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Reale Júnior e Janaína Conceição Paschoal, em desfavor da Excelentíssima 

Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, em continuação ao 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

' 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

oQ;;/oos .!_q <=;lo?/àJIS 

Vct'lh rydt lkl--;;1;; ele_ ~~ 1. 7of 3?9. o~ CD 

MOVIMENTAÇÕES '· 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 

03 I I 17 I I 

04 ' 18 I I I I 

05 I I 19 I I 

06 I I 20 I I 

07 I I 21 I I 

08 I I 22 I I 

' 09 I I 23 \ I I 

10 I I 24 I I 

11 I I 25 I I 

12 I I 26 I I 

13 I I 27 I I 

14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAPIPR- IMPRESSO N° 47 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 

Tipo Doe: 

Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 

Unidade: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44303 

107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Portaria/Ato/Resolução 

sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa/Açao/Produto/Loca/izaçao/Piano Orçamentário F une 

42000- Ministério da Cultura 

Data Assinatura : 27/07/2015 

E Origem RP s Naturez F te lU IDOC RP 
F 

Loc. Lei 

42~06- A.§J~~cia N~c!~ll_al ~? l:::ill.elll~-- _____ -· - ·--·-- -- - · --·- ·- ----- --·· -2107 Programa de Geatão e Manutenção do Ministério da Cultura 
2107 155V AquisiÇãO ciã8diffé1o riedêila AgêiiCiã NâCionãi Cio cinema- ANCÍNE- 13:122 10 r -- . -

2107 155V 3341 Aquisição de ediflcio sede da Agência Nacional do Cinema- ANCINE- No PLOA 

2107 155V 33 41 0000 
Municlpio do Rio de Janeiro - RJ 
Aquisição de edifício sede da Agência Nacional do Cinema - AN CIN E 

4.5 . .97 100 o 9999 2 2 
2107 2oóõ '" ······· ........ .......... i~êimiliiêtrliÇiO· IiiúiiiiiiriCíii ... ···· ··· ·· ····· ···· ········· ·············· ·· · ·· · .. ··· ··········· ··· ·· ········· ........ · 'i:t:-122' ''iii 

............. ....... ....... . ..... ........ "'""' 

2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional PL OA 
2107 2000 0001 0001 Administração ela Unidade 

3.3..90 100 o 9999 2 2 

l'otiii i3&riíl · ······ ··· ·· ........... ..................................... .................................................. ................................................................................ ........................................................................... 

~ustificativas Pedido: 44303 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Complementação que viabilizará a aqu isição do Ediflcio Sede da Ancine. 

Usuário: FRANCI SCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Caso o pleito não seja atendido, não será posslvel a aquisição do Edificio Sede . 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVE IRA CASTRO 

Outras informações consideradas relevantes 

Serj d3d0 ~G i:ic fonte de re~ur$OS a a nu!aç~o p.1rcin ! de dot3çãc orçamcnt3ria da éJçãc 2000 - f'.dmini$traçãc d3 Unidade (GND 3}. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

!Acompanhamentos Pedido: 44303 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Suplem. 
Empenhado por Cancel. Diferença Atual 

Cancel. 

3.364.096.163 1.921.558.980 1.198.395 1.198.395 o 
144.552.159 142.357.156 1.198.395 1.198.395 o 

127.202.159 125.654.320 1.198.395 1.198.395 o 

5.193.045 5.193.045 1.198.395 o 1.198.395 

5.193.045 5.193 .045 1.198.395 o 1.198.395 

5.193 .045 5.193 .045 1.198.395 o 1.198.395 

5. 793.045 5. 793.045 7. 798.395 o 7. 798 395 , 
"""""'"""'"' .................... ............................. .......... ........................ .......... ... ........................................ 

u • • • • ~ ;--~~~~~~~ I 38.072.484 38.069.925 o 1.198.395 

38.0 72 .484 38 .069 .925 o 1.198.395 ·1.198.395 i 

29 .4 53 .337 29 .453 .336 o 1.198 .395 -1.198 .395 

29.453. 337 29.453.336 o 7. 798.395 ·1. 798.395 
......................... ... . ............ .................... .................. ........... ., ......................... ........... .......................... ................................ 

3.364.096.163 1.921.558.980 1.198.395 1.198.395 o 

Nome do Usuário L Câ;:> .... 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA _L~O-' ~ '~~,\. 

f(:(" ! o-' 
~~~ 18:59 ~ 
r:'i ~ O 
o.t~ -w ~IJ> l 

c.o9' 
~ 



Pedidos: 

28/07/2015 

25/06/2015 

25/06/2015 

25/06/2015 

25/06/2015 

17/06/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestào 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

44303 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Envio do Ped ido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização. Justificativa: Crédito ajustado. MELISSA MEDEIROS MACHADO 

Captura do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa : Crédito ajustado. MELISSA MEDEIROS MACHADO 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa : Pedido 

MELISSA MEDEIROS MACHADO retornado para ajuste no texto. 
Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentaria- Forma lização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Pedido retornado 

MELISSA MEDEIROS MACHADO para ajuste no texto. 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44303 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
42000 Ministl!rio da Cultura 

42206 Agência Nacional do Cinema 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
5 - Inversões Financeiras 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
42206 Agência Nacional do Cinema 

100 Recursos Ordinários 

iOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Direlas 
91 -Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seauridadé Social 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (IDUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPdeLei 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária. não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

~="unção 
il -Cultura 

fOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122- Administração Gera! 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
13 Cultu-a 

122 Administração Geral 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107- Remanejamento de dotações entre subt itulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Alo/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2107 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 

1.198.395 1.198.395 

1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
o 1.198.395 

1.198.395 o 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 

1.198.395 1. 198.395 

1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
o 1.198.395 

1.198.395 o 

1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.1 98.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.1 98.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 

1.1 98.395 1.198.395 

1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
I 1.198.395 1.198.395 

I 1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementaçao Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
-1.198.395 
1. 198.395 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
-1.1 98.395 
1.198.395 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31 /03/201618:59 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

Quadro Resumo do{s) Pedido{s) 

Número{s) Formalização: 2186 

Pedido{s): 44303 

Tipo: 107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Tipo de Programa 
. Gestao e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Ação 
155V - Aquisiçao de edifrcio sede da Agência Nacional do Cinema - ANCINE 
2000 - Administraçào da Unidade 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
-Projeto 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44303 . Remanejamento de Dotação(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- AnulaçM 

1"0TAL-GERAL 

ü 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementação Cancelamento 
1.198.395 o 

o 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementação Cancelamento 
1. 198.395 o 

o 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementação Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 

Suplementação Cancelamento 
1.198.395 1.198.395 
1.198.395 1.198.395 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
1.198.395 

-1.198.395 
o 

Diferença 
1.198.395 

-1.198.395 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/201 6 18:59 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária • Análise da lnternalização 

44329 

176 ·Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Suplem. 
Programdtical P. O. frograma/Aç/Jo/Produto/Loca/izaçaoiP/ano Orçamencário F une 

E 
s 
F 

ozg~m INacurez~ Fte I tu ltooc I RP I ~~ Dot. 
Atual Empenhado por Cancet. Diferença 

Órgão: 
Unidade: 

0910 

0910 0129 

0910 0129 0002 

0910 0129 0002 0000 

33000- Ministério da Previdência Social 

_33~01 : 111_~~tut()_!lacio~al~~~~-u_r:_o Socia~ - ____________ . 
Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
coilíribiiiÇãé)à Á.sõCiiiÇiO liitémaCicinaldci següríCialle Soéifà1 • Afss --. T2S:-848l 2o . - -- -- - -. - -­
(MPS) 

Contribuição a Associação Internacional de Seguridade Socia l - A ISS (MPS) 
- No Exterior 
Contr ibuição à Associação Internacional de Seguridade Socia l - AISS (MPS) 

PLOA 

3.3.801 7571 o I 9999 I 2 I 2 

455.320.787.501 

14.426.782.953 

406.000 

390.000 

390 .000 

390.000 

390.000 

Cancel. 

455.049.432.370 10.772 10.772 o 
14.221.207.895 10.772 10.772 o 

366.506 10.772 o 10.772 

351.665 9.613 o 9.613 

351 .665 9.613 o 9.6 13 

351 .665 9.613 o 9 .613 

351 .665 9.613 o 9.613 

091'ifo1s:r·--· -- ... · · · ···- ·1 contrililiiÇãO"A-o'iiiliiiZBÇiõ ib8roamãiicanãiifi-S89üi1iliid8·sociiíi: oiss · 2&: .84& -zo · ·- ······· ·· · -· -- ··· · · --···· ····· · · ·· ...... ,. ..... .............. .. ... ., ................ ............... .................... ....... .................................. ..................................... 

0910 0131 0002 

0910 0131 0002 0000 

(MPS) 

(MPS) - No Extenor 
Contnblllção à Organização lberoamencana de Segundade Soc1al - OISS 
(MPS) 

2 

16.000 14.841 

16 .000 14 .841 

16.000 14 .841 

16.000 14.84 .1 

1.159 o 1.159 

1.159 o 1.159 

1.159 o 1.159 

1.159 o 1.159 

Contnbwção á Orgamzação lberoamencana de Segundade Socwl - O ISS PLOA l 
~=~- :~· ·······-············ .. I::::~:CI~-~=-~~:=-~:-;~~~--------- ------------------------------ -----·------ ---------------- ~~-~~t-~_ 7 _ _L_~_L::.:: J.:. ··---1···-·····-· ........ ·····--······-····! ······-····-··· --········------········! .............. .... ............ ...................... ...... .......... ........................... ............. 

2061 8869 0001 

2061 8869 0001 0000 
Reformas e Adaptações das Unidades do INSS- Nacional 

Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 

.. ........ .... .. ........... ........ '"''"' ""'"""'''" '"'" ...... . 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44329 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

0&-271 1 20 
1.720.125.034 1.641.696.348 

17.000.000 9.052.580 

PLOA 17.000.000 9.052.580 

15.000.000 8.896.370 

3.3.9017511 O I 9999 I 2 I 2 15.000.000 8.896.370 
. .............. .......................... 

455.320.787.501 I 455.049.432.370 I 
... .......... l ............. .,l ...... ... L ...... l ............ I , .... J •. , •.. , ....... .. . ............................. .. 

o 10.772 

o 10.772 

o 10 .772 

o 10.772 

o 10.772 
........................ ..................... ................. . ... .................. 

10.7721 10.772 

A necessidade de suplementação deve-se ao aumento do dólar. A contribuição à OISS é de 5 mil dólares. Fizemos uma projeção para uma cotação de R$ 3,20 e estimamos que a contribuição seja de R$ 16 mil. Para tanto, estamos solicitando a presente 
complementação, 
A necessidade de suplementação deve-se ao aumento do dólar. A contribu ição à AISS é de 45 mil dólares. Fizemos uma projeção para uma cotação de R$ 3,20 e estimamos que a contribuição seja de R$ 144 mil. Para tanto, estamos solicitando a presente 
complementação, 

Usuário: ANGE LICA PONTES DE LIMA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento na Ação 8869/ Reforma e Adaptações nas Unidades do INSS não irá prejudicar a programação do Orgão por ser um valor muito irrelevante. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito inviabiliza rá o pagamento da contribuição do INSS ao O ISS e a AIS S. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais os reflexos do atend imento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

-10.772 

-10.772 

-10.772 

-10.772 

-10.772 
. ......... 

o 



Pedidos: 

Não há reflexo. 

Usuário: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestilo 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44329 

ANGE LICA PONTES DE LIMA 

Acompanhamentos Pedido: 44329 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 
- -- · - --- · --
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

EUGENIO GUI LHERME HIMMEN 

ELI MARIA MARQUES DE LARA 

ANGELICA PONTES DE LIMA 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44329 

Esfera Orçamentária 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
330011 Mlnlsürfo da Previdência Social 

33201 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 ~ Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
151 ·Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
33201 Instituto Nacional do Seguro Soclal 

151 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Juridicas 

f OTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
80- Transferências ao Exterior 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
'ng - Previdência Social 

8 - Encargos Especiais 
rOTAL-GERAL 

Sub-Função 
271 -Previdência Básica 
846 ·Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
09 Prevldtncla Soclal 

271 Previdência Bã.sica 

28 Encargos Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
~~:o;as~~~eg'qe1~';;~~ 1~ subtítulos das ações relativas às contribuições. anuidades e integralizações de cotas constantes do 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçame 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 

10.772 10.772 

10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 

10.772 10.772 

10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 o 

o 10.772 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 
10.772 

Suplementaçao Cancelamento 

10.772 

Suplementaçao Cancelamento 

Suplementaçao Cancelamento 

Suplementaçao Cancelamento 
o 10.772 

10.772 o 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
o 10.772 

10.772 o 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
o 10.772 

o 10.772 

10.772 o 
10.772 o 
10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 

10.772 10.772 

Suplementaçao Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 
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3 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
10.772 

-10.772 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-10.772 
10.772 

o 

Diferença 
-10.772 
10.772 

o 

Diferença 
-10.772 

-10.772 

10.772 

10.772 

o 

Diferença 
o 

o 

Diferença 
o 
o 

31 /03/2016 18:57 



( 

Ministério do Planejamento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44329 

Programa 
0910- Operaçóes Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
2061 - Previdência Social 

TOTAL~ERAL 

Tipo de Programa 
- Temâtico 
. Operações Especiais 
TOTAL~ERAL 

Ação 
0129. Contribuição a Associação Internacional de Seguridade Social · AISS (MPS) 
0131 - Contribuição t:1 Organização lberoamericana de Seguridade Social ·O ISS (MPS) 
8869 - Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 
TOTAL~ERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 
- Operaçoes Especiais 
TOTAL~ERAL 

Pedido de Alteração 
44329. OISS e AISS diferença do dólar(Tipo 176) 
TOTAL~ERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 
TOTAL~ERAL 

Momento: Alteração Or 

Suplementação Cancelamento 
10.772 o 

o 10.772 

10.772 10.772 

Suplementação Cancelamento 
o 10.772 

10.772 o 
10.772 10.772 

Suplementação Cancelamento 
9.613 o 
1.159 o 

o 10.772 
10.772 10.772 

Suplementação Cancelamento 
o 10.772 

10.772 o 
10.772 10.772 

Suplementação Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 

Suplementação Cancelamento 
10.772 10.772 
10.772 10.772 
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Diferença 
10.772 

·10.772 
o 

Diferença 
·10 772 
10.772 

o 

Diferença 
9.613 
1.159 

·10.772 
o 

Diferença 
·10.772 
10.772 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31 /03/2016 18:57 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
Unidade: 

2061 
2061 116V 

2061 116V 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44336 

107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

iPrograma/Açt!DIPrcxluto/Locallzaçao/Piano OrçamenMrio 

33000- Ministério da Previdência Social 

33~~~ : l_~s~i~~to_ Na<:iona~do S~u~o Soci_~l - _ 
Previdência Social 

Tn8iàlaÇ.iO-d8i.fnldâdes dé'FuiK:iõiiãi'iilirtõ'ilõ iN·ss -- ---- -·----·0&--271·1-"iõ 

2061 11 6V 0001 0000 
Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS - Nacional 

Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 

2061 2ooiii ....... · · ..... · ...... l EilüCaÇAO'Fif8iiid8nciéi1& a fiiiWi'Cêira .... ........................ .. . ......... "'"' 'Q9:. '1281 20 

2061 20G N 0001 
2061 20GN 0001 0000 

2061 "2iiHFi 

2061 
2061 

Eclucação Previdenciária e Financeira - Nac ional 

Educação Previdenciária e Financeira 

·GestiO"dii 'iilfoi1liiiÇãO·cc;i1JoriitiVii"iVi'i>Riiiiiiêildii"sociiii'" ....... .. ... ....... · 

Gestão da Informação Corporativa na Previdência Socia l . Nac iona l 

Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 

'i)9:. '18312ii" 

Data Assinatura: 27/07/2015 

r· 

PLOA 

4.4.901 151 1 o I 9999 I 2 

PLOA 

33901 7571 o I 9999 I 2 

PLOA 

33901 7571 o I 9999 I 2 

2ó612óHi ' sistem&·;;;&donaiiili.intümiaç&S"iili.R"8!ii8iro·ciiiil ~· srfic · ....... Q9:.183l 2ií" ' ..... ' 

2061 20HT 0001 
2061 20HT 0001 0000 

Sistema Naciona l de Informações de Registro Civil - SIRC . Nacional 

Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC 

20612292 ··· ··· · IS«VVÇOdii i>r~·diioiidOadii e&iiliifcioii.i>r&Vidiinciárioil · ·· l Q9:.üa12o · · 

2061 2292 0001 

2061 2292 0001 0003 

2061''2562"""' 

2061 2562 0001 

2Ub'l ~~b~ U001 0000 

Serviço de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciários · 
Naciona l 
Serviço de Processamento de Dados de Benefícios do FRGPS 

· · A:Ud'íio:rtií .. i>r&VIiiitiiiie·comlüii& 8ii1'1~0iiiiiiii; ·i>roc&dimeiitoil ·a P"roceuoii··r os::·665r· zo· 
Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e Processos -
Nacional 
Auditoria Preventiva e corret1va em Rotina s. Procedimentos e Processos 

PLOA 

33901 757 1 O I 9999 I 2 

PLOA 

33901 757 1 o I 9999 I 2 

PLOA 

RP 
Lei 

33.90115 11 o I 9999 I 2 I 2 

2ó6f2585 ·serv.ço·dii .. FiiliitiiiitiíÇãO. iironuionaf··· ·· ...... .. · .... . Q9:.271l 2o 1 ..... + .. .... 1 ... . .. • • • 

2061 2585 0001 Serviço de Reabilitaçào Profissional - Nacional PLOA 

SIOP- http://www.siop .planejamento.gov.br 

-
Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

455.320.787.501 

14.426.782.953 

1.720.125.034 

25.150.000 

20.000.000 

19.773.000 

19.773.000 

700.000 

700.000 

700.000 

700.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

362.420.090 

362 .420.090 

94 .675 .243 

94.675 .243 

6.000.000 

6.000.000 

6.000 .000 

6.000.000 

18.706 .240 

18.706.240 

Empenhado 

455-049.432.370 

14.221.207.895 

1.641.696.348 

14.753.169 

14 .753 .169 

14 .526.169 

14.526.169 

137.798 

137.798 

137.798 

137.798 

759.953 

759 .953 

759 .953 

759.953 

304.895 

304.895 

304.895 

304.895 

362.032.820 

362.032 .820 

94 .675 .243 

94.675.243 

3.444.327 

3.444.327 

3.444 .327 

3.4<14.327 

16.753.429 

16.753.429 

Suplem. 
por 

Cancel. 

36.845.788 

36.845.788 

36.845.788 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 

36.845.788 

36.845.788 

36.845 .788 

36.845.788 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

Cancel. 

36.845.788 

36.845.788 

36.845.788 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

420.000 

420.000 

420.000 

420.000 

630.000 

630.000 

630.000 

630.000 

600.000 

600.000 

600.000 

600.000 

o 

o 
o 
o 

3.300.000 

3.300.000 

3.300.000 

3.300.000 

Diferença 

o 
o 
o 

-12.000.000 

-12.000.000 

-12.000.000 

· 12.000.000 

-420.000 

-420.000 

-420.000 

-420.000 

-630.000 

-630.000 

-630.000 

-630.000 

-600.000 

-600 .000 

-600.000 

-600.000 

36.845.788 

36.845 .788 

36.845 .788 

36.845.788 

-3.300.000 

-3.300 .000 

-3.300.000 

-3.300.000 



Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44336 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/Ato/Resolução 

N2 Doe: sn Data Efet ivação: 29/07/2015 

Programlltica I P. O. f."ograma/Açao/Produto/Localizaçao/Piano OrçamenMrio F une 

2061 2585 0001 0000 Serviço de Reabilitação Profissiona l 

2061 8426 """' .................. DeiiiiiloiiliiZiiÇiO'cie'iiilóveiiiNiiHii*'acíoiliilillio INss··· ··········· ·· ·············· Q9:2i1 

2061 8426 0001 Desimobilizaçao de Imóveis N<io-operacionais do IN SS- Nacional 
2061 8426 0001 0000 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do IN SS 

2061 8889 ... ······ ....... 'FI&foimaa e Aciiij)taçõe8' d!Üi Unidades do INSS 
....... ........... ........................ ........ 

~271 

2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS- Nacional 
2061 8869 0001 0000 Reformas e Adaptações das Unidades do IN SS 

foiíii Gerai . . .......... .................... ..................................................................................... .. ............................................... ........ ..... ''"' 

ustificativas Pedido: 44336 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

E 
s 
F 

2iJ 

26 ' 

....... 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Origem 
Loc. Natureza F te lU IDOC RP 

33.90 151 o 9999 2 
..... ..... ..... ' '''"'' .. .... 

PLOA 

3.3.90 151 o 9999 2 
. .................. ..... . ........ ....... ........ 

PLOA 

33.90 151 o 9999 2 

4.4.90 151 o 9999 2 
.................. ............. ....... .... ............. ....... 

Exercício : 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28107/2015 

RP Do/. Suplem. 

Lei Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

18.706.240 16.753 .429 o 8.016.960 -8.016.960 

2 18.706.240 16.753.429 o 8.016.960 -8.016.960 
. ..................... ....... . ......... _ .... .... .. ................................... ················ 

500.000 20.754 o 300.000 -300.000 

500.000 20.754 o 300.000 -300.000 

499.917 20.670 o 300.000 -300.000 

2 499.917 20.670 o 300.000 -300.000 
........ ..................... ........................................ ......... 

17.000.000 9.052.580 o 11.578.828 -11 .578.828 

17.000.000 9.052 .580 o 11 .578.828 -11 .578.828 

17.000.000 9.052 .580 o 11 .578.828 ·11 .578.828 

2 15.000.000 8.896.370 o 8.578.828 -8.578.828 

2 2.000.000 156.270 o 3.000.000 -3.000.000 
........ ..................................... ................... ..................... ... . ........... ...... .. ...................................... ................................ 

455.320.787.501 455.049.432.370 36.845.788 36.845.788 o 

A presente proposta de alteração orçamentária visa recompor parte do va lor necessário para atendimento das despesas contratuais do INSS com o processamento de beneficios previdenciários para o presente exerclcio, visto que o valor aprovado na LOA é insuficiente. 

Usuário : ANGELICA PONTES DE LIMA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Os va lores oferecidos para cancelamento não trarão impacto para as Ações que estão sendo oferecida s, pois não temos limite de movimentação e empenho para sua execução na integralidade. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais as consequências do não atendimento do p leito? 

O não atendimento do presente pleito inviabilizará parte dos pagamentos dos serviços de processamento de dados prestados pela DATAPREV ao IN SS. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexo. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

companhamentos Pedido: 44336 

Data /\companhamento do pedido de alteração Nome do Usuáric 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização EUGENIO GUILHERME HIMMEN ./ r"-.... 
15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Órgão Central EU MARIA MARQUES DE LARA /.p') ·~li'}~;:... 

lff ~ '>' .. 

'~" ) "' .-J LI 
~ \(>_, 

~ 
~ 



Pedidos: 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44336 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentá ria para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setoria l 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

ANGELICA PONTES DE LIMA 

31/0 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44336 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
20 - Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
33000 lllnlatérto da Previdência Social 

33201 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - lnvestrmentos 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
151 -Contribuição Social sobre o Lucro Lrquido das Pessoas Jurldicas 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
33201 Instituto Nacional do Seguro Social 

151 Contribuição Social sobre o Lucro L rquido das Pessoas Juridicas 

rOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (JDUSO) 
O - Recursos não destinados a contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPdeLei 
2 -Primária discriciontlria, não PAC. considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Prímário(RP Atual) 
2 - Primé'.lria discricronâria. não PAC, considerada no cá lculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
09 - Previdência Social 
•orAL-GERAL 

Sub-Função 
126 - Tecnologia da lnfonnaçao 
128 - F armação de Recursos Humanos 

183 -Informação e Inteligência 
271 - Previdênc1a Btlsica 
665 . Normalização e Qualidade 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
09 Previdência Social 

126 Tecnologia da Informação 

128 F armação de Recursos Humanos 

183 lnformaçao e Inteligência 

271 Previdência Bãsica 

665 Nonna lizaçao e Qualidade 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteraçã<> Orça 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 

36.845.788 36.845.788 

36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36 .845 .788 21.845.788 

o 15.000.000 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36 .845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 38.845.788 

36 .845.788 36.845 .788 

36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
I 36.845.788 36.845.788 

I 36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36 .845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845 .788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 o 

o 420.000 
o 1.2 30.000 
o 31.895 .788 
o 3.300.000 

36.845.788 38.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 

36.845.788 o 
o 420.000 

o 1.230.000 

o 31 .895.788 

o 3.300.000 

36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36 845.7881 36.845.788 
36.845.7881 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845 .788 
36.845.788 36.845.788 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
15.000.000 

·15.000.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
36.845 .788 

-420.000 
-1.230.000 

-31.895.788 
-3 .300.000 

o 

Diferença 
o 

36.845.788 

-420.000 

-1 .230.000 

-31.895 .788 

·3.300.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 18:53 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44336 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Programa 
2061 - Previdência Social 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

TOTAL-GERAL 

Ação 
116V · Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 
20GN - Educaçao Previdenciária e Financeira 
20HR- Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 
20HT- Sistema Nacional de lnformaçúes de Registro Civil- SIRC 
2292- Serviço de Processamento de Dados de Beneffcios Previdencié'lrios 
2562 -Audi toria Preventiva e Corretiva em Rotinas. Procedimentos e Processos 
2585 - Serv1ço de Rcab1l itaçào Profissional 
8426 - DesimobilizaçM de Imóveis Não -operacionais do INSS 
8869 - Reformas e Adaptaçúes das Unidades do INSS 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
1 Projeto 

Atividade 
TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44336-41 ,3 milhúes DATAPREV 2292(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36 .845.788 36 .845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
o 12.000.000 
o 420.000 
o 630.000 
o 600.000 

36.845.788 o 
o 3.300.000 
o 8.016 .960 
o 300.000 

o 11 .578 .828 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
o 12.000.000 

36.845 .788 24.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36 .845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 

Suplementação Cancelamento 
36.845.788 36.845.788 
36.845.788 36.845.788 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-12.000.000 

-420.000 
-630.000 
-600.000 

36.845 .788 
-3. 300.000 
-8.016.960 

-300.000 
-11.578.828 

o 

Diferença 
-12.000.000 
12.000.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31 /03/2016 18:53 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
Unidade: 

2061 

44340 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

jPTograma/Açao!Produto!Loca/izaçáo!Piano Orçamentário 

33000- Ministério da Previdência Social 

~3~2_!!1 :~~ti_!u~~-Ci()n~l do ~~uro_ S?c~a~-----­
Prevldéncla Social 

F une 
E 
s 
F 

Data Assinatura: 27/07/2015 

ozg~m INarurez~ Fte I lu I IOOC I RP I ~= 

2061 2292 Senilço·de-PrõCeUiinãn:tó cí8 oãclos êleeanéffclos-i>reViííeriCíéiloa -- -- -~ 128 --2õ - -- - ----- ' -- -

2061 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciários- PLOA 
Nacional 

Data Publicação: 28/07/2015 

Do!. 
Atual 

455.320.787.501 

14.426.782.953 

1.720.t25.034 

362.420.090 

362.420.090 

Empenhado 

455.049.432.370 

14.221 .207.895 

1.641.696.348 

362.032.820 

362 .032 .820 

Suplem. 
por 

Cancel. 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

3.3. 90 151 o 9999 2 2 94.675.243 94.675.243 3.970.304 

Cancel. Diferença 

3.970.304 o 
3.970.304 o 

o 3.970.304 

o 3.970.304 

o 3.970.304 

o 3.970.304 

o 3.970.304 

2061 2292 0001 0003 Serviço ele Processamento de Dados de Beneficios do FRGPS l 1 j I 94.675.2431 94 .675 .2431 3.970.304 

2114 ·· ·· ···· ········· ........ li>~Q9;;m;;'d~--G;-stã~-;·M·a;,-;rt;~-ilõ"'Miniãtéfii;-d8.,.r;~•dên-c:i& .. sociãi--··'···------···--l ....... .J ........ - ..... J .............. ---··--- -····· ·----·-···· --···· ···-· ···· · ·· ·;;::;98:215-aos ······· ·· .... ;;::;;·;;12!i .. 348 ·· ···· ··· ··· ···· ··· ···· .... ii+ · · -- · -- · ...... · ........................................... 
J.Y/U.JU4 ·3.970.304 

Capacitação de Servldorila Públicos Federais em PrõceS8o de I OS: 12ã 'zo 
Qualificação e Requalltlcaçio 

Capacitação de Servidores Públicos Federa is em Processo de Qualificação I PLOA 

2114 4572 

211 4 4572 0001 
e Requalificação - Nac iona l 

2114 4572 0001 0000 Capac itação de Servidores PCtblicos Federa is em Processo de Qualificação 
Requalificação 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

3.3.901 1571 o I 9999 I 2 

3.935 .810 

3.935 .810 

3.935 .810 o 

o 
ioiai 'iifir&l ........ ··· ............... .. 

21 12.000.000, 3.935.810 
........................................ L ............. !. ..... .1 ................. ( ........... L ....... I. .. .... ~. ............ ~. .. .... ~. ..... -----.. 455::i2éi:787:5o·;· .... · ·:;·55:o49:4:i2:37iir··· .... ··· · ·· ·;:97ii:3o4 .. ... · · · 

~ustificativas Pedido: 44340 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

A apresente suplementação visa recompor o va lor aprovado na LOA para o atendimento das despesas com o contrato de prestação de serviços de processamento de dados de beneficios previdenciários. 

Usuário: ANGE LICA PONTES DE LIMA 

Descreva o Impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento proposto visa atender a priorização das ações do INSS em face das restrições orçamentárias atuais, onde deixaremos de capacitar servidores num quantitativo proporcional ao cancelamento proposto. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O não atendimento do pleito inviabilizará as despesas com o contrato da DATAPREV, referente ao processamento de beneficios previdenciários. 

Usuário: ANGELICA PONTES DE LIMA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexo. 

!..!s:..:ár!c: /\NGEL!C.'\ PONTES DE L!Mf\ 

!Acompanhamentos Pedido: 44340 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SIOP- http ://www.siop.planej amento.gov.br 

3.970.304 ·3.970.304 

3.970.304 -3.970.304 

3.970.304 -3 970.304 

3.970.304 -3.970.304 
. .................. ......................................... 
3.970.304 o 

~ 

Xo") - "'CJ0~"'S... 
·~o-\ 

o 
111 

o 



Pedidos: 

16/06/2015 

15/05/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44340 

Envio do Pedido do Momento Alteraçáo Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial 

SIOP - http ://www.siop .planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

EUGENIO GUILHE RME HIMMEN 

EU MARIA MARQUES DE LARA 

ANGELICA PONTES DE LIMA 

31/0 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44340 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
20 - Orçamento da Seguridade Social 

TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
33000 Ministério da Previdência Social 

33201 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
151 -Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
33201 Instituto Nacional do Seguro Social 

151 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Juridicas 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 · Apl icações Diretas 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
O- Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária. não PAC, considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
09 - Previdência Social 

TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
126- Tecnologia da Informação 
128 - Formação de Recursos Humanos 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
09 Previdência Social 

126 Tecnologia da Informação 

128 Formação de Recursos Humanos 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2061 - Previdência Social 

2114- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 

3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 
3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 

3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 o 

o 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 

3.970.304 o 
o 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementaçao Cancelamento 
3.970.304 o 

o 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
3.970.304 

·3.970.304 

o 

Diferença 
o 

3.970.304 

-3.970.304 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
3.970.304 

·3.970.304 

o 

31 /03/2016 18:51 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44340 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
. Temático 

- Gestão e ManutençêO 
TOTAL~ERAL 

Ação 
2292 . Serviço de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciarios 
4572 - Capaci taçêO de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificaçilo e Requalificação 

TOTAL~ERAL 

Tipo de Ação 
-Atividade 

TOTAL~ERAL 

Pedido de Alteração 
44340 - 3.9 milhões DATAPREV 2292(Tipo 100) 
TOTAL~ERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 
TOTAL~ERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
3.970.304 o 

o 3.970.304 
3.97G.304 3.970.304 

Suplementação Cancelamento 
3.970.304 o 

o 3.970.304 

3.970.304 3.970.304 

Suplementação Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementação Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

Suplementação Cancelamento 
3.970.304 3.970.304 
3.970.304 3.970.304 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov. br 
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Diferença 
3.970.304 

-3 .970.304 

o 

Diferença 
3.970.304 

-3.970.304 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31103/201 6 18:51 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orça mentári as 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

1 02a - Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 

N2 Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática/ P. O. 

Órgão: 
Unidade: 

2032 
2032 4002 

2032 4002 0052 
2032 4002 0052 0000 

uiliCíaCíe: 
2032 
2032 4002 

2032 4002 0033 

2032 4002 0033 0000 

2032"8282""" 

2032 8282 0033 

2032 8282 0033 0000 

Unidade: 

2032 
2032 20GK 

2032 20GK 0033 

2032 20GK 0033 0000 

2032 2ôRK 

2032 20RK 0033 

2032 20RK 0033 0000 

IPrograma/AçSo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário 

26000. Ministério da Educação 

26235- Universidade Federal de Goiás 
-- -· ...... . .... 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa a Extensão 
Asáíàt6ilé:liuo-&tíldant8 118 énalno sliPaiior- · -- -- - -- - ···· -- T 12~ 384 1 úJ 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado de Goiás 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- Despesas Diversas 

.. ........... ....... ...... .. ............. ................... ....... .............. ............. 
26245- Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

PLOA 

3 3. 90
1

700 I o 
1

9999
1
2 

4.4. 90 100 o 9999 2 

Asslstênelaâo EStUdante iia Ensino Suptirlor - . -. -- - . . - 112- 384 ~ 70- ~ r 
Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Rio ele Janeiro PLOA 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas 

·ReestnitüriiÇAO·& EXiiiiNiõ ·iíe iliSüiüiÇõN. iiliéi8iãiíi ·iie éíliii"iiO.siip&iior· · 1 ·12~· a641 io · 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Rio de Janeiro 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federa is de Ensino Superior 

26249- Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Fomento u Açõaa da Graduação, Pó.-Graduação, Ensino, Pesquisa a 112- 384 1 10 
Extensão 

Fomenlo às Ações de Graduação. Pós-Graduação, Ensino. Pesquisa e 
Extensão- No Estado do Rio de Janeiro 
Fomento às Ações de Graduação. Pós-Graduação. Ensino. Pesquisa e 
Extensão- Despesas O!'!ersas 

iiü.riCiOilâi1ieirto d8 ·lrilrtitüiÇ&ia Feciarais d8 eriãiiiO. siJi)iifiOr · 

Funcionamenlo ele Institu ições Feclerais ele Ensino Superior - No Estado elo 
Rio ele Janeiro 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12~ 364 r ·to· 

PLOA 

PLOA 

PL OA 

3 390
1

700 I o l9999l 2 
4.4. 90 100 o 9999 2 

33.901 712 1 o 199991 2 
4.4.90 712 o 9999 2 

3 390 1121 o . ~999 1: 

I 
SIOP .. http://www.siop.planejamento.gov.br 

Exercício: 201 5 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
ACUai 

1 09.643.591 .255 

1.091 .461 .719 

224.674.734 

28.762.303 

28.762.303 

28.4 87 .138 

23.487.138 

5. 000.000 

2.676.540.264 

477.51 9.601 

46.179.754 

46.179. 754 

45.721 .879 

45.721.879 

o 

166.270.868 

151 .2 70.868 

149.017 466 

123.574.475 

25.442.991 

565.566.654 

74.862.258 

23.939.773 

23 .939 773 

23 .518 .534 

23.518.534 

20.058.800 

20.058 .800 

14 939 .088 

Empenhado 

97.661 .626.611 

1.012.626.727 

157.776.430 

21.476.152 

21.476. 152 

21.395.006 

17.740.336 

3.654.670 

2.762.654.606 

387.897.164 

39.791.41 0 

39.791.410 

39 .622 .217 

39. 622.217 

o 

143.252.543 

143.252 .543 

143 .2 49. 14 1 

123.497.289 

19.751 .852 

549.763.021 

65.515.919 

23.823.523 

23.823 .523 

23 .518 .535 

23.518.535 

18.904 .393 

18 .904 .393 

1 •1.939.086 

Suplem. 
por 

Cancel. 

1 02.252.609 

2.900.000 

2.9 00.000 

2.900.000 

2.900.000 

2.900 .000 

2.900.000 

o 

5.500.000 

5.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

o 

3.000.000 

3.000.000 

3.000 .000 

3.000.000 

o 

15.000.000 

15.000.000 

o 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

Cancel. 

102.252.609 

2.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

o 
2.900.000 

5.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

o 
2.500.000 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

o 
3.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

31/03/ 

Diferença 

o 
o 

o 

o 
o 

2.900.000 

·2.900. 000 

o 

2.500.000 

·2.500.000 

o 

o 

o 
3.000.000 

·3.000.000 

o 

-1 5.000.000 

-15.000.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

1 02a - Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 

N2 Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Program8Cica I P. o. 

uil'iCiaCie:· 
2032 
2032 4002 

2032 4002 0017 

2032 4002 0017 0000 

2032'8282' 

2032 8282 001 7 

2032 tl282 0017 0000 

üiliciaCiê~ 
2032 
2032 20GK 

2032 20GK 0031 

2032 20GK 0031 0000 

2ô32 2oRK .... .. 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

üiliéla<:r;;~ · · 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0033 

2032 20RK 0033 0000 

Programa/Açao!Produro!Locafizaçao!Piano Orçamen!ário I IEIOrigem RP Func ~ - Loc. Lei 

26251- FunC!ação U~iversidaC!,E! Federal do Toca'!tin~_ 

Educação Superior - Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
-Asàititêncla ao Es!Uciimiã cie ÉÍlàloo Superior- · · · · · ··· ··112- 364 I 10 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Tocantins 

Assisténcia ao Estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas 

'ReéStlütíir&ção'e ExpaNiiO. de lnatHuíÇõea Feclenliã d8 Ensino SupGrlor 112:·384 I 10 

Reestru turação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior- No 
Estado do Tocantins 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior ­
Despesas Diversas 

26260- Universidade Federal de Alfenas 
Educeção Superior· Graduação, Pó&-Graduação, Enalno, Pesquisa e Extensão 

Extensão 

PLOA 

PLOA 

Fomento às Ações de Graduáção, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 112· 364 , 70 
Fomento as Ações de Graduação, Pós-Graduação. Ensino, Pesquisa e PLOA 
Extensão- No Estado de Minas Gerais 

- lmáativa apo1~1da (unid<Jde): 7 (Acresaino} 

Fomento as Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Despesas Diversas 

'í'úiiclonaméírtii ii'é'liiSiliUiÇoes re<iei-ãis.liii. E:íisiiiii 'síijierior 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

26269- Fundação Universidade do Rio de Janeiro 

ü : '364 1'10'' . 

! ... ..... .. . 
Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funciollaniemo de lnstitulçOes Federais de Ensino Superior · !12- 364 1 i o 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio de Janeiro 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

······ 

PLOA 

PLOA 

4.4.901 1001 o I 99991 2 

3.3.901 1001 o 19999 12 
4.4.90 100 o 9999 2 

3.3.901 1121 o I 9999/ 2 I 2 
......... . ................... .... . ..... , ...... 

4.4.901 712 1 0 .. ! .. 9~991 .. ~.!. 21 

I 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

14.939.088 

308.332.287 

100.881.779 

13.626.650 

13.625.650 

3.000.000 

3.000.000 

27.080.540 

26.830.540 

3.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

Empenhado 

14.939.086 

281.359.976 

81.291.698 

9.654.278 

9.654.278 

872.019 

872.019 

······· 
26.643.378 

26.643 .378 

2.999 .253 

1.000.000 

1.999.253 

Suplem. 
por 

Cancel. 

..................... 

15.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

o 

o 
o 

3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

Cancel. Diferença 

o 15.000.000 
.............. ................ ....... .... 

3 .000.000 o 

3.000.000 o 

3.000.000 -3.000.000 

3.000 .000 -3.000.000 

3 000 .000 -3.000.000 

3.000000 -3.000.000 
. ........ ............. 

o 3.000.000 

o 3.000 .000 

o 3.000.000 

o 1.000.000 

o 2.000.000 

195.570.642 

51.144 .083 

........... .... ..... 
184.454.008 

....... ... '"1'' 

1 .000.000 
1.ooo.ooií'\ · · ..... ..... .... · ........ · o 

1.901 .930 

1.901.930 

1.016.200 

7.016.200 

27 .952.986 

27.952.986 

2.824.107 

2.824 107 

352.389.751 

69.002.497 

37.622.670 

36.160.370 

24.894.888 

43.254 .143 

1.555.378 

1.55S.378 

1.002.273 

1.002.273 

23.634.71 2 

23.634.712 

1.491.606 

1.49'1.606 

333.842.907 

54 .608.061 

25.956.943 

25.9S6.943 

21 .153.331 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 

1.000.000 

o 

o 

1.000.000 

1.000.000 

o 1 1.000.000 

o 1.000.000 

6.509.000 I 6.509.000 

6.509.000 I 6.509.000 

6.509.000 I o 

6.509.000 

6.509.000 

I 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

-1 .000.000 

-1.000.000 

-1.000.000 

-1.000.000 

o 

6.509.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

102a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O. IPrograma!Açao/Produto/Locafizaçao/Piano Orçamentário F une I i I ozg,em INaturez~ Fce lru lrooc I RP I ~= 

2032 '8282 

2032 8282 0033 

2032 8282 0033 0000 

üiliiiatie·:···· ··· ·· u u •• •••••• 

2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0053 

2032 20RK 0053 0000 

2032 . iiiiii ... 

2032 8282 0053 

2032 8282 0053 0000 

u 'ii'ielade: 

2032 
2032 4002 

2032 4002 0031 

2032 4002 0031 0001 

üii.i<iaCíe·:u 
2!1:!2 
2032 20RX 

2032 20RX 0043 

2032 20RX 0043 0000 

Rentrlitiir&ÇiO·a·EXiian8ki'dli·i-iiltitüiÇõ&Si'Ciii8nliiilki.EiilliiO.sül*ior .. 1.12;3641 .. 7'íf 

Reestruturação e Expansão de Institu ições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Rio de Janeiro 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior · 
Despesas Diversas 

26271- Fundação Universidade de Brasília 1 - - .. - . -
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
FunCionamento delnstltulçõàs F8ckii&ls dêEius1õo- Superlor ---- 112-=-364 

3.3.901 11 21 o I 9999 I 2 

PLOA 

4.4.90 11121 o I 99991 2 

-I I 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior. No Distrito I I I PLOA 
Federa l 
Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior 

·Rentrutür&ÇiO·a·EiPINãõ .. iili.insmiiiÇõãii.i'Ciii8nliil.lki Enai·oo··süiilifior ··112:·a541 ... 7o· 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior. No 
Distrito Federal 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior­
Despesas Diversas 

26285- Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 
Educação Superior- Graduação, Póa-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Aaalstêncla ao EstUdania de Ensino Siiperlor 112-384 1 10 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado de Minas Gerais 

Viver sem limite- PROGRAMA INCLUI R 

26294- Hospital de Clínicas de Porto Alegre- HCPA 

Ed!...'Ceçáo Superior- Graduação, Pó!!-Greduação, En!!l!ro, Pe!~t!lee e E..~n!ão 
Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 112- 302 1 20 

Reestruturação e Moderni zação de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado do Rio Grande do Sul 

Reestruturação e Modernização de Inst ituições Hospita lares Feclerais 

3.3.901 1121 o I 9999 I 2 

PLOA 

1.~~ -~~1 . 77~1 . ~1.~~991 2 

PLOA 

~.~ -~~~~ :~~~.~ 1 ~~~n ~ 

PLOA 

SIOP - http://www.siop. planeja mento.gov.br 

3 

2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

DoC. 
Atual 

24.894 .888 

20.100.146 

20.100.146 

1.963 .781 

1.963. 781 

1.822.218.875 

600.87S. 71 o 

473.439.147 

473 .439 .147 

84.466.033 

84.466.033 

Empenhado 

21.153.331 

19.021.613 

19.021 .613 

1.962.887 

1.962.887 

.......... · I······ 
1.518.522.486 

306.223.548 

244.192.532 

244.192 .532 

82.406 .431 

82.406.431 
... .... .. ........................... .. 

89.956.161 28.831.683 

88.956 .161 27 .931 .683 

29.158 .697 8.939 .85•1 

29.158.697 8.939.854 
I ...................... ... ······ I·-· H 

283.038.5461 265.199.271 

78.716.827 64.047.S60 

12.751.433 7.652.876 

12.751.433 7.652 .876 

133.231 84.774 

75.031 26 574 

58.200 58.200 
....................... 
1.019.161 .453 1.012.292.614 

136.879 .911 133.370.990 

9.262.300 7.000.000 

8.662 .300 7.000.000 

5.000.000 5.000.000 

Supfem. 
por 

Cancel. 
Cancef. 

6.509.000 o 

o 6.509.000 

6.509.000 

o 6.509.000 

o 6.509.000 

Diferença 

6.509.000 

-6.509.000 

·6.509.000 

-6.509.000 

-6.509.000 

1·o:ooo:·oao ··············· 1·o:ooo._.ooa·1········ ··· H ···H··· · ········o 

10.000.000 10.000.000 

10.000.000 

o 

o 

75.031 

75.031 

7S.031 

75 .031 

75.031 

75.031 

o 

20.000.000 

20.000.000 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

75.031 

75.031 

75.031 

75 .031 

75.031 

o 
75.031 

..................... .... 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

-1 0.000.000 

-10.000.000 

-10.000.000 

·10.000.000 

o 
o 

o 

o 

o 
75.031 

-75.031 

o 
o 

-20.000.000 

o 
.tn 

..!:- <{~ 
"fi:', .... 

so~'2-~ 
... 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministéri o do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orça mentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

102a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 

N2 Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

ProgramStica I P. O. iPrograma/AçSo/Produto/Loca/izaçso/Piano Orçamentário E I o ,, RP 
Func I ~ z~ Naturez Fre lU IDOC RP Lei 

zo32'4õiis·· 

2032 4086 0043 

2032 4086 0043 0000 

Dlí"iCiaCie·: 
2032 

2032 20GK 

2032 20GK 0029 

2032 20GK 0029 0000 

türidoiiiini"iiittii e.Gesüo ile iiiStíí:üiÇõeslíosliitiiiaresf'iideiiis··· ········ ···········11z: ·30z1·2a · 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federa is- No Estado 
do Rio Grande do Sul 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federa is 

26351- Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
---- -· ·-
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensao 

PLOA 

Foménto lls Ãções de GradÜação; Pós-GráduáÇao, EnsinÕ, Pêsquisa é · I ,z:·364 , 1Õ­
Extensao 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação. Ensino. Pesquisa e I PLOA 
Extensão - No Estado da Bahia 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação. Ensino. Pesquisa e 
Extensão- Despesas Diversas 

4.4.90 250 o 9999 2 2 

3.3.901 250 I o I 9999 I 2 

zo3Z"zoRiC i=ii iiciOiiiimiiittii'ilii·liisí:ii:ü"iÇoes·'Fiiderais.lie.E:Iis'iiio.silPiirior··· 12: .. 364-l .. io I· .............. ! -~~:~~~ .. 1- 1~- ~ - - ~ .. 1 - ~~~~ - 1 .. ~ .. ] ... ~ .. , ......... . 
2032 20RK 0029 

2032 20RK 0029 0000 

Funcionamento de Instituições Feclerais de Ensino Superior - No Estado da 
Bahia 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

2o32 4002 ... .. ····· · .. ' li\ssiSí:êiiCia aii'ESí:iiiialite.Cie .. fiiSiilo siiPiii-i'iii ....... 

2032 4002 0029 

2032 4002 0029 0000 
Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado da Bal1ia 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas 

PLOA 

3.3.9011121 o 1999912 
3.3.90 250 o 9999 21 2 
4.4.90 250 o 9999 2 2 

ü:'364l 1á 

PLOA 

.... ...... .... ······ ............. ........... ·· ··· ........... _ ..................... -....................... -.......... _ ....................... --·········-···· ............................... -....... , .. _ ... J ......... -...... J ....... J ......... -....... .L~.~~~l.~~~J.-~ .. l .. ~:..~:. .. l ... ~ .. l ... ~ .. j ........•.. . 
2109 Programa de GestAo e Manutençao do Ministério da Educaçao 
2109 4572 Capacitação de Servidores Pllblicos Federais em Processo de 112- -128 1 10 I 

QuallflcaçAo e Requallflcação 
2109 4572 0029 Capac1tacão de Servidores Publicas Federa1s em Processo de Oualifrcacão PLOA 

2109 4572 0029 0000 

üiiiCiaCiê: 

e Requalif1caçao - No Estado da Bah1a j 
CapaCitação de Servidores Publicas Federa iS em Processo de Quali frcação 
Requalr f1cação 

. . . .. " ... . .... . . . . 
26365- Hospital das Clfnicas da Universidade Federal de Goiás 

I I I 

3.3.901112 1 o I 99991 2 I 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

4 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 

DOI. 
ACuai 

5.000.000 

64.117.611 

64 .117 .611 

40.560.515 

40.560.515 

227 .102.093 

66.563.008 

2.797.857 

2. 797 .857 

1.734 .305 

Empenhado 

5.000.000 

63.4 39.490 

63.439.490 

40.368.050 

40.368.050 

209.000.164 

53.630.238 

2.149.073 

2.149.073 

1.680.861 

28/07/2015 

Suplem. 
pOt' 

Cance/. 

o 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

2.006.573 

2.006.573 

o 

o 

o 

3~;;;:::;1 .. ..... p .. ~~:::-:;:J ... ..... . ...... ;~~-:~~: I · 
30.732.927 

28.209 .257 

27.211.350 

997.907 

o 

7.523.204 

28.872 .140 

27 .904 .922 

27.208.918 

696.004 

o 

7.218.922 

7.523 .204 7.218.922 

7.224 .258 7.0 19.346 

7.144.178 7.019.346 

80.080 o 
.. ................................................ .~ ..... . 

153.063.095 150.195.963 

500.000 357.569 

500.000 35 7. 569 

499 .100 356 .669 

499.100 356.669 

168.385.908 128.540.958 

2.006.493 

2.006 .493 

1.200.000 

806.493 

o 

80 

80 

80 

o 
80 

o 

o 

o 
o 

11 .000.000 

Gane e/. Diferença 

20.000.000 ·20.000.000 
............. .. ... .................... 
o 20.000.000 

20.000.000 

o 20.000.000 

o 20.000.000 
.................... ............. .......................... 
2.006.573 o 

1.806.573 200.000 

1.000.000 -1 .000.000 

1.000.000 -1.000.000 

1.000.000 ·1.000.000 

1.000.000 -1.000.000 
............. ... .. . .................... ., ... 
806.493 1.200.000 

806.493 1.200 .000 

806 .493 1.200.000 

o 1.200.000 

o 806.493 

806.493 -806.493 
........... 

80 o 

80 o 
80 o 
80 ·80 

o 80 
. ................... ........... 

200.000 ·200.000 

200.000 -200.000 

200.000 1 ·200.000 

200.000 -200.000 

-200.000 

..... ..... ·~ ·· ; · 

Cârn,-......o 
<:>,.....~ 

Cl-' 

jl 
-tJ q_-$' 
so~ 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Programdtica I P. o. 

2032 
2032 1570 

2032 1570 0052 

Ministério do Planej amento. Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

102a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

'frograma/Açso!Produto!Localizaçso/Piano Orçamentário F une 
E 
5 
F 

Educaçao Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
lmplalltal;ão do Hospital Unlverslt4rio da UniVersidade Federal Íle GolAs 112: 302 1 20 

Implantação do Hospital Universitário da Universidade Federal de Goiás - No 
Estado de Goiás 

2032 1570 0052 0001 Mais Médicos 

Data Assinatura: 27/07/2015 

o;::.m INaturez~ Fte I lU l rooc I RP I ~~ 

PLOA 

3.3.90
1

100 I o l9999l2l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

zoo:rzoruc · ReestnitüiiiÇJü id.iiüdemiZlíÇJo.lfe.iii5tíiülçoe5·Hõ51iitiiíirei f'iiderais· ·······1·12:· 3021· 2o······ 

2032 20RX 0052 

2032 20RX 0052 0001 

Ünidade:······ 

2032 
2032 20RX 

2032 20RX 0043 

2032 20RX 0043 0001 

Reestruturação e Modern ização de Instituições Hospitalares Federais- No 
Estado de Goiás 
Mais Médicos 

PLOA 

2_6~~8..:._J:io_s_j:l i~~~a~CH_~ic~s-ct_a_F_~~~~~ U~\/ers~ac:!e Fed~.!:_al d...':_P~-~~~~- __ _ 
Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
RiieStruturaçAo e ModemizaçAo de iitStiluiÇoes HospitalareS Federais - 112- lo2 1 20 

Reestruturação e Modernização de Instituições Hospita lares Federais- No 
Estado do Rio Grande do Sul 
Mais Médicos 

PLOA 

3.3.90
1

100 I o l9999l2l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

50.772.932 

4. 100.000 

4.100.000 

4.100.000 

o 
4.100.000 

46.300.000 

46 .300.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 

54.436.793 

10.327.131 

10.000.000 

10.000.000 

10.000 .000 

6.000.000 

Empenhado 

14.140.553 

4.100.000 

4.100.000 

4.100.000 

o 
4.100.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 
................... 

52.884.512 

10.327.120 

9. 999.988 

9 .999 .988 

9.999.988 

5.999.988 

Sup/em. 
por 

Cancel. 

11.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 
..... .................................... 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

Gane e/. Diferença 

11.000.000 o 

1.000.000 o 

1.000.000 o 
1.000.000 o 

o 1.000.000 

1.000.000 -1.000.000 
............... ...................... ..... , ......... 

10.000.000 o 

10.000.000 

10.000.000 o 
o 10.000.000 

10.000.000 -10.000.000 
. ........... '" .. ....................................... 

6.000.000 o 
6.000.000 o 

6.000.000 o 

6.000.000 o 
6.000.000 o 

o 6.000.000 

üilidaae·:· ··!······ 
26404- Instituto Federal Baiano 

...... ..... .. 

3.3.90
1

100 I o l9999l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 

2 .!.... ou.... .~ :~~0 -~~-~ 1 4.000.000 o 6. 000.000 -6.000.000 
. . ... ., ...... ........ ..... . ·····I ······ ........ . ....... ·· ·· ! ········· ........... . 

2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0029 

2031 20RL 0029 0000 

Educaçao Profissional e Tecnológica 
f'ünciõriiiineiito dii iiiSiítuiçõiiS 'FédiiraiS iíe -EciuCãÇaoPron55tiíiiãl e 
Tecnológica 

Funcionamento ele Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnológica- No Estado da Bahia 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnolóqica 

12--363T r o· 
PLOA 

3.3.9011121 o 199991212 
4.4.90 112 o 9999 2 2 

2ó31 '29'94 ·• ··•• ··•···1 A55i5teiiCia·íiat5tüiiiíiitii.liii.EfiucaÇJo ·Pian55ioiiiii"ii.i eciioióiiica ··········· · ·12:363l to ·· 

2031 2994 0029 

2031 2994 0029 0000 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica- No 
Estaclo da Ba hia 
Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

3.3.901 100 I o I 9999 I 2 

SIOP - http://www.siop. planejamento.gov.br 

5 

243.242.746 

88.902.839 

64.260.685 

64.260.685 

60.451 .246 

50.970.366 

9.480.880 

9.542. 154 

9.542.154 

9.515 .75 4 

8.440.535 

222.909.291 1.300.000 

70.160.008 1.300.000 

50.610.589 1.215.000 

50.610.589 1.215.000 

47.599.268 1.2 15.000 

45.285.154 1.215.000 

2.314.114 o 
.............. .......... ······ ·········· ········· j · 

9.502. 191 85.000 

9.502 .191 85.000 

9.475.791 85 .000 

8.440.451 85.000 

1.300.0001 o 
1.300.000 

1.215.000 

1.215.000 

1.215 .000 

o 
1.215.000 

o 

o 

o 

o 

1.215.000 

-1.215.000 

85.000 o 
···············.··· · ······~············· 

85.000 o 

~ í') -2.r,/ o 
;21 ~ 

~s\ 
oj 

"§ t 
~ ~ 
Dq "'q,">i so 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

44500 

1 02a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

IPrograma!AçSo/Produto/Localizaçso!Piano Orçament.Jrio 

Unidade:··················· ············l2.6_iij9~ ·1nstituto Federal de Minas Gerais 

2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0031 

2031 20RL 0031 0000 

·-····· ... --··· 
Educação Profissional e Tecnológica 
f:unciOnliiilimiô"dillrlâüfuiÇõeã Fed8rãiã de EdUéaçici. FirõtiMfonaJe 
Tecnológica 

Funcionamento de Insti tuições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado de Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une I i I ozg,~ INaturez1 Fte I lu 1 /DOC I RP I ~= 
4.4.901 100 I o I 9999 I 2 I 2 

Data Publicação: 28/07/2015 

Do/. 
Atual 

1.075.2 19 

Empenhado 

1.035.340 

Suplem. 
por 

Cance/. 

o 
...••..... ). ....•........ I. ........ I.. .... .I ..•....... •..•... J... ... +·········································! ......................................... , ..................................... . 

319.678.404 292.893.713 534.655 

99.992.439 73.859.120 534.655 
·---·-··-··· 

12-363 1 iti - - -· ---- ·· ·-
57.142.167 

PLOA 
57.142.167 

34.646.500 

34.646.500 

44.966.498 

44.966.498 

33.163.692 

33. 163.692 

50.000 

50.000 

50.000 

50.000 

Cancel. 

85.000 
" .. " . . ....... , ....... . 

534.655 

484.655 

o 

o 

o 

o 

Diferença 

-85.000 

o 
50.000 

50.000 

50.000 

50.000 

50.000 3390 1 112! o I 9999!2!2 
zo3fz994· ········ ···· ... ,.,,ssi5têiiCia"ilõE5tüiiairteti"iittiiJC.iíçaoP"rofissíõli.ai·eTeciioióQica · · ····· j":iz:363j"iol · ·· ···:··· ·· ·· 1 · --- ··· ·--· · ·· ·· ···· \ ····· ···· ··· ;~:~~~- ~~~- ! --· ······· · ~:~~~~~; 1 -- ···· ······· ·· ··· I··· · ·· · · ······--··· ·I ---·· .... ·· ···········-- ... I 

2031 2994 0031 

2031 2994 0031 0000 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica- No 
Estado de Minas Gerais 
Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

3390
1 

700 I o I 9999 l2l2 
4.4.90 700 o 9999 2 2 

10.486.850 

10.183.229 

9.675.574 

507.655 

9.459.312 

9.421.359 

9.095.72 1 

325.638 
................................................. , .......... ·----------------------------.-----···-----------····--··---······----------------------····---------------·······--·-L .............. L .... J ......... _____ _L _________ _i ______ L ..... I .. _ ........ L .... L .. __ ,_ . . .. . ............... ·· I . 
2109 Programa de Gestao e Manutençllo do Ministério da Educaçllo 193.839.109 

2109 4572 Capacbçllo dé Servidores PObiiéoSFecterals em Processo ile 12-1is l 10 
193.316.177 

21 09 4572 0031 

2109 4572 0031 0000 

Quallflcaçllo e Requallflcaçllo 
Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação - No Estado de Minas Gerais 
Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
Requalificação 

PLOA 

~0:i;aae·= · · · · • -- [ :::;:::.::.::::,::;: ,~ M;rn;; o;;,;; . . .. . . . .... L ........ J .... ..1 ,'' "'L'':L'L""J :J~ I 
2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educaçllo Profissional e Tecnológica 12-363 1 10 

2031 6380 0031 

2031 6380 0031 0000 

Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológ ica - No 
Estado de Minas Gerais 
Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica ­
Despesas Diversas 

ÜniCiaCie: ··· · · ·· · ··· 126417-lnstituto Federal da Paralba 

2031 Educaçllo Profissional e Tecnológica 
2031 2994 Assistência ao Estudante da Ed-ucação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

33901 ll21 o I 9999 I 2 
44.901 JJ21 o I 99991 2 

......... 1 

1

12- 363
1

70 I I I I I I 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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2 
2 

876.550 

876.550 

867.480 

867.480 

253.052.146 

113.465.346 

1.187.923 

713.178 

713.178 

704. 108 

704 .108 

188.080.843 

50.865.341 

679.869 

1.187.9231 679.869 

997 .187 638.982 

877.766 610. 110 

119.'12 1 23.872 
..................................................... 

442.824.813 403.357.222 

106.402.076 80.665.156 

12.502.934 12.177.065 

484.655 

484.655 

484.655 

o 
484.655 

. ....... ··········1·--· 
o 

o 

o 

o 

o 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

o 

62.000 

62.000 

62.000 

484.655 

484.655 

484.655 

484.655 

o 

50.000 

50.000 

50.000 

50.000 

50.000 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

10.000 

o 
!0.000 

62.000 

o 

o 

o 
-484.655 

484.655 

-50.000 

-50.000 

·50.000 

·50.000 

-50.000 

o 
o 

o 

o 
10.000 

~0. 000 

o 
o 1 6z.ooo -Oj/"" (~000 
~') OJfr}_~, 

",y :U v; : '\ 
"' . <) • 

&· o-\ 
~6 18: 3 o 

'"" t9 o 
....t.-- 'ff J.' 

lS) " '(\<Q"'li 
SO\"" 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

2031 2994 0025 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

1 02a - Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

jPrograma/AçSo/Produto/LocalizaçSo/Piano Orçamentário 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica- No 
Estado da Paralba 

2031 2994 0025 0000 Assistência ao Estudante da Eclucação Profissional e Tecnológica 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une I ! I 0'/J:" INaturez1 Fce I lu 1 /DOC I RP I ~~ 
PLOA 

2109 
·····l-·---------·--·---------------·-···------··-----··------·---·----·----·---·--·---------------·------·------l ...... - ... J ......... L ...... _______ t.:.~~~~l~-~~-l-~__1 __ ~:==--j___~j ___ =-_, ·······- .. 

Programa de Gestao e Manutençio do Ministério da Educaçio 
2109 4572 t ãliãcltaç4o dllseíVIdores-PilbliCõS i=IHtéfiiis em Proéesso -de-- --

PLOA 2109 4572 0025 
QuallflcaçAo e Requallflcaçto 

Capacitação de Servidores Publicas Federais em Processo ele Qualificação 

2109 4572 0025 0000 
e Requalificação - No Estado da Paralba 
Capacitação de Servidores PuiJiicos Federais em Processo de Qua li fi cação 
Requalifi cação 

o I 9999 I 2 I 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doc. 
Atual 

12.502.934 

12.488.765 

12.488.765 

290.468.487 

3.680.871 

3.680.871 

o 

o 

Empenhado 

12.177.065 

12.177.065 

12. 177.065 

277.038.597 

2.324 .158 

2.324 .158 

o 
o 

Suplem. 
por 

Gane e/. 

62.000 

62.000 

62.000 

o 

o 

o 

o 

Gane e/. 

o 
o 

62.000 

62.000 

62.000 

62.000 

62.000 

Diferença 

62 .000 

62.000 

62.000 

-62.000 

-62.000 

-62.000 

-62.000 

-62.000 

12-1281 10 ,--- ~-----

unidade·=······ ············· ··· l2~4~-o~ -i~~~úi~j;; ~~~~~;~i --F~~~~~~i~~ -···· ~-~·····--~~~ -~- ··· ········· . .J --~ · · .1 . l

3 390

j __ wo. 
2031 
2031 20Rl 

Educaçao Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de-instituiÇoes FederaiS de EducaÇliÕProflsSional e 
Tecnológica 

12-363 10 ---1 I 

....•. • -···I ··· ....... 23~:11~:~::~r ......... 21·::~::~:~:r ..... .......... s::j ··· ..... ··s::·j········· ...................... -~- I 

2031 20RL 004 3 

2031 20RL 0043 0000 

üni"dade:· · ··· - · · · ·· 
2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0042 

203 1 20RL 0042 0000 

Unidade: 
0910 
0910 OOIE 

0910 OOIE 0040 

0910 OOI E 0040 0000 

Funcionamento de lnslituiçoes Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado do Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
T ecnoiOqica 

PLOA 
I 

3390 1112 1 o 19999121 2 
4.4.90 112 o 9999 2 2 

I·································································································-·········· ................. ········ ·························-····· ........................... 1. ........... _.\ ......... . ....... ... .... . 

26438- Instituto Federal de Santa Catarina 
Educaçao Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de lnstituiçOes Federa-is de Educaçto ProfiSSional e 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de Santa Catarina 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
T ecnolóqica 

26440- Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS 

12: 363 / 10 

PLOA 

-! 

3 3 9011121 o 1 99991 2 
4.4.90 112 o 9999 2 

OperaçOes Especiais: Gestllo da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
contribulçao à Assoelaçao Nacional dos Dirigentes das lnstitulçOes 128- 846110 I i 
Federais de Ensino Superior- ANDIFES i 

Contribuição á Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais PLOA 
de Ensino Superior- ANDI FES- Na Região Sul 
Contribuição á Assoc iação Nac ional dos Dirigentes das Instituições Federais 
de Ensino Superior - ANDIFES 

33.901250 I o I 9999 I 2 I z 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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45.919.035 

45 .919.035 

41 .411.904 

36.890. 131 

4.521.773 

74.641 .046 

74 .641 .046 

71 .485 .194 

51.355.359 

20.129.835 

254.267.919 

45.000 

25.000 

25.000 

10.957 

10.957 

38.384.442 

38 .384.442 

36.715 .604 

32.750.107 

3.965.497 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

o 

500.000 

500 .000 

500.000 

o 
500.000 

·· ········ ······ · I ·· · ·· ····· ······ + ········ ······· I ·· ······· 
405.685.238 

78.698.113 

57.037 .434 

57 .037.434 

55 .597.438 

44.840.086 

10.757.352 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

2.359 .300 

2.359.300 

o 

207.042.298 1 10.015.000 

27.000 

20.957 

20.957 

10.957 

10.957 

15.000 

15.000 

15.000 

15.000 

15.000 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

2.359 .300 

2.359 .300 

o 
2.359.300 

10.015.000 

o 

o 

31/03/ 

o 

o 

500.000 

-500.000 

o 
o 

o 

o 

o 

2.359.300 

·2.359.300 

o 
15.000 

15.000 

15.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

102a - Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Program8tica I P. O. jPrograma!AçSOIProduto/Loca/izaç~o/Pfano Orçamentário Func I ! I Ot:m 1Narurez1 Fte I tU l tDOC I RP I ~~ Dor. 
Atual 

Empenhado 
Sup/em. 

por 
Gane e/. 

Cancel. Diferença 

2032 
2032 125C 

2032 125C 0040 

2032 125C 0040 0000 

2õ322üRk 

2032 20RK 0040 

2032 20RK 0040 0000 

Unidade·~·-··· 

2032 
2032 1258 

2032 125B 0020 

2032 125B 0020 0000 

2032 iõGi< 

2032 20GK 0020 

2032 20GK 0020 0000 

2032 20GK 0020 0003 

2õ32 4002. 

2032 4002 0020 

2032 4002 0020 0000 

Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
lmplantaçao da Universidade Federal da Fronteira Sul- UFFS 112- 364 1 10 

Implantação da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS- Na Região 
Sul 
Implantação da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS 

_________ _l ______ J___ __ J ____________ L_ ___ T_ 

PLOA 

4.49011121 o 199991 2 

i'üril:ionameittií-iiiiinSiitüiÇoesFiideraislieE:rlsiiío··süp:eiior · ·· ······· ···· ·- hz:364-!1o 1 - - · I -

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- Na Região Sul 

Funcionamento de Instituições Feclerais de Ensino Superior 

2~442- Universida~e da ln~eg~açã~ Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensão 
riTijiiántãÇall ifaüiiiVersiiiáiieiiaiiiteg-i-aÇiointemã dõiiarlia L.u-slltonia - T12: 364T i o' 
Afro-Brasileira - UNILAB 

Implantação da Universidade da Integração Internac ional da Lusofonia Afro­
Brasileira - UNILAB - Na Região Nordeste 
Implantação da Universidade ela Integração Internacional ela Lusofonia Afro­
Brasileira- UNILAB 

PLOA 

33.9011121 o 1999912 
3390 250 o 9999 2 

·---····-- ··-···--··-·-···---··--····· -

PLOA 

4.4.901 100 I o I 9999 I 2 

1···-·· . 

·· 1··--· 

106.300.784 

40.000.000 

40.000.000 

40.000.000 

40.000.000 

33.977.952 

33 .977.952 

31.556.805 

28.562.233 

2.994.572 

64.601.797 

22.881.429 

22 .881 .429 

22.881 .429 

22.881.429 

28.178.697 

28 .178.697 

27 .103.045 

27.015. t30 

87.915 

10.000.000 10.015.000 

o 10.000.000 

o 10.000.000 

o I 10.000.000 
o 10.000.000 

;~ ~-~~ ... . ·- . ;;~~' 

10.000.000 15 .000 

10.000.000 15.000 

10.000.000 o 
o 15.000 

I ....... ··-· . ....... ,............. - ......... ·i · .... ·······-······ ........ . 
135.728.411 101.878.802 

82.501 .290 49.995.780 

·- -············ ···---··· +· 
4.4H1 .050 4.481 .050 

4.481.050 4.481 .050 

12.723.660 3.100.646 o 4.300.000 

12.723.660 3. 100.646 o 4.300.000 

o 4.300.000 

o 

·;~~:~:sà~:::eG:::~=a:. ::::_:::~:·:~; ·:,~~~:~;::~~~e ....... ,.,z:··3641·to····· PLOA 
··· ·····•·· ··· ··•·· ···· I····· ········-·············· ········-·· ! 66~;J •• - . . - 1~~-~J 

4 

::;::::' -

Extensão - Na Região Nordeste 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Despesas Diversas 

Mais Médicos 

Assistência ao Estudante de-Ensino-Superior 

Assistência ao Estuclante de Ensino Superior - Na Região Nordeste 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas 

3390 112 o 999912 
4.4.90 112 o 9999 2 

3390 112 o 999912 
4.4.90 112 o 9999 2 

..... .. L .. L ....... I 

12-364 1 10 1 

PLOA 

.. .J .. I. ... - .... 1 ~3~~~1~~t~J 99991 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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1.309.436 

1.309.436 

1.027 .250 

1.027.250 

o 
200.000 

200.000 

o 

12.317 .445 

12 .3 17 .445 

12 .300.000 

t2.300.000 

665 .923 

589.079 

589.079 

o 

o 
o 

11 .415.794 

11.41 5.794 

11 .41 5. 794 

1 t.415.794 

181 .050 

31 .050 

31.050 

o 
150.000 

150.000 

o 

4.300.000 

4.300.000 

4.300.000 

4.300.000 

181 .050 

31.050 

o 
31 .050 

150.000 

o 
150.000 

o 

-15.000 

-10.000.000 

-10.000.000 

-10.000.000 

-10.000.000 

9.985.000 

9.985 .000 

9.985.000 

10.000.000 

-15.000 

o 
o 

-4.300.000 

-4.300.000 

-4.300.000 

-4.300.000 

o 

o 

o 
31.050 

-31 .050 

o 
150.000 

-150.000 

4.300.000 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44500 

Total Geral 109.643.591.255 97.861.628.611 102.252.609 102.252.609 

ustificativas Pedido: 44500 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 43860: 
No momento de elaboração da proposta orçamentária havia a previsão de construção de um centro de convivência e casas de estudantes nas regionais fora de sede, porém em análise esse ano, houve mudanças de prioridades em função de novas demandas. 

Portanto a Administração Superior definiu que as construções deverão ser postergadas e tentaremos atingir maior número de beneficiá rios nos programas de assistência estudantil, além de corrigir os valores praticados hoje na instituição, que estão defasados. 

Com a entrega dos restaurantes universitários nas regionais, teremos que atender as demandas de subsidio da alimentação fornecida aos discentes. 
Justificativa do Pedido 43841 : 
ATENDER AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS COM OS NOSSOS CONTRATOS DE FORNECEDORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS NECESSÁRIAS PARA FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ACADt MICAS DA UFRB EM SUAS ESFERAS DE GRADUAÇÃO, 
POS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO .. 
Justificativa do Pedido 43834: 
Capital - A necessidade de alteração orçamentária tem origem na insuficiencia de dotação orçamentária com a finalidade Complementação parcial dos recursos de capital para retomadas das obras com sala de aula , biblioteca e laboratório que estão suspensas na 
UFT. Ta l suspensão das obras se deu em função de pactuação realizada em 2013 entre o Ministério da Educação e a Universidade Federa l do Tocantins, com a finalidade de consolidação do Programa Reuni com vistas a garantir a infraestrutura adequada para os 
cursos de graduação da Universidade Federal do Tocantins. 
Custeio- Para viabilizar a contratação de empresa especializada em manutenção e reforma predial. 

Justificativa do Ped ido 43822: 
Devido a classificação de receita indevida em Serviços Radiológicos e Laboratoriais 16000503, o crédito da LOA 2015 foi alocada na Ação Assistência Médica 2004, pois era única ação disponlvel na esfera 20 - Seguridade Social. Após acerto para a natureza de receita 
16001 300 - Serviços Administrativos se faz necessário acerto da Ação Orçamentária. 
Justificativa do Pedido 43806: 
Desenvolver um sistema para elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano de Desenvolvimento Instituciona l - PDI. Esse sistema se classifica como um Sistema de Informação Executivo e encontra-se no nlvel estratégico da pirãmide de desenvolvimento de 

sistemas. Ele permitirá além da integração do Planejamento com a Gestão Orçamentária, o acompanhamento da execução das ações planejadas por todos os atores do sistema e também por parte da Comunidade Acadêmica e de toda a sociedade, de tal modo que 
permitirá maior transparência no processo de gestão. Nesta demanda haverá o desenvolvimento de software e capacitações. 

Justificativa do Pedido 43777: 
Atender despesas com pagamento de serviços terceirizados do campus São João Evangelista, em complementação à dotação orçamentária existente e atender também a aquisição de mobiliários para os alojamentos dos campi Ouro Preto, Bambu! e São João 
Evangelista. 
Justificativa do Pedido 43760: 
A necessidade de alteração orçamentária baseia - se no atendimento das despesas de manutenção hospitalares. com enfoque nas despesas com medicamentos, serviços profissionais (banco de sangue, hemodialises, radioterapia, lavanderia, refeições) e serviços 

terceirizados. 
Justificativa do Pedido 437 47 : 
Faz-se necessário o remanejamento de 4.300.000 (quatro milhões e trezentos mil reais) da ação 125B Implantação (capital) para a ação 4002 Assistência ao Estudante (custeio), pois no momento a universidade encontra-se com dificuldades para pagar os aux llios 

assistenciais a novos estudantes , ingressantes em 2015 e atender estudantes que já fazem parte do programa PNAES. 
Faz-se necessário o remanejamento de 181 .050,00 na ação de Fomento 20GK de capital para custeio , com o intuito de atender a crescente demanda por bolsas estudantis. 
Justificativa do Pedido 43720: 
Após análise detalhada da Proposta Orçamentária (PLOA 2015), verificou-se que foram lançados nas Ações 20GK e 20RK, montantes que não suprem as distribuições orçamentárias praticadas por esta Unidade Orçamentária , considerando o histórico de anos 

anteriores. Ressa lta-se, portanto, ter ocorrido uma inversão de montantes nas dotações lançadas para as referidas Ações. 
Justificativa do Pedido 437 13: 
A alteração visa subsidiar as ações relacionadas ao programa institucional de bolsas para discentes (PIBED) e ao programa Bolsa Monitoria cujos recursos se encontram insuficientes para o ano de 2015. 
Justificativa do Pedido 43697: 
O remanejamento de crédito orçamentário do Grupo 4 - Investimento para o Gru po 3 - ODC da Ação 8282 para a Ação 20RK é fundamental para o pagamento de despesas de funcionamento existentes, tais como. serviços prestados por empresas terceirizadas e 

contratações com Pessoa Jurldica. 
Justificativa do Pedido 43682: 
O Campus Guarabira apresenta insuficiência de recursos orçamentários na Ação 2994 - Assistência ao Educando da Educação Profissional para o exerci cio 2015, levando em consideração o aumento no número de alunos que ainda não foram computados para fins de 

orçamento bem como a necessidade de se adequar os valores dos beneíicios assistenciais ern íace das atuais pressões inílaciomirias, desta íorma soiicilarnos o remanej amento de R$ 62.000,00 da Ação 4572- Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Processo de Qualificação e Requa lificação para a Ação 2994 - Assistência ao Educando da Educação Profissional. 

Depende da troca de fonte - PEDIDO 44144 
Justificativa do Pedido 43674 : 
O primeiro aspecto refere-se ao planejamento das ações orçamentárias que deu-se com uma defasagem temporal significativa ; r:· r~ 
Segundo, todo o planejamento fora realizado baseado em uma projeção orçamentária que provavelmente não se confirmará, em função dos ajustes fi scais que estão sendo realizados, devido a traj etória da economia brasileira, bem como do equillbr s c. onf'J<:> 0~ 

;y :!l ~ 
SIOP- http://www.siop.planej amento.gov.br 31/03i2q~·18 : 4 . 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44500 

públicas para o exercício de 2015; 

Justificativa do Pedido 43647: 
Conforme reavaliação do planejamento IFSC, estamos solicitando a troca de investimento para custeio, afim de atender as demandas da Rede IFSC que incorporou mais duas Unidades do Governo Estadual, em Joinville e São Lourenço do Oeste, além do piso dos 

campus Tubarão e São Carlos ser inferior às demandas dos contratos terceirizados dos mesmos; além disto, dos quase 370 contratos de que dispomos tivemos repactuações além do planejado para este ano; o que acarretou no acréscimo de 5% sobre o Custeio atual. 

Justificativa do Pedido 43637: 
Transferência necessária para cumprimento do Plano de Trabalho, onde consta a necessidade de recursos de custeio. 

Objetivos: 
-Assegurar a execução das rotinas e procedimentos do SINAC. 
- Acessibilidade via automotiva e móvel. 
-Manter o pleno funcionamento das Salas de Recursos Multifuncionais (bibliotecas CTAN e CDB) para utilização das pessoas com deficiência da UFSJ e da comunidade. 
-Atendimento a demandas de adequação do espaço físico da UFSJ a partir das demandas do SINAC e do NACE ao LAPP (Laboratório de Planos e Projetos do curso de Arquitetura e Urbanismo da UFSJ). 
- Realizar atividades de pesquisa e extensão voltadas para o tema da acessibilidade. 
-Realizar ações de ensino que visem capacitar/sensibilizar professores, funcionários, estudantes da UFSJ, professores do ensino fundamental e médio e comunidade para trabalho com pessoas com deficiência. 
-Promover a acessibilidade do site da UFSJ. 
Justificativa do Pedido 43571: 
SOLICITAMOS REMANEJAMENT9 DE CAPITAL PARA CUSTEIO POIS O VALOR ESTIMADO_PARA CUSTEIO NÃÇ) É SUFICIENTE PARA O MÍNIMO Ç)E MANUTENÇÃO DOS CAMPI O MESMOS PRECISARIAM DE MAIS R$ 1.300.000,00 D!= CUSTEIO PARA 

MANTER OS COMPROMISSOS JA FIRMADOS CONTRATUALMENTE POIS HOUVE EXPANSAO E AINDA HAVERA.COMO EXEMPLO A INAUGURAÇAO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE ALIMENTOS EM URUÇUCA O QUE AUMENTARA O CUSTEIO DO 
CAMPUS POR ISSO SOLICITA REMANEJAMENTO. 
Justificativa do Pedido 43560: 
Necessidade de abertura de crédito suplementar para reforçar a programação de Outras Despesas Correntes constante da Lei Orçamentária em vigor. Justifica-se pelo elevado nível de comprometimento do orçamento da Universidade com despesas necessárias ao 

funcionamento das atividades da instituição. Desta forma, o orçamento aprovado para o exercício de 2015 não se mostra suficiente para atender as despesas com (a) Guarda e Vigilância; (b) limpeza e conservação; (c) Manutenção predial; (d) Telefonia; (e) pessoal de 
apoio e (f) energia elétrica.; 
Justificativa do Pedido 43520: 
Trata-se de uma solicitação de remanejamento de Grupo de Natureza de Despesa (de Investimento para Custeio). Tal solicitação tem como base a necessidade de suplementação dos créditos orçamentários alocação da ação orçamentária do Plano Nacional de 
Assistência EstudantiVPNAES, pois, o saldo disponível nessa ação não será suficiente para realizarmos os pagamentos das bolsas estudantis aos alunos contemplados nos diversos programas instituídos por nossa IFES para assistência aos alunos que necessitam de 
bolsas para que tenham condições de se materem na condição de estudante. 
Outra necessidade é a suplementação dos créditos disponíveis para atender à equipe técnica necessária ao acompanhamento das obras de construção do Laboratório de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico/LADETEC/UFRJ em processo de preparação para atuar 
como o laboratório oficial de controle de dopagem dos jogos olímpicos e paralimpicos que ocorrerão na cidade do Rio de Janeiro em 2016. 

Justificativa do Pedido 43418: 
Inclusão de crédito suplementar ao Orçamento do Hospital de Clinicas de Porto Alegre- HCPA, pela realocação de créditos projetados para a arrecadação da fonte 0250, do GND 4, Ação 20RX, para o GND 3, Ação 4086, a fim de utilizar-se esta disponibilidade no 

complemento das despesas necessárias para o exercício de 2015, referentes a aquisição de materiais de consumo destinados a reposição dos estoques e a cobertura das despesas decorrentes do pagamento de serviços de terceiros já contratados para a execução de 
atividades meio e inerentes ao funcionamento do hospital. 
Justificativa do Pedido 43282: 
O remanejamento orçamentário desta ação será utilizado com a finalidade de assegurar as despesas para a manutenção e o funcionamento da instituição, exercício 2015, conforme planejamento institucional da UFFS. Nos últimos três exercícios financeiros a dotação 
orçamentária inicial tem sido insuficiente para atender as despesas da UFFS, obrigando a instituição a solicitar alterações orçamentárias de recursos de investimento para outras despesas correntes. 

A UFFS está em processo de implantação e expansão e registra aumento das despesas de custeio, sobretudo, em virtude do acréscimo de campus, elevação do número de discentes, implantação dos RUs, e transição dos prédios alugados para as instalações 
definitivas. Que por sua vez elevam as despesas de: aquisição de material de consumo, locação de mão de obra , contratação de serviços de pessoas jurídicas em geral , entre outros. 

Diante disso, a projeção de despesas de custeio, para o exercício 2015, é de aproximadamente R$ 29 milhões, sendo indispensável, portanto, a suplementação na ordem de R$ 1 0.000.000,00. 

Em relação a suplementação para pagamento da anuidade a Andifes, esta é justificada pela impossibilidade da utilização da Fonte 112 para tal fim conforme determinação do art 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Em 2014, a anuidade foi 
dividida em duas parcelas, com valor aproximado de R$ 11 mil cada. 

Justificativa do Pedido 43236: 
Solicito remanejamento de R$ 11.000.000,00 da ND 449000 para a ND 339000. Tal solicitação faz-se necessária em função da necessidade de manutenção e reforma das dependências do Hospital, em Goiás somos a única instituição a prestar atend· fo qe ~11!" 

complexidade e oncológico pelo SUS à população carente. No momento a necessidade de recursos de custeio é mais importante que recursos de investimento, pois, passamos por uma situação critica, tendo em vista que em virtude da falta de rep de p\l~J.' 
parte do Governo Federal por meio de concurso público, os recursos da produção assistencial são utilizados para pagamento de despesas com pessoal terceirizado, comprometendo em 70% a receita e assim inviabilizando a manutenção dos de servj)j:ps ~ 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

necessários para o funcionamento deste hospital. 
Justificativa do Pedido 43747: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Faz-se necessário o remanejamento de 4.300.000 (quatro milhões e trezentos mil reais) da ação 1258 Implantação (capital) para a ação 4002 Assistência ao Estudante (custeio), pois no momento a universidade encontra-se com dificuldades para pagar os auxflios 
assistenciais a novos estudantes , ingressantes em 2015 e atender estudantes que ja fazem parte do programa PNAES. 
Faz-se necessario o remanejamento de 181 .050,00 na ação de Fomento 20GK de capital para custeio, com o intuito de atender a crescente demanda por bolsas estudantis. 
Justificativa do Pedido 43682: 
O Campus Guarabira apresenta insuficiência de recursos orçamentarios na Ação 2994 - Assistência ao Educando da Educação Profissional para o exerclcio 2015, levando em consideração o aumento no número de alunos que ainda não foram computados para fins de 

orçamento bem como a necessidade de se adequar os va lores dos beneficios assistenciais em face das atuais pressões inflacionarias, desta forma solicitamos o remanejamento de R$ 62.000,00 da Ação 4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federa is em 
Processo de Qualificação e Requa lificação para a Ação 2994 -Assistência ao Educando da Educação Profissional. 

Depende da troca de fonte- PEDIDO 44144 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 43860: 

Não havera impacto 
Justificativa do Pedido 43841 : 
COM O CANCELAMENTO DOS RECURSOS, TEREMOS QUE ADEQUAR AS CAPACITAÇ0ES DOS SERVIDORES BEM COMO OS PROJETOS, REPROGRAMAR PARA O 2' SEMESTRE AS ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSAO, DE FORMA ATENDER O 
QUE ESTA PREVISTO NA PLOA SEM PREJUDICAR O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA O EXERCICIO 2015. 
Justificativa do Pedido 43834: 
Não havera. Ja que os projetos em licitação que serão executados com recursos do PNAES previstos para o exerclcio 2015 serão custeados com o respectivo saldo remanescente .Portanto não sera necessário o uso do recurso total previsto na dotação inicial para essa 

ação no exerclc io vigente. 
Justificativa do Pedido 43822: 
Haverá suplementação da dotação de assistência médica ao longo do exerclcio de 2015. 
Justificat iva do Pedido 43806: 
Havera anulação parcial da dotação na ação 20RK- oriundo de uma previsão de menos equipamentos do que o previsto inicialmente para os cursos de graduação da UNIFAL-MG. 

Justificativa do Pedido 43777 : 
O campus São João Evangelista superestimou as despesas com capacitação de servidores do campus em 2015. No caso da assistência estudantil, o crédito cancelado também será revertido em beneficio do aluno, objetivando a melhoria das instalações dos 

alojamentos estudantis. 
Justificativa do Pedido 43760: 
Não haverá impacto. 
Justificativa do Pedido 43747: 
Constatou-se que mesmo tratando-se de um va lor consideravel, o cancelamento deste crédito não ira causar um grande impacto no andamento das obras da universidade e assegura-se que não havera solicitações de recursos adicionais para atender despesas com 

capital. 
Justificativa do Pedido 43720: 
Sa lienta-se que o atendimento ao cancelamento das dotações inicialmente proposta s, não causará nenhum impacto negativo. visto que. o montante cancelado na Ação 20GK será integralmente suplementado na Ação 20RK, deste modo não serão necessarios pedidos 

de recursos adicionais para a dotação cancelada. 
Justificativa do Pedido 43713: 
Com o cancelamento o IFNMG deixara de adquirir equipamentos e materiais permanente para aplicar o recurso diretamente nos alunos na forma de pagamento de bolsas. 
Justificativa do Pedido 43697 : 
O cancelamento parcial na dotação de investimento, não prejudicará a programação de obras previstas para o exerclcio. 
Justificativa do Pedido 43682: 
Os recursos orçamentarios retirados da Ação 4572- Capac itação de Servidores Públicos Federa is em Processo de Qualificação e Requa lificação não vão afetar o desenvolvimento do processo de capac itação dos servidores lotados no referido Campus, pois foram 

dimensionados em valores superiores ao necessário para desenvolver a polltica de capacitação, uma vez que o Campus Guarabira ainda é uma unidade em consolidação e com poucos servidores. 
Justificativa do Pedido 4367 4: 
Não havera impactos significativos no âmbito dos valores cancelados, pois a instituição priorizou a manutenção das atividades de funcionamento e a readequação dos gastos com investimentos institucionais. Observa-se que o valor que se está solicitando no 

remanejamento refere-se a 10% do valor previsto em Capital, o que não acarretara impactos significativos. Observa-se. que se os cortes previstos forem executados a instituição tera dificuldades em atender todas as despesas fixa s. o que acarretara problemas na 
manutenção das atividades. 
Justificativa do Ped ido 4364 7: 
Não ha impactos no processo orçamentario. 
Justificativa do Pedido 4 363 7: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44500 

Não haverá impacto significativo causado pelo cancelamento da dotaçM, uma vez que, se refere a remanejamento de recursos de capital para custeio. 
Justificativa do Pedido 43571 : 
OS CANCELAMENTOS VÃO IMPACTAR NEGATIVAMENTE NOS INVESTIMENTOS PLANEJADOS DOS CAMPI MAS SERA NECESSÁRIO PARA MANTER O CAMPUS FUNCIONANDO POI S AFINAL HOUVE EXPANSÃO AUMENTANDO AS DESPESAS DE 

CUSTEIO. 
Justificativa do Pedido 43560: 
O impacto do cancelamento de dotação se mostra compatlvel com a programação das despesas de Investimentos previstas para o exerclcio. 
Justificativa do Pedido 43520: 
Acreditamos que não haverá impacto nas contas da nossa IF ES, pois, trata-se de um remanejamento de GND, ou seja, cancelamento e suplementação no mesmo va lor. 
Justificativa do Pedido 434 18: 
Não haverá impactos de cancelamento de programações do PPA, visto que se trata de crédito de remanejamento de recursos da mesma fonte, por restrição de liberação de limite para empenho no último bimestre de 2014. para o GND 3. Ressalta-se ainda, que as 

alocações anteriormente previstas para a Ação 20RX dariam cobertura as necessidade de aquisições para a reposição do parque instalado da Instituição (equipamentos, insta lações e adequações internas). No entanto, as mesmas serão transferida s para o exerclcio de 
2016. 
Justificativa do Pedido 43282: 
O cancelamento da dotação de investimento (Ação 1 25C) exigirá da UFFS uma readequação das despesas de capital para o exerci cio financeiro de 2015. Já para o custeio (Ação 20RK). o cancelamento da dotação da ação 1 25C, possibilitará que as despesas 

essenciais para a manutenção das atividades administrativas e acadêmicas sejam asseguradas até o final do exerclcio financeiro de 2015. Bem como a suplementação da ANDIFES ação OOIE. 

Justificativa do Pedido 43236: 
Não haverá devido a uma reprogramação das prioridades. 
Justificativa do Pedido 43747: 
Constatou-se que mesmo tratando-se de um va lor considerável, o cancelamento deste crédito não irá causar um grande impacto no andamento das obras da universidade e assegura-se que não haverá solicitações de recursos adiciona is para atender despesas com 

capital. 
Justificativa do Pedido 43682: 
Os recursos orçamentários retirados da Ação 4572- Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação não vão afetar o desenvolvimento do processo de capacitação dos servidores lotados no referido Campus, pois foram 

dimensionados em va lores superiores ao necessário para desenvolver a polrtica de capac itação, uma vez que o Campus Guarabira ainda é uma unidade em consolidação e com poucos servidores. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 43860: 
Caso o pleito não seja atendido, não teremos condições de ampliar o quantitativo e a correção dos va lores das bolsas (moradia e alimentação) dos diversos programas de assistência estudantil e o crédito previsto em investimento não terá como ser executado. 

Justificativa do Pedido 4384 1: 
O NÃO ATENDIMENTO, COMPROMETERA NA REALI ZAÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DE OPERACIONALIDADE COM OS NOSSOS CONTRATOS DE SERVIÇOS PRESTADOS, PARA BOM FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO PARA 
DESENVOLVIMENTO E AMPLIAÇÃO DAS ATIVIDADES ACAD~MICAS, NA GRADUAÇÃO, POS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, COM OS AUXILIOS FINANCEIROS POR MEIO DE BOLSAS VINCULADAS AOS NOSSOS EDITAIS .. 
Justificativa do Ped ido 43834: 
Custeio - o não atendimento incorreria em deixar de promover reformas nos banheiros, coberturas e passarelas, reforma de pavimentação, reformas em salas de aula, bibliotecas, laboratórios, reformas nas instalações elétricas e hidráulicas, dentre outras essenciais ao 

funcionamento das atividades finailsticas da universidade. 
Capital- As obras se encontram paralisadas desde 10 de março do corrente ano, refletindo negativamente na imagem institucional perante a sociedade.Dessa forma é necessário a suplementação de dotação afim de não incorrer em improbidade administrativa, j á que o 
recurso disponlvel mesmo totalmente liberado não será suficiente para quitar o débito com as empresas que estão executando as obras na UFT. 

Justificativa do Pedido 43822: 
Prejulzo na execução dos contratos vigentes. 
Justificativa do Pedido 43806: 
Caso o pleito não sej a atendido, deixará de ser desenvolvido um projeto de suma importãncia para o planejamento das UNIFAL-MG e também das demais Universidades Federais. 
Justificativa do Pedido 43777: 
O não atendimento do pleito inviabi lizará o pagamento das despesas com serviços terceirizados do campus São João Evangelista e a aquisição de mobiliário para alojamentos estudantis. 
Justificat iva do Pedido 43760: 
O nilo atendimento destas despesas ter<i como conseqüências a suspensão desses serviços, com prejuízo ils atividades hospitalares em virtude da grande restrição orçamentária no exercício. 
Justificativa do Pedido 43747: 
O não atendimento do pleito trará consequencias graves para a Universidade, considerando que j á houve uma longa crise entre Gestão Superior e estudantes por conta do corte temporário dos auxilias estudantis. A medida encontrada para solucionar o impasse foi o 

remanejamento dos referidos recursos. 
Justificat iva do Pedido 43720: 
Ressalta-se que o não atendimento ao pleito interromperá a série histórica na alocação de recursos orçamentários, por possulrem as Ações 20GK e 20RK. quantitativos unitários muito distintos. Nota-se fundamental que o orçamento reflita a realidad 

demanda um aporte expressivo de recursos para que se garanta o funcionamento das atividades fins. Reitera-se que a Ação 20RK tem maior relação com o funcionamento e a sua manutenção, se aproxi mando dos valores da Matriz And1fes &') 
~ . 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44500 

Justificativa do Pedido 43713: 
Caso o recurso não seja remanejado o IFNMG não terá condições de arcar com as despesas relacionadas, sendo que isso poderá comprometer o processo de ensino aprendizagem e ter reflexo nas atividades de extensão deste órgão. 
Justificativa do Pedido 43697: 
Se o pedido não for atendido, a Universidade não conseguirá realizar os pagamentos para as empresas terceirizadas e poderá haver interrupção no fornecimento de água e energia elétrica. 
Justificativa do Pedido 43682: 
O não atendimento ao pleito irá gerar grave prejuízo ao andamento das ações de assistência estudantil tais como: redução do número de alunos assistidos pelos programas de assistência estudantil, como: auxílios com alimentação, moradia e transporte; redução nos 

valores das bolsas; redução do número de viagens de campo e visitas técnicas; redução no número de eventos voltados para os estudantes; e aumento da taxa de evasão escolar. 
Justificativa do Pedido 43674: 
O não atendimento acarretará principalmente na impossibilidade de garantir 100% das ações de ensino, pesquisa e extensão na instituição. Destacam-se impossibilidade de manutenção de atividades relacionadas a intercâmbio de estudantes; redução das atividades 

complementares ao ensino técnico e profissional; dificuldades de garantir a execução de contratos com segurança e limpeza para o Câmpus Avançado de Uruguaiana e Câmpus de Jaguari. 
Justificativa do Pedido 43647: 
Haverá problemas com a falta do custeio e manutenção da estrutura dos campus novos e os que foram incorporados pela Rede IFSC (21 campus dos quais 04 sem valores definidos de Custeio ou abaixo da demanda dos serviços continuados). 
Justificativa do Pedido 43637: 
Não será possível dar andamento a execução das metas definidas no Plano de Trabalho. 
Justificativa do Pedido 43571 : 
OS CAMPI PODEM PARAR AS ATIVIDADES DEVIDO A FALTA DE ORÇAMENTO DE CUSTEIO PARA HONRAR COM COMPROMISSOS CONTRATUAIS. 
Justificativa do Pedido 43560: 
Impossibilidade de pagamento das despesas com (a) Guarda e Vigilância; (b) limpeza e conservação; (c) Manutenção predial; (d) Telefonia; (e) pessoal de apoio e (f) energia elétrica até o término do exercício de 2015 o que poderá motivar a interrupção de tais serviços. 
Justificativa do Pedido 43520: 
O não atendimento do pleito ora solicitado implicará em sérios problemas na continuidade dos programas de assistência estudantil, pois, o crédito é destinado basicamente ao pagamento de bolsas estudantis, trazendo assim dificuldades para que os alunos se 
mantenham matriculados em nossas instituição. 
Outro sério problema seria a paralisação das obras da construção do LADETEC/UFRJ, uma vez que o laboratório em questão é fundamental para a realização dos jogos olímpicos e paralímpicos na cidade do Rio de Janeiro em 2016, pois, todos os exames de dopagem 
serão realizados nesse laboratório. 
Justificativa do Pedido 43418: 
Na restrição de aprovação e liberação do pleito solicitado o HCPA ficará inviabilizado de executar a programação das despesas de custeio previstas para o exercício de 2015, ocasionando a falta de estoques de materiais indispensáveis para a manutenção do 

atendimento médico e hospitalar ao pacientes em tratamento nesta Instituição. Assim como a geração de rompimentos de contratos de serviços firmados por atraso de pagamento de parcelas dos contratos. Ressalta-se ainda, que desde o mês de novembro de 2014, o 
HCPA tem mantido em atraso a dívida com fornecedores por um prazo superior a 60 (sessenta) dias, e por restrição de liberação de limite para empenho para utilizar-se a arrecadação do último trimestre de 2014, da fonte 0250, também ficamos com um valor de 
aproximadamente R$ 17 milhões em despesas efetivadas no exercício sem a cobertura de empenho prévio. Situação que tem se mantido até o encerramento do 12 quadrimestre de 2015, a qual o HCPA pretende atenuar com a liberação desta suplementação, acrescida 
da suplementação do superávit apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, para o GND 3, também provenientes da arrecadação da fonte 0250. 
Justificativa do Pedido 43282: 
A UFFS no decorrer do exercício financeiro de 2015, em caso de não atendimento do pleito , apresentará dificuldades no andamento das suas atividades acadêmicas e administrativas, geradas por déficit orçamentário em custeio. 

Em relação a Andifes, o não atendimento do pleito, impossibilitará o pagamento da anuidade. 
Justificativa do Pedido 43236: 
Caso não seja atendida essa solicitação diversos pacientes ficarão sem tratamentos especializados no estado de Goiás, pois, somos a única instituição a prestar tratamentos oncológicos e de alta complexidade. Situação aflige não só os pacientes como os gestores da 

área de saúde. 
Justificativa do Pedido 43747: 
O não atendimento do pleito trará consequencias graves para a Universidade, considerando que já houve uma longa crise entre Gestão Superior e estudantes por conta do corte temporário dos auxílios estudantis. A medida encontrada para solucionar o impasse foi o 
remanejamento dos referidos recursos. 
Justificativa do Pedido 43682: 
O não atendimento ao pleito irá gerar grave prejuízo ao andamento das ações de assistência estudantil tais como: redução do número de alunos assistidos pelos programas de assistência estudantil, como: auxílios com alimentação, moradia e transporte; redução nos 

valores das bolsas; redução do número de viagens de campo e visitas técnicas; redução no número de eventos voltados para os estudantes; e aumento da taxa de evasão escolar. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nrvel dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 43860: 
Os gastos de custeio na ação de Assistência Estudantil permanecerão inalterados dentro da previsão pleiteada. 

Justificativa do Pedido 43841 : 
ATENDERÁ NA VIABILIDADE DA CONTINU IDADE DAS ATIVIDADES FUNDAMENTAIS E ESSENCIAIS NO PROCESSO DE FUNCIONAMENTO DO ADMINISTRATIVO E ACADÊMICO, POSSIBILITANDO FOMENTAR AS AÇÕES DE GRADUAÇÃO, PÓS-

GRADUAÇÃO E EXTENSÃO PARA O EXERCÍCIO 2015. ~ 
Justificativa do Pedido 43834: _4') _ -otr;cy_,:: 
Não haverá. ~~O ::!! ~ 
Justificativa do Pedido 43822: 1 $(" · o-
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44500 

Não há. Trata-se de um remanejamento. 
Justificativa do Ped ido 43806: 
Ntm haverá impacto de outros custeios referente ao projeto, uma vez que, trata-se de suplementação para despesas de custeio. 
Justificativa do Pedido 43777: 
Não haverá aumento dos gastos fixos da instituição. 
Justificativa do Pedido 43760: 
Não haverá aumento da demanda sobre o nlvel do gasto de custeio do hospital. 
Justificativa do Pedido 43747 : 
Em relação ao nrvel de gasto fi xo de custeio não haverá consideráveis reflexos. 
Justificativa do Pedido 43720: 
Não haverá aumento de gastos na unidade. 
Justificativa do Pedido 43713: 
Não haverá nenhum reflexo sobre o custeios do órgão. 
Justificativa do Pedido 43697: 
O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 2015, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercfcios seguintes. 
Justificativa do Pedido 43682: 
Nomenclatura da Ação Orçamentária 

2994- ASSISTENC IA AO ESTUDANTE DA EPT 
Natureza da Despesa Descrição da Natureza da Despesa Fonte de Recursos Dotação Atua lizada 2015 
339000 AP LICACOES DIRETAS 

Valor a Suplementar na Dotação Orçamentária 
62.000,00 

Dotação Atua lizada (Após consolidação da Alteração) 
12.488.765,00 

Justificativa do Pedido 43674: 

100 12.426.765,00 

Em termos percentuais o impacto será de 10% no que tange o cancelamento das despesas com capital e de aproximadamente 1,3% no que refere-se a suplementação em custeio. 
Com o atendimento da solicitação possibilitará a manutenção dos contratos de segurança e limpeza, nos moldes atuais e ideais, nos campi de Jaguari e Uruguaiana. Além de garantir as atividades de extensão e pesquisa para os mesmos campi e a ação de 
internacionalização com intercãmbio para aproximadamente 30 estudantes e servidores para o exercrcio de 2015. 
Justificativa do Pedido 43647: 
Não haverá demanda. 
Justificativa do Pedido 43637: 
Não haverá impacto significativo sobre o nrvel dos gastos de custeio do órgão. 
Justificativa do Pedido 4357 1: 
O CAMPUS URUÇUCA SOLICITOU R$ 300.000,00 PARA CUSTEIO E O CAMPUS GUANAMBI SOLICITOU R$ 1.000.000,00 PARA CUSTEIO PARA QUE MESMO COM CONTINGENCIAMENTO MANTENHA-SE AS ATIVIDADES DOS CAMPI ELENCADOS. 
Justificativa do Pedido 43560: 
Considerando que o pleito visa a rea lização de despesas de manutenção da Instituição, o pagamento de tais despesas representam o próprio incremento no gastos fixos da Universidade. 
Justificativa do Pedido 43520: 
Acreditamos que não haverá reflexo nos gastos de Custeio, pois, trata-se de um remanejamento de GND que visa justamente reforçar o orçamento da nossa IFES em Custeio, para que assim possamos dar continuidade com os programas assistenciais (pagamento de 

bolsas) e andamento das obras do LADETEC/UFRJ. 
Justificativa do Pedido 43418: 
Não há previsão de reflexos no nfvel dos gastos de custeio do HCPA, visto que não há projeção de aumentar-se os quantitativos e va lores de materiais de consumo e de serviços de terceiros, em função da liberação deste crédito, j á que trata-se de uma necessidade 

para cobrir os gastos já projetados no Fluxo Orçamentário da Instituição, para o GND 3, por outro lado a não liberação do crédito solicitado, também não ocasionará uma possibilidade de qualquer redução no nfvel dos gastos de custeio, apenas aumentará o va lor da 
divida sem cobertura de empenho prévio . 
Justificativa do Pedido 43282: 
Caso a a!teração orçomcntDrin scjo otcndid<:l, o r.fvc! dos gastos em 2015 ficzrá nc mesmo pi:ltamar dos gastos fixos registrcJdcs em 2013 c 2014 . Cabe salientar. que cJ UFFS é um<J instituição em perfodo de implontuç~o c zxpunsõo, f<Jto que justifica as despesas de 

gasto fixo. 

Em relação a Andifes, não há reflexos. 
Justificativa do Pedido 43236: 
Somos uma Instituição de referência no Centro oeste na prestação de serviço de média e alta complexidade, inclusive transplantes. Enfrentamos uma 

concurso publico há mais de uma década. temos perspectivas de melhoras com a EBSERH, porém a médio e longo prazo. 
Justificativa do Pedido 43747: 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

Em relação ao nlvel de gasto fixo de custeio não haverá consideráveis reflexos. 
Justificativa do Pedido 43682: 
Nomenclatura da Ação Orçamentária 

2994- ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DA EPT 
Natureza da Despesa Descrição da Natureza da Despesa Fonte de Recursos Dotação Atualizada 2015 
339000 APLICACOES DIRETAS 100 12.426.765,00 

Valor a Suplementar na Dotação Orçamentária 
62.000,00 

Dotação Atua lizada (Após consolidação da Alteração) 
12.488. 765,00 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 43860: 
PAGAMENTO DE BOLSAS R$ 2.900.000,00 

172050772149- CÁSSIA SOARES DUARTE! 
Justificativa do Pedido 43841 : 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

(CANCELAMENTO DA AÇAO 4572- PTRES 88172 R$ 200.000,00- SUPLEMENTAÇAO AÇAO 20RK, PTRES- 88174) -(CANCELAMENTO DA AÇÁO 20GK- PTRES 88173- SUPLEMENTAÇAO- AÇAO 20RK- PTRES 88174)- (CANCELAMENTO DA AÇAO 20RK, 
PTRES 88174, FONTE 250 - NAT.OESP. 449000- SUPLEMENTAÇAO- AÇAO 20RK, PTRES 8817, FONTE 250- NAT.OESP. 339000)- (CANCELAMENTO AÇAO 4002, PTRES 88175, NAT.DESP. 339000- SUPLEMENTAÇAO- NAT.D ESP. 449000). 
188057356553- WELISON SILVA DE LIMAI 
Justificativa do Pedido 43834: 
Apresenta-se abaixo a Slntese da execução orçamentária das despesas rea lizadas com obras na UFT que devido ao pouco recurso disponibilizado na LOA percebe-se a necessidade dessa suplementação para amenizar o problema com a falta de recursos de capital 

Valor licitado em 2013 Valor liquidado em 2014 Necessidade de orçamento para 2015 Medições realizadas e não empenhadas LOA (-)valor desbloqueado por força do decreto 
92.000.000,00 33.445.874,01 58.554.126,00 16.782.498,20 15.740.694,61 

Apresenta-se abaixo a Sfntese da execução orçamentária das despesas realizadas com custeio na UFT que devido ao pouco recurso disponibilizado na LOA percebe-se a necessidade dessa suplementação para amenizar o problema com a falta de recursos para 
custear despesas com manutenção e programas finalfsticos. 
Matriz Andifes + Reuni Despesas Previstas 2015 Empenhado Olvida acumulada Crédito suplementar para fechar o ano 2015 
40.140.381,00 55.000.000,00 13.200.555,27 3.556.530,00 18.416. 149,00 

103259012605- ALCIMAR LARA DINIZI 
Justificativa do Pedido 43822: 
Não há. 

151583275134- EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTAl 
Justificativa do Pedido 43806: 
Desenvolvimento de Software: R$ 800.000,00. 

Capac itações: R$ 200.000,00 
104971749608- LUCAS CEZAR MENDONÇA! 
Justificativa do Pedido 43777: 
Despesas com serviços de vigilãncia do campus São João Evangelista: R$ 50.000,00 
Despesas com aquisição de mobiliário: Campus Bambuf: R$ 140.000,00- Campus Ouro Preto: R$ 140.000,00 - Campus São João Evangelista: R$ 204.655,00 

l6069855i672- ROBERTO DE OLiVEIRA BEZERRA! 
Justificativa do Pedido 43760: 
33.90.30- Medicamentos- R$ 2.500.000,00 

33.90.37- Serviços terceirizados (limpeza, portaria, vigilãncia ... )- R$ 2.000.000,00 
33.90.39- Serviços (banco de sangue, hemodialise, radioterapia, lavanderia, refeições .. ) - R$ 1.500.000,00 
Total - R$ 6.000.000,00 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

126999684049- FERNANDO LUIZ CAMPELO CALDAS! 
Justificativa do Pedido 43747: 
3.000.000,00 - Para o atendimento a estudantes ingressantes em 2015 
1.300.000,00 - Estudantes veteranos 
165741439349- ADRIANA GUIMARÃES PORTELAI 
Justificativa do Pedido 43720: 
A apresentação das distribuições orçamentárias da UO 26249 existentes nas últimas 3 LOAs (2012, 2013 e 2014), confirma-se na LOA 2015 a interrupção da séria histórica de alocação de recursos orçamentários nas referidas Ações: 

LOA 2012 
Programática 2032.20GK.0033- R$ 385.442,00 
Programática 2032.20RK.0033- R$ 33.090.743,00 

LOA 2013 
Programática 2032.20GK.0033- R$ 328.714,00 
Programática 2032.20RK.0033- R$ 34.934.002,00 

LOA2014 
Programática 2032.20GK.0033- R$ 2.146.847,00 
Programática 2032.20RK.0033- R$ 35.722.500,00 

LOA 2015 
Programática 2032.20GK.0033- R$ 38.939.773,00 
Programática 2032.20RK.0033- R$ 3.429.800,00 

180811116700- NILSON BRITO DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 43713: 
Com o remanejamento o IFNMG poderá contar com mais recursos para o atendimento dos projetos de extensão, podendo inclusive aumentar o numero de pessoas que serão atendidas. 

184996889691 -RUI MARTINS DA ROCHAI 
Justificativa do Pedido 43697: 
Redução de R$ 10 milhões na fonte 0112 do GND 4 da Ação 8282 para o GND 3 da Ação 20RK. Este remanejamento não causará impacto nos investimentos da FUB. Por outro lado, serão essenciais para o pagamento das despesas de funcionamento da FUB dadas 

as dificuldades de créditos de ODC que esta UO vem enfrentando. Aplicação dos recursos voltados para: CEB - R$ 2 milhões; CAESB - R$ 2 milhões; e Empresas terceirizadas- R$ 6 milhões. 

196753021515- OLAVO NERY COIMBRA BENEVELLO FILHO I 
Justificativa do Pedido 43682: 
DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO- DESPESAS ANUAIS COM AUXÍLIOS/BOLSAS - VALOR NECESSÁRIO PARA COMPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ALIMENTAÇÃO R$ 100.500,00 R$ 14.000,00 
TRANSPORTE R$ 88.200,00 R$ 12.000,00 

AUXILIO MORADIA R$ 903,70 R$12.000,00 
BOLSAS DE MONITORIA R$ 3.750,00 R$ 12.000,00 
AÇÕES DE INCENTIVO AO ENSINO R$0,00 R$12.000,00 
(AULAS DE CAMPO E VISITAS DE CAMPO) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2015: R$ 235.237,00 DESPESAS ANUAIS COM AUXÍLIOS/BOLSAS: R$ 297.237,00 

101050432495- THACIANA MARIA FARIAS CUNHA ALMEIDA! 
Justificativa do Pedido 43674: 
Não há outras informações relevantes. 

161567868053 - VANDERLEI JOSÉ PETTENONI 
Justificativa do Pedido 43647: 
Retirada de 2.359.300,00 de investimento e suplementação de 2.359.300,00 em custeio. 

165680626934- AMILTON LUIZ RABELLOI 
Justificativa do Pedido 43637: 
Custeio : R$ 75.031 ,00 

Capital: R$ 58.200,00 
Total : R$ 133.231,00 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 

105342346665- CRISTINA DANI ELA PORTELAI 
Justificativa do Ped ido 4357 1: 
O CAMPUS URUÇUCA SOLICITOU R$ 300.000,00 PARA CUSTEIO E O CAMPUS GUANAMBI SOLIC ITOU R$ 1.000.000,00 PARA CUSTEIO. 

101768694508- DIOGO SOARES DE MELO MAGALHAESI 
Justificativa do Pedido 43560: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Memória de cálculo. (a) Guarda e Vigi lãncia: Valor mensal R$ 820.000,00 x 3 meses = R$ 2.460.000,00 + (b) limpeza e conservação: Valor mensal R$ 510.000,00 x 3 meses = R$ 1.530.000,00 + (c) Manutenção predial: Va lor mensal R$ 203.500,00 x 2 meses = R$ 
407.000,00 + (d) Telefonia: Valor mensal R$ 176.000,00 x 2 meses = R$ 352.000,00 +(e) pessoal de apoio: Valor mensal R$ 682.000,00 x 2 meses= R$ 1.364.000,00 +(f) energia elétrica: Valor mensa l R$ 198.000,00 x 2 meses= R$ 396.000,00. Total R$ 
6.509.000,00. 
171106898753- JAIR CLAUDIO FRANCO DE ARAÚJO! 
Justificativa do Pedido 43520: 
Como informado nos itens anteriores, o remanejamento ora solicitado é de extrema importãncia para a manutenção das atividades desenvolvidas por nossa IFES. 

100491862725- GEORGE PERE IRA DA GAMA JÚN IORI 
Justificativa do Pedido 43418: 
Realocação do GND 4 para o GND 3, referente a aplicação da receita já prevista no PLDO e LOA do exerclcio de 2015, para a fonte 0250. 

176349969049 - CLAUDETE OLI VEIRA SILVEIRA! 
Justificativa do Pedido 43282: 
Dotação Inicial LOA 2014- Ação 20RK (Fonte 011 2): R$ 19.047.098 

Planejamento/Necessidade de Dotação Orçamentária UFFS: R$ 29.032.098 
Valor a suplementar: R$ 10.000.000,00 

Ação 001 E - Andifes 
Dotação inicial: R$ 10.000,00 
Previsão de necessidade para pagamento de anuidade da ANDIFES: R$ 25.000,00 
Valor a suplementar: R$ 15.000,00 

1757994 13920- LIANDRO PEDRO LUFTI 
Justificativa do Pedido 43236: 
Assinamos Contrato com a EBSERH no final do ano de 2014, existem perspectivas de melhoras com concurso publico e mudanças no modelo de gestão. No entanto as necessidades descritas acimas são emergenciais. Somos referência em diversos tratamentos de 

alto custo e não conseguimos atender satisfatoriamente a população. 
169686203168- PATRICIA DE ARAUJO COSTA CAETANO! 
Justificativa do Pedido 43747: 
3.000.000,00- Para o atendimento a estudantes ingressantes em 2015 
1.300.000,00 - Estudantes veteranos 
165741439349- ADRIANA GUIMARÃES PORTELAI 
Justificativa do Pedido 43682: 
DESCR IÇÃO DO BENEFICIO- DESPESAS ANUAIS COM AUXILIOS/BOLSAS - VALOR NECESSÁRIO PARA COMPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ALIMENTAÇÃO R$ 100.500,00 R$ 14.000,00 
TRANSPORTE R$ 88.200,00 R$ 12.000,00 

AUXILIO MORADIA R$ 903,70 R$12.000,00 
BOLSAS DE MONITORIA R$ 3.750,00 R$ 12.000,00 
AÇ0ES DE INCENTIVO AO ENSINO R$0,00 R$ 12.000,00 
(AULAS DE CAMPO E VISITAS DE CAMPO) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2015: R$ 235.237,00 DESPESAS ANUAIS COM AUXILIOS/BOLSAS: R$ 297.237,00 

101050432495- THACIANA MARIA FARIAS CUNHA ALMEIDA! 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

!Acompanhamentos Pedido: 44500 

Data Acompanhamento do ped ido de alteração 

29/07/2015 Ped ido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Centra l para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44500 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44500 

Tipo: 102a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3.4,5 

Esfera Orçamentária 
1 O- Orçamento Fiscal 
20- Orçamento da Seguridade Social 

TOTAL-GERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
26000 Ministério da Educaçio 

26235 Unive rsidade Federal de Goiás 

26245 Universidade Federal do Rio de Janeiro 

26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

26251 Fundação Universidade Federal do Tocantins 

26260 Universidade Federal de Alienas 

26269 Fundação Universidade do Rio de Janeiro 

26271 Fundação Universidade de Brasília 

26285 Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 

26294 Hospital de Clínicas de Porto Alegre- HCPA 

26351 Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

26365 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 

26398 Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal de Pelotas 

26404 Instituto Federal Baiano 

26409 Instituto Federal de Minas Gerais 

2641 O Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 

26417 Instituto Federal da Paraíba 

26420 Instituto Federal Farroupilha 

26438 Instituto Federal de Santa Catarina 

26440 Universidade Federal da Fronteira Sul- UFFS 

26442 Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
112 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
250- Recursos Próprios Não-Financeiros 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
26235 Universidade Federal de Goiás 

100 Recursos Ordinários 

26245 Universidade Federal do Rio de Janeiro 

100 Recursos Ordinários 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26251 Fundaçto Universidade Federal do Tocantlns 

100 Recursos Ordinários 

26260 Universidade Federal de Alfenas 

112 Recu rsos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26269 Fundaçto Universidade do Rio de Janeiro 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26271 Fundaçto Universidade de Brasnia 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26285 Fundaç.to Universidade Federal de ~Joio Del Rei 

100 Recursos Ordinários 

26294 Hospital de Clfnicas de Porto Alegre - HCPA 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26351 Universidade Federal do Reconcavo da Bahia 

100 Recursos Ordinários 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26365 Hospital das Cifnicas da Universidade Federal de Goiás 

100 Recursos Ordinários 

26398 Hospital das Clfnicas da F..,daçio Universidade Federal de Pelotas 

1 00 Recursos Ordinários 

Suplementaçao Cancelamento 
65.252.609 65.252.609 
37.000.000 37.000.000 

102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
102.252.609 102.252.609 

2.900.000 2.900.000 

5.500.000 5.500.000 

15.000.000 15.000.000 

3.000.000 3.000.000 

1.000.000 1.000.000 

6.509.000 6.509.000 

10.000.000 10.000.000 

75.031 75.031 

20.000.000 20.000.000 

2.006.573 2.006.573 

11.000.000 11 .000.000 

6.000.000 6.000.000 

1.300.000 1.300.000 

534 .655 534.655 

10.000 10.000 

62.000 62.000 

500.000 500.000 

2.359.300 2.359.300 

10.015.000 10.015.000 

4.481.050 4.481.050 

102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
99.767.874 16.811 .735 

2.484 .735 85.440.874 
102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
30.406.766 30.406.766 
51.024.350 51.024.350 
20.821.493 20.821.493 

102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
2.900.000 

2.900.000 

5.500.000 

2.500.000 

3.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

6.509.000 

6.509.000 

10.000.000 

10.000.000 

75.031 

75.031 

20.000.000 

20.000.000 

2.006.573 

80 

1.200.000 

806493 

11.000.000 

11.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

2.900.000 

2.900.000 

5.500.000 

2.500.000 

3.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

6.509.000 

6.509.000 

10.000.000 

10.000.000 

75.031 

75.031 

20.000.000 

20.000.000 

2.006.573 

80 

1.200.000 

806.493 

11.000.000 

11.000.000 

6.000.000 

6.000.000 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44500 

Tipo: 102a- Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 

UO!Fonte 
26404 lna11tuto Federal Baiano 

100 Recursos Ordintlrios 

112 Recursos Destinados ~ Manutençtw e Desenvolvimento do Ensino 

26409 lna11tuto Federal de lllnu Gerais 

1 00 Recursos Ordinários 

112 Recursos Destinados a Manutençao e Desenvolvimento do Ensino 

26410 lna11tuto Federal do Norte de lllnu Gerais 

112 Recursos Destinados â Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26417 lna11tuto Federal da Parafba 

1 00 Recursos Ordintlrios 

26420 lna11tuto Federal Farroupilha 

112 Recursos Destinados a Manutençi:lo e Desenvolvimento do Ensino 

26438 lnetlluto Federal de Santa Catarina 

112 Recursos Destinados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26440 Universidade Federal da Fronteira Sul • UFFS 

112 Recursos Destinados â Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26442 Universidade da Integração Internacional da Luaofonla Afro-Brasileira 

100 Recursos Ordinários 

112 Recursos Destinados a Manutençao e Desenvolvimento do Ensino 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 . Aplicaçoes Diretas 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (IDUSO) 
O - Recursos não destinados a contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 · OUTROS RECURSOS 

TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primé'lria discricioné'lria. não PAC. considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Primária discricionária. não PAC, considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Função 
I 2 · Educação 
28- Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
128 - Formação de Recursos Humanos 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

363 - Ensino Profissional 

364 - Ensino Superior 

846 ·Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
12 Educação 

128 Formação de Recursos Humanos 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

363 Ensino Profissional 

364 Ensino Superior 

28 Encargoa Eapeclala 

845 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 02a · Remanejamento de dotações do MEC de GND 3.4,5 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
1.300.000 1.300.000 

85.000 85 .000 

1.215.000 1.215.000 

534.655 534.655 

484.555 484 .555 

50.000 50.000 

10.000 10.000 

10.000 10.000 

62.000 62.000 

52.000 52.000 

500.000 500.000 

500.000 500.000 

2.359.300 2.359.300 

2.359.300 2.359.300 

10.015.000 10.015.000 

10.000.000 10.000.000 

15.000 15.000 

4.481.050 4.481.050 

4.300.000 4.300.000 

181.050 181.050 

1 02.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.252.609 102.252.509 

102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.252.609 102.252.509 

102.252.609 I 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.252 .509 102.252 .609 

102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.252.509 102.252.509 

102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102 .252.609 102.252 .509 

102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.237.509 102.252 .509 

15.000 o 
102.252.609 I 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
o 312 .000 

37 .000.000 37.000.000 

4.755.955 4.553 .955 

50.471.654 50.286 .654 

15.000 o 
102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.237.609 102.252.609 

o 312.000 

37.000.000 37 .000.000 

4.765.955 4.653.955 

60.471 .554 60.285.554 

15.000 o 
15.000 o 

102.252.609 1 02.252.609 

Suplementação Cancelamento 
102.252.509 102.252 .509 
102.252.609 1 02.252.609 
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Diferença 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-15.000 

15.000 

o 

Diferença 
·312.000 

o 
112.000 

185.000 

15.000 

o 

Diferença 
-15.000 

-312.000 

o 
112.000 

185.000 

15.000 

15.000 

o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 18:43 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44500 

Tipo: 102a - Remanejamento de dotações do MEC de GND 3,4,5 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0910- Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
2031 . Educação Profissional e Tecnológica 
2032. Educação Superior· Graduação, Pós-Graduação. Ensino, Pesquisa e Extensão 
2109- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Temático 
- Gestão e Manutenção 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Ação 
OOIE -Contribuição à Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANOIFES 

1258 · Implantação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira · UNILAB 
125C · Implantação da Universidade Federal da Fronteira Sul· UFFS 
1570 • Implantação do Hospital Universitário da Unive rsidade Federal de Goiás 
20GK - Fomento às Ações de Graduação. Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
20RK- Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
20RL - Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
20RX - Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 
2994- Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
4002- Assistência ao Estudante de Ensino Superior 
4086- Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 
4572 ·Capacitação de SeNidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 
6380- Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 
8282- Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
· Projeto 
-Atividade 
-Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44500. MEC 1' Fase(Tipo 102a) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

Suplementaçao Cancelamento 
102.252.609 102.252.609 
102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
15.000 o 

4.765.955 4.653.955 
97.471.654 97.286.654 

o 312.000 
102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
102.237.609 101 .940.609 

o 312.000 
15.000 o 

102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
15.000 o 

o 4.300.000 
o 10.000.000 

1.000.000 1.000.000 
1.181.050 16.181.050 

43.515.493 1.821.493 
4.124.300 4.074.300 

16.000.000 36.000.000 
631.655 569.655 

9.775.111 8.475.11 1 
20.000.000 o 

o 312.000 
10.000 10.000 

6.000.000 19.509.000 
, 02.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
1.000.000 15.300.000 

101.237.609 86.952.609 
15.000 o 

102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelamento 
102.252.609 102.252 .609 
102.252.609 102.252.609 

Suplementaçao Cancelélmento 
102.252.609 102.252.609 
102.252.609 102.252.609 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
15.000 

112.000 
185.000 

·312.000 
o 

Diferença 
297 .000 

·312.000 
15.000 

o 

Diferença 
15.000 

·4.300.000 
· 10.000.000 

o 
·15.000.000 
41.694.000 

50.000 
·20.000.000 

62.000 
1.300.000 

20.000.000 
·312.000 

o 
·13.509.000 

o 

Diferença 
· 14.300.000 
14.285.000 

15.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31 /03/20161 8:43 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Ministério do Planej amento. Orçamento e Gestao 

SlOP - Alterações Orçamentarias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28107/2015 

Progromlftica I P. O. ~ogramo/AçAo!Produto/LocalizaçiJo/Ptano Orçamentlfrlo Func I ~ j ~.m jNaturez~ Fte j lU ] 100C ] RP ] ~~ Dot. 
Atual Empenhado 

SUplem. 
por 

Cancel. 
Cancel. Diferença 

Órgão: 
Unidade: 

2109 
2109 20RH 

2109 20RH 0001 

2109 20RH 0001 OOOC 

unidade: 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

uniCiâdê·:·· 
2032 
2032 8282 

2032 8282 0035 

2032 8282 0035 0000 

unidade: 
2030 
2030 20RM 

2030 20RM 0001 

2030 20RM 0001 0001 

2030 .có14 . 

2030 4014 0001 

2030 4014 0001 0000 

26000- Ministério da Educação 

26101 - Ministério da Educação 

Programa de Gestão e Manutenção do Mlnlatérlo da Educação 
Gerani:l.rnentõilú POirucãa de Ecluciaçio · - 12- 122 1 70 

··· l ·····-~:;:_~~::::::~:·~ - ~-:s:~::~-~~'.d~".~~~~~-~-~:o .:. N.acoonal ············· ............................... .\ .. ............. ! ... .. .... ! .. ~L~A ... I . 3 .~- -~~J . ~ .~ ~ 
26260- Universidade Federal de Alienas 

Educação Superior- Graduação, Póe-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Fünê:101111mentõ dii lnatttulç6M Foiilerala di Eilat..O supenor 1 12- 364-1 i o 

Funcionamento de lnstituiçOes Federa is de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento d(-~ lnstituiçOes Federais de Ensino Superior 

T 
PLOA 

019999 1 2 

3.39011 12 1 o I 99991 2 
........... L ............. !.. ... •.. 

26262- Universidade Federal de São Paulo 

Educação Superior • Graduação, Pós-Graduação, Enalno, Peaqulaa o E:xtenaão 
ReM1ruturaçio e E:x~naio de lnalltulç6ea Federala de Enatno Superior 112- 364 1 10 

Reest1uturaç8o e Expansao de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Eslado de Sao Paulo 
Recstruturaçao e Expansé'lo de lnstilu içóes Federais de Ensino Superior ­
Despesas Diversas 

PLOA 

L ........ L~::':~L I ~~J~J 99991 2 

26290- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
Ed~êaÇioBã-;.iêa --- .. - -·- ·· ···· .. - ..... -- - ---
E:xernea e Avallaç6ea de Educação Ekialca 112- 368 1 10 

Exames c Ava liações da Educaçao Bi.'lsica - Nacional 

Exames e Avaliações da Educaç<:~o Btts1ca- EN EM 
PLOA 

I 
3.3.90 
3.3.90 

3.3.9 / 

cen.o E.C:Otar • eiiuàiÇ.Io ·iláaic;.· ·· 12: ·3681· ia i· .. I. 

Censo Escolar da Educação Basica - Nacional 

Censo Escolar da Educaçao Basica I I PLOA I 

100 o 9999 

650 o 9999 
250 o 9999 

I I I 
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2 

2 
2 

I 

" I '"' 

109.643.591.255 

2.068.903.628 

885.000.637 

167.981.01 2 

165 981 012 

7.285 ()()() 

7 285 000 

195.570.642 

51.144.083 

27.952.986 

97.861.628.611 

1.511.695.875 

678.004.430 

11 5.907.037 

115.907 .037 

037.096 

837.096 

184.454.008 

43.254.143 

23.634.712 

27 952 906 23 .634.7 12 

22.759.275 20.564 372 

22.759.275 20.564 372 

- -- --2.201 819.978.491 

150.067.290 139.912.863 

65.352.947 62.008.123 

64 .742 9<17 61 610 174 

5.500.000 5 500.000 

5.500.000 5.500.000 

162.652.549 

o 

o 
o 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1 000 .000 

1.000 000 

1.000.000 

··········. I 
5.500.000 

5.500.000 

5.500.000 

5.500 000 

5.500 000 

5.500.000 , ................... . .................. - ............... 
1.420.744.977 

893.746.227 

867.746.227 

367 746 .227 

90.607 346 

81 881.346 

7 466 000 

1 260 000 

?.6.000 .000 

26 000 000 

G 000.000 

1.312.504.932 

863.470.608 

848.435.294 

843 435 .294 

39.882.305 

37 .. 593.335 

7.028.970 

1.260.000 

15 035.314 

15035.314 

3 235 600 

81 .252.549 1 

32.149.533 

28.149 .533 

23 149 533 

28 149 533 

28.149 53.1 

4 .000.000 

4 0000001 
4 000 000 

162.652.549 

2.500.000 -2.500.000 

2.500.000 ·2.500.000 

2.500.000 ·2.500.000 

2.500.000 ·2 500.000 

2 500.000 ·2.500 000 

~~~~~: ! ··· 1·.::::: 

o 
o 

o 

31/03/2016 18:41 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000 000 

1.000.000 

5.500.000 

5.500.000 

5.500.000 

5 500 000 

5 500 000 

5.500.000 

81.252.549 

32.149.533 

28.149.533 

28149533 

23149 533 

28 149.533 

o 

4.000 000 

4 000 000 

4 000 000 

Suplem. 
por 

Excesso. 

35.851 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

35.851 

35.851 

35.851 

35.851 

35 851 

35 851 

~I 

Supfem. 
por 

Super avir 

7.466.000 

o 

o 

o 

7.466.000 

7.466.000 

7.466.000 

7 466000 

7.466.000 

7.466.000 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Pedidos: 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 

N• Doe: sn 

Programáticl! I P. O. 

2032 
2032 20RN 

2032 20RN 0001 

2032 20AN 0001 0000 

2109 
2109 2000 

21 09 2000 0053 

2109 2000 0053 0000 

2iü920RH 

2109 20AH 0053 

21 09 20AH 0053 0005 

2109 2121i ' 

2109 212H 0001 

2109 212H 0001 0009 

uiiiilaiie= ·· 
2032 
2032 0487 

2032 0487 0001 

2032 0487 0001 0001 

üiiiilaiie·= 
2030 
r~ ::m~s 

2030 0515 0001 

2030 0515 0001 0000 

Data Efetivação: 29/07/2015 

~ograma/AçiJo/Produto/LocaJizaçAo!Piono Orçament6rio F une 
f. 
s 
F 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Origem 
Loc. INaturez. Fte I lU I IDOC I RPI ~; 

JJ.90i 1001 o I 99991 2 
·-----------------·-·-------------·-·-····-.-----------·····-·-·--·-----·-···--·------·---·------------------l----------...l---···.1-----------j···----·· _ .. _____ • ____ .,. _______ _ 
Educação Super1or- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Avãii8Çici dlo Ectuc:oiÇio Super1or e dê P~radÚilção -- - -- - 112- 364T 70 

Avaliação da Educaçao Superior e da Pós-Graduaçao - Nacional 

- Avalt(1çiJotealizada {tmt"c/(?de): 1.592 (Acréscimo) 

Avaliação da Educação Superior e da Pós-G raduação 

PLOA 

33901 100 I o I 9999 I 2 
....... ............ ............... ................. .. ................ ......... ... ....... . . . ..... ~ .. .............. ~ ................ ., . ., .......... "'""'"" ...... __ ..... . 

Programa de Ges1ao e Manutençao do Ministério da Educaçlo 
P.diiiinistraÇãôdi"üliiill ilê -- ·--- ----------- ------ Tf f.122T'fo ' ______ -,--,-- ·,--,----· 

Adminis tração da Unidade - No Distrito Federal 

Administração da Unidade 

·· Gei:eiiclamenio ilas Poirucas iiêEiilieaÇail ·· 

Gerenciamento das Polilicas de Educação - No Distrito Federal 

Gerenciamento da Política de Educação Básica 

P..Sijüisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 

Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 

Centro Brasi lei ro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 
Eventos - CEBRASPE 

"""T;•I '] ':"' 
100 I o I 9999 I 2 I 2 

. PL~A ... l .. ~ .. ~.~O 
12: s11 1io 

100 I o I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

.1.3.901100 I o I 9999 I 2 I 2 
·•·· · ................ ········ ................................................................................. .1 .......... .L .... I ........... J ................. ... . 
2629~- Fundaç~~-Coordenaça~ de Aperfeiçoame~to d<: Pes_soai ~e Nivel Superior : CAPES 
EdiiCllçAo Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçto, Ensino, Pesquisa e Extenslo 
Concessao de Bolsas de Eswdos no Ensino Superior 112· 364 1 10 

Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior- Nacional 
Ciência sem Fronteiras 

26298- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao - . -- - . - - -·-
Educaçao Básica 
Oiiít"IÜiiO Cii~ü l toi ~=- pêiã ti :!d~ü &: sk:.ti 

Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bâsica- Nacional 

Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica- Despesas 

~LOA ~~.J ~O 

I "~' "I ~~I 
1001 o I 99991 2 

I li 
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2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28107/2015 

Doi. 
Atual 

6000000 

116.865.528 

116.635.028 

00.772.453 

13.084 .742 

13 084.742 
1 ............................ 

404.487 .183 

137.4 71 .370 

137.471.370 

22.911.895 

22.911.895 

27.405.621 

27.405.621 

4.567.603 

4 567 603 

157.000.000 

157.000.000 

8.538.776 

8 538 776 

7.433.665.299 

6.055.391.637 

5.589.364.145 

5 589.364 145 

775 596.668 

775 596 668 

35.277 .637.898 

30.546.408.584 

2.051.000.000 

2.051 000.000 

Empenhado 

3.285.600 

96.341.641 

95.244.545 

69 009 030 

8.673.600 

8.673.600 

349.122.510 

133.394.588 

133.394.588 

21.253.415 

21 .253.4"15 

24 .137.659 

24. 137.659 

4.567.603 

4.567.603 
.......... -. ...................... 

115.081.897 

115.081.897 

o 

o 

7.768.096.784 

6.541 .746.198 

6.114.125.87 1 

6.114 .125.871 

907.634 .108 

907.634. 108 

28.519.140.289 

24.459.745 .956 

2.000.115.1621 

2.000. 175. 162 

o 

Suplem. 
por 

ConceJ. 

4 000.000 

13.084.742 

13.084.742 

13.084 .742 

13.084.742 

13.084.742 
. ..................... , .. ,. .... ,. 

36.018.274 

22.911 .895 

22.911 .895 

22 .911.895 

22.911.895 

4.567.603 

4.567.603 

4.567.603 

4 567.603 

8.538.776 

8 .538.776 

8 .538.776 

8 538.776 

55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 

55 000.000 

18.400.000 

o 
I 

;I 

Concel. 

o 
o 

o 

160.152.549 

160.152.549 

136.252.549 

136.252.549 

136.252.549 

31/03/201 6 18:41 

OiferenÇB 

4.000000 

13.064.742 

13.084.742 

13.084 .742 

13.084 .742 

13.084.742 

36.016.274 

22.91 1.895 

22.911 .895 

22.911.895 

22.911 .895 

4.567.603 

4.56-/ .603 

4.567.603 

4.567.603 

8.538.776 

8.538.776 

8 .538.776 

8 538 776 

55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 

55.000 000 

55.000.000 

55.000.000 

-1 41 .752.549 

-160.152.549 

-1 36.252.549 

-136.252.549 

·136.252.549 

Suplem. 
por 

Excesso. 

Suplem. 
por 

Superavit 

............................. 1..... o 
o 

o o 

o o 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Progrorrnltlca 1 P. O. 

203o iiKü .. · 

2030 12KU 0001 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestêo 

SIOP -Alterações Orçamentarias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

·ograma/Açlo/Produtollocalizaçbo/Piano Orçamentário 

Diversas 

lmplanlllçio de Eacolaa pera Ecluc:olçio lnfan111 

Data Assinatura: 27/07/2015 

1
3.3.401tool o I 9999 

"12: w l io l · · ·········· ··········· ···· 

2030 12KU 0001 0000 lmplantaçao d(-! Escolas para Educaçi:\o Infant il- Despesas Diversas 
lmpl~~ ntaçao de Escolas para Educação Infantil - Nacional I I I PLOA I 

mo 12Rv imiii8irtaiiio e :AiieqüiiÇio di! &tiiiiüiiil ESPOi1ivu ESC:Oiiiiiíii ··· ····· ····· ····· · 112: 368l 7o ' ·· · ·· ·· ·· ·· 
4 

~:
4

~ 
100 I o I 9999 I 3 

2030 12KV 0001 lmplantaçao e Adequação de Estruturas Esporti vas Escolares - Nacioncll PLOA 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 
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~ustificativas Pedido: 44501 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justifica ti va do Pedido 44281: 
Recursos para complementaçé':!o de despesas com mao-de-obra terceirizada, energia elétrica. telefonia e ~gua e esgoto, tendo em vista que os recursos sao insuficiente para o pagamento das mesmas. 

Justificativa do Pedido 43821: 
A açao OA 12 Concessao de Bolsa-Permanência no Ensino Superior prevê, conjuntamente para o Programa Bolsa Permanência - PBP e para a concessao de Bolsa Permanência a estudantes do PROUN I, o montante de RS 92 .000.000,00. Deste montante RS 30.000.000 esta previsto para a concessao de bolsa 

permanência a estudantes PROUNI. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestilo 

SIOP -Alterações Orçamentarias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tendo em vista o histórico dos últimos desembolsos mensais por parte do FNOE, e necessario a suplementaçao do valor de R$ 18.400.000. 

Justificativa do Pedido 43794: 
Solicitamos remanejamento de crédito no valor de R$ 5.500.000,00 do grupo de despesas investimentos para o grupo inversões financeiras, tendo em vista o pagamento da segunda parcela referente a aquisiçêlo de imovel na cidade de Santos. no qual seré instalado o Instituto do Mar, que atualmente funciona 

em imóvel alugado. Este instituto tem como missao alcançar a excelência nacional e internacional em pesquisa e desenvolvimento voltados principalmente a assuntos portuarios, energéticos e ambientais, atuando também na formaçao de pessoal especializado, a partir da criaçao de novos cursos de graduaçao. 
pós-graduaçêlo (lato e stricto sensu) e extensao universitaria. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementaçao solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista o limite insuficiente definido pelo MEC ~época da elaboraçao do PLOA 2015. Com a proposta, que sera complementada com outros créditos, o orçamento total solicitado permitira a aplicaçao do E nem a cerca de 9,2 milhões de 

participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes. que junto com os demais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementaçao solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MECa época da elaboraçao do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhao) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhao). Com a proposta, que sera complementada com outros créditos, o orçamento total solicitado 

permitira a aplicaçao do Enem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementaçao solici tada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC ~época da elaboraçao do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhêo) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhao) . Com a proposta. que sera complementada com outros créditos, o orçamento total solicitado 

permitira a aplicaçao do E nem a cerca de 9,2 milhões de parti cipantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justifica ti va do Pedido 43733: 
A suplementaçêlo solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC ~época da elaboraçêlo do PLOA 2015 (R$ 1.096 bi lhêlo) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhao) . Com a proposta, que sera complementada com outros créditos. o orçamento total solicitado 

permitira a aplicaçao do Enem a cerca de 9.2 milhões de participantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes. que junto com os demais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementaçao solicitada visa recompor o orçamento do lnep. tendo em vista que o limite definido pelo MEC ~ época da elaboraçao do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhao) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhêlo). Com a proposta. que ser a complementada com outros créditos. o orçamento total solicitado 

permitira a aplicaçao do Enem a cerca de 9.2 milhões de participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justi ficativa do Pedido 43671: 
Para fins de execuçao da parceria com o setor privado. com vistas~ manutençao e concessao de bolsas e realizaçao de estagies no ambito do Programa Ciência sem Fronteiras. bem como do Programas Prêmio Vale/CAPES. 
Justificativa do Pedido 43794: 
Solicitamos remanejamento de crédito no valor de RS 5.500.000,00 do grupo de despesas investimentos para o grupo inversões financeiras, tendo em vista o pagamento da segunda parcela referente~ aquisiçao de imóvel na cidade de Santos, no qual sera instalado o Instituto do Mar, que atualmente funciona 

em imóvel alugado. Este instituto tem como missao alcançar a excelência nacional e internacional em pesquisa e desenvolvimento voltados principalmente a assuntos portuarios, energéticos e ambientais, atuando também na formaçao de pessoal especializado, a partir da criaçêlo de novos cursos de graduaçao. 
pós-graduaçao (la to e stricto sensu) e extensao universitaria. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementaçao solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MECa época da elaboraçao do PLOA 2015 (R$ 1.096 bilha o) foi 30% inferior ao solicitado (RS 1,577 bilhêo). Com a proposta, que será complementada com outros cred itas, o orçamento total solicitado 

permitira a aplicaçao do Enem a cerca de 9,2 milhOes de participantes e ao Enade a cerca de 500 mi l participantes. que junto com os clemais exames alcançarao um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43671: 
Para fins de execuçao da parceria com o setor privado. com vistas a manutençêlo e concessao de bolsas e realizaçao de estagies no ambito do Programa Ciência sem Fronteiras. bem como do Programas Prêmio Vale/CAPES. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 44281: 
Os impactos serao absorvidos pelo MEC. 
Justificativa do Pedido 43821: 
Nao se aplica 
Justificativa do Pedido 43794: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem demais problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento sera absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades re lacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento c::erá absorvido pelas unidades relacionéldas c;P.m m('liores problemas 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 4367 1: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem demais problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cance lamento será absorv ido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas . 
Justificativa do Pedido 43671: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 

Usuario: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais as consequências do nao atendimento do plei to? 

Juslificaliva do Pedido 44281 : 
Os créditos orçamentários serão insu ficientes para o pagamento das despesas de manutenção do funcionamento da Universidade, comprometendo assim a continuidade das atividades da unidade. 

Justificativa do Pedido 43821 : 
OA 12 - Estimamos que a atual dotação será suficiente para execução do Programa Bolsa Permanência até o mês de setembro de 2015. Neste cenário , caso a solicitação de crédito não seja atendida, o Programa Bolsa Permanência deverá ter suas atividades suspensas, o que acarretará em prejuízos de difícil 

mensuração em relação à permanência de estudantes de graduação em seus respectivos cursos. Ressaltamos que os estudantes beneficiários do Programa Bolsa Permanência são dependentes deste auxilio para a conclusão de seus es tudos, portanto a suspensão do programa acarretará a evasão de boa parte 
dos discentes integrantes do Programa Bolsa Permanência. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O não atendimento da solicitação implicará em infraestrutura inadequada ao desenvolvimento das atividades do Instituto do Mar, com prejuízos nas áreas de pesquisa, ensino e extensão. 
Juslificaliva do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação - ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo de seleção para o ingresso no ensino 

superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos- ProUni . 
Juslificaliva do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do E~eame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo de seleção para o ingresso no ensino 

superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal, tais como o Programa Universidade para Todos- ProUni 
Juslificaliva do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação - ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo de seleção para o ingresso no ensino 

superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos- ProUni 
Justi ficativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento su ficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- E NADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo de seleção para o ingresso no ensino 

superior, sendo util izado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos - ProUni . 
Justificativa do Pedido 43671: 
Caso a solicitação não seja atendida será inviável o pagamento das bolsas e estágios referentes ao Programa Ciência sem Fron teiras e Prêmio Vale/CAPES dos acordos assinados com o Setor Produtivo, devido a conta de crédito orçamentário ser menor que o recurso a ser disponibilizado pelas empresas 

parcei ras. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O não atendimento da solicitação implicará em in fraestrutura inadequada ao desenvolvimento das atividades do Instituto do Mar, com prejuízos nas áreas de pesquisa, ensino e extensão. 
Jusli ficaliva do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação - E NADE. Importante ressaltar que o E nem é utilizado como mecanismo de seleção para o ingresso no ensino 

superi or, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a pronramas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos- ProUni . 
Juslificaliva do Pedido 43671: 
Caso a solicitação não seja atendida será inviável o pagamento das bolsas e estágios referentes ao Programa Ciência sem Fronteiras e Prêmio Vale/CAPES dos acordos assinados com o Setor Produtivo, devido a conta de crédito orçamentário ser menor que o recurso a ser disponibilizado pelas empresas 

parceiras. 

Usuario: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nfvel dos gastos de custeio do órgao e/ou da unidade orçamentária? 

Juslificaliva do Pedido 44281 : 
N5.o haverá impacto nc~ gaste~ de cu~tc:c, uma '.'CZ que n complementação já se refere n despesas de cu~teio d::: Univer:>idade . .'\~sim n3.o haverá :::um ente no nfvcl geral de gastos de custeio da unidade. 

Juslificativa do Pedido 43621: 
Não se aplica 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 

SIOP -Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Justificativa do Pedido 43794 : 
O atendimento da solicitaçao acarretará em reduçao do nivel de gastos fixos da instituiçao. uma vez que. com a aquisiçao do imóvel, a Universidade ter a menos gastos relacionados a despesas com aluguéis. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao se apl ica. 
Justifica tiva do Pedido 43733: 
Nao se aplica. 
Justifica tiva do Pedido 43733: 
Nao se aplica. 
Justificativa do Pedido 43671: 
Nao se Aplica . 
Justificativa do Pedido 43794: 
O atendimento da solicitaçao acarretará em reduçao do nlvel de gastos fixos da instituiçao. uma vez que, com a aquisiçao do imóvel, a Universidade tera menos gastos relacionados a despesas com aluguéis. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao se aplica. 
Justificativa do Pedido 43671 : 
Nao se Aplica. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 44281: 
104971749608 · LUCAS CEZAR MENDONÇA! 
Justifica tiva do Pedido 43821 : 
Informações acima. 
Justificativa do Pedido 43794: 
Esperando a troca de fonte, Pedido SIOP n' 43596. 

Pagamento da segunda parcela de imovellocalizado na cidade de Santos= R$ 5.500.000,00 
116490284820 · NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justifica tiva do Pedido 43733: 
Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte). 

LOA 2015 das AçOes 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 
Valor est imado para aplicaçao de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098,00 
Cabe lembrar que a necessidade acima sera atendida pelos créditos tipo 100, tipo 1 1 O, tipo 107 e tipo 1 20. 
177455142153 ·RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao hél necessidade de alteraçao nas metas Hsicas da Açao 20RM. tendo em vista que o aumento da meta para o E nem esta sendo compensado pela nao aplicaçao do Exame Avaliaçao Nacional da Alfabetizaçao (ANA). 

Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte) . LOA 2015 das AçOes 20RM + 21 2H + 20RN: R$ 922.699.7?3,00 Valor estimado para apl icaçao de todos os exames e avaliaçoes sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098,00 
Cabe lembrar que a necessidade acima sera atendida pelos créditos tipo 100, tipo 1 1 O, tipo 107 e tipo 1 20. 

177455142153 ·RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733 : 
Nao hél necessidade de alteraçao nas metas frsicas da Açao 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o E nem esta sendo compensado pela nao aplicaçao do Exame Avaliaçao Nacional da Alfabetizaçao (ANA). 

Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte). LOA 2015 das AçOes 20RM + 21 2H + 20RN: R$ 922.699.7?3,00 Valor estimado para aplicaçao de todos os exames e avaliaçOes sob a responsabi lidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098,00 
CllhP. IP.mhrar f!LIP. a necP.ssidade acima c;er<t ntendirta r elos créditos tiro 100. tipo 11 o. tipo 107 e tipo 1 ?0. 

177455142153 ·RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestao 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44501 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Nao htl necessidade de aHeraçao nas metas ffsicas da Açao 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o E nem esta sendo compensado pela nao apl icaçao do Exame Ava liaçao Nacional da Alfabetizaçao (ANA) . 

Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte). LOA 201 5 das AçOes 20RM + 212H + 20RN : R$ 922.699.723,00 Va lor estimado para aplicaçao de todos os exames e avaliaçOes sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098,00 
Cabe lembrar que a necessidade acima sera atendida pelos créditos tipo 100. tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

1774551421 53- RE NATO CARVALHO OA CRUZI 
Justi ficativa do Pedido 43733: 
Nao ha necessidade de alteraçao nas metas frsicas da Açao 20RM. tendo em vista que o aumento da meta para o E nem esta sendo compensado pela nao apl icaçao do Exame Avaliaçao Nacional da Alfabetizaçao (ANA) . 

Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte) . LOA 201 5 das AçOes 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicaçao de todos os exames e avaliaçOes sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098,00 
Cabe lembrar que a necessidade acima ser a atendida pelos creditas tipo 100. tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

1774551421 53 - RE NATO CARVALHO DA CRUZI 
Justi ficativa do Pedido 4367 1: 
SHELL 1.582.500 

FEBRABAN 214.169.683 
VALE 13.668.484 
ELETROB RÁS' 15.072.155 
STATOIL' 3.461.777 
PETROBRÁS " 256.500.000 
BB' 56.800.000 
total 561.254.598 

Justificativa do Pedido 43794 : 
Esperando a troca de fonte. Pedido SIOP n' 43596. 

Pagamento da segunda parcela de imóvel local izado na cidade de Santos= RS 5.500.000,00 
11 6490284820 - NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justificativa do Pedido 43733: 
Nao ha necessidade de alteraçao nas metas ffsicas da Açao 20RM. tendo em vista que o aumento da meta para o Enem esta sendo compensado pela nao aplicaçao do Exame Ava liaçao Nacional da Alfabeti zaçao (ANA). 

Pedido esperando a aprovaçao do Pedido SIOP n' 43596 (troca de fonte). LOA 2015 das AçOes 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicaçao de todos os exames e aval iaçOes sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.82 1,00 Necessidade de Complementaçao: R$ 387.844.098.00 
Cabe lembrar que a necessidade acima ser a atendida pelos créditos tipo 100. tipo 1 1 O. tipo 107 e tipo 120. 

177455142153 - RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justi fica tiva do Pedido 43671 : 
SHELL 1.582.500 

FEBRABAN 214.169.683 
VALE 13.668.484 
ELETROBRÁS' 15.072. 155 
STATOIL' 3.461 .777 
PETROBRÁS" 256.500.000 
BB' 56.800.000 
tota l 56 1.254.598 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVE IRA 

companhamentos Pedido: 44501 

Data Acompanhamento do pedido de alteraçao Nome do Usuario 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento /\!teraçao Orçamcntaria Forma!iwç~o para o Momento A!tcraçao Orçamcntjria /\nalisc da lntcrna!izaçao MIIRCO IINTONIO DE OUVEIR/1 

30/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentéria - Orgao Central para o Momento Alteraçao Orçamentaria - Formalizaçao MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

30/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Al teraçao Orçamentaria - Formalizaçao para o Momento Alteraçao Orçamenttlria - Orgao Central. Justificativa: lnclusao de 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA oedido novo. 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:4 1 



Pedidos: 

17/06/2015 

16/06/2015 

16/06/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 201 5 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

44501 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central. Justificativa: Ajuste do Pedido MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2D16 18:41 

8 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44501 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
26000 Ministério da Educação 

26101 Ministério da Educação 

26260 Universidade Federal de Alfenas 

26262 Universidade Federal de São Paulo 

26290 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira 

26291 Fundação Coordenaçao de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior- CAPES 

26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

26417 Instituto Federal da Para iba 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 

5 - lnversoes Financeiras 

TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinc1rios 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
250- Recursos Próprios N~o-Finance1ros 

650- Recursos Própnos Não-Financeiros 

TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
26101 Ministério da Educação 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26260 Unlveraldade Federal de AJtenu 

112 Recursos Dest i nados~ Manutençao e Desenvolvimento do Ensino 

26262 Universidade Federal de São Paulo 

1 00 Recursos Ordinários 

26290 lnatlluto Nacional de Eatudoe e Peaqulua Educacional• Anl• lo Teixeira 

1 00 Recursos Ordinarios 

250 Recursos Próprios Nêo-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26291 Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Peuoal de Nfvel Superior- CAPES 

100 Recursos Ordinários 

26298 Fundo Nacional de Deeenvolvlmento da Educação 

100 Recursos Ordinários 

26417 lnatlluto Federal da Parafbe 

112 Recursos Destinados ã Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
30- Transferências a Estados c ao Distrito Federal 

40 - T ransferéncias a Municípios 

90 - Aplicações Diretas 

91 - Aplicaçao Direta Decorrente de Operação entre Orgãos. Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Sen,rirlerle Snciel 
TO AL-GERAL 

Identificador de Uso (IDUSO) 
O - Recursos não destinados ~ contrapartida 

TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 

TOTAL-GERAL 

RPdeLei 
1 - Primária obriga tória, considerada no cálculo do RP 

2 - Pnmâria discricionária. não PAC. considerada no cálculo do RP 

3 - Primária discricionária. PAC. considerada no cálculo do RP 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orça 

Suplementação Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelumento 
170.154.400 162.652.549 

o 2.500.000 

1.000.000 o 
5.500.000 o 

88.754.400 o 
55 .000.000 o 
18.400.000 160.152.549 

1.500.000 o 
170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
164.504.400 138.752.549 

150.000 23 .900.000 

5.500.000 o 
170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
160.152.549 160.152.549 

2.500.000 2.500.000 

35.851 o 
7.466.000 o 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
o 2.500.000 

o 2.500.000 

1.000.000 o 
1.000.000 o 
5.500.000 o 
5.500.000 o 

88.754.400 o 
81.252.549 o 

35.851 o 
7.466.000 o 

55.000.000 o 
55.000.000 o 
18.400.000 160.152.549 

18.400.000 160.152.549 

1.500.000 o 
1.500.000 o 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
o 5.500.000 

o 154.652.549 

170.118.549 2.500.000 

35.851 o 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 

170.154.400 162.652.549 

Suplementação Cancelamento 
o 136.252.549 

170.154.400 2.500.000 

o 23.900.000 

170.154.400 162.652.549 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
7.501 .851 

7.501.851 

Diferença 
7.501.851 

-2.500.000 

1.000.000 

5.500.000 

88.754.400 

55.000.000 

-141 .752.549 

1.500.000 

7.501.851 

Diferença 
25.751.851 

-23 .750.000 

5.500.000 

7.501 .851 

Diferença 
o 
o 

35 .851 

7.466.000 

7.501.851 

Diferença 
-2.500.000 

-2.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

5.500.000 

5.500.000 

88.754.400 

81 .252 .549 

35 851 

7.466.000 

55.000.000 

55.000.000 

-141.752.549 

-1 41 .752.54 9 

1.500.000 

1.500.000 

7.501.851 

Diferença 
-5.500.000 

-154.652.549 

167.618.549 

35.851 

7.501.851 

Diferença 
7.501 .851 

7.501.851 

Diferença 
7.501.85 1 

7.501.851 

Diferença 
-136.252.549 

167 .654.400 

-23 900 000 

7.501 .851 

31 /03/201618:41 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44501 

Tipo : 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
1 ·Primária obrigatória, considerada no cãlculo do RP 
2- Primária discricionária. não PAC, considerada no cálculo do RP 
3- Primária discricionária, PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
12 · Educação 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
122 - Admin istração Geral 
363 - Ensino Profissional 
364- Ensino Superior 
365- Educação Infantil 
368 - Educação Básica 
571 - Desenvolvimento Cientifico 
847- Transferências para a Educação Básica 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
! 12 Educaçao 
1 

122 Administração Geral 

363 Ensino Profissional 

364 Ensino Superior 

365 Educação Infantil 

368 Educação Básica 

571 Desenvolvimento Científico 

847 Transferências para a Educação Básica 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
1 00 - Suplementação de subtitulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria! Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2030 - Educação Básica 
2031 - Educação Profissional e Tecnológica 
2032- Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2109- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
'-Temático 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
0487 - Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior 
0515- Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bãsica 
OA 12 - Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 
12KU · Implantação de Escolas para Educação Infanti l 
12KV - Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares 
2000 - Admin istração da Unidade 
20RH - Gerenciamento das Políticas de Educação 
20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
20RL- Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
20RM · Exames e Avaliações da Educação Básica 
20RN- Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação 
212H- Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 
4014 · Censo Escolar da Educação Básica 
8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
• Projeto 
·Atividade 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçam 

Suplementaçao Cancelamento 
o 136.252.549 

170.154.400 2.500.000 
o 23.900.000 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
170. 154.400 162.652.549 
170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
27.479.498 2.500.000 

1.500.000 o 
92.984.742 o 

o 18.400.000 
39.651.384 5.500.000 

8.538.776 o 
o 136.252.549 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 

27.479.498 2.500.000 

1.500.000 o 
92 .984.742 o 

o 18.400.000 

39.651.384 5.500.000 

8.538.776 o 
o 136.252.549 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
170.154.4001 162.652.5491 
170.154.4001 162.652.5491 

Suplementaçao Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 
170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
39.651.384 t60. 152.549 

1.500.000 o 
92.984.742 o 
36.018.274 2.500.000 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
134.136.126 160.152.549 
36.018.274 2.500.000 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
55.000.000 o 

o 136.252 .549 
18.400.000 o 

o 18.400.000 
o 5.500.000 

22.911.895 o 
4.567.603 2.500.000 
1.000.000 o 
1.500.000 o 

35.651.384 o 
13.084.742 o 
8.538.776 o 
4.000.000 o 
5.500.000 o 

170.154.400 162.652.549 

Suplementaçao Cancelamento 
o 23.900.000 

96.754.400 2.500.000 
73.400.000 136.252.549 

170.154.400 162.652.549 
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Diferença 
-136.252.549 
167.654.400 
-23.900.000 

7.501 .851 

Diferença 
7.501.851 
7.501.851 

Diferença 
24.979.498 

1.500.000 
92.984 .742 

·18.400.000 
34.151.384 

8.538.776 
· 136.252.549 

7.501.851 

Diferença 
7.501.851 

24.979.498 

1.500.000 

92.984.742 

-18.400.000 

34.151.384 

8.538.776 

· 136.252.549 

7.501 .851 

Diferença 
7.501.851 
7.501.851 

Diferença 
7.501.851 
7.501 .851 

Diferença 
-120.501.165 

1.500.000 
92.984.742 
33.518.274 

7.501.851 

Diferença 
-26.016.423 
33. 5t 8.274 

7.501.851 

Diferença 
55.000.000 

-136.252.549 
18.400.000 

-18.400.000 
-5.500.000 
22.911.895 

2.067.603 
1.000.000 
1.500.000 

35.651.384 
13.084.742 
8.538.776 
4.000.000 
5.500.000 
7.501.851 

Diferença 
·23.900.000 
94.254.400 

-62.852 .549 
7.501.851 

31 /03/20161 8:41 



Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44501 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Pedido de Alteração 
44501- MEC 1' Fase(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
• Anulaçáo 
- Excesso de arrecadaç.jo 
- Superávit financeiro 

TOTAL-{)ERAL 

Momento: Alteração Orçame 

Suplementação Cancelamento 
170.154.400 162.652.549 
170.154.400 182.662.549 

Suplementação Cancelamento 
162.652.549 162.652 .549 

35.85 1 o 
7.466.000 o 

170.154.400 182.662.549 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov. br 
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Diferença 
7.501 .851 

7.501.661 

Diferença 
o 

35 .851 
7.466.000 
7.501.661 

31/03/201 6 18:4 1 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
Unidade: 

2032 

2032 20GK 

2032 20GK 0020 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

1 03a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

lprograma!Açao!Produto/Localizaçao/Piano Orçamentário 

26000- Ministério da Educação 

26230- Fundaçã<>_ ':Jni_lfersidade Federal do Vale_do São Franci~co 

F une 

Educação Superior- Graduação, Póe-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

Fomento às AÇ6ee de GradÚàçio,-Pó•Graduaçio, Enaliio, Paaqulsa e- 112-364 1 10 
Extensão 

2032 20GK 0020 0000 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
E xtensào - Na Região Nordeste 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Despesas Diversas 

Data Assinatura: 

PLOA 

27/07/2015 

RP 
Lei 

33901 2811 o I 9999 I 2 I 2 
2032"20RK: ..... 

2032 20RK 0020 

2032 20RK 0020 0000 

unidade: 
2032 

2032 20RK 

2032 20RK 0029 

2032 20RK 0029 0000 

unidade: 
2032 

2032 20GK 

?032 ?OGK 00?3 

2032 20GK 0023 0000 

2õ322oflk .. 

···F'üiíCíoniimeí'ito d8 iiiiititií'iÇ688.i=ed8iliili.Cie·i:!i1iiiiio .. siliMii1Cir ............... . 

Funciona mento de Instituições Federa is ele Ensino Superior - Na Região 
Nordeste 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

'12:36411'0' 

PLOA 

3.3901650 1 o I 99991 2 I 2 

26232- Universidade Federal da Bahia 
Educação Superior· Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
i=u-ni:iõnamelrto dê-ln8tHuiÇ68ií-Fedtiniiãele Enafriõ-suli4iriõr _______ l12- 364 r-io-----

Func ionamento de lnstituiçóes Federais de Ensino Superior - No Estado da 
Bahia 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

I 
3390 280 o 9999 2 
3.3.90 650 o 9999 2 
33.90 680 o 9999 2 
4.4.90 650 o 9999 2 
44.90 680 o 9999 2 

........ .1 .... ...1 ................ 1.. 
26233- Universidade Federal do Ceará 

·---· -·-- ······-··· ·-
Educação Superior· Graduação, Póe-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

Fomento às ·AçcSee de Graduação, Pó&-Graduaçio, Ensino; Paaqulsa e - ~ 12- 3641 io ~ - I 
~:!~o às Ações rle Gri'ldtJação, Pós-Grilduação, Ensino, PeSfltJi"' P . . . PLOA 

Extensão - No Estado do Ceará 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação. Ensino. Pesqu isa e 
Extensão- Despesas Diversas 

·F'üí'iCioníí'meí'ito ·Cíeiiiiititü'iÇõea.i=ed8'iliili-Cie.i:!i1iiino .siliMii1or··· · 12~ .364T iif 

I I I I 

449016501 o I 99991 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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2 

2 

2 

2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

001. 
Atual 

1 09.643.591 .255 

160.001.629 

55.494.137 

2.224.122 

1.724 .122 

222 .000 

222.000 

26.529.319 

26.179.319 

433 .000 

433.000 

1.375.07 4. 713 

269.320.450 

138.272.111 

136.872.1 11 

11.488.233 

1.988.233 

7.185.000 

1.926.000 

389.000 

o 

1.311.209.327 

278.575.435 

4.481.840 

4.4~1.840 

1.204.300 

7.204 .300 

102.747.729 

Empenhado 

97.861 .628.611 

149.396.227 

47.868.279 

1.317.082 

1.317 .082 

140.869 

140.869 

25.691 .692 

25.691.692 

433.000 

433.000 
.................... ..... .. 
1.284.248.070 

195.275.042 

114.467.469 

114.077.866 

9.453.965 

7. 145.283 

6.508.291 

1.800.391 

o 
o 

..................... ""'' 

1.173.792.204 

159.425.818 

1.407.591 

1. 40/ . !)~ 1 

o 

o 
...... 
75.647.932 

Suplem. 
por 

Excesso. 

32.663.217 

222.000 

222.000 

222.000 

222 .000 

222 .000 

222.000 
............... 

o 

o 

o 
o 

.. ........... .. ,.,.,,, ,,, ,.,,,,,,, 

167.731 

167.731 

167.731 

167 .731 

167.731 

167.731 

o 
o 
o 
o 

....................... ............... -..' 

o 
o 

o 

o 

o 

o 
········ 

o 

Suplem. 
por 

Superavit 

310.481.022 

433.000 

433.000 

o 

o 

o 

o 
..................................... 

433.000 

433 .000 

433.000 

433.000 

'"""'"""""''"" 

9.500.000 

9.500.000 

9.500.000 

9.500.000 

9.500.000 

o 
7. 185.000 

926.000 

389.000 

1.000.000 
......... 

13.475.000 

13.475.000 

1.204.300 

1.<'04 .300 

1.204.300 

1.204.300 
. ........... ~ 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 

Programática I P. O. lp,ograma!Aç8o/Produto!Localízaç8o/Piano Orçamentario 
E Suplem. Suplem. 

Func S OLrigem Naturez• F te lU IDOC RP RL P ~tot. 
1 

Empenhado por por 
F oc. -- et 118 Excesso. Superavit 

2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do PLOA 
102

_
747

_
729 75

_
647

_
932 0 1

2.2JO.JOO 
Ceará 

2032 20RK 0023 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 12.089.500 8.057.859 o 12.270.700 

2032 20GK -Fomento-às Açéí88-de GrâduaÇio, Póã-GraciÜaçio, Enalno; P88CÍÜÍea e --~ f2- 364'1 -10 

2032 20GK 0032 

2032 20G K 0032 0000 

Extensão 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino. Pesquisa e 
Extensão - No Estado do Espírito Santo 
Fomento às Ações de Graduação. Pós-Graduação. Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Despesas Diversas 

3.3.90

1

650 I o l9999l2l2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

PLOA 

3.3.901 650 I o I 9999 I 2 2 

2032 ·20Ri< ............................. "lf:üiiCioilii'iii'iiiitii"iki"iii'iititüiÇõea'Fedii'iiili'Cie eiiaiilii sliPiiiior · · · .......... .. .... r-12: a64l 7ó · · ....... ·· ........... •· ..... ·· · · .................. .......... .. 

2032 20RK 0032 

2032 20RK 0032 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Espírito Santo 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90 280 o 9999 2 2 
3.3.90 650 o 9999 2 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

3.3.90 681 o 9999 2 2 
4.4.90 280 o 9999 2 2 
44.90 650 o 9999 2 2 
4.4.90 680 o 9999 2 2 

6.539.278 6.413.599 o 6.720.478 

865.000 638.783 o 865.000 

4.685.222 1.005.477 o 4.685.222 

15.327.972 

15.327 .972 

700.000 

700.000 

161 .526.036 

161 .526.036 

19.714.707 

2.253.605 

8.660.000 

2.000.000 

1.200.000 

1.375. 102 

3.433.000 

793.000 

11.003.102 

11 .003 .102 

o 

o 

96.888.758 

96.888.758 

4.474.131 

2.202.56 1 

o 
1.606.870 

o 
664.700 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

1.327.672 

1.327 .672 

1.327.672 

1.000.000 

o 
o 
o 

327.672 

o 
o 

700.000 

700.000 

700.000 

700. 000 

16.086.000 

16.086.000 

16.086.000 

o 
8.660.000 

2.000.000 

1.200.000 

o 
3.433000 

793.000 

2o32' 4002 ... .. ....... ..... · ....... IA&iiilii6nciii.aêi .. eatliii'iiiite • 'Eiisíilo'slíPiiilor ................ · · ··· ...................... · '"''12: ii641"iii" . ... ..... •·· ... . .... ,, ........ . "'"'·-' ······· 1""""""''"'"""'"'''' ' '''"'''''''' 

2032 4002 0032 

2032 4002 0032 0000 

Unidade: 

2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0033 

2032 20RK 0033 0000 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Espírito Santo 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Despesas Diversas 

26236- Universidade Federal Fluminense 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funé:lonaménto de-lnsthüiÇões FecJeralscie Ensino Superior - - ---112- 3641 1(f 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio de Janeiro 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3901 650 I o I 9999 I 2 I 2 

I 
PLOA I 

SIOP - http://www. siop.planejamento.gov.br 

2 

21.263.971 

21.263.971 

640.000 

640.000 

1.658. 782.532 

235.988.416 

117.129.492 

117.129.492 

1.994 .000 

16.237.783 

16.237.783 

o 
o 

1.597 .970. 707 

190.096.317 

1 03.060.468 

103.060.468 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

640.000 

640.000 

640.000 

640.000 

1.994.000 

o I 1.994.000 

o I 1.994.000 

1.994.000 

o~[~o 
0~-p') ::!1 -·~~~;::;~ 

rf.'j 31ip:!ji2016 1 8'it~-,, c 
V\ 

o 
{] 

-~' ~-IJ. 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

1 03a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

lprograma!Aç8o/Produto!Localizaç1Jo/Piano Orçamentário 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une 1 ! I 0~~m INaturez~ F te !tu i tooc I RP I ~~ 
3.3.90

1

650 I o l9999l2l2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

3.3.90 681 o 9999 2 2 

DOI. 
Atual 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

1.875.000 

49.000 

70.000 

Empenhado 

o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Superavit 

1.875.000 

49.000 

70.000 
üi1'iiiaCie; ······ .... · ......... 1 ............. ................... ....... ........................................... ........................................................................... J... .. ........... l ......... I. ................. L ............. L. ....... l.. ..... t ........... I. ...... J ....... , ........................................... . j ............................................. j .. .. ....... .. ............................. 1 ................ .. . ...... . ............. j 

26237- Universidade Federal de Juiz de Fora 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 003 1 0000 

- -- --· ····-""- -·- -· - . -·--- ---- -- - ----- . --- - -- - - - -- ---- . 
Educação Superior- Graduação, Pó•Graduação, Ensino, Pesquisa e ExtensãCI 
Fu-ncionamento diilnsthiilções FedeÍ'illa cse EnslnÕ siíliíriõr .. -- --112- 364T w·-

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

- T- I --·- --·-

PLOA 

3.3.50 650 o 9999 2 2 
3.3.90 650 o 9999 2 2 
3.3. 90 680 o 9999 2 2 

3.3.90 681 o 9999 2 2 

893.375.568 

350.314.098 

197.033.049 

197.033.049 

37 .923.042 

20.066.602 

15.566.299 

1.637.000 

653.141 

756.905.461 

222.820.705 

122.152.194 

122. 152.194 

36 .1 82.587 

20.066.603 

15.471.687 

o 
644.297 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

40.956.000 

35.556.000 

35.556.000 

35.556.000 

35.556.000 

15.000.000 

18.137.000 

1.637.000 

782.000 
................... .. ........... .. ........ ................................ _ ................... ---------------··---·--................................................................... L--..... J ........ .l.. ................ .l.. ............. L ........ L_ ... I.. ..... __l ....... L....... ............................................................................................ 1 ............................................ 1 ........................... j 
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 388.367.752 381.333.289 o 5.400.000 

2109 4572 CapachiÇio de Servidorea P~bllcoa Fêd8rals em Proc8iiao de 112- 12sifo ·--- -· --~--r---[ 1.776_900 5oo.ooo o 5.4oo.ooo 

:::: ::;: ~:: :0 ·~~~~~~~~~~~~:,~~ :: :::::::: :: ~:::::::: .. ........ - PW' 33~~ " ' O "" 2 ... '.. ..... .. ... . ::::; ..... . . . .. .... "''~; ~ _ ...................... :I ::;; 
Unidade: 26238- Universidade Federal de Minas Gerais 1.772.089.602 1.695.511 .089 o 3.317.000 

- ----------------·--· ··-- -----···- ·- -·- -··-- ·-·-·----·---- ---- ·- - -----·--------·-- ·---·-· 
2032 Educação Superior- Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 322.241.987 261.990.054 o 3.317.000 

3.317.000 2032 20RK Funcionamento de 1iiiiihulç6ee Federais de EÍÍIÍÍnÕ Superior· - - --- 12:364 --1Õ - r -l 198.444.398 163.571.655 

2032 20R K 0031 Func ionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de PLOA I 
197

.
794

_
398 163

.4
71

.
655 0 3

_
317

_
000 Mmas Gera1s 

2032 20RK 0031 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 3.317.000 2.988.333 o 3.317.000 

3.3.90 650 o 9999 2 2 3.317.000 2.988.333 o 3.317.000 

2032 20RK I i=ünclõiilunenio de lnstltÜições Federais d8 Ensino Superior - - 112- 364 r 10 

2032 20RK 0015 

2032 20RK 0015 0000 

Funcionamento de Inst ituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Pará 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90
1

280 I o l9999l 2 
3. 3. 90 650 o 9999 2 

SIOP - http://www.siop.planejamento .gov.br 

3 

2 

2 

130.025.083 

130.025.083 

3.228.861 

872.061 

1.842.000 

104.731.367 

104.731.367 

74 5.000 

745.000 

o 

829.446 

829.446 

829.446 

829.446 

o 

2.356.800 

2.356.800 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programlltica I P. O. 

unidade: 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0025 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

'Programa/Aç8o/Produto!Localizaç/JoiP/ano Orçamentllrio 

26240- Universidade Federal da Paraíba 
~~~~------~--~ 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
·t=üncfcin-amãnto-d81nsiliü1Çõea -Fiiderais-dill:nãiliõ süPêrio-r - --------112- 3641 10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado da 
Paraiba 

2032 20R K 0025 0000 Funcionamento de Institu ições Federais de Ensino Superior 

Dn.idade·: ..... ........ ..... ·· --~~62~1-_ ~n~vers!~ad~- ~e_d~ral do Paraná 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

Data Assinatura: 27/07/2015 

PLOA 

---·-----~---r-·-·-·--

3.3.90
1

650 I o l9999l 2 
4.4.90 650 o 9999 2 

2 
2 

2032 20RK Funclonãmanto d&liistttl.iiÇõea Ftideri118_éie_E.nãiilo superior ___ ------112::-ã64r nr ,--- -,--·--r--,-------·-------

2032 20RK 004 1 

2032 20RK 0041 0000 

Dn.idade: · 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0026 

2032 20RK 0026 0000 

ü!1 i!!a!:!e: 
2032 
2032 20RK 

2032 20R K 0043 

2032 20RK 0043 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Paraná 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

...... ...• .......•.. •••.....•.• .! ••. .•. .•••...•.•........•..... 

26242- Universidade Federal de Pernambuco 

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Fu-ncionamento éle·lnâiltiilçõea Federais de Ensino-Superior - --- - -112- 364 1-üf' -

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Pernambuco 
Funcionamento de lnstituiçoes Federais de Ensino Superior 

25244- Uiiivars;dada federa~ dv R;o Graiide de Sti~ 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funclonarríento de Instituições Federais de Ensino SÜperior - - · · I '1.2- 364 1 10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

PLOA 

3.3.90 281 o 9999 2 
3.3.90 687 o 9999 2 
4.4.90 287 o 9999 2 
4.4.90 687 o 9999 2 

-1 - --.-- ·-

2 
2 
2 
2 

4.49016501 o 199991212 
4.4.90 680 o 9999 2 2 

, 3J.9oJ65oJ o 1 99991 2 

SIOP - http ://www. siop.planej amento.gov.br 

2 

4 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

DOI. 
Atual 

196.200 

318.600 

1.377.499.1 02 

195.177.072 

83.602.352 

83.602.352 

2.296.262 

493.391 

1.802.871 

Empenhado 

o 
o 

1.303.102.610 

137.282.142 

71.011 .260 

71.011 .260 

o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 

5.333.388 

5.333.388 

1.360.030.972 

301.868.160 

................................... j. ....... .. .. .............. ..... ! ....... .... .. ..... . 
1.254.621 .474 

194.296.511 

194.296.511 

9.493.649 

4.529.685 

1.163.964 

800.000 

3.000.000 

1.350.050.139 

244.997.746 

158.166.654 

15 7. 966.654 

13.974.000 

5.016.000 

8.958.000 

207.545.377 

137.255.839 

137.255.839 

4.798.179 

3.433.900 

857.652 

385.962 

120.665 

1 .282.895.973 

182.248.869 

11 4.355.890 

114.355.890 

o 
o 
o 

1.S41.817.s·;-2·!··· 1.ss7 :~;-1· :;-:4·;z+·· · ·· ·· ··· · 
279.149.168 211.217.808 

168.177.319 132.655.850 

167.927.319 132.655 .850 

34 .011.971 19.465 .240 

5000.000 140.256 

5.333.388 

5.333.388 

5.333.388 

4.533.388 

o 
800.000 

o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
n 
v 

o 

o 

Suplem. 
por 

Supera vir 

196. 200 

318.600 

2.296.262 

2.296.262 

2.296.262 

2.296.262 

2.296.262 

493.391 

1.802.871 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

o 
6.000.000 

o 
3.000.000 

....................................... 
13.974.000 

13.974.000 

13.974.000 

13.974 .000 

13 974 000 

5.016 000 

8.958.000 

~c .,..,. .,. 1'\"'7"11 
VV o I I 1 , ,;, 1 I 

36.111.971 

34.011 .971 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a - Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 
sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 

IPrograma/Aç~o/Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentário 

Data Assinatura : 27/07/2015 

F une I ! I 0~~m 1Naturez1 F te lw lwoc I RP I ~~ 
4.4901650 1 o I 9999 1 2 I 2 

2032 8282"''"'''''''''''"''"" ·ReestrutürãÇtcúi'E:liíJiinsiío.'de.'iiistiil.íiçoes·'Fiiderais·líe··e:iisiíio .süpãiior .. 1.12: 3641'70 ···· 

2032 8282 0043 

2032 8282 0043 0000 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Rio Grande do Sul 
Reestruturação e Expansão de Insti tuições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

45.9016501 o I 99991 2 I 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicaçao: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

29.011.971 

80.356.168 

80.206.168 

2.100.000 

2. 100.000 

Empenhado 

19.324.984 

55.562.591 

55.562.591 

o 

o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 

o 

o 

o 

o 

Suplem. 
por 

Supera vil 

29.011.971 

2. 100.000 

2.100.000 

2.100.000 

2. 100.000 

üilidacfe·:· · .................... 1_2~245- U~iversid~<l_e ~edera~do R~o_<l_e Janeiro 
....... . ........ .... · I """""""""'"" .................... j ........................................... j .......................................... j 

2.876.540.264 
2032 477.519.601 

2.782.854.808 

387 .897.164 

o 
o 

19.313.000 

19.313.000 
2032 20RK 

Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 

· ,:~~~:~:=:.~;~;:::~;~~·oo''~, " J';P,~A- .S.:~ ~:o -~~,~~, .............. ,.:3!iü:ii·78:4981 ................. ,.:22ii.:4·68:7·59.1 .......................... ,.:ii·41.:5·3ii'j" · ............ ...... 3':3'69-:aiioj 
Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 233.528.805 175.964.612 1.041.538 3.369.000 

246.544. 796 190.251 .075 o 19.313.000 

2032 20RK 0033 
241.394.796 

19.313.000 

19.373.000 

188.8 14.884 o 19.313.000 

19.313.000 

79.313.000 

2032 20RK 0033 0000 o 
o 

o 
o 

üil·iaade·:· 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0042 

2032 20RK 0042 0000 

Funciõnamento'de 'lnstiiuiçóes Federais d'é Énslno Superi or - -.. - -· - I f2- 364 r i a"· 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior· No Estado de 
Santa Catarina 
Funcionamento de Institu ições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

I 
3.3.90 250 o 9999 
3.3.90 280 o 9999 
3.3.90 650 o 9999 

3.3.90 680 o 9999 
44.90 250 o 9999 

üil·iaade:· ...................... , .................................... . ........ .l ................... l. ... 
26247- Universidade Federal de Santa Maria 

2032 Edu caçao Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
2032 20RK Funcionamento de lnstituiçOes Federais de Ensino Superior I 12- :364 ~- 10 

Funcionamento de :nstituições Federais de Ensino Supeíior · No Estado do 
Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

2032 20RI< 0043 PLOA 

I 2032 20RK 0043 0000 

3.3.90 280 o 9999 
3.3.90 650 o 9999 
3.3.90 680 o 9999 
4.4.90 650 o 9999 

... ! .. .. ... 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

5 

2 2 
2 2 
2 2 
2 2 
2 2 

2 2 
2 2 
2 2 
2 2 

95.082. 858 

94.782.858 

17.235.588 

9.328.572 

7.501 .728 

3.031 .000 

338.000 

3.036.888 
, ............................................. . 

1.004.335.083 

162.383.072 

86.627.588 

86.377.588 

9.358.154 

1.324.754 

4.000.000 

650.000 

3.384.000 

75.248.610 

75.248.610 

5.979.879 

3.789.194 

968. 528 

o 
337.990 

884.167 

959.906.716 

128.653.622 

60.542.603 

60.542.603 

4.525.627 

893.753 

3.631.874 

o 
o 

1.041 .5 38 

1.041.538 

1.041.538 

657.018 

206.832 

o 
o 

177.688 

154.067 

154.067 

154.067 

154.067 

154.067 

154.067 

o 

3.369.000 

3.369.000 

3.369.000 

o 
o 

3.031.000 

338.000 

o 

8.034.000 

8.034.000 

8.034.000 

8.034.000 

8.034.000 

o 
4~ 

o') 65o. 

:~~~41';;.;; :::';,:,"~I 
~\1' ~ 
~c -<:-
~. '(§ ->"" "s so'Q ~ 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

lprograma!AçSo!Produto!Loca/izaçáo/Piano Orçamentário 

26248- Universidade Federal Rural de Pernambuco 
--- - -- --- - -

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicação: 28/07/2015 
---.-.-----.----.--.--.---,--.--.------------~--------------~-------------.------------~ 

E Ori em RP Oot Suplem. Suplem. 
' <me S L g Naturez F te lU IDOC RP L . Atu · 1 Empenhado por por 
__ F oc. el a Excesso. Superavit 
F. 

546.433.822 521 .713.963 o 5.324.000 - - -
Unidade: 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 101.315.409 82.911.567 o 5.324.000 
2032 20RK 

2032 20RK 0026 

2032 20RK 0026 0000 

Funclonamentõ de lnstltúlçõea F8derãla de Ensino Superior - - - 112-

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Pernambuco 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Unidade·:·· ·- ·········· - --- ~ ·;;!';i249- Universidad. e Federal R .. ural do Rio de Janeiro. 
---- -"·-·----- - ----------·------------ -

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã 
2032 20RK i'Uric1õnãmer1to íie in8titü1Ç6eã Federais -ciii-Ensino sllperlõr ·- -- 112 

2032 20RK 0033 

2032 20RK 0033 0000 

unidade: 

2032 
2032 8282 

2032 8282 0014 

2032 8282 0014 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio de Janeiro 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

26250:: F~ndação Uni~ersidad': Fed_eral de Roraima 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã 
Re8atrutüraÇão e Expanaio de lnstriUiç6êa Federais de Ensino Superior -T12 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior- No 
Estado de Roraima 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior­
Despesas Diversas 

Ünidade: .......................... 26251- Fundação Universidade Federal do Tocantins 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã 
2032 2oRK í=úiiC:ionaniê-niõ-diin8tltliiÇõMI'edêrãiã-cie Ensino suP8rlor · ---- -- ·r:z 
2032 20RK 0017 Funcionamento de instituições Federa is de Ensino Superior - ~lo Estado do 

2032 20RK 0017 0000 

unidade: 

2032 
2032 20RK 

Tocantins 
Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior 

- . . .. -- ............. L •• 

26_254: Un~v~~_idad~ ~e~~ral do _!ri~_':l_QUI!' Mi.':l._e~r-~ 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extenaã· 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior f12 

SIOP 

164 1Õ ·· 1 54.645.594 44.791.557 o 5.324.000 

PLOA 54.645.594 44.791.557 o 5.324.000 

5.324.000 o o 5.324.000 

3.3.90 650 o 9999 2 2 3.759.000 o o 3.759.000 

3.3.90 680 o 9999 2 2 65.000 o o 65.000 

4.4.90 650 o 9999 2 2 1.500.000 o o 1.500.000 
. ........................... .................................... ................ ............... ... ............................................................... ............. .......... .................................. ..... ....................... . 

565.586.654 549.783.021 o 1.629.000 --------------- ---------
1 74.862.258 65.515.919 o 1.629.000 
364 io.-- - --- -- - - ---

2o.o58.8oo 18.904.393 o 1.629.ooo 

PLOA 20.058.800 18.904.393 o 1.629.000 

1.629.000 880.000 o 1.629.000 

3.3.90 650 o 9999 2 2 880.000 880.000 o 880.000 

4.4.90 680 o 9999 2 2 749.000 o o 749.000 
....... ...... .............................................. ·· ···················· ...................................................... ............................................... ............................................ ........... . ................ . 

200.560.463 175.623.901 o 257.000 

I 59.819.911 38.856.351 0 257.000 

364 10 26.691.179 18.776.616 o 257.000 

PLOA 26.691.179 18.776.616 o 257.000 

257.000 232.000 o 257.000 

3.3.90 650 o 9999 2 2 257.000 232.000 o 257.000 
........................................................................................................................................... ................................................................................................................. 

308.332.287 281 .359.976 o 961.000 

' 100.881.779 81.291.698 o 961.000 

sS.f 10 -- - - --- --- -- ~ ---~ - - -- - --r-· - 48.279.369 43.634.034 o 961.000 

PWA .3 JW 650 O 9999 2 .• ~ .......... ........ ........ ::; ....... ............... '~"''"': . ....•..... ................... j. ·- ... ;;~ 
307.633.610 273.313.252 489.444 ~.000 

- ----- -- ---- 75.135.770 44.808.629 489.444 ~~~ 

f 10 I I I I I I I 24.503.718 20.224.450 489.444 :_s,O') ::!l 921 .6~1;) 

hnp 1/w-·''': pl.oej, meoto.go' bc [ ~3~16 18 3 7 ~1 
\~_F~ ~1 

t')('.· "'" -.."-



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 

N• Doe: sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O. 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

uilidaCie: 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

unidaa·e:· 
2032 

'rograma/Açllo/Produto/Localizaçllo/Plano Orçamentilrio 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

?6255- U':l_iversi~_élde_ ":ederal ~~\fale_~~- Jequ!tinhonha ~ Mueu~i -

E 
Func I S 

F 

3&4 
PLOA 

Educaçllo Superior - Graduaçllo, Pós-Graduaçllo, Ensino, Pesquisa e Extensllo 
Funcionãmenioc:le-lnstituiçoes f'idliráis iie Ensino supãriiir - --- -l,-2- 364 1a·--

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

................................................................ ........................................ . ... ... ... ... ....... . . 
2~~8- U_':liV':"~i~ade _":f:!en~~9i~ Fede~a~ d_() __ f>araná 
Educaçllo Superior- Graduaçllo, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e ExtensAo 

3.3.90 250 o 9999 2 
3.3.90 650 o 9999 2 
3.3.90 680 o 9999 2 
3.3.90 681 o 9999 2 

.......... .. 

3.3901650 1 o I 99991 2 

2 
2 
2 

2 

2 

2032 20RK i'linCiõnameiiiõdil lnstiiliiÇoes f:e<ieraisife-"Ensiiiõ siiPêrior ____ --- -· ----- n 2: 364 1 10 ------- -~------· .... , ---·-···-·- --~---- ------- -- ---·· ---·-

2032 20RK 0041 

2032 20RK 0041 0000 

un.ídaae·:--· .... · 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

unidade: ....... 
2032 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Parana 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

26260- Universidade Federal de Alfenas 
Educação Superior - Graduaçllo, Pós-Graduaçllo, Ensino, Pesquisa e Extensllo 

PLOA 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - ~ 12- 364 ~ 70- ~ ~ -

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de I I PLOA 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

26261 - Universidade Federal de ltajubá 
Educaçllo Superior • Graduação, Pós-Graduaçllo, Ensino, Pesquisa e Extensão 

3.3.90 650 o 9999 2 2 

3.3.90 680 o 9999 2 2 
3.3.97 650 o 9999 2 2 
44.90 650 o 9999 2 2 
4.4.90 680 o 9999 2 2 

3.3.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária • Análise da lnternalização 

Data Publieaçao: 28/07/2015 

Dot. 

I I 
Suplem. 

I 
Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavit 

24.503.718 20.224.450 489.444 921.000 

2.993.283 1. 185.4 12 489.444 921.000 

2. 148.916 958.539 489.444 o 
227.367 226.874 o 304.000 

354.000 o o 354.000 

263. 000 o o 263.000 
. ........................ ........................... ................. .................................. .......... ............................................. 
215.683.977 196.979.871 o 139.000 

61 .305.621 45.024.528 o 139.000 

25.929.259 14.537.693 o 139.000 

25.929.259 14.537.693 o 139.000 

138.894 138.894 o 139.000 

138.894 138.894 o 139.000 
.. ........................ ............................................. ........................................ .. ... ...................... . ....... 
848.166.865 767.063.659 o 9.958.000 

206.836.113 131 .765.699 o 9.958.000 

90.199.056 72.833.804 o 9. 958.000 

90. 199.056 72.833.804 o 9.958.000 

9.958.000 1.736.840 o 9.958 .000 

1.626.677 717.394 o 1.628.663 

62. 917 o o 62.9 17 

21.986 1.986 o 20.000 

6.599.337 1.017.459 o 6.599.337 

1.647.083 o o 1.647.083 
.................... . .................................. .................................... ..... ............................................. 

195.570.642 184.454.008 o 170.000 

51 .144.083 43.254.143 o 170.000 

27 .952.986 23.634.7 12 o 170.000 

27.952 .986 23.634.712 o 170.000 

170.000 16.776 o 170.000 

170.000 16.776 o 170.000 
............... .. ......................................... ........................................... ................... ~········· 

188.908.883 176.928.115 

36.151 .171 26.714.395 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

2032 20RK 

2032 20RK 0031 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçúes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

frograma/Aç<lo/Produto/LocalizaçiJo/Piano Orçamentário 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 

2032 20RK 0031 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

E 
Func I 5 

F 

12-364 1 10 

Data Assinatura: 27/07/2015 

O~~m INaturez1 F te l1u 1 /D OC I RP I ~~ 

PLOA 

33.9016501 o 199991212 
3.3. 90 696 o 9999 2 2 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

21.143.622 

21. 143 .622 

2.084.000 

501.250 

79.000 

1.503.750 

Empenhado 

15.233.088 

15.233.088 

1.926.813 

344.063 

79.000 

1.503.750 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Superavff 

2.084.000 

2.084.000 

2.084.000 

501.250 

79.000 

1.503.750 

o r; idade:.. ..... · .. · .... .. · 1 -i.~iúi·~~ .. ú;:;i·~:~~~~i~~~~ ~~d~~-i -d~- sã~ p~~i~ .. .. .. ......... .... .. .. .... ...... . .... · .. . .. · · · ....................... . 
2032 
2032 20RK 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
i'iiiiciõnãmeiito d81niliitiliÇ688F"iideliia eie-"Eiiall1õ-siiii81fõr-- ------- -----T,-2: 3641 i"or - · -- ---r------

---· ................. --.. -· ......... 8-~!~5:!:~:1 ............... 8.,1~:.:~:::r ......................... -~r ........... ,.}:;~~~~i 

2032 20RK 0035 

2032 20RK 0035 0000 

ün idaci'e·= · ........ · ............ . 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
São Paulo 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Educação Superior - Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
-.=ui1C:iõnameiitcldãi i1SiiiUIÇões F"8cleiils-iía-Enilliio slip8rior -- -- -- - r:,-2--:164-

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

PLOA 

33.9016501 o 199991212 
4.490 650 o 9999 2 2 

3390 650 o 9999 2 2 
............. .. ................................. , .. .. ...... .. ...................................................................................................... , .............................................. .. 
Unidade: 26264- Universidade Federal Rural do Semi-Arido 

·--- ---· ·- ------ --- -·· ---

tO[ ___ ------ -- -- --

.. .............. .. ....... L .. , 
2032 
2032 8282 

2032 8282 0024 

2032 8282 0024 0000 

Educação Superior- Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa a Extensão 
ReestrUturaÇão e EXiiansio de lnstltÚições Federais de Ensino SuPerior 11·2- 1164 I 10 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior- No 
Estado do Rio Grande do Norte 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior­
Despesas Diversas 

- I 
I 

PLOA 

74.741 .465 

70.741.465 

1.260.000 

7.227.800 

32.200 

38.587.946 

38.587.946 

2.226.000 

2.226.000 

257.760.019 

75.407.952 

26.049.615 

26.049.615 

1.195.000 

ünidaCie·: ........ .. 
2032 

' t:::,.:;;:,::;:u;~:::t:~.::~:~::~:.:,:~:::.=:: ..... L .... ~ ............... , .. ' .' .9<?1.6S'J"J'99'L'J ' 1- .... ":}§;~ 
2032 20RK 

2032 20RK 0043 

Funcionamento de InStituiÇões Fedêrals de-Ensino Superior . -112- 364 1 10 1 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Rio Grande elo Sul 

PLOA 

SIOP- ilttp ://www.siop.planej amento.gov.br 
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41.478.112 

41.4 78.112 

68.037.452 

67.262.689 

907.158 

879.773 

27.385 

34.875.644 

34 .875.644 

2.226.000 

2.226.000 

227.438.048 

47.775.892 

15. 955.328 

15.955.328 

o 

o 

247.995.108 

58. 178.679 

35.624.921 

35.624.921 

o 

o 

o 
o 
o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

2.133.723 

2.133.723 

2.133.723 

2.133.723 

1.260.000 

1.260.000 

1.260.000 

882.000 

378.000 

2.226.000 

2.226.000 

2.226.000 

2.226.000 

1.195.000 

1.195.000 

1.195.000 

1.195.000 

1.195.000 

7.195.000 

1.995.999 

1.995 .999 

1.995.999 

o 
~ 

~<;.,-$" 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Program8tica I P. O. 

44503 

103a- Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

f>rograma!AçlJo/Produto/LocalizaçlJoiP/ano OrçamenMrio 

2032 20RK 0043 0000 Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior 

F une 
E 
s 
F 

Data Assinatura: 27/07/2015 

o~~m INaturez~ Fte lw 1 /DOC I RP I ~; 

3.3.90 281 o 9999 2 2 

3.390 681 o 9999 2 2 

4.4.90 281 o 9999 2 2 

4.4.90 296 o 9999 2 2 
4.4.90 687 o 9999 2 2 

uriídaéfe':"'. .. ... .......... ····· r3·~~67- ~~-i~~sida~~-!:_~d~~~-(-da"i~t~~-~~-~;i~ 'i~~i-~~j\~·~-~i~a~a ·~~-= .... :· ~~·-- :·~-~ ....... . . ................ ... ' ... . .... . .... . 
2032 
2032 11G1 ............... T -----·..,--· - r · 

uNILA 
2032 11 G 1 0041 Implantação da Un1vers1dade Federal da Integração Latmo-Amencana- I PLOA 

2032 11G1 0041 0000 

33.901 280 I o I 9999 I 2 2 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

4. 129.722 

2 10.000 

88.279 

1.565.613 

358.110 

1.907.720 

145.920.656 
63.036.458 

45.379.416 

45.379.4 16 

42.998 

42.998 

Empenhado 

1.810.467 

o 
o 

329.669 

118.884 

1.361.914 

124.920.295 
43.923. 125 

30.274.107 

30.274. 107 

o 

o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

2.133.723 

210.000 

o 
1.565.613 

358.110 

o 

25.145 
25.145 

25.145 

25.145 

25.145 

25. 145 

Suplem. 
por 

Supera vil 

1.995.999 

o 
88.279 

o 
o 

1.907.720 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
impfantaÇaõ'da ilniiiersidade· f:ãderal .da lniegraÇaó L.ãtinO:Aiiiãiicãna - - ~12- 364 176-,­

- - ~~~~~~ .. ~·s::~=~:~~·,~:"' ''"'"''"'"'~>m"~"' "" .. . .... . . 

Unidade: ~-~2-~~: ~IJ_!:l_~~~~Cl_ l!~!~~~~!~-~~~-~() _Ri() __ ~~ -~~~~ir() ___ . .......... __ _ __ . 
............... ... · • .. ....... . .. . ······ I ......................... ··-- +· .......................... j ........................... ·-- ·i·· ......... . 

352.389.751 

69.002.497 2032 Educação Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
333.842.907 

54.608.061 

o 
o 

2032 20RK Funcionalnentõiiel nstiii.íi ções"Federais de Ensinei-superior - · - --- 12~ 3&4 10 - · ,~- -
37

.
622

.
670 25

.
956

_
9

4
3

1 o 

2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do PLOA 
36

_
160

_
370 25

_
956

_
943 

o 
Rio de Janeiro 

2032 20RK 0033 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 300.000 o o 

33.90 650 o 9999 2 2 300.000 o o 
...................................................................................................................................... ... .................................................................. .... .. 1... .......... .. .1 ........ 1 ...... ........... .1. .............. .. ...................... .................................................................... ............. ................................................ +·""' 
Unidade: 3~270- Fundaçã() Un~ver~!_dade d_() _Ar:nazonas_ _ __ __ 625.248.609 577.617.456 o 
2032 Educaçao Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensão 164.320.083 120.311 .090 o 
2032 20RK FunélonãmeniO de lnstitulçoes Federais ·de Ensino supêrior .. ----- 112- :3641 10 I 1 1-- 1 -- · --

2032 20RK 0013 

2032 20RK 0013 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Amazonas 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90!650 I o 
1

9999 
3.3.90 680 o 9999 

: .......................................... ! .............................. _ .......................................... _ ........... ................ ........... _ ............ _ .......................................... L ... ..... . L ...... !.. .............. J .~~~~~..~~~ -~0 
Umdade: 2_6~?1- Funda_ção Universidade de 13rasilia ...... _ _ 
2032 Educação Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 

212 

9~~~- L~..t ~ 

87 .270.324 

87.270.324 

4.565.000 

2.671.000 

1. 744.000 

i50.00ü 

1.822.218.875 
600.875.710 

65.021.911 

65.021.911 

o 
o 
o 
o 

1.518.522.486 
306.22 3.548 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

3.366.831 
3.366.831 

300.000 
300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

4.565.000 
4.565.000 

4.565.000 

4.565.000 

4.565.000 

2.671.000 

1..744.000 

iSO.OOO 

570.000 
570.000 

2032 20RK Funcionamento de lnstiiuiçoes Federais de Ensino superior 112- 3641 10 
473.439.147 244. 192.532 3.366.831 1 570.000 

2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Distrito 
Federal 

PLOA 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

-
473.439.147 244.192.532 

o 9 .g 
r').~ 

so~"' 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
NQ Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O. lprograma/AçSo/Produto/Localizaçso/Piano Orçamentário F une I ! I 0t~m 1Naturez1 F te lw 1/00C I RP I ~~ 
2032 20RK 0053 0000 

üil'iCiad·e: .. · .. 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0021 

2032 20R K 0021 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

~6_272- F~nda~ão_':!_~-~~rsid~de Fede~al d~ Mar~n_!l~o 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extenaão 
F unCionamento ile líietitulç6ea Federáli ae Ensliio-süperlõr--- - - - 112-3641 1o -

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Maranhão 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

3.3.90
1

280 I o l9999l 2l 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

~~-~ 

PLOA 

3.3.90
1

650 I o l9999l 2l 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

2032 20RK Fun ciõnãinelitõ di!lnatiiUiÇões Federãisdã Ensino superior---- - -- -- 112- 364 r· f o · - - -r-
2032 20RK 0043 

2032 20RK 0043 0000 

Func ionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90!650 I o 

1

9999!2!2 
4.4.90 280 o 9999 2 2 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

üil'iCiade·: ............................... '262'74---u-~-i~~~-~új~d~--F~d~;~-~ -d~-- lit;~~i'ii~di~ ........... ······· ········ .................... ............... · ----· · ......... .... .............. .. · · .... ............................. .. 
------------ -· ·----- , ______ --· -------------- --- ---- ------ ---------- ---------------- ------ -~- ---

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2032 20RK Fuíiclonarnãrrtõ'ciel'netltuiçõeã F8derãla de Enain"cisupiitõr - . - 112-364 no-· 
2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90 650 I o 

1

9999 2l2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 
3.3.90 681 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

15.552.920 

14.982.920 

570.000 

678.649.786 
160.217.522 

72.028.11 5 

72 .028.115 

7.374.000 

6.058.000 

1.316.000 

65.681.450 

65.681.450 

12.186.429 

1.516.498 

1.669.93 1 

9.000.000 

892.970.786 

167.742.410 

91 .877.080 

91 .177.080 

2.783.000 

1.479.000 

1.272.000 

32.000 

Empenhado 

13.210.114 

13.210.114 

o 

626.815.359 

112.104.456 

61.116.842 

61 .116.842 

6.530.962 

5.734.084 

796.878 

39.671.498 

39.671.498 

3.505 .067 

1.514.563 

1.451.050 

539.454 

856.972.029 

138.014.175 

77.916.218 

77.216.218 

335. 121 

303.121 

o 
32.000 

Suplem. 
por 

Excesso. 

3.366 .831 

3.366.831 

o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 

678.862 

678 .862 

678 .862 

o 
678.862 

o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Superavft 

570.000 

o 
570.000 

7.524.000 
7.524.000 

7.524.000 

7.524.000 

7.524.000 

6.208.000 

1.316.000 

10.521.000 

10.521.000 

10.521.000 

1.521.000 

o 
9.000.000 

2.783.000 

2.783.000 

2.783.000 

2.783.000 

2.783 .000 

1.479.000 

1.272. 000 

32.000 

üliiC:tade:· ····· 
2032 

262~~~- F~n_cl_a_ção Un~vers!d_~d_e._ _~~deral d_o AcrE! 
........ 1.. ....... 1.. ............... .1 ......................... 1 .... .1.. ......... .l .... + ......................................... l .. -· ...................................... t----

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extenaão 
2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior-- 12- .s64 -{(f I 
2032 20RK 001 2 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do PLOA 

Acre 
2032 20RK 0012 0000 Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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338.445.632 

112.237.760 

29.870.089 

29.870.089 

8.553 .000 

278.375.425 
56.374.849 

17.660.414 

17 .660.414 

o 

2.166.999 
2.166.999 

o 

8.767.000 
8.767.000 

8.553.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

2õ3f4õóf 

2032 4002 0012 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 
sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 

frograma/Açllo/Produto/Localizaçllo/Piano Orçamentllrio 

As'slstênda··ao.Eswii'iintii.<ietiiSinõ.suP8rior· 

2032 4002 0012 0000 
Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Acre 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- Despesas Diversas 

Data Assinatura: 

Func I ~ I Origem INaturez 
F Loc. 

F te 

3.3.90 650 
4.4.90 650 

.. L12~ 3641'161 ........ .! .................... 

PLOA 

~ 

27/07/2015 

lU tDOC RP RP 
Lei 

o 9999 2 2 

o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Data Publieaçao: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

1.539.400 

7.013.600 

10.289.992 

10.289.992 

214.000 

Empenhado 

o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
o 

o 

Suplem. 
por 

Superavft 

1.539.400 

7.013.600 

214.000 

3.3.90l 650 I o 
1

9999!2 l 2l 2 14.000 
2o3f'szs2 ................................. l.iiiiesiniüiiiÇAi'i'e'i!Xi>iinSiio.tie'i'il5tiiliiÇ065 .. i'liii'iirais lia Ensino ·sü'pe;:ii'ir .... l·12:· 3u·j · to I· ·· ·· · ·· ........ ·1............... .......... ....... ......... ..... ....... ........ ... .. ................... ~~: ~·;~:~·; ·~ I······ 

9.708.834 

9.708.834 

o 
o 

21.739.672 

o 
o 
o 

2.166.999 

214.000 

214.000 

214.000 

o 
2032 8282 0012 

2032 8282 0012 0000 

üili'C:IaCie·~ - ...................... . 

2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0043 

2032 20RK 0043 0000 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior- No 
Estado do Acre 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior -
Despesas Diversas 

., ............................................................. .. ................ ....................................................................................................... . 
-~~~!.8: ~ljll~açao Univt:r_:;_i~~-~- ~~~~ral de Pelotas 
Educaçao Superior - Graduaçao, Pos-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
F'unêionãmeriiõ-de lnstiiüiçoesf"ed'erafs ele Erislriõ superior - --- ·112- 364 1 10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

4.4.901 2811 o I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

33.90 680 o 
3.3.90 681 o 9999 2 2 
4.4.90 681 o 9999 2 2 

ÜnÍdade·~ .. · · · ... l i6ià'9·: F!:~nda_ça~ uni':'':_~si~~C!_e_F-:~e~a_!~~ ~iaui 
---~---- ---· -·- - - . 

99991 2 12 

............ L .... ..l. ............... ...l ............. .......... ........ 

2032 

2032 20RK 

2032 20RK 0022 

2032 20RK 0022 0000 

üil.ídaCie ~· 

2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0035 

Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
Funcionarriento-i:te liistitÍÍiçOes Federais de-Ensino-SUperior - -- [12- :s64 1 10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Piauí 
Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior 

PLOA 

J.. .......... ... .. . .. ~ -~ -~:~~l..~~~~~J ~~~:J ~ .. P 
26280- Fundaçao Universidade Federal de Sao Carlos 

·-· -·-·-
Educaçao Superior • Graduaçao, POs-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
Funcionamento de InstituiçõeS Federais de Ensino Superior - [12- :164 1 10 

Funcionamento de Instituições Federa is de Ensino Superior- No Estado de 
São Paulo 

PLOA 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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31.105.519 

2. 166.999 

2. 166.999 
. ........................... 
629.116.349 

111 .675.689 

67.648.274 

67.648.274 

4.558.000 

1.073.000 

485.000 

3.000.000 

21.027 .897 

950.000 

950.000 

2. 166.999 

2. 166.999 

2. 166.999 

o 

o 

o 

600.1!41!.1!1!0 

90.923.4 35 

. .............................. + ........................................ 1 ........................................ 1 
-- o 4.558.000 

o 4.558.000 

56.414.074 

56.414.074 

2.043.565 

1.026.014 

160.289 

857.262 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

4.558.000 

4.558.000 

4.558.000 

1.073.000 

485.000 

3.000.000 
.. .. ...................... . .............................................. 
716.704.702 670.035.796 

169.589.860 134.056.753 

83.273.119 75.088.690 

83.273. 119 75.088.690 

1.883.000 o 
1.881.000 o 

2. 000 o 
....................................... j ... 

561 .095.185 515.667.778 

11 6.533.91 1 80. 11 2.641 

55.697.421 51 .955.355 

55.697.42 1 51 .955.355 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 

o 
o 

1.883.000 

1.883.000 

1.883.000 

1.883.000 

1.883.000 

1.881 .000 

?.000 

733.000 

733.000 

o~-~ 
o ~~o') ;n c~t9~~ 

Ot o­
m 31 /0 /201618:37g 

<:::.<!. o 
VJ 11) 

~ ~o 
so'Qe"" 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programatica I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

lprogramaiAçSo/Produto/Localizaçao/Piano Orçamentario 

2032 20RK 0035 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

2032 

Ftmc 
E 
s 
F 

Data Assinatura: 27/07/2015 

o~:_m 1Naturez1 Fte l1u lwoc I RP I ~= 

4.4.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 

Dot. 
Atual 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

733.000 

733.000 

Empenhado 

o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
o 

Suplem. 
por 

Superavft 

733.000 

733.000 

-i=unciõiiilmeiitod81nstltulÇ688Ftideríii8dã-ênalno ·superior-- - -- ---1'12- 364f1o_J ____ l __ I ___ T ,---
71

_
96

,_
953 57

_
370

_
59

1 o 2032 20RK 
4.204.000 

2032 20RK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.9016501 o 19999 1212 
3.3.90 680 o 9999 2 2 
44.90 680 o 9999 2 2 

71.961.953 

4.204 .000 

2. 000.000 

1.204.000 

1.000.000 

57.370 .591 

3.204.000 

2. 000.000 

1.204.000 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

4.204.000 

4.204.000 

2.000.000 

1.204.000 

1.000.000 

üil'iCiaae: ---- · -- · · · -- · ----- ,3-~2~8-i~ F~~d~~ã~:ú_~~~~~~i-d~-d-~ 'F~d~i_~~d-~ -~~~G'~~~-~~~d~~s~i -- ~~-~ ---~-~ ~-:~~ :· :~ '_-- -~--=' -~~ :~~-~=-~ -----~ -- -- · -- --·-· · '632~366~85ó - ------ ----------57s~3ú;-_ 7'6o · · ·--------------- · · 89.788 · -- · · ---i~795~oiio j 
2032 Educação Superior - Graduação, Pós--Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 129.494.229 82.665.146 89.788 2.795.000 
2032 20RK Funêiorlaniéntõ dEi lnatiiUiÇõesi'ed8ríiísd9E:nairío siJi)êriõr - --- ---- 112- 364 ! ior --- ---,-- ---, - -, --, -- I --, -

62
_
167

_
628 46

_
239

_
808 89

_
788 2

_
795

_
000 

2032 20RK 0054 

2032 20RK 0054 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Mato Grosso do Sul 

-Estudante matriculado (unidade): 24.447 (Acréscimo) 

Funcionamento de Institu ições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.90 280 o 9999 2 2 

3.3.90 650 o 9999 2 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

3.3.90 696 o 9999 2 2 
4.4.90 280 o 9999 2 2 

62.167.628 

2.994.999 

145.558 

2.688. 000 

96.000 

11.000 

54.441 

46.239.808 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

89.788 

89.788 

65.347 

o 
o 
o 

24.441 

2.795.000 

2.795.000 

o 
2.688.000 

96000 

11 .000 

o 

~o:~aae·: ·--· --· ·--·-- -----~!~-~::;:O~;u~~:~ _ü;~:::~::.dP::~~~:~::o~~::~:.~P:q~f~de~tt~:.~ ·Âie9r~ -~ ....................... .......... ··• ···--·---·-- ' ·--· ' ... l .. · · · 12~~4:~~~:1' ··---- 1ii~:.:~~:~: 
2032 20RK Funciona-mento-d8 lnstliulçõeà-Fedfiiãíe de Ensino supàrlor -112- 364[ -70 -

o 
o 

5.209.000 

5.209.000 

2032 20RK 0043 

2032 20RK 0043 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Rio Grancle elo Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

Unidade: .... . .............. ---- 'T~!'ii'28s- Fundaçã? Unive_rsidade _Federal d_o Amapá 
, ................ L ..... J .. J, , ..... J;~--~~1~~-~~ ~~ ~~~:.J ~ 

2032 
2032 20RK 

Educação Superior- Graduação, Pós--Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
FÜnclonãlnento ciii lnstltu1Ç6ee-Féderaiã-cie Enalnêi'supe-riÕr . . - ----- - r 12~-36411oT -- - r rr-- r·-r 
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2 

2 

23.353.885 

23 .353.885 

5.209.000 

3.111.000 

2.098.000 
I ·· ........ . ..... -----1---

190.986.532 

81.689.818 

20.424.268 

15.794.281 

15.794 .281 

o 

o 

o 

o 

5.209.000 

5.209.000 

5.209.000 

o o 3.111.000 

o o 2.098.000 
........................ ' ' '"'' ' '"'' ' ' '""""""' ' ''"''' ................... . 

146.107.608 o 
40.514.248 

17.399.488 o-
•1J ~) 
!~';~, 31 16 18:370. 

11' 'll 
(:! ~?;j 
('~- ~...,. " 

:ts so9 
~ 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programlltica I P. O. 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

1 03a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

'Programa!Açbo/Produto/L oca/izaçbo/Pfano Orçamentario 

2032 20RK 0016 Funcionamento de Insti tuições Federais de Ensino Superior- No Estado do 
Amapá 

2032 20RK 001 6 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Data Assinatura: 27/07/2015 

RP 
Lei 

4.4.90
1

650 I o l9999l 2l 2 
4.4.90 680 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

20.424.268 

1.366.000 

602.000 

764.000 

Empenhado 

17.399.488 

o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 

o 
o 
o 

Supfem. 
por 

Superavft 

1 366.000 

1.366.000 

602.000 

764.000 

üil'iCiaCie·: ····························-····· ·2·6·2-94~--~~~p!i~·i ·d~-ci'i~i-~-~-~-d~--p~-~~~~i~·9·;~-~-8§PA -~=-·---~ ~ - - - · ---· ..... .. ......... .......... ................................ ........ j ............................................. j .... . 

2032 Educação Superior - Graduação, Póe-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2o32 408& F"ünê:lonãmelíto e Ge8tiolie-lnstttulç6eâ liõspltãiãru Feêlenlii - ---- 112- .302 l'io 

2032 4086 0043 

2032 4086 0043 0000 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
do Rio Grande do Sul 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

PLOA 

3.3.90
1

650 I o l9999l 2l 2 
3.3.90 681 o 9999 2 2 

üil'iCiade:··········-·--................ ·2·6-3'52~--F.~~-~~~~-~ ·-~-~)~-~~~i~:~~i-:f~~-i~~ i - ~? :~~~~:·:·---~~~~~---·-·· ·· ·-·-- · ---.. ····· ..................... ........................ ............... . 
2032 Educação Superior- Graduação, Póe-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2032 20RK -Funcionamento d8 fn8tltiiiÇõeãl=ãêkirals iiel:nsfno sup8r1or- -- - - -- -T12- 364 1 i o 
2032 20RK 0035 

2032 20RK 0035 0000 

ünidáCie·:·· ·· ......................... .. 

2032 
2032 408& 

2032 4086 0029 

2032 4086 0029 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
São Paulo 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

, ...................... ......................................................................... ............................................... L. ... . 

26359- Com~_lexo H~spjtal~~~ ~e- Saúde da Univer~i~ade Federal da Ba~ia 
Educação Superior- Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
l=uni:iõnãmeniõ 8Geatiõ-dêiillutufç68ã tfoâpltilarea l=ed8ni1ii - -- -- I12_-:Jo21 2o 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
da Bahia 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

üiliCiaCie:······ ........................... 1 26.367~ -ti~~pit~i-u~-i~i~~itá~~~ -d~ú~-~~;;;id~d; ·f:~d·~-;~i--d~-J~i~ -d~ ·F=~~a 
2032 
2032 408& 

2032 4086 0031 

2032 4086 0031 0000 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funcionamento e -Gestão de inãtliulções Hospitalares Federais 112- :102 1 20 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
de Minas Gerais 

- lnsttluiçâo benefiCiada (umdade): 23000 (Acréscimo) 

Funcionamento e Gestão de Insti tuições Hospitalares Federa is 

......... . ............................ L. .. "' .............. . ..... ...................... . . ................ .. . 

PLOA 

4.4.9012501 o I 99991 2 2 

PLOA 

3.3.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

33.901650 1 o I 99991 2 2 

SIOP- http://www.siop.planej amento.gov.br 
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1.019.161.453 

136.879.911 

64.117.611 

64.117.611 

9.686.000 

9.654.000 

32.000 

264.230.419 

98.594.740 

48.202.567 

48.202.567 

1.504 .269 

1.504.269 

158.132.970 

26.401 .562 

4.251 .562 

4.061.562 

1.199.000 

7.199.000 

88.872.799 

32.801.153 

10.051 .153 

10.051.153 

204.000 

204.000 

1.012.292.614 

133.370.990 

63.439.490 

63.439.490 

9.685.620 

9.654.000 

31.620 

242.425.850 

81.517.419 

46.581 .852 

46.581.852 

228.543 

228.543 

129.038.386 

1.792.870 

1.792.870 

1.602.870 

1.176.397 

7. 7 76.397 

67.355.777 

13.073.200 

6.573.200 

6.573.200 

o 
o 

o 

o 

o 

o 
o 
o 

983.000 

983.000 

983.000 

983.000 

983.000 

983.000 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 

9.686.000 

9.686.000 

9.686.000 

9.686.000 

9.686.000 

9.654.000 

32.000 

o 
o 

o 

o 
o 
o 

1.199.000 

1.199.000 

1.199.000 

1.199.000 

1.199.000 

1.199.000 

204.000 

204.000 

204.000 

o I 204.000 -
. ........... _:1t~E~~~ 

~ 31/0 /2016 18:37 111 
o 

fZ) 

<><;> ~"' cQ _.,-.,. 
so'Y~ 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

E 
Programática I P. O. f , -ograma/Aç/1o/Produto/Localizaçf1o/Pieno Orçamentilrio Origem RP r= une s Naturez. F te lU IDOC RP Loc. Lei 

Unidade: 

2032 

2032 4086 

2032 4086 0031 

2032 4086 0031 0000 

Unidade: 

2032 

2032 4086 

2032 4086 0015 

2032 4086 0015 0000 

-· 
26_368- _l::lospital ~niversitár~o _da.!Jilive~sida~e Federal_d~ Mi'!as G~ra 
Educação Superior- Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã< 
Funcionamento e ·oeatio de lnstltuiÇ6ei Hoapliâlarea Federais · · 112-

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
de Minas Gerais 
Funcionamento e Gestão de Insti tuições Hospitala res Federais 

-~~~?9- Ho_:;_pit~~nivers!t_~~~oã~~~--~~ros Barr':_t~ 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã 
Funclonãmento e-Geãiio -de lnstltulç6ei Hoepltalam FedenliS - - --112-

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
do Pará 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

Ün.idade·:·································- ,26373- ~?sp. it~~_d~s Clín~as ~ un. iversi~ade Federal de Perna111buc 

2032 Educação Superior- Graduação, Pó&-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã, 
2032 4086 Finu:lonameirto e-Geatio di lnstltuiÇõéa iio&Púalareã Federais - - l-f2-

2032 4086 0026 

2032 4086 0026 0000 

üiliCiaae·:··· 

2032 

2032 4086 

2032 4086 0042 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
de Pernambuco 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federai s 

~~-~86- Hospital Unive~sitário Polydoro Ernani de São Thiago 
Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensã 
Funcionamento e Gestiõ de lnlltltÜiçõea Hospitalares Federais 112::-

Func ionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
de Santa Catarina 

SIOP 

F 

is 

' 
302 2o 

PLOA 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

3.3.90 650 o 9999 2 2 

3.3.90 680 o 9999 2 2 
........ ........ .................. ................ ......... ""'" ' ''' ..... 

---------------------
I 

3o2 2(5 
- - -- -- - - -- -- -- - - - .•. - -- -

PLOA 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

3.3.90 680 o 9999 2 2 

4.4.90 250 o 9999 2 2 

4.4.90 680 o 9999 2 2 

4.4.90 681 o 9999 2 2 

4.4.90 696 o 9999 2 2 
..................... ...................................... ..... . ........ ..... . .............. 
) 

• 
ão2 -20 

PLOA 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

4.4.90 250 o 9999 2 2 

..... .J ........ .I .............. 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

............... ...... . . . J ............ 
- -~ ~-

:'o2 20 

1 PLOA 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

001. Suplem. Suplem. 
Empenhado por por Atual 

Excesso. Superavft 

254.450.824 243.550.006 4.974.538 138.000 

25.334.006 19.021.336 4.974.538 138.000 

25.334.006 19.021.336 4.974.538 138.000 

25.334.006 19.021.336 4.974.538 138.000 

13.220.888 8.722.667 4.974 .538 138.000 

73.082.888 8.584.667 4.974.538 o 
125.000 125.000 o 125.000 

13.000 73.000 o 73.000 
............... ............................... ................................................ ............................ ............. ........................... ............. 

83.109.640 81 .183.477 99.140 66.000 

384.333 52.195 99.140 66.000 

384.333 52.195 99.140 66.000 

384.333 52.195 99.1 40 66.000 

305.173 49 .150 99.140 66.000 

171.733 49.150 68.000 o 
15.500 o o 15.500 

67.440 o 37 .140 o 
15.500 o o 15.500 

32.000 o o 32.000 

3.000 o o 3.000 
........................ ...................... .............................................. ............................................ .................................... .......... 

207.581.248 202.850.746 3.786.538 354.000 

4.713.838 4.175.368 3.786.538 354.000 

4.213.838 4.175.368 3.786.538 354.000 

4.213.838 4.175.368 3.786.538 354.000 

4.212.934 4.175.368 3.786.538 354.000 

2. 773.715 2.736.570 1.788.538 o 
1.085.219 1.085.219 1.998.000 o 

354.00ü 353.579 o 354.000 
.. ............................... ............ .......... ........... .......................... .. ..... ... ........ ....................... . ................................... ........... 

207.456.085 195.138.456 o 1.022.000 

13.101.049 3.541.661 o 1.022.000 

3.541.661 -13.101 .049 ;lo r· '~'"oo - dfl] 
13. 101 .049 3.541.661 ~ ~~~·~ 

I~ 1 /03/2016~13 ~ 

'C ~ ~J 
~ so~' --- ~__,.. 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

44503 

103a - Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3.4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 

N° Doe: sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicaçao: 28/07/2015 

Programática I P. O. jPrograma/Açl!o/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário 

2032 4086 0042 0000 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

F une 
E 
s 
F 

0~~m 1Naturez1 F te l1u lwoc I RP I ~;; 

3.3.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 

~nldade': ··········· H .. ·····•••HHO 26389- Hospitai u~i~~~sit~~i·~-d-~Ú~i-~~;sidad·~ F~-d~~~iHd~ -T~ia~g~·~~ Mi~~-i~~ .. . .. ' HHHHHHH .HOOHH. ' ... •H,HHOOO • . H .. 

2032 Educaçao Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
2032 4086 -Fiincionãmentoe GestAo délnstitulÇóGSHÕspitiláres Federais---~- 12: lo2 -io- ----~-- ---- --·---

Dot. 
Atual 

1.022.000 

7.022.000 

143.430.468 

13.563.550 

11 .063.550 

11 .063.550 

2.284.000 

2.284.000 

Empenhado 

1.022.000 

1.022.000 

135.067.804 

7.789.608 

7.789.608 

7.789.608 

2.218.652 

2.218.652 

Suplem. 
por 

Excesso. 

o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

Suplem. 
por 

Superavft 

1.022.000 

1.022.000 

2.284.000 

2.284.000 

2.284.000 

2.284.000 

2.284.000 

2.284.000 

Unrdade: 2_6_39~.:_~-~~ll~a_IG~!~I!oVa~!:J-~ __ _ _ _ _ __ ____________ _ __ ____ _ _ 87.862.370 84.584.663 9.950 42.000 

2032 Educaçao Superior· Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 12. 038.937 10.464.872 9.950 42.ooo 
2o32 ooP1 AjiõioãResidênciã-em-saadil - -- -~ -------- - ------l 12- 3&4T io-r --,---,---.- -,-----,-- .. ---

2032 OOP1 0001 
2032 OOP1 0001 0000 

Apoio à Residência em Saúde - Nacional 

Apoio à Residência em Saúde 
PLOA 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

3.3.90 650 o 9999 2 2 
4.4.90 250 o 9999 2 2 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

65.521 

65.521 

65.521 

21 .950 

15.000 

70.000 

18.571 

9.917 

9.917 

9.917 

9.917 

o 
o 
o 

2632 4ó8if ,,H,HHH •H• "' ''l'i''ündoniimiínto 8'68stio"d'ií"íilsiliiiiÇoeidiosp'itaiares'F'iiderais '" " ' ''" rfz:· 302L2if' ' "H' O• H HHHo H. ""'H"' ' O '''''''H >• HoH ' "'"" 
473.416 454.955 

2032 4086 0013 

2032 4086 0013 0000 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
do Amazonas 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

PLOA 
473.4 16 

8.429 

454.955 

8.018 

8.018 

üliíéJade: ·········· ·· ··········· ........... 2~~~6::_ _1:1o~~it_~l_~s _ <?.!í!:'_i_C?~~--C!~-~!lh~_e.~~i~~?!:X~~!~.~ .~~- ~IJ-~~~an~ia ••Ho H'"'"' H ' "H'''"''''HHo • ••~:.4:~~~ ~~o~~~ ,~~~~~ ' •~H I ... ~,,. I H H , , , ''H" ,,,,,, ,, ,~ , 4~~~ "" ''H""'"'"'"'"""'H••HHHHoH• IH H o •• 
268.315.773 261 .627.955 

29.252.500 2032 Educação Superior - Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 31.478.757 

2032 4086 Funcionámento e GestAo de lnstituiçCies Hospitalares Federais 112- :3021 20 
18.374.757 16.265.996 

2032 4086 0031 

2032 4086 0031 0000 

üliiaaae·: 
2032 
2032 4086 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federa is- No Estado 
de Minas Gerais 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

PLOA 

3.3.90
1

680 I o 
1

9999! 2l 2 
3.3.90 681 o 9999 2 2 

18.374.757 

682.000 

221.000 

461.000 

16.265.996 

649.535 

220. 936 

428.599 
........... H .... H ... H .... H ..... HH0 .. H ..... L ............ L ...... I .................. L ........... L ...... .I ..... L . . ..... 1 ..... ..1 .. ... . .. ........ .. . .. ... . ...... ... ........... ..................... .. j ..... . 

26400- Hospital Universitário da Fundaçao Universidade Federal de Sergipe 56.858.590 52.754.374 

Educação Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.480.915 1.078. 31 1 

Funcionamento e GestAo de Instituições Hospitalares Federais J12- J20 J j 1 1 1 1 1 2.480.915 1.078.311 
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9.950 

9.950 

9.950 

4.950 

o 
5.000 

o 

o 

o 

o 
o 

33.571 

33.571 

33.571 

o 
15.000 

o 
18.571 

8.429 

8.429 

8.429 

8.429 
....... ................. ·1 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 

682.000 

682.000 

682.000 

682 .000 

682 .000 

221.000 

461.000 
................ 1········· .. ·····"•"'""''" 

o 466.000 

466.000 

466.000 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

2032 4086 0028 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

1 03a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

•rama/Aç8o/Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentário 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais- No Estado 
de Sergipe 

2032 4086 0028 0000 Funcionamento e Gestão de Insti tuições Hospitalares Federais 

Ün.Ídade·: ................................. -~~'!.~: Instituto -~~~er~~~e_ Alagoas ___ _ 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
2031 20RL Fun cfonâme_ntõ_ d81nstttUIÇ68a Feêiiiii ia d8 EdiicãÇão PI'ÕfiMionãfe -

Tecnológica 
2031 20RL 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

TecnoiOgica - No Estado de Alagoas 
2031 20RL 0027 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

TecnoiOqica 

üiiiCíade·: ............. . 

2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0029 

2031 20RL 0029 0000 

üriiCíade: 
2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0023 

2031 20 RL 0023 0000 

üriiCíade·: 
2031 
2031 20RL 

26404- Instituto Federal Baiano 
·- - ~- ·- -. -- - -
Educação Profissional e Tecnológica 
FünciOnãmento d8 lnstttuTÇõ6S -Federais d9-Edlica ção i>rõfiuiOnal e-­
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
TecnoiOgica - No Estado da Bahia 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Pro fissional e 
TecnoiOqica 

26405- Instituto Federal do Ceará 
Educação Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de instiiulç6ea -F8derala de-Educação ProfiMional e 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Eclucação Profissional e 
TecnoiOgica - No Estado do Ceará 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
TecnolóÇjica 

26407- Instituto Federal Goiano 
Educação Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de lnstltulç6e8 Federais de Educação ProfiMional e 
Tecnológica 

E: 
Func I S 

F 

302 

12-383 1 70 

i2- 363 r-w 

12- 383 1 1Ó 

Data Assinatura: 27/07/2015 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

PLOA 

4.4.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 

3.3.90 281 o 9999 2 2 
3.3.90 681 o 9999 2 2 
4. 4. 90 281 o 9999 2 2 

4. 4. 90 650 o 9999 2 2 

33.901650 1 o I 9999 1 2 I 2 

....... ..!.. .... .I ~~ ~~U~~~ ~ I :.~:: I .~J ~ 
1

12- 383
1

70 I I I I I 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Do/. 

I I 
Suplem. 

I 
Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavft 

I 
2.480.915 1.078.311 o 

466.000 463.770 o 
466.000 463.770 o 

························· ........ ......... ..... .. .. ................... ........ ......... ... .. .. ...... .............. 
375.822.394 315.896.233 1.415.400 1 .1 17.000 

132.169.181 73.225.970 1.415.400 1.117.000 

72.441.304 53.843.896 1.415.400 1.117.000 

72.4 41.304 53.843.896 1.415.400 1.117.000 

5.363.200 2.028.595 1.4 15.400 1.1 17.000 

2.641.940 687.097 880.647 o 
276.000 269.979 o 276.000 

7.604.260 256.907 534.753 o 
847.000 820.6 78 o 847.000 

.......................... . ... ........................... ,,,,,,,,,,,,,,, ............................................ .. ........... ............................. .. 
243.242.7 46 222.909.291 o 250.000 

88.902.839 70.160.008 o 250.000 

64.260.685 50.610.589 o 250.000 

64 .260.685 50.610.589 o 250.000 

250.000 73.094 o 250.000 

250.000 73.094 o 250.000 
............. ...... ................................................ ............................................. ............................... 

523.978.408 484.940.264 60.000 46.990 

150.627.471 115.403.889 60.000 46.990 

105.739.461 84.065.458 60.000 46.990 

105.739.461 84 .065.458 60.000 46.990 

106.990 106.990 60.000 46.990 

60.000 60.000 60.000 o 
46.990 46.990 o 46.990 

... .... ... . ''' ' .... ' ................................ .............. ......... .................................. . .............. ...... ................. 
267.794.431 243.050.963 o 298.000 

96.875.515 73.700.976 298.000 

55.532.417 50.041.698 298.000 

/201 6 18:37 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N" Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

lOJa- Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 
sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Assinatura: 27/07/2015 Data Publicaçao: 28/07/2015 

Programática I P. O. iprograma/AçSo/Produto/Localizaç/1o/Piano Orçamentario 
E Suplem. Suplem. J 

F11nc I S OLrigem Naturez1 Fte lU /DOC RP ~: fr~~/ Empenhado por por . 
F oc. 1 Excesso. SuperaVIt 

"'2""0""3
7
1-2=-o"'R"'L,--O"'o"'s"'2,-----l---,F=-u-n-c7io_n_a_m_e_n_t_o_d.,..e""l,..n-s"'tit,-u"'iç""õ,..e-s""'F=-e-d.,..e-ra""i,..s-d""e""E"'d-,u-c,...a,-ç-=ã-o-;P"'r-o"'fi.,..ss""i.,..o=-na:;l,-e=----+- 1 PL OA 

55
.
532

.4 
17 50

.
041

.
698 

o 298.000 I 

203 1 20RL 0052 0000 
Tecnológ ica - No Estado de Goiás 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - Despesas Diversas 

-·· ----- --- ··--- ·---- --- - - ·-- ~-- ~ -- ·-- -------------- - -- -
2031 Educaçao Profissional e Tecnológica 

3.3.90 1 650 I o I 9999 I 2 I 2 

2031 20RL 0031 

Ünidade: .... ··· .. .. ................. ,26409- Instituto Federal de Minas Gerais 

2031 20RL -Funcionamento de lnstitiiiÇoes Fedeii-iS de EdüCàÇiõ PTOfissfonal e --- ,-,i- 3&3 ,77)'-· ----- -·- - · 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e I PLOA 

2031 20RL 0031 0000 
Tecno lóg ica - No Estado de Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica 

üilidade: .......... 1 ....................... ............... . 

2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0031 

2031 20RL 0031 0000 

26410- Instituto Federal do Norte de Minas Gerais ---··-----·-----·-··----- ______ , ---
Educaçao Profissional e Tecnológica 
FuncionãmentÕde-lnstitiilÇoes Fàderaís de Educaçao'iirofissiÕnal e 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecno lóg ica · No Estado de Minas Gera is 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

3.3.90 280 o 9999 2 2 

3.3.90 650 o 9999 2 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 

........... ~ ............... ~ ................... .................... ... ............... 

12- 363 1 10 

PLOA 

3.3.90 650 o 9999 2 2 

4.4.90 650 o 9999 2 2 

2o3:;· 2994···· ···-······ ................. , . .ASSisiênda'iio .. E:siliii'iint:ii.ifii'Eiii'.icaÇAo .. P'rofissiii'iiaí·e·teCiioló!iica··· 

3.3.901250 1 o 199991212 

12: 3&31 'iõ'J ............. .. ! .. 

2031 2994 0031 

2031 2994 0031 0000 

2o3fs3ao 

203 1 6380 0031 

2031 6380 0031 0000 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica- No 
Estado de Minas Gerais 

- Benefício concedidO (unidade): 56 (AcrésC!ino) 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

Fomeniii iio oesiliiVohiimeilio·aa·E:i':ílicaÇACi.Piiifissioiiaie t8CiioióQíca ·112: 3si1"iii ' · · 

Fomento ao Desenvo lvimento da Educação Profissional e Tecnológ ica- No 
Estado de Minas Gerais 

- Unidade apoiada (unidade)' 4 (AcrésCimo) 

Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

3.3.901 650 I o I 9999 I 2 I 2 
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298.000 

298.000 

319.678.404 

99.992.439 

57.142.167 

57. 142.167 

4.672.008 

2.219.731 

380.277 

1.974.000 

98.000 

297.259 

297.259 

292.893.713 

73.859.120 

44.966.498 

44.966.498 

3.970 .235 

1.712.978 

185.257 

1.974.000 

98.000 

•l • •• oo• ''''' '' "253~ii52 ~146 1 "' """""""""188.080.843 
113.465.346 

39.521 .337 

39.521.337 

1.548.085 

1. 110.577 

390.084 

47.424 

10.244.086 

10.244.086 

19 .745 

19.745 

1.187.923 

1.187.923 

91.000 

50.865.341 

26. 357 .735 

26.357.735 

1.176.804 

1.040.675 

96.873 

39.256 

6.340.347 

6.340.347 

10 .1 24 

10. 124 

679.869 

679.869 

2.631 

o 

535.415 

535.415 

535.415 

535.415 

535.415 

447.590 

87.825 

o 
o 

338.987 

338.987 

338.987 

338.987 

338.987 

338.987 

o 
o 

o 

o 

o 
o 

o 

298.000 

298.000 

2.072.000 

2.072.000 

2.072.000 

2.072.000 

2.072.000 

o 
o 

1.974.000 

98.000 

756.000 

548.253 

437.508 

437.508 

437.508 

o 
390.084 

47.424 

19.745 

19.745 

19.745 

19.745 

91 .000 

9 1.000 

91 .000 

/2016 18:37 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programlltical P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçoes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

'rograma!Açllo/Produto/Localizaçllo/Piano Orçamentário 

- Despesas Diversas 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Doi. 
Atual 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Empenhado 
Suplem. 

por 
Excesso. 

Suplem. 
por 

Superavit 

~= :; _ l:':t=:l'L":t.'=5?lt."!: ~-~ -~:::-,: ~ _ ~ u~,:~~':'~:~~: 2 _ '':-::: ;;::!-~~ :• 
QuaiHicaçio e RequaiHicaçio 

91.000 

207.747 

207.747 

2109 4572 0031 

2109 4572 0031 0000 

Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qual ificação 
e Requalificação - No Estado de Minas Gerais 

- Servtdorcapaetrado (umdade): 28 (Acréscimo) 

Capac itação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
Requa lificaçào 

Unidade·: ....... ............. . . · 12_~4_!~: l_!l~~i~~()_F~~er~l~~ Sul ~_!~_i_nas_Ge!~s _______ ___ _ 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
2031 20RL Funêiõiiilmeniõ- de lnstiiiiiÇõea Federãia-deEducaÇiõ-Proflssfõi1al ~~----[1 2- 363J' 10 

Tecnológica 
2031 20RL 0031 

2031 20RL 0031 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado de Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
TecnolóÇJ ica - Despesas Diversas 

üniCiaCie·:····-............................. ~~_4_1~: 1r1s~i-~~t~ _Fe_d_f!r_al do __ !_r:~~!l.~~ -~~ --~ineiro 
2031 Educação Profissional e Tecnológica 
2031 20RG EXpandO e RlleátruturaÇio de l n'átifuiçõee Federais de -Educaçio 

Profissional e Tecnológica 
2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 

Profissiona l e Tecnológica- No Estado de Minas Gerais 
2031 20RG 0031 0002 PRONATEC 

12-363 1 ia 

PLOA 

3.3.90 1 650 I o I 9999 I 2 2 

PLOA 

I 
3.3.90 650 o 9999 2 2 
3.3.90 680 o 9999 2 2 
4.4.90 650 o 9999 2 2 

4.4.90 680 o 9999 2 2 
.............. ... .... 

PLOA 

4.4901 650 1 o I 9999 I 2 I 2 

2ii31 20RL 

2031 20Rl 0031 

2031 20RL 0031 0000 

ün.idade·: ....... ........ . 

'f'üliCioliaííWiritii"iie' ííliitit\i'íÇ688 i=eiieiliili'Cie.EéiücaÇão 'Profiiiliioliafe ... 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica - No Estado de Minas Gerais 
Funciona mento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnolóqica - Despesas Diversas 

ü:363l''új'"'"' "'"" ' "'"" ...... ""' , , 

PLOA 

3.3.90!650 I o 
1

9999! 2 
3.3.90 680 o 9999 2 

........ ...... .. ................... ! ... ..... ······· • ······ ··•··· 

26417- Instituto Federal da Paraíba 
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2 

2 

2. 134 .883 

207 .747 

207.747 

255.697.705 

97.673.050 

60.242.053 

60.242.053 

1.750.000 

650.000 

225.000 

650.000 

225.000 

205.486.186 

57.443.246 

23.847.317 

23847.317 

150.000 

150.000 

29.1 56.200 

29.156.200 

1.666.000 

'1.219.000 

447.000 

442.824.813 

1.407.703 

o 

o 

229.761.814 

73.386.048 

54.610.652 

54.610.652 

1.230.532 

639.014 

206.538 

300.428 

84.55 1 

183.41 0.995 

39.798.620 

13.049.297 

13.049.297 

149.924 

149.924 

22.961.128 

22.961.128 

1.547 .627 

1. 111 .356 

436.271 

403.357.222 

o 

o 
o 

o 
o 

o 

o 

o 
o 
o 
o 

o 
o 

o 

o 
o 
o 

o 

o 

207.747 

207.7 47 

207.74 7 

1.750.000 

1.750.000 

1.750.000 

1.750.000 

1.750.000 

650.000 

225.000 

650.000 

225.000 

1.816.000 

1.816.000 

150.000 

150.000 

150.000 

150.000 

1.666.000 

1.666.000 

1.666.000 

1.219.000 

447.000 

3.721.000 

3/2016 18:37 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

2031 
2031 20RG 

2031 20RG 0025 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementaçao de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resoluçao 
sn Data Efetivaçao: 29/07/2015 

lprograma!Açilo/Produto/Loca/izaçilo/Piano Orçamentário 

Educação Profissional e Tecnológica 
ExpansÃo e Ri!estruturaçAo de lnsiitUiÇoes Federais de ÊducaçAo 
Profissional e Tecnológica 

Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica- No Estado da Paraíba 

2031 20RG 0025 0002 PRONATEC 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une 
E 
s 
F 

12- 363 1 10 . -

or:_m INaturez1 F te I lU 1/DOC I RP I ~~ 

PL OA 

4.4.90 1 650 I o I 9999 I 2 I 2 

2ó312óRL ·í=úiidoiliimeilto.il& ii15titüiÇoes'F'&dii'i1iis·lia·E:Iii:ie&Çao.Profissioliiife· ·········1·12:··3s3·1· ·:;ct · ··············· .................... ·· ··· ·········· 

2031 20RL 0025 

2031 20RL 0025 0000 

Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica -No Estado da Paraíba 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica - Despesas Diversas 

~:·:······························· I}Zt~:=~~~~t::.~.: .. ~mU•• ······ ' ··················· 
12: 363 1 10 

2031 20RL 0043 

2031 20RL 0043 0000 

Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica -No Estado do Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica 

PLOA 

PLOA 

3.3.90
1

650 I o l9999l 2 
3.3.90 680 o 9999 2 

-- - r -

2 

2 

3.3.90
1

650 I o l9999l2l 2 
4.4.90 250 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publieaçao: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

106.402.076 

21.300.000 

20.300.000 

2.000.000 

2.000.000 

72.599.142 

72.599.142 

1.639.698 

1.540.698 

99.000 

329.118.764 

88.372.283 

59.789.708 

59.789.708 

442 .549 

311 .000 

131.549 

Empenhado 

80.665.156 

15.592.600 

14.892.801 

1.995.696 

1.995.696 

52.895.490 

52.895.490 

1.506.471 

1.506.471 

o 

305.014.548 

68.555.978 

43.249.012 

43.249.012 

284.404 

218.299 

66.105 

Suplem. 
por 

Excesso. 

Suplem. 
por 

Supera vil 

o 3.721.000 

o 2.000.000 

o 2.000.000 

o 2.000.000 

o 2.000.000 

o 1.721.000 

o 1.72 1.000 

o 1.721 .000 

o 1.622.000 

o 99.000 
'' .. ............................................ 

83.649 311 .000 

83.649 311.000 

83.649 311.000 

83.649 311 .000 

83.649 3 11.000 

o 311.000 

83.649 o 
lin'idaCie·:· .................................. 126421 - lnstituto Federal de Rondônia ................... ........ ..................................... ................................ ........ , ............................................... 4································ ............ +··· ...... . .. .......... ............................................ 

- - - - --
2031 Educação Profissional e Tecnológica 
2031 20RL Funcionamento de lnstituiçoes F'éderais de Educação Profissional e 

2031 20RL 0011 

2031 20RL 00 11 0000 

Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de Rondônia 
Funcionamento de Instituições Federa is de Educação Profissional e 
Tecnológica 

12- :3&3 1 10 

2óif '2994 ......... . ASSistêncía·aa··estliiliiiliiii:ia·ti:iucaÇAo.'Profissioiiai·&·teciioló9ica· ···············1·1z:·:is3·1··7ii· 

PLOA 

2031 2994 0011 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológ ica -No I PLOA 
Estado de Rondônia 

2031 2994 001 1 0000 Assistência ao Estudante da Educação Profissiona l e Tecnológica 

3.3.901 6501 o I 9999 I 2 I 2 

3.3.901 650 I O I 9999 I 2 I 2 
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19 

173.544.983 

81.782.566 

49.389.642 

49.389.642 

568.000 

568.000 

7.392.924 

7. 392.924 

500.000 

500000 

138.211.141 

48.326.943 

37.786.090 

37.786.090 

564.615 

564.6 15 
I 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

1.068.000 

1.068.000 

568.000 

568.000 

568.000 

568.000 
. .. 1 ............ . .................. .... 

7.018.626 

7.018.626 

404. 141 

404.141 

o 500.000 

o 500.000 -
~O.? · "" Ca~ 5oo.ooo 

~
<.;- - ········ ..... -::_, 500000 ()() .... ""O:. ...... . 

"' o ·~ .~ 3~·/201618:37 
(QC>.· I ~ 

,;1/s «-...,.(;:-
so-o. 

.I 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

1 03a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 

/) 

N2 Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O. 

Unidade: 

2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0042 

2031 20RL 0042 0000 

•rograma!Aç8o/Produto!Localizaç8o/Piano Orçamentário 

26422- Instituto Federal Catarinense - -· -. -- -
Educação Profissional e Tecnológica 
Funciõnarnentõ de-InstituiçõeS Fedérala-de Educaçio Proflsslorul l a 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica - No Estado de Santa Catarina 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnolóq ica 

12-363 1 10 

PLOA 

RP 
Lei 

3.39012811 o 199991 21 2 
3.390 650 o 9999 2 2 

DnidaCie:· ...................... 1 ................ . .................................................... ... .................... ' ........... •••••••••••••••••• ............. . .... . .... ... .. J 

2031 
2031 20RL . 

2031 20RL 0029 

2031 20RL 0029 0000 

2109 
2109 4572 

2109 4572 0029 

2109 4572 0029 0000 

26427- Instituto Federal da Bahia 
Educação Profissional e Tecnológica 

~~~~!~~:::::~:::::-:;~~·:::~::ÕP~o:::::~:.-8 ------r2~ s63ro·;--:~~---
Tecnológ ica - No Estado da Bahia 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnolóqica 

33.90 

J.J.90 
33.90 

3390 
4.4.90 

281 o 
650 o 
680 o 
681 o 
281 o 

9999 2 

9999 2 
9999 2 
9999 2 

9999 2 

2 

2 
2 
2 

2 
......... L ..... L ................ J ......................... ...... ...... 

Programa da Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
cãl)iicítãÇio-li8-seiViliõrn-Pi:iiiiicoã f'8deiillií-am l>roC8Aõ-cie - -- - ------ ·112= t2al· w 
QuaiHicação a RaquaiHicação 

Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação I PLOA 
e Requalificação- No Estado da Bahia 
Capac itação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
Requali ficação 

J.J.90I 650 I o I 9999 I 2 I 2 

Unidade: 126431- Instituto Federal do Piauí 
2031 
2031 20RL 

2031 20RL 0022 

2031 20RL 0022 0000 

Educação Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de lnatltuiÇêiea ·Fecterals ele Educaçi o Profissional a 
Tecnológica 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica . No Estado do Piauí 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecno lóq ica 

12- 363 1 70 

PLOA 

33.9016501 o 1999912 
4. 4. 90 650 o 9999 2 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

283.593.937 

90.097.001 

62.41 5.628 

62.415.628 

753.000 

76.000 

677.000 

488.264.250 

130.410.130 

100.289.183 

100.289.183 

2.364.917 

98.900 

1.749.54 7 

361.000 

143.000 

12.470 

318.023.528 

835.000 

835.000 

100.000 

100.000 

337.514.272 

99.118.842 

60.449.324 

60.449.324 

1.636.000 

1.000.000 

636.000 

Empenhado 

260.065.1 03 

67.260.823 

45.155.910 

45.155.910 

135.823 

20.000 

115.823 

449.785.466 

99.770.412 

72 .709.631 

72.709.631 

1.387.798 

45.825 

1.332.213 

o 
o 

9.760 

310.459.914 

331.806 

331.806 

o 

o 

301 .865.721 

67.395.261 

52.830.21 5 

52.830.2 15 

o 
o 
o 

Suplem. 
por 

Excesso. 

76.000 

76.000 

76.000 

76.000 

76 .000 

76.000 

o 

90.370 

90.370 

90.370 

90.370 

90.370 

77.900 

o 
o 
o 

12.470 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Suplem. 
por 

Superavft 

677.000 

677.000 

677.000 

677.000 

677.000 

o 
677.000 

2.422.000 

2.322.000 

2.322.000 

2.322.000 

2.322.000 

o 
1.818.000 

361 .000 

143.000 

o 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 

1.636.000 

1.636.000 

1.636.000 

1.636.000 

1.636.000 

1.000.000 

636.000 

/201 6 18:37 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programlllica I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa/AçfJo/Produto/LocalizaçfJo/Piano Orçamentllrio F une 

Data Assinatura: 27/07/2015 

E Origem RP s Naturez F te lU IDOC RP Loc. Lei F 
unidade·:··.... .. ...... .. .. .... ....................................................................................... .. .. .............................................................................................................................. l .......... l.. ...... ............. l... .... J .... 

2031 
2_~~~2_-- ~.ll~_ti~l:'~<>~~~~~ - ~<> ~~~llL ___ _ ___________ _____ _____ _ ________ -- -- .. _______________ 
Educação Profissional e Tecnológica 

2031 20RL Funcionamento de Instituições Féderals de EdÜcaçio Proflulonal e 12-363 10 
Tecnológica 

203 1 20Rl 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e PLOA 

2031 20Rl 004 1 0000 
Tecnológica- No Estado do Paraná 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnolóqica 

3.3.90 650 o 9999 2 2 
4.4.90 680 o 9999 2 2 

.... .. ........................ .. .. .. .. ...... ......................... ... .. .................................................................................. ................ ........................ ... ................ .......... ......... ........ üilidade: · ....................... ... .... 

26435- Instituto Federal do Rio Grande do Norte ---- -----·------------- ------·---------·--------- -----··--·--·--------------·----
2031 Educação Profissional e Tecnológica 
2031 20RL f:urlciõiianiêritó dé- in8tttulç6eiFederalsd8 Educação PrOiílafoliife 12:363 7o-- ·- -- --- -·- - -- ---- - - -

Tecnológica 
2031 20Rl 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e PLOA 

2031 20RL 0024 0000 
Tecnológica- No Estado (Jo Rio Grande do Norte 
Funcionamento de Instituições Federa is de Educação Profissional e 
Tecnolóq ica - Despesas Diversas 

3.3.90 650 o 9999 2 2 
44.90 650 o 9999 2 2 

.............................. ................................................................. .................................................. .. ... .. ........... .......................................... .......................................... uil.idaci'e:···· .. ...... ... · _ ........... 
26436-lnstituto Federal Sul-rio-grandense 

·- -- --- . -.- - - --
2031 Educação Profissional e Tecnológica 

- ... -- J "' 2031 20RL Funcionamento dé instttUiçõea Federais de EducaÇiÕ ProfluÍonâl e 12- :363 10 
Tecnológica 

2031 20Rl 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e PLOA 
Tecnológ ica- No Estado do Rio Grande do Sul 

2031 20RL 0043 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnolóqica 

3.3.90 250 o 9999 2 2 

3.390 650 o 9999 2 2 
...... ............................................................................ ... ........ ....... ................ ........ ...... .............. "" . ...... uilidaci"e·:.... .. · ......... ··· ..... , ,,,,,.,,,, .................................. 

26439- Instituto Federal de São Paulo 
Z031 Educação Proflsalonal e Tecnológica 
!031 2nf!L Fur!e!cn!:~mo !!e !r!!!t!tulçõe~ F~r!!!!! de Edueeç!e ~mfl~!!!O!'!~! e ,2- 35! w l I I I 

I Tecnológica 
W3 1 20RL 0035 Funcionamento de lnslituições Federais de Educação Profissional e PLOA 

Tecnológica- No Estado de São Paulo 
W3 1 20RL 0035 0000 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

Tecnolúqica 
4.4.90 250 o 9999 2 2 

4.4.90 280 o 9999 2 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. Suprem. Suplem. 
Empenhado por por Atual 

Excesso. Superavit 
............................................. .............................................. ................................. ......... . ................. ............ 

277.116.773 253.198.401 o 2.756.000 

91.198.436 70.060.008 o 2.756.000 

62.866.070 41.927.582 o 2.756.000 

62.866.070 41.927.582 o 2.756.000 

2.756.000 o o 2.756.000 

943.000 o o 943.000 

1.813.000 o o 1.813.000 
........... . . .......... ... .. ......................................... ............................................... ........................ ............... 

511.774.967 467.262.335 o 3.448.000 

145.758.437 105.711.650 o 3.448.000 

98.095 .645 84.397.845 o 3.448.000 

98.095 .645 84.397.845 o 3.448.000 

3.397.600 3.292.458 o 3.448.000 

733.600 683.908 o 784.000 

2.664.000 2.608.550 o 2.664.000 
.......................... ............ ............................................... ............................................. ........................................ 

357.482.997 338.752.212 50.100 551 .000 

81.397.614 66.243.350 50.100 551.000 

54.427.903 44.517.272 50.100 551 .000 

54 .427 .903 44 .517.272 50.100 551.000 

1.568.953 1.021 .392 50.100 551.000 

1.017.953 470.396 50.100 o 
55 1.000 550. 995 o 55 1.000 

............................... ... .......................................... ........................................ ............ 
629.612.135 586.420.074 788.252 911.000 

176.404.581 136.554.745 788.252 911.000 

120.658.163 100.195.714 788.252 911.000 

119.358.163 99.973.626 788.252 911 .000 

3.454. 167 24 08.630 788.252 911.000 

1.461.015 688340 - o 2.281 .663 

999721# Câ~ 26 1.504 231.860 

~ f ~-



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N• Doe: 

Programática I P. O. 

unidade: 

2032 
2032 11GO 

2032 11GO 0015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

lOJa- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura : 27/07/2015 

frograma!Açi!o/Produto/Loca/ização/Piano Orçamentário F une I ~ I or:_m 1Nalurez1 Fie I lu lwoc I RP I ~~ 
4.4.901 6501 o I 9999 I 2 I 2 

[ .................................................................................................................................................... !... .............. ......................................... . ........ ... . 
26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA 

Educaçao Superior- Graduaçao, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
lmplãntãçaõ da Universidade Federal do Oeste do i>ant ~-UFOPA · 112- 364 1-io 

Implantação da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA- No I I I PLOA 
Estado do Pará 

2032 11GO 0015 0000 Implantação da Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA 

3.3.901 6501 o I 9999 I 2 I 2 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Oot. Suplem. Suplem. 

Atual 
Empenhado por por 

Excesso. Superavit 

911.000 715.755 o 911 .000 
................ ............................................ ............................................ ............................................. 

170.546.662 144.218.797 o 2.112.000 
68.735.933 48.955.868 o 2. 11 2.000 

49.172.141 37 .606.046 o 2.1 12.000 

49. 172.141 37.606.046 o 2.1 12.000 

2. 112.000 1.237.950 o 2.1 12.000 

2.112.000 1.237.950 o 2.112.000 

unidad·;;·; ... ............ . ....... . "'"' i """"" ................ . ........ .. ... . ··············································· ............................................... ................. ,,. .. . .......... 

2032 
2032 20GK 

2032 20GK 0020 

2032 20GK 0020 0000 

2632 '2ó.RK' .. . 

2032 20RK 0020 

2032 20RK 0020 0000 

Educaçlio Superior - Graduaçlio, Pós-Graduaçao, Ensino, Pesquisa e Extensao 
F'OOientõ-as- AÇoes tte 'Gi-aduaÇao, Pós:Graduaçao, E-nsino, Pesquisa e 112- 3641 f o 
Extensa o 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Na Região Nordeste 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão - Despesas Diversas 

'F'üiidliii'iimenio iie iii'stitiii;;ões .. í''iidii'r&is'<i&tilsiílíl.suj)iirl'iir ......... ··· ···· ·· ·· 112: "364'1"10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- Na Região 
Nordeste 
Funcionamento de Inst ituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.901 250 I o I 9999 I 2 I 2 

PLOA 

3. 3.901 650 I O I 9999 I 2 I 2 

135.728.411 101.878.802 

82.501 .290 49.995.780 

1.309.436 665.923 

1.309.436 665.923 

82.186 76.844 

82.186 76.844 
.......... '. .................................... 

18.889.584 18.565.678 

18.889.584 18.565.678 

1.001 .953 981. 143 

1.001.953 981 .143 

ún'idade·; ................................ '2'6'4'4'8': Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
.................. .................................................. 1 ................................. . ........... .............................................. 

- - - -- ------ . - -
2032 Educaçlio Superior - Graduaçlio, Pós-Graduaçlio, Ensino, Pesquisa e Extenslio 
2032 14XO lmplantaçlio da UniVersidade Federal do Sul e Sudeste d-o Pará- - 112- 3641 10 

UNIFESSPA 
2032 14XO 0015 Implantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará­

UNIFESSPA - No Estado do Pará 
2032 14XO 0015 0000 Implantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSP 

PLOA 

339012501 o 199991 212 
3.3.901 280 I 0 I 9999 I 2 2 

2ó3f2óGiC Fomeii'io.iis :Aaies.lie.Grii<iuaÇAo;·Fios:GraltuaÇAo;·riisiii'o;· i>iisi!ü.isa·& · · n2: 364'1"10 · ....... · ... ·· .. 

2032 20GK 0015 

2032 20GK 0015 0000 

Extenslio 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão · No Estado do Pará 
Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão 

Emenda 
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96.887.783 78.313.100 

50.225.494 33.365.809 

2. 133.682 1.993.684 

2.133.682 1.993.684 

81 .746 58.648 

69.4 75 55.458 

12.271 3. 190 
.. ......... ...................... ................ 

2.328.000 2.207.200 

2.328.000 2.207.200 

328.0001 207 .200 1 

32.186 1.016.000 

32.186 1.016.000 

32.186 o 

32.186 o 

32.186 o 
32.186 o 

.................................... '··············································· 
o 1.016.000 

o 1.016.000 

o 1.016.000 

o 1.016.000 
............................................. ............................................ 

313.058 o 
313.058 o 

58.658 o 

58.658 o 

58.658 o 

55.458 o 
3.200 o 

.............................................. ..................... .. ...... 

254.400 o 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa/Aç/JoiProdutoiLocalizaç/JoiPiano Orçamentário 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une I ! I o~:_m INaturez1 Fte l1u lwoc I RP I ~;; 
3.3.901 28 71 o I 9999 I 2 I 6 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

DOI. 
Suplem. Suplem. 

Atual Empenhado por por 
Excesso. Superavit 

328. 000 207.200 254.400 o 
ülíiiiade: ·········· ·· ············ · ·l26449·~-ú~i-~;~·;;id~d;· F;d;;~-~~~-- c:~;i~i ... · · · ·· ········ ····· ······················'-···· ......... L ............... ~. .•.••.. ... . L . · • · 1. . ... ... .......... 1.. •••. + ······· ·························· ........ ................ ............................ ............................ . ......................................... 

91 .488.808 72.878.1 24 o 149.000 

2032 Educação Superior- Graduação, Pó•Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2032 14XP lmplantaÇiõ daUnlwnsÍdacie f:êderafdo êãrtrl- UFCA - . - . - - - 12-364 70 - r - -
2032 14XP 0023 I Implantação da Universidade Federal do Cariri - UFCA. No Estado do Ceará PLOA 

2032 14XP 0023 0000 Implantação da Universidade Federal do Cari ri - UFCA 

2032 4086 F unclo-nameírto e"Geatio de ln8ttiUiç68ã HoapltÍÍÍãmFeclefãTa- -- ---- 1"12: 3Õ2 r iif 
2032 4086 0026 

2032 4086 0026 0000 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado 
de Pernambuco 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

3.3.90 650 o 9999 2 2 

-·-·--------·-----··--· 

-l- · -

PLOA 

3.3.9012871 o 199991 21 2 
4.4.90 287 o 9999 2 2 

41.214.355 24.136.639 

31.519.378 21 .519.336 

31 .519.378 21.519.336 

149.000 o 
749.000 o 
............. .,, .................... ... .......... ... ... .... 

3.432.282 1.000.000 

1.000.600 1.000.000 

1.000.600 1.000.000 

1.000.600 1.000.000 

1.000.000 1.000.000 

900.000 900.000 

100.000 700.000 

Total Geral 
I 

....................................... .............. .......... .. ................... ............... 1 ......................... ........ ......... 1--·····················-- .................... 
109.643.591.2551 97.861.628.61 1 

ustificativas Pedido: 44503 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 44469: 

o 149.000 

o 149.000 

o 149.000 

o 149.000 

o 749.000 
...... .. ............ ....................... ... .... .. ......... .. 

1.000.000 o 
1.000.000 o 

1.000.000 o 

1.000.000 o 
1.000.000 o 

900.000 o 
700.000 o 

.................................. ... ....... ................. ........... ... .. .... 
32.663.21 7 31 0.481.022 

O HU de Sergipe, dentro da política de organização dos seus espaços, necessita montar os setores da Unidade de Fisioterapia . Para tanto, faz-se necessário a aquisição equipamentos médico-hospitalares que permitam o seu funcionamento a fim de 
equipar a Unidade de Reabilitação da Unidade mencionada, tendo em vista a ampliação de serviços prestados pelo HU de Sergipe no cumprimento de seus objetivos acadêmicos e sociais. Essa solicitação de abertura de crédito orçamentário se procede 
para sanar problemas emergenciais aqui existentes e tem por objetivo produzir uma melhor qualidade no atendimento aos usuários SUS que utilizam os serviços deste HU. 

RESUTADOS: 

Atender às necessidades de expansão os serviços além do programado previamente; modernizar o atendimento prestado à cl ientela SUS, que utiliza esses serviços; 
Emitir resultados precisos e eficientes, proporcionado qualidade nos variados serviços médico-hospitalares prestados pelo HU. 

Justificativa do Pedido 44314 : 
I 

Just1f1cat1va do Ped1do 4 3838 j 
Necessidade de reforçar empenhos 2015, CUJOS recursos são 1nsufic1entes para atender serv1ços de Terce1ros Pessoa JUrldlca como (energ1a elétrica, água e 1mprensa nac1onal), 1sto se dá dev1do aos reajustes autor~zados pelo governo destes serv1ços qu 

são essenc1a1s para o funcionamento da mst1tu1ção Estes recursos apurados no balanço patr~moma l 2014 é pr1mord1al para que a 1nst1tU1ção cons1ga amemzar o 1m pacto destes aumentos no orçamento 
Just1f1cauva do Ped1do 43837 
A 1nst1tu1ção necessita adqUinr mater1a1s de escr~tór~o, de 1nformát1ca e mater~a l de consumo, mas amda não tem orçamento suf1c1ente para atender a demanda ~ 
Just1f1cat1va do PedidO 4 3836 Câ 
O Hosp1tal Un1vers1tár1o João de Barros Barreto solicita crédito suplementar de R$ 165 140,00 na Ação 4086- Funcionamento e Gestão de lnst1tu1ções Hosp1talares FederaiS ,o'"J ___ flJ~,.. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

1) Decorrente de Superávit Financeiro do exercício de 2014, conforme Portaria STN n°. 176 de 30/0312015, no montante de R$ 66.000,00 distribuídos da seguinte forma: 
a. Fonte 696 - Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas no valor de R$ 3.000,00 que serão utilizados para a aquisição de materiais permanentes para os consultórios de fibrose cística; 
b. Fonte 681 Recursos de Convênios no valor de R$ 32.000,00 que serão utilizados para a aquisição de materiais permanentes para a implementação do serviço de neurologia e neurocirurgia deste HU ; 
c. Fonte 680 Recursos Próprios Financeiros no valor de R$ 31.000,00 utilizados no custeio geral e aquisição de material permanente deste HU; 
2) Decorrente de Excesso de Arrecadação: 
a. Fonte 250 Recursos Próprios Não Financeiros no valor de R$ 99.140,00 que serão utilizados no custeio !l eral e investimento deste HU , tais como: material hospitalar, farmacológico, material de expediente, material permanente e outros. 
A presente solicitação de crédito decorre da insuficiência e/ou inexistência de orçamento nas fontes supracitadas, por onde deverá correr a despesa. 
Justificativa do Pedido 43828: 
Para custear despesas com manutenção geral e programas finalísticos já que os recursos da Ação 20RK nfoio são suficientes para cobrirem todos os gastos da UFT. Verificou-se que temos um montante autorizado na LOA referente a Matriz Andifes mais 

o Reuni Custeio que juntos não comportam o pagamento de todas as despesas prevista para o exercício 20·15, devido à expansão da UFT nos últimos as despesas com manutenção estão crescendo e superando o valor disponibilizado para os seus custos 
em geral. Por isso é de suma importância a suplementação desse superávit afim de amenizar essa insuficiência de dotação orçamentária. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Os recursos são oriundos das aplicações financeiras das receitas próprias da Universidade, e serão utilizadas no pagamento de despesas administrativas da Instituição, não relacionadas à manutenção. 
Justificativa do Pedido 43819: 
A alteração orçamentária se faz necessária para cobertura de despesas voltadas à manutenção e funcionamento dos Câmpus I Reitoria do IFRO. 
Justi ficativa do Pedido 43817: 
EM RAZÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, O IFBA SOLICITA CRÉDITO NAS FONTES 650 / 680 / 681 PARA APOIAR AS DESPESAS DE CUSTEIO INSTITUCIONAL, PESQUISA E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. 

O IFBA FIRMOU CONVÊNIO COM A FAPESB N° 0005/2014, E COM AFANEM, COM A FINALIDADE DE APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. 

Justificativa do Pedido 43812: 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, objetivando dar continuidade às atividades previstas no Termo do Convênio de n° 055/2012, firmado com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado 

do Ceará - SEBRAE, solicita abertura de créditos adicionais para fazer face à alocação dos recursos financeiros recebidos neste exercício, cujo atraso na programação de desembolso financeiro pelo órgão concedente, resu ltou no atraso da execução do 
objeto pactuado e na prorrogação da vigência conforme 4° Termo Aditivo, contudo o IFCE não dispõe de dotações na LOA/2015 para atender tal finalidade, bem como atender a devolução de recursos não utilizados na execução do convênio n° 03/2009 
celebrado com a SECITECE, exig ida na Prestação de Contas Final. 
Justificativa do Pedido 43811 : 
CONVÊNIOS 2015: Com RS- Polos Regionais de Desenvolvimento de esporte e do Lazer; Com RS- Convênio de Intensificação da Ovinocultura na fronteira Oeste; Com RS- Convênio Desenvolvimento Tecnológ ico e Inovação aplicado aos Olivais da 

Região da Campanha. DOAÇÕES 2015: Com CNPQ - O Planetário na Região da Campanha. CONVÊNIOS 2014- Com RS: Convênio Instalação de Vinhedos experimentais no campus Dom Pedrito da UNI PAMPA, Com RS: Convênio Desenvolvimento de 
Tecnologia em energia e carboquímica na região da campanha, Com RS - Convênio Aumento da Produtividade do Mel na Região da Fronteira Oeste. 
Justificativa do Pedido 43808: 
Considerando que a Dotação inicial prevista na LOA 2015 é insuficiente para atendimento às demandas da UFMS, informamos que as suplementações por excesso de arrecadação e por superávit se fazem necessárias para o desenvolvimento de 

atividades de projetos de extensão, programas de pós-graduação, realizações de concursos para docentes e técnico-administrativos, bem como a implementação de diversas ações que demandam a arrecadação própria dessa Instituição 
Justificativa do Pedido 43807: 
A alteração é devido à liberação de recursos referente ao Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG conforme Termos de Compromissos celebrados com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 

Estadual de Saúde e o Município de Uberaba. 
1) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas Gerais referente ao convênio PRÓ-HOSP visando a aquisição de equipamentos, de acordo com a Resolução SES/MG n• 4746 de 16/04/2015. 
2) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas gerais referente ao Convên io 1447/2014 no valor de 2.001.463,50 para a realização de projetos de pesquisa da Cirurgia Bariátrica. 
3) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas gerais referente à Resolução SES/MG n• 4289 de 16/04/2014 referente a incentivo estadual para a execução de Cirurgias Cardiovasculares Pediátricas no valor de 1.000.000,00. 
Justificativa do Pedido 43803: 
Ação 20GK - A universidade, no momento, encontra-se com grandes demandas de bolsas para estudantes (monitoria, iniciação científica e programas de graduação). Sendo assim faz-se necessário esse acréscimo na dotação já existente. 

Ação 20RK -A universidade encontra-se em fase de expansão e está com dificuldades para dar continuidade aos seus contratos referentes às despesas com custeio. O valor de 1.016.000,00 diminuiria essa necessidade, mas ainda não seria suficiente 
para garantir o bom funcionamento da insti tuição até o fim do ano. 
Contratos a serem atendidos com o referido recursos: Vigilância Parimonial, Manutenção Predial e Fornecimento de refeições. 
Justificativa do Pedido 43792: 
Os recursos referentes a custeio (R$ 882.000,00) são necessários à complementação de despesas de manutenção da Universidade (energ ia elétrica} . O crédlto re!at!vc a investimento (R$ 378.000,00} será utHizado para a importação de equipamentos 
para pesquisa. 
Justificativa do Pedido 43780: 
superavit financeiro conforme prortaria 176 de 30 de março de 2015 para atender as despesas de mão de oiJra de áreas verdes na UFMG devido a extensão de novas áreas no campus da UFMG e pagamento de parte das faturas e água de luz em atraso 
na UFMG desde out-2014 até maio/2015. 
Justificativa do Pedido 43764: Câ 
Considerando a expansão da Rede Federal e que os Câmpus Gravataí, Lajeado, Avançado Jaguarão e Avançado Novo Hamburgo entraram em funcionamento no segundo semestre de 2014, os mesmos já demandam despesas pa ~ functon~~ 
Desta forma, considerando a disponibilidade de valores com excesso de arrecadação e superávit financeiro , faz-se necessário o aumento da dotação a fim de complementar despesas de funcionamento. ~ ::!! ~ 
Justificativa do Pedido 43763: ~ · t 

OI 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Atender despesas com o processo seletivo do IFMG, que objetiva atra i o maior número de candidatos, considerando que os recursos financeiros aplicados são provenientes do pagamento de taxa de inscrição ao processo seletivo, e também com 
despesas com serviços terceirizados dos novos campi do IFMG: Ponte Nova, ltabirito e Conselheiro Lafaieite. 
Justificativa do Pedido 43755: 
Foram previstas despesas no total de R$ 521.269,00 de créditos de investimento para utilização de recurso ~ ; próprios para utilização, porém. surgiram novas despesas referentes a: 

1) Aquisição de materiais didáticos para viabilização de parceria da UFABC com a empresa Brasken, no va lor de R$ 370.000,00; 

2) Aquisição de equipamentos para laboratórios de pesquisa, conforme relação abaixo: 
- Microscópio Optico Trinocular com Platina de Aquecimento - 7.800,00 (aprox. R$ 26.500,00) - Proc. 23006.000138/2015-49; 
- Platina de Aquecimento para utilização em Microscópio Trinocular - GBP 10.441,00 (aprox. R$ 50.200,00) - Proc. 23006.000289/2015-05; 
- Espectómetro/Espectro Fluorlmetro de Fluorescência aprovado pelo MCTI/CNPJ- R$ 329.901,17 - Proc. 23006.002101 /2014-74 ; 
- Dinamómetro para Cadeira de Rodas - R$ 66.021,02- Proc. 23006.000445/2015-20; 
· Plataforma de força tridimensional - R$ 137.925,85 - Proc. 23006.000125/2015-70. 

Desta forma UFABC necessita de R$ 983.000,00 a mais de créditos de investimentos na fonte 250, para execução destas despesas. 
Justificativa do Pedido 43751 : 
Garantir a continuidade da prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais através do Hospital Professor Edgard Santos, Maternidade Climério de Oliveira, e do laboratório do Instituto de Ciências da Saúde. 
Justificativa do Pedido 43748: 
GARANTIR, NO CORRENTE EXERCICIO, A CONTINUIDADE DOS CURSOS, PROJETOS DE PESQUISA E ATIVIDADES DE EXTENSAO, DESENVOLVIDAS DESDE 2014, NAS DIVERSAS AREAS DE CONHECIMENTO. 

CUSTEAR, PARCIALMENTE, AS DE SPESAS DE MANUTENÇAO DA INSTITUIÇAO. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Os recursos necessários ao apoio à expansão da UNI FEl são oriundos do seu próprio orçamento anual, do programa REUNI , além de outros recursos obtidos com parcerias estratég icas. Entretanto, mostram-se insuficientes para atender todas as 

demandas e viabi lizar a execução de açóes tais como a construção de ambientes de convivência e suporte às atividades acadêmicas e a aquisição de equipamentos para os cursos em implantação. 
Justificativa do Ped ido 43734: 
Os campus do Instituto Federal de São Paulo necessitam de aqu isição de diversos ítens para oferecer o mini mo de qualidade na execução dos cursos. Os créditos serão direcionados para aquisição de materiais permanentes e equipamentos de 
laboratórios. 
Justificativa do Pedido 43726: 
Em decorrência do aumento dos cursos de pós-graduação stricto sensu no ano de 2014 sendo (História Ibérica, Administração Pública- PROFIAP, Ensino de Física) e o curso de Mestrado em Educação iniciado em 2015, além do cursos de graduação e 

Medicina, aumentou -se consideravelmente a demanda da Universidade por materiais de consumo para o funcionamento dos cursos de graduação. 
Justificativa do Pedido 43721: 
Devido a demanda crescente em atendimentos e foco na melhoria da qualidade e inovação, o HC gerou gastos em investimentos e custeio básico, seja na aquisição de materiais médico hospitalar, medicamentos ou na contratação de serviços, a fim de 

manter-se a continuidade dos serviços prestados à comunidade. A situação acarretou em necessidade de aumento no va lor orçamentário da fonte de recursos 250 com percentual de variação de 62,18%, porém mantendo-se a mesma participação 
relativa do total distribuído entre custeio (83,49%) e investimento (16,51) . 
Destaca-se o percentual gasto em custeio com material médico hospitalar e medicamentos que permanecer;'' de 33.94% cada qual e na contratação de serviços de 15,60%. 

Justificativa do Pedido 43719: 
A alteração orçamentária solicitada é necessária para ampliar os recursos para dar provimento às demandas por equipamentos em laboratórios de diversas áreas do conhecimento, ampliação de espaços físicos para alocação de professores, assim como 

ao atendimento das demandas continuas com manutenção e funcionamento da instituição. 
Justificativa do Pedido 43716: 
CONSIDERANDO QUE ESTA UNIVERSIDADE ENCONTRA-SE EM FASE DE EXPANSAO, O EXCESSO DE ARRECADAÇAO PROVENIENTE DO SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONTRIBUIRÁ NO PAGAMENTO DE DESPESAS BÁSICAS DE 
FUNCIONAMENTO COMO DESPESAS COM LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA, MANTENDO ASSIM, O NIVE:L MINIMO DE OPERACIONALIDADE DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43707: 
O orçamento referente ao superavit será necessário para complementar os recursos destinados a manutenção da Universidade Federal de Roraima. principalmente com despesas referentes a serviços terceirizados. 
Justificativa do Pedido 43706: 
a) Excesso de arrecadação previsto para o exercício de 2015, conforme sina liza planilha da SPO/M EC . 

b) Superavit financeiro apurado no exercício de 2014. 
Necessidade de atender professores e alunos no desenvolvimento de projetos de pesquisa desenvolvidos ern diversos centros acadêmicos desta Instituição com o apoio financeiro dos recursos de arrecadação própria ; e reforço de dotação para atender 
gastos corn a manutenção geral da Instituição .. 

Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Excesso de arrecadação com base na reestirnativa da receita proposta pela SOF e confirmada no SIMEC. A arrecadação será utilizada para atender 

da Universidade. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: Superávit financeiro no valor de R$ 570 mil. apurado na Portaria STN n" 176. para atender o cumprimento de despesas instituciona is para a manutenção da Universidade. 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: A solicitação de Superávit no valor de R$98.648 mil, conforme Ofício STN n° 4 de 08.05.2015, visa atender o cumprimento de despesas institucionais para a manutenção da Universidade. relacionadas, principalmente, 
às obrigações contratuais com empresas prestadoras de serviços necessários ao desenvolvimento das ativiclades finalisticas nos Campi Darcy Ribeiro, Planaltina, Cei léndia e Gama. Além disso, as Unidades Arrecadadoras contam com esse recurso para 
a continuidade dos seus projetos acadêmicos. 

Justificativa do Pedido 43694: 
Fonte 281 -Conforme proj eção da SPO de excesso de arrecadação- O Campus Araquari tem convênio com o ITTRAN, Prefeitura de Campo Alegre, ISSENM e a empresa Conta Azul. 

Fonte 650- Devido a previsão de contingenciamento orçamentário e reajuste em despesas funcionais (luz, água, terceirizados, entre outros). é necessária a Suplementação por superavit para manter os compromissos de funcionamento e atividades fins do 
Campus. Os valores solicitados conferem com a Portaria STN 176 de 30 de março de 2015 - superavit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43691: 
Há necessidade de crédito adicional na fonte 650 para atender a ação 11 GO- Implantação da UFOPA. O valor suplementado será utilizado para a execução de serviços prestados por pessoas jurídicas nas ações de manutenção da instituição. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Se trata de superavit financeira apurado no balanço patrimonial, e o IFSULDEMINAS necessita deste reforço, uma vez que em 2014 não recebeu limites para emissão de empenhos o que vem impactando anualmente no superavit e na execução das 

nossas despesas. 
Justificativa do Pedido 43689: 
Conforme Portaria 17612015-STN, solicitamos suplementação por créditos de superávit financeiro afim de atender a demanda de aquisições e serviços para os novos Campus do I FPR. como complemento aos recursos j á disponíveis, uma vez que estes 

não são suficientes. 
Os recursos do Superávit (0650 e 0680) atenderão as demandas de aquisição de mobiliários e equipamentos, no que diz respeito aos recursos de capital, para as unidades Avançadas e para os Campus Fase 111 . que não foram contempladas na LOA 
2015, bem como para atendimento aos serviços essenciais e despesas continuadas. necessárias ao funcionamento destas unidades. 
Justificativa do Ped ido 43685: 
A presente solicitação de credito adiciona l tem sua origem do superávit Financeiro do exerci cio 2014 Fonte 50 R$ 2.'296.262,00. com sua aplicação em obras e adequações nas instalações acadêmicas e administrativas nos diversos Campi (1, 11 , 111 e IV) 

da UFPB. 
Justificativa do Pedido 43684: 
A necessidade de suplementação de recursos da ação 20RL/0250 decorre do aumento de unidades integrantes do órgão 26410 que passa a contar agora com mais quatro Campus, sendo um em Diamantina, um em Teófilo Otoni, um campus avançado 

em Porteirinha e um campus avançado em Janaúba. Para a ação 20RL/ fonte 0650 a necess idade de suporte de despesas de custeio, uma vez que houve autorização de mais quatro unidades para integrar o IFNMG, na ação 45721fonte 0650 temos a 
necessidade de capacitação para novos servidores o que será feito através de contratação, na ação 63801fonte 0650 há a necessidade de pagamento de bolsas aos alunos para atender as monitorias e aquisição de equipamentos e na ação 29941fonte 
0650 há a necessidade de suporte financeiro para atender o pagamento de auxilio financeiros para os a luno~; que irão participar de jogos internos, feiras e outros eventos que ocorrerão durante todo o ano de 2015. 
Justificativa do Pedido 43683: 
O Instituto Federal da Paralba iniciou em 2015 as atividades de 11 (onze) Campi Avançados e destes apenas 05 (cinco) tem orçamento previsto na LOA 2015. Significa que temos 06 (seis) Campi Avançados necessitando de aporte de recursos 

orçamentários para proporcionar o desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas, seja para as despesas de custeio como para as de investimento. Diante do exposto. so licitamos a liberação de parte do superávit no va lor de R$ 
1.721.000,00 na ação orçamentária 20RL Funcionamento das IFEPT em custeio e parte do superávit no valor de R$ 2.000.000.00 na ação orçamentária 20RG Expansão e Reestruturação da EPT em investimento para a reestruturação dos Campi no 
concernente a aqu isição de mobiliário e equipamentos, para suprir as necessidades de instalação dos restaurantes estudantis nos Campi de Monteiro, Patos, Picuí, Princesa Isabel e Cabedelo, além da reestruturação dos Blocos Administrativos e 
Acadêmicos dos Campi de Patos e Cabedelo. 
Justificativa do Pedido 43680: 
Necessidade de recursos orçamentários nas fontes 0650, 680 e 0681 devido ao custeio de despesas com projetos de extensão (Projeto Fertilidade do Solo no Amazonas, Avaliação Física Funcional para Praticantes de Atividades Físicas e convênio 

celebrado com o Consórcio Rio Amazonas, Ministério Público Federal e Instituto do Património Histórico e Artístico NacionaiiPHAMIAM; 
Justificativa do Pedido 43677: 
GRUPO 1 FONTE 281 :A necessidade de solicitação de suplementação é motivada na conjugação de esforços e recursos para contribuir com o desenvolvimento sócio-económico com a Secretaria da Ciência, Inovação e Desenvolvimento Tecnológico do 
Estado do RS sendo 2 convênios: 1°) que tem como Obj eto. promover o desenvolvimento de novos negócios voltados a área de Tecnologia da Informação e Comunicaçao através da implantação de um Laboratório Avançado de Tecnolog ia da Informação 
e Comunicação, além de permitir que as empresas startups da Incubadora do Centro de Empreendimentos em Informática (C E I) tenham à sua disposição um ambiente de qualidade para pesquisa tecnológica para o desenvolvimento de produtos e 
serviços inovadores; 2°) que tem como Objeto. promover o desenvolvimento científico e tecnológico a partir da criação de um espaço de empreendedorismo e pré-incubação, voltados ao setor metal-mecénica. so ldagem mecénica, ambiental e energ ias 
renováveis, siderurgia e processamento minera l, materiais e geociências, microeletrõnica, petroquímica e química, no qual os empreendedores poderão elaborar simulações, modelagens e protótipos para, va lidar idéias de novos produtos e serviços, 
proporcionando um ambiente propício à inovação e de novos negócios. 

GR UPO 2- CUSTEIO I SUPERÁVIT : Restauração do antigo prédio de no 12. 109 do Instituto de Química Industrial com área de 2.977, m2, situado no campus Centro. Este prédio faz parte do acervo edificado da Universidade. constituindo inclusive, parte 
do Património Cultural do Estado do Rio Grande do Sul. A intervenção na ed ificação, justifica-se devido ao ad iantado estado de deterioração do prédio, inclusive com risco estrutural. O valor solicitado é parcial (R$ 5.000.000,00), considerando que o 
contrate no 63/2015 está em fase de assinatura, que monta o total de R$ 9.633.233,00, çcnfcrme consta no processo de licitação n°23078.019328/2014 -13. 

GRUPO 2.1 -CAPITAL I SUPERÁVIT : AQUISIÇAO DE \MOVEIS :Considerando a necessidade de realocação do Arquivo Central da Ufrgs, com vistas a desocupação do prédio 12. 109- Anexo li para reforma. pretende-se adquirir um Prédio que será 
destinado ao Arquivo Central. O prédio tem área de terreno de 323,02 m2, área construída de 996,00 m2, situado na rua Genera l Vitorino, no 3221324, centro de Porto Alegre, que fica próximo ao campus Central. Valor: R$ 2. 100.000,00; 

OBRAS: . . ~ ~ 
1. ICBS -A umvers1dade está em processo e expansão. Esta nova realidade trouxe a Universidade a ampliação de cursos com o aumento de vagas. Sendo assim, há necessidade de aumento de epaço físico através da aquisição e contr o de~~ 
O lnst1tuto de C1ênc1as Básicas da Saúde (ICBS), Bloco Sul , que está em construção. situa-se na Rua Ramiro Barcelos, 2350, Bairro Santana, Porto AlegreiRS, com área de 19.801,72 m2. O va lor do contrato n° 22712014 monta R$ 35 5~6. Valo!"'• 
SOliCitado: R$ 10.000.000,00. w· ,- I ()o-
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2. SUBESTAÇÃO CAMPUS DO VALE : Construção de subestação de 69Kv/13,8Kv é essencial para a manutenção do fornecimento de energia do campus do Vale . Novas edificações estão sendo construídas, como por exemplo o RU 6 e o Centro 
Tecnológico, considerando também, reformas de antigos laboratórios e salas de au la, que demandam novas cargas energéticas em virtude de novas aquisições de equipamentos para o avanço da pesquisa na Universidade. Enfatizamos que, quando o 
Campus do vale for abastecido na nova faixa de tensão de energia (69Kv), uma tensão no atacado de ener(Jia elétrica onde o custo por megawatt de energia é menor (R$/W), haverá uma redução no custo de energia elétrica para a Universidade, 
resultando em economia de custos. Valor solictado: R$ 8.000.000,00. 

3. DEPATAMENTO DE PATRIMONIO: Contrução no Campus do Vale da Universidade, para o Departamento de Patrimônio, tendo em vista o volume de equipamentos que a Universidade vem adquirindo com a expansão. Àrea : 1.097 m2- Valor : R$ 
5.120.475,00 

4. EQUIPAMENTOS : Tendo em vista a construção do Hospital Odontológico que está sendo finalizada, há necessidade em adquirir equipamentos. Processos licitatórios já formalizados. R$ 5.891.496,00 

Justificativa do Pedido 43670: 
Os créditos serão utilizados para atender as despesas de custeio e investimento. Os créditos para investimento constantes na LON2015 são insuficientes para atender as demandas institucionais, uma vez que a elaboração do orçamento do IFTM está 

fundamentada no pressuposto de garantir os recursos necessários às despesas correntes, sendo o valor excedente alocado para atender as despesas de capital. Ainda, em função da redução do orçamento da LOA para custeio e, também, a majoração 
dos preços gerais do mercado, os créditos são insuficientes para atendimento das despesas obrigatórias de manutenção e funcionamento da instituição. Sendo assim, os valores solicitados serão utilizados para atender a manutenção dos aceiros para 
evitar que os focos de incêndio possam se alastrar e causar maiores danos patrimoniais no Câmpus ltuiutaba; para aquisição de computadores a fim de substituir os equipamentos do laboratório do curso técnico em manutenção e suporte em informática 
do Câmpus Uberlândia e também para atender as demandas necessárias de materiais de consumo e prestação de serviços dos demais câmpus e reitoria. 
Justificativa do Pedido 43669: 
NECESSIDADE EM ATENDER A DEMANDA DE MATERIAL DE CONSUMO: AQUISIÇÃO DE MATERIAI S DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO PREDIAUHIDRÁULICO/ELÉTRICO; VARIADOS TIPOS DE RAÇÕES PARA OS ANIMAIS PERTENCENTES 

AOS DEPARTAMENTOS DE ZOOTECNIA, VETERINÁRIA, QUÍMICA E BIOLOGIA DAS UNIDADES SEDE , UAG E UAST, COMO TAMBÉM MATERIAL PERMANENTE PARA O HOSPITAL VETERINÁRIO DE DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
VETERINÁRINSEDE UFRPE. 
Justificativa do Pedido 43652: 
Superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior em função da não liberação de limite orçamentário do ano de 2014. Com isto, não foi possível empenhar e pagar as despesas de energia elétrica, telefonia, correios e contratos de prestação de 

serviço terceirizados dos meses de novembro e dezembro dentro do exercício de 2014. 
Justificativa do Pedido 43651: 
Lei subsidiada no 32 termo aditivo ao convênio n2 001/2013 GR/UNIVASF 
Receita referente a transferência de recurso, conforme Lei 2.666 de 31 de Dezembro de 2014 que autorizou o município de Petrolina/PE, através da Secretaria Municipal de Saúde (SECSAU) a transferir auxílio financeiro para aquisição de insumos e 
equipamentos para o Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF). 

Justificativa do Pedido 43648: 
Em face da crescente expansão da UFMA, estimulada pelo Governo Federal , que desencadeou várias açõEl S que resultaram no aumento do número de novos alunos e docentes, na ampliação e multiplicação dos espaços e no incremento das atividades, 

o orçamento de custeio da UFMA, estabelecido na LOA, revela-se insuficiente para acompanhar esse crescimento e projetam um déficit quanto ao comprometimento das obrigações desta instituição com despesas não somente de funcionamento básico, 
mas também as de manutenção predial (reparos e adaptações) e outras inerentes ao desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Instituição. Ademais, a UFMA mantém atualmente em funcionamento oito Campi no continente e um 
na Capital, multiplicando-se ainda mais as despesas com a interiorização e de manutenção. Desta forma, justifica-se a necessidade de solicitação de crédito suplementar decorrente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de 2014, das 
receitas próprias, no valor de R$ 6.208.000,00 (seis milhões, duzentos e oito mil reais), e de rendimentos, no valor de R$ 1.316.000,00 (um milhão, trezentos e dezesseis mil reais), totalizando R$ 7.524.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e quatro mil 
reais), que possibilite o cumprimento dessas obrigações até o fim do presente exercício, sem prejuízo do pleno funcionamento e o desenvolvimento da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Em virtude da expansão física desta IFES, existe a necessidade de implementar algumas ações voltadas para acessibilidade, combate a incêndio, pavimentação e urbanização dos Campus, bem como a aquisição de material permanente, 

complementando as ações previstas na LOA 2015. 
Justificativa do Pedido 43639: 
Os valores ora disponíveis são insuficientes para a execução do primeiro prédio do novo Campus fora de sede, a ser instalado no município de Canoas, e que remonta à ordem de 30 milhões. 

A utilização do superávit financeiro irá complementar os valores necessários para a obra . 
INCORPORAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2014, CONFORME PORTARIA STN N2 176, PUBLICADO NO DOU EM 01 /04/2015, SEÇÃO I, PÁGINAS 52 (FONTE 50) E 53 (FONTE 80). 
Justificativa do Pedido 43577: 
As atividades desenvolvidas no Hospital das Clínicas da UFPE têm progressivamente se tornado mais diversificadas e complexas, requerendo o redimensionamento do seu espaço físico , como também a renovação e incorporação de novas tecnologias . A 

contratua!ização exige que o hospital execute as suas metas físicas, assegurando a adequada funcionaHdade dos diversos setores e serviços que o compõem, garantindo o acolhimento dos pacientes e o tratamento humanizado para todos, de acordo com 
as políticas em desenvolvimento do Ministério das Saúde que supõem iniciativas que assegurem o conforto e o bem-estar da clientela que utiliza os serviços de saúde. Os recursos permitirão um incremento de equipamentos e nos estoques de materiais 
visando a manutenção e melhoria dos serviços, para a execução destas ações. 
Justificativa do Pedido 43567: 
Excesso de Arrecadação: É necessário para o envio de orçamento para os campi que tem o recurso financeiro mas não tem orçamento. 
Justificativa do Pedido 43562: 
Existência de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2014, proveniente de receitas orçamentárias previstas e efetivamente arrecadadas em exercícios anteriores. 

programação constante da Lei Orçamentária em vigor. Os recursos serão aplicados no pagamento das despesas com serviço de guarda e vigi lância. 
Justificativa do Pedido 43550: 
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Suplementaçao de crédito orçamentário por superávit financeiro e excesso de arrecadação 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÃO 20GK FONTE 281 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Esta IFES necessita executar despesa com concessao de bolsas de doutorado, mestrado e de iniciação científica, de acordo com programação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica, a qual já tem publico de alunos definido para o 
rec~bimento de bolsas em funçao de edita l com essa previsao, no qual esta IFES teve seu projeto aceito por ente estadual com o objetivo de execuçao de bolsas para fomento à pesquisa . 
AÇAO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 
Há a necessidade de custeio de despesas com manutenção de edificações desta IFES em implantação no ~;ui e Sudeste do Pará, o valor pedido de orçamento será utilizado para execuçao de despesas em serviços de manutenção predial de natureza 
frequente. 

Justificativa do Pedido 43516: 
Trata-se de uma solicitação de suplementação com base no Superávit Financeiro apurado no Balanço da nossa instituição no final do exercício anterior (2014). Tal sup lementação será aplicada no pagamento de faturas de empresas que possuem 

contrato com nossa instituição para a manutenção básica do todos os campi da UFRJ, em especial com energia elétrica, água e esgoto, limpeza, vig ilancia, telefonia, bem como o pagamento de bolsas estudantis aos diversos alunos da nossa instituição. 
Justificativa do Pedido 4 3514: 
A entidade utilizará o credito orçamentário nas despesas de custeio, mais precisamente no pagamento de energia elétrica, tendo em vista a finalização da construção de um prédio de 5 andares e um auditório no campus Juazeiro do Norte. 
Justificativa do Pedido 43503: 

O presente crédito suplementar, no valor de R$ 13.475.000,00, tem como finalidade a dar suporte às atividades fins e meios da Universidade Federal do Ceará, como forma de proporcionar a melhoria do nível da qualidade do processo 
ensino/aprendizagem. notadamente as voltadas para o ensino de graduaçao, além de buscar a equalização das demandas de bens e serviços com as disponibilidades orçamentárias. face ao elevado e crescente grau de utilização dos recursos em 
despesas fixas, resultando na compressão das disponibilidades orçamentárias para utilização nas demais atividades institucionais. 
Os recursos adicionais objetivam fazer face aos dispêndios com a contratação de serviços de terceiros- pessoa jurídica (energia elétrica, água e esgoto, manutenção e conservação de imóveis), locação de mão-de-obra, assessoria e consultoria técnica 

ou jurídica, aquisição de material de consumo (material químico e material laboratoria l) e à aquisição de equrpamentos e materia l permanente. 

Justificativa do Pedido 43494: 
Em cumprimento a portaria STN n•. 176 de 30 de março de 2015 referente ao superávit 2014 das fontes 0250, 0280 e 0281. Para as fontes 0680 e 0681, necessárias ao atendimento de projetos e convênios firmados entre a U FPel, os municípios e o 

governo do Rio Grande do Sul. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Este recurso é oriundo de arrecadação do Convênio firmado entre o IFAL e a Petrobras, n• 6000.0081865.13.4- Programa de Formação de Recursos Humanos Nível Técnico, visando fomentar a formação e estimular o desempenho dos alunos dos 

cursos técnicos, reduzir a evasão escolar e despertar o interesse da mão-de-obra técnica para o setor de Petróleo, Gás, Energia e Biocombustíveis, por meio da aplicação dos recursos previstos em pesquisa e desenvolvimento. O va lor não foi tota lmente 
utilizado em 2014 e gerou Superávit Financeiro, conforme demonstrado pela Portaria n• 176, de 30 de março de 2015, Secretaria do Tesouro Nacional. 
Justificativa do Pedido 43450: 
A Universidade Federal de Santa Catarina necessita efetuar o pagamento das despesas com a terceir ização de mão de obra tendo em vista a crescente contratação de empresas especializadas, prestadoras de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos, que elevam o nível de comprometimento dos recursos de custeio, aquisição de materiais de consumo, pagamento de bolsas e aquisição de equipamentos, indispensáveis ao cumprimento das metas estabelecidas bem como 
promover o desenvolvimento institucional. 
Justificativa do Pedido 43441: 
Nos termos da Portaria STN n• 176, de 30 de março de 2015, solicitamos a alteração orçamentária para suplementar nossa dotação em decorrência da apuração de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de 2014. 
Justificativa do Pedido 43429: 
Observamos que os créditos estabelecidos na PLOA 2015, são insuficientes para viabilizar on Laboratórios de Ensino , substituir os equipamentos da secretaria de informática que estão obsoletos e garantir o mobiliário para servidores que estão em 

péssimas condições. Portanto, torna-se necessária a suplementação dos créd itos supra-citados. 
Justificativa do Pedido 43416: 
Inclusão de crédito suplementar ao Orçamento do Hospital de Clinicas de Porto Alegre - HCPA. pela incorporação do valor do superávit financeiro do exercício anterior, apurado no Balanço Patrimonial , fontes 0250 e 0281 , a fim de uti lizar-se esta 

disponibilidade no complemento das despesas necessárias para o exercício de 2015, referentes a aquisição de materiais de consumo destinados a reposição dos estoques e a cobertura das despesas decorrentes do pagamento de serviços de terceiros já 
contratados para a execução de atividades meio e inerentes ao funcionamento do hospital. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Há a necessidade de crédito adicional no valor de R$ 829.446,00 na Fonte 280, que corresponde a previsão de ampliação da receita oriunda dos rendimentos da aplicação dos recursos próprios desta IFES. Ademais, será necessária suplementação de 

crédito orçamentário na ordem de R$ 1 .84 2.000,00 na fonte 650, de R$ 195.200,00 na fonte 680 e R$ 318.600,00 na fonte 581, para atender a Ação 20RK. Os referidos valores serão utilizados para serviços prestados por pessoa jurídica necessários à 
manutenção da Universidade e execução de projetos. 
Justificativa do Pedido 43386: 
Informamos que o recurso orçamentário solicitado é necessário para atender o repasse a ser efetuado pela Eletrobras proveniente do Convênio n• ECV-PR 001/2011 , celebrado com a Universidade Federal do Acre, que tem como objeto a Implantação 

do Centro de Excelência em Energia do Acre- CEEAC. 
Os créditos orçamentários solicitados na fonte 650 destinam-se ao atendimento das demandas de custeio e capital originá rios das ações de manutenção. ensino, pesquisa e extensão, priorizadas no Planej amento Estratégico da lnstituição.~O-~-~ 
recurso contribuirá sobremaneira para a continuidade do plano de desenvolvimento das ações de ensino, pesquisa e extensão, da revitalização, ampliação e construção da infraestrutura adequada para atender a comunidade universitária. Câr... 
Projetos em fase de execução/ a executar : o') • '1~ 
Modernização dos Laboratórios de Ensino, lmplantação/revitalização da rede lógica. implantação da rede Wi FI, serviços de manutenção e revitalização dos espaços fisicos. processos licitatórios para construção de blocos destinados est~os e ' 

!:? ' I o, 
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doutorados, bloco destinado as ações de ensino de graduação e pós-graduação no campus de Cruzeiro do Sul. 
Justificativa do Pedido 43384: 
De acordo com o Decreto n• 176, de 30-03-2015, foi apurado o superavit da Universidade no va lores solicitados, sendo os mesmos necessários, tendo em vista que os recursos liberados para 2015 não cobrem as despesas correntes. 
Justificativa do Pedido 43349: 
Atendimento dos convênios celebrados pela UFPR. Os convênios são realizados entre a UFPR e a Fundaç<io Araucária/Estado do Paraná. Até a presente data a UFPR conta com 295 convênios ativos registrados no tribunal de contas do estado, visando 

a promoção da pesquisa básica e aplicada, capacitação docente, apoios à formação de mestrado e doutorado, organização de eventos e compra de equipamentos, 
Justificativa do Pedido 43322 : 
O Hospital Universitá rio da Universidade Federal de Santa Catarina para manter o funcionamento da institu ição com suprimento de materiais e serviços terceirizados continuados, necessita efetuar o pagamento das despesas com aquisição desses 

materiais, bem como, contratos terceirizados de mão de obra continuada, tendo em vista a crescente necessidade de contratação de empresas especia lizadas, prestadoras de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equ ipamentos, que elevam o 
nivel de comprometimento dos recursos de custeio, indispensáveis ao cumprimento das metas estabelecida:;, bem como, na promoção do desenvolvimento instituciona l. 
Justificativa do Pedido 43321: 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN- IFRN em 2014, ficou com processos licitatórios conclui dos que não foi possível empenhar, mesmo tendo dotação orçamentária disponível, em função de não ter conseguido liberação de 

quota limites que tinha direito, agora é preciso honrar esses compromissos, considerando que o IFRN conta com o Superavit Financeiro apurado no balanço de 2014, no valor de R$ 3.448.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e oi to mil reais), 
conforme publicação na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n• 176, de 30 de março de 2015 no DOU., 
Esse Superavit Financeiro se deu em função do excesso de arrecadação própria na fonte 0250026435 em 2014, receitas essas já devidamente contabi lizadas. Considerando que a Instituição precisa de mais recursos orçamentário em 2015 tando em 
dotação de Custeio e Capital, é por essa razão que vem solicitar esse pedido de Crédito Adicional na modalidade de Crédito Suplementar, para atender as vá rias demandas de despesas institucionais, com objetivo de cumprir a sua função Institucional de 
oferecer ensino publico, gratuito e de qualidade no estado do Rio Grande do Norte. Considerando que os recursos orçamentário previsto na LOA de 2015, oriundo do Tesouro Naciona l são insuficiente é que estamos melhorando a nosso orçamento via 
arrecadação própria. 

Justificativa do Pedido 43295: 
Necessidades de serviços de reformas em diversos setores do Campus Universitário.DE Teresina. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Solicitamos alteração orçamentária para possibilitar aquisição de diárias, passagens, serviços e materiais de consumo e equipamentos e materiais permanentes para execução de projetos executados com recursos próprios, bem como obras executadas 

com recursos de convenios com orgão estaduais. como a construção do parque tecnologico OCEANTEC, que está em andamento com parceria entre o governo do estado e a Universidade. 
Justificativa do Pedido 43253: 
Tal solicitação se dá devido a um aumento considerável das despesas de custeio no ambito do IF Goiano, pelo aumento no numero de alunos matriculados o que fez com que houvesse um aumento considerável nas despesas de custeio especialmente 
serviços continuados. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESI3 para execução dos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão para estudantes pretendentes ao ingresso no Programa 

Ciência sem Fronteiras. 
2 - Constatamos que os créditos advindos da LOA 2015 são insuficientes para custear as diversas despesas correntes para o exercício, e considerando um superávit financeiro apurado no balanço de 2014, torna-se imprescindível a suplementação dos 
créditos supracitados. Os recursos serão utilizados para pagamento de despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados na cidade de Petrolina-PE, contrato n• 376/2012. 
Justificativa do Pedido 43185: 
Necessitamos dos valores solicitados de nosso Superávit Financeiro, conforme Portaria STN 173 de 27 de rnarço/2015, estes va lores serão utilizados para rea lização de concurso publico. 
Justificativa do Pedido 44134: 
POR PROBLEMAS SISTf:MICOS E OPERACIONAIS DEIXAMOS DE EMPENHAR NO EXERCICIO DE 20"14 OS RECURSOS DOS CONVf:NIOS JUNTO A UFRB. RESSALTAMOS A EXISTf:NCIA DO RECURSO NO EXERCICIO ACIMA INFORMADO, 

SE FAZENDO NECESSARIO A EXECUÇÃO NO EXERCI CIO DE 2015. 
Justificativa do Pedido 44071: 
A expansão da rede de EPT no estado do Piauí imprime reflexos nos gastos correntes de implantação e manutenção das unidades recém concluídas, especialmente aqueles gastos relativos à manutenção da infraestrutura, como locação de mão-de-obra, 

adequações das edificações às necessidades de novos cursos, aquisição de equipamentos para ampliação de acervo material bem como de insumos para laboratórios. Também, há necessidade de aquisição de material permanente e de consumo no 
suprimento das atividades administrativas. notadamente os de informática. 
Justificativa do Pedido 4 4061 : 
Para pagamento das despesas de manutenção, como também aquisições de materiais para a universidade . Exemplo como: Energia eletrica, despesas com terceirização, despesas água,telefonia,auxilio financeiro à estudantes, aquisição de materiais 

de expediente e laboratorios. entre outros. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Suplementação por superávit financeiro apurados no BP 2014, conforme portaria STN/SUCON DE 30/03/2015. 
Justificativa do Pedido 43907 : 
Atender ao Programa de Qualificação- PROQUALI da UF JF 

Atender projeto de pesquisa do CA ED- Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação 
Despesas de manutenção da Instituição 
Justificativa do Pedido 43900: 
Atendimento de necessidades de manutenção do hospital: compra de material de consumo - hospitalares e laboratoriais 
Justificativa do Pedido 43852: 
A alteração orçamentária visa dar suporte às ações de melhoria e expansão da infraestrutura fisica da instituição. Os recursos irão consolidar os avanços das atividades acadêmicas. 
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acadêmicos, bem como, promover a ampliação dos benefícios à comunidade externa. 
Justificativa do Pedido 43850: 
A dotação orçamentária disponível e prevista na LOA 2014 não atende às demandas institucionais represadas de ano anterior, por conta do contingenciamento dos limites orçamentários 
Justificativa do Pedido 43716: 
CONSIDERANDO QUE ESTA UNIVERSIDADE ENCONTRA-SE EM FASE DE EXPANSÃO, O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONTRIBUIRÁ NO PAGAMENTO DE DESPESAS BÁSICAS DE 
FUNCIONAMENTO COMO DESPESAS COM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, MANTENDO ASSIM, O NÍVEL MÍNIMO DE OPERACIONALIDADE DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -Prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESB para execução dos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão para estudantes pretendentes ao ingresso no Programa 

Ciência sem Fronteiras. 
2- Constatamos que os créditos advindos da LOA 2015 são insuficientes para custear as diversas despesas correntes para o exercício , e considerando um superávit financeiro apurado no balanço de 2014, torna-se imprescindível a suplementação dos 
créditos supracitados. Os recursos serão utilizados para pagamento de despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados na cidade de Petrolina-PE, contrato n" 37612012. 
Justificativa do Pedido 43670: 
Os créditos serão utilizados para atender as despesas de custeio e investimento. Os créditos para investimento constantes na LON2015 são insuficientes para atender as demandas institucionais, uma vez que a elaboração do orçamento do IFTM está 

fundamentada no pressuposto de garantir os recursos necessários às despesas correntes, sendo o valor excedente alocado para atender as despesas de capital. Ainda, em função da redução do orçamento da LOA para custeio e, também, a majoração 
dos preços gerais do mercado, os créditos são insuficientes para atendimento das despesas obrigatórias de manutenção e funcionamento da instituição. Sendo assim, os valores solicitados serão utilizados para atender a manutenção dos aceiros para 
evitar que os focos de incêndio possam se alastrar e causar maiores danos patrimoniais no Câmpus ltuiutaba; para aquisição de computadores a fim de substituir os equipamentos do laboratório do curso técnico em manutenção e suporte em informática 
do Câmpus Uberlândia e também para atender as demandas necessárias de materiais de consumo e prestação de serviços dos demais câmpus e reitoria. 
Justificativa do Pedido 43819: 
A alteração orçamentária se faz necessária para cobertura de despesas voltadas à manutenção e funcionamento dos Câmpus I Reitoria do IFRO. 
Justificativa do Pedido 43819: 
A alteração orçamentária se faz necessária para cobertura de despesas voltadas à manutenção e funcionamento dos Câmpus I Reitoria do IFRO. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Este recurso é oriundo de arrecadação do Convênio firmado entre o IFAL e a Petrobras, n2 6000.0081865.13.4- Programa de Formação de Recursos Humanos Nível Técnico, visando fomentar a formação e estimular o desempenho dos alunos dos 

cursos técnicos, reduzir a evasão escolar e despertar o interesse da mão-de-obra técnica para o setor de Petróleo, Gás, Energia e Biocombustíveis, por meio da aplicação dos recursos previstos em pesquisa e desenvolvimento. O valor não foi totalmente 
utilizado em 2014 e gerou Superávit Financeiro, conforme demonstrado pela Portaria n2 176, de 30 de março de 2015, Secretaria do Tesouro Nacional. 
Justificativa do Pedido 44134: 
POR PROBLEMAS SISTÊMICOS E OPERACIONAIS DEIXAMOS DE EMPENHAR NO EXERCÍCIO DE 20·14 OS RECURSOS DOS CONVÊNIOS JUNTO A UFRB. RESSALTAMOS A EXISTÊNCIA DO RECURSO NO EXERCÍCIO ACIMA INFORMADO, 

SE FAZENDO NECESSÁRIO A EXECUÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2015. 
Justificativa do Pedido 44071 : 
A expansão da rede de EPT no estado do Piauí imprime reflexos nos gastos correntes de implantação e manutenção das unidades recém concluídas, especialmente aqueles gastos relativos à manutenção da infraestrutura, como locação de mão-de-obra, 

adequações das edificações às necessidades de novos cursos, aquisição de equipamentos para ampliação <Je acervo material bem como de insumos para laboratórios. Também, há necessidade de aquisição de material permanente e de consumo no 
suprimento das atividades administrativas, notadamente os de informática. 
Justificativa do Pedido 44061: 
Para pagamento das despesas de manutenção, como também aquisições de materiais para a universidade . Exemplo como : Energia eletrica, despesas com terceirização, despesas água,telefonia,auxilio financeiro à estudantes, aquisição de materiais 

de expediente e laboratorios, entre outros. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Suplementação por superávit financeiro apurados no BP 2014, conforme portaria STNISUCON DE 3010312015. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Atender ao Programa de Qualificação- PROQUALI da UFJF 

Atender projeto de pesquisa do CAED - Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação 
Despesas de manutenção da Instituição 
Justificativa do Pedido 43900: 
Atendimento de necessidades de manutenção do hospital: compra de material de consumo- hospitalares e laboratoriais 
Justificativa do Pedido 43852: 
A alteração orçamentária visa dar suporte às ações de melhoria e expansão da infraestrutura física da instituição. Os recursos irão consolidar os avanços das atividades acadêmicas. A nova proposta irá beneficiar melhorias na utilização dos espaços 

acadêmicos, bem como, promover a ampliação dos beneficios à comunidade externa. 
Justificativa do Pedido 43850: 
A dotação orçamentária disponível e prevista na LOA 2014 não atende às demandas institucionais represadas de ano anterior, por conta do contingenciamento dos limites orçamentários 
Justificativa do Pedido 43838: 
Necessidade de reforçar empenhos 2015, cujos recursos são insuficientes para atender serviços de Terceiros Pessoa jurídica como (energia elétrica, água e imprensa nacional), isto se dá devido aos reajustes autorizados pelo governo destes serviços qu 

são essenciais para o funcionamento da instituição. Estes recursos apurados no balanço patrimonial 2014 é primordial para que a instituição consiga amenizar o impacto destes aumentos no orçamento. 
Justificativa do Pedido 43837: 
A instituição necessita adquirir materiais de escritório , de informática e material de consumo, mas ainda não tem orçamento suficiente para atender a demanda. 
Justificativa do Pedido 43836: 
O Hospital Universitário João de Barros Barreto solicita crédito suplementar de R$ 165.140,00 na Ação 408() - Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais: 
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1) Decorrente de Superávit Financeiro do exercício de 2014, conforme Portaria STN n•. 176 de 30/03/2015, no montante de R$ 66.000,00 distribuídos da seguinte forma: 
a. Fonte 696- Doações de Pessoas Físicas e Instituições Publicas no valor de R$ 3.000,00 que ser ao utilizados para a aquisição de materiais permanentes para os consultórios de fibrose cística; 
b. Fonte 681 Recursos de Convênios no valor de R$ 32.000,00 que ser<'lo utilizados para a aquisição de materiais permanentes para a implementação do serviço de neurologia e neurocirurgia deste HU; 
c. Fonte 680 Recursos Próprios Financeiros no valor de R$ 31.000,00 utilizados no custeio geral e aquisição de material permanente deste HU; 
2) Decorrente de Excesso de Arrecadaçao: 
a. Fonte 250 Recursos Próprios Nao Financei ros no valor de R$ 99.140,00 que serão utilizados no custeio geral e investimento deste HU, tais como: material hospitalar. farmacológico. material de expediente. material permanente e outros. 
A presente solicitação de crédito decorre da insuficiência e/ou inexistência de orçamento nas fontes supracitildas. por onde deverá correr a despesa. 
Justificativa do Pedido 43828 : 
Para custear despesas com manutençao geral e programas finalfsticos já que os recursos da Açao 20RK não sao suficientes para cobrirem todos os gastos da U FT. Verificou-se que temos um montante autorizado na LOA referente a Matriz Andifes mais 

o Reuni Custeio que juntos não comportam o pagamento de todas as despesas prevista para o exercício 2015, devido à expansao da UFT nos últimos as despesas com manutenção estão crescendo e superando o va lor disponibilizado para os seus custos 
em geral. Por isso é de suma importilncia a suplementaçao desse superávit afim de amenizar essa insuficiência de dotaçao orçamentária. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Os recursos são oriundos das aplicações financeiras das receitas próprias da Universidade. e serao utilizados no pagamento de despesas administrativas da Instituição, não relacionadas à manutenção. 
Justificativa do Pedido 43819: 
A alteraçao orçamentária se faz necessária para cobertura de despesas voltadas à manutençao e funcionamento dos Campus I Reitoria do IFRO. 
Justificativa do Pedido 43817: 
EM RAZÃO DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, O IFBA SOLICITA CR!ô:DITO NAS FONTES 650/680/681 PARA APOIAR AS DESPESAS DE CUSTEIO INSTITU CIONAL, PESQUISA E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORE S. 

O IFBA FIRMOU CONVE:NIO COM A FAPESB N• 0005/2014, E COM AFANEM, COM A FINALIDADE DE 1\POIAR O DESENVOLVIMENTO DA PE SQUISA E INOVAÇÃO TECNOLOGICA. 

Justificativa do Pedido 43812: 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIE:NCIA E TECNOLOGIA DO CEARA objetivando dar continui1jade às atividades previstas no Termo do Convênio de n• 055/2012, firmado com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado 

do Ceará- SEBRAE, solicita abertura de créditos adicionais para fazer face à alocação dos recursos financeiros recebidos neste exercíc io, cujo atraso na programaçao de desembolso financeiro pelo órgão concedente, resultou no atraso da execução do 
objeto pactuado e na prorrogaçao da vigência conforme 4• Termo Aditivo, contudo o IFCE não dispõe de dotações na LOA/201 5 para atender tal finalidade, bem como atender a devolução de recursos não utili zados na execuçao do convênio n• 03/2009 
celebrado com a SECITECE, exigida na Prestação de Contas Final. 
Justificativa do Pedido 43811: 
CONVE:NIOS 2015: Com RS - Polos Regionais de Desenvolvimento de esporte e do Lazer; Com RS- Convr)nio de Intensificação da Ovinocultura na fronteira Oeste; Com RS- Convênio Desenvolvimento Tecnológico e Inovação aplicado aos Olivais da 
Região da Campanha. DOAÇOES 2015: Com CNPQ - O Planetário na Região da Campanha. CONVE:NIOS 2014- Com RS : Convênio Insta lação de Vinhedos experimentais no campus Dom Pedrito da UNI PAMPA, Com RS: Convênio Desenvolvimento de 
Tecnologia em energia e ca rboquímica na região da campanha, Com RS- Convênio Aumento da Produtivid<lde do Mel na Região da Fronteira Oeste. 
Justificativa do Pedido 43808: 
Considerando que a Dotação inicial prevista na LOA 2015 é insuficiente para atendimento às demandas da UFMS. informamos que as suplementações por excesso de arrecadação e por superávit se fazem necessárias para o desenvolvimento de 

atividades de projetos de extensão, programas de pós-graduação, rea lizações de concursos para docentes e técnico-administrativos. bem como a implementação de diversas ações que demandam a arrecadação própria dessa Instituição 
Justificativa do Pedido 43807: 
A alteração é devido à liberação de recursos referente ao Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos Hospitais do SUS/MG conforme Termos de Compromissos celebrados com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
Estadual de Saúde e o Município de Uberaba. 
1) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas Gerais referente ao convênio PRO-HOSP visando a aquisição de equipamentos, de acordo com a Resolução SES/MG n• 4746 de 16/04/2015. 
2) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas gerais referente ao Convênio 144 7/2014 no va lor de 2.001.463,50 para a realização de projetos de pesquisa da Cirurgia Bariátrica . 
3) Liberação de recursos financeiros por parte do Estado de Minas gerais referente à Resolução SES/MG n• 4289 de 16/04/2014 referente a incentivo estadual para a execução de Cirurgias Cardiovasculares Pediátricas no valor de 1.000.000.00. 
Justificativa do Pedido 43803: 
Ação 20GK- A universidade, no momento. encontra-se com grandes demandas de bolsas para estudantes (monitoria, iniciação científica e programas de graduação). Sendo assim faz-se necessário esse acréscimo na dotação já existente. 

Ação 20RK- A universidade encontra-se em fase de expansão e está com dificuldades para dar continuidacle aos seus contratos referentes às despesas com custeio. O va lor de 1.016.000,00 diminuiria essa necessidade. mas ainda não seria suficiente 
para garantir o bom funcionamento da instituição até o fim do ano. 
Contratos a serem atend idos com o referido recursos: Vigiltmcia Parimonial. Manutenção Predial e Fornecimento de refeições. 
Justificativa do Pedido 43792 : 
Os recursos referentes a custeio (R$ 882.000,00) são necessários à comp!ementação de despesas de manutenção da Unh.ters!dade (energia e!étr!ca}. O crédito re!at!vc a investimento (R$ 378.000,00) será utilizado para a importação de equip3mentos 
para pesquisa. 
Justificativa do Pedido 43780: 
superavit financeiro conforme prortaria 176 de 30 de março de 2015 para atender as despesas de mão de obra de áreas verdes na UFMG devido a extensão de novas áreas no campus da U FMG e pagamento de parte das faturas e água de luz em atraso 

na UFMG desde out-2014 até maio/2015. 
Justificativa do Pedido 43764: Câ/h 
Considerando a expansão da Rede Federal e que os Campus Gravataí, Lajeado, Avançado Jaguarão e Ava~çado Novo Hamburgo entraram em funcionamento no segundo semestre de 2014, os mesmos já demandam despesas par Mu3Jionaníé~ 

Desta forma, considerando a disponibilidade de valores com excesso de arrecadação e superávit financeiro, faz-se necessário o aumento da dotação a fim de complementar despesas de funcionamento. ·" . c; 
Justificativa do Pedido 43763: 
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Atender despesas com o processo seletivo do IFMG, que objetiva atrai o maior número de candidatos, considerando que os recursos financeiros aplicados são provenientes do pagamento de taxa de inscrição ao processo seletivo, e também com 
despesas com serviços terceirizados dos novos campi do IFMG: Ponte Nova, ltabirito e Conselheiro Lafaieite. 
Justificativa do Pedido 43755: 
Foram previstas despesas no total de R$ 521.269,00 de créditos de investimento para utilização de recurso ~ ; próprios para utilização, porém, surgiram novas despesas referentes a: 

1) Aquisição de materiais didáticos para viabilização de parceria da UFABC com a empresa Brasken, no valor de R$ 370.000,00; 

2) Aquisição de equipamentos para laboratórios de pesquisa, conforme relação abaixo: 
- Microscópio Optico Trinocular com Platina de Aquecimento - 7.800,00 (aprox. R$ 26.500,00) - Proc. 23006.000138/2015-49; 
- Platina de Aquec imento para utilização em Microscópio Trinocular - GBP 10.441 ,00 (aprox. R$ 50.200,00) - Proc. 23006.000289/2015-05; 
- Espectometro/Espectro Fluorímetro de Fluorescência aprovado pelo MCTI/CNPJ- R$ 329.901,17- Proc. 23006.002101/2014-74; 
- Dinamometro para Cadeira de Rodas- R$ 66.021 ,02- Proc. 23006.000445/2015-20; 
· Plataforma de força tridimensional- R$ 137.925,85- Proc. 23006.000125/2015-70. 

Desta forma UFABC necessita de R$ 983.000,00 a mais de créditos de investimentos na fonte 250, para execução destas despesas. 
Justificativa do Pedido 43751: 
Garantir a continuidade da prestação de serviços hospitalares e ambulatoriai s através do Hospital Professor Edgard Santos, Maternidade Climério de Oliveira, e do laboratório do Instituto de Ciências da Saúde. 
Justificativa do Pedido 43748 : 
GARANTIR, NO CORRENTE EXERCICIO, A CONTINUIDADE DOS CURSOS, PROJETOS DE PESQUISA E ATIVIDADES DE EXTENSÃO, DESENVOLVIDAS DESDE 2014, NAS DIVERSAS AREAS DE CONHECIMENTO. 

CUSTEAR, PARCIALMENTE, AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Os recursos necessários ao apoio à expansão da UNI FEl são oriundos do seu próprio orçamento anual, do programa REUNI, além de outros recursos obtidos com parcerias estratégicas. Entretanto, mostram-se insuficientes para atender todas as 

demandas e viabilizar a execução de açOes tais como a construção de ambientes de convivência e suporte às atividades acadêmicas e a aquisição de equipamentos para os cursos em implantação. 
Justificativa do Pedido 43734: 
Os cãmpus do Instituto Federal de São Paulo necessitam de aquisição de diversos ítens para oferecer o mini mo de qualidade na execução dos cursos. Os créditos serão direcionados para aquisição de materiais permanentes e equipamentos de 

laboratórios. 
Justificativa do Pedido 43726: 
Em decorrência do aumento dos cursos de pós-graduação stricto sensu no ano de 2014 sendo (História Ibérica, Administração Pública - PROFIAP, Ensino de Física) e o curso de Mestrado em Educação iniciado em 2015, além do cursos de graduação e 

Medicina, aumentou -se consideravelmente a demanda da Universidade por materiais de consumo para o func ionamento dos cursos de graduação. 
Justificativa do Pedido 43721: 
Devido a demanda crescente em atendimentos e foco na melhoria da qualidade e inovação, o HC gerou gastos em investimentos e custeio básico, seja na aquisição de materiais médico hospitalar, medicamentos ou na contratação de serviços, a fim de 

manter-se a continuidade dos serviços prestados à comunidade. A situação acarretou em necessidade de aumento no valor orçamentário da fonte de recursos 250 com percentual de variação de 62,18%, porém mantendo-se a mesma participação 
relativa do total distribuído entre custeio (83,49%) e investimento (16,51) . 
Destaca-se o percentual gasto em custeio com material médico hospitalar e medicamentos que permanecer(' de 33,94% cada qual e na contratação de serviços de 15,60%. 

Justificativa do Pedido 43719: 
A alteração orçamentária solicitada é necessária para ampliar os recursos para dar provimento às demandas por equipamentos em laboratórios de diversas áreas do conhecimento, ampliação de espaços físicos para alocação de professores, assim como 

ao atendimento das demandas contínuas com manutenção e funcionamento da instituição. 
Justificativa do Pedido 43716 : 
CONSIDERANDO QUE ESTA UNIVERSIDADE ENCONTRA-SE EM FASE DE EXPANSÃO, O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PROVENIENTE DO SUPERÁVIT FINANCEIRO, CONTRI BU IRÁ NO PAGAMENTO DE DESPESAS BASICAS DE 
FUNCIONAMENTO COMO DESPESAS COM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, MANTENDO ASSIM, O NIVEL MINIMO DE OPERACIONALIDADE DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43707 : 
O orçamento referente ao superavit será necessário para complementar os recursos destinados a manutenção da Universidade Federal de Roraima , principalmente com despesas referentes a serviços terceirizados. 
Justificativa do Pedido 43706 : 
a) Excesso de arrecadação previsto para o exercício de 2015, conforme sinaliza plani lha da SPO/MEC. 

b) Superavit financeiro apurado no exercício de 2014. 
Necessidade de atender professores e alunos no desenvolvimento de projetos de pesqu isa desenvolvidos em diversos centros acadêmicos desta Instituição com o apoio financeiro dos recursos de arrecadação própria ; e reforço de dotação para atender 
gastos com a manutenção geral da Instituição .. 

Justificativa do Pedido 43699 : 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Excesso de arrecadação com base na reestimativa da receita proposta pela SOF e confirmada no SIMEC. A arrecadação será utilizada para atender 

da Universidade. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: Superávit financeiro no valor de R$ 570 mil, apurado na Portaria STN n" 176, para atender o cumprimento de despesas institucionais para a manutenção da Universidade. 
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Superávit Financeiro da Fonte 0650: A solicitação de Superávit no valor de R$98.648 mil, conforme Oficio STN n2 4 de 08.05.2015, visa atender o cumprimento de despesas institucionais para a manutenção da Universidade, relacionadas, principalmente, 
às obrigações contratuais com empresas prestadoras de serviços necessários ao desenvolvimento das atividades finalísticas nos Campi Darcy Ribeiro, Planaltina, Ceilândia e Gama. Além disso, as Unidades Arrecadadoras contam com esse recurso para 
a continuidade dos seus projetos acadêmicos. 

Justificativa do Pedido 43694: 
Fonte 281 -Conforme projeção da SPO de excesso de arrecadação- O Campus Araquari tem convênio corno ITTRAN, Prefeitura de Campo Alegre, ISSENM e a empresa Conta Azul. 

Fonte 650 - Devido a previsão de contingenciamento orçamentário e reajuste em despesas funcionais (luz, água, terceirizados, entre outros}, é necessária a Suplementação por superavit para manter os compromissos de funcionamento e atividades fins do 
Campus. Os valores solicitados conferem com a Portaria STN 176 de 30 de março de 2015 - superavit financ:eiro. 
Justificativa do Pedido 43691 : 
Há necessidade de crédito adicional na fonte 650 para atender a ação 11 GO- Implantação da UFOPA. O valor suplementado será utilizado para a execução de serviços prestados por pessoas jurídicas nas ações de manutenção da instituição. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Se trata de superavit financeira apurado no balanço patrimonial, e o IFSULDEMINAS necessita deste reforço , uma vez que em 2014 não recebeu limites para emissão de empenhos o que vem impactando anualmente no superavit e na execução das 

nossas despesas. 
Justificativa do Pedido 43689: 
Conforme Portaria 17612015-STN , solicitamos suplementação por créditos de superávit financeiro afim de atender a demanda de aquisições e serviços para os novos Campus do IFPR, como complemento aos recursos já disponíveis, uma vez que estes 

não são suficientes. 
Os recursos do Superávit (0650 e 0680) atenderão as demandas de aquisição de mobiliários e equipamentos, no que diz respeito aos recursos de capital, para as unidades Avançadas e para os Campus Fase 111, que não foram contempladas na LOA 
2015, bem como para atendimento aos serviços essenciais e despesas continuadas, necessárias ao funcionamento destas unidades. 
Justificativa do Pedido 43685: 
A presente solicitação de credito adicional tem sua origem do superávit Financeiro do exercício 2014 Fonte 50 R$ 2.296.262,00, com sua aplicação em obras e adequações nas instalações acadêmicas e administrativas nos diversos Campi (1, 11 , 111 e IV) 

da UFPB. 
Justificativa do Pedido 43684: 
A necessidade de suplementação de recursos da ação 20RU0250 decorre do aumento de unidades integrantes do órgão 26410 que passa a contar agora com mais quatro Campus, sendo um em Diamantina, um em Teófilo Otoni, um campus avançado 

em Porteirinha e um campus avançado em Janaúba. Para a ação 20RU fonte 0650 a necessidade de suporle de despesas de custeio, uma vez que houve autorização de mais quatro unidades para integrar o IFNMG, na ação 45721fonte 0650 temos a 
necessidade de capacitação para novos servidores o que será feito através de contratação, na ação 63801fonte 0650 há a necessidade de pagamento de bolsas aos alunos para atender as monitorias e aquisição de equipamentos e na ação 29941fonte 
0650 há a necessidade de suporte financeiro para atender o pagamento de auxi lio financeiros para os aluno8 que irão participar de jogos internos, feiras e outros eventos que ocorrerão durante todo o ano de 2015. 
Justificativa do Pedido 43683: 
O Instituto Federal da Paraíba iniciou em 2015 as atividades de 11 (onze) Campi Avançados e destes apenas 05 (cinco) tem orçamento previsto na LOA 2015. Significa que temos 06 (seis) Campi Avançados necessitando de aporte de recursos 

orçamentários para proporcionar o desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas, seja para as despesas de custeio como para as de investimento. Diante do exposto, solicitamos a liberação de parte do superávit no valor de R$ 
1.721.000,00 na ação orçamentária 20RL Funcionamento das IFEPT em custeio e parte do superávit no valor de R$ 2.000.000,00 na ação orçamentária 20RG Expansão e Reestruturação da EPT em investimento para a reestruturação dos Campi no 
concernente a aquisição de mobiliário e equipamentos, para suprir as necessidades de instalação dos restaurantes estudantis nos Campi de Monteiro, Patos, Picuí, Princesa Isabel e Cabedelo, além da reestruturação dos Blocos Administrativos e 
Acadêmicos dos Campi de Patos e Cabedelo. 
Justificativa do Pedido 43680: 
Necessidade de recursos orçamentários nas fontes 0650, 680 e 0681 devido ao custeio de despesas com projetos de extensão (Projeto Fertilidade do Solo no Amazonas, Avaliação Física Funcional para Praticantes de Atividades Físicas e convênio 

celebrado com o Consórcio Rio Amazonas, Ministério Público Federal e Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico NacionaiiPHAMIAM; 
Justificativa do Pedido 43677: 
GRUPO 1 FONTE 281 :A necessidade de solicitação de suplementação é motivada na conjugação de esforços e recursos para contribuir com o desenvolvimento sócio-econômico com a Secretaria da Ciência, Inovação e Desenvolvimento Tecnológico do 
Estado do RS sendo 2 convênios: 12) que tem como Objeto, promover o desenvolvimento de novos negócios voltados a área de Tecnologia da Informação e Comunicaçao através da implantação de um Laboratório Avançado de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, além de permitir que as empresas startups da Incubadora do Centro de Empreendimentos em Informática (CEI) tenham à sua disposição um ambiente de qualidade para pesquisa tecnológica para o desenvolvimento de produtos e 
serviços inovadores; 22 ) que tem como Objeto, promover o desenvolvimento científico e tecnológico a partir ela criação de um espaço de empreendedorismo e pré-incubação, voltados ao setor metal-mecânica, soldagem mecânica, ambiental e energias 
renováveis, siderurgia e processamento mineral, materiais e geociências, microeletrônica, petroquímica e química, no qual os empreendedores poderão elaborar simulações, modelagens e protótipos para, validar idéias de novos produtos e serviços, 
proporcionando um ambiente propício à inovação e de novos negócios. 

GRUPO 2- CUSTEIO I SUPERÁVIT: Restauração do antigo prédio de n2 12.109 do Instituto de Química Industria l com área de 2.977, m2, situado no campus Centro. Este prédio faz parte do acervo edificado da Universidade, constituindo inclusive, parte 
do Patrimônio Cultural do Estado do Rio Grande do Sul. A intervenção na edificação, justifica-se devido ao adiantado estado de deterioração do prédio, inclusive com risco estrutural. O valor solicitado é parcial (R$ 5.000.000,00), considerando que o 
contrato no 63/2015 está em fase de assinatura, que monta o total de R$ 9.633.233,00, conforme consta no processo de licitação n223078.019328/201 4-13. 

GRUPO 2.1 -CAPITAL I SUPERÁVIT : AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS: Considerando a necessidade de realocação do Arquivo Central da Ufrgs, com vistas a desocupação do prédio 12.109- Anexo 11 para reforma, pretende-se adquirir um Prédio que será 
destinado ao Arquivo Central. O prédio tem área de terreno de 323,02 m2, área construída de 996,00 m2, situado na rua General Vitorino, n• 3221324, centro de Porto Alegre, que fica próximo ao campus Central. Valor: R$ 2.100.000,00; 

OBRAS: 
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2. SUBESTAÇAO CAMPUS DO VALE: Construção de subestação de 69Kv/13,8Kv é essencial para a manutenção do fornecimento de energia do campus do Vale. Novas edificações estão sendo construídas, como por exemplo o RU 6 e o Centro 
Tecnológico, considerando também, reformas de antigos laboratórios e sa las de aula, que demandam novas cargas energéticas em virtude de novas aquisições de equipamentos para o avanço da pesquisa na Universidade. Enfatizamos que, quando o 
Campus do va le for abastecido na nova faixa de tensão de energia (69Kv), uma tensão no atacado de enernia elétrica onde o custo por megawatt de energia é menor (R$/W), haverá uma redução no custo de energia elétrica para a Universidade, 
resultando em economia de custos. Valor solictado: R$ 8.000.000,00 . 

3. DEPATAMENTO DE PATRIMONIO: Contrução no Campus do Vale da Universidade, para o Departamento de Património, tendo em vista o volume de equipamentos que a Universidade vem adquirindo com a expansão. Area: 1.097 m2 - Valor: R$ 
5.120.475,00 

4. EQUIPAMENTOS: Tendo em vista a construção do Hospital Odontológ ico que está sendo finalizada, há necessidade em adquirir equipamentos. Processos licitatóriosjá formalizados. R$ 5.891.496,00 

Justificativa do Pedido 43670: 
Os créditos serão utilizados para atender as despesas de custeio e investimento. Os créditos para investimento constantes na LOA/2015 são insuficientes para atender as demandas instituciona is, uma vez que a elaboração do orçamento do IFTM está 

fundamentada no pressuposto de garantir os recursos necessários às despesas correntes, sendo o valor excedente alocado para atender as despesas de capi ta l. Ainda, em função da redução do orçamento da LOA para custeio e, também, a majoração 
dos preços gerais do mercado, os créditos são insuficientes para atendimento das despesas obrigatórias de manutenção e funcionamento da instituição. Sendo assim, os valores solicitados serão utilizados para atender a manutenção dos aceiros para 
evitar que os focos de incêndio possam se alastrar e causar maiores danos patrimoniais no Cilmpus ltuiutaiJa; para aquisição de computadores a fim de substituir os equ ipamentos do laboratório do curso técnico em manutenção e suporte em informática 
do Cilmpus Uberlilndia e também para atender as demandas necessárias de materiais de consumo e prestação de serviços dos demais cilmpus e reitoria. 
Justificativa do Pedido 43669: 
NECESSIDADE EM ATENDER A DEMANDA DE MATERIAL DE CONSUMO: AQUISIÇAO DE MATERIAI S DIVERSOS PARA MANUTENÇAO PREDIALIHIDRAULICO/ELIÕTRICO; VARIADOS TIPOS DE RAÇOES PARA OS AN IMAIS PERTENCENTES 

AOS DEPARTAMENTOS DE ZOOTECNIA, VETERINÁRIA, QUIMICA E BIOLOGIA DAS UNIDADES SEDE, UAG E UAST, COMO TAMBIÕM MATERIAL PERMANENTE PARA O HOSPITAL VETERINÁRIO DE DEPARTAMENTO DE MEDICINA 
VETERINÁRIA/SEDE UFRPE. 
Justificativa do Pedido 43652: 
Superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior em função da não liberação de limite orçamentário do ano de 2014. Com isto, não foi possível empenhar e pagar as despesas de energia elétrica, telefonia, correios e contratos de prestação de 

serviço terceirizados dos meses de novembro e dezembro dentro do exercício de 2014. 
Justificativa do Pedido 43651: 
Lei subsidiada no 3° termo aditivo ao convênio n• 001 /2013 GR/UNIVASF 

Receita referente a transferência de recurso, conforme Lei 2.666 de 31 de Dezembro de 2014 que autorizou o município de Petrolina/PE , através da Secretaria Municipal de Saúde (SECSAU) a transferir auxílio financeiro para aquisição de insumos e 
equipamentos para o Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco (U NIVASF). 

Justificativa do Pedido 43648: 
Em face da crescente expansão da UFMA, estimulada pelo Governo Federal, que desencadeou várias ações que resultaram no aumento do número de novos alunos e docentes, na ampliação e multiplicação dos espaços e no incremento das atividades, 

o orçamento de custeio da UFMA, estabelecido na LOA, revela-se insuficiente para acompanhar esse crescimento e projetam um déficit quanto ao comprometimento das obrigações desta instituição com despesas não somente de funcionamento básico, 
mas também as de manutenção predial (reparos e adaptações) e outras inerentes ao desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Instituição. Ademais, a UFMA mantém atualmente em funcionamento oito Campi no continente e um 
na Capital, multiplicando-se ainda mais as despesas com a interiorização e de manutenção. Desta forma, j ustifica-se a necessidade de solicitação de créd ito suplementar decorrente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de 2014, das 
receitas próprias, no valor de R$ 6.208.000,00 (seis milhões, duzentos e oito mil reais), e de rendimentos, no valor de R$ 1.316.000,00 (um milhão, trezentos e dezesseis mil reais), totalizando R$ 7.524.000,00 (sete milhões, quinhentos e vinte e quatro mil 
reais), que possibilite o cumprimento dessas obrigações até o fim do presente exercício, sem prejuízo do pleno funciona mento e o desenvolvimento da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Em virtude da expansão física desta I FES, existe a necessidade de implementar algumas ações voltadas para acessibilidade, combate a incêndio, pavimentação e urbanização dos Campus, bem como a aquisição de material permanente, 

complementando as ações previstas na LOA 2015. 
Justificativa do Pedido 43639: 
Os va lores ora disponíveis são insuficientes para a execução do primeiro prédio do novo Campus fora de sede, a ser instalado no município de Canoas, e que remonta à ordem de 30 milhões. 

A utilização do superávit financeiro irá complementar os va lores necessários para a obra. 
INCORPORAÇAO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2014, CONFORME PORTARIA STN N" 176, PUBLICADO NO DOU EM 01/04/2015, SEÇAO I, PÁGINAS 52 (FONTE 50) E 53 (FONTE 80). 
Justificativa do Pedido 43577: 
As atividades desenvolvidas no Hospital das Clínicas da UFPE têm progressivamente se tornado mais diversificadas e complexas, requerendo o redimensionamento do seu espaço físico, como também a renovação e incorporação de novas tecnologias. A 

ccntratue !izaçãc exige que o hcspita! execute as suas metas f!sicas, assegurando a adequada funcicna!idac! e dos diversos setores e serviços que o compõem, garantindo o aco!himento dos pacientes e o tratamento humanizado para todos, de acordo com 
as políticas em desenvolvimento do Ministério das Saúde que supõem iniciativas que assegurem o conforto e o bem-estar da clientela que utiliza os serviços de saúde. Os recursos permitirão um incremento de equipamentos e nos estoques de materiais 
visando a manutenção e melhoria dos serviços, para a execução destas ações. 
Justificativa do Pedido 43567: 
Excesso de Arrecadação: t:: necessário para o envio de orçamento para os campi que tem o recurso financeiro mas não tem orçamento. 
Justificativa do Pedido 4 3562: 
Existência de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2014, proveniente de receitas orçamentárias previstas e efetivamente arrecadadas em exercícios anteriores. Assim, faz-se necessária a abertura de crédito suple. 

programação constante da Lei Orçamentária em vigor. Os recursos serão aplicados no pagamento das despesas com serviço de guarda e vigililncia. 
Justificativa do Pedido 43550: 
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Suplementação de crédito orçamentário por superávit financeiro e excesso de arrecadação 
Justificativa do Pedido 43548 : 
AÇÃO 20GK FONTE 281 
Esta IFES necessita executar despesa com concessão de bolsas de doutorado, mestrado e de iniciação científica, de acordo com programação da Pró- Reitoria de Pesquisa e Inovação Tecnológica, a qual já tem público de alunos definido para o 
recebimento de bolsas em função de edital com essa previsão, no qual esta IFES teve seu projeto aceito por ente estadual com o obj etivo de execução de bolsas para fomento à pesquisa. 
AÇÃO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 
Há a necessidade de custeio de despesas com manutenção de edificações desta IFES em implantação no Sul e Sudeste do Pará. o valor pedido de orçamento será utilizado para execução de despesas em serviços de manutenção predial de natureza 
frequente. 

Justificativa do Pedido 43516: 
Trata-se de uma solicitação de suplementação com base no Superávit Financeiro apurado no Balanço da nossa instituição no final do exercício anterior (2014). Tal suplementação será aplicada no pagamento de faturas de empresas que possuem 

contrato com nossa instituição para a manutenção básica do todos os ca mpi da UFRJ, em especial com energia elétrica, água e esgoto, limpeza, vigilancia, telefonia, bem como o pagamento de bolsas estudantis aos diversos alunos da nossa instituição. 
Justificativa do Pedido 43514: 
A entidade utilizará o credito orçamentário nas despesas de custeio, mais precisamente no pagamento de energia elétrica, tendo em vista a finalização da construção de um prédio de 5 andares e um auditório no campus Juazeiro do Norte. 
Justificativa do Pedido 4 3503: 

O presente crédito suplementar, no valor de R$ 13.475.000,00, tem como finalidade a dar suporte às atividades fins e meios da Universidade Federal do Ceará, como forma de proporcionar a melhoria do nível da qualidade do processo 
ensino/aprendizagem. notadamente as voltadas para o ensino de graduação, além de buscar a equalização das demandas de bens e serviços com as disponibilidades orçamentárias, face ao elevado e crescente grau de utilização dos recursos em 
despesas fixas, resultando na compressão das disponibilidades orçamentárias para utilização nas demais atividades institucionais. 
Os recursos adicionais objetivam fazer face aos dispêndios com a contratação de serviços de terceiros - pe,;soa jurídica (energia elétrica, água e esgoto, manutenção e conservação de imóveis). locação de mão-de-obra , assessoria e consultoria técnica 

ou jurídica, aquisição de material de consumo (material químico e material laboratorial) e à aquisição de equipamentos e material permanente. 

Justificativa do Pedido 43494 : 
Em cumprimento a portaria STN n•. 176 de 30 de março de 2015 referente ao superávit 2014 das fontes 0250, 0280 e 0281. Para as fontes 0680 e 0681 , necessárias ao atendimento de projetos e convênios firmados entre a UFPel, os municípios e o 

governo do Rio Grande do Sul. 
Justificativa do Pedido 43492: 
São três solicitações de créditos ad icionais distintas. 

A primeira, no valor de R$ 276.000,00, trata de recurso oriundo de arrecadação do Convênio firmado entre o IFAL e a Petrobras, n• 6000.0081865.13.4 - Programa de Formação de Recursos Humanos - Nível Técnico, visando fomentar a formação e 
estimular o desempenho dos alunos dos cursos técnicos, reduzir a evasão escolar e despertar o interesse dil mão-de-obra técnica para o setor de Petróleo, Gás, Energia e Biocombustiveis, por meio da aplicação dos recursos previstos em pesquisa e 
desenvolvimento. O valor não foi totalmente utilizado em 2014 e gerou Superávit Financeiro, conforme demonstrado pela Portaria n• 176, de 30 de março de 2015, Secretaria do Tesouro Nacional. 
A segunda. no va lor de R$ 4.246.200,00, se refere aos recursos que serão liberados pela Petrobras em 2015, referente aos anos de 2014 e 2015, com base no Convênio firmado entre o IFAL e a Petrobras, n• 6000.0081865.13.4- Programa de Formação 
de Recursos Humanos- Nível Técnico. O convênio tem vigência de 3 anos. Os recursos referentes ao ano ele 2014 serão liberados este ano, junto com os recursos de 2015, e ambos não foram contemplados na LOA do IFAL. 
A terceira , no valor de R$ 841.000,00, se refere a Superávit Financeiro, conforme demonstrado pela Portaria n• 176, de 30 de março de 2015, Secretaria do Tesouro Nacional. Este valor será necessário para aquisição de equipamentos e mobiliários para 
os cãmpus em fase de implantação, uma vez que os créditos constantes da LOA são insuficientes para atender a necessidade da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43450: 
A Universidade Federal de Santa Catarina necessita efetuar o pagamento das despesas com a terceirização de mão de obra tendo em vista a crescente contratação de empresas especializadas, prestadoras de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos, que elevam o nível de comprometimento dos recursos de custeio, aquisição de materiais de consumo, pagamento de bolsas e aquisição de equipamentos, indispensáveis ao cumprimento das metas estabelecidas bem como 
promover o desenvolvimento institucional. 
Justificativa do Pedido 43441: 
Nos termos da Portaria STN n• 176, de 30 de março de 2015, solicitamos a alteração orçamentária para suplementar nossa dotação em decorrência da apuração de superávit financeiro apurado em balanço patrimonia l de 2014. 
Justificativa do Pedido 43429 : 
Observamos que os créd itos estabelecidos na PLOA 2015, são insuficientes para viabilizar on Laboratórios de Ensino , substituir os equipamentos da secretaria de informática que estão obsoletos e garantir o mobiliário para servidores que estão em 

péssimas condições. Portanto, torna-se necessária a suplementação dos créditos supra-citados. 
Justificativa do Pedido 43416: 
!nc!usão de crédito suplementar ao Orçamento do Hospital de Clinicas de Perto A!egre - HCP/\, pela incorporação de va!or do superávit financeiro de exercício anterior, apurado no Ba!anço Patrimonial, fontes 0250 e 0281, a fim de utilizar-se esta 

disponibilidade no complemento das despesas necessárias para o exercício de 2015, referentes a aquisição de materiais de consumo destinados a reposição dos estoques e a cobertura das despesas decorrentes do pagamento de serviços de terceiros já 
contratados para a execução de atividades meio e inerentes ao funcionamento do hospital. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Há a necessidade de créd ito adicional no va lor de R$ 829.446,00 na Fonte 280, que corresponde a previsão de ampliação da rece ita oriunda dos rendimentos da aplicação dos recursos próprios desta IFES. Ademais, será necessária suplementação de 

crédito orçamentário na ordem de R$ 1.842.000,00 na fonte 650, de R$ 196.200,00 na fonte 680 e R$ 318.600,00 na fonte 681, para atender a Ação 20RK. Os referidos valores serão utilizados para serviços prestados por pessoa jurídica necessários à 
manutenção da Universidade e execução de projetos. C~ 
Justificativa do Pedido 43386: r\ afl] 
Informamos que o recurso orçamentário solicitado é necessário para atender o repasse a ser efetuado pela Eletrobras proveniente do Convênio n• ECV-PR 001/2011 , celebrado com a Universidade Federal do Acre. que tem como ob~·"" Ri1rrlj!fl ntação~ 
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do Centro de Excelência em Energia do Acre - CEEAC. 
Os créditos orçamentários solicitados na fonte 650 destinam-se ao atendimento das demandas de custeio e capital originários das ações de manutenção, ensino, pesquisa e extensão, priorizadas no Planejamento Estratégico da Instituição. O presente 
recurso contribuirá sobremaneira para a continuidade do plano de desenvolvimento das ações de ensino, pesquisa e extensão, da revitalização , ampliação e construção da infraestrutura adequada para atender a comunidade universitária. 
Projetos em fase de execução/ a executar: 
Modernização dos Laboratórios de Ensino, lmplantação/revitalização da rede lógica, implantação da rede Wi FI , serviços de manutenção e revitalização dos espaços físicos, processos licitatórios para construção de blocos destinados aos mestrados e 
doutorados, bloco destinado as ações de ensino de graduação e pós-graduação no campus de Cruzeiro do Sul. 
Justificativa do Pedido 43384: 
De acordo com o Decreto n• 176, de 30-03-2015, foi apurado o superavit da Universidade no valores solicitados, sendo os mesmos necessários, tendo em vista que os recursos liberados para 2015 não cobrem as despesas correntes. 
Justificativa do Pedido 43349: 
Atendimento dos convênios celebrados pela UFPR. Os convênios são realizados entre a UFPR e a Fundação Araucária/Estado do Paraná. Até a presente data a UFPR conta com 295 convênios ativos registrados no tribunal de contas do estado, visando 

a promoção da pesquisa básica e aplicada, capacitação docente, apoios à formação de mestrado e doutorado, organização de eventos e compra de equipamentos, 
Justificativa do Pedido 43322: 
O Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina para manter o funcionamento da instituição com suprimento de materiais e serviços terceirizados continuados, necessita efetuar o pagamento das despesas com aquisição desses 

materiais, bem como, contratos terceirizados de mão de obra continuada, tendo em vista a crescente necessidade de contratação de empresas especializadas, prestadoras de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, que elevam o 
nível de comprometimento dos recursos de custeio, indispensáveis ao cumprimento das metas estabelecidas, bem como, na promoção do desenvolvimento institucional. 
Justificativa do Pedido 43321: 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN- IFRN em 2014, ficou com processos licitatórios concluídos que não foi possível empenhar, mesmo tendo dotação orçamentária disponível, em função de não ter conseguido liberação de 

quota limites que tinha direito, agora é preciso honrar esses compromissos, considerando que o IFRN conta com o Supera vil Financei ro apurado no balanço de 2014, no valor de R$ 3.448.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil reais), 
conforme publicação na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n• 176, de 30 de março de 2015 no DOU., 
Esse Superavit Financeiro se deu em função do excesso de arrecadação própria na fonte 0250026435 em 2014, receitas essas já devidamente contabilizadas. Considerando que a Instituição precisa de mais recursos orçamentário em 2015 !ando em 
dotação de Custeio e Capital, é por essa razão que vem solicitar esse pedido de Crédito Adicional na modalidade de Crédito Suplementar, para atender as várias demandas de despesas institucionais, com objetivo de cumprir a sua função Institucional de 
oferecer ensino público, gratuito e de qualidade no estado do Rio Grande do Norte. Considerando que os recursos orçamentário previsto na LOA de 2015, oriundo do Tesouro Nacional são insuficiente é que estamos melhorando a nosso orçamento via 
arrecadação própria. 

Justificativa do Pedido 43295: 
Necessidades de serviços de reformas em diversos setores do Campus Universitário.DE Teresina. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Solicitamos alteração orçamentária para possibilitar aquisição de diárias, passagens, serviços e materiais de consumo e equipamentos e materiais permanentes para execução de projetos executados com recursos próprios, bem como obras executadas 

com recursos de convenios com orgão estaduais, como a construção do parque tecnologico OCEANTEC, que está em andamento com parceria entre o governo do estado e a Universidade. 
Justificativa do Pedido 43253: 
Tal solicitação se dá devido a um aumento considerável das despesas de custeio no âmbito do IF Goiano, pelo aumento no número de alunos matriculados o que fez com que houvesse um aumento considerável nas despesas de custeio especialmente 
serviços continuados. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -Prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESB para execução dos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão para estudantes pretendentes ao ingresso no Programa 

Ciência sem Fronteiras. 
2- Constatamos que os créd itos advindos da LOA 2015 são insuficientes para custear as diversas despesa~; correntes para o exercício, e considerando um superávit financeiro apurado no balanço de 2014, torna-se imprescindível a suplementação dos 
créditos supracitados. Os recursos serão utilizados para pagamento de despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados na cidade de Petrolina-PE, contrato n• 376/2012. 
Justificativa do Pedido 43185: 
Necessitamos dos valores solicitados de nosso Superávit Financeiro, conforme Portaria STN 173 de 27 de março/2015, estes valores serão utilizados para realização de concurso público. 
Justificativa do Pedido 44337: 
As unidades Orçamentárias 26362, 26363 e 26444 precisam executar convênios e não possuem ações próprias para tal. 

A UO 26362 Hospital Universitário Walter Cantídio, a UO 26363 Maternidade Escola Assis Chateaubriand e a UO 26444 Hospital e Maternidade Vitor Ferreira do Amaral só possuem ações de pessoal e benefícios e estão solicitando crédito na ação de 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais para a alocação de crédito de convênio. 

1) UO 26362 Hospital Universitário Walter Cantídio, crédito suplementar no valor total de R$ 2.160.000,00, referente à execução do convênio da UO 26362 com a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Fortaleza, especificamente, Hospital Polo, na 
fonte 0281263620. 
Por ser uma política pública nova, o valor do convênio não foi previamente inserido na Ação orçamentária (20RX Reestruturação dos Hospitais Universi tários Federais) destinada a UO 26362 (Hospital Universitário Walter Cantídio), e conforme informação 
do SIAFI, NO 800005, constatou-se um valor bloqueado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) vinculado a ação 20RX, advindo de emenda parlamentar. No entanto, o recurso é insuficiente para a execução do objeto do convênio, que possui uma 
estimativa de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 2.160.000,00 (Dois milhões e cento e sessenta mil reais) no tocante ao período de jul/2015 a dez/2015. Desta forma , solicitamos a suplementação ~ 
para que possa ser realizada a execução do convênio supracitado. Câh> 

ó) '-~ ..... 
2) UO 26363- Maternidade Escola Assis Chateaubriand MEAC, crédito suplementar no valor total de R$ 6.790.534,20, referente à execução dos dois convênios da UO 26363 com a Secretaria Municipal de Saúde do Município de For a, niAonte 
0281263630, a saber: $· 
Para o Programa Rede Cegonha o valor será aplicado integralmente em despesas de custeio, haja vista tratar-se de um incentivo conforme Portaria n• 1.459/20 11 -R$ 5.710.534,20 (33.90.00). 
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No que se refere ao Hospital Polo, o recurso será alocado conforme especificado abaixo: 
33.90.00: R$ 720.000,00 (total) I R$ 120.000,00 mensais (custeio) 
44.90.00: R$ 360.000,00 (total)/ R$ 60.000,00 mensa is (capital) 
Os montantes visam custear as despesas de custeio e investimento no que tange ao período de jul/2015 a clez/201 5. Ressaltamos que esses valores eram recebidos e executados diretamente por intermédio da fundação de apoio vinculada ao complexo 
hospitalar. 
Sa lientamos que a Universidade Federal do Ceará possui contrato firmado com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares- EBSERH (Contrato n• 1/2013). Com a assinatura deste contrato iniciou-se o processo de desligamento da fundação de apoio. 
Portanto, os convênios estão em processo de transição da fundação para a Unidade Orçamentária 26363 (MEAC). 

3) UO 26444 - Hospital e Maternidade Vitor Ferreira do Amaral, crédito suplementar no va lor de R$ 1.560.000,00. Trata-se de Recursos de Convênios 281 (Recurso Outras Fontes), para atendimento do convênio n• 18.736, rea lizado entre o Município de 
Curitiba e a Maternidade Vitor Ferreira do Amaral, para a execução de serviços de atenção à saúde, a nível ambulatorial e hospitalar, à população de Curitiba; sendo a natureza da receita 17630000- Transferência de Convênios dos Municípios e de Suas 
Entidades. 
Cabe sa lientar que o referido hospital possui convênio com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. 
Justificativa do Pedido 44636: 
Cumprimento de obrigações pactuadas em convên ios de pesqu isa celebrados pela UTFPR. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

JustiFicativa do Pedido 44469: 
Não se aplica. 
JustiFicativa do Pedido 44314: 

Justificativa do Pedido 43838: 
Não haverá impacto, uma vez que não haverá cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 43837: 
Não há oferta de cancelamento 
Justificativa do Pedido 43836: 
Não há cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43828: 
Não haverá 
Justificativa do Pedido 43826: 
Não haverá impacto, pois não estão sendo ofertados créditos em contrapartida. 
JustiFicativa do Pedido 43819: 
Não será realizado cancelamentos em razão de se tratar de abertura de créditos por superávit financeiro. 
JustiFicativa do Pedido 43817: 
NAO SE APLICA, UMA VEZ QUE NAO HAVERA CANCELAMENTO E SIM SUPLEMENTAÇAO DAS PROGRAMAÇOES ORÇAMENTÁRIAS. 
JustiFicativa do Pedido 43812: 
Não haverá cancelamento ou anulação de dotação orçamentária no atendimento ao pleito solicitado, haja vrsta a falta de previsão na LOA/2015. 
JustiFicativa do Pedido 43811: 
Não irá impactar o PPA. 
JustiFicativa do Pedido 43808: 
Não se aplica 
JustiFicativa do Pedido 4 3807: 
Não se aplica. 
JustiFicativa do Pedido 43803: 
Não houve cancelamentos de dotações. 
Justificõtiva do Pedido 43792: 
Não se aplica 
JustiFicativa do Pedido 43780: 
não há impacto no PPA 
Justificativa do Pedido 43764: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43763: 
Não haverá cancelamento de dotação orçamentária . 
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Justificativa do Pedido 4 3 7 55: 
Não há proposta para cancelamento de dotações. 
Justificativa do Ped ido 43751: 
Não haverá cancelamento de dotações 
Justificativa do Pedido 43748: 
NÃO HAVERÁ IMPACTO, UMA VEZ QUE NÃO SE TRATA DE CANCELAMENTO DE DOTAÇOES. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43734: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43726: 
Não haverá cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43721: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 4 3 719: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43716: 
TENDO EM VISTA O NÃO OFERECIMENTO DE DOTAÇOES DO PROPRIO 0RGÃO, TAIS REFLEXOS NÃO SERÃO VERIFICADOS. 
Justificativa do Pedido 43707 : 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43706: 
Não se aplica . 
Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Excesso de Arrecadação na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Superávit Financeiro na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Superávit Financeiro na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 
Justificativa do Pedido 4 3694: 
Fonte 281 - Não haverá cancelamento de dotação. 

Fonte 650- Não haverá cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43691: 
Não haverá cancelamento de dotações visto que a suplementação decorre de superávit financeiro apurando no balanço patrimonial do exercício anterior . 
Justificativa do Pedido 43690: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 4 3689: 
não há. 
Justificativa do Pedido 43685: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43684: 
não se aplica pois não houve cancelamento de cred ito no momento. 
Justificativa do Pedido 43683: 
Neste caso, estamos solicitando a destinação dos recursos do superávit. que precisam ser liberados para atender os Campi Avançados do Instituto, e também para a reestruturação dos Campi. Logo não haverá efeito, já que não teremos cancelamentos 

de qualquer dotação. 
Justificativa do Pedido 43680: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 4 3677: 
Não haverá re flexos de cancelamento, pois trata-se de suplementação. 
Justificativa do Pedido 43670: 
Considerando que os campus não oferecerão dotação para cance lamento, não haverá reflexos nas contas 
Justificativa do Pedido 4 3669: (' " .., 
NÃO SE APLICA POR SE TRATAR DE RECU RSOS DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 2014/2015- UFRPE, APURADOS NO BALANÇO DESTA IN STITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO SUPERIOR (PORTARIA NR.176, DE 30 DE M DE 7cff~r 

MEMO 05/2015-DC/GCF/UFRPE- OS RECURSOS ESTÃO DISPONIVEIS NA CONTA LIMITE DE SAQU E COM VINCULAÇÃO DE PAGAMENTO. ',:} ;:!! ~ 
FONTE RESULTADO FINANCEIRO ~.;f· 
250 R$ 5.259.000.00 t::><l 
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280 R$ 65.000,00 
TOTAL R$ 5.324.000,00 
Justificativa do Pedido 43652: 
Não se aplica pois não utilizaremos o cancelamento de dotações como forma de obtenção de recursos, e sim, o superávit financeiro apurado. 
Justificativa do Pedido 43651 : 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43648: 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

O crédito não provocará impacto negativo na programação orçamentária da Instituição, em decorrência de alteração estratégica de objetivos definida pela Universidade e por não haver cancelamento de dotação no orçamento da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Não se aplica. Crédito proveniente de superávit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43639: 
NÃO HAVERÁ IMPACTO CONSIDERANDO QUE A SOLICITAÇÃO SE TRATA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOSW PRÓPRIOS DE 2014. 
Justificativa do Pedido 43577: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43567: 
Não houve cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 43562: 
Tendo em vista o não oferecimento de dotações do próprio Órgão, tais impactos não são passíveis de análise. 
Justificativa do Pedido 43550: 
Não haverá cancelamento de dotação 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÃO 20GK FONTE 281 

Está previsto para o exercício a execução da despesa, o cancelamento da dotação afetará o cumprimento do objeto do termo de cooperação entre a Unifesspa e a FAPESPA para concessão de bolsa. 

AÇÃO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 
Devido à estrutura física das instalações da Unifesspa, a qual possui instalações prediais de grande porte ern sua sede, e de menor porte nos campi fora de sede( no total 5 campi), esta IFES tem contratado serviços para o funcionamento da infraestrutura 
e das atividades acadêmicas. Um cancelamento nas dotações teria impacto na continuidade dessas ações. 

Justificativa do Pedido 43516: 
Acreditamos que não haverá impacto nas contas da nossa IFES, pois, não haverá cancelamento de dotação, e sim, suplementação por Superáviti Financeiro. 
Justificativa do Pedido 43514: 
NÃO SE APLICA. 
Justificativa do Pedido 43503: 
Não haverá reflexos sobre a programação prevista, em razão do não oferecimento de dotações por esta Unidade Orçamentária para fins de cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43494: 
Não haverá impacto, pois não haverá cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Não haverá cancelamento das dotações propostas na LOA do IFAL. 
Justificativa do Pedido 43450: 
Não há cancelamentos, em virtude que os recursos são oriundos do superávit financeiro apurado no balanço de 2014, conforme portaria 176/STN de 30/03/2015 e excesso de arrecadação da fonte 0280 e fonte 0250, conforme reestimativa . 
Justificativa do Pedido 43441: 
não se aplica 
Justificativa do Pedido 43429: 
Não haverá impacto pois a solicitação se trata de Superavit Financeiro. 
Justificativa do Pedido 43416: 
Não haverá impactos de cancelamento de programaçõee do PPA, visto que trata-se de crédito suplementar para incorporar uma arrecadação efetiva de receita, não aplicada no exercício anterior, por restrição de liberação de limite para empenho no último 

bimestre de 2014. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Não haverá cancelamento de dotação tanto em relação a solicitação na fonte 280, tendo em vista a ampliaç:ão da receita oriunda dos rendimentos da aplicação dos recursos próprios desta IFES, bem como em relação às fontes 650, 680 e 681 uma vez 

que há necessidade de dotação orçamentária para a execução do superávit financeiro referente a exercícios anteriores. 
Justificativa do Pedido 43386: 
Não se aplica, pois refere-se a excesso de arrecadação. 
Justificativa do Pedido 43384: 
Não haverá impacto, pois não haverá cancelamento. 
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Justificativa do Pedido 43349: 
não há solicitação de cancelamento 
Justificativa do Pedido 43322: 
Não há cancelamentos. em virtude que os recursos são oriundos do superávit financeiro apurado no balanço de 2014, conforme portaria 176/STN de 30/03/2015. 
Justificativa do Pedido 43321: 
Não se aplica. 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

1'- Considerando que esse pedido de créd ito orçamentário está embasado em recursos financeiros provemente de SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial de 2014, no valor de R$ 3.448.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta el 
oito mil rea is), conforme publicação na Portaria da Secretaria do Tesouro Nac ional n' 176, de 30 de março ele 2015 no DOU, na sua parte que trata do demonstrativo do superavit financeiro de receitas vinculadas no orçamento da seguridade socia l de 
janeiro a dezembro de 2014, divulgada na tabela 4-A, conforme a Lei n' 13.080, de 02 de janeiro de 2015.- L. DO. 
Justificativa do Pedido 43295: 
Não haverá cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Não há dotação cancelada no caso em questão. 
Justificativa do Pedido 4 3253: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Não se aplica. 

2 - Não haverá impacto considerando que a solicitação se trata de superávit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43185: 
Nossa solici tação tem por base o Superávit Financeiro verificado nas contas da universidade e temos necessidades de recebimento deste créditos para que possamos complementar as despesas com elaboração do concurso público já descrito acima. 
Justificativa do Pedido 44134: 
NÃO SE APLICA 
Justificativa do Pedido 44071: 
O pedido se refere à inclusão de superávit financeiro, portanto não acarretará ca ncelamento no ambito orçamentário desta unidade. Já em relação ao impacto no PPA 2016/2019, o pedido não afetará os gastos correntes com a manutenção nos exercícios 

ulteriores, uma vez que tais despesas estão consideradas nas projeções do plano estratégico da instituição. Acrescente-se que a instituição, motivada pelas iniciativas do Esplanada Sustentável, vem implementando políticas de conscientização junto à 
comunidade discente quanto ao uso raciona l de energia e água, além de proceder à adequações pontuais d8 instalações prediais no sentido de promover conforto termo-acústico, substituição de equipamentos com o fito de evitar desperdícios e revisões 
periódicas de instalações de modo a reduzir o tempo de correção de fugas elétricas e vazamentos de flu idos. 
Justificativa do Pedido 44061: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Não haverá impacto, uma vez que não haverá cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Não há 
Justificativa do Pedido 43900: 
Não haverá impactos. 
Justificativa do Pedido 43852: 
Não se Aplica . 
Justificativa do Pedido 43850: 
Não haverão impactos. pois as fontes de financiamento deste crédito são os excessos de arrecadação das fontes próprias e convênios. bem como, o superavit financeiro do exercício anterior. 

Justificativa do Pedido 43716: 
TENDO EM VISTA O NÃO OFE RECIMENTO DE DOTAÇOES DO PR0PRIO 0RGÃO, TAIS REFLEXOS NÃO SERÃO VERIFICADOS . 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Não se aplica. 

2 - Não haverá impacto considerando que a solicitação se trata de superávit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43670: 
Considerando que os campus não oferecerão dotação para cancelamento, não haverá reflexos nas contas 
Justificativa do Pedido 43819: 
Não será rea li zado cancelamentos em razão de se tratar de abertura de créditos por superávit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Não será rea lizado cancelamentos em razão de se tratar de abertura de créditos por superávit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Não haverá cancelamento das dotações propostas na LOA do IFAL. 
Justificativa do Pedido 44134: 
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NAO SE APLICA 
Justificativa do Pedido 44071: 

=> 
Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

O pedido se refere à inclusão de superávit financeiro, portanto não acarretará cancelamento no ambito orçamentário desta unidade. Já em relação ao impacto no PPA 2016/2019, o pedido não afetará os gastos correntes com a manutenção nos exercícios 
ulteriores, uma vez que tais despesas estão consideradas nas projeções do plano estratég ico da instituição. Acrescente-se que a instituição, motivada pelas iniciativas do Esplanada Sustentável, vem implementando políticas de conscientização junto à 
comunidade discente quanto ao uso racional de energia e água, além de proceder à adequações pontuais de instalações prediais no sentido de promover conforto termo-acústico, substituição de equipamentos com o fito de evitar desperdícios e revisões 
periódicas de instalações de modo a reduzir o tempo de correção de fugas elétricas e vazamentos de fluido!;. 
Justificativa do Pedido 44061: 
Nao se aplica. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Não havera impacto, uma vez que não haverá cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Não ha 
Justificativa do Pedido 43900: 
Não havera impactos. 
Justificativa do Pedido 43852: 
Não se Aplica. 
Justificativa do Pedido 43850: 
Não haverão impactos, pois as fontes de financiamento deste crédito sao os excessos de arrecadação das fontes próprias e convênios. bem como, o superavit financeiro do exercício anterior. 

Justificativa do Pedido 43838: 
Não havera impacto, uma vez que não havera cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 43837: 
Não ha oferta de cancelamento 
Justificativa do Pedido 43836: 
Não ha cancelamento. 
Justificativa do Pedido 43828: 
Não havera 
Justificativa do Pedido 43826: 
Não haverá impacto, pois não estão sendo ofertados créditos em contrapartida. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Não sera rea lizado cancelamentos em razão de se tratar de abertura de créditos por superavit financeiro. 
Justificativa do Pedido 43817: 
NAO SE APLICA, UMA VEZ QUE NAO HAVERA CANCELAMENTO E SIM SUPLEMENTAÇAO DAS PROGRAMAÇOES ORÇAMENTARIAS. 
Justificativa do Pedido 43812: 
Não haverá cancelamento ou anulação de dotação orçamentaria no atendimento ao pleito solicitado, haja vista a falta de previsão na LOA/2015. 
Justificativa do Pedido 43811: 
Não ira impactar o PPA . 
Justificativa do Pedido 43808: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43807: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 4 3803: 
Não houve cancelamentos de dotações. 
Justificativa do Pedido 43792: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43780: 
não ha impacto no PPA 
Justificativa do Pedido 43764: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43763: 
Não havera cancelamento de dotação orçamentaria. 
Justificativa do Pedido 43755: 
Não ha proposta para cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43751: 
Não havera cancelamento de dotações 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43748: 
NÃO HAVERÁ IMPACTO, UMA VEZ QUE NÃO SE TRATA DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43734: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43726: 
Não haverá cancelamento de dotações. 
Justificativa do Pedido 43721: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43719: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43716: 
TENDO EM VISTA O NÃO OFERECIMENTO DE DOTAÇÕES DO PRÓPRIO ÓRGÃO, TAIS REFLEXOS NÃO SERÃO VERIFICADOS. 
Justificativa do Pedido 43707: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43706: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Excesso de Arrecadação na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Superáv1t Financeiro na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: O pedido trata de suplementação de crédito orçamentário por Superávit Financeiro na Ação 20RK- Funcionamento de IFEs, sem impacto no cancelamento de dotações orçamentárias. 
Justificativa do Pedido 43694: 
Fonte 281 - Não haverá cancelamento de dotação. 

Fonte 650 - Não haverá cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43691: 
Não haverá cancelamento de dotações visto que a suplementação decorre de superávit financeiro apurando no balanço patrimonial do exercício anterior. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43689: 
não há. 
Justificativa do Pedido 43685: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43684: 
não se aplica pois não houve cancelamento de credito no momento. 
Justificativa do Pedido 43683: 
Neste caso, estamos solicitando a destinação dos recursos do superávit, que precisam ser liberados para atender os Campi Avançados do Instituto, e também para a reestruturação dos Campi. Logo não haverá efeito, já que não teremos cancelamentos 

de qualquer dotação. 
Justificativa do Pedido 43680: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43677: 
Não haverá reflexos de cancelamento, pois trata-se de suplementação. 
Justificativa do Pedido 43670: 
Considerando que os câmpus não oferecerão dotação para cancelamento, não haverá reflexos nas contas 
Justificativa do Pedido 43569: 
NÃO SE APLICA POR SE TRATAR DE RECURSOS DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 2014/2015- UFRPE, APURADOS NO BALANÇO DESTA INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO SUPERIOR (PORTARIA NR.176, DE 30 DE MARÇO DE 2015) E 

MEMO 05/2015-DC/GCF/UFRPE- OS RECURSOS ESTÃO DISPONÍVEIS NA CONTA LIMITE DE SAQUE COM VINCULAÇÃO DE PAGAMENTO. 
FONTE RESULTADO FINANCEIRO 
250 R$ 5.259.000,00 
280 R$ 65.000,00 
TOTAL R$ 5.324.000,00 
Justificativa do Pedido 43652: 
Não se aplica pois não utilizaremos o cancelamento de dotações como forma de obtenção de recursos, e sim, o superávit financeiro apurado. 
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SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

JustiFicativa do Pedido 43651: 
Não se aplica. 
JustiFicativa do Pedido 43648: 
O créd ito não provocará impacto negativo na programação orçamentária da Instituição, em decorrência de alteração estratégica de objetivos deFinida pela Universidade e por não haver cancelamento de dotação no orçamento da Instituição. 
JustiFicativa do Pedido 43645: 
Não se aplica. Crédito proveniente de superávit Financeiro. 
JustiFicativa do Pedido 43639: 
NAO HAVERÁ IMPACTO CONSIDERANDO QUE A SOLICITAÇAO SE TRATA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOSW PROPRIOS DE 2014. 
JustiFicativa do Pedido 43577: 
Não se aplica. 
JustiFicativa do Pedido 43567 : 
Não houve cancelamentos. 
JustiFicativa do Pedido 43562: 
Tendo em vista o não oFerecimento de dotações do próprio Orgão, tais impactos não são passíveis de análise. 
JustiFicativa do Pedido 43550: 
Não haverá cancelamento de dotação 
JustiFicativa do Pedido 43548: 
AÇAO 20GK FONTE 28 1 
Está previsto para o exercício a execução da despesa, o cancelamento da dotação aFetará o cumprimento do objeto do termo de cooperação entre a UniFesspa e a FAPESPA para concessão de bolsa. 

AÇAO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 
Devido à estrutura Flsica das instalações da UniFesspa, a qual possui instalações prediais de grande porte ern sua sede, e de menor porte nos campi Fora de sede( no tota l 5 campi) , esta IFES tem contratado serviços para o Funcionamento da inFraestrutura 
e das atividades acadêmicas. Um cancelamento nas dotações teria impacto na continuidade dessas ações. 

JustiFicativa do Pedido 43516: 
Acreditamos que não haverá impacto nas contas da nossa IFES, pois, não haverá cancelamento de dotação, e sim, suplementação por Superáviti Financeiro. 
JustiFicativa do Pedido 43514 : 
NAO SE APLICA. 
JustiFicativa do Pedido 43503: 
Não haverá reFlexos sobre a programação prevista, em razão do não oFerecimento de dotações por esta Unidade Orçamentária para Fins de cancelamento. 
JustiFicativa do Pedido 43494: 
Não haverá impacto, pois não haverá cancelamento de dotação. 
JustiFicativa do Pedido 43492 : 
Não haverá cancelamento das dotações proposta s na LOA do IFAL. 
JustiFicativa do Pedido 43450: 
Não há cancelamentos, em virtude que os recursos são oriundos do superávit financeiro apurado no balanço de 2014 , conForme portaria 176/STN de 30/03/2015 e excesso de arrecadação da Fonte 0280 e Fonte 0250, conForme reestimativa . 
JustiFicativa do Pedido 43441 : 
não se aplica 
JustiFicativa do Pedido 43429: 
Não haverá impacto pois a solicitação se trata de Superavit Financeiro. 
JustiFicativa do Ped ido 43416: 
Não haverá impactos de cancelamento de programações do PPA, vis to que trata-se de crédito suplementar para incorporar uma arrecadação eFetiva de receita, não aplicada no exercício anterior, por restrição de liberação de limite para empenho no último 

bimestre de 2014. 
JustiFicativa do Pedido 43397: 
Não haverá cancelamento de dotação tanto em relação a solicitação na Fonte 280, tendo em vista a ampliação da receita oriunda dos rendimentos da aplicação dos recursos próprios desta IFES, bem como em relação às Fontes 650, 680 e 681 uma vez 

que há necessidade de dotação orçamentária para a execuçào do superávit financeiro referente a exercícios anteriores. 
JustiFicativa do Pedido 43386: 
Não se aplica, pois reFere-se a excesso de arrecadação. 
JustiFicativa do Pedido 43384 : 
Não haverá impacto, pois não haverá ca ncelamento. 
JustiFicativa do Pedido 43349 : 
não há solicitação de cancelamento 
JustiFicativa do Pedido 43322: 
Não há cancelamentos, em virtude que os recursos são oriundos do superávit financeiro apurado no balanço de 2014, conForme portaria 176/STN de 30/03/2015. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 4 3321 : 
Não se aplica . 

1o- Considerando que esse pedido de créd ito orçamentário está embasado em recursos financeiros proveniente de SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial de 2014, no valor de R$ 3.448.000,00 (três milhões, quatrocentos e quarenta e' 
oito mil reais) , conforme publicação na Portaria da Secretaria do Tesouro Nac ional no 176, de 30 de março de 2015 no DOU, na sua parte que trata do demonstrativo do superavit financeiro de receitas vinculadas no orçamento da seguridade social de 
j aneiro a dezembro de 2014, divulgada na tabela 4-A, conforme a Lei no 13.080, de 02 de janeiro de 2015.- LDO. 
Justificativa do Pedido 43295: 
Não haverá cancelamento de dotação. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Não há dotação cancelada no caso em questão. 
Justificativa do Pedido 4 3253: 
Não se aplica . 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Não se aplica. 

2 - Não haverá impacto considerando que a solicitação se trata de superávi t financeiro. 
Justificativa do Pedido 43185: 
Nossa solici tação tem por base o Superávit Financeiro verificado nas contas da universidade e temos necessidades de recebimento deste créditos para que possamos complementar as despesas com elaboração do concurso público já descrito acima. 
Justificativa do Pedido 44337: 
Não haverá cancelamentos. 
Justificativa do Pedido 44636: 
Não se aplica. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 44469: 
Prejudica o atendimento aos usuários e aos pacientes internados podendo provocar caos na prestação dos serviços; inviabi liza o funcionamento da Unidade de Fisioterapia que passa por um processo de readequação dos equipamentos disponíveis. 
Justificativa do Pedido 44314: 

Justificativa do Pedido 43838: 
Em caso de não utilização do superávit financeiro, haverá a necessidade de captação de outras fontes de financiamento para reforço de empenhos. Uma vez que estes serviços são essencia is para o funcionamento da Instituição 
Justificativa do Pedido 43837: 
Serviços executados de forma precária por falta de orçamento para aquisição das necessidades de equipamentos, material de consumo, material de escritório. 
Justificativa do Pedido 43836: 
O não atendimento do pleito impossibilitará que este HU adquira os insumos necessários para sua a manutenção (material farmacológico, material de expediente, material hospitalar entre outros) além da aquisição de materiais permanentes, cuja a 

finalidade é de dar suporte à área assistencial e acadêmica, no que diz respeito à qualificação de profissionais para atuarem na assistência e proporcionar maior comodidade aos pacientes oriundos do Sistema único de Saúde (SUS). 
Justificativa do Pedido 4 3828: 
Devido ao aumento nas despesas com manutenção devido à expansão nos últimos anos da UFT o recurso de custeio não é suficiente para custear todas as demandas, o não atendimento do pleito acarretará em cortes drásticos nos contratos de 

manutenção o que poderia causar problemas na limpeza dos prédios, problemas na segurança com a demissão de vig ilantes e problemas com os programas institucionais como diminuição no número de bolsas aos estudantes nos diversos programas 
finalísticos administrados por esta instituição. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Impossibilidade de rea lização de ações para capacitação de servidores. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Como consequências ao não atendimento teremos o não atingimento dos quantitativos físicos propostos na ações a serem executadas. 
Justificativa do Pedido 43817: 
O NÃO ATENDIMENTO CAUSARA DIFICULDADES NAS AÇOES PLANEJADAS, OCASIONANDO UM IMPACTO NEGATIVO NA INSTITUIÇÃO, TANTO AQUELAS RELACIONADAS AS DESPESAS DE CUSTEIO, PESQUISA E 

CAPACITAÇÃO,QUANTO AOS TERrviOS FIRMADOS DE CONVt:NIOS. 
Justificativa do Pedido 43812: 
Haverá a descontinuidade das açúes iniciadas que inviabilizarão o cumprimento do objeto do Termo do Convênio SEBRAE , bem como acarretará no descumprimento da obrigação legal de devolver os saldos não utilizados relativo ao Convênio 

SECITECE n°003/2009. 
Justificativa do Pedido 43811: 

Justificativa do Pedido 43808: O 
O não atendimento ou o atendimento parcia l deste pedido impedirá a implantação de projetos de extrema relevãncia para o desenvolvimento socioeconómico da região. á() 
Dificuldade para desenvolver açúes tais como: projetos de extensão, programas de pós-graduação, realização de concursos. formalização de contratos, convênios e similares, que demandam a arrecadação própria da U FMS ~ 
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SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43807: 
O não atendimento do pleito prejudicará a execução dos Termos de Compromissos e Convênios celebrados prejudicando à Assistência à Saúde aos pacientes do HC/UFTM. 
Justificativa do Pedido 43803: 
Ação 20 GK e Ação 20RK - Se o pleito não for atendido a universidade poderá encontrar dificuldades para pagar as bolsas e manter no segundo semestre a razoável prestação de serviços de vigi lância patrimonial e manutenção predial da instituição. 

Justificativa do Pedido 43792: 
O não atendimento da solicitação causará dificuldades relacionadas ao pagamento de despesas de manutenção da Universidade e reflexos negativos na execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Unifesp. 
Justificativa do Pedido 43780: 
O Campus da UFMG ficará sem limpeza nas áreas verdes que demandam a poda de grama e parte do pagamento de luz e água de 2014 e 2015. 
Justificativa do Pedido 43764: 
O não atendimento da demanda prejudicará o funcionamento dos Câmpus e da Reitoria até o final do exercício, uma vez que, os valores disponíveis serão insuficientes para manutenção das despesas com contratos terceirizados, materiais de consumo e 

diárias. 
Justificativa do Pedido 43763: 
Não atendimento do pleito impossibilitará o pagamento de despesas relativas ao processo seletivo do IFMG e também o pagamento às empresas terceirizadas dos novos campi. 

Justificativa do Pedido 43755: 
A parceria mencionada não será viabilizada, algumas pesquisas serão inviabilizadas pela ausência dos equipamentos listados acima e haverá excesso de arrecadação por conta dos registro de diploma sem que o excedente possa ser utilizado. 
Justificativa do Pedido 43751: 
Não atendimento das demandas das unidades de saúde {hospitais e laboratórios universitários), comprometendo os serviços prestados a população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Justificativa do Pedido 43748: 
DESCONTINUIDADE NA REALIZAÇÃO DOS CURSOS E NO DESENVOLVIMENTOS DE PROJETOS, COMPROMETENDO A OBTENÇÃO DE RESULTADOS E A MELHORIA QUALITATIVA DAS AÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. 

INVIABILIZAR O PAGAMENTO DE PARTE DAS DESPESAS COM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA APOIO OPERACIONAL, LIMPEZA, VIGILÃNCIA, ETC. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Caso o pleito não seja atendido, a instituição terá que renunciar à realização de ações relevantes definidas como prioritárias em seu planejamento. 
Justificativa do Pedido 43734: 
Os laboratórios dos campi ficarão aquém do adequado, além, da defasagem nos materiais permanentes. 
Justificativa do Pedido 43726: 
O não atendimento poderá comprometer as atividades acadêmicas dos cursos de graduação e pós-graduação da UNIFAL-MG. 
Justificativa do Pedido 43721: 
O hospital não poderá honrar o compromisso da compra de medicamentos e materiais hospitalares indispensáveis ao bom atendimento a comunidade carente em geral 

O não atendimento à solicitação acarretará a retenção de demanda assistencial, interrupção das rotinas de Hnsino, pesquisa e assistência realizadas no Complexo Hospitalar, com prejuízo aos pacientes atendidos ambulatorial mente e internados. 
Justificativa do Pedido 43719: 
O não atendimento do pleito da suplementação de créditos na GND 4 impossibilitará fornecer as condições necessárias para o pleno funcionamento de cursos na área de Engenharia e Ciências Exatas, assim como a melhoria das condições de trabalho 

docente. Com relação à suplementação de créditos na GND 3, o não atendimento do pleito também impossibilitará o cumprimento de pagamentos de contratos existentes com empresas terceirizadas, que prestam serviços de manutenção e conservação 
da instituição. 
Justificativa do Pedido 43716: 
O NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO PREJUDICARÁ O FUNCIONAMENTO OPERACIONAL E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43707: 
Poderá comprometer o atendimento das despesas com a manutenção da Universidade Federal de Roraima. 
Justificativa do Pedido 43706: 
O não atendimento do pleito compromete o desenvolvimento das atividades de pesquisa, dificultando o avanço do conhecimento e desenvolvimento de novas metodologias. através das parcerias entre a UFEs e empresas locais e comprometimento da 
Instituição em honrar seus compromissos, impossibilitando o pagamento das despesas de manutenção geral dos campi. 
Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Em caso de não atendimento do pedido, não será possível honrar os compromissos Institucionais, tais como pagamentos de serviços terceirizados. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: Em caso de não atendimento do pedido, não será possível honrar os compromissos Institucionais, tais como pagamentos de serviços terceirizados. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: Em caso de não atend imento do pedido, não será possível honrar os compromissos firmados com empresas prestadoras de serviço terceirizado, prejudicando também as atividades acadêmicas gerando 
impossibilidade de fornecimento de material laboratorial e de consumo. Além disso, não haverá o cumprimento dos contratos e convênios previamente acertados pelas Unidades Acadêmicas e Administrativas Arrecadadoras. 
Jusllf1cat1va do Ped1do 43694 
Fonte 281 -Os convêniOS terão que ser cancelados trazendo sénos problemas para o Campus além de ocas1onar a 1nv1abll1zação de vános projetos de pesqu1sa técn~co CientifiCO. ~ Câ('} 

Fonte 650- Com a poss1b11idade de cont1ngenc1amento a não liberação deste orçamento ocas1onará a 1mposs1b11idade de ut11izar o superav1t fmance1ro de 2014. Isto poderá causar dificuldade de manutenção das at1v1dades escolare~'";;:bi ll_hado a <:1_,.. 
at1v1dade f1m podendo Interromper as at1v1dades em alguns Campus do I F C. ffi:f· _,...- <$> 
Just1f1cat1va do Ped1do 43691 )S ! < 
Caso o pleito não seja atendido haverá msuf1C1ênc1a de dotação para cobnr despesas contratuaiS de manutenção da IFES ·~· ' c4 ~ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alteraçúes Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43690: 
Não utilização do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial. cujos valores irão reforçar o orçamento e é necessário para execução de despesas que estão pendentes desde 2014 por falta de limite para emissão de empenho, comprometendo 

nossos cursos e a execução do PDI- Plano de Desenvolvimento Institucional do IFSULDEMINAS. 
Justi ficativa do Pedido 43689: 
Caso não seja possível a liberação/atendimento, impactará nas demandas necessárias ao funcionamento e atendimento aos Campus Avançados e Fase 111, uma vez que estas unidades já encontram-se em funcionamento. 
Justificativa do Pedido 43685: 
O não atendimento da solicitação impedirá a contratação e a conclusão das obras programadas, inviabilizando as açoes de melhoramento e expa nsão das instalaçoes físicas da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43684: 
Caso o credito não seja liberado, teremos problemas em sa ldar as dividas de custeio, de modo especial nas unidades novas que passaram a integrar o IFNMG, sem o correspondente e necessário aporte financeiro na LOA 2015. Não teremos ainda 

condiçoes do capaci tar novos servidores que recentemente ingressaram no órgão , bem como teremos como impacto negativo também por não termo condições de atender os nossos alunos no que diz respeito ao pagamento de auxilio financeiro, bolsas 
monitoria, bem como a não aquisição de de equipamentos necessários ao funcionamento de novos cursos e laboratórios. 
Justificativa do Pedido 43683: 
Neste caso, estaremos inviabilizando o funcionamento dos Campi Avançados, o que seria desastroso, pois j á temos estudantes frequentando os cursos ofertados pela instituição e, em uma condição precária, pois estamos fazendo a manutenção através 

da Reitoria do instituto, que conta com um orçamento reduzido e algumas ações não estão sendo concretizadas. E também estaremos inviabilizando a reestruturação dos restaurantes estudantis e dos blocos administrativos e acadêmicos dos Campi , 
prejudicando o serviço de apoio a alimentação dos estudantes prevista na Política Estudantil. 
Justificativa do Pedido 43680: 
lnviabilizará a execução de projetos da Fundação Universidade do Amazonas . 
Justificativa do Pedido 43677: 
GRUPO 1 FONTE 281 : O não atendimento ao pleito acarretará em prejuízo ao Programa Gaúcho de Parques Científicos e Tecnológicos-RS Tecnópole, que contribui para o desenvolvimento do Estado a partir da atração e manutenção de investimentos 

em atividades intensivas em conhec imento e inovação tecnológica, a serem alocados em áreas específicas para criação ou consolidação de Parques Científicos e Tecnológicos, que promoverá a integração entre Instituições governamentais, empresas e 
universidades, como também deixar de promover a competitividade das cadeias produtivas regionais, que cna ambientes de inovação alinhados com as vocações regionais que contribui para a redução das desigualdades. 

GRUPO 2 :Aquisição/Construção de Imóveis- o não atendimento impossibilitará a aquisição e construção de imóvel e, por consequencia, agravará o problema de espaço físico porque passa a Universidade. 
Equipamentos odontológicos: o não atendimento acarretará grandes prejuízos no atendimento das diversas cJemandas da comunidade universitária, como também a população loca l que faz uso do serviço. 
Justificativa do Pedido 43670: 
O não atendimento do pleito prejudicará o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas e administrativas do I FTM, além de danos patrimoniais. 
Justificativa do Pedido 43669: 
O NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO INVIABILIZARÁ: 1. O ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS/RAÇOES PARA OS ANIMAIS DESTA IFES (BOVINOS, CAPRINOS, EQUINOS, FELINOS, CAN INOS, ROEDORES- PARA LABORATÚRIOS, DENTRE 

OUTROS); 
2. ATENDIMENTO NO HOSPITAL VETERINÁRIO, TRAZENDO PREJUIZO, PRINCIPALMENTE, AS COMUNIDADES CIRCUNVI ZINHAS CARENTE S E GRANDE PARTE DA POPULAÇÃO DO RECIFE E REGIÃO METROPOLITANA, E 
3. A MANUTENÇÃO DOS IMOVEIS EM SUAS ÁREAS DE HIDRÁULICA, EUÕTRICA. PINTURA, DENTRE OUTRAS. 

Justificativa do Pedido 43652: 
Não atendimento deste pleito acarretará sérios problemas para a unidade no que se refere à manutenção das atividades de ensino, pesquisa e extensão gerando uma dificuldade no fluxo de pagamento dos compromissos assumidos, pois despesas 

referentes ao ano de 2014 foram empenhadas no orçamento de 2015 em função da não liberação de limite orçamentário. Provocará também problemas na continuidade e conclusão de ed ificações que também foram prejudicadas pelo contingenciamento 
de 2014 . 
Justi ficativa do Pedido 43651: 
O não atendimento do pedido de crédito poderá acarretar em caos no atendimento hospitalar, tendo em vista que os equipamentos e materiais que serão adquiridos são essenciais para o bom funcionamento do Hospital e para um melhor atendimento aos 

pacientes que chegam no Hospital já em casos de urgência. Por ser um Hospital de atendimento de média e alta complexidade. 
Justificativa do Pedido 43648: 
No caso do não atendimento do pleito do superávit financeiro, esta Universidade ficará com insuficiênc ia de crédito para pagamento dos serviços de manutenção predial e de serviços terceirizados para o último trimestre de 2015, causando a 

descontinuidade e posterior paralização dos referidos serviços nesta Instituição . 
Justificativa do Pedido 43645: 
Pode comprometer a ava liação dos cursos de graduação, e o cumprimento de termo de ajuste de conduta assinado com o Ministério Público Federal. 
Justificativa do Pedido 43639: 
PARALIZAÇÃO DE OBRA DESTINADA A SALAS DE AULA E LABORATÚRIOS DE CURSOS DE GRADUAÇÃO, PERTENCENTE AO NOVO CAMPUS IGARA. NA CIDADE DE CANOAS- RS. 
Justificativa de Pedido 4 3577: 
Comprometimento das melhorias previstas nos atendimentos ambulatoriais e de internação, bem como dos :;erviços administrativos prestados como apoio a assistência à saúde. 
Justificativa do Pedido 43567: 
O excesso de arrecadação não atendido va i gerar um pedido de orçamento com superávit no próximo períoclo.E o superávit não atendido vai impactar nas despesas dos campi. . .,.....--;A 
Justificativa do Pedido 43562: ~') C"ii'J] 
Impossibilidade de pagamento das despesas com serviço de guarda e vigi lancia até o término do exercício de 2015 o que poderá motivar a interrupção do serviço. l.::;P J ..,1 ~ 
Justificativa do Pedido 43550: •,;-. {-
Caso o orçamento do superávit financeiro não sej a aprovado os Campus/Reitoria ficarão impedidos de uti lizar o financeiro já arrecadado em anos anteriores. Em relação ao excesso de arrecadação. o va lor j á arrecadado, referente a pa,}sagem de linha dJ o­

transmissão pelo terreno do Campus Vacaria. deixará de ser utilizado pelo Campus, que necessita de veículo para poder rea lizar as atividades da Instituição, tendo em vista que o funcionamento do mesmo iniciou em 2015 
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Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÃO 20GK FONTE 28 1 

Se o pleito não for atendido, principalmente a respeito da execução das bolsas. ocasionará um prejuízo no planejamento da PROPIT, pro-reitoria que submeteu os projetos à FAP ESPA, entidade apoiadora, para as concessões de bolsas de mestrado e de 
iniciação científica, pois já há um público-alvo contemplado com esta ação, o que condiz com o objeto do convênio. Os alunos participantes do programa de pos-graduação deixarão de receber a bolsa. 

AÇÃO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

Os contratos para a manutenção predial de natureza constante, são de grande vulto e consomem parcela considerável do orçamento de custeio dessa IFES, sendo assim sem o atendimento do pleito esta IFES limitará sua capacidade de reforçar o seu 
orçamento. 

Justificativa do Pedido 43516: 
O não atendimento do pleito ora solicitado implicará em sérios problemas para honrarmos os compromissos assumidos com as empresas contratadas para a prestação ou fornecimento de diversos serviços nos campi da UFRJ, podem com isso trazer 

atrasos nesses serviços ou nos fornecimentos, o que inviabilizariam as atividades desenvolvidas pelas unidades acadêmicas e administrativas. 
Justificativa do Pedido 43514: 
Vai impactar na execução das despesas correntes, em virtude do contingenciamento, pois esse valor irá suplementar os créditos orçamentários previstos para o custeio da entidade. 
Justificativa do Pedido 43503: 
O não atendimento do pleito implicará em prejuízos para o desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas desta Instituição de Ensino, impactando negativamente quantitativa e qualitativamente no nlvel das atividades da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43494: 
O não atendimento do pleito impossibilitará a continuidade dos convênios firmados com execução e vigência em 2015 e ainda a incidência de juros e multas contratuais. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Caso o pleito não seja atendido o IFAL não poderá efetuar o pagamento das bolsas de pesquisa, de 566 alunos que estão desenvolvendo trabalhos desde 2014, trazendo prejuízos para o processo de ensino aprendizagem, bem como o cumprimento do 

objeto do Convênio firmado com a Petrobras. 
Justificativa do Ped ido 43450: 
O Nao atendimento do pleito inviabilizara a manutenção da infra-estrutura da Universidade e de seus Campi e o desenvolvimento institucional, Prejudicando assim o atingimento da meta preestabelecida de 45.000 alunos matriculados na graduação e pos­

graduação, proporcionando melhor qualidade das aulas aos alunos. 
Justificativa do Pedido 43441: 
O não atendimento do pedido impactará negativamente na execução da ação orçamentária, implicando em dificuldades para cobertura das despesas relativas à aditivos de obras decorrentes de serviços complementares e extraordinários nas construções 

para consolidaçao dos novos cêmpus. 
Justificativa do Pedido 43429: 
Considerando que os créditos serão para modernização de laboratOrios de ensino, da secretaria de informática e para atender a aquisição de mobiliário para servidores, a consequência será a obsolência de equipamentos e a falta de mobiliário para os 

servidores da instituição . 
Justificativa do Pedido 43416: 
Na restrição de aprovação e liberação do pleito solicitado o HCPA ficará inviabilizado de executar a programação das despesas de custeio previstas para o exercício de 2015, ocasionando a falta de estoques de materiais indispensáve is para a 

manutenção do atendimento médico e hospitalar ao pacientes em tratamento nesta Instituição. Assim como a geração de rompimentos de contratos de serviços firmados por atraso de pagamento de parcelas dos contratos. Ressalta-se ainda, que desde o 
mês de novembro de 2014, o HCPA tem mantido em atraso a divida com fornecedores por um prazo superior a 60 (sessenta) dias, e por restrição de liberaçao de limite para empenho para utiliza r-se a arrecadação do último trimestre de 2014, da fonte 
0250, também ficamos com um va lor de aproximadamente R$ 17 milhões em despesas efetivadas no exercício sem a cobertura de empenho prévio. Situaçao que tem se mantido até o encerramento do 1 • quadrimestre de 2015, a qual o HCPA pretende 
atenuar com a liberação desta suplementaçao, acrescida e outro remanejamento do GND 4 para o GND 3, também provenientes da arrecadação da fonte 0250. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Não teremos como rea lizar projetos essenciais para o alcance dos objetivos institucionais, bem como não haverá orçamento para a execução de serviços necessários à manutençao da Instituição, podendo afetar a qualidade dos produtos e serviços 

entregues à sociedade. 
Justificativa do Pedido 43386 : 
Informamos que a não liberaçao solicitada inviabilizará a conclusão da obra referente a 1' etapa de construção do Centro de Excelência em Energia do Acre- CEEAC, referente à Licitação RDC 05/2014 . (Contrato 19/2014), em execução por esta 

unidade. (Fonte 281) 
Não cumprimento de contrato assinado com a empresa executora da obra. 
/\não liberação do crédito sc!icitadc implicará na descontinuidade das ações de modernização, revitalização e manutenção da infraestrutura já programados para o exerc fcio 2015. {Fonte 550) 
Justificativa do Pedido 43384 : 
Poderá prejudicar a Universidade no funcionamento das suas atividades fins . 
Justificativa do Pedido 43349: 
Não cumprimento dos convên ios pela U FPR. Prejuízo nas pesquisas e desenvolvimento cientifico da instituição. 
Justificativa do Pedido 43322 : 
O Não atendimento do pleito torna inexequivel a manutenção de alguns serviços essenciais do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina. inviabilizando a continuidade de contratos de prestaçao de serviços e 

alguns materiais, prejudicando especialmente o atendimento de pacientes do Sistema único de Saúde. 
Justificativa do Pedido 43321: 
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Pedidos: 44503 

O não atendimento a esse pleito impactará a Instituição de forma muito negativa, principalmente com as penalidades possíveis prevista na legislação que trata Lei n• 8.666/86, quando as empresas que participaram e foram vencedoras do certame 
licitatórios tiverem a certeza que o IFRN não fará a sua contratação, isso é, apenas com relação as aquisições de materiais permanentes. 
Com relação a despesas de custeio, que trata de contratos de despesas continuadas, esses poderão sofremm atrasos no seus respectivos pagamentos correndo o risco corte o paralisação dos serviços. 

Justificativa do Pedido 43295: 
Algumas áreas de Ensino ficarão prejudicadas pela precariedade das suas instalações. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Caso não seja atendido nosso pleito, não poderemos adquirir os materiais que são necessários para desenvolvimento de projetos executados com recursos próprios e de convenios com estado. 
Justificativa do Pedido 43253: 
O não atendimento afetará significativamente o desenvolvimento das atividades de funcionamento do IF Goiano, haja vista que espera-se com a liberação desse recurso proporcionar um incremento no número de matriculas na instituição. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -O não atendimento do pedido impossibilitará o acesso de diversos estudantes nos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão pretendentes ao ingresso no programa Ciência sem Fronteiras. 

2 - Considerando que os créditos serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE, o não atendimento do pedido poderá comprometer a execução do contrato n• 376/2012. 
Justificativa do Pedido 43185: 
Caso não sejamos atendidos em nossa solicitação pelo valor total, teremos sérias dificuldades para pagamento das provas do referido concurso público, evidentemente causando sérios transtornos irreparáveis à instituição. 

Justificativa do Pedido 44134: 
O NÃO ATENDIMENTO IMPLICARÁ NA DESCONTINUIDADE DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO SISAL DE BASE TECNOLOGICA E INOVAÇÃO E NA IMPLATAÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM RESTAURAÇÃO FLORESTAL, VEZ QUE 

OS RECURSOS É DESTINADOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE BEM COMO CUSTEIO. 
Justificativa do Pedido 44071: 
O não atendimento do pedido afetará o adequado e tempestivo suprimento das atividades institucionais do IFPI , considerando que o ano de 2015 começou marcado pela contenção de gastos pelo governo central com base em previsão de redução da 

atividade econômica. Já na tramitação do processo legislativo da LOA2015, a instituição suportou um corte ele 30% de seus recursos projetados por força do Decreto n• 8389/2015 que reduziu o tradicional duodécimo de custeio para 1118 do PLOA2015. 
Tal circunstância, tem provocado redução e mora no suprimento das atividades institucionais, bem como, atrasos em seus compromissos financeiros. Os recursos advindos do superávit de 2014 constitui aporte capital na mitigação dos efeitos decorrentes 
dos cortes mencionados. 
Justificativa do Pedido 44061: 
Grande parte das despesas para manutenção não serem pagas. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Em caso de não utilização do superávit financeiro, haverá a necessidade de captação de outras fontes de financiamento para reforço de empenhos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Enorme prejuízo para qualificação dos servidores 
Justificativa do Pedido 43900: 
Prejuízo ao funcionamento do Hospital Unversitario 
Justificativa do Pedido 43852: 
A postergação da execução dessas demandas prejudicará uma melhor utilização dos espaços acadêmicos, a qual pretende aumentar a satisfação dos alunos, professores e servidores, gerando adequadas instalações e melhorias no ambiente de trabalho., 

Espera-se também que haja melhores condições para o acesso de portadores de necessidades especiais. 
Justificativa do Pedido 43850: 
As demandas emergentes não serão atendidas, com isso, poderão ser afetados os objetivos institucionais, visto que estão interligados os planos, ações, objetivos e disponibilidade de recursos. 
Justificativa do Pedido 43716: 
O NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO PREJUDICARÁ O FUNCIONAMENTO OPERACIONAL E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -O não atendimento do pedido impossibilitará o acesso de diversos estudantes nos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão pretendentes ao ingresso no programa Ciência sem Fronteiras. 

2- Considerando que os créditos serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE, o não atendimento do pedido poderá comprometer a execução do contrato n• 376/2012. 
Justificativa do Pedido 43670: 
O não atendimento do pleito prejudicará o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas e administrativas do IFTM, além de danos patrimoniais. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Como consequências ao não atendimento teremos o não atingimento dos quantitativos físicos propostos na ações a serem executadas. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Como consequências ao não atendimento teremos o não atingimento dos quantitativos físicos propostos na ações a serem executadas. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Caso o pleito não seja atendido o IFAL não poderá efetuar o pagamento das bolsas de pesquisa, de 566 alunos que estão desenvolvendo trabalhos desde 2014, trazendo prejuízos para o processo de ensino aprendizagem, bem como o cumprimento do 

objeto. do Convênio firmado com a Petrobras. ~ 
Justrfrcatrva do Pedrdo 44134: riO l?;'n, 
O NÃO ATENDIMENTO IMPLICARÁ NA DESCON_TINUIDADE DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO SI SAL DE BASE TECNOLOGICA E INOVAÇÃO E NA IMPLATAÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA EM RESTAURAÇÃO FLO $'rAL;:!YEZ QUE"~ 
os RECURSOS E DESTINADOS PARA AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE BEM COMO CUSTEIO. ~ - I 
Justificativa do Pedido 44071 : fE Ct ~ [O 
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j 
Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

O não atendimento do pedido afetará o adequado e tempestivo suprimento das atividades institucionais do IFPI , considerando que o ano de 2015 começou marcado pela contenção de gastos pelo governo central com base em previsão de redução da 
atividade econômica. Já na tramitação do processo legislativo da LOA2015, a instituição suportou um corte de 30% de seus recursos projetados por força do Decreto n• 8389/2015 que reduziu o tradicional duodécimo de custeio para 1118 do PLOA2015. 
Tal círcunstancia, tem provocado redução e mora no suprimento das atividades institucionais, bem como, atrasos em seus compromissos financeiros. Os recursos advindos do superávit de 2014 constitui aporte capita l na mitigação dos efeitos decorrentes 
dos cortes mencionados. 
Justificativa do Pedido 44061: 
Grande parte das despesas para manutenção não serem pagas. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Em caso de não utilização do superávit financeiro, haverá a necessidade de captação de outras fontes de fmanciamento para reforço de empenhos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Enorme prejuízo para qualificação dos servidores 
Justificativa do Pedido 43900: 
Prejuízo ao funcionamento do Hospital Unversitario 
Justificativa do Pedido 43852: 
A postergação da execução dessas demandas prejudicará uma melhor utilização dos espaços acadêmicos, a qual pretende aumentar a satisfação dos alunos, professores e servidores, gerando adequadas instalações e melhorias no ambiente de trabalho., 

Espera-se também que haja melhores condições para o acesso de portadores de necessidades especiais. 
Justificativa do Pedido 43850: 
As demandas emergentes não serão atendidas, com isso, poderão ser afetados os objetivos institucionais. lfísto que estão interligados os planos, ações, objetivos e disponibilidade de recursos. 
Justificativa do Pedido 43838 : 
Em caso de não utilização do superávit financeiro, haverá a necessidade de captação de outras fontes de financiamento para reforço de empenhos. Uma vez que estes serviços são essenciais para o funcionamento da Instituição 
Justificativa do Pedido 43837 : 
Serviços executados de forma precária por falta de orçamento para aquisição das necessidades de equipamentos, material de consumo, material de escritório . 
Justificativa do Pedido 43836: 
O não atendimento do pleito impossibilitará que este HU adquira os insumos necessários para sua a manutenção (material farmacológico, material de expediente, material hospitalar entre outros) além da aquisição de materiais permanentes. cuja a 

finalidade é de dar suporte à área assistencial e acadêmica. no que diz respeito à qualificação de profissionais para atuarem na assistência e proporcionar maior comodidade aos pacientes oriundos do Sistema Único de Saúde (SUS) . 
Justificativa do Pedido 43828: 
Devido ao aumento nas despesas com manutenção devido à expansão nos últimos anos da UFT o recurso de custeio não é suficiente para custear todas as demandas. o não atendimento do pleito acarretará em cortes drásticos nos contratos de 

manutenção o que poderia causar problemas na limpeza dos prédios. problemas na segurança com a demissão de vigilantes e problemas com os programas institucionais como diminuição no número de bolsas aos estudantes nos diversos programas 
fínalístícos administrados por esta instituição. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Impossibilidade de realizaçào de ações para capacitação de servidores. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Como consequêncías ao não atendimento teremos o não atingimento dos quantitativos físicos propostos na ações a serem executadas. 
Justificativa do Pedido 43817: 
O NÃO ATENDIMENTO CAUSARA DIFICULDADES NAS AÇOES PLANEJADAS, OCASIONANDO UM IMPACTO NEGATIVO NA INSTITUIÇÃO. TANTO AQUELAS RELACIONADAS AS DESPESAS DE CUSTE IO, PESQUISA E 

CAPACITAÇÃO,QUANTO AOS TERMOS FIRMADOS DE CONVENIOS. 
Justificativa do Pedido 43812: 
Haverá a descontinuidade das ações iniciadas que inviabilizarão o cumprimento do objeto do Termo do Convênio SEBRAE, bem como acarretará no descumprimento da obrigação legal de devolver os saldos não utilizados relativo ao Convênio 

SECITECE n•003/2009. 
Justificativa do Pedido 43811: 
O não atendimento ou o atendimento parcial deste pedido impedi rá a implantação de projetos de extrema relevancía para o desenvolvimento socioeconómíco da região. 
Justificativa do Pedido 4 3808: 
Dificuldade para desenvolver ações tais como: projetos de extensão. programas de pós-graduação. realização de concursos. formalização de contratos, convênios e similares. que demandam a arrecadação própria da UFMS. 
Justificativa do Pedido 43807: 
O não atendimento do pleito prejudicará a execução dos Termos de Compromissos e Convênios celebrados prejudicando à Assistência à Saúde aos pacientes do HCIUFTM. 
Justificativa do Pedido 4 3803: 
Ação 20 GK e Ação 20RK- Se o pleito não for atendido a universidade poderá encontrar dificuldades para pagar as bolsas e manter no segundo semestre a razoável prestação de serviços de vigi lancía patrimonial e manutenção predial da instituição. 

Justificativa do Pedido 43792: 
O não atendimento da solicitação causará dificuldades relacionadas ao pagamento de despesas de manutenção da Universidade e reflexos negativos na execução das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Unifesp. 
Justificativa do Pedido 4 3 7 80: 
O Campus da U FMG ficará sem limpeza nas áreas verdes que demandam a poda de grama e parte do pagamento de luz e água de 2014 e 2015. 
Justificativa do Pedido 43764: 
O não atendimento da demanda prejudicará o funcionamento dos Campus e da Reitoria até o final do exercício, uma vez que, os valores disponíveis serão insufic ientes para manutenção das despesas com contratos terceirízados, ma 

diárias. 
Justificativa do Pedido 43763 : 
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Não atendimento do pleito impossibilitará o pagamento de despesas relativas ao processo seletivo do IFMG e também o pagamento às empresas terceirizadas dos novos campi. 

Justificativa do Pedido 43755: 
A parceria mencionada não será viabi lizada, algumas pesquisas serão inviabilizadas pela ausência dos equipamentos listados acima e haverá excesso de arrecadação por conta dos registro de diploma sem que o excedente possa ser utilizado. 
Justificativa do Pedido 43751: 
Não atendimento das demandas das unidades de saúde (hospitais e laboratórios universi tarios}, comprometendo os serviços prestados a população usuaria do Sistema único de Saúde (SU S). 
Justificativa do Pedido 43748: 
DESCONTINUIDADE NA REALIZAÇAO DOS CURSOS E NO DESENVOLVIMENTOS DE PROJETOS, COMPROMETENDO A OBTENÇAO DE RESULTADOS E A MELHORIA QUALITATIVA DAS AÇOES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO. 

INVIABILI ZAR O PAGAMENTO DE PARTE DAS DESPESAS COM TERCEIRIZAÇAO DE MAO-DE-OBRA PARA APOIO OPERACIONAL, LIMPEZA, VIGILANCIA, ETC. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Caso o pleito não seja atendido, a instituição tera que renunciar à realização de ações relevantes definida s como prioritarias em seu planejamento. 
Justificativa do Pedido 43734: 
Os laboratórios dos campi ficarão aquém do adequado, além. da defasagem nos materiais permanentes. 
Justificativa do Pedido 43726: 
O não atendimento poderá comprometer as atividades acadêmicas dos cursos de graduação e pós-graduação da UNIFAL-MG . 
Justificativa do Pedido 43721: 
O hospital não podera honrar o compromisso da compra de medicamentos e materiais hospitalares indispensaveis ao bom atendimento a comunidade carente em geral 

O não atendimento à solicitação acarretara a retenção de demanda assistencial, interrupção das rotinas de ensino, pesquisa e assistência realizadas no Complexo Hospitalar, com prejuízo aos pacientes atendidos ambulatorial mente e internados. 
Justificativa do Pedido 43719: 
O não atendimento do pleito da suplementação de créditos na GND 4 impossibilitara fornecer as condições necessarias para o pleno funcionamento de cursos na area de Engenharia e Ciências Exatas, assim como a melhoria das condições de trabalho 

docente. Com relação à suplementação de créditos na GND 3, o não atendimento do pleito também impossibi litará o cumprimento de pagamentos de contratos existentes com empresas terceirizadas, que prestam serviços de manutenção e conservação 
da instituição. 
Justificativa do Pedido 43716: 
O NAO ATENDIMENTO DO PLEITO PREJUDICARA O FUNCIONAMENTO OPERACIONAL E MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES MEIO DA UNIVERSIDADE. 
Justificativa do Pedido 43707: 
Podera comprometer o atendimento das despesas com a manutenção da Universidade Federal de Roraima. 
Justificativa do Pedido 43706: 
O não atendimento do pleito compromete o desenvolvimento das atividades de pesquisa, dificultando o avanço do conhecimento e desenvolvimento de novas metodologias, através das parcerias entre a UFEs e empresas locais e comprometimento da 

Instituição em honrar seus compromissos, impossibilitando o pagamento das despesas de manutenção geral dos campi. 
Justificativa do Pedido 43699 : 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Em caso de não atendimento do pedido, não sera possível honrar os compromissos Institucionais, tais como pagamentos de serviços terceirizados. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: Em caso de não atendimento do pedido, não sera possível honrar os compromissos Institucionais, tais como pagamentos de serviços terceirizados. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: Em caso de não atend imento do pedido, não sera possível honrar os compromissos firmados com empresas prestadoras de serviço terceirizado, prejudicando também as atividades acadêmicas gerando 
impossibilidade de fornec imento de material laboratorial e de consumo. Além disso, não haverá o cumprimento dos contratos e convênios previamente acertados pelas Unidades Acadêmicas e Administrativas Arrecadadoras. 
Justificativa do Pedido 4 3694: 
Fonte 281 - Os convênios terão que ser cancelados trazendo sérios problemas para o Campus além de ocasionar a inviabi lização de varias projetos de pesquisa técnico cientifico. 

Fonte 650 - Com a possibilidade de contingenciamento a não liberação deste orçamento ocasionara a impossibilidade de utilizar o superavit financeiro de 2014. Isto poder a causar dificuldade de manutenção das atividades escolares inviabi lizado a 
atividade fim podendo interromper as atividades em alguns Campus do I F C. 
Justificativa do Pedido 43691 : 
Caso o pleito não seja atendido haverá insuficiência de dotação para cobrir despesas contratuais de manutenção da IFE S. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Não utilização do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial, cujos valores irão reforça r o orçamento e é necessario para execução de despesas que estão pendentes desde 2014 por falta de limite para emissão de empenho, comprometendo 

nossos cursos e a execução do PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional do IFSULDEMINAS. 
Justificativa do Pedido 43689 : 
Case não seja pcssfve! a liberação/atendimento, impactará nas demandas necessárias ao funcionamento e atendimento aos Campus 1\•.'ançadcs e Fase !!! , uma vez que estas unidades já encontram·se em funcionamento. 
Justificativa do Pedido 43685: 
O não atendimento da solicitação impedirá a contratação e a conclusão das obras programadas, inviabilizando as ações de melhoramento e expansão das instalações físicas da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43684 : ~~ Câlj] 
Caso o credito não seja liberado, teremos problemas em sa ldar as dividas de custeio, de modo especial nas unidades novas que passaram a integrar o IFNMG, sem o correspondente e necessario aporte financeiro na LOA 2015. Nã · ~'emas ainda <?;, 

condições do capacitar novos servidores que recentemente ingressaram no órgão , bem como teremos como impacto negativo também por não termo condições de atender os nossos alunos no que diz respeito ao pagamento de a XiJ finarlteiro, bois~ 
monitoria: bem como a não aquisição de de equipamentos necessarios ao funcionamento de novos cursos e laboratórios. f ?:J · \ 
Just1f1cat1va do Ped1do 43683: l ç,, . ciJ. 
Neste caso, estaremos inviabilizando o funcionamento dos Campi Avançados, o que seria desastroso, pois j á temos estudantes frequentando os cursos ofertados pela instituição e, em uma condição precária, pois estamos fazend~fl, ' .através 

'" ~ .:& SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br o~ _11 \f\1618~,, 
'\~~- __ <\....,,. 

~ ~ su~ 
"""~,. .... __... 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

da Reitoria do instituto, que conta com um orçamento reduzido e algumas ações não estão sendo concretizadas. E também estaremos inviabilizando a reestruturação dos restaurantes estudantis e dos blocos administrativos e acadêmicos dos Campi , 
prejudicando o seNiço de apoio a alimentação dos estudantes prevista na Política Estudantil. 
Justificativa do Pedido 43680: 
lnviabilizará a execução de projetos da Fundação Universidade do Amazonas. 
Justificativa do Pedido 43677: 
GRUPO 1 FONTE 281 :O não atendimento ao pleito acarretará em prejuízo ao Programa Gaúcho de Parques Científicos e Tecnológicos-AS Tecnópole, que contribui para o desenvolvimento do Estado a partir da atração e manutenção de investimentos 

em atividades intensivas em conhecimento e inovação tecnológica, a serem alocados em áreas especificas para criação ou consolidação de Parques Científicos e Tecnológicos, que promoverá a integração entre Instituições governamentais, empresas e 
universidades, como também deixar de promover a competitividade das cadeias produtivas regionais, que cria ambientes de inovação alinhados com as vocações regionais que contribui para a redução das desigualdades. 

GRUPO 2 :Aquisição/Construção de Imóveis - o não atendimento impossibilitará a aquisição e construção de imóvel e, por consequencia , agravará o problema de espaço físico porque passa a Universidade. 
Equipamentos odontológicos: o não atendimento acarretará grandes prejuízos no atendimento das diversas demandas da comunidade universitária, como também a população local que faz uso do seNiço. 
Justificativa do Pedido 43670: 
O não atendimento do pleito prejudicará o desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas e adminisl •ativas do IFTM, além de danos patrimoniais. 
Justificativa do Pedido 43669: 
O NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO INVIABILIZARÁ: 1. O ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS/RAÇÕES PARA OS ANIMAIS DESTA IFES (BOVINOS, CAPRINOS, EQUINOS, FELINOS, CANINOS, ROEDORES- PARA LABORATÓRIOS, DENTRE 

OUTROS); 
2. ATENDIMENTO NO HOSPITAL VETERINÁRIO, TRAZENDO PREJUÍZO, PRINCIPALMENTE, AS COMUNIDADES CIRCUNVIZINHAS CARENTES E GRANDE PARTE DA POPULAÇÃO DO RECIFE E REGIÃO METROPOLITANA, E 
3. A MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS EM SUAS ÁREAS DE HIDRÁULICA, ELÉTRICA, PINTURA, DENTRE OUTRAS. 

Justificativa do Pedido 43652: 
Não atendimento deste pleito acarretará sérios problemas para a unidade no que se refere à manutenção das atividades de ensino, pesquisa e extensão gerando uma dificuldade no fluxo de pagamento dos compromissos assumidos, pois despesas 
referentes ao ano de 2014 foram empenhadas no orçamento de 2015 em função da não liberação de limite orçamentário. Provocará também problemas na continuidade e conclusão de edificações que também foram prejudicadas pelo contingenciamento 
de 2014. 
Justificativa do Pedido 43651 : 
O não atendimento do pedido de crédito poderá acarretar em caos no atendimento hospitalar, tendo em visla que os equipamentos e materiais que serão adquiridos são essenciais para o bom funcionamento do Hospital e para um melhor atendimento aos 

pacientes que chegam no Hospital já em casos de urgência. Por ser um Hospital de atendimento de média H alta complexidade. 
Justificativa do Pedido 43648: 
No caso do não atendimento do pleito do superávit financeiro, esta Universidade ficará com insuficiência de crédito para pagamento dos seNiços de manutenção predial e de seNiços terceirizados para o último trimestre de 2015, causando a 

descontinuidade e posterior paralização dos referidos seNiços nesta Instituição. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Pode comprometer a avaliação dos cursos de graduação, e o cumprimento de termo de ajuste de conduta assinado com o Ministério Público Federal. 
Justificativa do Pedido 43639: 
PARALIZAÇÃO DE OBRA DESTINADA A SALAS DE AULA E LABORATÓRIOS DE CURSOS DE GRADUAÇÃO, PERTENCENTE AO NOVO CAMPUS IGARA, NA CIDADE DE CANOAS- RS. 
Justificativa do Pedido 43577: 
Comprometimento das melhorias previstas nos atendimentos ambulatoriais e de internação, bem como dos seNiços administrativos prestados como apoio a assistência à saúde. 
Justificativa do Pedido 43567: 
O excesso de arrecadação não atendido vai gerar um pedido de orçamento com superávit no próximo periodo.E o superávit não atendido vai impactar nas despesas dos campi. 
Justificativa do Pedido 43562: 
Impossibilidade de pagamento das despesas com seNiço de guarda e vigilância até o término do exercício de 2015 o que poderá motivar a interrupção do seNiço. 
Justificativa do Pedido 43550: 
Caso o orçamento do superávit financeiro não seja aprovado os Câmpus/Reitoria ficarão impedidos de utili 1.ar o financeiro já arrecadado em anos anteriores. Em relação ao excesso de arrecadação, o valor já arrecadado, referente a passagem de linha d 

transmissão pelo terreno do Câmpus Vacaria, deixará de ser utilizado pelo Câmpus, que necessita de veiculo para poder realizar as atividades da Instituição, tendo em vista que o funcionamento do mesmo iniciou em 2015 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÃO 20GK FONTE 281 

Se o pleito não for atendido, principalmente a respeito da execução das bolsas, ocasionará um prejuízo no planejamento da PROPIT, pró-reitoria que submeteu os projetos à FAPESPA, entidade apoiadora, para as concessões de bolsas de mestrado e de 
iniciação científica, pois já há um público-alvo contemplado com esta ação, o que condiz com o objeto do convênio. Os alunos participantes do programa de pós-graduação deixarão de receber a bolsa. 

AÇÃO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

Os contratos para a manutenção predial de natureza constante, são de grande vulto e consomem parcela considerável do orçamento de custeio dessa IFES, sendo assim sem o atendimento do pleito esta IFES limitará sua capacidade de~ 
orçamento. - · 

Justificativa do Pedido 43516: 
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O não atendimento do pleito ora solicitado implicará em sérios problemas para honrarmos os compromisso ~; assumidos com as empresas contratadas para a prestação ou fornecimento de diversos serviços nos campi da UFRJ, podem com isso trazer 
atrasos nesses serviços ou nos fornecimentos, o que inviabilizariam as atividades desenvolvidas pelas unidades acadêmicas e administrativas. 
Justificativa do Pedido 43514: 
Vai impactar na execução das despesas correntes, em virtude do contingenciamento, pois esse va lor irá suplementar os créditos orçamentários previstos para o custeio da entidade. 
Justificativa do Pedido 43503: 
O não atendimento do pleito implicará em prejuízos para o desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas desta Instituição de Ensino, impactando negativamente quantitativa e qualitativamente no nível das atividades da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43494: 
O não atendimento do pleito impossibilitará a continuidade dos convênios firmados com execução e vigênc•a em 2015 e ainda a incidência de juros e multas contratuais. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Caso o pleito não seja atendido o IFAL não poderá efetuar o pagamento das bolsas de pesquisa, de 566 alunos que estão desenvolvendo trabalhos desde 2014, trazendo prejuízos para o processo de ensino aprendizagem, bem como o cumprimento do 

objeto do Convênio firmado com a Petrobras, no caso da solicitação de créd ito por Superávit Financeiro na Fonte 681. 
Para a solicitação de crédito para a Fonte 281, não sendo atendido, o IFAL não terá condições de cumprir a,; obrigações assumidas no convênio firmado com a Petrobras, trazendo prejuízos irreparáveis para a Instituição, impossibilitando a aquisição de 
bens e serviços, a realização de estudos e pesquisas, prejudicando alunos e servidores. 
No pedido de crédito referente ao Superávit Financeiro na Fonte 650, o não atendimento trará prejuízos à implementação das atividades e de novas turmas dos campus da expansão no interior, reduzindo tanto a capacidade de matrículas, quanto a 
qualidade das aulas. 
Justificativa do Pedido 43450: 
O Não atendimento do pleito inviabilizara a manutenção da infra-estrutura da Universidade e de seus Campi e o desenvolvimento institucional, Prejudicando assim o atingimento da meta preestabelec ida de 45.000 alunos matriculados na graduação e pós­

graduação, proporcionando melhor qualidade das aulas aos alunos. 
Justificativa do Pedido 43441: 
O não atendimento do pedido impactará negativamente na execuçao da ação orçamentária , implicando em dificuldades para cobertura das despesas relativas à aditivos de obras decorrentes de serviços complementares e extraordinários nas construções 
para consolidação dos novos campus. 
Justificativa do Pedido 43429: 
Considerando que os créditos serao para modernização de laboratórios de ensino, da secretaria de informática e para atender a aquisiçao de mobiliário para servidores, a consequência será a obsolência de equipamentos e a falta de mobiliário para os 

servidores da instituição . 
Justificativa do Pedido 43416: 
Na restrição de aprovação e liberação do pleito solicitado o HCPA ficará inviabilizado de executar a programação das despesas de custeio previstas para o exercício de 2015, ocasionando a falta de estoques de materiais indispensáve is para a 

manutençao do atendimento médico e hospitalar ao pacientes em tratamento nesta lnstituiçao. Assim como a geração de rompimentos de contratos de serviços firmados por atraso de pagamento de parcelas dos contratos. Ressalta-se ainda, que desde o 
mês de novembro de 2014 , o HCPA tem mantido em atraso a dívida com fornecedores por um prazo superior a 60 (sessenta) dias. e por restrição de liberação de limite para empenho para utilizar-se a arrecadaçao do último trimestre de 2014, da fonte 
0250, também ficamos com um va lor de aprox imadamente R$ 17 milhões em despesas efetivadas no exercício sem a cobertura de empenho prévio. Situaçao que tem se mantido até o encerramento do 1 • quadrimestre de 2015, a qual o HCPA pretende 
atenuar com a liberação desta suplementaçao, acrescida e outro remanejamento do GND 4 para o GND 3, também provenientes da arrecadaçao da fonte 0250. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Não teremos como rea lizar projetos essenciais para o alcance dos objetivos institucionais, bem como nao haverá orçamento para a execução de serviços necessários à manutenção da Instituição, podendo afetar a qualidade dos produtos e serviços 

entregues à sociedade. 
Justificativa do Pedido 43386: 
Informamos que a não liberação solicitada inviabilizará a conclusao da obra referente a 1' etapa de construção do Centro de Excelência em Energia do Acre - CE EAC. referente à Licitação RDC 05/2014. (Contrato 19/2014). em execução por esta 

unidade. (Fonte 281) 
Nao cumprimento de contrato assinado com a empresa executora da obra. 
A nao liberaçao do crédito solicitado implicará na descontinuidade das ações de modernização, revitalização e manutenção da infraestrutura j á programados para o exercício 2015. (Fonte 650) 
Justificativa do Pedido 43384: 
Poderá prejudicar a Universidade no funcionamento das suas atividades fins. 
Justificativa do Pedido 43349: 
Não cumprimento dos convênios pela UFPR. Prejuízo nas pesquisas e desenvolvimento científico da instituição. 
Justificativa do Pedido 43322: 
O Não atendimento do pleito torna inexequível a manutenção de alguns serviços essenciais do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, inviabi lizando a continuidade de contratos de prestação de serviços e o fornecimentos de 

alguns materiais, prejudicando especialmente o atendimento de pacientes do Sistema LJnico de Saúde. 
Justificativa do Pedido 43321: 
O nàc atendimento a esse pleito impactará a !nstitu!ção de forma muito negativa, principalmente com as penalidades possíveis prevista na !egis!açào que trata Lei n° 8.666/85, quando as empresas que participaram e foram vencedoras do certame 

licitatórios tiverem a certeza que o I FRN não fará a sua contratação, isso é, apenas com relação as aquisições de materiais permanentes. 
Com relação a despesas de custeio, que trata de contratos de despesas continuadas, esses poderão sofrerem atrasos no seus respectivos pagamentos correndo o risco corte o paralisação dos serviços. 

Justificativa do Pedido 43295: 
Algumas áreas de Ensino ficarão prejudicadas pela precariedade das suas instalaçoes. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Caso não seja atendido nosso pleito, não poderemos adquirir os materiais que são necessários para desenvolvimento de projetos executados com recursos próprios e de convenios com estado. 
Justificativa do Pedido 43253: 
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O não atendimento afetará significativamente o desenvolvimento das atividades de funcionamento do IF Goiano, haja vista que espera-se com a liberação desse recurso proporcionar um incremento no número de matriculas na instituição. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - O não atendimento do pedido impossibilitará o acesso de diversos estudantes nos projetos dos cursos de idiomas espanhol, francês, inglês e alemão pretendentes ao ingresso no programa Ciência sem Fronteiras. 
2- Considerando que os créditos serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE , o não atendimento do pedido poderá comprometer a execução do contrato n• 376/2012. 
Justificativa do Pedido 43185 : 
Caso não sejamos atendidos em nossa solicitação pelo va lor total, teremos sérias dificuldades para pagamento das provas do referido concurso público, evidentemente causando sérios transtornos irreparáveis à instituição. 

Justificativa do Pedido 44337 : 
1) UO 26362- O não atendimento do pleito compromete a prestaçilo de serviços espec ializados de média e alta complexidade hospitalar e ambulatoria l nas clín icas de oftalmologia (cirurgia de retina) , urologia (cirurgia de próstata), otorrinolaringologia e 

hematologia. 

2) UO 26363 - Em relaçilo ao Hospital Polo, haverá comprometimento da prestação de serviços de saúde especia lizados de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial referentes às clínicas de ginecologia, obstetrícia, mastologia e neonatologia. 
No que tange ao Programa Rede Cegonha, o não atendimento do pleito prejudica o cuidado à gesta nte e ao recém-nasc ido, pois compromete o acesso e acolhimento na maternidade. 

3) UO 26444 - O não atendimento do pleito prejudicará a execução de serviços de atenção à saúde, a nível ambulatorial e hospitalar, à população de Curitiba. 

Justificativa do Pedido 44636: 
Impossibilidade de cumprimento das obrigaçoes pactuadas em convênios. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 44469 : 
Não haverá reflexo . 
Justificativa do Pedido 44314 : 

Justificativa do Pedido 43838: 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos fi xos. 
Justificativa do Pedido 43837: 
Não há reflexo. 
Justificativa do Pedido 43836: 
Não haverá aumento nos gasto de custeio. 
Justificativa do Pedido 43828: 
Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Não haverá reflexo. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Possibilitará reduzir, por menor que seja, o impacto do contingenciamento do orçamento do exercício de 20"15. 
Justificativa do Pedido 43817: 
CONSIDERANDO QUE O PLEITO VISA ATENDER DESPESAS PREVISTAS NA LOA/2015 QUE SÃO INSUFICIENTES. ESTE CRIÔDITO VISA COMPLEMENTAR AS DOTAÇO ES DE CUSTEIO PARA APOIAR AS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO, 

PESQU ISA E CAPACITAÇÃO. 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA NÃO ESTAVA PREVI STA AS DESPESAS COM CONVE:NIOS NA FONTE 281. NÃO OCASIONARA REFLEXO NOS GASTOS DE CUSTEIO DO ORGÃO, VISTO QUE TRATA-SE DE FONTE ESPECIFI CA DE 
CONVE:NIO. 

Justificativa do Pedido 4 3812: 
Os gastos previstos para conclusão do convênios, não elevarão significativamente os gastos totais previstos da programação orçamentária/2015. 
Justificativa do Pedido 43811: 
Não haverá reflexo nos gastos fixos de custeio deste órgão. 
Justificativa do Pedido 43808 : 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos de custeio da unidade 
Justificativa do Pedido 43807: 
O atendimento da demanda terá reflexos pouco significativos nos gastos de custeio. 
Justificativa do Pedido 43803: 
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Não há reflexos consideráveis. 
Justificativa do Pedido 43792: 
Não haverá impactos sobre as despesas de custeio, pois os recursos para o pagamento de energia elétrica servirão para complementar o pagamento de despesas já previstas no orçamento. Os equipamentos importados serão instalados em salas de 

aulas/laboratórios de pesquisas já instalados e não causarão impactos relevantes sobre o nível de gastos ·lixos. 
Justificativa do Pedido 43780: 
não há alterações nos gastos fixos da unidade 
Justificativa do Pedido 43764: 
Com o atendimento da demanda não haverá acréscimos de despesas de custeio além do previsto para manutenção dos câmpus e Reitoria. 
Justificativa do Pedido 43763: 
O aumento dos gastos fixos não será significativo para a instituição. 
Justificativa do Pedido 43755: 
Não haverá reflexos efetivos sobre os gastos fixos da Universidade, uma vez que trata-se de créditos de investimento a serem executados de forma pontual em 2015. De outra forma, a suplementação solicitada auxiliará a minimizar os efeitos do 

preeminente contingenciamento no Orçamento da UFABC a ser anunciado dentro de poucos dias por meio de Decreto de Programação Orçamentária e Financeira. 
Justificativa do Pedido 43751: 
Não haverá aumento no sobre o nível dos gastos de custeio, pois os serviços prestados serão financiados com superavit dos recursos diretamente arrecadados. 
Justificativa do Pedido 437 48: 
NÃO HAVERÁ REFLEXOS SOBRE O NÍVEL DOS GASTOS DE CUSTEIO, POIS OS CURSOS E PROJETOS SERÃO FINANCIADOS COM O SUPERAVIT DOS RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS COM A REALIZAÇÃO DESSAS AÇÕES. 

ADEMAIS, PARTE DO CRÉDITO ATENDERÁ ÀS DESPESAS CENTRALIZADAS, NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DA UFBA. 
Justificativa do Pedido 43740: 
Sendo disponibilizado, o montante será utilizado prioritariamente na obra do prédio da reitoria, que já foi contemplada pelo PPA vigente. Contudo, vale ressaltar que a entrega da obra implicará na ampliação do contrato de limpeza e da carga de energia 

elétrica, acarretando em um aumento de cerca de 6,5% desses contratos e 1% do custeio da UNI FEl. 
Justificativa do Pedido 43734: 
O atendimento da solicitação não afetará os gastos de custeio neste exercício. 
Justificativa do Pedido 43726: 
O atendimento da demanda não gerará outros gastos de custeio para a Universidade. 
Justificativa do Pedido 43721 : 
não há alterações nos gastos fixos do hospital 
Justificativa do Pedido 43719: 
Os investimentos que ocorrerão com o atendimento do pleito da suplementação de créditos na GND 4 fornecerá equipamentos e novos espaços físicos para os docentes, que hoje ocupam salas improvisadas, e, portanto, não haverá grande impacto sobre 

o atual nível dos gastos em custeio da instituição. 
Justificativa do Pedido 43716: 
CONSIDERANDO QUE O PLEITO VISA A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO, O ITEM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA REPRESENTA O PRÓPRIO INCREMENTO NO GASTO FIXO. 
Justificativa do Pedido 43707: 
Representará um reforço positivo no orçamento da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43706: 
O pleito visa gastos com o desenvolvimento de pesquisas, aquisição de equipamentos de laboratório, manutenção geral dos campi e restaurantes . Neste caso específico, estes itens representam o próprio incremento no gasto fixo da Instituição. 

Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 2015, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 2015, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 2015, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 
Justificativa do Pedido 43694: 
Fonte 281 -haverá aumento pelo pagamento de bolsas aos respectivos bolsistas. 

Fonte 650- Não haverá aumento significativo nos níveis dos gastos de custeio uma vez que este crédito orçamentário vai ser utilizado para bancar os gastos que seriam suportados pelo orçamento da Matriz do Instituto que tem previsão de ser 
contingenciadc. 
Justificativa do Pedido 43691: 
Não haverá impacto nos gastos fixos da instituição. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 43689: 
Os recursos visam o atendimento a serviços e despesas de caráter continuado, necessárias ao desenvolvimento e continuidade das atividades nas novas unidades deste Instituto. 
Justificativa do Pedido 43685: 
Tendo em vista que a conclusão das construções/reformas/ampliações nas instalações das unidades acadiimicas e administrativas somente ocorrerão no final de 2015, não haverá acréscimo nos gasto de custeio 
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para a manutenção em 2016, serão objeto de programação e inclusão no orçamento do exerci cio de 2016. 
Justificativa do Pedido 43684: 
o único gasto que trará algum impacto no custeio será as aquisições de equipamentos que na sua maioria utilizam energia elétrica . porém de maneira insignificante pois se tratam de maquinas novas e com baixa capacidade de consumo. 
Justificativa do Pedido 43683: 
A implantação dos Campi Avançados atende a política de Expansão da Educação Profissional proposta pelo Governo Federal e certamente com estas Unidades em funcionamento havera um crescimento no nível dos gastos de custeio deste órgão. São 

06 (seis) unidades em funcionamento e sem previ são orçamentaria para sua manutenção, as despesas com água. luz, telefone, internet, material de consumo, apoio aos estudantes, provocarao um aumento das despesas de custeio. 
Justificativa do Pedido 43680: 
Tendo em vista o não-oferecimento de dotações do próprio Orgão, tais reflexos não serão verificados. 

Justificativa do Pedido 43677: 
O atendimento da demanda não causara reflexos no nlvel de gastos fixos, tendo em vista que trata-se de aquisição de equipamentos, aquisição de imóvel. restauração de prédio, obras, que, quando da necessidade de manutenção, os recursos serão 

disponibilizados através de recursos próprios da Universidade, não havendo necessidade de captação em outras fontes de financiamento. 
Justificativa do Pedido 43670: 
A solicitação visa aquisição de materiais de consumo sendo estes itens a representação do próprio incremento no gasto de custeio. E a aquisição de equipamentos visa à substituição dos existentes não provocando aumento no gasto de custeio. Dessa 

forma, nao haver a aumento sobre os gastos de custeio ligados ao funcionamento do IFTM. 
Justificativa do Pedido 43669: 
NÂO SE APLICA. 
Justificativa do Pedido 43652: 
O atendimento nao aumentara o nível de gastos de custeio, pois estes recursos ser ao utilizados na quitaçao de compromissos atrasados em funçao dos recursos não liberados em 2014 e da demora da aprovação da lei orçamentária de 2015, e também 

das consequência do ajuste fiscal que provocara redução do orçamento de 2015. 

Justificativa do Pedido 43651: 
Não havera reflexos por se tratar de despesa custeada com recursos provenientes da Secretaria Municipal r.le Saúde (SECSAU), do município de Petrolina/PE, por conta do Convênio firmado com o Hospital Universitario da Fundação Universidade 

Federal do Vale do São Francisco. 
Justificativa do Pedido 43648: 
Também não havera aumento nos gastos com custeio da unidade, considerando que todos os recursos são para cobrir despesas de funcionamento contratados. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43639: 
COM O TIÕRMINO DA OBRA, DE DURAÇÂO PREVISTA DE 04 ANOS, O FUNCIONAMENTO DO PRIÕDIO EXIGIRÂO MÂO-DE-OBRA DE LIMPEZA, VIGILÂNCIA E DESPESAS DE MANUTENÇÂO. 
Justificativa do Pedido 43577: 
Sera mínima . Considerando-se que o montante de recursos que serao aplicados e os tipos de equipamentos, alguns para reposição, não causarão grandes alterações nos gastos fixos. 

Justificativa do Pedido 43567: 
Vamos continuar exercendo o planejamento sobre execução de despesa. 
Justificativa do Pedido 43562 : 
Considerando que o pleito visa a realização de despesa de manutenção da Instituição, o pagamento de tal eles pesas representa o próprio incremento no gastos fixos da Universidade. 
Justificativa do Pedido 43550: 
Com a aquisição do veiculo, havera acréscimo nos gastos fixos do campus, porém, o valor do c<_?mbustivel a ser utilizado no veiculo que se pretende adquirir com o valor já arrecadado pode-se considerar irrisório para o ano de 2015, em torno de R$ 

1.700,00, eis que ainda prec isamos fazer o processo licitatório e depois aguardar o prazo de entrega. Em relação ao valor do superavit. os mesmos serão utilizados para custear despesas com alimentos para animais, nos Campus que possuem ensino 
agrícola e na Reitoria o valor sera utilizado para custear despesas de cursos de concursos de servidores que trabalham nos processos seletivos para ingresso na Instituição, que serão realizados em 2015 
Justificativa do Pedido 43548 : 
AÇÂO 20GK FONTE 281 
Não ocorrerão reflexos significativos, tendo em vista que o orçamento da fonte 281 é de vinculação obrigatória e ja há um planejamento para essa despesa, levando em conta a sua finalidade, a qual nao comprometerá a execução de outras despesas. 

AÇAO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

Os valores a serem creditados permitirao reforços nos empenhos existentes para a devida manutenção. 
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NAO SE APLICA 
Justificativa do Pedido 43503 : 
A repercussão sobre o nível de gastos fi xos. no corrente exercício, será equivalente ao próprio incremento do custeio, a partir dos serviços contratados. 
Justificativa do Pedido 43494: 
Não haverá aumento da demanda no nível de gasto da UFPel. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Não haverá reflexo em relação ao nível de gasto fi xo. 
Justificativa do Pedido 43450: 
Não há repercussão nos gastos fixos, porque a maioria dos recursos sérá para atender despesas correntes/Custeio. As aquisições de equipamentos de informatica serão para substituição de equipamentos antigos e em muitos casos irá reduzir as 

despesas com manutenção. 
Justificativa do Pedido 43441: 
Não há reflexo no nível dos gastos de custeio. 
Justificativa do Pedido 43429: 
Redução dos custos de manutenção e vibialização das atividades de servidores e para atender os diversos laboratórios de ensino e secretaria de informática. 
Justificativa do Pedido 434 16: 
Não há previsão de reflexos no nlvel dos gastos de custeio do HCPA, visto que não há projeção de aumentarem-se os quantitativos e valores de materiai s de consumo e de serviços de terceiros, em função da liberação deste crédito, já que se trata de 

uma necessidade para cobrir os gastos j á projetados no Fluxo Orçamentário da Instituição, para o GND 3, por outro lado a não liberação do crédito solicitado, também não ocasionará uma possibilidade de qualquer redução no nível dos gastos de custeio, 
apenas aumentará o va lor da dívida sem cobertura de empenho prévio. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Não haverá impacto no custo fixo da Universidade. 
Justificativa do Pedido 43386: 
Informamos que os gastos com despesas de custeio estão previstos no planejamento da instituição, não causando grande impacto nas suas despesas. 
Justificativa do Pedido 43384: 
Com o atendimento haverá complementação no pagamento dos gastos. 
Justificativa do Pedido 43349: 
O atendimento desta demanda não gera gastos fi xos futuros. Ela contribui para a manutenção das pesquisas em andamento, aliviando as despesas por parte do tesouro nacional. 
Justificativa do Pedido 43322: 
Não há repercussão nos gastos fi xos, por se tratar de despesas correntes/Custeio. 
Justificativa do Pedido 43321 : 
O Atendimento de pleito implicara em redução dos gastos correntes da Instituição, considerando o o maior volume dos recursos solicitados, será destinado a aquisição material permanente com Projeto de Instalação de Micro Gerador Fotovoltaico, para 

demanda de geração de 25 kWp(+10), que totaliza o montante de R$ 2.664 .000,00 (dois milhões. seiscentm; e sessenta e quatro mil) , na aquisição de 12 unidades para os diversos campi. 
Considerando que parte dos recursos solicitado será destinado ao custeio da Instituição, esse alocação é para garantir os pagamentos de todos os contratos vigente na Instituição. 
Justificativa do Pedido 43295: 
Trata-se de despesas correntes com um impacto pequeno no custeio da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Os gastos de custeio não sofrerão impactos significativos com o resultado desta operação. 
Justificativa do Pedido 43253: 
O Atendimento da solicitação proporcionará o aumento de pelo menos mais 300 matriculas na instituição, o incremento do funcionamento dos laboratórios da Instituição e também a oferta de cursos FIC para a comunidade em Geral. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -Não haverá reflexos por se tratar de despesa custeada com recursos da prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESB. 
2- Não haverá aumento sobre gastos de custeio, considerando que os valores do contrato n• 376/2012- Apoio Administra tivo j á estavam previstos no planejamento da instituição. 
Justificativa do Pedido 43185: 
O nível o gasto fi xo não será de grande volume, tendo em vista que o concurso será único no presente exercício. 
Justificativa do Pedido 44 134: 
O ATENDIMENTO DE STA SOLICITAÇAO NAO APRESENTARA REFLEXOS SOBRE OS GASTOS DE CUSTEIO FIXO NO QU E DIZ RESPEITO AO FUNCIONAMENTO EM NOSSA UNIDADE ORÇAMENTARIA. 
Justificativa do Pedido 44071: 
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449000 
449052 

44503 

636.000,00 
636.000,00 

449000 636.000,00 
Justificativa do Pedido 44061: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos fixos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Não há 
Justificativa do Pedido 43900: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43852: 
As obras propostas repercutirão nos gastos fixos, aumentando-os, e serão suportados através dos recursos que são autorizados na LOA a título de custeio. 
Justificativa do Pedido 43850: 
O reflexo do atendimento impactará sobre o nível de gastos, no entanto, o mesmo já tem previsão na fonte própria, sendo que, com o incremento, estima-se o crescimento de sua arrecadação, auto-sustentando esse investimento. 
Justificativa do Pedido 43716: 
CONSIDERANDO QUE O PLEITO VISA A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO, O ITEM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA REPRESENTA O PRÓPRIO INCREMENTO NO GASTO FI XO. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 -Não haverá reflexos por se tratar de despesa custeada com recursos da prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESB. 

2 - Não haverá aumento sobre gastos de custeio, considerando que os valores do contrato n2 376/2012 - Apoio Administrativo já estavam previstos no planejamento da instituição. 
Justificativa do Pedido 43670: 
A solicitação visa aquisição de materiais de consumo sendo estes itens a representação do próprio incremento no gasto de custeio. E a aquisição de equipamentos visa à substi tuição dos existentes não provocando aumento no gasto de custeio. Dessa 

forma, não haverá aumento sobre os gastos de custeio ligados ao funcionamento do IFTM. 
Justi ficativa do Pedido 43819: 
Possibilitará reduzir, por menor que seja, o impacto do contingenciamento do orçamento do exercício de 2015. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Possibilitará reduzir, por menor que seja, o impacto do contingenciamento do orçamento do exercício de 2015. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Não haverá reflexo em relação ao nível de gasto fi xo. 
Justificativa do Pedido 44134: 
O ATENDIMENTO DESTA SOLICITAÇÃO NÃO APRESENTARÁ REFLEXOS SOBRE OS GASTOS DE CUSTEIO FI XO NO QUE DIZ RESPEITO AO FUNCIONAMENTO EM NOSSA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 
Justificativa do Pedido 44071: 
Os recursos de custeio pleiteados serão destinados ao aporte orçamentário para cumprimento de obrigações contratuais de locação de mão-de-obra, despesa fixa, serviços de publicação legal e aquisição de material de consumo para laboratório e 

suprimento de informática. 
339000 1.000.000,00 
Aporte para cumprimento de contratação de limpeza, vigilância, copeiragem, condução veicular para os campi Cocal, Oeiras, Valença, São João, Campo Maior 
Aporte para aquisição de insumos para laboratório e material elétrico e hidráulico, de expediente e suprimento de informática todos os campi 
Aporte para cumprimento de despesas com energia , água, telefonia, internet, imprensa nacional , locação de equipamento, manutenção frota, todos os campi 

339037 
339030 
339039 

548.000,00 
137.000,00 
315.000,00 

Os recursos de capital serão empregados na substituição de equipamentos laboratoriais e administrativos que apresentem desempenho de funcionamento e de consumo incompatível com os critérios do plano de combate ao desperdício "Dê Zero ao 
Desperdício". 
449000 636.000,00 
449052 636.000,00 

449000 636.000,00 
Justificativa do Pedido 44061: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 44045: 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos fixos. 
Justificativa do Pedido 43907: 
Não há 
Justificativa do Pedido 43900: 
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Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43852: 
As obras propostas repercutirão nos gastos fixos, aumentando-os, e serão suportados através dos recurso!> que são autorizados na LOA a título de custeio. 
Justificativa do Pedido 43850: 
O reflexo do atendimento impactará sobre o nível de gastos, no entanto, o mesmo já tem previsão na fonte própria, sendo que, com o incremento, estima-se o crescimento de sua arrecadação, auto-sustentando esse investimento. 
Justificativa do Pedido 43838: 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos fi xos. 
Justificativa do Pedido 43837: 
Não há reflexo. 
Justificativa do Pedido 43836: 
Não haverá aumento nos gasto de custeio. 
Justificativa do Pedido 43828: 
Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43826: 
Não haverá reflexo. 
Justificativa do Pedido 43819: 
Possibilitará reduzir, por menor que seja, o impacto do contingenciamento do orçamento do exercício de 2015. 
Justificativa do Pedido 43817: 
CONSIDERANDO QUE O PLEITO VISA ATENDER DESPESAS PREVISTAS NA LOA/2015 QUE SÃO INSUFICIENTES, ESTE CRIÔDITO VISA COMPLEMENTAR AS DOTAÇOES DE CUSTEIO PARA APOIAR AS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO, 

PESQUISA E CAPACITAÇÃO. 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOA NÃO ESTAVA PREVISTA AS DESPESAS COM CONV!ôNIOS NA FONTE 281. NÃO OCASIONARA REFLEXO NOS GASTOS DE CUSTEIO DO ORGÃO, VISTO QUE TRATA-SE DE FONTE ESPECIFICA DE 
CONV!ôNIO. 

Justificativa do Pedido 43812: 
Os gastos previstos para conclusão do convênios, não elevarão significativamente os gastos totais previstos da programação orçamentária/2015. 
Justificativa do Pedido 43811: 
Não haverá reflexo nos gastos fi xos de custeio deste órgão. 
Justificativa do Pedido 43808: 
Não haverá reflexo sobre o nível dos gastos de custeio da unidade 
Justificativa do Pedido 43807: 
O atendimento da demanda terá reflexos pouco significativos nos gastos de custeio. 
Justificativa do Pedido 43803: 
Não há reflexos consideráveis. 
Justificativa do Pedido 43792: 
Não haverá impactos sobre as despesas de custeio, pois os recursos para o pagamento de energia elétrica servirão para complementar o pagamento de despesas já previstas no orçamento. Os equ ipamentos importados serão insta lados em salas de 

aulas/laboratórios de pesquisas já instalados e não causarão impactos relevantes sobre o nível de gastos fixos. 
Justificativa do Pedido 43780: 
não há alterações nos gastos fixos da unidade 
Justificativa do Pedido 43764: 
Com o atend imento da demanda não haverá acréscimos de despesas de custeio além do previsto para manutenção dos campus e Reitoria. 
Justificativa do Pedido 43763: 
O aumento dos gastos fixos não será significativo para a instituição. 
Justificativa do Pedido 43755: 
Não haverá reflexos efetivos sobre os gastos fi xos da Universidade, uma vez que trata-se de créditos de investimento a serem executados de forma pontual em 2015. De outra forma, a suplementação solicitada auxiliará a minimizar os efeitos do 

preeminente contingenciamento no Orçamento da UFABC a ser anunciado dentro de poucos dias por meio ele Decreto de Programação Orçamentária e Financeira . 
Justificativa do Pedido 43751: 
Não haverá aumento no sobre o nível dos gastos de custeio, pois os serviços prestados serão financiados com superavit dos recursos diretamente arrecadados. 
Justificativa do Pedido 43748: 
NÃO HAVERÁ REFLEXOS SOBRE O NIVEL DOS GASTOS DE CUSTE IO, POIS OS CURSOS E PROJ ETOS SERÃO FINANCIADOS COM O SUPERAVIT DOS RECURSOS DIRETAME NTE ARRECADADOS COM A REALIZAÇÃO DESSAS AÇ0ES. 

ADEMAIS, PARTE DO CRIÔDITO ATENDERA AS DESPESAS CENTRALIZADAS, NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DA UFBA -
Just1f1cauva do Ped1do 43740 ~ Câ1,. 
Sendo d1spomb11izado, o montante será utilizado pnontanamente na obra do prédiO da re1tona, que Já fo1 contemplada pelo PPA v1gente Contudo, vale ressaltar que a entrega da obra 1mplicará na ampliação do contra to de limpeza e da r de energ fa'~ 

elétnca, acarreta ndo em um aumento de cerca de 6,5% desses contratos e 1% do custeio da UNI FEl ':§! ;!1 I o-
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O atendimento da solicitação não afetará os gastos de custeio neste exercício. 
Justificativa do Pedido 43726: 
O atendimento da demanda não gerará outros gastos de custeio para a Universidade. 
Justificativa do Pedido 43721: 
não há alterações nos gastos fi xos do hospital 
Justificativa do Pedido 4371 9: 
Os investimentos que ocorrerão com o atendimento do pleito da suplementação de créditos na GND 4 fornecerá equipamentos e novos espaços físicos para os docentes, que hoj e ocupam sa las improvisadas, e, portanto, não haverá grande impacto sobre 

o atual nível dos gastos em custeio da instituição. 
Justificativa do Pedido 4371 6: 
CONSIDERANDO QUE O PLEITO VISA A MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO, O ITEM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA REPRESENTA O PROPRIO INCREMENTO NO GASTO FIXO. 
Justificativa do Pedido 43707 : 
Representará um reforço positivo no orçamento da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43706: 
O pleito visa gastos com o desenvolvimento de pesquisas, aquisição de equipamentos de laboratório, manutenção geral dos campi e restaurantes. Neste caso específico, estes itens representam o próprio incremento no gasto fi xo da Instituição. 

Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 201 5, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 201 5, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: O recurso atenderá despesas de manutenção previstas e existentes no ano de 201 5, não havendo expansão de despesas e reflexos nos exercícios seguintes. 
Justificativa do Pedido 43694 : 
Fonte 281 -haverá aumento pelo pagamento de bolsas aos respectivos bolsistas. 

Fonte 650 - Não haverá aumento significativo nos níveis dos gastos de custeio uma vez que este crédito orç:3mentário va i ser utilizado para bancar os gastos que seriam suportados pelo orçamento da Matriz do Instituto que tem previsão de ser 
contingenciado. 
Justificativa do Pedido 43691: 
Não haverá impacto nos gastos fi xos da instituição. 
Justificativa do Pedido 43690: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 43689: 
Os recursos visam o atendimento a serviços e despesas de caráter continuado, necessárias ao desenvolvimento e continuidade das atividades nas novas unidades deste Insti tuto. 
Justificativa do Pedido 43685: 
Tendo em vista que a conclusão das construções/reformas/ampliações nas instalações das unidades acad(•micas e administrativas somente ocorrerão no final de 2015, não haverá acrésc imo nos gasto de custeio neste exercício. Os gastos em custeio 
para a manutenção em 201 6, serão objeto de programação e inclusão no orçamento do exercício de 2016. 
Justificativa do Pedido 4 3684: 
o único gasto que trará algum impacto no custeio será as aquisições de equipamentos que na sua maioria utilizam energia elétrica , porém de maneira insignificante pois se tratam de maquinas novas e com ba ixa capacidade de consumo. 
Justificativa do Pedido 43683: 
A implantação dos Campi Avançados atende a política de Expansão da Educação Profissional proposta pelo Governo Federal e certamente com estas Unidades em funcionamento haverá um crescimento no nível dos gastos de custeio deste órgão. São 

06 (seis) unidades em funcionamento e sem previsão orçamentária para sua manutenção, as despesas com água, luz, telefone, internet. material de consumo, apoio aos estudantes, provocarão um aumento das despesas de custeio. 
Justificativa do Pedido 43680 : 
Tendo em vista o não-oferecimento de dotações do próprio Orgão, ta is reflexos não serão verificados. 

Justificativa do Pedido 43677 : 
O atendimento da demanda não causará reflexos no nível de gastos fi xos, tendo em vista que trata-se de aquisição de equipamentos, aquisição de imóvel, restauração de prédio, obras, que, quando da necessidade de manutenção, os recursos serão 

disponibili zados através de recursos próprios da Universidade, não havendo necessidade de captação em outras fontes de financiamento. 
Justificativa do Pedido 43670: 
/\. so!icitação visa aquisição de materiais de consume sendo estes itens a representação do próprio incremente no gaste de custeio. E a aquisição de equipamentos visa à substituição dos existentes não provocando aumento no gasto de custeio. Dessa 

forma, não haverá aumento sobre os gastos de custeio ligados ao funcionamento do IFTM. 
Justificativa do Pedido 43669: 
NÃO SE APLI CA. 
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Justificativa do Pedido 43651: 
Não haverá reflexos por se tratar de despesa custeada com recursos provenientes da Secretaria Municipal de Saúde (SECSAU), do município de Petrolina/PE, por conta do Convênio firmado com o Hospital Universitário da Fundação Universidade 
Federal do Vale do São Francisco. 
Justificativa do Pedido 43648: 
Também não haverá aumento nos gastos com custeio da unidade, considerando que todos os recursos são para cobrir despesas de funcionamento contratados. 
Justificativa do Pedido 43645: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43639: 
COM O TÉRMINO DA OBRA, DE DURAÇÃO PREVISTA DE 04 ANOS, O FUNCIONAMENTO DO PRÉDIO EXIGIRÃO MÃO-DE-OBRA DE LIMPEZA, VIGILÂNCIA E DESPESAS DE MANUTENÇÃO. 
Justificativa do Pedido 43577: 
Será mínima. Considerando-se que o montante de recursos que serão aplicados e os tipos de equipamentos, alguns para reposição, não causarão grandes alterações nos gastos fixos. 

Justificativa do Pedido 43567: 
Vamos continuar exercendo o planejamento sobre execução de despesa. 
Justificativa do Pedido 43562: 
Considerando que o pleito visa a realização de despesa de manutenção da Instituição, o pagamento de tal despesas representa o próprio incremento no gastos fixos da Universidade. 
Justificativa do Pedido 43550: 
Com a aquisição do veiculo, haverá acréscimo nos gastos fixos do cãmpus, porém, o valor do combustível a ser utilizado no veículo que se pretende adquirir com o valor já arrecadado pode-se considerar irrisório para o ano de 2015, em torno de R$ 
1.700,00, eis que ainda precisamos fazer o processo licitatório e depois aguardar o prazo de entrega. Em relação ao valor do superávit, os mesmos serão utilizados para custear despesas com alimentos para animais , nos Cãmpus que possuem ensino 
agrícola e na Reitoria o valor será utilizado para custear despesas de cursos de concursos de servidores que trabalham nos processos seletivos para ingresso na Instituição, que serão realizados em 2015 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÃO 20GK FONTE 281 

Não ocorrerão reflexos significativos, tendo em vista que o orçamento da fonte 281 é de vinculação obrigatória e já há um planejamento para essa despesa, levando em conta a sua finalidade, a qual não comprometerá a execução de outras despesas. 

AÇÃO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

Os valores a serem creditados permitirão reforços nos empenhos existentes para a devida manutenção. 

Justificativa do Pedido 43516: 
Acreditamos que não haverá reflexo nos gastos de Custeio, pois, trata-se justamente de uma solicitação de suplementação para reforçar a saldo de créditos orçamentários de Custeio de modo que possamos realizar os pagamentos às empresas 

prestadoras de serviços diversas. 
Justificativa do Pedido 43514: 
NÃO SE APLICA 
Justificativa do Pedido 43503: 
A repercussão sobre o nível de gastos fixos, no corrente exerci cio, será equivalente ao próprio incremento do custeio, a partir dos serviços contratados. 
Justificativa do Pedido 43494: 
Não haverá aumento da demanda no nível de gasto da UFPel. 
Justificativa do Pedido 43492: 
Não haverá reflexo em relação ao nível de gasto fixo. 
Justificativa do Pedido 43450: 
Não há repercussão nos gastos fixos, porque a maioria dos recursos sérá para atender despesas correntes/Custeio. As aquisições de equipamentos de informatica serão para substituição de equipamentos antigos e em muitos casos irá reduzir as 

despesas com manutenção. 
Justificativa do Pedido 43441: 
Não há reflexo no nível dos gastos de custeio. 
Justificativa do Pedido 43429: 
Redução dos custos de manutenção e vibia!ização das atividades de sen:idores e para atender os diversos !aboratórlos de ensino e secretaria de informática. 
Justificativa do Pedido 43416: 
Não há previsão de reflexos no nível dos gastos de custeio do HCPA, visto que não há projeção de aumentarem-se os quantitativos e valores de materiais de consumo e de serviços de terceiros, em função da liberação deste crédito, já que se trata de 

uma necessidade para cobrir os gastos já projetados no Fluxo Orçamentário da Instituição, para o GND 3, por outro lado a não liberação do crédito solicitado, também não ocasionará uma possibilidade de qualquer redução no nível dos gastos de custeio, 
apenas aumentará o valor da divida sem cobertura de empenho prévio. 
Justificativa do Pedido 43397: 
Não haverá impacto no custo fixo da Universidade. 
Justificativa do Pedido 43386: 
Informamos que os gastos com despesas de custeio estão previstos no planejamento da instituição, não causando grande impacto nas suas despesas. 
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Justificativa do Pedido 43384: 
Com o atendimento havera complementaçao no pagamento dos gastos. 
Justificativa do Pedido 43349: 
O atendimento desta demanda nao gera gastos fixos futuros. Ela contribui para a manutenção das pesquisas em andamento, aliviando as despesas por parte do tesouro nacional. 
Justificativa do Pedido 43322: 
Não ha repercussão nos gastos fi xos, por se tratar de despesas correntes/Custeio. 
Justificativa do Pedido 43321: 
O Atendimento de pleito implicara em redução dos gastos correntes da lnstituiçao, considerando o o maior volume dos recursos solicitados, sera destinado a aquisição material permanente com Projeto de Instalação de Micro Gerador Fotovoltaico, para 

demanda de geração de 25 kWp( + 1 O), que totaliza o montante de R$ 2.664.000,00 (dois milhàes, seiscentos e sessenta e quatro mil) , na aquisição de 12 unidades para os diversos camp i. 
Considerando que parte dos recursos sol ici tado sera destinado ao custeio da Instituição, esse alocação é para garantir os pagamentos de todos os contratos vigente na Instituição. 
Justificativa do Pedido 43295: 
Trata-se de despesas correntes com um impacto pequeno no custeio da Instituição. 
Justificativa do Pedido 43293: 
Os gastos de custeio não sofrerão impactos significativos com o resultado desta operação. 
Justificativa do Pedido 43253: 
O Atendimento da solicitação proporcionara o aumento de pelo menos mais 300 matriculas na instituição, o incremento do funcionamento dos laboratórios da Instituição e também a oferta de cursos FIC para a comunidade em Geral. 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Não havera reflexos por se tratar de despesa custeada com recursos da prorrogação do Convênio firmado com a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB. 

2 - Não havera aumento sobre gastos de custeio, considerando que os valores do contrato no 376/2012 - Apoio Administrativo ja estavam previstos no planejamento da instituição. 
Justificativa do Pedido 43185: 
O nível o gasto fi xo não será de grande volume, tendo em vista que o concurso será único no presente exercício. 
Justificativa do Pedido 44337: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44636: 
Não se aplica . 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 44469: 
Os recursos serão utilizados para atender às seguintes necessidades de equipamentos e material permanente. Para compor a Unidade de Fisioterapia: 6 Venti ladores BIPAP X R$ 17.000,00 = R$ 102.000,00; 3 Ventiladores CPAP X R$ 44.200,00 =R$ 
132.600,00; 5 Sistemas de Compressão de Membros (Antibióticos) X R$ 8.500,00 = R$ 42.500,00; 5 Aspiradores Cirúrgicos Portáteis X R$ 2.315,52= R$ 11.577,60; 5 Espirómetros X R$ 20.000,00=R$ 100.000,00; 3 CuffOmetros X R$ 2.075,00 = R$ 
6.225,00; 2 Ventilómetros X R$ 17.780,00= R$35.560,00; 4 Manovacuometros X R$ 1.738, 75 = R$ 6.955,00; 35 Oximetros de Pulso Portáteis X R$ 816,64 = R$ 28.282,40, objetivando agil izar o processo de atendimento junto à cl ientela atendida. 
j51583275134- EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTAl 
Justificativa do Pedido 44314: 

Justificativa do Pedido 43838: 
Os recursos serão aplicados em despesas com serviços de energia elétrica, água e imprensa nacional. 
Energia elétrica: R$ 2.000.000,00 
Agua: R$ 500.000,00 
Imprensa Nacional: R$ 283.000.00 
1234 711 23687- ALFREDO ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS FERRAO! 
Justificativa do Pedido 43837: 
Excesso de Arrecadação- Fonte 0250000000- R$ 10.000,00 

Aquisição de material de consumo (339030) - R$ 5.000.00 
Aquisição de material de escritório (449052) - R$ 5.000,00 

Superávit Financeiro- Fonte 650000000- R$ 42.000,00 
Aquisição de material de consumo (339030) - 15.000,00 
Aquisição de material de escritório (449052)- 8.570,61 
Aquisição de equipamentos de processamento de dados (449052) - 18.429,39 

33591334200- EDNA MARIA PESSOA VASQUESJ 
Justificativa do Pedido 43836: 
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1. Fonte: 696: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
1. Natureza de despesa 449000. 

i. Material Permanente: R$ 3.000,00. 
2. Fonte 681: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil). 

1. Natureza de despesa 449000. 
i. Material Permanente: 32.000,00 

3. Fonte 680: R$ 31.000,00 (trinta e um mil) . 
1. Natureza de despesa 339000 

i. Custeio Geral: R$ 15.500,00 
2. Natureza de despesa 449000 

i. Material Permanente : 15.500,00 
4. Fonte: 250: R$ 99.140,00 (noventa e nove mil cento e quarenta reais). 

1. Natureza de despesa 339000. 
i. Custeio Geral: R$ 68.000,00 

2. Natureza de despesa 449000. 
i. Material Permanente: R$ 31.140,00 

141043251200- FABIO MENEZES DE SOUZAI 
Justificativa do Pedido 43828: 
Devido ao aumento nas despesas de custeio para o ano de 2015, principalmente devido ao contigenciamento de recursos da LOA 2014 o que impossibilitou o empenho de despesas referentes aos meses de novembro e dezembro de 2014 sendo 

necessário empenhá-las com os recursos de 2015. Causando um déficit maior para o exercício atual. 
Segue abaixo o gasto previsto para 2015 com a rea l necessidade para ano e a importMcia de ser suplementando esse superávit afim de amenizar essa insuficiência de dotação orçamentária para o ano. 
Matriz Andifes + Reuni Despesas Previstas 2015 Empenhado Divida acumulada Crédito suplementar para fechar o ano 2015 
40.140.381,00 55.000.000,00 13.200.555,27 3.556.530,00 18.416.149,00 

100639202128- DENISE PINHO PEREIRA! 
Justificativa do Pedido 43826: 
A sup lementação será utilizada no pagamento de despesas administrativas, não relacionadas à manutenção da universidade, tendo em vista o crescimento da universidade e a diminuição de 2,08% do orçamento de 2015 em relação ao de 2014 . As 

despesas serão direcionadas às atividades da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, considerando o fato de ter sido a unidade geradora da Receita. 

Complementar teto de diárias e passagens capacitação- R$ 15.000,00 
Pagamento de inscrições de capacitação- R$ 10.000,00 
Pagamento de gratificação por encargo de curso e concurso - R$ 6.646,00 

100658923994 - FABIANA MIRANDA REIS DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 43819: 
A abertura de crédito no montante de R$ 568.000,00 (Ação 20RL) se destina à complementação da cobertura das despesas com a contratação de empresas terceirizadas (limpeza , vigilância e mão-de-obra) e energia elétrica das unidades do IFRO. Os 

créd itos no montante de 500.000,00 (Ação 2994) se destinam à complementação dos créditos destinados a cobertura dos programas de Assistência ao Educando no ãmbito do IFRO. 

147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOSI (69) 2182-9672 
147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS! 
Justificativa do Pedido 43817: 
CONSIDERAMOS QUE O ORÇAMENTO ATUAL CONSTANTE DA LOA/2015 t: INSUFICIENTE PARA COBRIR AS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO, CAPACITAÇÃO E PESQUISA. 

OS CONVIÕNIOS SÃO RELEVANTES PARA O INSTITUTO NO DESE NVOLVIMENTO DA PESQUISA E INOVAÇÃO. ESTABELECENDO COOPERAÇOES RECIPROCAS ENTRE O IFBA E EMPRESAS IMPACTANDO NO RETORNO A COMUNIDADE. 
105320704534- MARGARIDA ANGELICA BISPO MAGALHAESI 
Justificativa de Pedido 4 381 2: 
Com vistas a concluir a programação prevista , os recursos solicitados serão aplicados na contratação de consultoria (43.000) e despesas com diárias (17.000), conforme Plano de Trabalho, parte integrante do Convênio 055/2012 e despesas com 

ressarcimento de recursos não utilizados no convenio 003/2009/SECITECE. 
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197030244087- JAQUELINE MOTA PIRESI 
Justificativa do Pedido 43808: 
Ação 20RK: Realização de co_ncursos para técnico-administrativos e docentes, formal ização de contratos, convênios e congêneres, manutenção da fazenda escola, etc. 

191029090149 - MARCO JOSE SANTOS SILVAI 
Justificativa do Pedido 43807: 
Não há outras informações relevantes a serem consideradas. 

104190663654- SANDRO LUCIANO FERNANDES DA COSTAl 
Justificativa do Pedido 43803: 

Contratos a serem atendidos com o referido recursos: Vigilância Patrimonial, Manutenção Predial e Fornecimento de refeições. 
165741439349- ADRIANA GUIMARÃES PORTELAI 
Justificativa do Pedido 43792: 
Recursos de custeio: 

Energia elétrica = R$ 882.000,00 
Recursos de investimento 
Aquisição de equipamentos para pesquisas = R$ 378.000,00 
Total = R$ 882.000,00+R$ 378.000,00 = R$ 1.260.000,00 

116490284820 - NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justificativa do Pedido 43780: 
Os valores estão especificados na portaria STN número 176 de 30-3-2015 
157495769653- MÔNICA GONÇALVES AZEREDO TORRES! 
Justificativa do Pedido 43764: 
Os va lores solicitados serão utilizados para complementação de despesas com contratos terceirizados e diárias, além dos custos previstos para os processos seletivos de ingresso. 
100027660001 - FABIANE KONRAD REDIESSI 
Justificativa do Pedido 43763: 
Projeção de despesas: 

Fonte 0650: pagamento de gratificação de encargos de cursos e concursos para servidores efetivos - R$ 900.000,00; pagamento para colaboradores externos (vigilantes e limpeza)- R$ 600.000,00; aquisição de material de expediente- R$ 474.000,00; 
Fonte 0680: despesas com publicidade - R$ 98.000,00. 
Fonte 0250: despesas com serviços tercei rizados - R$ 447.590,00 
Fonte 0281: despesas com publicidade- R$ 87.825,00 

160698551672- ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA! 
Justificativa do Pedido 43755: 
(+)Aquisição de materiais didáticos para a parceria com a Brasken- R$ 370.000,00. 

(+)Aquisição de equipamentos de pesquisa- aprox. R$ 613.000,00 
(=) R$ 983.000,00 

125986445813- VANESSA ELENA BOMFIMI 
Justificativa do Pedido 43751: 
O valor do superavit, R$ 1 .199.000,00, será utilizado na aquisição de material hospitalar. 
127871819534- DEBORAH LANDULFO MEDRADO DE VINHAES TORRES! 
Justificativa do Pedido 43748: 
O SUPERAVIT DA FONTE 0250, R$7.574.000,00, SERÁ ASSIM DISTRIBUÍDO: a)R$3.598.000,00-CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÕES DE APOIO CREDENCIADAS PARA DAR CONTINUIDADE AO GERENCIAMENTO DE PROJETOS, NA FORMA DA 
RESOLUÇÃO 06/2013 DA UFBA; b)R$3.587.000,00-PAGAMENTO DE APOIO OPERACIONAL,LIMPEZA E VIGILÂNCIA; c)R$389.000,00-AQUISIÇÃO DE 100 COMPUTADORES (R$305.000,00) E 50 PROJETORES MULTIMÍDIA (R$84.000,00), PARA 
CU RSOS E PROJETOS. O SU PERAVIT DA FONTE 0280, R$1.926.000,00, SERA ASS!M APLICADO: a) R$926.000,00-PARTE DA DESPESA MENSAL COM SERVIÇOS DE PORTARIA E RECEPÇÃO E b)R$1 .000.000,00 EM EQUI PAME~JTOS, 
SENDO: R$300.000,00- LABORATÓRIOS, R$200.000,00 -INSTRUMENTOS MUSICAIS E R$500.000,00 PARA MOBILIÁRIO EM GERAL. O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA FONTE 0280, R$167.731,00, COMPLEMENTARÁ DESPESAS COM 
PORTARIA E RECEPÇÃO. 
11 3297546549- VANIA GESTEIRA MARTINS DE ALMEIDA! 
Justificativa do Pedido 43740: 
Obras e equipamentos- 1.503.750,00 

Custeio - 580.250 

Aplicações previstas- Programa de Recuperação da Infraestrutura e de Consolidação da Expansão da UNI FEl (com destaque para o prédio da Reitoria e aquisição de equipamentos para os novos cursos) 
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106692774608- BRAULIO MARTI NS BUENOJ 
Justificativa do Pedido 43734: 
Proj etos em elaboração. 

122042159883- CARLOS ROBERTO CAVALCANTE ! 
Justificativa do Pedido 43726: 
De acordo com o histórico da Universidade serão necessários R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para aquisição de reagentes, outros materiais de consumo de laboratório e materiais relacionados ao ensino. 

J04971749608- LUCAS CEZAR MENDONÇAJ 
Justificativa do Pedido 43721: 
Total estimado em gastos com suplementação =5. 11 2.538 

Va lor tota l estimado com gasto em custeio: 
Material médico hospitalar: R$2.138.000,00 
Medicamentos: R$ 2.000.000,00 
Serviços: R$974.538 

J57495769653 - MONICA GONÇALVES AZEREDO TORRE SJ 
Justificativa do Pedido 4371 9: 
As licitações para as ampliações dos espaços físicos descritos, assim como os equipamentos demandados, j á se encontram em processos lici tados e em fase de finalização dos respectivos certames no de 2015. 

J8081111 6700 - NILSON BRITO DE CARVALHOJ 
Justificativa do Pedido 4371 6: 
GASTO MEO DIO MENSAL COM LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA: R$ 1.500.371 ,69. 

J09651479671 - LIDIANE CASSIANO GASPARJ 
Justificativa do Pedido 43707: 
Queremos garantir recursos orçamentários para arca r com as despesas com a manutençM da Instituição. 

170483892220 - DANILO MARTIN S DO NASCIMENTOJ 
Justificativa do Pedido 43706: 
1 )Os recursos solicitados, no crédito por excesso de arrecadação Fonte 280, devem ser utilizados para a implementação das pesquisas desenvolvidas nos programas de pós-graduação da Instituição. Aquisição de equipamentos de laboratório para 

atender aso projetos, materia l bibliográfico, despesas com passagens e diárias para deslocamentos de pesquisadores, pagamento de pessoal sem vínculo envolvidos nos projetos. Total do crédito F:280 =R$ 1.327.672,00 
Natureza a ser suplementada = 3.3.90.39 = R$ 1.000.000,00 

4.4 .90.52= R$ 327.672,00 
2)0s recursos solicitados, no crédito do superavit financeiro/14, devem ser utilizados para serviços de manutenção geral dos campi da ufes: Serviços de Vigil<'lnc ia,Coleta de Resíduos, Varrição e Limpeza de áreas verdes, Manutenção Pred ial , 
Manutenção dos Restaurantes Universitários e aquisição de equipamentos diversos. 
Despesas de custeio= R$ 13.200.000,00 
Despesas de Capital = R$ 4.226.000,00 
169123888768- LUCIANA LOURENÇO PEREIRA MI RANDAJ 
Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Excesso de arrecadação conforme reestimativa da receita rea lizada pela SOF no va lor de R$ 3.366 mil, registrada pela FUB no SIMEC. 

Superávit Financei ro da Fonte 0680: Superávit financeiro no valor de R$ 570 mil , conforme publicado na Portaria da STN n• 176 tabela 4-A. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: Por meio do Ofício n• 4/201 5/GE NEF/COFIN/SUPOF/STN/MF-DFO, a STN comunicou a FUB que verificou a existência de ativos financeiros disponíveis nessa UO e que retificou o va lor publicado na Tabela 4-A da 
Potaria n• 176 da STN, passando de um défic it de R$ 32.502 mil para um superávit de R$98.648 mil. 
196753021515- OLAVO NERY COIMBRA BENEVELLO FILH OJ 
Justificativa do Pedido 43694: 
Fonte 281 -Conforme projeção da SPO de excesso de arrecadaçao 

Fonte 0650 - Conforme Portaria STN 176 de 30 de março de 2015 - superavit fi nanceiro. 
J01056969008- PATRIC DOUGLAS GRISELI J 
Justificativa do Pedido 43691: 
Locação de imóvel (va lor mensa l x n• de meses) : R$69.000 x 7 = R$483.000 

Limpeza e conservação (va lor mensa l x n• de meses): R$2 15.921 ,67 x 7 = R$1.511 .451 ,69 
Energia elétrica ( va lor mensal estimado x n• de meses) R$ 117.548,3 1 x 1 = 117.548.31 
161592560253 - OC ICLE Y MACIEL VIDALJ 
Justificativa do Pedido 43690: Câ , 
449000 - Conc lusão de Construção de 10 sa las de aulas campus Passos- 875.000,00 (Obras já inic iadas, necessitam de aporte para conclusão). sendo 650.000,00 da fonte 0650 e R$ 225.000,00 da Fonte 0680. () tn~ . 

339000 - Contratação de serviços de limpeza e conservação - R$ 650.000,00, contratação de vigilancia armada- R$ 225.000.00 para os Campus Avançados Três Corações e Carmo de Minas, cujas atividades j á iniciaram e o orçam ~ tl i~nib i lizado% 
LOA para a manutenção é insuficiente. é::f• ~-

f:" "' SIOP- http ://www.siop. planejamento.gov. br r~/1 -16 18:37a 
"'~ ~v? 11) 
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SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

153212924691 -ANA LÚCIA SILVESTRE I 
Justificativa do Pedido 43689: 
103851144945- ELVIRA ALESSANDRA MARIQUITOI 
Justificativa do Pedido 43685: 
Conclusão da construção do Bloco de Morfologia do Centro de Ciencias da Saúde -CCS -Campus I , no valor de R$ 381 .11 6,00. 

Conclusão da urbanização do entorno do auditório do Centro de Ciencias Humanas e Sociais e Agrárias CCHSA- Campus 111 , no va lor de R$218.250,00. 
Construção do Núcleo de Biotecnologia do Semi-a rido NUBASA NO Cenro de ciências Agrarias Campus 11. no valor de R$1.203.505,00. 
Atendimento de aquisição de material de consumo as diversas Uidades da UFPB, cuja receita foi auferida nos meses de novembro e dezembro de 2014. No valor de R$ 493.391,00. 

Conc lusão da construção do Bloco de Morfologia do Centro de Ciencias da Saúde -CCS -Campus 1 , no va lor de R$ 381.116,00. 
Conclusão da urbanização do entorno do auditório do Centro de Ciencias Humanas e Sociais e Agrárias CCHSA- Campus 111 , no valor de R$218.250,00. 
Construção do Núcleo de Biotecnologia do Semi-a rido NUBASA NO Cenro de ciências Agrarias Campus 11 , no valor de R$1.203.505,00. 
Atendimento de aquisição de material de consumo as diversas Uidades da UFPB, cuja receita foi auferida nos meses de novembro e dezembro de 2014. No va lor de R$ 493.391,00. 

104629248404- LEOCADIA FELICIO DA SI L VAI 
Justificativa do Pedido 43684: 
Os recursos so licitados serão aplicados como suporte aos recursos da LOA 2015 uma vez que o IFNMG passou a contar com mais 04 unidades em sua estrutura. Haverá ainda a aquisição de equipamentos para funcionamento de cursos e laboratórios, 

pagamentos de auxilio financeiro a alunos bem como bolsa monitoria para os mesmos. 
184996889691 - RU I MARTINS DA ROCHAI 
Justificativa do Pedido 4 3683: 
O funcionamento dos (06) seis Campi Avançados deverão proporcionar uma despesa adicional de aproximadamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais por Campus, pois além dos gastos já referidos teremos despesas com serviços terceirizados 
(segurança patrimonial, limpeza e conservação), além das despesas com a capacitação de servidores. Os valores para instalação dos Restaurantes Estudantis dos Ca mpi terão o custo na aquisição de equipamentos de R$ 1.400.000,00 e mobiliário R$ 
600.000,00. 

101050432495 - THACIANA MARIA FARIAS CUNHA ALMEIDA! 
Justificativa do Pedido 43680: 
Para a execução dos Projetos de Extensão, ca lculamos as seguintes necessidades orçamentárias: 

a) Fertilidade do Solo no Amazonas- R$ 127.260,00 
b) Avaliação Física Funciona l para Praticantes de Atividades Físicas- R$ 13.000,00 

Para manutenção: 
a) Despesas com Energia elétrica: 2.530.740 
b) Despesas com material de consumo: 1.744.000 

Para a execução do Convênio celebrado entre a UFAM e o Consórcio Rio Amazonas, Ministério Público Federal e Instituto do Património Histórico e Artístico NacionaiiPHAM/AM: R$ 150.000,00. 

140726061204- SILVIA ELAINE MOREIRA! 
Justificativa do Pedido 43677: 
GRUPO 1 - Equipamentos: 13 microcomputadores desktop intel17 X 4.980 = 64.740; 1 microcomputador desktop com alto poder de processamento = 12.850; 1 sistema de armazenagem W-Storage = 19.900; 13 nobreaks X 750 = 9.750 ; 1 O mesas de 

madeira MDF X 1 .012,50 ~ 10.125 ; 30 cadeiras giratcrias X 835 :;: 25.050 ; 1 O armários com 2 portas X t'! 69,50 = 4.695 ; 2 impressoras jato de tinta X t! .850 = 9. 700 ; 3 impressoras 3D tipo CL 1 X 5. 730 = 17.190 ; 1 scanner 3D portá ti! = 55.378 ; 1 
mesa digitalizadora = 15.839 ; 1 impressora co lorida = 8.000 ; 2 impressoras lasr monocromática X 3.500 = 7.000 ; 1 projetor resolução XGA= 3.500 ; 5 microcomputadores macbook PRO X 5.299 = 26.495 ; 1 servidor de armazenamento com 24 discos = 
80.000; 1 servidor com 192GB ram = 35.000; 2 switch com 24 portas X 7.000 = 14.000; 8 switch 48 portas X 4.000 = 32.000; 1 unidade de armazenamento PS4100X = 69.900; 1 fonte de alimentação com sistema de 100W = 7.144 ; 1 carga 
eletrOnica de 300W = 7.703; 1 osciloscópio portátil = 8.909; 1 multimetro de bancada digital = 2.972; 2 unidades de aquisição de dados X 4.472 = 8.944; 1 frequencímetro universal= 8.132; 2 geradores de forma de onda de 20 Mhz X 6.375 = 7.870; 1 
impressora 3 O = 9.653; Total Geral = 593.441,00 

Equipamentos Hospital Odontológico: 36 equipas odontológicos X 36.61 1 = 5.345.206,00; 2 autoclaves de esteril ização X 273.145,00 = 546.290,00 
I 
Justificativa do Pedido 43670: 
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SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Câmpus ltuiutaba: serviço de aceiro, capina, rastelagem e retirada de entulho na área do câmpus = 27.212,27 

Câmpus Paracatu: aquisição material de expediente e informática= 3.357,02 

Câmpus Uberlândia: Aquisição de equipamento de informática = R$ 150.000,00; material de expediente = 1 0.265,87; gêneros alimentícios = 41.063,47; sementes, mudas e insumos = 17.109,78 

Câmpus Avançado Campina Verde: Serviço de energia elétrica= 15.000,00; vigilância= 160.000,00; Limpeza e manutenção= 72.000,00; serviços agropecuários= 130.000,00; internet e telefonia= 35.000,00; serviços diversos de manutenção do câmpus 
= 300.000,00; aquisição de material de expediente e informática = 30.000,00; material elétrico e manutenção de imóveis= 50.000,00. 

Câmpus Avançado Uberaba Parque Tecnológico: serviço de terceirização de mão de obra = 383.321 ,55 

Reitoria: Serviço de contratação de empresa para realização de concurso público = 200.000,00 

Câmpus Uberaba: aquisição de combustível= 20.000,00; gêneros alimentícios= 82.867,41; material de manutenção de bens imóveis= 20.000,00; serviço de terceirização de mão-de-obra= 40.000,00; serviço de manutenção de equipamentos= 28.802,6 

TOTAL= 1.816.000,00 

103119560685- MARCOS CESAR EUGENIO BOTTAI 
Justificativa do Pedido 43669: 
AS AQUISIÇÕES DAR-SE-ÃO POR MEIO DE LICITAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
SEGUE ABAIXO OS BENS E EQUIPAMENTOS QUE PRETENDEMOS ADQUIRIR E SEUS RESPECTIVOS VALORES (APROXIMADOS): 
1.APAf'!ELHO ANESTESIA, TIPO COMPACTO, 1 OOOML, USO PEQUENOS ANIMAIS- SUBTOTAL(A): R$ 45.000,00 X 3=135.000,00; 
2.RAÇOES DIVERSAS: BOVINO, EQUINO, CAPRINO, OVINO, SUÍNOS (TODOS EM ESTADO INICIAL, GESTAÇÃO E LACTAÇÃO), RAÇÃO PARA PEIXE , FENO E FARELO DE SOJA, MILHO MOÍDO, FARELO DE TRIGO, SAL MINERAL PROTEICO, 
ETC.-SUBTOTAL(B): R$ 1.000.000,00; 
3.MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA E PREDIAL: CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, TIPOS DE CONECTORES TELEFÔNICOS, TIPOS DE ABRAÇADEIRAS, ALÇAS 
METAL NÃO FERROSO, TIPOS DE ARRUELAS, BRAÇADEIRAS ELETRODUTO, BUCHAS ELETRODUTO, CABOS ELÉTRICOS FLEXÍVEIS, CANALETAS, CHAVES DE TESTES ELÉTRICO, CURVAS ELETRODUTOS, FIOS ELÉTRICOS, 
ISOLADORES PINOS, LUVAS ELETRODUTOS, PARAFUSOS MÁQUINAS, PARAFUSOS, TERMINAIS CABO, TOMADAS, ARAMES, ARGAMASSAS, BARRAS DE AÇO, CONEXÕES HIDRÁULICAS, DOBRADIÇAS DE PORTAS, FITAS VEDA ROSCA, 
LIXAS VARIADAS, MASSA CALAFETAR, MOLAS PORTAS, PARAFUSOS COM PORCAS, PONTEIROS, REGISTROS ESFERA, TARUGOS DE FERRO, TUBOS DE PVC, ALICATES, CORRENTE SOLDADA, ESCOVAS PINTURAS, GABARITOS 
ALFABÉTICOS, LUVAS DE BORRACHA, JOGOS DE CHAVES DE FENDA, JOGOS DE CHAVES, TELHAS, ISOLADORES EPOXI, FITAS SINALIZAÇÕES, PINCEIS PINTURA PREDIAL, ROLOS PINTURA PREDIAL, REATORES E LÂMPADAS VAPOR, 
QUADROS ELÉTRICOS, RELES FOTOELÉTRICOS, CABOS TELEFÔNICOS, DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO, LUVAS ISOLANTES, CARRINHOS DE MÃO, CONJUNTOS DE FERRAMENTAS, ESCADAS EXTENSÍVEIS, ESCADAS FIBRA DE 
VIDRO, MORSA DE BANCADA, RISCADORES, TRENAS, QUADROS ELÉTRICOS, GRADES DE PROTEÇÃO, POSTES DE CONCRETO DUPLO, ALICATES PARA CLIMPAR, CHAVES ELÉTRICAS, FURADEIRAS, BOMBAS SUBMERSAS, 
PARAFUSADEIRAS, ARMÁRIOS, ESTANTES METÁLICAS, PALETES, MALETAS, ESTANTES RACK, ARMÁRIO DISTRIBUIÇÃO TELEFONIA, DENTRE OUTROS.-SUBTOTAL(C): R$ 4.189.000,00 

TOTAL GERAL(A+B+C)=R$ 5.324.000,00 

127880362487- PEDRO JORGE COSTA COUCEIROI 
Justificativa do Pedido 43652: 
A metodologia utilizada baseou-se na verificação das contas da Universidade que se encontram com o pagamento em atraso. Segue a relação das principais contas com o prazo de pagamento vencido: 
-O contrato de Energia Elétrica possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$1 .200.000,00 
- O contrato de Telefonia possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$270.000,00 
- O Contrato dos Correios possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$90.000,00 
- Contratos de serviços terceirizados possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$1.300.000,00 
- Contratos de fornecimento de alimentação estudantil possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$450.000,00 
- Contratos de manutenção de equipamentos (área acadêmica e administrativa) possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$300.000,00 
-Contratos Locação de Veículos (Passeio, Van e ônibus) possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$144.000,00 
-Contratos de fornecimento de materiais de consumo (combustível, alimentos, materiais de expediente, mal. de limpeza , etc) possuem contas atrasadas referente aos meses de fevereiro, março e abril no valor de R$450.000,00. 
Todas as contas em atraso citadas totalizam R$4.20~.000,00 
102915291608 - DEMOSTENES FERNANDES! 
Justificativa do Pedido 43651: 
Conforme lei 2.666, de 31 de dezembro de 2014, da Prefeitura Municipal de Petrolina/PE. 

Art. 12, parágrafo único: O valor do auxílio financeiro, destina-se exclusivamente à aquisição de insumos e equipamentos, para o Hospital Universitário da UNIVASF, sendo: 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para aquisição de INSUMOS. 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisicão de MACAS. 
104985963461 - ILÂNIA FONSECA DOS SANTOSI 
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Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43648: 
-Prestação de serviços de reparos e adaptações nos Campi de Bacabal, Chapadinha, Codó, Grajaú, Imperatri z, Pinheiro, São Bernardo, Balsas e São Luis n• de serviços x valor médio = 9 x 538.545,66 = R$ 4.846.911 ,00. 
-Prestação de serviços terceirizados, através de Locação de mão-de-obra espec ializada nesta UFMA n• de meses x valor més = 3 x 892.363.00 =R$ 2.677.089,00. 
TOTAL GERAL = 7524 .000,00. 

145976830382- KELCIO JOSIÔ PONTES DA SILVAI 
Justificativa do Pedido 43645: 
Material permanente (bicicletário/persianas)- R$ 100.000,00 
Instalações Contra Incêndios (extintores/sinalizações)- R$ 300.000,00 
Instalação de elevadores- R$ 240.000,00 
Instalação de Piso tátil- R$ 49.200,00 
Instalação de Guarda Corpo- R$ 40.000,00 
Estac ionamento PNE - R$ 54.000,00 
Obra de urban ização- R$ 582.800,00 
Total- R$ 1.366.000,00 

132482728215- ALDERY DA SILVA MENDONÇA! 
Justificativa do Pedido 43639: 
A OFERTA DE CURSOS DE GRADUAÇÀO. NESTE CAMPU S, REPRESENTARA A PRIMEIRA OFERTA DE ENSINO SUPERIOR DE UNIVERSIDADE PÚBLICA NA CIDADE DE CANOAS- RS. A ABRANGE:NCIA DE BENEFICIOS SE ESTENDE DO 

ALUNADO, AI COMPREENDIDO A INCLUSÀO SOCIAL, A TIO O DESENVOLVIMENTO LOCAL, REPRESENTANDO PELO AUMENTO DE MORADORES E IN STANCIAS COMERCIAI S NECESSÁRIAS A SUA MANUTENÇÀO. 
O valor estimado para o primeiro prédio do campus em Canoas é da ordem de 30 milhões. considerando a metragem do prédio em relação ao custo da obra. Tal va lor consta do projeto arquitetõnico elaborado pela empresa vencedora do concurso público 
realizado para tal. 

O prédio visa o atendimento, inicial, dos cursos de graduação que serão implantados no Campus. dentro do projeto de expansão da universidade. 

118341241072- BRUNO HEERDTI 
Justificativa do Pedido 43577 : 
Os recursos serão aplicados para aquisição de equipamentos para as áreas assistenciais e de apoio e para manutenção dos serviços do Hospital das Clínicas. 

A disponibilização destes recursos possibilitará a aquisição de equipamentos voltados para a melhoria das atividades assistenciai s, tanto para pacientes internados como ambulatoriais, com melhoria dos estoques e da infraestrutura, dentro do contexto de 
um ambiente humanizado. 
145590338468- GUSTAVO JOSIÔ RAMOS DE ARAÚJO! 
Justificativa do Pedido 43567: 
R$ 100.000,00 DO CAMPUS GUANAMBI UG 158442 E R$ 150.000,00 DO CAMPUS CATU UG 158443 

101768694508- DIOGO SOARES DE MELO MAGALHAESI 
Justificativa do Pedido 43562: 
Memória de cálculo. Serviço de guarda e vigilência ... Valor R$ 300.000,00. 

171106898753- JAIR CLAUDIO FRANCO DE ARAÚJO! 
Justificativa do Pedido 43550: 
1 veículos = R$ 96.335,00; alimentos para animais - R$ 100.000,00 e e pagamento de encargos de cursos e concursos R$ 211 .000,00 

152218856034 - ROSANE FABRIS! 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÀO 20GK FONTE 281 
Descrevemos os valores, os quais detalharemos quando disponível em nossa UO: 
-Quota 2015, edita l 01/2014, acordo 04/2014, tipo: bolsa de mestrado, total do exercíc io: 6 beneficiários da bolsa x 12 meses (de acordo com o convênio) x 1500 = 108.000,00 
-Quota 201 5, edital 02/2014, acordo 015/2014, tipo: bolsa de iniciação científica. total do exercício: 36 beneficiários de bolsas x 06 meses(de acordo com o convênio) x 400 = 86.400,00 
-Quota 2015, edital1 8/2014, com resultado publicado. tipo: bolsa apoio mobilidade doutorado, total do exercício: 04 beneficiários x 1 mês x 15.000 = 60.000 

Total para quotas de bolsas- fonte 281 : 254.400,00 

AÇAO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

O montante de orçamento previsto para esse pedido é de R$ 58.658,00. 

62526863287 - ALDSON AGUIAR DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 43516: 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

67 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Como informado nos itens anteriores, o remanajamento ora solicitado é de extrema importância para a manutenção básica em todos os campi da nossa IFE S. 
100491862725- GEORGE PEREIRA DA GAMA JlJNIORI 
Justificativa do Pedido 43514: 
Despesas previstas para o consumo de energia elétrica- Exercício 2015. R$ 694.458,69. 

Créditos orçamentário previstos para execução dessa despesa: 
LOA- 2015 - R$ 545.458,69 
Superavit- R$ 149.000,00 

108706725767- SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR! 
Justificativa do Pedido 43503: 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 
Outras Despesas Correntes (650) 6.720.478,00 
I) Material de Consumo 700.000,00 
a) Material Qufmico 300.000,00 
b) Material Laboratorial 400.000,00 
li) Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurfdica 720.478,00 
111) Locação de Mão de Obra 3390.37.03 Vigilancia Ostensiva 
11) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.585.478,00 
a) 3390.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 600.000,00 
b) 3390.43 Serviços de Energia Elétrica 2.000.000,00 
c) Serviços de Agua e Esgoto 200.000,00 

Investimentos- Equipamentos e Material Permanente 5.889.522,00 
Total da Fonte 65012.610.000,00 

FONTE 680 3390.37.02- Apoio Administrativo 865.000,00 
Total geral13.4 75.000,00 

111755555334 - FRANCISCO ALCIMO DE ANDRADE! 
Justificativa do Pedido 43494 : 
Fonte 0681 : 339030- R$ 300.000,00 

339039- R$ 185.000,00 
449052- R$ 3.000.000,00 

Fonte 0680: 339039 - R$ 1.073.000,00 
Total - R$ 4.558.000,00 

126999684049 - FERNANDO LUIZ CAMPELO CALDAS I 
Justificativa do Pedido 43492: 
De acordo com o Item 2.12 do Plano de Traba lho, anexado ao Convênio, os valores referentes ao Cronograma de desembolso são: 

Total de desembolso para os três anos: 
R$ 7.077 .000,00 (R$ 4.583.600,00 em Bolsas de Formação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Coordenação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Subcoordenação +R$ 2.291.800,00 em Taxa de Bancada). 
Sendo: 
R$ 2.830.8000,00, para o 1' ano; 
R$ 2.830.8000,00, para o 2' ano; e 
R$ 1.415.400,00. para o 3' ano 
186139819415 - MAURICIO FERREIRA MENEZES! 
Justificativa do Pedido 43450: r~ · , 
A solicitação do credito suplementar no valor de R$ 5.481.501 ,00, é decorrente de: superavit financeiro de 2014. conforme portaria da STN 176/15 no va lor de R$ 3.369.000,00 sendo, R$ 338.000,00 da fonte 80 e R$ 3.031.000,00 nte 511.~~ 

de arrecadação com base na reest1mat1va no va lor de R$ 2 112 501,00, sendo R$ 206 832,00 da fonte 0280 e R$ 1 905.669,00 da fonte 0250 Os recursos Serão aplicados no pagamento dos serv1ços manutenção em gerai(Atas d ute~ão) , no ,ô) :!i\ 
Elemento 339039-0utros Serv1ços de Terce1ros Pessoa Jurid1ca- R$ 4 000,000,00, Aqu1s1ção de diversos matena1s de consumo, no elemento 339030-Matenal de consumo-R$ 206 832,00, no pagamento de bolsas de graduação, ~leme~o 39018- ~ 
Aux11io F1nance1ros a Estudantes(bolsas)- R$ 869 000,00 e Aqws1ção de equ1pamentos de mformát1ca, no elemento 449052-Matenal Permanente- R$ 405 669,00 totalizando ass1m o valor de R$ 5 481 .501,00 01~ '1;{. 

150168894904 - OTAVIO VANDERLEI BERLANDORLANDI \(li 0 
·~""'~ ~ m SIOP - http.//www SIOp.planeJamento gov.br ~") C:3- I 3 -016 1 ~7, 
~ - ~ ..... 
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Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43441: 
O valor da suplementação será aplicado na cobertura das despesas relativas à aditivos de obras decorrentes de serviços complementares, extraordinários e reajustes nos contratos das construções em andamento para consolidação dos novos câmpus. O 

recurso será utilizado para complementação dos seguintes contratos: N° 60/2015 Construção de Salas de Professores I Campus Pau dos Ferros - Valor R$ 442.289,00; N° 77/2013 Construção de Bloco de Salas de Aulas 11 2 Pav. Campus Pau dos Ferros­
valor R$ 384.577,00; N° 53/2013 Construção de Salas de Professores 11 Campus Angicos - Valor R$ 300.000,00; N° 123/2013 Construção de Bloco de Salas de Aulas 11 2 pav. Campus Caraúbas - Valor R$ 68.134,00 
103070745440- DAIANE FERREIRA DA COSTAl 
Justificativa do Pedido 43429: 
Os recursos deste Superavit Financeiro será destinado para atender os laboratórios de ensino no valor aproximado de R$ 350.000,00 para substituir equipamentos da secretária de 
informática no valor aproximado R$ 300.000,00 e para adquirir mobiliário para acomodar melhor os servidores no valor aproximado de R$ 83.000,00. Essas despesas ficarão em 
torno de R$ 733.000,00 
119048203872- ADEMIR DORICCII 
Justificativa do Pedido 43416: 
Valores positivos e constantes na Tabela 4-A - Demonstrativo do Superávit Financeiro de Receitas Vinculadas, Portaria STN/SUCON n• 173 de 27/03/2015. 

176349969049- CLAUDETE OLIVEIRA SILVEIRA! 
Justificativa do Pedido 43397: 
Fonte 280: Previsão de arrecadação 2015 = (Arrecadação até mar /3 meses) x 12 meses = R$ (220.678,42/3) x 12 = 73.559,47 x 12 = R$ 882.714,00, sendo R$ 872.061,00 em custeio e R$ 10.653,00 em capital. 

Solicitação já aprovada no 1° momento de reestimativa da receita de 2015. 
175165368220- CRISTINA KAZUMI NAKATAI 
Justificativa do Pedido 43386: 
109573623234- AUTON PERES DE FARIAS FILHO! 
Justificativa do Pedido 43384: 
Necessidade de complementação de pagamento das despesas de manutenção e serviços para o funcionamento da Universidade. 

168790970730 - ELIANA NEVES BOTELHO! 
Justificativa do Pedido 43349: 
Valores obtidos a partir de levantamento de convênios a serem executados pela U FPR em 2015, descritos no primeiro item, com valores previstos para arrecadação (fonte 281 - R$ 5.333.389,00) e arrecadados em anos anteriores (fonte 681 - Superavit d 

R$ 29,6 milhões) 
113211002804 -ORLANDO CESAR DEVAII 
Justificativa do Pedido 43322: 
Serão aplicados no pagamento a contratos terceirizados continuados de limpeza e asseio hospitalar, vigilância, recepcionistas, cozinheiros/copeiros, lavadeiras, telefonistas, entre outros. Os recursos serão classificados no Elemento de Despesa 339039-

0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. R$ 1.022.000,00, sendo, 7 meses x 146.000,00 = R$ 1.022.000,00. 
150168894904- OTAVIO VANDERLEI BERLANDORLANDI 
Justificativa do Pedido 43321: 
Informamos que temos todas as condições para executar 100% de toda a dotação orçamentária, considerando que: 

1°- Em relação a dotação de CAPITAL, no valor total de R$ 2.664.000,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil reais), o recurso será destinada para aquisições de Instalação de Micro Gerador Fotovoltaico, para demanda de geração de 25 
kWp(+ 1 0), prevista no processo n• 34421.032195/2014-13, que trata da realização do certame licitatório já devidamente concluído em 2014, na modalidade de Ata de Registro do Pregão Eletrônico SRP n• 00028/2014, UASG n• 158155, com 02 (dois) 
itens, para o primeiro item foi realizada a previsão miníma de aquisição de 03(três) unidades ao valor unitário de R$ 191.750,00 (cento e noventa um mil, setecentos e cinquenta reais); e para o segundo item foi realizada a previsão mínima de 02(duas) 
unidades ao valor unitário de R$ 252.250,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais) . Isto posto, pretendemos fazer a contratação de 12 (doze) unidades, sendo 06 de cada item, que totaliza o montante de R$ 2.664.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil reais) 

2°- Com relação a dotação de CUSTEIO, no valor total de R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta e quatro mil reais), será destinado aos contratos de prestação de serviços continuados, em que é preciso apenas reforçar as notas de empenhos existentes. 
128306694449- JUSCELINO CARDOSO DE MEDEIROS! 
Justificativa do Pedido 43295 : 
Estimamos uma área física recuperada de 800 M2 a um custo médio de R$ 2.353,00. 

108435693104- JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR! 
Justificativa do Pedido 43293: 
Despesas de custeio para projetos diversos fonte 650 R$ 1.521.000,00 

Despesas de capital para projetos diversos fonte 650 R$ 9.000.000,00 
Despesas de capital para funcionamento da IFES fonte 680 R$ 723.000,00 
Despesas de capital para funcionamento da I FES fonte 280 R$ 678.862,00 
Despesas de obras para convenios com estado e município R$ 1.166.000,00 
131530150078- JOEL PEDROSO DA SILVEI RA! 
Justificativa do Pedido 43253: 
Pagamento de despesas com contratos (limpeza/conservação, apoio adm., vigi lância, etc) R$ 200.000,00 

Pagamento de despesas com serviços (energia, agua, telefonia, cópia, etc.) R$ 98.000,00. 
Despesas de pelo menos 03 meses. 
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Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

145099278191- VAILSON BATISTA DE FREITAS! 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Portaria N' 114/2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 46/2013- R$ 52.000,00- valor será utilizado na contratação de empresa espec ializada em ministrar o curso do idioma espanhol; 
2 - Portaria N' 112/2014-FAPESB prorroga "de ofício" o Convênio 4 7/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especia lizada em ministrar o curso do idioma francês; 
3 - Portaria N' 111 /2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 48/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especializada em ministrar o curso do idioma inglês; 
4 - Portaria N' 11 3/2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 49/2013- R$ 52.000,00- valor será utilizado na contratação de empresa especializada em ministrar o curso do idioma alemão. 
Os valores do créd ito do superávit financeiro serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE. Contrato n' 376/2012. Valor total do contrato: R$ 2.761.497,00. Valor solicitado em 
virtude do superávit R$ 433.000,00. 
1041 04082716- ANTONIO PIRES CRISOSTOMO J 
Justificativa do Pedido 43185: 
Todos os gastos, devidamente licitados ou adquiridos por inexigibilidade de licitação, estão previstos em torno de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais). motivo este que necessitamos de tais va lores solicitados para que possamos complementar 

tais despesas. 
183446648887- JOS!: GERALDO DAS GRAÇAS! 
Justificativa do Pedido 44134: 
VALORES DA SUPLEMENTAÇAO NAT. DESPESA 339000 681 .000,00 E NA 449000 R$ 1.000.141 ,00. 

188057356553- WELISON SILVA DE LIMAI 
Justificativa do Pedido 44071: 

180693415720- RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA! 
Justificativa do Pedido 44061: 
Não se aplica. 

128663969600 - CARMEN APARECIDA DE PAULA POMARICOJ 
Justificativa do Pedido 44045: 
Os recursos serão aplicados na aquisição de medicamentos já licitados em atas de registro de preços para atender a demanda do Hospital de Clínicas. 

1234 711 23687 -ALFREDO ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS FERRAO! 
Justificativa do Pedido 43907: 
Pagamento de bolsas aos servidores: 

339018- R$ 5.400.000,00 
335000- R$ 15.000.000,00 
339000- R$ 20.556.000,00 
133371393615- JUCILENE MELANDRE DA SILVA! 
Justificativa do Pedido 43900: 
Excesso proveniente do recebimento de alugueis - R$ 23.000,00 - Material de Consumo 

Superavit Financeiro - R$ 204.000,00 - Material de Consumo 

119389191 653- JOZIÕLIA LIMAI 
Justificativa do Pedido 43852: 
(1) Ampliação do Departamento de Nutrição R$ 4.800.000,00 Construção do novo prédio da Nutrição-CCS, dentro das normas de segurança, acessibilidade e qualidade em área física , com a criação de sa las de aula, labora tório e clfnica escola. 

(1291 ,48m2). 

(2) Ampliação do CCSA R$ 8.291.000,00 Construção e ampliação da infraestrutura de sa las de professores, grupo de pesquisa, laboratórios. secretarias de apoio acadêmico e administrativo e espaço de convivência. O CCSA vem aumentando 
significativamente nos últimos anos suas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Em 2005 o numero de alunos matriculados na graduação era de 37 40 e em 2013 atingiu aproximadamente 4205 ( + 14%), já no stricto sensu éramos 144 alunos 
matriculados em 1999 e passamos para cerca 500 no ano de 201 ~ (+2117%). P..s atividades de extensão (projetos, eventos e curses) aumentaram de 191 % no perfodo de 2005 (23 atividades) a 2012 (67 atividades). Em 2008 tfnhamos 125 docentes esse 
numero, passou para 170 docentes em 2014, um crescimento de 36%. Temos 54 GP. Destaca-se que a ultima obra rea lizada no CCSA, que teve a finalidade de expansão de sa las de professores. de pesquisa e apoio, data de 2002. Esses fatos levam a 
situações tais como: vários grupos de pesquisas desenvolvendo suas atividades nas sa las dos seus professores líderes, e outros sem sa las; e casos não raros em que dois ou mais professores dividem uma única sa la de pequena dimensão. Nesse 
contexto , a finalidade dessa ação é atender a demanda já existente por espaço físico, decorrente do crescimento do CCSA, além da expansão das atividades planejadas para os próximos períodos. Essas atividades compreendem: Diversificar a oferta de 
ensino. incentivando a criação e expansão de cursos de graduação (Criação do Departamento de Secretariado, criação do curso de Administração Publica, oferta de vagas noturnas do curso de serviço social) ; Além da consolidação e desenvolvimento da 
pós-graduação e da pesquisa no CCSA. A obra consiste na ampliação dos blocos O e E e na construção do bloco F. A área construída equivale a 3600 m2. 
(3) Acessibilidade, contenções e drenagem do Centro Acadêmico de Vitória- CAV R$ 883.000,00 Atualmente no CAV nem todos os espaços físicos internos são acessíveis aos Portadores de Necessidades Especiais (PNEs). 
necessária a construção de rampas. adequação de espaços físicos e aquisição e insta lação de plataformas em locais específicos para acesso de portadores de necessidades especiais. 
100787719439- ISAURA LIMA DE SANTANA MELO! 
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Pedidos: 44503 

Justificativa do Pedido 43850: 
Fonte 650 - 449052 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 3.384.000,00 
1 Caminhão para brigada de incêndio 500.000,00 
Aquisição de 3 veículos para recomposição de frota 210.000,00 
Aquisição de extintores (PPCI} 50.000,00 
Aquisição de mobiliário para sa las didáticas 1.000.000,00 
Equipamentos para portadores de necessidades especiais (acessibilidade) 1 .624 .000,00 

Fonte 650- 339039 
TOTAL DE REFORMAS 4.000.000,00 
Reforma - Pintura e Revitalização dos Prédios Básicos e Adequação do PPCI 2.500.000,00 
Reforma e Revitalização de Salas da Reitoria e Adequação do PPCI 1 .500.000,00 

Fonte 680- 339037 
TOTAL DA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 650.000,00 
Pagamento de dissídio 2015 do contrato de vigilância 650.000,00 

Fonte 280 - 339037 
TOTAL DA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 154.067,00 
Pagamento de dissídio 2015 do contrato de vigilância 154.067,00 

FONTE 281 - 449052 
TOTAL DE EQUIPAMENTOS 1.967.630,00 
Equipamentos de laboratório necessários ao desenvolvimento do projeto "adaptação de motores para geração de energia em pequenas propriedades rurais com e ta nos de bai xo custo" - R$ 997.786,84 
Equipamentos de laboratório necessários ao desenvolvimento do projeto "desenvolvimento de processos sustentáveis em biorrefinaria" - R$ 969.842,35 
100060026090- JOEDER CAMPOS SOARESI 
Justificativa do Pedido 43716 : 
GASTO MIÔDIO MENSAL COM LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA: R$1 .500.371 ,69. 

109651479671- LIDIANE CASS IANO GASPARI 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Portaria N• 114/2014-FAPESB prorroga "de ofício" o Convênio 46/2013 - R$ 52.000,00 - va lor será utilizado na contratação de empresa especializada em ministrar o curso do idioma espanhol; 

2 - Portaria N" 112/2014-FAPESB prorroga "de ofício" o Convênio 4 7/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especia lizada em ministrar o curso do idioma francês; 
3 - Portaria N" 111 /2014-FAPESB prorroga "de ofício" o Convênio 48/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa espec ializada em ministrar o curso do idioma inglês; 
4 - Portaria N" 11 3/2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 49/2013 - R$ 52.000,00 - valor será utili zado na contratação de empresa especia lizada em ministrar o curso do idioma alemão. 
Os valores do crédito do superávit financeiro serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE . Contrato n• 376/2012 . Valor total do contrato : R$ 2. 761.497,00. Valor solicitado em 
virtude do superávit R$ 433.000,00 . 
104104082716- ANTONIO PIRES CRISOSTOMOI 
Justificativa do Pedido 43670 : 
Câmpus ltuiutaba: serviço de aceiro, capina, rastelagem e retirada de entulho na área do câmpus = 27 .212,27 

Câmpus Paraca tu : aquisição material de expediente e informática = 3.357.02 

Câmpus Uberlândia: Aquisição de equipamento de informática = R$ 150.000,00; material de expediente = 1 0.265,87; gêneros alimentícios = 41 .063,4 7; sementes, mudas e insumos = 17.109,78 

Câmpus Avançado Campina Verde: Serviço de energia elétrica = 15.000,00; vigilância= 160.000,00; Limpeza e manutenção= 72.000,00; serviços agropecuários= 130.000,00; internet e telefonia= 35.000,00; serviços diversos de manutenção do câmpus 
= 300.000,00; aquisição de material de expediente e informática = 30.000,00; material elétrico e manutenção de imóveis= 50.000,00. 

Câmpus Avançado Uberaba Parque Tecnológico: serviço de terceirização de mão de obra = 383.321.55 

Reitoria: Serviço de contratação de empresa para realização de concurso público = 200.000,00 ~ 

""' Câ . 
Câmpus Uberaba : aquisição de combustível = 20.000,00; gêneros alimentícios = 82.867.41 ; material de manutenção de bens imóveis = 20.000,00; serviço de terceirização de mão-de-obra = 40.000,00; serviço de manutenção der· eçfos = Z/. , 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

TOTAL= 1.816.000,00 

103119560685- MARCOS CESAR EUGENIO BOTTAI 
Justificativa do Pedido 43819: 
A abertura de crédito no montante de R$ 568.000,00 (Ação 20RL) se destina à complementação da cobertura das despesas com a contratação de empresas terceirizadas (limpeza, vigilância e mão-de-obra) e energia elétrica das unidades do IFRO. Os 

créditos no montante de 500.000,00 (Ação 2994) se destinam à complementação dos créditos destinados a cobertura dos programas de Assistência ao Educando no âmbito do IFRO. 

147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOSI (69) 2182-9672 
147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOSI 
Justificativa do Pedido 43819: 
A abertura de crédito no montante de R$ 568.000,00 (Ação 20RL) se destina à complementação da cobertura das despesas com a contratação de empresas terceirizadas (limpeza, vigilância e mão-de-obra) e energia elétrica das unidades do IFRO. Os 

créditos no montante de 500.000,00 (Ação 2994) se destinam à complementação dos créditos destinados a cobertura dos programas de Assistência ao Educando no ãmbito do IFRO. 

147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS! (69) 2182-9672 
147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS! 
Justificativa do Pedido 43492: 
De acordo com o Item 2.12 do Plano de Trabalho, anexado ao Convênio, os valores referentes ao Cronograma de desembolso são: 

Total de desembolso para os três anos: 
R$ 7.077.000,00 (R$ 4.583.600,00 em Bolsas de Formação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Coordenação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Subcoordenação +R$ 2.291.800,00 em Taxa de Bancada). 
Sendo: 
R$ 2.830.8000,00, para o 12 ano; 
R$ 2.830.8000,00, para o 22 ano; e 
R$1.415.400,00, para o 32 ano 
186139819415- MAURICIO FERREIRA MENEZES! 
Justificativa do Pedido 44134: 
VALORES DA SUPLEMENTAÇÃO NAT. DESPESA 339000 681.000,00 E NA 449000 R$ 1.000.141,00. 

188057356553- WELISON SILVA DE LIMAI 
Justificativa do Pedido 44071: 

180693415720- RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA! 
Justificativa do Pedido 44061: 
Não se aplica. 

128663969600- CÁRMEN APARECIDA DE PAULA POMÁRICOI 
Justificativa do Pedido 44045: 
Os recursos serão aplicados na aquisição de medicamentos já licitados em atas de registro de preços para atender a demanda do Hospital de Clínicas. 

123471123687- ALFREDO ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS FERRÃO! 
Justificativa do Pedido 43907: 
Pagamento de bolsas aos servidores: 

339018 - R$ 5.400.000,00 
335000- R$ 15.000.000,00 
339000 - R$ 20.556.000,00 
133371393615- JUCILENE MELANDRE DA SILVAI 
Justificativa do Pedido~ 3900: 
Excesso proveniente do recebimento de alugueis - R$ 23.000,00 - Material de Consumo 

Superavit Financeiro - R$ 204.000,00 - Material de Consumo 

119389191653- JOZÉLIA LIMAI 
Justificativa do Pedido 43852: 
(1) Ampliação do Departamento de Nutrição R$ 4.800.000,00 Construção do novo prédio da Nutrição-CCS, dentro das normas de segurança, acessibilidade e qualidade em área física, com a criação de salas de aula, laboratório e clínirwola. CarrJ 

(1291,48m2). z:::.u:r ~ <)). 
(2) Ampliação do CCSA R$ 8.291.000,00 Construção e ampliação da infraestrutura de salas de professores, grupo de pesquisa, laboratórios, secretarias de apoio acadêmico e administrativo e espaço de convivência. 
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SIOP -Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

significativamente nos últimos anos suas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Em 2005 o número de alunos matriculados na graduação era de 3740 e em 2013 atingiu aproximadamente 4205 (+14%),já no stricto sensu éramos 144 alunos 
matriculados em 1999 e passamos para cerca 500 no ano de 2014 (+247%). As atividades de extensão (projetos, eventos e cursos) aumentaram de 191% no período de 2006 (23 atividades) a 2012 (67 atividades). Em 2008 tínhamos 125 docentes esse 
número, passou para 170 docentes em 2014, um crescimento de 36%. Temos 54 GP. Destaca-se que a última obra realizada no CCSA, que teve a finalidade de expansão de salas de professores, de pesquisa e apoio, data de 2002. Esses fatos levam a 
situações tais como: vários grupos de pesquisas desenvolvendo suas atividades nas sa las dos seus professores lideres, e outros sem salas; e casos não raros em que dois ou mais professores dividem uma única sala de pequena dimensão. Nesse 
contexto, a finalidade dessa ação é atender a demanda já existente por espaço físico, decorrente do crescimento do CCSA, além da expansão das atividades planejadas para os próximos períodos. Essas atividades compreendem: Diversificar a oferta de 
ensino, incentivando a criação e expansão de cursos de graduação (Criação do Departamento de Secretariado, criação do curso de Administração Pública, oferta de vagas noturnas do curso de serviço socia l) ; Além da consolidação e desenvolvimento da 
pós-graduação e da pesquisa no CCSA. A obra consiste na ampliação dos blocos D e E e na construção do bloco F. A área construída equiva le a 3600 m2. 
(3) Acessibilidade, contenções e drenagem do Centro Acadêmico de Vitória- CAV R$ 883.000,00 Atualmente no CAV nem todos os espaços físicos internos são acessíveis aos Portadores de Necessidades Especiais (PNEs). Nesse sentido, torna-se 
necessária a construção de rampas, adequação de espaços físicos e aquisição e instalação de plataformas em locais específicos para acesso de portadores de necessidades especiais. 
100787719439- ISAURA LIMA DE SANTANA MELOI 
Justificativa do Pedido 43850: 
Fonte 650 - 449052 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 3.384 .000,00 
1 Caminhão para brigada de incêndio 500.000,00 
Aquisição de 3 veículos para recomposição de frota 210.000,00 
Aquisição de extintores (PPCI) 50.000,00 
Aquisição de mobiliário para salas didáticas 1 .000.000,00 
Equipamentos para portadores de necessidades especiais (acessibilidade) 1.624.000,00 

Fonte 650- 339039 
TOTAL DE REFORMAS 4.000.000,00 
Reforma- Pintura e Revitalização dos Prédios Básicos e Adequação do PPCI 2.500.000,00 
Reforma e Revitalização de Sa las da Reitoria e Adequação do PPCI 1 .500.000,00 

Fonte 680- 339037 
TOTAL DA LOCAÇÀO DE MÀO DE OBRA 650.000,00 
Pagamento de dissídio 2015 do contrato de vigilancia 650.000,00 

Fonte 280- 339037 
TOTAL DA LOCAÇÀO DE MÀO DE OBRA 154.067,00 
Pagamento de dissídio 2015 do contrato de vigilancia 154.067,00 

FONTE 281 - 449052 
TOTAL DE EQUIPAMENTOS 1.967.630,00 
Equipamentos de laboratório necessários ao desenvolvimento do projeto "adaptação de motores para geração de energia em pequenas propriedades rurais com etanos de baixo custo"- R$ 997.786,84 
Equipamentos de laboratório necessários ao desenvolvimento do projeto "desenvolvimento de processos sustentáveis em biorrefinaria"- R$ 969.842,35 
100060026090- JOEDER CAMPOS SOARES! 
Justificativa do Pedido 43838: 
Os recursos serão aplicados em despesas com serviços de energia elétrica, água e imprensa nacional. 
Energia elétrica: R$ 2.000.000,00 
Agua: R$ 500.000,00 
Imprensa Nacional: R$ 283.000,00 
1234 71123687 - ALFREDO ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS FERRÀOI 
Justificativa do Pedido 43837: 
Excesso de Arrecadação- Fonte 0250000000- R$ 10.000,00 

Aquisição de material de consumo (339030) - R$ 5.000,00 
Aquisição de material de escritório (4 4 9052) - R$ 5.000,00 

Superávit Financeiro- Fonte 650000000- R$ 42.000,00 
Aquisição de material de consumo (339030) - 15.000,00 
Aqui sição de material de escritório (449052) - 8.570,61 
Aquisição de equipamentos de processamento de dados (449052)- 18.429,39 

33591334200- EDNA MARIA PESSOA VASQUESI 
Justificativa do Pedido 43836: 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

1. Fonte: 696: R$ 3.000,00 (três mil reais) . 
1. Natureza de despesa 449000. 

i. Material Permanente: R$ 3.000,00. 
2. Fonte 681: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil). 

1. Natureza de despesa 449000. 
i. Material Permanente: 32.000,00 

3. Fonte 680: R$ 31.000,00 (trinta e um mil). 
1. Natureza de despesa 339000 

i. Custeio Geral: R$ 15.500,00 
2. Natureza de despesa 449000 

i. Material Permanente: 15.500,00 
4. Fonte: 250: R$ 99.140,00 (noventa e nove mil cento e quarenta reais). 

1. Natureza de despesa 339000. 
i. Custeio Geral: R$ 68.000,00 

2. Natureza de despesa 449000. 
i. Material Permanente: R$ 31.140,00 

141043251200- FABIO MENEZES DE SOUZAI 
Justificativa do Pedido 43828: 
Devido ao aumento nas despesas de custeio para o ano de 2015, principalmente devido ao contigenciamento de recursos da LOA 2014 o que impossibilitou o empenho de despesas referentes aos meses de novembro e dezembro de 2014 sendo 

necessário empenhá-las com os recursos de 2015. Causando um déficit maior para o exercício atual. 
Segue aba ixo o gasto previsto para 2015 com a rea l necessidade para ano e a importancia de ser suplementando esse superávit afim de amenizar essa insuficiência de dotação orçamentária para o ano. 
Matriz Andifes + Reuni Despesas Previstas 2015 Empenhado Dívida acumulada Crédito suplementar para fechar o ano 2015 
40.140.381,00 55.000.000,00 13.200.555,27 3.556.530,00 18.416.149,00 

100639202128- DENISE PINHO PEREIRA! 
Justificativa do Pedido 43826: 
A suplementação será utilizada no pagamento de despesas administrativas, não relacionadas à manutenção da universidade, tendo em vista o crescimento da universidade e a diminuição de 2,08% do orçamento de 2015 em relação ao de 2014. As 

despesas serão direcionadas às atividades da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, considerando o fato de ter sido a unidade geradora da Receita. 

Complementar teto de diárias e passagens capacitação - R$ 15.000,00 
Pagamento de inscriçoes de capacitação - R$ 10.000,00 
Pagamento de gratificação por encargo de curso e concurso - R$ 6.646,00 

100658923994 - FABIANA MIRANDA REIS DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 4 3819: 
A abertura de crédito no montante de R$ 568.000,00 (Ação 20RL) se destina à complementação da cobertura das despesas com a contratação de empresas terceirizadas (l impeza, vigi lancia e mão-de-obra) e energia elétrica das unidades do IFRO. Os 

crédi tos no montante de 500.000,00 (Ação 2994) se destinam à complementação dos créditos destinados a cobertura dos programas de Assistência ao Educando no ambito do IFRO. 

147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS! (69) 2182-9672 
147048557249- ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS! 
Justificativa do Pedido 4 381 7: 
CONSIDERAMOS QUE O ORÇAMENTO ATUAL CONSTANTE DA LOA/2015 10 INSUFICIENTE PARA COBRIR AS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO, CAPACITAÇÃO E PESQU ISA. 

OS CONVt:NIOS SÃO RELEVANTES PARA O INSTITUTO NO DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA E INOVAÇÃO. ESTABELECENDO COOPERAÇOES RECIPROCAS ENTRE O IFBA E EMPRESAS IMPACTANDO NO RETORNO A COMUNIDADE. 
105320704534- MARGARIDA ANGELICA BISPO MAGALH AESI 
Justificativa do Pedido ~3812: 
Com vistas a concluir a programação prevista, os recursos solic itados serão aplicados na contratação de consultoria (43.000) e despesas com diárias (17 .000), conforme Plano de Trabalho. parte integrante do Convênio 055/2012 e despesas com 

ressarcimento de recursos não utilizados no convenio 003/2009/SECITECE. 
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197030244087 - JAQUELINE MOTA PIRESI 
Justificativa do Pedido 43808: 
Ação 20RK: Realização de co_ncursos para técnico-administrativos e docentes, formalização de contratos, convênios e congêneres, manutenção da fazenda escola, etc. 

191029090149- MARCO JOSE SANTOS SILVAI 
Justificativa do Pedido 43807: 
Não há outras informações relevantes a serem consideradas. 

104190663654- SANDRO LUCIANO FERNANDES DA COSTAl 
Justificativa do Pedido 43803: 

Contratos a serem atendidos com o referido recursos: Vigilância Patrimonial, Manutenção Predia l e Fornecimento de refeições. 
165741439349- ADRIANA GUIMARÃES PORTELAI 
Justificativa do Pedido 43792: 
Recursos de custeio: 

Energia elétrica = R$ 882.000,00 
Recursos de investimento 
Aquisição de equipamentos para pesquisas = R$ 378.000,00 
Total= R$ 882.000,00+R$ 378.000,00 = R$ 1.260.000,00 

116490284820- NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justificativa do Pedido 43780: 
Os va lores estão especificados na portaria STN número 176 de 30-3-2015 
157495769653- MÔNICA GONÇALVES AZEREDO TORRES! 
Justificativa do Pedido 43764: 
Os valores solicitados serão utilizados para complementação de despesas com contratos terceirizados e diárias, além dos custos previstos para os processos seletivos de ingresso. 
100027660001 - FABIANE KONRAD REDIESSI 
Justificativa do Pedido 43763: 
Projeção de despesas: 

Fonte 0650: pagamento de gratificação de encargos de cursos e concursos para servidores efetivos- R$ 900.000,00; pagamento para colaboradores externos (vigilantes e limpeza)- R$ 600.000,00; aquisição de material de expediente- R$ 474.000,00; 
Fonte 0680: despesas com publicidade - R$ 98.000,00. 
Fonte 0250: despesas com serviços terceirizados- R$ 447.590,00 
Fonte 0281: despesas com publicidade - R$ 87.825,00 

160698551672- ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA! 
Justificativa do Pedido 43755: 
(+) Aquisição de materiais didáticos para a parceria com a Brasken- R$ 370.000,00. 

(+) Aquisição de equipamentos de pesquisa- aprox. R$ 613.000,00 
(=) R$ 983.000,00 

125986445813 - VANESSA ELENA BOMFIMj 
Justificativa do Ped ido 43751: 
O va lor do superav it, R$ 1.199.000,00, será utilizado na aquisição de material hospitalar. 
127871819534- DEBORAH LANDULFO MEDRADO DE VINHAES TORRES! 
Justificativa do Pedido 43748: 
O SUPERAVIT DA FONTE 0250, R$7.574.000,00, SERÁ ASSIM DI STRIBUÍDO: a)R$3.598.000,00-CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÕES DE APOIO CREDENCIADAS PARA DAR CONTINUIDADE AO GERENCIAMENTO DE PROJETOS, NA FORMA DA 
RESOLUÇÃO 06/2013 DA UFBA; b)R$3.587.000,00-PAGAMENTO DE APOIO OPERACIONAL, LIMPEZA E VIGILÂNCIA; c) R$389.000,00-AQUI SIÇÃO DE 100 COMPUTADORES (R$305.000,00) E 50 PROJETORES MULTIMÍDIA (R$84.000,00), PARA 
CURSOS E PROJETOS. O SU PER.l\V!T D/\ FOf\~TE 0280, R$1.926.000,00, SER.A . .l\SS!M .l\P L! C.t~.DO : a} R$926.000,00~ P,t.,RTE D/\ DESPESA MENS.'\L COM SERV!ÇOS DE PORT,il,R!.6. E RECEPÇ,Ô.O E b)R$1.000.000,00 EM EQU!PAMENTOS, 
SENDO: R$300.000,00- LABORATÓRIOS, R$200.000,00- INSTRUMENTOS MUSICAIS E R$500.000,00 PARA MOBILIÁRIO EM GERAL. O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA FONTE 0280, R$167.731 ,00, COMPLEMENTARÁ DESPESAS COM 
PORTARIA E RECEPÇÃO. ~·-
11 3297546549- VANIA GESTEIRA MARTINS DE ALMEIDA! /:'.0 CJil')~ 
Justificativa do Pedido 43740: ." / ' ~ ~ 
Obras e equipamentos - 1.503.750,00 /"' ·~· o-· 

Custe1o- 580.250 • _., , · o 

Aplicações previstas- Programa de Recuperação da Infraestrutura e de Consolidação da Expansão da UNI FEl (com destaque para o préd io da Reitoria e aquisição de equipamentos para os novos cursos) vk~. V"1 

111 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

106692774608- BRAULIO MARTINS BUENOI 
Justificativa do Pedido 43734 : 
Projetos em elaboração. 

122042159883- CARLOS ROBERTO CAVALCANTE! 
Justificativa do Pedido 43726: 
De acordo com o histórico da Universidade serão necessários R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para aquisição de reagentes. outros materiais de consumo de laboratório e materiais relacionados ao ensino. 

104971749608 - LUCAS CEZAR MENDONÇA! 
Justificativa do Pedido 4 3 721 : 
Total estimado em gastos com suplementação =5.112.538 

Valor total estimado com gasto em custeio: 
Material médico hospita lar: R$2. 138.000,00 
Medicamentos: R$2.000.000,00 
Serviços: R$974.538 

157495769653 - MONICA GONÇALVES AZEREDO TORRE SI 
Justificativa do Pedido 43719 : 
As licitações para as ampliações dos espaços físicos descritos, assim como os equipamentos demandados, já se encontram em processos licitados e em fa se de finalização dos respectivos certames no de 2015. 
180811116700- NILSON BRITO DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 43716: 
GASTO MIÕDIO MENSAL COM LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA: R$ 1.500.371 ,69. 
109651479671- LIDIANE CASSIANO GASPARI 
Justificativa do Pedido 43707 : 
Queremos garantir recursos orçamentários para arcar com as despesas com a manutenção da Instituição. 

170483892220- DANILO MARTINS DO NASCIMENTO! 
Justificativa do Pedido 43706: 
1}0s recursos solicitados, no crédito por excesso de arrecadação Fonte 280, devem ser utilizados para a implementação das pesquisas desenvolvidas nos programas de pós-graduação da Instituição. Aquisição de equipamentos de laboratório para 

atender aso projetos, material bibliográfico, despesas com passagens e diárias para deslocamentos de pesquisadores, pagamento de pessoa l sem vinculo envolvidos nos projetos. Total do crédito F:280 = R$ 1.327.672,00 
Natureza a ser suplementada = 3.3.90.39 = R$ 1.000.000,00 

4.4.90.52= R$ 327.672,00 
2)0s recursos solicitados, no crédito do superavit financeiro/14, devem ser utilizados para serviços de manutenção gera l dos campi da ufes: Serviços de Vigilancia,Coleta de Resíduos, Varrição e Limpeza de áreas verdes, Manutenção Predial , 
Manutenção dos Restaurantes Universitários e aquisição de equipamentos diversos. 
Despesas de custeio = R$ 13.200.000,00 
Despesas de Capita l = R$ 4.226.000,00 
169123888768- LUCIANA LOURENÇO PEREIRA MIRANDA! 
Justificativa do Pedido 43699: 
Excesso de Arrecadação da Fonte 0280: Excesso de arrecadação conforme reestimativa da rece ita realizada pela SOF no valor de R$ 3.366 mil, registrada pela FUB no SIMEC. 

Superávit Financeiro da Fonte 0680: Superávit financeiro no va lor de R$ 570 mil , conforme publicado na Portaria da STN n° 176 tabela 4-A. 

Superávit Financeiro da Fonte 0650: Por meio do Oficio n° 4/2015/GENEF/COFIN/SUPOF/STN/MF-DFO, a STN comunicou a FUB que verificou a existência de ativos financeiros disponíveis nessa UO e que retificou o va lor publicado na Tabela 4-A da 
Potaria no 176 da STN, passando de um déficit de R$ 32.502 mil para um superávit de R$98.648 mil. 
196753021 515- OLAVO NERY COIMBRA BENEVELLO FILHOI 
Justificativa do Pedido 43694 : 
Fonte 281 -Conforme projeção da SPO de excesso de arrecadação 

Fonte 0650 - Conforme Portaria STN 176 de 30 de março de 2015- superavit financeiro. 
101056969008- PATRIC DOUGLAS GRISELI I 
Justificativa do Pedido 4 3691: 
Locação de imóvel (valor mensa l x no de meses) : R$69.000 x 7 = R$483.000 

Limpeza e conservação (valor mensa l x n° de meses): R$215.921 .67 x 7 = R$1 .511.451 ,69 
Energia elétrica (valor mensa l estimado x n° de meses) R$117.548,31 x 1 = 117.548,31 
161592560253- OCICLEY MACIEL VIDALI 
Justificativa do Pedido 43690: 
449000- Conclusão de Construção de 10 sa las de aulas Campus Passos- 875 000,00 (Obras Já IniCiadas, necess1tam de aporte para conclusão), sendo 650 000,00 da fonte 0650 e R$ 225 000,00 da Fonte 0680 ~V' _:.!J ' Q> 

339000 - Contratação de serv1ços de limpeza e conservação - R$ 650 000,00, contratação de v1g11anc1a armada - R$ 225 000,00 para os Campus Avançados Três Corações e Carmo de M~nas, cuJaS at1v1dades Já 1mc1aram e o orç hto d~.pp.o 1b1IIZado 
LOA para a manutenção é 1nsuf1c1ente o~ <:.!N lt> • 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

153212924691 - ANA LÚCIA SILVESTRE ! 
Justificativa do Pedido 43689: 
103851144945 - ELVIRA ALESSANDRA MAR/QUITO! 
Justificativa do Pedido 43685: 
Conclusão da construção do Bloco de Morfologia do Centro de Ciencias da Saúde -CCS -Campus I, no va lor de R$ 381.11 6,00. 

Conclusão da urbanização do entorno do auditório do Centro de Ciencias Humanas e Sociais e Agrárias CCHSA- Campus 1//, no valor de R$218.250,00. 
Construção do Núcleo de Biotecnologia do Semi-a rido NUBASA NO Cenro de ciências Agrarias Campus 1/ , no valor de R$1.203.505,00 . 
Atendimento de aquisição de material de consumo as diversas Uidades da UFPB, cuja receita foi auferida nos meses de novembro e dezembro de 2014. No va lor de R$ 493.391,00. 

Conclusão da construção do Bloco de Morfologia do Centro de Ciencias da Saúde -CCS -Campus I , no va lor de R$ 38 1.11 6,00. 
Conclusão da urbanização do entorno do auditório do Centro de Ciencias Humanas e Sociais e Agrárias CCHSA - Campus 111 , no va lor de R$218.250,00. 
Construção do Núcleo de Biotecnologia do Semi-a rido NUBASA NO Cenro de ciências Agrarias Campus 1/ , no valor de R$1 .203.505,00. 
Atendimento de aquisição de material de consumo as diversas Uidades da UFPB, cuj a receita foi auferida nos meses de novembro e dezembro de 2014. No va lor de R$ 493.391 ,00. 

104629248404 - LEOCADIA FEL/CIO DA SILVA! 
Justificativa do Pedido 4 3684: 
Os recursos solicitados serão aplicados como suporte aos recursos da LOA 2015 uma vez que o I FNMG passou a contar com mais 04 unidades em sua estrutura. Haverá ainda a aqu isição de equipamentos para funcionamento de cursos e laboratórios, 

pagamentos de auxilio financeiro a alunos bem como bolsa monitoria para os mesmos. 
184996889691 - RUI MARTINS DA ROCHA! 
Justificativa do Pedido 43683: 
O funcionamento dos (06) seis Campi Avançados deverão proporcionar uma despesa adicional de aproximadamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais por Campus, pois além dos gastos já referidos teremos despesas com serviços terceirizados 
(segurança patrimonial, limpeza e conservação), além das despesas com a capac itação de servidores. Os va lores para instalação dos Restaurantes Estudantis dos Campi terão o custo na aquisição de equipamentos de R$ 1.400.000,00 e mobiliário R$ 
600.000,00. 

101050432495- THACIANA MARIA FARIAS CUNHA ALMEIDA! 
Justificativa do Pedido 43680: 
Para a execução dos Projetos de Extensão, calculamos as seguintes necessidades orçamentárias: 

a) Fertilidade do Solo no Amazonas- R$ 127.260,00 
b) Avaliação Física Funciona l para Praticantes de Atividades Físicas- R$ 13.000,00 

Para manutenção: 
a) Despesas com Energia elétrica : 2.530.740 
b) Despesas com material de consumo: 1.744.000 

Para a execução do Convênio celebrado entre a UFAM e o Consórcio Rio Amazonas, Ministério Público Federal e Instituto do Património Histórico e Artístico Nacionai/PHAM/AM: R$ 150.000.00. 

140726061204 - SILVIA ELAINE MOREIRA! 
Justificativa do Pedido 43677 : 
GRUPO 1 -Equipamentos: 13 microcomputadores desktop inte/1 7 X 4.980 ~ 64.740 ; 1 microcomputador desktop com alto poder de processamento ~ 12.850; 1 sistema de armazenagem W-Storage ~ 19.900 ; 13 nobreaks X 750 ~ 9.750; 10 mesas de 

madeira MDF X 1.01 2,60 ~ 10.125; 30 cadeiras giratórias X 835 ~ 25.050; 10 armários com 2 portas X 469,50 ~ 4.695; 2 impressoras jato de tinta X ~.850 ~ 9.700; 3 impressoras 3D tipo CL 1 X 5.730 ~ 17.190; 1 scanner 3D portátil ~ 56.378; 1 
mesa digitalizadora ~ 15.839; 1 impressora co lorida~ 8.000; 2 impressoras lasr monocromática X 3.500 ~ 7.000 ; 1 projetor resolução XGA~ 3.500; 5 microcomputadores macbook PRO X 5.299 ~ 26.495; 1 servidor de armazenamento com 24 discos~ 
80.000 ; 1 servidor com 192 GB ram ~ 35.000 ; 2 switch com 24 portas X 7.000 ~ 14 .000 ; 8 switch 48 portas X 4.000 ~ 32.000 ; 1 unidade de armazenamento PS41 OOX ~ 69.900 ; 1 fonte de alimentação com sistema de 1 OOW ~ 7.144 ; 1 carga 
eletrónica de 300W ~ 7.703 ; 1 osciloscópio portátil ~ 8.909 ; 1 multi metro de ba ncada digital ~ 2.972; 2 unidades de aquisição de dados X 4.472 ~ 8.944 ; 1 frequenc imetro universa l ~ 8. 132 ; 2 geradores de forma de onda de 20 Mhz X 6.375 ~ 7.870; 1 
impressora 3 D ~ 9.653; Total Gera l ~ 593.441,00 

Equipamentos Hospital Odontológico: 36 equipas odontológicos X 36.611 ~ 5.345.206,00 ; 2 autoclaves de esterilização X 273.145,00 ~ 546.290,00 
I 
Justificativa do Pedido 43670: 
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Pedidos: 44503 

Câmpus ltuiutaba: serviço de aceiro, capina, rastelagem e retirada de entulho na área do câmpus = 27.212,27 

Câmpus Paracatu: aquisição material de expediente e informática= 3.357,02 

Câmpus Uberlândia: Aquisição de equipamento de informática = R$ 150.000,00; material de expediente = 1 0.265,87; gêneros alimentícios = 41.063,47; sementes, mudas e insumos = 17.109,78 

Câmpus Avançado Campina Verde: Serviço de energia elétrica= 15.000,00; vigilância= 160.000,00; Limpeza e manutenção= 72.000,00; serviços agropecuários= 130.000,00; internet e telefonia= 35.000,00; serviços diversos de manutenção do câmpus 
= 300.000,00; aquisição de material de expediente e informática = 30.000,00; material elétrico e manutenção de imóveis= 50.000,00. 

Câmpus Avançado Uberaba Parque Tecnológico: serviço de terceirização de mão de obra= 383.321,55 

Reitoria : Serviço de contratação de empresa para realização de concurso público = 200.000,00 

Câmpus Uberaba: aquisição de combustível = 20.000,00; gêneros alimentícios = 82.867,41; material de manutenção de bens imóveis = 20.000,00; serviço de terceirização de mão-de-obra = 40.000,00; serviço de manutenção de equipamentos = 28.802,6 

TOTAL= 1.816.000,00 

103119560685- MARCOS CESAR EUGENIO BOTTAI 
Justificativa do Pedido 43669: 
AS AQUISIÇÕES DAR-SE-ÃO POR MEIO DE LICITAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
SEGUE ABAIXO OS BENS E EQUIPAMENTOS QUE PRETENDEMOS ADQUIRIR E SEUS RESPECTIVOS VALORES (APROXIMADOS): 
1.APARELHO ANESTESIA, TIPO COMPACT0,1000ML, USO PEQUENOS ANIMAIS- SUBTOTAL(A): R$ 45.000,00 X 3=135.000,00; 
2.RAÇÕES DIVERSAS: BOVINO, EQUINO, CAPRINO, OVINO, SUÍNOS (TODOS EM ESTADO INICIAL, GESTAÇÃO E LACTAÇÃO), RAÇÃO PARA PEIXE, FENO E FARELO DE SOJA, MILHO MOÍDO, FARELO DE TRIGO, SAL MINERAL PROTEICO, 
ETC.-SUBTOTAL(B): R$ 1.000.000,00; 
3.MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ELÉTRICA, HIDRÁULICA E PREDIAL: CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, TIPOS DE CONECTORES TELEFÔNICOS, TIPOS DE ABRAÇADEIRAS, ALÇAS 
METAL NÃO FERROSO, TIPOS DE ARRUELAS, BRAÇADEIRAS ELETRODUTO, BUCHAS ELETRODUTO, CABOS ELÉTRICOS FLEXÍVEIS, CANALETAS, CHAVES DE TESTES ELÉTRICO, CURVAS ELETRODUTOS, FIOS ELÉTRICOS, 
ISOLADORES PINOS, LUVAS ELETRODUTOS, PARAFUSOS MÁQUINAS, PARAFUSOS, TERMINAIS CABO, TOMADAS, ARAMES, ARGAMASSAS, BARRAS DE AÇO, CONEXÕES HIDRÁULICAS, DOBRADIÇAS DE PORTAS, FITAS VEDA ROSCA, 
LIXAS VARIADAS, MASSA CALAFETAR, MOLAS PORTAS, PARAFUSOS COM PORCAS, PONTEIROS, REGISTROS ESFERA, TARUGOS DE FERRO, TUBOS DE PVC, ALICATES, CORRENTE SOLDADA, ESCOVAS PINTURAS, GABARITOS 
ALFABÉTICOS, LUVAS DE BORRACHA, JOGOS DE CHAVES DE FENDA, JOGOS DE CHAVES, TELHAS, ISOLADORES EPOXI , FITAS SINALIZAÇÕES, PINCEIS PINTURA PREDIAL, ROLOS PINTURA PREDIAL, REATORES E LÂMPADAS VAPOR, 
QUADROS ELÉTRICOS, RELES FOTOELÉTRICOS, CABOS TELEFÔNICOS, DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO, LUVAS ISOLANTES, CARRINHOS DE MÃO, CONJUNTOS DE FERRAMENTAS, ESCADAS EXTENSÍVEIS, ESCADAS FIBRA DE 
VIDRO, MORSA DE BANCADA, RISCADORES, TRENAS, QUADROS ELÉTRICOS, GRADES DE PROTEÇÃO, POSTES DE CONCRETO DUPLO, ALICATES PARA CLIMPAR, CHAVES ELÉTRICAS, FURADEIRAS, BOMBAS SUBMERSAS, 
PARAFUSADEIRAS, ARMÁRIOS, ESTANTES METÁLICAS, PALETES, MALETAS, ESTANTES RACK, ARMÁRIO DISTRIBUIÇÃO TELEFONIA, DENTRE OUTROS.-SUBTOTAL(C): R$ 4.189.000,00 

TOTAL GERAL(A+B+C)=R$ 5.324.000,00 

127880362487- PEDRO JORGE COSTA COUCEIROI 
Justificativa do Pedido 43652: 
A metodologia utilizada baseou-se na verificação das contas da Universidade que se encontram com o pagamento em atraso. Segue a relação das principais contas com o prazo de pagamento vencido: 
-O contrato de Energia Elétrica possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$1.200.000,00 
- O contrato de Telefonia possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$270.000,00 
- O Contrato dos Correios possui contas atrasadas referente aos meses de março e abril no valor de R$90.000,00 
-Contratos de serviços terceirizados possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$1.300.000,00 
- Contratos de fornecimento de alimentação estudantil possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$450.000,00 
- Contratos de manutenção de equipamentos (área acadêmica e administrativa) possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$300.000,00 
- Contratos Locação de Veículos (Passeio, Van e ônibus) possuem contas atrasadas referente a abril no valor de R$144.000,00 
- Contratos de fornecimento de materiais de consumo (combustível, alimentos, materiais de expediente, mal. de limpeza, etc) possuem contas atrasadas referente aos meses de fevereiro, março e abril no valor de R$450.000,00. 
Todas as contas em atraso citadas totalizam R$4 .204.000,00 
102915291608- DEMOSTENES FERNANDES! 
Justificativa do Pedido 43651: 
Conforme lei 2.666, de 31 de dezembro de 2014, da Prefeitura Municipal de Petrolina/PE. 

Art. 1°, parágrafo único: O valor do auxílio financeiro, destina-se exclusivamente à aquisição de insumos e equipamentos, para o Hospital Universitário da UNIVASF, sendo: 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) para aquisição de INSUMOS. 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisicão de MACAS. 
104985963461 - ILÂNIA FONSECA DOS SANTOS! 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Justificativa do Pedido 43648: 
- Prestação de serviços de reparos e adaptações nos Campi de Bacabal, Chapadinha, Codó, Grajaú, Imperatriz. Pinheiro, São Bernardo, Balsas e São Luís no de serviços x va lor médio = 9 x 538.545,66 = R$ 4.846.911 ,00. 

-Prestação de serviços terceirizados, através de Locação de mão-de-obra especia lizada nesta UFMA n° de meses x va lor mês= 3 x 892.363,00 = R$ 2.677.089,00. 
TOTAL GERAL = 7.524.000,00. 

145976830382 - KELCIO JOSIO PONTES DA SI L VAI 
Justificativa do Pedido 43645: 
Material permanente (bicicletário/persianas)- R$ 100.000,00 

Instalações Contra Incêndios (extintores/sinalizações) - R$ 300.000,00 
Instalação de elevadores - R$ 240.000,00 
Instalação de Piso tátil- R$ 49.200,00 
Instalação de Guarda Corpo - R$ 40.000,00 
Estacionamento PNE - R$ 54.000,00 
Obra de urbanização- R$ 582.800,00 
Total- R$ 1.366.000,00 

132482728215- ALDERY DA SILVA MENDONÇA! 
Justificativa do Pedido 43639 : 
A OFERTA DE CURSOS DE GRADUAÇÀO, NESTE CAMPUS, REPRESENTARA A PRIMEIRA OFERTA DE ENSINO SUPERIOR DE UNIVERSIDADE PUBLICA NA CIDADE DE CANOAS- RS. A ABRANGENCIA DE BENEFICIOS SE ESTENDE DO 

ALUNADO, AI COMPREENDIDO A INCLUSÀO SOCIAL, A TIO O DESENVOLVIMENTO LOCAL, REPRESENTANDO PELO AUMENTO DE MORADORES E INSTANCIAS COMERCIAIS NECESSÁRIAS A SUA MANUTENÇÀO. 
O va lor estimado para o primeiro prédio do campus em Canoas é da ordem de 30 milhões, considerando a metragem do prédio em relação ao custo da obra. Tal valor consta do projeto arquitetõnico elaborado pela empresa vencedora do concurso público 
rea lizado para tal. 

O prédio visa o atendimento, inicial, dos cursos de graduação que serão implantados no Campus, dentro do projeto de expansão da universidade. 

118341241072- BRUNO HEERDTI 
Justificativa do Pedido 43577: 
Os recursos serão aplicados para aquisição de equipamentos para as áreas assistenciais e de apoio e para manutenção dos serviços do Hospital das Clínicas. 

A disponibilização destes recursos possibilitará a aquisição de equipamentos voltados para a melhoria das atividades assistenciais, tanto para pacientes internados como ambulatoriais, com melhoria dos estoques e da infraestrutura, dentro do contexto de 
um ambiente humanizado . 
145590338468- GUSTAVO JOSIÔ RAMOS DE ARAUJO! 
Justificativa do Pedido 43567: 
R$ 100.000,00 DO CAMPUS GUANAMBI UG 158442 E R$ 150.000,00 DO CAMPUS CATU UG 158443 

101768694508 - DIOGO SOARES DE MELO MAGALHAESI 
Justificativa do Pedido 43562: 
Memória de cálculo. Serviço de guarda e vigiiMcia .. Valor R$ 300.000,00. 

171106898753- JAIR CLAUDIO FRANCO DE ARAUJO I 
Justificativa do Pedido 43550: 
1 veículos= R$ 96.335,00; alimentos para animais- R$ 100.000,00 e e pagamento de encargos de cursos e concursos R$ 211.000,00 

152218856034- ROSANE FABRIS! 
Justificativa do Pedido 43548: 
AÇÀO 20GK FONTE 281 

Descrevemos os va lores, os quais detalharemos quando disponível em nossa UO: 
-Quota 2015, edital 01 /2014, acordo 04/2014, tipo : bolsa de mestrado, total do exercício: 6 beneficiários da bolsa x 12 meses (de acordo com o convênio) x 1500 = 108.000,00 
-Quota 2015, edital 02/2014, acordo 015/2014, tipo: bol sa de iniciação científica, total do exercício: 36 beneficiários de bolsas x 06 meses( de acordo com o convênio) x 400 = 86.400,00 
-Quota 2015, edital18/2014, com resultado publicado, tipo : bol sa apoio mobilidade doutorado, total do exercício: 04 beneficiários x 1 mês x 15.000 = 60.000 

Total para quotas de bolsas- fonte 281: 254.400,00 

AÇÀO 14XO FONTE 250 e FONTE 280 

O montante de orçamento previsto para esse pedido é de R$ 58.658,00. 

62526863287- ALDSON AGUIAR DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 43516: 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

Como informado nos itens anteriores, o remanajamento ora solicitado é de extrema importancia para a manutenção básica em todos os campi da nossa IFES. 
100491862725- GEORGE PEREIRA DA GAMA JÚNIORI 
Justificativa do Pedido 43514: 
Despesas previstas para o consumo de energia elétrica- Exercício 2015. R$ 694.458,69. 

Créditos orçamentário previstos para execução dessa despesa: 
LOA- 2015- R$ 545.458,69 
Superavit - R$ 149.000,00 

108706725767- SILVE RIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR! 
Justificativa do Pedido 43503: 
DETALHAMENTO DA DESPESA 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 
Outras Despesas Correntes (650) 6.720.478,00 
I) Material de Consumo 700.000,00 
a) Material Químico 300.000,00 
b) Material Laboratorial 400.000,00 
li} Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 720.478,00 
111) Locação de Mão de Obra 3390.37.03 Vigil<'lncia Ostensiva 
li) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.585.478,00 
a) 3390.39.16 Manutenção e Conservação de Bens I moveis 600.000,00 
b} 3390.43 Serviços de Energia Elétrica 2.000.000,00 
c) Serviços de Agua e Esgoto 200.000,00 

Investimentos - Equipamentos e Material Permanente 5.889.522,00 
Total da Fonte 65012.610.000,00 

FONTE 680 3390.37.02- Apoio Administrativo 865.000,00 
Total geral13.475.000,00 

111755555334 - FRANCISCO ALCIMO DE ANDRADE I 
Justificativa do Pedido 43494: 
Fonte 0681: 339030- R$ 300.000,00 

339039 - R$ 185.000,00 
449052 - R$ 3.000.000,00 

Fonte 0680: 339039- R$ 1.073.000,00 
Total - R$ 4.558.000,00 

126999684049 - FERNANDO LUIZ CAMPELO CALDAS I 
Justificativa do Pedido 43492: 
Para os crédito solicitados com base no convênio firmado com a Petrobras : 

De acordo com o Item 2.12 do Plano de Trabalho, anexado ao Convênio, os valores referentes ao Cronograma de desembolso são: 
Total de desembolso para os três anos: 
R$ 7.077.000,00 (R$ 4.583.600,00 em Bolsas de Formação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Coordenação+ R$ 100.800,00 em Bolsa de Subcoordenação + R$ 2.291.800,00 em Taxa de Bancada). 
Sendo: 
R$ 2.830.8000,00. para o 1• ano 2013; 
R$ 2.830.8000,00, para o 2• ano 2014, porém será liberado em 2015; e 
R$ 1.415.400,00, para o 3• ano 2015, ainda não liberado. 
186139819415- MAURICIO FERREIRA MENEZES! 
Justificativa do Pedido 43450: 
A solicitação do credito suplementar no valor de R$ 5.481.501 ,00, é decorrente de: superavit financeiro de 2014, conforme portaria da STN 176/15 no valor de R$ 3.369.000,00 sendo, R$ 338.000,00 da fonte 80 e R$ 3.031.ÕOO,ÓO da fonte 50. Excesso 

de arrecadação com base na reestimativa no valor de R$ 2.112.501 ,00, sendo R$ 206.832,00 da fonte 0280 e R$ 1.905.669,00 da fonte 0250. Os recursos Serão aplicados no pagamento dos serviços manutenção em gerai(Atas de Manuten -~~-
Elemento 339039-0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica- R$ 4.000,000,00, Aquisição de diversos materiais de consumo, no elemento 339030-Material de consumo-R$ 206.832,00, no pagamento de bolsas de graduação, no ele1]1 · · 339Ô'ttJ-'l;lq 
Auxilio Financeiros a Estudantes(bolsas)- R$ 869.000,00 e Aquisição de equipamentos de informática, no elemento 449052-Material Permanente- R$ 405.669,00. totalizando assim o va lor de R$ 5.481.501 ,00. /~ ~O :::1 ' 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44503 

150168894904 -OTAVIO VANDERLEI BERLANDORLANDI 
Justificativa do Pedido 43441 : 
O valor da suplementação será aplicado na cobertura das despesas relativas à aditivos de obras decorrentes de serviços complementares, extraordinários e reajustes nos contratos das construções em andamento para consolidação dos novos câmpus. O 
recurso será utilizado para complementação dos seguintes contratos: N° 60/2015 Construção de Salas de Professores I Campus Pau dos Ferros- Valor R$ 442.289,00; N° 77/2013 Construção de Bloco de Salas de Aulas li 2 Pav. Campus Pau dos Ferros­
valor R$ 384.577,00; N° 53/2013 Construção de Salas de Professores li Campus Angicos- Valor R$ 300.000,00; N° 12312013 Construção de Bloco de Salas de Aulas li 2 pav. Campus Caraúbas- Valor R$ 68.134,00 
103070745440- DAIANE FERREIRA DA COSTAl 
Justificativa do Pedido 43429: 
Os recursos deste Superavit Financeiro será destinado para atender os laboratórios de ensino no valor aproximado de R$ 350.000,00 para substituir equipamentos da secretária de 

informática no valor aproximado R$ 300.000,00 e para adquirir mobiliário para acomodar melhor os servidores no valor aproximado de R$ 83.000,00. Essas despesas ficarão em 
torno de R$ 733.000,00 
119048203872- ADEMIR DORICCII 
Justificativa do Pedido 43416: 
Valores positivos e constantes na Tabela 4-A- Demonstrativo do Superávit Financeiro de Receitas Vinculadas. Portaria STN/SUCON n° 173 de 27/0312015. 

176349969049- CLAUDETE OLIVEIRA SILVEIRA! 
Justificativa do Pedido 43397: 
Fonte 280: Previsão de arrecadação 2015 =(Arrecadação até mar I 3 meses) x 12 meses = R$ (220.678,42/3) x 12 = 73.559,47 x 12 =R$ 882.714,00, sendo R$ 872.061 ,00 em custeio e R$ 10.653,00 em capital. 

Solicitação já aprovada no 1° momento de reestimativa da receita de 2015. 
175165368220- CRISTINA KAZUMI NAKATAI 
Justificativa do Pedido 43386: 
109573623234- AUTON PERES DE FARIAS FILHO! 
Justificativa do Pedido 43384: 
Necessidade de complementação de pagamento das despesas de manutenção e serviços para o funcionamento da Universidade. 
168790970730- ELIANA NEVES BOTELHO! 
Justificativa do Pedido 43349: 
Valores obtidos a partir de levantamento de convênios a serem executados pela U FPR em 2015, descritos no primeiro item. com valores previstos para arrecadação (fonte 281 - R$ 5.333.389,00) e arrecadados em anos anteriores (fonte 681 - Superavit d 

R$ 29,6 milhões) 
113211002804- ORLANDO CESAR DEVAII 
Justificativa do Pedido 43322: 
Serão aplicados no pagamento a contratos terceirizados continuados de limpeza e asseio hospitalar, vigilância, recepcionistas. cozinheiros/copeiros, lavadeiras. telefonistas. entre outros. Os recursos serão classificados no Elemento de Despesa 339039-

0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. R$ 1.022.000,00, sendo, 7 meses x 146.000,00 = R$ 1.022.000,00. 
150168894904 - OTAVIO VANDERLEI BERLANDORLANDI 
Justificativa do Pedido 43321: 
Informamos que temos todas as condições para executar 100% de toda a dotação orçamentária, considerando que: 

1° - Em relação a dotação de CAPITAL, no valor total de R$ 2.664.000,00 (dois milhões. seiscentos e sessenta e quatro mil reais). o recurso será destinada para aquisições de Instalação de Micro Gerador Fotovoltaico, para demanda de geração de 25 
kWp(+ 1 O). prevista no processo n° 34421.032195/2014-13, que trata da realização do certame licitatório já devidamente concluído em 2014, na modalidade de Ata de Registro do Pregão Eletrõnico SRP n° 00028/2014, UASG n° 158155, com 02 (dois) 
itens, para o primeiro item foi realizada a previsão mínima de aquisição de 03(três) unidades ao valor unitário de R$ 191.750,00 (cento e noventa um mil, setecentos e cinquenta reais); e para o segundo item foi realizada a previsão mínima de 02(duas) 
unidades ao valor unitário de R$ 252.250,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e duzentos e cinquenta reais) . Isto posto, pretendemos fazer a contratação de 12 (doze) unidades, sendo 06 de cada item, que totaliza o montante de R$ 2.664.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil reais) 

2° - Com relação a dotação de CUSTEIO, no valor total de R$ 784.000,00 (setecentos e oitenta e quatro mil reais) . será destinado aos contratos de prestação de serviços continuados, em que é preciso apenas reforçar as notas de empenhos existentes. 
128306694449- JUSCELINO CARDOSO DE MEDEIROS! 
Justificativa do Pedido 43295: 
Estimamos uma área física recuperada de 800 M2 a um custo médio de R$ 2.353,00. 

108435693104- JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR I 
Justificativa do Pedido 43293: 
Despesas de custeio para projetos dive rsos fonte 650 R$ 1.521.000,00 

Despesas de capital para projetos diversos fonte 650 R$ 9.000.000,00 
Despesas de capital para funcionamento da I FES fonte 680 R$ 723.000,00 
Despesas de capital para funcionamento da I FES fonte 280 R$ 678.862,00 
Despesas de obras para convenios com estado e município R$ 1.166.000,00 
131530150078- JOEL PEDROSO DA SILVEIRA! 
Justificativa do Pedido 43253: 
Pagamento de despesas com contratos (limpeza/conservação, apoio adm .. vigilância. etc) R$ 200.000.00 

Pagamento de despesas com serviços (energia, agua, telefonia. cópia, etc.) R$ 98.000,00. 
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Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Despesas de pelo menos 03 meses. 

145099278191- VAILSON BATISTA DE FREITAS! 
Justificativa do Pedido 43192: 
1 - Portaria N• 114/2014-FAPE SB prorroga "de oficio" o Convênio 46/2013- R$ 52.000,00 - va lor será utilizado na contratação de empresa especializada em ministrar o curso do idioma espanhol; 

2 - Portaria N• 11 2/201 4-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 4 7/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especia lizada em ministrar o curso do idioma francês; 
3 - Portaria N• 111 /2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 48/2013 - R$ 59.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especia lizada em ministrar o curso do idioma inglês; 
4 - Portaria N• 11 3/2014-FAPESB prorroga "de oficio" o Convênio 49/201 3 - R$ 52.000,00 - valor será utilizado na contratação de empresa especializada em ministrar o curso do idioma alemão. 
Os valores do crédito do superávit financeiro serão para custear parte das despesas de apoio administrativo dos campi da UNIVASF, situados ma cidade de Petrolina-PE . Contrato n• 376/2012. Valor total do contrato: R$ 2.761 .497 ,00. Valor solicitado em 
virtude do superávit R$ 433.000,00 . 
10410408271 6 - ANTONIO PIRES CRISOSTOMOI 
Justificativa do Pedido 43185: 
Todos os gastos, devidamente licitados ou adquiridos por inexigibilidade de licitação, estão previstos em torno de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais), motivo este que necessitamos de tais va lores solicitados para que possamos complementar 

tais despesas. 
183446648887 - JOSE: GERALDO DAS GRAÇAS! 
Justificativa do Pedido 44337: 
1) UO 26362- Hospital Universitário Walter Cantídio: 

Oftalmologia (cirurgia de retina) - R$ 90.000,00 
Urologia (cirurgia de próstata) - R$ 90.000,00 
Otorrinolaringologia - R$ 90.000,00 
Hematologia - R$ 90.000,00 
Total mensal - R$ 360.000,00 
Valor anual - Hospital Polo - R$ 2. 160.000,00 (referente ao período de jul/201 5 a dez/201 5) 
Sendo: 
33.90.00: R$ 260.000,00 mensais/R$ 1.560.000,00 (total) 
44.90.00: R$ 100.000,00 mensais/ R$ 600.000,00 (total) 

2) UO 26363- Maternidade Escola Assis Chateaubriand MEAC: 
Valor Total: R$ 6.790.534,20, sendo: 
Programa Rede Cegonha - R$ 5.710.534,20 (33.90 .00) 
Hospital Polo - R$ 1.080.000,00, o recurso será alocado conforme espec ificado abaixo: 
33.90.00: R$ 720.000,00 (total) I R$ 120.000,00 mensa is (custeio) 
44.90.00: R$ 360.000,00 (total) / R$ 60.000,00 mensais (capital) 

3) UO 26444 - Hospital e Maternidade Vitor Ferreira do Amaral 
Valor total - R$ 1.560.000,00 (custeio) 

151583275134- EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTAl 
Justificativa do Pedido 44636: 
Não há. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

!Acompanhamentos Pedido: 44503 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/201 5 Pedido Efetivado MARCO ANTONI O DE OLIVEIRA 

28/07/20i 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da internalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

26/06/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa: Ajuste do Crédito. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

26/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Ajuste do Crédito. MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá ria - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização EULER ALBERGARIA DE MELO ~ Câ'";;::-
16/06/201 5 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Centra l. Justificativa: Ajuste do Pedido MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ,:/._.;~r ;:::J -~~~ 
16/06/201 5 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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Pedidos: 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alteraçoes Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44503 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44503 

Tipo: 103a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
26000 Ministério da Educaçto 

26230 Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 

26232 Universidade Federal da Bahia 

26233 Universidade Federal do Ceará 

26234 Universidade Federal do Espírito Santo 

26236 Universidade Federal Fluminense 

26237 Universidade Federal de Juiz de Fora 

26238 Universidade Federal de Minas Gerais 

26239 Universidade Federal do Pará 

26240 Universidade Federal da Paraíba 

26241 Universidade Federal do Paraná 

26242 Universidade Federal de Pernambuco 

26244 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

26245 Universidade Federal do Rio de Janeiro 

26246 Universidade Federal de Santa Catarina 

26247 Universidade Federal de Santa Maria 

26248 Universidade Federal Rural de Pernambuco 

26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

26250 Fundação Universidade Federal de Roraima 

26251 Fundação Universidade Federal do Tocantins 

26254 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

26255 Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 

26258 Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

26260 Universidade Federal de Alienas 

26261 Universidade Federal de ltajubá 

26262 Universidade Federal de São Paulo 

26263 Universidade Federal de Lavras 

26264 Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

26266 Fundação Universidade Federal do Pampa- UNI PAMPA 

26267 Universidade Federal da Integração Latino Americana 

26269 Fundação Universidade do Rio de Janeiro 

26270 Fundação Universidade do Amazonas 

26271 Fundação Universidade de Brasília 

26272 Fundação Universidade Federal do Maranhão 

26273 Fundação Universidade Federal do Rio Grande- RS 

26274 Universidade Federal de Uberlándía 

26275 Fundação Universidade Federal do Acre 

26278 Fundação Universidade Federal de Pelotas 

26279 Fundação Universidade Federal do Piauí 

26280 Fundação Universidade Federal de São Carlos 

26282 Fundação Universidade Federal de Viçosa 

26283 Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

26264 Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 

26286 Fundação Universidade Federal do Amapá 

26294 Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA 

26352 Fundação Universidade Federal do ABC 

26359 Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal da Bahia 

26367 Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

26368 Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais 

26369 Hospital Universitário João de Barros Barreto 

26373 Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

26386 Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 

26389 Hospital Universitário da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

26392 Hospital Getúlio Vargas 

26396 Hospital das Cl ínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

26400 Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de Sergipe 

26402 Instituto Federal de Alagoas 

26404 Instituto Federal Baiano 

26405 Instituto Federal do Ceara 

26407 Instituto Federal Goiano 

26409 Instituto Federal de Minas Gerais 

Momento: Alteração Or 

Suplementaçao Cancelamento 
317 .131.073 o 
26.013.166 o 

343.144.239 o 

Suplementaçao Cancelamento 
343.1 44.239 

655.000 

9.667.731 

13.475.000 

18.753.672 

1.994.000 

40.956.000 

3.317.000 

3.186.246 

2.296.262 

14.333.388 

13.974.000 

36.111.971 

19.313.000 

4.410.538 

8.188.067 

5.324.000 

1.629.000 

257.000 

961.000 

1.410.444 

139.000 

9.958.000 

170.000 

2.084.000 

1.260.000 

2.226.000 

1.195.000 

4.129.722 

25.145 

300.000 

4.565.000 

3.936.831 

7.524.000 

11 .199.862 

2.783.000 

10.933.999 

4.558.000 

1.883.000 

733.000 

4.204.000 

2.884.788 

5.209.000 

1.366.000 

9.686.000 

983.000 

1.199.000 

204.000 

5.112.538 

165.140 

4.140.538 

1.022.000 

2.284.000 

51 .950 

682.000 

466.000 

2.532.400 

250.000 

106.990 

298.000 

2.607.415 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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Diferença 
31 7.131.073 

26.013.166 
343.144.239 

Diferença 
343.144.239 

655.000 

9.667.731 

13.475.000 

18.753.672 

1.994.000 

40.956.000 

3.317.000 

3. 186.246 

2.296.262 

14.333.388 

13.974.000 

36.111.971 

19.313.000 

4.410.538 

8.188.067 

5.324.000 

1.629.000 

257.000 

961 .000 

1.410.444 

139.000 

9.958.000 

170.000 

2.084.000 

1.260.000 

2.226.000 

1.195.000 

4.129.722 

25.145 

300.000 

4.565.000 

3.936.831 

7.524.000 

11.199.862 

2.783.000 

10.933.999 

4.558.000 

1.883.000 

733.000 

4.204.000 

2.884 .788 

5.209.000 

1.366.000 

9.686.000 

983.000 

1.199.000 

204.000 

5.112.538 

165.140 

4.140.538 

1.022.000 

2.284.000 

51.950 

682.000 

466.000 

2.532.400 

250.000 

106.990 

298.000 

2.607.415 

31 /03/2016 18:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44503 

Tipo: 103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

Orgão/Unídade Orçamentária 
26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 

26413 Instituto Federal do Triangulo Mineiro 

26417 Instituto Federal da Paraiba 

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

26421 Instituto Federal de Rondónia 

26422 Instituto Federal Catarinense 

26427 Instituto Federal da Bahia 

26431 Instituto Federal do Piauí 

26432 Instituto Federal do Paran~ 

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

26436 Instituto Federal Sul-rio-grandense 

26439 Instituto Federal de Sao Paulo 

26441 Universidade Federal do Oeste do Para- UFOPA 

26442 Universidade da lntegraçtlo Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

26448 Universidade Federal do Sul e Sudeste do Para 

26449 Universidade Federal do Cariri 

26451 Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros 

rOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
5 - lnversóes Financeiras 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
250- Recursos Próprios NtiO-Financeiros 
280 - Recursos Própnos Financeiros 
281 - Recursos de Convênios 
296 - Doaçoes de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 
650- Recursos Próprios Não-Financeiros 
680 - Recursos Próprios Financeiros 
681 - Recursos de Convenios 
696 - Doações de Pessoas Fisicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
26230 Funclaçio Universidade Federal do Vale do São Franclaco 

281 Recursos de Convênios 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26232 Unlvenldade Federal da Bahia 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26233 Universidade Federal do Ceará 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26234 Unlveraldade Federal do Eapfrtto Santo 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios N~o-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26236 Universidade Federal FlumlnenM 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26237 Universidade Federal de Juiz de Fora 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26238 Unlveraldade Federal de lllnaa Gerais 

650 Recursos Proprios Não-Financeiros 

26239 Universidade Federal do Pará 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
1.094 .987 o 
1.750.000 o 
1.816.000 o 
3.721.000 o 

394.649 o 

1.068.000 o 

753 .000 o 

2.512.370 o 

1.636.000 o 
2.756.000 o 

3.448.000 o 

601.100 o 

1.699.252 o 

2.112 .000 o 

1.048.186 o 

313 .058 o 

149.000 o 
1.000.000 o 

343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
211 .810.812 o 
129.233.427 o 

2.100.000 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
12.873 .626 o 

7.037.311 o 
12.394.170 o 

358.110 o 
254 .854.233 o 

34.962.200 o 
20.571.589 o 

93.000 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
655.000 o 
222.000 o 

433 .000 o 

9.667.731 o 
167.731 o 

7.574 .000 o 

1.926.000 o 

13.475.000 o 
12.610.000 o 

865.000 o 

18.753.672 o 
1.327.672 o 

13.433.000 o 

2.793.000 o 

1 200.000 o 

1.994.000 o 
1.875.000 o 

49.000 o 

70.000 o 
40.956.000 o 
38.537.000 o 

1.637.000 o 

782.000 o 

3.317.000 o 
3.317.000 o 
3.186.246 o 

829.446 o 

1.842.000 o 
196.200 o 

318.600 o 
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Diferença 
1.094.987 

1.750.000 

1.816.000 

3.721.000 

394.649 

1.068.000 

753 .000 

2.512.370 

1.636.000 

2.756.000 

3.448.000 

601 .100 

1.699.252 

2.112.000 

1.048.186 

313.058 

149.000 

1.000.000 

343.144.239 

Diferença 
211.810.812 
129.233.427 

2.100.000 
343.144.239 

Diferença 
12.873 .626 
7.037 .311 

12.394 .170 
358.11 o 

254.854.233 
34.962.200 
20.571.589 

93.000 
343.144.239 

Diferença 
655.000 

222.000 

433.000 

9.667.731 

167.731 

7.574.000 

1.926 000 

13.475.000 

12.610.000 

865 000 

18.753.672 

1.327 .672 

13.433 .000 

2.793.000 

1.200000 

1.994.000 

1.875.000 

49.000 

70.000 

40.956.000 

38.537 .000 

1 637.000 

782 .000 

3.317.000 

3.317.000 

3.186.246 

829.446 

1.842.000 

196.200 

318.600 

31 /03/2016 18:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44503 

Tipo: 103a - Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

UO/Fonte 
26240 Universidade Federal da Para!ba 

650 Recursos Próprios Nào~Financeiros 

26241 Universidade Federal do Paraná 

28 1 Recursos de Convênios 

681 Recursos de Convênios 

26242 Universidade Federal de Pernambuco 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26244 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26245 Universidade Federal do Rio de J aneiro 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26246 Universidade Federal de Santa catarina 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26247 Universidade Federal de Santa Maria 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26248 Universidade Federal Rural de Pernambuco 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26249 Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26250 Fundaçto Universidade Federal de Roraima 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26251 Fundaçto Universidade Federal do Tocantins 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26254 Universidade Federal do Trilngulo Mineiro 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26255 Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucurl 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26258 Universidade Tecnológica Federal do Paran~ 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26260 Universidade Federal de Alfenas 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26261 Universidade Federal de ltajuW 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

696 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

26262 Universidade Federal de S!o Paulo 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26263 Universidade Federal de Lavras 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26264 Universidade Federal Rural do Semi-Arldo 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26266 Fundaçto Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA 

281 Recursos de Convênios 

296 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

681 Recursos de Convênios 

26267 Universidade Federal da Integração Latino Americana 

280 Recursos Próprios Financeiros 

26269 Fundaçto Universidade do Rio de Janeiro 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26270 Fundaçto Universidade do Amazonas 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26271 Fundaçto Universidade de BrasOia 

Momento: Alteração Orça 

Suplementaçao Cancelamento 
2.296.262 

2.296.262 

14.333.388 

5.333.388 

9.000.000 

13.974.000 

5.016.000 

8.958.000 

36.111.971 

36.11 1.971 

19.313.000 

19.313.000 

4.410.538 

834.706 

206.832 

3.031 .000 

338.000 

8.188.067 

154.067 

7.384.000 

650.000 

5.324.000 

5.259.000 

65.000 

1.629.000 

880.000 

749.000 

257.000 

257.000 

961 .000 

961.000 

1.410.444 

489.444 

304.000 

354.000 

263.000 

139.000 

139.000 

9.958.000 

8.248.000 

1.710.000 

170.000 

170.000 

2.034.000 

2.005.000 

79.000 

1.260.000 

1.260.000 

2.226.000 

2.226.000 

1.195.000 

1.195.000 

4.129.722 

1.775.613 

358.110 

1.995.999 

25.145 

25. 145 

300.000 

300.000 

4.565.000 

2.671 .000 

1.744.000 

150.000 

3.936.831 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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Diferença 
2.296.262 

2.296.262 

14.333.388 

5.333.388 

9.000.000 

13.974.000 

5.016.000 

8.958.000 

36.111.971 

36. 111 .971 

19.313.000 

19.313.000 

4.410.538 

834.706 

206.832 

3.031.000 

338.000 

8.188.067 

154.067 

7.384.000 

650.000 

5.324.000 

5.259.000 

65.000 

1.629.000 

880.000 

749.000 

257.000 

257.000 

961.000 

961.000 

1.410.444 

489.444 

304.000 

354.000 

263.000 

139.000 

139.000 

9.958.000 

8.248.000 

1.710.000 

170.000 

170.000 

2.034.000 

2.005.000 

79.000 

1.260.000 

1.260.000 

2.226.000 

2.226.000 

1.195.000 

1.195.000 

4.129.722 

1.775.613 

358.110 

1.995.999 

25.145 

25.145 

300.000 

300.000 

4.565.000 

2.671.000 

1.744.000 

150.000 

3.936.831 

31 /03/2016 18:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44503 

Tipo: 103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

UO/Fonte 
280 Recursos Próprios Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26272 Fundação Unl-.ldade Federal do Maranhão 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

28273 Fundação Unlv-lelade Federal do Rio Grande - RS 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26274 Unl-.lelade Federal de Uberlindla 

550 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26275 Fundação U~lelade Federal do Acre 

281 Recursos de Convênios 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26278 Fundação Universidade Federal de Pelotas 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26279 Fundação U~lelade Federal do Plauf 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

28280 Fundação Unlveralelade Federal de Sio Carlos 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26282 Fundação Unl-.ldade Federal de VIçosa 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26283 Fundação U~ldade Federal de Mato Groao do Sul 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios N~o-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

696 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

26284 Fundação Universidade Federal de Clfnclu da Saúde de Porto Alegre 

650 Recursos Proprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26286 Fundação U~ldade Federal do Amapá 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

28294 Hoapltal de Clfnlc:a de Porto Alegre - HCPA 

650 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

28352 Fundaçio U~lclade Federal do ABC 

) 250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

28359 Complexo Hospitalar e de Saúde ela Unlvensldade Federal ela Bahia 

650 Recursos Próprios Nao-Financeiros 

26367 Hospital Unlveralbirto ela Unlveraldllde Federal de Juiz de Fora 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26368 Hoapltal Unfveraltárto da Unlveraldllde Federal de Minas G-1• 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26369 Hoapltal Unfveraltárlo Joio de Barroa Bemlto 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

696 DoaçOes de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 

26373 Hospital das Clinlc:a ela Universidade Federal de Pernambuco 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26386 Hospital Universitário Polydoro Ernanl de Sio Thiago 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26389 Hoapltal Unfveraltárto ela Unlveraldllde Federal do Trtlngulo Mineiro 

681 Recursos de Convênios 

26392 Hospital Getúlio Vargas 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
3.366.831 o 

570.000 o 
7.524.000 o 
6.208.000 o 
1.316.000 o 

11.199.862 o 
678.862 o 

10.521 .000 o 
2.783.000 o 
1.479.000 o 
1.272.000 o 

32.000 o 
10.933.999 o 

2.166.999 o 
8.767.000 o 
4.558.000 o 
1.073.000 

3.485.000 

1.883.000 o 
1.881 .000 o 

2.000 o 
733.000 o 
733.000 o 

4.204.000 o 
2.000.000 o 
2.204.000 o 
2.884.788 o 

89.788 o 
2.688.000 o 

96.000 o 
11.000 o 

5.209.000 o 
3.111 .000 o 
2.098.000 o 
1.366-000 o 

602 .000 o 
764.000 o 

9.688.000 o 
9.654.000 o 

32 .000 o 
983.000 o 
983.000 o 

1.199.000 o 
1.199.000 o 

204.000 o 
204 .000 o 

5.112.5311 o 
4.974 .538 o 

125.000 o 
13.000 o 

165.140 o 
99.140 o 
31 .000 o 
32 .000 o 
3.000 o 

4.140.5311 o 
3.786.538 o 

354 .000 o 
1.022.000 o 
1.022.000 o 
2.284.000 o 
2.284.000 o 

51.950 o 
9.950 

42.000 o 
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Diferença 
3.366.831 

570.000 

7.524.000 

6.208.000 

1.316.000 

11.199.862 

678.862 

10.521.000 

2.783.000 

1.479.000 

1.272.000 

32.000 

10.933.999 

2.166.999 

8 .767 .000 

4.558.000 

1.073 .000 

3.485 .000 

1.883.000 

1.881.000 

2.000 

733.000 

733.000 

4.204.000 

2.000.000 

2.204 .000 

2.884.788 

89.788 

2.688.000 

96.000 

11.000 

5.209.000 

3.111 .000 

2.098 .000 

1.366-000 

602.000 

764 .000 

9.688.000 

9.654 .000 

32.000 

983.000 

983 .000 

1.199.000 

1.199.000 

204.000 

204.000 

5.112.538 

4.974 .538 

125.000 

13.000 

165.140 

99 .140 

31.000 

32 .000 

3.000 

4.140.538 

3.786.538 

354 000 

1.022.000 

1.022 .000 

2.284.000 

2.284.000 

51 .950 

9.950 

42.000 

31 /03/2016 18:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP • Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44503 

Tipo: 103a ·Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

UO/Fonte 
26396 Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Ubeltandia 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26400 Hospital Universitjrio da Fundaçto Universidade Federal de Sergipe 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26402 Instituto Federal de Alagoas 

281 Recursos de Convênios 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26404 Instituto Federal Baiano 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26405 Instituto Federal do Cear6 

281 Recursos de Convênios 

681 Recursos de Convênios 

26407 Instituto Federal Goiano 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26409 Instituto Federal de Minas Gerais 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recu rsos Próprios Não-Financeiros 

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26413 Instituto Federal do Triangulo Mineiro 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26417 Instituto Federal da Paralba 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26421 Instituto Federal de RondOnla 

650 Recu rsos Próprios Não-Financeiros 

2642Z Instituto Federal catarinense 

281 Recu rsos de Convênios 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26427 Instituto Federal da Bahia 

281 Recursos de Convênios 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

681 Recursos de Convênios 

26431 Instituto Federal do Piauf 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26432 Instituto Federal do Paraná 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

680 Recursos Próprios Financeiros 

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26436 Instituto Federal Sul-ri<>-grandense 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26439 Instituto Federal de Slo Paulo 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

280 Recursos Próprios Financeiros 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26441 Universidade Federal do Oeste do Pm • UFOPA 

650 Recursos Próprios Não-Financeiros 

26442 Universidade da lntegraçto Internacional da Lusofonia Afr<>-Brasileira 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

650 Recu rsos Próprios Não-Financeiros 

Suplementaçao Cancelamento 
682.000 

221.000 

461.000 

466.000 

466.000 

2.532.400 

1.415.400 

841.000 

276.000 

250.000 

250.000 

106.990 

60.000 

46.990 

298.000 

298.000 

2.607.415 

447.590 

87.825 

1.974.000 

98.000 

1.094.987 

338.987 

756.000 

1.750.000 

1.300.000 

450.000 

1.816.000 

1.369.000 

447.000 

3.721.000 

3.622.000 

99.000 

394.649 

83.649 

31 1.000 

1.068.000 

1.068.000 

753.000 

76.000 

677.000 

2.512.370 

90.370 

1.918.000 

361.000 

143.000 

1.636.000 

1.636.000 

2.756.000 

943.000 

1.813.000 

3.448.000 

3.448.000 

601 .100 

50.100 

551.000 

1.699.252 

688.340 

99.912 

911 .000 

2.112.000 

2.1 12.000 

1.048.186 

32. 186 

1.016.000 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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Diferença 
682.000 

221 .000 

461.000 

466.000 

466.000 

2.532.400 

1.415.400 

841.000 

276.000 

250.000 

250.000 

106.990 

60.000 

46.990 

298.000 

298.000 

2.607.415 

447.590 

87.825 

1.974.000 

98.000 

1.094.987 

338.987 

756.000 

1.750.000 

1.300.000 

450.000 

1.816.000 

1.369.000 

447.000 

3.721.000 

3.622 .000 

99000 

394.649 

83.649 

311 .000 

1.068.000 

1.068.000 

753.000 

76.000 

677.000 

2.512.370 

90.370 

1.918.000 

361.000 

143.000 

1.636.000 

1.636.000 

2.756.000 

943.000 

1.813.000 

3.448.000 

3.448.000 

601.100 

50. 100 

551 .000 

1.699.252 

688.340 

99.912 

911.000 

2.112.000 

2.112.000 

1.048.186 

32.186 

1.016.000 

31 /03/201618:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido{s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido{s): 44503 

Tipo: 103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 

UO!Fonte 
26448 Unl,..ldacle F-..1 do Sul e Sudeste do Pani 

250 Recursos Próprios Não-Financeiros 

280 Recursos Próprios Financeiros 

281 Recursos de Convénios 

26449 Universidade Federal do Car1r1 

650 Recursos Próprios N~o-Financeiros 

26451 Hoapltal ele Ensino Dr. Washington Antonio ele Barroa 

281 Recursos de Convênios 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
50 - Transferências a Instituições Privadas sern Fins Lucrativos 
90 · Aplicaçóes Diretas 
91 . Aplicaçáo Direta Decorrente de Operação entre Orgàos. Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Senuridad~ Sncral 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
O - Recursos n~o destinados à contrapartida 
i'OTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 · OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionéria. nllo PAC, considerada no cálculo do RP 
6 - Prirnâria discricionária. decorrente de emendas individuais, considerada no cc1lculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 - Prim~ria discricion~ria , nao PAC, considerada no cé'llculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
12 · Educaç~o 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
128 - F armação de Recursos Humanos 
302 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
363 - Ensino Profissional 
364 - Ensino Superior 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
12 Educaçio 

128 Formaçao de Recursos Humanos 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

363 Ensino Profissional 

364 Ensrno Superior 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
103a . Suplernentaçêo de dotaçoes do MEC de GND 3.4.5 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
., 

2031 - Educaçilo Profissional e Tecnológica 
2032 - Educação Superior - Graduação. Pos-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensao 
2109 · Programa de Gestão e Manutençêo do Ministério da Educaçilo 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Tem~tico 
· Gest~o e Manu tenç~o 

Suplementação Cancelamento 
313.058 o 

55.458 o 
3.200 o 

254.400 o 
149.000 o 
149.000 o 

1.000.000 o 
1.000.000 o 

343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
15.000.000 o 

328.124 .239 o 
20.000 o 

343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
343.144.239 
343.144.239 

Suplementação Cancelamento 
343 .144.239 
343.144.239 

Suplementação Cancelamento 
342.889.839 o 

254.400 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
343 .144 .239 
343.144.239 

Suplementação Cancelamento 
343 .144.239 
343.144.239 

Suplementação Cancelamento 
5.707.747 o 

25 .969.645 o 
28.737.416 o 

282 .729.431 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
343.144.239 o 

5.707.747 o 
25.969.645 o 
28.737.416 o 

282 .729.431 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
343.144.239 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
343 .144.239 o 
343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
28.737.416 o 

308 .699.076 o 
5.707 .747 o 

343.144.239 o 

Suplementação Cancelamento 
337.436.492 

5.707.747 
o 
o 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 

89 

Diferença 
313.058 

55 .458 

3.200 

254.400 

149.000 

149.000 

1.000.000 

1.000.000 

343.144.239 

Diferença 
15.000.000 

328.124.239 
20000 

343.144.239 

Diferença 
343 .144.239 
343.144.239 

Diferença 
343 .144.239 
343.144.239 

Diferença 
342 .889.839 

254.400 
343.144.239 

Diferença 
343.144.239 
343.144.239 

Diferença 
343 .144.239 
343.144.239 

Diferença 
5.707 .747 

25 .969 .645 
28.737.416 

282 .729.43 1 
343.144.239 

Diferença 
343.144.239 

5. 707.747 

25.969.645 

28.737.416 

282 .729.431 

343.144.239 

Diferença 
343.144 .239 
343.144.239 

Diferença 
343.144 .239 
343.144.239 

Diferença 
28.737.416 

308 .699 .076 
5.707 .747 

343.144.239 

Diferença 
337.436.492 

5.707 .747 

31/03/201618:37 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s) : 44503 

Tipo: 103a- Suplementação de dotações do MEC de GND 3,4,5 
TOTAL-GERAL 

Ação 
OOP 1 · Apoio à Residência em Saúde 
11GO ·Implantação da Universidade Federal do Oeste do Para· UFOPA 
11 G1 · Implantação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana · UNI LA 
14XO · Implantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Para· UNIFESSPA 
14XP ·Implantação da Universidade Federal do Cariri· UFCA 
20GK • Fomento às Ações de Graduação. Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
20RG · Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnolôgica 
20RK · Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
20RL ·Funcionamento de Instituições Federais de Educação Prof issional e Tecnolôgica 
2994 - Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
4002 - Assistência ao Estudante de Ensino Superior 
4086- Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 
4572 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e Requalificação 
6380- Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 
8282 - Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
·Projeto 
. Atividade 
· Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44503 . MEC 1' Fase(T ipo 103a) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Excesso de arrecadação 
- Superávit financeiro 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Or 

343.144.2391 oi 

Suplementaçao Cancelamento 
43.521 o 

2.112.000 o 
25.145 o 
58.658 o 

149.000 o 
2.4 12.886 o 
2.150.000 o 

271.355.222 o 
25.976.671 o 

519.745 o 
854.000 o 

25.969.645 o 
5.707.747 o 

91.000 o 
5.718.999 o 

343.144.239 o 

Suplementaçao Cancelamento 
2.344.803 o 

340.755.915 o 
43.521 o 

343.144.239 o 

Suplementaçao Cancelamento 
343.144.239 o 
343.144.239 o 

Suplementaçao Cancelamento 
32.663.217 o 

310.481.022 o 
343.144.239 o 
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Diferença 
43.521 

2.112.000 
25.145 
58.658 

149.000 
2.412.886 
2.150.000 

271 .355.222 
25.976.671 

519.745 
854.000 

25.969.645 
5.707 .747 

91 .000 
5.718.999 

343.144.239 

Diferença 
2.344.803 

340.755.915 
43.521 

343.144.239 

Diferença 
343.144.239 
343.144.239 

Diferença 
32.663.217 

310.481 .022 
343.144.239 

31/03/201618:37 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
Unidade: 

2109 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44505 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

'frograma/Açao/Produto/Localizaçao/Piano OrçamenU!rio F une 
E 
s 
F 

ozg,em INarurez<l Fre I lu 1/DOC I RP I f~ 
26000- Ministério da Educação 

. 26101-~~stér~~-d_a Educas_ão _______ ---------·----------- __ _ 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Do/. 
Atual 

109.643.591 .255 

2.068.903.628 

885.000.637 

Empenhado 

97.861.628.611 

1.511 .695.875 

678.004.430 

Suplem. 
por 

Cancel. 

60.814.753 

1.000.000 

1.000.000 

Cancel. 

60.814.753 

1.000.000 

1.000.000 

Diferença 

o 
o 
o 

2109 2000 

2109 2000 0053 
21 09 2000 0053 0003 

üíliiiaiie·: .................... . 
2~2_3~ __ ':',!!i\l_ersida~: Fed.!:ra~~~ ~J)írit~ Sant~ _ _ _ _ _______________ _ 

21 0.500.000 

21 0.500 .000 

7.005 .000 

1.000.000 

6.005.000 

878.171 .456 

225.973.227 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 

";,;;::~::;;;,.~,~:;~""-"~"' -- - - .-------~lã ro ew~ - ;;:::l :::]: ~~; I -····· - + - - I -······ ········-·····-····-··· + - +- ·····-······ .. ···-·· I 

189.465.642 

189.465.642 

6.628.433 

625.871 

6.002.562 

798.033.779 

150.592.81 1 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 

10.000.000 

10.000.000 

1.000.000 o 

o 
o 

1.000.000 

-1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 
1.000.000 

2032 
2032 8282 

2032 8282 0032 

2032 8282 0032 0000 

üíliiiaiie·: ... 
2032 
2032 20RK 

2032 20RK 0052 

2032 20RK 0052 0000 

I Ed~_Su~lor:: G~ua~_!'ós-Grad_u_~t?~_Enslno,_!'es~ulsa tl_~~l --,- __ _ 
ReestruturiiÇio e Expansão de lnatltulçõea Federais de Enalno Superior 112-384 10 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federa is de Ensino Superior- No 
Estado do Esplrito Santo 
Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

·- --~-· ---- •" -~~ 

3.3.90 11121 o 199991 21 2 
4.4.90 112 o 9999 2 2 

... .. , ............................................... . ....... .. ...................... .......... ....................................................... 1 .......... ... .. ......... ............ ...... 1. ............. . 1. ...•• 1 
26235- Universidade Federal de Goiás 

- -· ··-·--· - - -- -- ~·~ 

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 112- 384 1 10 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Goiás 
Funcionamento de Instituições Feclerais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.9011121 o 199991 2 
4.4.90 712 o 9999 2 2 

27.855.248 

26.655 .248 

25.911 .997 

22.58 1.208 

3.330.789 

1.091 .481.719 

224.674.734 

137.858.683 

136.858 .683 

76.964.051 

76.950.288 

13.763 

26.463.168 

26 .263.210 

25.882.261 

22.581.205 

3.307.056 

1.012.828. 727 

157.776.430 

92.794.931 

92.794 .931 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 
10.000.000 

o 
o 

o 

o 

o 

10.000.000 

-10.000.000 

9~9~~~:~~ ..... - '"'9~9~~~~~~- 1 '" .. " ... '" ~ 
9.900.000 9.900.000 

9.900 .000 

9.900.000 

9.900.000 

o 

o 

üíl'iiiaiie·: ... · · .. 
2030 

.............................................................................................................................. 1... .............. ................... . 

26253- Universidade Federal Rural da Amazônia 
............. ........... ........ .... ......... ....... . ........ , ......................................... 1 

76.647.141 

76.634.743 

12.398 

9.900.000 

9.900.000 

o 
9.900.000 

o 
9.900.000 

-9.900.000 

167 .202.12:r · · ...... · ... 1 o:~-:~:l ··· .. ····· · ;·o:~:~:r -.. .... · ... ·· .... -~-

2030 20RJ 

2030 20RJ 0015 

2030 20RJ 0015 0004 

·--· __ ,_ --- -·- -·--- ·----- ·-·-· ---- -----· -··-- - -- ·-· 
Educação Básica 
Apolo à C..,acltação ã FormãÇIO lnlcliil e Continuada para a Educação 
Básica 

Apoio à Capac itação e Formação In icial e Continuada para a Educação 
Básica - No Estado do Para 
Plano Estra tégico de Formação Inicial e Conti nuada de Profissionais do 
Maqistério da Eclucação Basica 

112-368 170 

PLOA 

3.3.9017081 o 199991 2 
4.4.90 708 o 9999 2 

175.262.175 

636.494 

636.494 

636.494 

636.494 

636.494 

o 
................. ··l--·····--·····"···-·-····---········-·········-·······--········--······-·-········-·········-··-····--·····-··-··-··J·-····-·----l .... _ L.-.... __ .... L-. ............. -··-· -·····•·--··--·.._···-- "·--~ ·· .................. , ..... ·····- . 

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 40.376.338 
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o 
o 
o 

35.304.489 

82.807 

82.80 7 

82.807 

82.807 

o 

20.000 

82.807 o 

82 .807 o 

82 .807 



Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44505 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

2032 4002 

2032 4002 0015 
2032 4002 0015 0001 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

IPrograma/Açao/Produto/Localizaç~o/Piano Orçamentário F une I ! I 0;!em INaturez~ Fte l1u IIDOC I RP I ~~ 
Assistência ao Estudante da Ensino Superior 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Pará 

Viver sem limite- PROGRAMA INCLUIR 

12-364 1 10 

PLOA 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

4.014.221 

Empenhado 

3.140.579 

4.014.221 3. 140.579 

44 .924 o 

Suplem. 
por 

Cancel. 

4.490 100 o 9999 2 2 20.000 o 

20.000 

20.000 

20 .000 

o 
20.000 

Cancel. 

20.000 

20.000 

20.000 

20.000 

o 

Diferença 

o 

o 
o 

-20.000 

20.000 
33.90\100\ o I 9999!2 l 2 24.924 o 

·······: ············· ············ ········ ··········· ···· ·························· ··········· ....................................................................................................................... !... ... ........ .! ...... .1 .........•...... .1.. ................................................... ·········•· ............ ................................. ... ....... ........................................ ........................................................................................ ·········! 
Umdade: 26255- Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 215.683.977 196.979.871 4.ooo.ooo 4.ooo.ooo o 

2032 EdueãÇio Supelior • Grad~ãçã;);-Póa-GraciuaçâÕ, Ensino, Pesquisa a EXtenSão-- . --- - 61.305.621 45.024.528 4.ooo.ooo 4.ooo.ooo o 

2032 20RK Funcionamento da Instituições Federais da Ensino Superior [12- 364[ 70 I I r. I 25.929.259 14.537.693 4.000.000 4.000.000 o 

2032 ZORK 0031 

2032 20RK 0031 0000 

Funcionamento ele Instituições Feclerais de Ensino Superior- No Estado de 
Minas Gerais 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.9011121 o 19999121 2 
4.4.90 112 o 9999 2 2 

25.929.259 

24.221 .131 

12.509.406 

11.711.725 

14.537 .693 

12.829.564 

12.508.343 

321.220 

4.000 .000 

4.000.000 

4.000.000 

o 

4.000.000 

4.000.000 

o 
4.000.000 

o 

o 
4.000.000 

-4.000.000 

::·: ············ ······ · J~rt~~~::~~~~~ow~;;~·~~~~~: ;_ ·· : :=: : ;····· .......... "::'::: ·;;::::: ···· ......... ':: -·······-·::····· ·-· : 
2031 20RL 0033 

2031 20RL 0033 0000 

üliidade; ·· ... 
2032 
2032 11G1 

2032 11 G1 004 1 

2032 11 G 1 0041 0000 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológ ica- No Estado do Rio de Janeiro 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnolóqica 

PLOA 

3.3.9011121 o 199991212 
4.4.90 112 o 9999 2 2 

........................................... .................. .............................. ..................... .... ....... .... ... ...... . 
26267- Universidade Federal da Integração Latino Americana 
Educaçlio Superior- Graduaçlio, POs-Graduaçlio, Ensino, Pesquisa e Extensao 
lmplantaçlio da Universidade Federal da lntegraçlio Latino-Americana- I Ü- 364 1 10 
UNILA 

lmplanlação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana -
UNI LA - No Estado do Paraná 
Implantação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana- UNI L 

PLOA 

42.763 .983 

41 .317 .908 

27.517.908 

13.800.000 

32 .882.805 

32 .038 .430 

26.552.191 

5.486.239 
. ................................................................................. . 

145.920.656 

63.036.458 

45.379.4 16 

45 .379.416 

44.456 .082 

124.920.295 

43.923.125 

30.274.107 

30.274.107 

ü""'"' ········· ··· ··· ········· 1 "''": .~;;;.,.,;;;;;~;;;;;;; E;;;;;;~;;~;;;~.;;;co~;;;o;o;;;;;;ii;;;;oL.L ........ J ;;~U ::1 : I :~:1 :.1 :., ... . 
20.462.482 

23.993.600 
... ............... [ 

1.420. 7 44.977 

29.973 .451 

16.904.172 

13.069.279 
................ [ .......... . 

1.31 2.504.932 
2109 Programa de Gestao e Manutençlio do Ministério da Educaçlio 404.487.183 349.122.510 

AdrnlnlstraÇ!o-da Unldâde - - - - -11Z-1ZZI 10 I 2109 2000 I I 137.471 .370 I I 133.394.588 
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2 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000 .000 

2.000.000 

o 
........... ····+ ········· 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

1.000 .000 

1.000 .000 

o 
1.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

o 
2.000.000 
.................. ............... 

4.000.000 

o 

o 
1.000.000 

· 1.000.000 

o 
o 

o 

2.000.000 

-2.000.000 

o 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Program~tica I P. O. 

2109 2000 0053 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44505 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

frograma/Açao/Produto/Localizaçao/Plano Orçamentário Func I ! I ozg~m INaturez1 Fte ,,u lwoc I RP' ~~ 
PLOA 

2109 2000 0053 0000 
Administração da Unidade- No Distrito Federal 
Administração da Unidade 

33.901 112 1 o 1 9999 1 2 1 2 
4. 4.90 112 o 9999 2 2 

2032 20RX RàiiãtiUiiirãÇio e MõdenliUÇiOdiliiitituiÇ6éstiospliãiares'F8deraiS -- -12- 3o2 -iõ ------··------- ·-- ---·--- . ---- --- ------ -

2032 20RX 0032 Reestruturaçao e Modernt zação de InstitUIÇões Hospitalares Federats - No PLOA 
Estado do Esplnto Santo 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dor. 
Atual 

137.471.370 

113.899.299 

97. 742.777 

16.756.582 

9.119.700 

9.119. 700 

148 .548 

4.000 

144.548 

Empenhado 

133.394.588 

111 .485 .502 

94.965. 727 

76.520.375 

8.990.001 

8.990.001 

148.405 

4.000 

144.405 

Suplem. 
por 

Cancel. 

4.000 .000 

4.000.000 

4.000.000 

o 

144.548 

144 .548 

144.548 

o 
144.548 

Gane e/. 

4.000.000 

4.000.000 

o 
4.000.000 

144.548 

144 .548 

144.548 

744.548 

o 

Diferença 

o 
o 

4.000.000 

·4.000.000 

o 

o 
o 

-744 .548 

744.548 

Umdade: 26389- Hospital Universitário da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 143.430.468 135.067.804 352.461 352.461 o 
o 2032 

2032 4088 

2032 4086 0031 

2032 4086 0031 0000 

Educação Superior- Graduação, Pó.Graduação, Enalno, Peaqulaa 8 Extenaão 13.563.550 7.789.608 352.461 352.461 

l'uriCIOiiãiiíêirto a<feãiiõ-d81nstJtulções HospriitlamF aderals - - -~-12-302~-zõ 1 -- -~ -
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado I PL OA 
de Minas Gerais 
Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi talares Federais 

33.901 28 11 o 199991 2 
4.4.90 281 o 9999 2 

2 

2 

11 .063.550 

11 .063 .550 

7.231 .788 

4.853.924 

2.377.864 

7.789.608 

7.789 .608 

4.54 4.933 

2. 774.290 

2.370.644 

352.461 

352.461 

352 .461 

352.461 

o 

352.461 

352.461 

352 .461 

o 
352.461 

o 

o 
o 

352.461 

-352. 46 1 

üiiiCiade~ · ... · · ................ 13_63~6- Hospital das ~!ínicas ~~ ~niversidade F ':_C! era I de_':J_b~!!ân~ia ······-· .... ..... -· . ...... . .. -- I .... ....... ·-·1 . . ... .. .. , - . .. --· ......... , ......... - ... - ~ - .. - . - I 
7.000.000 o 268.315.773 

31 .478.757 

261 .627.955 

29.252.500 

7.000.000 

7.000.000 2032 
2032 20RX 

2032 20RX 0031 

2032 20RX 0031 0001 

Educação Superior - Graduação, Pó.Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
RBeStruturiiÇãõ 8 ModãriilzãÇi(ille lnatltuiÇõM Hosplt8iares Fedãials- 112-=-302 \20 

Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais- No 
Estado de Minas Gerais 
Mais Médicos 

1------1 ·--·-

PLOA 

33.90 1 1001 o I 99991 2 

10.104.000 

8.500.000 

1.000 .000 

10.003.814 

8.399.994 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

1.000.000 

7.000.000 

7.000.000 o 

7.000.000 

o 

üiii'CiaCie:····· ·· ············ ··········· 1 ·2·~~~-1~--(~~~i'i~t:<> ·i~~~~i ·d~- s~d~~t:~-d~- Mi~~~-G~-~~-i~----······-········-·········· · ···· · ····· .............. ...... . 
2031 Educação Profissional 8 Tecnológica 

'' "' I _ '_<>OL'.L~-~-"'1- : L' I - iiiiiióiil ·······-· '~::::1 ······· .. ..... ~:,:I .... -. "::,~: 
7.000.000 

o 

69.570.325 

o o 

7.000.000 

7.000.000 

o 
7.000.000 

o 
7. 000.000 

-7. 000.000 

o 
o 

2031 20RL 

2031 20RL 0031 

203 1 20RL 0031 0000 

~~n:>;r.tó-dilnistituiÇõetí i=8diirafsd8 eéiüCação-Prciiiããlonafa - ·· - 12~-363 10 - -- T ~----~---

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e PLOA I 
Tecnológica - No Estado de Minas Gera is 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica 

SIOP- http://www.siop. planejamento.gov.br 

3 

·----.l -·-· 

43.341.664 

43.341.664 

39 .979 .863 

36.969.659 100.000 100.000 o 

36.969.659 

34 .680.267 

100.000 

100.000 

1 00 . 000~~-~~ o 

100~') _;!! ~~ 
! c,'f~' o-·"' I o 

3 1 /03/2~ '· ~ ... ~l 
'-~'- I -o 
~0!- 'l,,.~ 

q's so'Q 



Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44505 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

11 O- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 

Nº Doe: sn 

Programática/ P. o . 

2oái2994 

203 1 2994 0031 

2031 2994 0031 0000 

Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

'frograma!Aç/Io!Produro!Localizaç/Io/Piano Orçament<!rio F une I i I ozg~m \Nattxez1 Fte \lu \ IDOC I RP I f; 

Assistência ao EStudante ii'ii'EdÜcaçãc) Profissional e iiicnológlcà ........ '112~ 363l ià. 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica- No 
Estado de Minas Gerais 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

PLOA 

3.3.901 11 21 o 1999912 
4.490 11 2 o 9999 2 I 2 

3.3.90
1

100 I a l9999l 2l 2 
4.4.90 100 o 9999 2 2 

~~i1dade: .............................. ,~~~:~=~==:~~=~~:n~~ · .. · · · · · · · .. 
1 

2031 2DRL Funcionamento de lnãü'tuiÇõeiFecierailid&EdüC:ãÇio ProiiUiõriãill - -- !12- a63n õ 

-·-----··· 

- - ·- --·r-----·- "-- ·-·-

203 1 20RL 0042 

2031 20RL 0042 0000 

Unidade: 

2031 
2031 20RL 

2031 20R L 0043 

203 1 20RL 0043 0000 

üni'Cíade:·· 
2031 
2031 20RL 

203 1 20RL 0035 

2031 20RL 0035 0000 

Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnológica - No Estado de Santa Catarina 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnolóf]ica 

3_6_'1~6-_ln_~!it~~o _ !'_~er_a_~Sul-_l'~o_:_g~and~ll~.e 
Educação ProfiB&Ional e Tecnológica 

PLOA 

3.3.9011121 o 199991 21 2 
4.4.90 17 2 o 9999 2 2 

·FuriciÕnalnentõ d8ln.tltu1Ç688 Fedéia1s de i:iiucaÇioProffsslonal 8-- -
Tecnológica 

12-3831 ia I ·· __ T ____ · 
I 

PLOA Funcionamento de Instituições Federais de Educaçao Profissional e 
Tecnológica- No Estado do Rio Grande do Sul 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
TecnolóÇJica 

26439- Instituto Federal de São Paulo - - ·---· --· --
Educação Profissional e Tecnológica 
Furicloilainênto d8inatltu1Çõés Fed«a1ã de Educação ProfiUiónal e 
TacnológlCã 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de São Paulo 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiona l e 
Tecnolóq ica 

" j12-363 j 70 

PLOA 

3.3.9011721 o 199991 2 
4.4.90 172 o 9999 2 

1- I -

3.3.9011721 o 199991 2 
4.4.90 112 o 9999 2 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

35.197.980 

4.781.883 

7.228.661 

7.228.661 

7.008.661 

6.195.441 

813.220 

283.593.937 

90.097.001 

62.415.628 

62.4 15.628 

59.478.878 

42.249.815 

17.229.063 

357.482.997 

81.397.614 

54.427.903 

54.427 .903 

51.799 .339 

45.671.836 

6. 127.503 

629.612.135 

176.404.581 

120.658.163 

119.358.163 

105.588.818 

65.173.906 

40.414.912 
l. .................................... . 

Empenhado 

31 .811.215 

2.869.052 

7.140.025 

7.140.025 

6.943.593 

6. 130.373 

8 13.220 

260.065.103 

67.260.823 

45.155.91 o 

45.155 .910 

43.527.984 

35.570.634 

7.957.350 

338.752.212 

66.243.350 

44.517.272 

44.517.272 

42 .545 .317 

39.695.913 

2.849.404 

586.420.074 

136.554.745 

100.195.714 

99.973.626 

96.748.431 

62.055.783 

34.692.648 

Suplem. 
por 

Cancel. 

100.000 

o 

573.220 

573 .220 

573.220 

o 
573.220 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

o 

2.213.595 

2.213.595 

2.213.595 

2.2 13.595 

2.2 13.595 

2.213.595 

o 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

o 
15.500.000 

Cancel. Diferença 

o 
100.000 

573.220 

573.220 

5 73.220 

573.220 

o 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

2.928 .122 

2.928.122 

o 
2.928. 122 

2.213.595 

2.213.595 

2.213.595 

2.213 .595 

2.213.595 

o 
2.213.595 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

15.500.000 

100.000 

-100.000 

o 

-573.220 

573.220 

o 
o 

o 

o 

2.928.122 

·2.928. 122 

o 

o 

o 

o 
2.213.595 

-2.213.595 

o 

o 

-15.500.000 

~ 15.500.000 

'' ut;. O') , "'" '' ,IJ)f$>'' ""'"" """ "''' 

&'f~to 161 8:3~<> 
{
8' . o 
VI VI 

ft\ o "' ·~ ~ -0 (). 
ç.á· Q,"'A<:::-

~~ so\) 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44505 

Total Geral 
~ustificativas Pedido: 44505 

Indique a necessidade da alteraçao orçamentaria 

Justificativa do Pedido 44342: 
PARA PRÊMIO DO DESAFIO DE SUSTENTABILIDADE, TENDO EM VISTA OS PROJETOS INCLUÍREM DESPESAS CORRENTES. 
Justificativa do Pedido 44044: 

l 109.643.591.2551_ 

O hospital de Clinicas necessita de recursos para atender a demanda de manutenção e reforma, uma vez que se encontra com os atendimentos eletivos precários por falta destes. 
Justificativa do Pedido 43881: 
Necessidade de recursos de capital para aquisição de equipamentos médicos hospitalares, monitores, camas, etc. Para continuidade na manutenção dos serviços hospitalares. 
Justificativa do Pedido 43853: 

No exercício corrente temos a previsão de entrega de diversas obras, o que acarretará um acréscimo considerável nas despesas básicas de manutenção da instituição. 

9 7 .861 .628.61~ 60.814.75:1 60.814. 753_]_ 

Além disso, algumas dividas relativas ao mês de novembro e dezembro passaram como reconhecimento de dividas em 2015. Essa diferença não realizada causou todo um desajuste na proposta orçamentária encaminhada anteriormente. 
Justificativa do Pedido 43827: 
A alteração visa atender o aumento dos gastos com outras despesas correntes, em função do crescimento da universidade, que, no primeiro semestre de 2015, iniciou doze novos cursos. 
Por não dispor de Campus próprio, a UNI LA está obrigada a recorrer ao aluguel de espaços acadêmicos e administrativos, o que eleva, consideravelmente, o gasto com outras despesas correntes, principalmente com aluguéis e manutenção dos espaços com 
terceirizados, água, luz etc. 
Mesmo com o acréscimo de 12 novos cursos em 2015, o orçamento da Universidade para o exercício é 2,08% inferior ao de 2014, quando também foi necessário realizar o pedido de remanejamento de créditos de investimento para outras despesas correntes. 
Justificativa do Pedido 4381 O: 

o 

Valores necessários para atendimento das reformas de banheiro dos alunos de Nova Iguaçu e das salas de Nova Friburgo, sendo necessária realização licitação em razão de tratarem-se de reformas que estavam em andamento, mas cuja as empresas contratadas não 
cumpriram com as clausulas contratuais abandonando os serviços sem sua finalização. 
Justificativa do Pedido 43787: 
NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE CRÉDITOS DE CAPITAL PARA CUSTEIO DA FONTE 0281, REFERENTE AO CONVÊNIO PRÓ-HOSP CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM E O ESTADO DE MINAS GERAIS. TODOS OS 

CRÉDITOS FORAM INICIALMENTE APROVADOS EM CAPITAL, ENTRETANTO, CONFORME PREVISTO NO CONVÊNIO, AS DESPESAS DE CUSTEIO PODERÃO OCORRER. PORTANTO, PARA A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
ADQUIRIDOS COM OS RECURSOS DO CONVÊNIO SÃO NECESSÁRIOS CRÉDITOS DE CUSTEIO. 
Justificativa do Pedido 43773: 
Considerando a expansão da Rede Federal e que os Câmpus Gravatai, Lajeado, Avançado Jaguarão e Avançado Novo Hamburgo entraram em funcionamento no segundo semestre de 2014, os mesmos já demandam despesas para seu funcionamento. Além disso, 
houve um aumento dos custos com contratos, como o de fornecimento de energia elétrica e combustíveis e de terceirizados. Desta forma, há necessidade de remanejar parte dos recursos de investimento para custeio a fim de manter o funcionamento dos Câmpus e da 
Reitoria. 
Justificativa do Pedido 43736: 
A estrutura atual limita a oferta de cursos técnicos integrados devido a falta de um ginásio e também de um refeitório adequado. O crédito será utilizado para licitar a construção de ginásios para os câmpus de São Roque, Barretos e São Paulo e a construção de um 

ginásio e um refeitório para o câmpus de Suzana. 
Justificativa do Pedido 43729: 
Ajustar a composição do orçamento da ação 2000 às necessidades atuais do lnep, frente a insuficiência de dotações oriunda do limite insuficiente definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015. 
Justificativa do Pedido 43708: 
A eficiência na alocação dos recursos públicos ganha status de prioridade, principalmente a partir da Lei Complementar n2 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal LRF), o que corresponde ao sentimento e necessidade de se ter uma gestão pública mais eficiente e 

voltada para a obtenção de melhores resultados, com uma utilização cada vez mais planejada dos seus recursos. Neste sentido, com a expansão desta IFES no Programa do REUNI, demandou-se mais recursos para atender aos serviços de manutenção dos campi. 
Isso gerou um impacto no custeio da Instituição, necessitando de um reforço de dotação no corrente exercício. 
Justificativa do Pedido 43705: 
Devido ao reajuste em despesas funcionais (luz, água, terceirizados, entre outros), é necessária a troca para manter os compromissos de funcionamento e atividades fins do Campus. 
Justificativa do Pedido 43585: 
Ação 2994- Comparado com o exercício de 2014, o Orçamento para o exercício de 2015 teve uma redução de aproximadamente R$ 1.000.0000,00 (Um milhão de reais). No final de 2014, o Campus Rio Pomba realizou a licitação para reforma do Alojamento dos 
Alunos e tínhamos a disponibilidade orçamentária para empenho da obra; porém houve um corte no limite orçamentário de Investimentos que impossibilitou garantir o empenho de parte da despesa. A obra de Reforma do Alojamento precisa ser concluída e no exercício 
de 2015 não temos a previsão orçamentária. 
Ação 20RL- Com o contingenciamento orçamentário promovido até maio de 2015 e a possibilidade de sua extensão até o final do exercício vigente, faz-se necessário o total remanejamento da dotação inicialmente planejada para aquisição de equipamentos pelo Núcleo 
de Educação à Distância do IFSUDESTEMG/JF NEAD/JF. O valor deverá ser destinado às despesas com diárias e passagens dos servidores e colaboradores eventuais a serviço do referido setor. 
Justificativa do Pedido 43481 : 
Em relação á ação 4002, faz-se necessário o remanejamento da dotação de custeio para dotação de capital, em razão da necessidade de aquisição de equipamentos para atender discentes portadores de necessidades especiais, atendendo aos objetivos do Programa 

INCLUIR. 

Já em relação á ação 20RJ, faz-se necessário o remanejamento em razão de ter ocorrido um erro no momento da elaboração do PLOA 2015, onde esta ação em seu detalhamento permite apenas despesas com dotação de custeio. Por isso, necessitamos tal 
remanejamento. 
Justificativa do Pedido 43190: 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44505 

Nossa necessidade tem por finalidade o atendimento com nossos fornecedores a que se refere a serviços de vigilãncia, conservação e limpeza, água, luz e telefone bem como serviços de fi scalização de obras para os campi de Unai-MG, Janaúba-MG, Teófilo Otoni-MG 
e Campus JK em Diamantina-MG, serviços estes essenciais para o bom funcionamento da universidade. 

Usuário: EULER ALBERGARIA DE MELO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 44342: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44044: 
O cancelamento de dotaçoes na programação original incidirá na reprogramação do cronograma da execução de açoes de modernização. 
Justificativa do Pedido 43881 : 
Não haverá, devido um replanej amento das despesas. 
Justificativa do Pedido 43853: 
Os impactos serão absorvidos pela unidade. 
Justificativa do Pedido 43827: 
Não haverá impacto. A Unila opta por reduzir as despesas de capital para atendimento das atividades básicas. 

Justificativa do Pedido 43810: 
Fazem-se necessárias o atendimento a esses serviços para que seja poss ivel a disponibiliza r as salas para que sej am ministradas as aulas nas referidas unidades, sendo que tais va lores encontram-se já internamente destinados para atendimento aguardando apenas o 

remanejamento de 44.90.00 para 33.90.00. 
Justificativa do Pedido 43787: 
NÃO SE APLICA 
Justificativa do Pedido 43773: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43736: 
O cancelamento das dotaçoes não comprometerão a programação para o exerclcio. 
Justificativa do Pedido 43729: 
Não haverá impacto, tendo em vista o replanejamento das aquisições relac ionadas à área administrativa e de tecnologia da informação. 
Justificativa do Pedido 43708: 
As dotações oferecidas para o remanejamento não sofrerão impactos em decorrência de uma adequação na demanda desta Instituição. 
Justificativa do Pedido 43705: 
Não haverá impacto significat ivo no cancelamento da dotação de investimento pois fora rea lizado uma replanejamento dos investimentos com móveis, obras e equipamentos nos Campus que necessitaram alteração orçamentária. 
Justificativa do Pedido 43585: 
Ação 2994 - Mesmo com a redução do valor nas despesas de custeio, o Campus Rio Pomba tem condiçoes de garantir o número de beneficios anteriormente concedidos aos alunos do Programa de Assistência Estudantil. Não teremos impactos negativos porque foram 

reduzidos os números de alguns beneficios e acrescidos em outros. 
Ex. : Redução no Auxi lio-Manutenção e Aumento do Auxilio-Transporte. 
Ação 20RL- O Núcleo de Educação à Distancia do Cãmpus JF NEADIJF ficará impossibilitado de adquirir equipamentos em 2015. Porém, será baixo o impacto em relação ao total planejado para a referida Natureza da Despesa/Ação no campus, uma vez que foi 
inicialmente planejado o gasto de R$ 1.800.000,00 com equipamentos para a nossa Instituição. O va lor ora remanejado corresponde a 5% do total orçado. 
Justificativa do Pedido 43481 : 
Não há impacto do cancelamento de dotações de custeio em razão do recurso que ficará disponibilizado ser suficiente para o atendimento das despesas previstas. 

Não há. 
Justificativa do Ped ido 43190: 
Entendemos que não haverá um impacto relevante para aquisições de material permanente, até porque muitos processos licitatórios ainda se encontram em andamento, entretanto como j á foi descrito anteriormente necessitamos dos custeios para que possamos 

manter serviços de limpeza, vigilancia, água, luz, telefone, etc . 

Usuário: EULER ALBERGARIA DE MELO 

Quais a~ ccnsequênc!as de não ater:d!mer.tc do p!e!to? 

Justificativa do Pedido 44342: 
A EXECUÇÃO DO PROJETO, REFERENTE AO PR~M IO DO DESAFIO DA SUSTENTABILIDADE, FICARA COMPROMETIDO. 
Justificativa do Pedido 44044: 
A carência do atendimento do Hospital de Clinicas se acentuará ainda mais na assistência à saúde da população de Uberlãndia e reg ião juntamente com episódios de cancelamento de atendimento de serviços que já estão ocorrendo, com repercussões · 
Justificativa do Pedido 43881 : ..-.---.. 

SIOP- http ://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44505 

Não havendo a disponibilidade da demanda solicitada estaremos com escassez de recursos de capital para aquisição de equipamentos para melhoria dos atendimentos do público hospitalar. 
Justificativa do Pedido 43853: 
Caso o pleito não sej a atendido, a UFG não terá condições de quitar seus compromissos contratuais no segundo semestre. 
Justifica tiva do Pedido 43827: 
Comprometimento das atividades meio e fim da instituição, uma vez que o remanejamento tem por fina lidade atender o aumento das despesas correntes oriundas do crescimento da Universidade em 201 5. 
Justificativa do Pedido 43810: 
Os alunos terão prejudicados suas aulas em razão de inexistência de espaço flsico adequado, além disso caso não haja autorização para o remanejamento será necessário o corte nos atendimentos de outras despesas como materiais de laboratório, visto que este 
CEFET/RJ j á efetivou cortes em áreas não essenciais como diárias e passagens, não havendo mais possibilidade sem afetar atendimento a áreas fins. 
Justificativa do Pedido 43787: 
O NÃO ATENDIMENTO DO PLEITO IMPOSSIBILITARA A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS COM OS REC URSOS DO PRO-HOSP PREJUDICANDO A EXECUÇÃO DO CONVt NIO E A ASSISTtNCIA AOS PACIENTES DO HOSPITAL DE 
CLINICAS DA UFTM. 
Justificativa do Pedido 4377 3: 
O não atendimento da demanda prejudicará o funcionamento dos Càmpus e da Reitoria até o final do exerclcio, uma vez que, os valores disponlveis serão insuficientes para manutenção das despesas com contratos terceirizados, materiais de consumo e diárias. 
Justificativa do Pedido 43736: 
O não atendimento do pleito colocará a instituição em dificuldades de oferecer cursos técnicos integrados devido a falta de estrutura mlnima adequada. 
Justificativa do Pedido 43729: 
O não atendimento prejudicará as estimativas realizadas para atender a demanda de aplicação dos exames E nem e E nade. 
Justificativa do Pedido 43708: 
O não atendimento do pleito geraria um comprometimento da Instituição em honrar com seus compromissos, impossibilitando o pagamento das despesas de manutenção geral dos campi . 
Justificativa do Pedido 43705: 
Não conseguir honrar os compromissos assumidos e não dar andamento a atividades planejadas para o exerclcio de 2015 inviabilizado sua atividade fim podendo interromper suas atividades por falta de recursos de custeio. 
Justificativa do Pedido 43585: 
Ação 2994 - Não poderemos concluir a obra de reforma do Alojamento dos Alunos, o que impossibilita manter o reg ime de internato pleno. Outra conseqüência é o acrésc imo na despesa de custeio com concessão de Bolsas Moradia no perlodo que o Campus não pode 

oferecer Alojamento para os alunos de baixa-renda. Tal situação também não permite um acréscimo ou estender os beneficios para novos alunos. 
aÇÃO 20RL- Em caso de não atendimento da presente solicitação, o Núcleo de Educação à Distância terá seu funcionamento comprometido, visto que com o contingenciamento promovido até o momento e a possibilidade de sua extensão até o final do exerclcio de 
201 5, o valor que nos será destinado para cobrir despesas de custeio (composto basicamente por diárias e passagens) desse setor será insuficiente. 
Justificativa do Pedido 43481: 
Em relação á ação 4002, o não atendimento do pleito ocasionará a não consecução dos objetivos do programa INCLUI R. 

No que tange a ação 20RJ, o não atendimento do pleito ocasionará a não consecução dos objetivos do programa de apoio a capac itação e formação de profissionais da educação básica- RENAFOR. 
Justificativa do Pedido 43190: 
O não atendimento em nossa solicitação acarretará sérios prejulzos para com nossos fornecedores, ou seja, continuidade dos serviços essenciais que prestamos para toda nossa comunidade acadêmica. 

Usuário: EU LE R ALBERGARIA DE MELO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 44342: 
O GASTO f: RELATIVO A EXECUÇÃO DE UM PROJETO, O QUAL APOS EFETUADO PROMOVERA DIMINUIÇÃO DE DESPESAS CORRENTES JÁ EXISTENTES. 
Justificativa do Pedido 44044 : 
Não haverá impacto nos gastos fi xos. 
Justificativa do Pedido 43881: 
Não haverá. 
Justificativa do Pedido 43853: 

Não haverá acréscimo nos gastos de custeio da instituição, uma vez que o crédito pleiteado visa honrar os compromissos j á assumidos anteriormente. 
Justificativa do Pedido 43827: 
O remanej amento visa atender o reflexo decorrente da paralisação da obra de construção do campus definitivo da Universidade, obrigando-a a recorrer ao aluguel de espaços flsicos terceirizados. 
Justificativa do Pedido 43810: 
As reformas atenderão a toda a comunidade discente de Nova Iguaçu cerca de 1.500 (mil e quinhentos alunos matriculados), sendo que as salas de Nova Friburgo destinam-se ao atendimento de aproximadamente 370 aiunos, em 5 cursos distribuldos em diferentes 

turnos. 
Justificativa do Pedido 43787: 
O ATENDIMENTO DA DEMANDA TERÁ REFLEXOS POUCOS SIGNI FICATIVOS NOS GASTOS DE CUSTEIO. 
Justificativa do Ped ido 43773: 
Com o atendimento da demanda não haverá acrésc imos de despesas de custeio além do previsto para manutenção dos càmpus e Reitoria. 
Justificativa do Pedido 43736: 

SIOP - http://www.siop.planej amento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44505 

Essas obras não causarão impacto no nível de custeio neste exercício, pois, não entrarão em atividade até sua conclusão. Não há estudos sobre o impacto após o início de funcionamento das referidas obras. 
Justificativa do Pedido 43729: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43708: 
Considerando que o pleito visa às atividades de custeio, estes itens representam o próprio incremento no gasto fixo. Assim, o valor do presente pleito representa a repercussão questionada. 
Justi ficativa do Pedido 43705: 
A demanda é justamente para atender o nível crescente dos gastos de custeio, devido ao aumento dos preços administrados. 
Justificativa do Pedido 43585: 
Aç?o 2994 - Não haverá reflexos negativos uma vez que estamos tendo um aumento na arrecadação das receitas próprias que tem previsão para despesas de custeio da Ação 2994 - Assistência Estudantil. . 

aÇAO 20RL ·O valor a ser remanejado (R$ 100.000,00) representa 5% do total inicialmente planejado para gastos com equipamentos do IFSUDESTEMG/JF (R$ 1.800.000,00). Não haverá muito impacto dessa redistribuição de valores para o Câmpus. E necessário 
esse remanejamento para atender as futuras despesas com deslocamento de servidores e colaboradores eventuais a serviço do NEAD/JF. Inicialmente, foi planejado o gasto de R$ 50.000,00 de diárias para servidores à serviço do NEAD/JF em 2015. Com o acréscimo 
de R$ 100.000,00, a dotação fica suplementada em 200%. Em valores não contingenciados, o total será de R$ 150.000,00. Esse é o valor necessário para atender a referida despesa no Exercício de 2015. 
Justificativa do Pedido 43481: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 43190: 
Com o atendimento esperamos manter o nível mínimo de operacionalidade de nossos custeios no que se refere aos serviços de natureza continuada mencionados acima. 

Usuário: EULER ALBERGARIA DE MELO 

Outras informaçOes consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 44342: 
ALTERAÇÃO DE R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO) DE REAIS, POIS OS PROJETOS DE SUSTENTABILIDADE (ENERGIA E/OU ÁGUA) INCLUEM DESPESAS CORRENTES. 
118077999808- FRANCISCO WAYNE MOREIRA! 
Justificativa do Pedido 44044: 
Serviços já licitados em atas de registros de preços: R$ 7.000.000,00 

123471123687 ·ALFREDO ALEXANDRE ALMEIDA SANTOS FERRÃO! 
Justificativa do Pedido 43881: 
Aumento de R$ 144.548,00 nos recursos próprios de capital oriundos da natureza de custeio. 

109535612751 - MARCELO LOURIVAL KIEFERI 
Justificativa do Pedido 43853: 

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA R$ 5.000.000,00 
DESPESAS COM VIGILÂNCIA R$ 2.000.000,00 
DESPESAS COM LIMPEZA R$ 2.900.000,00 

172050772149- CÁSSIA SOARES DUARTE! 
Justificativa do Pedido 43827: 
Novo Aluguel · R$ 158.000,00 (Mensal) X 9 meses (abril -dez) = 1.422.000,00 
Manutenção (Água, Luz, Telefone, terceirizados) = 578.000,00 

100658923994 · FABIANA MIRANDA REIS DE CARVALHO! 
Justificativa do Pedido 4381 O: 
Serviço de Reforma de Nova Iguaçu valor estimado de R$ 462.209,50, e a reforma com valor estimado de cerca de R$ 540.000,00. 

102602760730- SERGIO KAZUYOSHI SARUWATARUI 
Justificativa do Pedido 43787: 
NÃO HÁ OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES A SEREM CONSIDERADAS. 

1041 90663654 - SANDRO LUCIANO FERNANDES DA COSTAl 
Justificativa do Pedido 43773: 
Estima-se um aumento de despesas de contratos de terceiros pessoa jurídica (339039) em torno de R$300.000, com serviços terceirizados como limpeza. vigilância e apoio administrativo, em torno de R$1.400.000, com material de consumo de R$413.595 e com diárias 

em torno de R$1 00.000. 
100027660001 - FABIANE KONRAD REDIESSI 
Justificativa do Pedido 43736: 
Essas quadras serão construídas para atender as necessidades de estrutura mínima para a oferta dos cursos técnicos integrados. 

122042159883- CARLOS ROBERTO CAVALCANTE! 
Justificativa do Pedido 43729: 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 44505 

Não há. 
J77455142153 - RENATO CARVALHO DA CRUZJ 
Justificativa do Pedido 43708: 
Os recursos serão utilizados para pagamento das faturas dos serviços discriminados a seguir: 1) Contrato n•. 10.966/2012-18- Vigilância Ostensiva = R$ 904.200,00 2) Contrato n•. 17.003/09-40 - Limpeza Externa = R$ 1.173.076,41 3) Contrato n'. 7163/14-48 - Limpeza 
Interna = R$ 563. 150,00 4) Contrato n°.011376/12-11 - Manutenção Elétrica = R$ 676.234,06 5) Contrato n°.22.579/14-96 -energia Elétrica = R$ 1. 789.208,46 6) Contrato n•.015929/14 -68- Apoio Administrativo = R$ 732.500,00 7) Contrato n•.023509/13-74 - Correios = 
R$ 166.586,10 8) Contrato n•. 12015/13-64 - Manutenção de Computadores = R$ 945.200,00 9) Programa de Bolsas da Graduação PIB = R$ 1.550.000,00 10) Contrato n•. 14428/12-01 - Cancelas eletrOnicas = 380.000,00 11) Contrato de Manutenção Predial = R$ 
1.11 9.844,97 

J69123888768- LUC IANA LOURENÇO PERE IRA MIRANDAJ 
Justificativa do Pedido 43705: 
Solicitação de cancelamento de orçamento de investimento no valor de R$2.828. 122,00 e suplementação de orçamento de custeio no va lor de R$2.828. 122,00. 
J01056969008 - PATRIC DOUGLAS GRISE LI J 
Justificativa do Pedido 43585: 
Ação 2994 - A conclusão da reforma no Alojamento dos Alunos é importante para a infra-estrutura do Campus Rio pomba que terá condições de oferecer melhores acomodações para os alunos, o que anteriormente não estava sendo posslvel. A quantidade da meta 

flsica a ser acrescida consta 01 porque se trata de uma reforma. mas irá beneficiar cerca de 200 (duzentos) alunos. 
20RL - Não ha informação relevante a destacar. 
J03835027646- ALEXANDRE DA FONSECA BOTELHOJ 
Justificativa do Pedido 43481 : 
Em razão da unidade responsável pela dotação se encontrar ainda na fase de elaboração do termo de referência para aquisição dos equipamentos mencionados não há como demonstrar a memoria de cá lculo para esse pedido. 

J03282422253- DONA TO DE JESUS SARMENTO FI LHOJ 
Justificativa do Pedido 43190: 
Consideramos relevantes os serviços continuados citados acima, motivo pelo qual esperamos que sejamos atendidos e evitarmos desta forma transtornos para com nossos fornecedores de tais serviços. 
J83446648887 - JOSf: GERALDO DAS GRAÇASJ 

Usuário: EULER ALBERGARIA DE MELO 

~companhamentos Pedido: 44505 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Forma lização para o Momento Alteração Orçamentária- Aná lise da lnterna lização MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Momento: Alteração Orça 

Pedido{s): 44505 

Tipo: 11 O- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 

20 - Orçamento da Seguridade Social 

TOTAL~ERAL 

Orgão!Unidade Orçamentária 
26000 lllnlaté<1o da Educação 

26101 Ministério da Educação 

26234 Universidade Federal do Espírito Santo 

26235 Universidade Federal de Goiás 

26253 Universidade Federal Rural da AmazOnia 

26255 Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 

26256 Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

26267 Universidade Federal da Integração Latino Americana 

26290 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

26364 Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais 

26389 Hospital Universitário da Universidade Federal do Triãngulo Mineiro 

26396 Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Uberlândia 

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

26422 Instituto Federal Catarinense 

26436 Instituto Federal Sul-rio-grandense 

26439 Instituto Federal de São Paulo 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
4 - Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
108- Fundo Social- Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 
112 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
280 - Recursos Prôprios Financeiros 
281 -Recursos de Convênios 
TOTAl-GERAl 

UO!Fonte 
26101 Ministério da Educaçto 

11 2 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26234 Universidade Federal do Esplrlto Santo 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26235 Universidade Federal de Goiú 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26253 Universidade Federal Rural da AmazOnla 

100 Recursos Ordinários 

108 Fundo Social- Parcela Destinada à Educação Pública e à Saúde 

26255 Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucü-i 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26256 Centro Federal de Educaçto Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26267 Universidade Federal da lnteg'açlo Latino Americana 

112 Recu rsos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26290 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26364 Hospital UniversiUrto cassiano Antonio Morais 

280 Recursos Prôprios Financeiros 

26389 Hospital Universitjrio da Universidade Federal do Triangulo Mineiro 

281 Recursos de Convênios 

26396 Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Uberllndia 

100 Recursos Ordinários 

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

100 Recursos Ordinários 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26422 Instituto Federal catarinense 

112 Recu rsos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

26436 Instituto Federal Sul-ri~ndense 

112 Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Suplementação 
53.317 .744 

7497 .009 
60.814.753 

Suplementação 
60.814.753 

1.000.000 

10.000.000 

9.900.000 

102.807 

4.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

4.000.000 

144.548 

352.461 

7.000.000 

673.220 

2.928. 122 

2.2 13.595 

15.500.000 

60.814.753 

Suplementaçao 
44.576.985 
16.237.768 
60.814.753 

Suplementaçao 
7.593.220 

82.807 
52.641.717 

144.548 
352.461 

60.814.753 

Suplementaçao 
1.000.000 

1.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

9.900.000 

9.900.000 

102.807 

20.000 

82.807 

4.000.000 

4.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

144.548 

144.548 

352.461 

352.461 

7.000.000 

7.000.000 

673.220 

573.220 

100.000 

2.928.122 

2.928. 122 

2.213.595 

2.213.595 
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Cancelamento 
53.317.744 

7.497 .009 
60.814.753 

Cancelamento 
60.814.753 

1.000.000 

10.000.000 

9.900.000 

102.807 

4.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

4.000.000 

144.548 

352.461 

7.000.000 

673.220 

2.928. 122 

2.213.595 

15.500.000 

60.814.753 

Cancelamento 
16.237.768 
44.576.985 
60.814.753 

Cancelamento 
7.593.220 

82.807 
52.641 .717 

144.548 
352.461 

60.814.753 

Cancelamento 
1.000.000 

1.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

9.900.000 

9.900.000 

102.807 

20.000 

82.807 

4.000.000 

4.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

144.548 

144.548 

352.461 

352.461 

7.000.000 

7.000.000 

673.220 

573.220 

100.000 

2.928.122 

2.928.122 

2.213.595 

2.213.595 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Diferença 
28.339.217 

-28.339.217 
o 

Diferença 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

31 /03/201618:35 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44505 

Momento: Alteração Or 

Tipo· 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

UOi Fqnte 
.. , 

. . 

26439 lnatlluto Federal de Sio Paulo 

112 Recursos Destinados~ Manutençáo e Desenvolvimento do Ensino 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de-Aplicação . . . -. 
90- Aplicaçóes Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador d,e Usó (/OUSO) 
O - Recursos não destinados il contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito .(IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPdeLei 
2 · PrirnMia discricionária, náo PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2 -Primária disc ricion~ria, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
1 2 - Educação 
TOTAL-GERAL 

Sub~Função •.. 
122 - Administração Geral 
302 - Assisténcia Hospitalar e Ambulatorial 
363 . Ensino Profissional 
364 - Ensino Superior 
368 - Educaçao Básica 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função t 
12 Educação 

122 Administração Geral 

302 Assistência Hospitalar e AmbL•Iatorial 

363 Ensino Profissional 

364 Ensino Superior 

368 Educaçao Básica 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração ... 
.. 

11 O- SuplementaçM de GNO 3, 4. 5 no àmbito do mesmo subtftulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resoluçáo 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2030 - Educação Básica 
2031 . Educaçao Profissional e TecnoiOgica 
2032 · Educacáo Superior - Graduação, Pos-Graduaçáo. Ensino. Pesquisa e Extensao 
2109- Programa de Gestáo e Manutenção do Ministério da Educação 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Progiaina · 
- TemcHico 
- Gestão e Manutençao 

TOTAL-GERAL 

Açao 
11 G1 - lmplantaçao da Universidade Federal da Jntegra.çao Lati~o-Ame~ic·a~a - UNI LA 
2000 ·Administração da Unidade 

20RJ · Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educaçao Básica 
20RK -Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
20RL- Funcionamento de Instituições Federais de Educaçtm Profissional e Tecnolcgica 
20RX · Reestruturaçao e Modernizaçao de JnstituiçOes Hospitalares Federais 

.. _ .. , 

.. 
. .. , .. 

. 

, ; 

... 

.. 

.·" ·. 

Suplementação Cancelamento Diferença 
15.500.000 15.500.000 o 
15 500.000 15.500.000 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814.753 60.814.753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60814.753 60.814.753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814 .753 60 .814.753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814.753 60.814.753 o -, 
60.814.753 60.814.753 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814.753 60.814 .753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814.753 60.814.753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença -5.000.000 5.000 000 o 
7.497.009 7.497.009 o 

22 .314.937 22.314.937 o 
25 .920.000 25 .920.000 o 

82.807 82.807 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
60.814.753 60.814.753 o 

5.000.000 5.000.000 o 
7.497.009 7.497.009 o 

22.314 .937 22 .314.937 o 
25.920.000 25 .920.000 o 

82.807 82.807 o 
60.814.753 60.814.753 l 

Suplementação Cancellamento Diferença -60.81 4.75~ 60.814.753 o 
60.814.753_1 60.814.7531 o 

Suplementação CanceUamento Diferença 
60.814.753 60.814.753 o 
60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
82.807 82 .807 o 

22.314 .937 22 .314.937 o 
33.417.009 33.417.009 o 

5.000.000 5.000.000 o -60.814.753 60.814.753 o 

Suplementação Cancelamento Diferença 
·~5~5~.8~1~4~.7~53~--~~~~~~0 55 .814.753 

5.000.000 
60.814.753 

5 000.000 o 
60.814.753 D 

Suplementação Cancelamento Diferença 
2.000.000 
5.000.000 

82.807 
13.900.000 
21.741.717 

7.144 .548 

2.000.000 
5.000000 

82 .807 
13.900.000 
21.741.717 

7.144.548 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 31/03/2016 18:35 
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Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44505 

Momento: Alteração Orç 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Ação Suplementação Cancelamento 
2994 - Assistência ao Estudante da Educação Profissional e TecnoiOgica 573 .220 5 73.220 
4002 -Assistência ao Estudante de Ensino Superior 20.000 20.000 
4086 - Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi talares Federais 352.461 352 .461 
8282 - Reestruturaçao e Expansão de lnstituiçOes Federais de Ensino Superior 10.000.000 10.000.000 

TOTAL~ERAL 60.814.753 60.814.753 

TípodeAção Suplementação Cancelamento 
-Projeto 2.000.000 2.000.000 
-Atividade 58.814.753 58.814.753 

TOTAL~ERAL 60.814.753 60.814.753 

Pedido de· Alteraçlio SuplementaÇão Cancelamento 
44505 - MEC 1' Fase(Tipo 110) 60.814.7 53 60.814 .753 
TOTAL~ERAL 60.814.753 60.814.753 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- AnulaçM 60.814 .753 60.814.753 
TOTAL~ERAL 60.814.753 60.814.753 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
o 
o 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/20161 8:35 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

44741 

100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 

NQ Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programática I P. O. IPrograma!Aç~o!Produto/Loca/izaç~o/Piano Orçamentário F une 

Órgão: 38000- Ministério do Trabalho e Emprego 
Unidade: ~8901 - F_undo d~ ~m~.!:_O ao _Tr~b~l~ador _ _ __ _ __ 
0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retomo 
0902 0158 Flnanclaríiiirto d8 Prograrriàa dà08eenvo1Vim811tõ lfcõnõmlco a Cãrgo-ifo H~ 334 

BNDES 
0902 0158 0001 Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do 

BNDES - Naciona l 
0902 0158 0001 0000 Financiamento de Programas de Desenvo lvimento Econômico a Cargo do 

BNDES 

E 
s 
F 

---

16 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Origem RP Naturez. F te lU IDOC RP 
Loc. Lei 

--- --~------· -- -·-

-·-- - ·- -- - - - - --

PLOA 

4.5.90 340 o 9999 o o 
.......... ,., .. ,,,,,, , ,, ........................ ................................................................................................................................................................................ ................................................................................. ....... 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 44741 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Supfem. 
Empenhado por Atual 

Superavit 

86.683.256.512 84.043.335.746 3.359.418 

67.915.215.561 65.742.911 .963 3.359.418 

18.634.935.438 17.056.477.748 3.359.418 

18.634.935.438 17.056.477.748 3.359.418 

18.634.935.438 17.056.477 .748 3.359.418 

3.359.418 3.359.418 3.359.418 

3.359.418 3.359.418 3.359.418 
.. ..... ... ................................................ .. ........... .............................. .. ... ............... . ...... ......................... 

86.683.256.512 84.043.335.746 3.359.418 

No exercício de 2013, por restrições orçamentárias, o Fundo de Amparo ao Traba lhador- FAT deixou de repassar ao BNDES o montante de R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil , quatrocentos e dezoito reais) relativo à 
complementação do total de 40% da receita da arrecadação PIS/PASEP devida ao banco. Cabe ressa ltar que o BNDES enviou correspondência ao MTE em 12/12/2014 solicitando o repasse desses recursos. A referida solicitação foi encaminhada para a 
Secretaria de Orçamento Federal- SOF, em 17/12/2014, mas não foi possível atender o pedido no exercício de 2014. 
Neste contexto e visando possibilitar ao FATefetuar o repasse dos recursos pleiteados ao BNDES, solicitamos a suplementação orçamentária no Programa 28.334.0902.0158.0001- Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo 
do BNDES, no montante de R$ 3.359.417,68. 

Usuário: DORALICE MACHADO RAMOS VENTURINI 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não está sendo oferecido cancelamento. Trata-se de Superávit. 

Usuário: DORALICE MACHADO RAMOS VENTURINI 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Descumprimento do que determina o parágrafo 1° do artigo 239 da Constituição Federal de 1988, quanto ao repasse de 40% da receita da arrecadação PIS/PASEP ao BNDES . 

Usuário: DORALICE MACHADO RAMOS VENTURINI 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá nenhum impacto no nível de gastos de custeio do FAT, visto que a despesa ora informada está classificada como despesa de capital (inversão financeira). 

Usuário: DORALICE MACHADO RAMOS VENTURINI 

Outras informações consideradas relevantes 

Por meio da Carla BNDES AF/DECAP !1° 050/2015, o BNDES reiterou solicitação de lransre,ência de 1ecursos do FAT Conslilucional1 efe1enle o exerc icio de 2013. 

Usuário: DORALICE MACHADO RAMOS VENTURINI 

Acompanhamentos Pedido: 44741 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA -28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária . Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA _,.< calh;:...._ 
SIOP - http://www.siop.planejam ento.gov.br if~zo16~~ 

1 
r~~. ~ a 
\~ ·. ~ -~ ~. J:~ 



Pedidos: 

17/06/2015 

10/06/2015 

Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44741 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização. Justificativa : para ajuste 

Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Õrgão Central. Justificativa : Crédito 
elaborado fora do orazo. 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

José Fernandes Pontes Júnior 

MELISSA MEDEIROS MACHADO 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44741 

Tipo: 100 -Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
5 - Inversões Financeiras 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
340. Contribuições para os Programas PIS/Pasep 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

340 Contribuições para os Programas PIS/Pasep 

j"OTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) 
O- Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 ·OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
O- Financeira 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
O - Financeira 

TOTAL-GERAL 

Função 
11 -Trabalho 
TOTAL-GERAL 

Sub-Função 
334. Fomento ao Trabalho 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
11 Trabalho 

334 Fomento ao Trabalho 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 • Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
0902 - Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao cancelamento 
I 3.359.418 o 
I 3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 

I 3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementaçao Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 

3.359.418 

3.359.418 

Diferença 
3.359.418 

3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 

3.359.418 

3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.4 18 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 

3.359.418 

3.359.418 

Diferença 
3.359.4 18 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.4 18 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

31 /03/201618:33 



Ministério do Planej amento, Orça mento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44741 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Ação 
0158- Financiamento de Programas de Desenvolvimento EconOmico a Cargo do BNDES 
TOTAL~ERAL 

Tipo de Ação 
- OperaçOes Especiais 
TOTAL~ERAL 

Pedido de Alteração 
44741- Repasse- BDNES(Tipo 100) 
TOTAL~ERAL 

Tipo de Financiamento 
- Superávit financeiro 
TOTAL~ERAL 

Momento: 

Suplementação Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementação Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementação Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

Suplementação Cancelamento 
3.359.418 o 
3.359.418 o 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov. br 
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ercício: 2015 

a - Análise da 
lnternalização 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

Diferença 
3.359.418 
3.359.418 

31/03/201 6 18:33 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

Ministério do Planej amento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44838 

152- Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 
Portaria/Ato/Resolução 

Nº Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

lprograma/Aç~o!Produto/Localizaç8o/Piano Orçamentilrlo 
E: 

Origem Programiltica I P. O. F une s Naturez F te lU IDOC RP 
F Loc. 

Órgão: 26000- Ministério da Educação 
Unidade: 26291- Fundação ~oo~denaç~o_d~ Ap~rfeiç~amento de Pessoal de Nívei_Supl:lrior- CAPE!) 

.. ··- ·--
2032 Educação Superior- Graduação, Pó&-Greduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
2032 0487 cOnce.ããó d&8olaa• da Estlldoã no Enelno superior - - - · --- -12-364 1Õ 

-- ·- --- · -- ~ ~ 

2032 0487 0001 Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior- Nacional PLOA 
2032 0487 0001 0001 Ciência sem Fronteiras 

3.3.90 296 o 9999 2 
2032 0487 0001 0002 Concessão de bolsas de Estudos no Pais 

3.3.90 296 o 9999 2 

RP 
Lei 

- ·· 

2 

2 
................................................ ... ............................................................. ..... ................ ............................................................................ ................. ........................................... ............. .................... ........ 
Total Gerei 

Uustificativas Pedido: 44838 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Suplem. 
Empenhado por Atual 

Excesso. 

1 09.643.591 .255 97.861 .628.611 561 .414.598 

7.433.665.299 7.768.096.784 561.414.598 

6.055.391.637 6.541.746.198 561.414.598 

5.589.364.1 45 6.11 4.125.871 561.414.598 

5.589.364 .145 6.114.125.87 1 561.414.598 

329.782 .400 299.293.420 561 .254.598 

329.782.400 299.293.'120 561.254.598 

2.026.000 2.026.000 160.000 

2. 026.000 2.026.000 160.000 
'"' .................... . .................... ................. ..................... ........................ ............................................................. 

109.643.591.255 97.861.628.611 561.414.598 

Para fins de execução da parceria com o setor privado, com vistas à manutenção e concessão de bolsas e rea lização de estágios no ámbito do Programa Ciência sem Fronteiras, bem como do Programas Prêmio Va le/CAPES. 

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABR EU COSTA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Caso a solicitação não sej a atendida será inviável o pagamento das bolsas e estágios referentes ao Programa Ciência sem Fronteiras e Prêmio Va le/CAPES dos acordos assinados com o Setor Produtivo, devido a conta de crédito orçamentário ser menor 
que o recurso a ser disponibilizado pelas empresas parceiras. 

Usuário: Luciane Tisbierek de Carva lho 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 
Não se Aplica. 

Usuário: Luciane Tisbierek de Carva lho 

Outras informações consideradas relevantes 

SHELL 1.582.500 
FEBRABAN 214. 169.683 
VALE 13.668.484 
ELETROBRAs- i 5.072.155 
STATOIL" 3.461.777 
PETROBRAS_. 256.500.000 
BB' 56.800.000 
total 561.254.598 -

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA ~ Câ~ 
' 

_, 

f 

' 



Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44838 

!Acompanhamentos Pedido: 44838 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 
--·-- -------

SIOP- http: //www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLI VEIRA 
-------------



' 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44838 

õos o~?; 
~'IJ. <-;.. 

E? ·~· ( f\ <i>o-<rr, o 
V VI 

F'l E rctcio: 201 5 . I 
Momento: Alteração OrçattJI:lntária - Análistfj<!â 

·.- · lnternali.tâ,Ção ..... r .. 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Esfera Orçamentária Suplementaçao Cancelamento Diferença 
1 O ~ Orçamento Fiscal 561 .414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561 .414.598 o 561 .414.598 

Orgão/Unidade Orçamentária Suplementaçao Cancelamento Diferença 
26000 Ministério da Educaçao 561.414.598 o 561.414.598 

26291 Fundação Coordenação de Aperleiçoamento de Pessoal de Nivel Superior- CAPES 561.414.598 o 561.414.598 

TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Grupo Natureza de Despesa Suplementaçao Cancelamento Diferença 
3 • Outras Despesas Correntes 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561 .414.598 

Fonte Suplementaçao Cancelamento Diferença 
296- Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 561.414.598 o 561.414 .598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561 .414.598 

UO/Fonte Suplementaçao Cancelamento Diferença 
26291 FundaçAo Coordenaçio de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nlvel Superior - CAPES 561.414.598 o 561.414.598 

296 Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais 561.414.598 o 561.414.598 

TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Modalidade de Aplicação Suplementaçao Cancelamento Diferença 
90 - Aplicações Diretas 561.414.598 OI 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.5981 OI 561.414.598 

Identificador de Uso (IDUSO) Suplementaçao Cancelamento Diferença 
O- Recursos não destinados à contrapartida 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561 .414.598 o 561.414.598 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementaçao Cancelamento Diferença 
9999- OUTROS RECURSOS 561.4 14.598 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 561.414.598 

RPde Lei Suplementaçao Cancelamento Diferença 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementaçao Cancelamento Diferença 
2 ~ Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561 .414.598 o 561.414.598 

Função Suplementaçao Cancelamento Diferença 
12 - Educação 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Sub-Função Suplementaçao Cancelamento Diferença 
364- Ensino Superior 561.4 14.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Função/Sub-Função Suplementaçao cancelamento Diferença 
12 Educaçao 561 .414.598 o 561.414.598 

364 Ensino Superior 561.414.598 o 561.414.598 

TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Tipo de Alteração Suplementaçao Cancelamento Diferença 
152 ·Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 561.414.598 o 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 561.414.598 

Tipo de Instrumento Legal !Suplementaçao I Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resolução 1 561.414.5981 o 561.414 .598 
TOTAL-GERAL 1 561.414.5981 o 561 .414.598 

Programa Suplementaçao Cancelamento Diferença 
2032 • Educação Superior - Graduação. Pós~Graduaçâo, Ensino. Pesquisa e Extensão 561.414.598 561.414.598 
TOTAL-GERAL 561.414.598 561.414.598 

Tipo de Programa Suplementaçao Cancelamento Diferença 
·Temático 561.414.598 561.414.598 

TOTAL-GERAL 561.414.598 561.414.598 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 44838 

Tipo: 152 - Suplementação de subtítulos aos quais possam ser alocados recursos de doações e convênios 

Ação Suplementação Cancelamento 
0487 -Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior 561.414.598 o 
TOTAL-GERAL 561.414.598 o 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Operações Especiais 561.414.598 o 

TOTAL-GERAL 561 .414.598 o 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44838 - Excesso Fonte 296 - Bolsas - Decreto 1' Fase(Tipo 152) 561.414.598 o 
TOTAL-GERAL 561 .414.598 o 

Tipo de Financiamento Suplementação Cancel~1mento 
- Excesso de arrecadação 561 .414 .598 o 

TOTAL-GERAL 561.414.598 o 

) 
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Diferença 
561.414.598 

561.414.598 

Diferença 
561 .414 .598 
561.414.598 

Diferença 
561.414.598 
561.414.598 

Diferença 
561 .414 .598 
561 .414.598 

31/03/2016 18:31 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
NQ Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45079 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P. O. Programa!AÇão/Produto!Localização!Piano Orçamentário F une ~ ,. ozg~m INaturei~ Fte lw jwoc I RPI ~; 
Órgão: 
uniC:tacie: 
2032 
2002· 2óRK 

2032 20RK 0052 

2032 20RK 0052 0000 

-- · -~~~~~: ~i~i~~~ri~- ~~~~~~~9.~~ 
26235- Universidade Federal de Goiás 
Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
Funcion&meritodã.instniiiÇ688F8deiiliscteen&ino·suP8rior········································ ·· ········ T12=3i4·1····To ······· 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de 
Goiás 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

PLOA 

3.3.901 100 I O I 9999 I 2 
ó'~9·ã·~~ ...................................... ··I······ ................................................................................................................. ...................... ........................ J ..... .. ....... ... l ........ . l ...... ....•. .. . .... l ...... ........ .. l ..... ..... L ...... . ...... . .. .... . . . . ... .. 

36000- Ministério da Saúde 
I ·--······---··-· .... . ······-····-··--·-··· ... ·--·-·--· ... 
36901- Fundo Nacional de Saúde unidade: ·· 

2015 
2o1s2ovM · 

"APãrteiÇOiimento do Sistema únieo de sãl:ide-(süsf·-----------------···-·--·-·------- ··-·-·--------------­
AITipiiãÇaõ csas Priticas-df!Gestãõ PãrtiCip&tiv~eiecont:roie soa&çeie ·· ·· · r10::422r 2c1· · 

2015 20YM 0001 

2015 20YM 0001 0002 

Educação Popular em Saúde e Implementação de Polftlcas de Promoção 
daEquldade 

Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, de 
Educação Popular em Saúde e Implementação de Políticas de Promoção da 
Equidade - Nacional 
Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social. Educaçã 
Popular em Saúde e de Mobilização Social 

PLOA 

3.3.901 700 I 6 I 9999 I 2 
faiai".Ger8í··--··· ······ ............ ..... ! .................... . ................. . .... .. .. . ........ . .................... . ......... .. ......... ............. ..... ......... ... . .. .. .................... ...... .... l.. ............... l .......... .. .................. ................ l .......... . 

~ustificativas Pedido: 45079 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Justificativa do Pedido 44792: 
Financiar despesas de custeio para funcionamento e manutenção da instituição. 
Justificativa do Pedido 44758: 
O Ministério da Saúde está oferecendo cancelamento no valor de R$ 300.000,00 para atender crédito junto ao Ministério da Educação. 
Justificativa do Pedido 44501: 

Justificativa do Pedido 44281 : 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 

Dot. 
Atual Empenhado 

109.643.591.255 97.861.628.61 1 

1.091.481. 719 1.012.828. 727 

224.674.734 157.776.430 

137.858.683 92.794.931 

136.858.683 92 .794 .931 

o o 
o o 
... .... ~ ...................... ... --............. 

121.141.035.789 110.221.893.068 

112.663.430.094 102.885.375.348 

97.012.675 .462 87.635.499.895 

44.700.000 15.706.516 

44 .700 .000 15.706 .516 

o o 

230.784.627.044 208.083.521 .678 

28/07/2015 

Suplem. 
por 

Cancel. 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 
.. ..... ... ..... . ........... .. ........... u .. 

o 
o 

o 

300.000 

Cancel. 

o 
o 
o 

o 

o 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300 .000 

300.000 

300.000 

Diferença 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

-300.000 

-300.000 

-300.000 

-300.000 

-300 .000 

-300.000 

-300.000 

Recursos para complementação de despesas com mão-de-obra terceirizada, energia elétrica, telefonia e água e esgoto, tendo em vista que os recursos são insuficiente para o pagamento das mesmas. 

Justiflcativa do Pedido 43821 : 
A ação OA12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior prevê, conjuntamente para o Programa Bolsa Permanência- PBP e para a concessão de Bolsa Permanência a estudantes do PROUNI , o montante de R$ 92.000.000,00. Deste montante R$ 
30.000.000 está previsto para a concessão de bolsa permanência a estudantes PROUNI. 
Tendo em vista o histórico dos últimos desembolsos mensais por parte do FNDE, é necessário a suplementação do valor de R$ 18.400.000. 

Cii "'"~ 
Just1f1cat1va do Ped1do 43794. f. ô5) -~"'/7-; 
Solicitamos remanejamento de créd1to no valor de R$ 5 500.000,00 do grupo de despesas Investimentos para o grupo 1nversoes fmance1ras. tendo em v1sta o pagamento da segunda parcela referente à aqu1s1ção de 1móvel na cidade de Santos, nc/~fal seriPinstaladÕ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 45079 

Instituto do Mar, que atualmente funciona em imóvel alugado. Este instituto tem como missão alcançar a excelência nacional e internacional em pesquisa e desenvolvimento voltados principalmente a assuntos portuários, energéticos e ambientais. atuando também na 
formação de pessoal especializado, a partir da criação de novos cursos de graduação, pós-graduação (lato e stricto sensu) e extensão universitária. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep. tendo em vista o limite insuficiente definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015. Com a proposta, que será complementada com outros créditos, o orçamento total solicitado permitirá a 

aplicação do Enem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão). Com a proposta, que será complementada com outros 

créditos. o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do Enem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão). Com a proposta. que será complementada com outros 

créditos. o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do E nem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes. que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep. tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão). Com a proposta. que será complementada com outros 

créditos. o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do E nem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão). Com a proposta, que será complementada com outros 

créditos, o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do E nem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43671 : 
Para fins de execução da parceria com o setor privado, com vistas à manutenção e concessão de bolsas e realização de estágios no âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras, bem como do Programas Prêmio Vale/CAPES. 
Justificativa do Pedido 43794: 
Solicitamos remanejamento de crédito no valor de R$ 5.500.000,00 do grupo de despesas investimentos para o grupo inversões financeiras, tendo em vista o pagamento da segunda parcela referente à aquisição de imóvel na cidade de Santos. no qual será instalado o 

Instituto do Mar. que atualmente funciona em imóvel alugado. Este instituto tem como missão alcançar a excelência nacional e internacional em pesquisa e desenvolvimento voltados principalmente a assuntos portuários. energéticos e ambientais. atuando também na 
formação de pessoal especializado. a partir da criação de novos cursos de graduação, pós-graduação (lato e stricto sensu) e extensão universitária . 
Justificativa do Pedido 43733: 
A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep. tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão) . Com a proposta, que será complementada com outros 

créditos. o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do Enem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao Enade a cerca de 500 mil participantes. que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 
Justificativa do Pedido 43671: 
Para fins de execução da parceria com o setor privado, com vistas à manutenção e concessão de bolsas e realização de estágios no âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras. bem como do Programas Prêmio Vale/CAPES. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Justificativa do Pedido 44792: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44758: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44501 : 

Justificativa do Pedido 44281 : 
Os impactos serão absorvidos pelo MEC. 
Justificativa do Pedido 43821: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43794: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem demais problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamenio será absorvido pelas unidades reiacionadas sem rnãiores probiernas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 45079 

Justificativa do Pedido 43671 : 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem demais problemas. 
Justificativa do Pedido 43733: 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 
Justificativa do Pedido 43671 : 
O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Justificativa do Pedido 44792: 
Impossibilidade de execução de atividades essenciais da instituição. 
Justificativa do Pedido 44758: 
Não atendimento do crédito junto ao Ministério da Educação. 
Justificativa do Pedido 44501: 

Justificativa do Pedido 44281 : 
Os créditos orçamentários serão insuficientes para o pagamento das despesas de manutenção do funcionamento da Universidade, comprometendo assim a continuidade das atividades da unidade. 

Justificativa do Pedido 43821: 
OA12- Estimamos que a atual dotação será suficiente para execução do Programa Bolsa Permanência até o mês de setembro de 2015. Neste cenário, caso a solicitação de crédito não seja atendida, o Programa Bolsa Permanência deverá ter suas atividades 

suspensas, o que acarretará em prejuízos de difícil mensuração em relação à permanência de estudantes de graduação em seus respectivos cursos. Ressaltamos que os estudantes beneficiários do Programa Bolsa Permanência são dependentes deste auxílio para a 
conclusão de seus estudos, portanto a suspensão do programa acarretará a evasão de boa parte dos discentes integrantes do Programa Bolsa Permanência. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O não atendimento da solicitação implicará em infraestrutura inadequada ao desenvolvimento das atividades do Instituto do Mar, com prejuízos nas áreas de pesquisa, ensino e extensão. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação - ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo! 

de seleção para o ingresso no ensino superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal, tais como o Programa Universidade para Todos­
ProUni . 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo! 

de seleção para o ingresso no ensino superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos­
ProUni . 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismoi 

de seleção para o ingresso no ensino superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos­
ProUni . 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo 

de seleção para o ingresso no ensino superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal , tais como o Programa Universidade para Todos­
ProUni . 
Justificativa do Pedido 43671: 
Caso a solicitação não seja atendida será inviável o pagamento das bolsas e estágios referentes ao Programa Ciência sem Fronteiras e Prêmio Vale/CAPES dos acordos assinados com o Setor Produtivo, devido a conta de crédito orçamentário ser menor que o recurso 

a ser disponibiliz.ado pelas empresas parceiras. 
Justificativa do Pedido 43794: 
O não atendimento da solicitação implicará em infraestrutura inadequada ao desenvolvimento das atividades do Instituto do Mar, com prejuízos nas áreas de pesquisa, ensino e extensão. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Caso o pleito não seJa atend1do, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nac1onal do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nac1onal de Desempenho dos Estudantes de Graduação- ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado co~ 

de seleção para o Ingresso no ens1no supenor, sendo utilizado por algumas umvers1dades como único processo de acesso. O Enem também é ut1l1zado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal, ta1s como o Programa Universidade PJ~odos a!JJ 
ProUni . ~;# 31 ~ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

.-

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 45079 

Justificativa do Pedido 43671: 
Caso a solicitação não seja atendida será inviável o pagamento das bolsas e estágios referentes ao Programa Ciência sem Fronteiras e Prêmio Vale/CAPES dos acordos assinados com o Setor Produtivo, devido a conta de crédito orçamentário ser menor que o recurso 

a ser disponibilizado pelas empresas parceiras. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Justificativa do Pedido 44792: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44758: 
Não há. 
Justificativa do Pedido 44501: 

Justificativa do Pedido 44281 : 
Não haverá impacto nos gastos de custeio, uma vez que a complementação já se refere a despesas de custeio da Universidade. Assim não haverá aumento no nrvel geral de gastos de custeio da unidade. 

Justificativa do Pedido 43821: 
Não se aplica 
Justificativa do Pedido 43794: 
O atendimento da solicitação acarretará em redução do nrvel de gastos fixos da instituição, uma vez que, com a aquisição do imóvel, a Universidade terá menos gastos relacionados a despesas com aluguéis. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43671 : 
Não se Aplica . 
Justificativa do Pedido 43794: 
O atendimento da solicitação acarretará em redução do nrvel de gastos fixos da instituição, uma vez que, com a aquisição do imóvel, a Universidade terá menos gastos relacionados a despesas com aluguéis. 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não se aplica. 
Justificativa do Pedido 43671 : 
Não se Aplica. 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Outras informações consideradas relevantes 

Justificativa do Pedido 44792: 
A suplementação é fruto de negociação da Universidade com o Ministério de Saúde que oferecerá recursos para cancelamento, viabilizando o crédito . 
Justificativa do Pedido 44758: 
Não há . 
Justificativa do Pedido 44501 : 

Justificativa do Pedido 44281: 
104971749608- LUCAS CEZAR MENDONÇA! 
Justificativa do Pedido 43821: 
Informações acima. 
Justificativa do Pedido 43794 : 
Esperando a troca de fonte, Pedido SIOP no 43596. 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 45079 

Pagamento da segunda parcela de imóvel localizado na cidade de Santos= R$ 5.500.000,00 
116490284820- NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justificativa do Pedido 43733: 
Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP no 43596 (troca de fonte) . 

LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 
Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387 .844.098,00 
Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 
177455142153- RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não há necessidade de alteração nas metas ffsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o Enem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) . 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP no 43596 (troca de fonte) . LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387.844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

177455142153 - RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não há necessidade de alteração nas metas ffsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o Enem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA). 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP n° 43596 (troca de fonte) . LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387 .844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

177455142153- RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não há necessidade de alteração nas metas ffsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o Enem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) . 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP n° 43596 (troca de fonte). LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387.844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

177455142153- RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não há necessidade de alteração nas metas ffsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o Enem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) . 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP n° 43596 (troca de fonte) . LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699 .723,00 Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821 ,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387 .844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 110, tipo 107 e tipo 120. 

177455142153- RENATO CARVALHO DA CRUZI 
Justificativa do Pedido 43671 : 
SHELL 1.582.500 

FEBRABAN 214.169.683 
VALE 13.668 .484 
ELETROBRÁS* 15.072.155 
STATOIL* 3.461.777 
PETROBRAs·· 256.500.000 
ss· 56.8oo.ooo 
total 561 .254 .598 

Justific<Jtiva do Pedido 43794: 
Esperando a troca de fonte, Pedido SIOP no 43596. 

Pagamento da segunda parcela de imóvel localizado na cidade de Santos= R$ 5.500.000,00 
116490284820- NANCI ANDRADE SANTANA! 
Justificativa do Pedido 43733: 
Não há necessidade de alteração nas metas frsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o Enem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) . 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP n° 43596 (troca de fonte) . 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

45079 

Necessidade de Complementação: R$ 387.844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 1 00, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

!774551 42153- RENATO CARVALHO DA CRUZ! 
Justificativa do Pedido 43671 : 
SHELL 1.582.500 
FEBRABAN 214.169.683 
V ALE 13.668.484 
ELETROBRÁS* 15.072.155 
STATOIL* 3.461 .777 
PETROBRÁS** 256.500.000 
BB* 56.800.000 
total 561 .254.598 

Usuário: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

~companhamentos Pedido: 45079 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

30/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 45079 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária i 

1 O - Orçamento Fiscal 
20 - Orçamento da Seguridade Socia l 
TOTAL-GERAL 

órgão/Unidade Orçamentária 
28000 Mlnlstérto da Educação 

26235 Universidade Federal de Goiás 

36000 Mlnlatérlo da Saúde 

36901 Fundo Nacional de Saúde 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100- Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

!JO/Fonte · 
26235 Universidade Federal de Goiás 

1 00 Recursos Ordinários 

36901 Fundo Nacional de Saúde 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

ldéntificador de Uso (I OUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 

' 

6 - Recursos não destinados à contrapartida, para identificação dos recursos destinados à aplicação mínima em ações e 
servicos oúblicos de saúde 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação. de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 - Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primáfio(RP Atual) 
.:! - Primária discricionária. não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
10- Saúde 
12 - Educação 
TOTAL-GERAL 

Sub-Funçao 
364 - Ensino Superior 
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
TOTAL-GERAL 

FunÇão/Sub-Função 
10 Saúde 

422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

12 Educação 

364 Ensino Superior 

TOTAL-GERAL 

Tipo . de Alteração · 
100- Suplementação de subtrtulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
300.000 o 

o 300.000 

300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 o 
300.000 o 

o 300.000 

o 300 .000 

300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 o 
300.000 o 

o 300.000 

o 300.000 

300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelnmento 
300.000 o 

o 300.000 

300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
o 300.000 

300.000 o 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 o 

o 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
o 300.000 

o 300.000 

300.000 o 
300.000 o 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 
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Diferença 
300.000 

-300.000 
o 

Diferença 
300.000 

300.000 

-300.000 

-300.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
300.000 

300.000 

-300.000 

-300 .000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
300.000 

-300.000 

o 

Diferença . 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-300.000 
300.000 

o 

Diferença 
300.000 

-300.000 
o 

Diferen·ça 
-300.000 

-300 .000 

300.000 

300.000 

o 

Diferença 

o 

31/03/2016 18:18 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 45079 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

,Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/ Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
201 5 ·Aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde (SUS) 
2032- Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 

TOTAL-GERAL 

Ação 
20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
20YM - Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, de Educação Popular em Saúde e 

- de Políticas de Promocão da Eouidade 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação · 
-Atividade 
"OTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
45079- Suplementação UFG/MEC- R$ 300 MIL(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orç 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
o 300.000 

300.000 o 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 o 

o 300.000 

300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 

Suplementação Cancelamento 
300.000 300.000 
300.000 300.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
-300.000 
300.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
300.000 

-300.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/201618:18 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43626 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
NQ Doe: 

Programática I p ,. o. 

Órgão: 
Unidade:-- · 

0910 
o910 0129 

0910 0129 0002 

0910 0129 0002 0000 

176- Suplementação de subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos programas 0910 e 0913 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa!Açáo!Produto!Loca/izaçáo!Piano Orçamentário 

33000- Ministério da Previdência Social 
·I··· 

33101- Ministério da Previdência Social 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Func I ! I 0~~~m INaturez~ Fte !tu ! tooc I RP I ~~ 

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

~~~:~:.=í,:':-:::::-::~::s::JimT::-r·· 
-No Exterior 
Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) 

3.3.8011511 O I 9999 I 2 I 2 

Data Publicação: 

Dot. 
Empenhado 

Atual 

455.320.787.501 455.049.432.370 

739.619.625 689.107.711 

542.025 498.266 

50.625 41.828 

50.625 41.828 

50.625 41 .828 

50.625 41 .828 

28/07/2015 

Suplem. 
por 

Cancel. 

92.881 

92.881 

92.881 

5.000 

5 .000 

5.000 

5. 000 

Cancel. 

92.881 

92.881 

o 

o 

Diferença 

o 
o 

92.881 

5.000 

5.000 

5.000 

5. 000 

::::::0:; ············· ·· ~~:::::=~Í::::::~::~:~~=~~~~Í~- ~2j:84iriõl PLOA 

.... -~~----.... ............. .............................. 1 ............................................ 1 ......... .. ........... ...................... 1 ......... ... ................................ 1 

(MPS) - No Exterior 
091 O 0130 0002 0000 Contribuição à Conferência lnteramericana de Seguridade Social -C ISS 

(MPS) 

091if'o13:r············--······· ···--·· .. ···· ·cõniFibulÇãO·à· ·o·rganiZ8Çao·íb8rõ·americiülã .éí"i"S8Quriiiííd8 . soCiili ·~ ·oiss·· · J ·2s:. .. 84&J .. io ···· 
(MPS) 

091 O 0131 0002 Contribuição à Organização lberoamericana de Seguridade Social- O ISS I PLOA 
(MPS) - No Exterior 

091 O 01 31 0002 0000 Contribuição à Organização lberoamericana de Seguridade Social - O ISS 
(MPS) 

2114 
2114 2óó0 

2114 2000 0001 

2114 2000 0001 0000 

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 

Administração da Unidade - Despesas Diversas 

3.3.801 1511 o I 9999 I 2 I 2 

3. 3.801 7571 O I 9999 I 2 

3. 3.901 7571 O I 9999 I 2 
. ...... ............ . .... .. .. .. . .. .. .. . ... ... . .. ...... . .. I ...... . . ..... ............ ... .. , ...................... . ............ .......................... . ..... ... .. . ... ......... ........... . ............... . .. . ........... J ......... .......... ..... ..... 1. ........ . . .. .. 1 .......... 1 
Total Geral 

~ustificativas Pedido: 43626 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

176.400 156.954 

176 .400 156.954 

176 .400 156.954 

176.400 156.954 
........... ...................... .............. 

315.000 299.485 

315.000 299.485 

315.000 299 .485 

3 15.000 299.485 
.............................. .. . 

142.467.043 127.781.788 

58.829 .993 46.940.885 

58.829.993 46.940 .885 

25. 758.477 21.982.912 

25.758.477 27.982.912 
.............................. ..................... ........ ............ 
455.320.787.501 455.049.432.370 

Pagamentos de contribuições aos Organismos Internacionais, relativas aos exercícios de 2014 e 2015. O crédito é necessário em decorrência da variação do cambial, conforme planilha anexa. 

Usuário: ELI MARIA MARQUES DE LARA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O impacto orçamentário nas ações cuja dotação será cancelada é inexpressivo. 

Usuário: ELI MARIA MARQUES DE LARA 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

30.000 

30.000 

30.000 

30.000 

57.881 

57 .881 

57 .881 

57.88 7 

o 

92.881 

o 

o 

o 

o 

o 

92.881 

92.881 

92.881 

92.881 

92.887 

92.881 

30.000 

30 .000 

30 .000 

30.000 

57.881 

57 .881 

57 .881 

57.88 7 

-92 .881 

-92.881 

-92 .881 

-92.881 

-92.88 7 



Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43626 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Impossibilidade de pagamento das contribuições com possrveis consequências para a participação em atividades desenvolvidas pelos organismos internacionais. 

Usuário: EU MARIA MARQUES DE LARA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não há reflexos sobre o nrvel de gastos do MPS. 

Usuário: EU MARIA MARQUES DE LARA 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há. 

Usuário: EU MARIA MARQUES DE LARA 

~companhamentos Pedido: 43626 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

19/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

19/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Necessidade de 
ajustes 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

19/05/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgao Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Captura 
solicitada aoós aiustes feitos pelo setorial. 

19/05/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: Para ajustes. 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

15/05/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária- Orgao Setorial. Justificativa : 
complementação 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

EUGENIO GU ILHERME HIMMEN 

EUGENIO GUILHERME HIMMEN 

EUGENIO GUILHERME HIMMEN 

AMARILDO SALDANHA DE OLIVEIRA 

AMARI LDO SALDANHA DE OLIVEIRA 

EU MARIA MARQUES DE LARA 

EU MARIA MARQUES DE LARA 

14/05/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Unidade Orçamentária. Justificativa : AJUSTE EU MARIA MARQUES DE LARA 

14/05/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Unidade Orçamentária para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: ajuste EU MARIA MARQUES DE LARA 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43626 

Esfera Orçamentária 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

órgtio!Unidade Orçamentária 
33000 Ministério da Previdência Social 

33101 Ministério da Previdência Social 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
151- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
33101 Ministério da Previdência Social 

151 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicaçao 
80- Transferências ao Exterior 
90- Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (!OUSO) 
O- Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

ldéntificador de Operação de Crédito {IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual} 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função · 
09 - Previdência Social 
~8 - Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Sub~ Função 
122- Administração Geral 
846 - Outros Encargos Especiais 
TOTAL-GERAL 

Fúnção/Sub-Função 
09 Previdência Social 

122 Administração Geral 

28 Encargos Especiais 

846 Outros Encargos Especiais 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 

' 

~;o6n~,s~~~e~q~~~ç~~ 1d3e subtítulos das ações relativas às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos 

TOTAL-GERAL 

TipO de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92 .881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 

92.881 92.881 

92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92 .881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 

92.881 92 .881 

92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 o 

o 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelélmento 
92.881 92 .881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelélmento 
o 92.881 

92.881 o 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
o 92.881 

92.881 o 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
o 92.881 

o 92.881 

92.881 o 
92.881 o 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 

92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92.881 
92.881 92.881 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
92.881 

-92.881 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-92.881 
92.881 

o 

Diferença 
-92.881 
92.881 

o 

Diferença 
-92.881 

-92 .881 

92.881 

92.881 

o 

Diferença 
o 

o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43626 

Programa 
0910- Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 
21 14 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdéncia Social 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Gestão e Manutenção 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

AçiJD 
0129 -Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS (MPS) 
0130 - Contribuição à Conferéncia lnteramericana de Seguridade Socia l - CISS (MPS) 
0131 - Contribuição à Organização lberoarnericana de Seguridade Social - O ISS (MPS) 
2000 - Administração da Unidade 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação . 

- Atividade 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração ·. 
43626- Remanejamento para pagamento da Contribuições(Tipo 176) 

TOTAL-GERAL 

Tipo de ·Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração Orçame 

Suplementação Cancelamento 
92.881 o 

o 92.881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
o 92 .881 

92.881 o 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
5.000 o 

30.000 o 
57.881 o 

o 92 .881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
o 92 .881 

92.881 o 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelamento 
92.881 92 .881 
92.881 92.881 

Suplementação Cancelêlmento 
92.881 92.88 1 
92.881 92.881 
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Diferença 
92.881 

-92.881 
o 

Diferença 
-92.881 
92 .881 

o 

Diferença 
5.000 

30000 
57.881 

-92 .881 
o 

Diferença 
-92 .881 
92.88 1 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
urlietaê.te: 
2030 
203ó -2oRM 

2030 20RM 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43732 

107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/ Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa!Açáo!Produtq!Localização!Piano Orçamentário F une 
E 
s 
F 

Data Assinatura: 27/07/2015 

ozg~m INaturez~ Fte 1/u 1/DOC I RP I ~~ 
26000- Ministério da Educação 

t~~~§~~ -!~~~i~~~?.- ~~~!?~~!-~~-~~~~~~?~. ~ ~~~9~i~~~l§~~-~~~!?.~~i~ ~r1!~i?. _!~i~~i~-~ .. . .. . .. ... ' .. .......... .... ...... '' ....... .. ... ' ... . 
Educação Básica 
Exan1888A:v8118Ç688.Ciã.ECfücaÇão&áslca 12-3681 10 

PLOA 

2030 20RM 0001 0001 
Exa mes e Avaliações da Educação Básica - Nacional 

Exames e Avaliações da Educação Básica- ENEM 

2ó3o .. 4il1'4 ........... . 

2030 4014 0001 

2030 4014 0001 0000 

üli'ICiãae·: ........... . 
2030 

3.3.90 1 700 I O I 9999 I 2 I 2 
. ....... . censo·E&cêii&r.Cia.ECiucaçãO·aáSie& ................ ........ ... . . ......................... .. ....... .......... .... 12~' '3'881 ' "7(j"' ' ' ' '''' 

Censo Escolar da Educação Básica - Nacional 

Censo Escolar da Educação Básica 

26298- Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação Básica 

PLOA 

3.3.90 1 700 I o I 9999 I 2 
. ... . ... ..... ........ .. ............ .. ... l ..... . . ........ .l ....... .. l 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

109.643.591.255 

1.420.744.977 

893.746.227 

867.746.227 

867.746.227 

81.881.346 

87.887.346 

Empenhado 

97.861.628.611 

1.31 2.504.932 

863.470.608 

848.435.294 

848.435 .294 

81.593 .335 

81 .593.335 

Suplem. 
por 

Cancel. 

55.731.813 

55.731.813 

55.731 .813 

53.731.813 

53.73 1.81 3 

53.731.813 

53.737.813 
\ ...................... ..... ............. + .......... .......................... ...... \ .................... .. 

26.000.000 

26 .000 .000 

6 .000 .000 

6.000.000 

35.277.637.898 

30.546.408.584 

15.035.314 

15.035 .314 

3.285 .600 

3.285.600 

28.519.140.289 

24.459.745 .956 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

o 

Cancel. 

55.731.813 

o 

o 

o 

o 

o 
o 

55.731.813 

55.731.813 

Diferença 

o 
55.731.813 

55.731 .813 

53.731 .813 

53.731.813 

53 .731 .813 

53.731 .813 

2.000.000 

2.000 .000 

2.000.000 

2.000.000 

-55.731.813 

-55.731 .813 

2ooó os1s 

2030 0515 0001 

2030 0515 0001 0000 

2.000.175.162 

2.000.175.162 

o 

2.051 .000.000 

2.051.000.000 

o 

55.731.813 

55 .731 .813 

55 .731 .813 

55.731 .813 

DiniieTro oJreto-ilã'Escoi&paraaEducaÇB0-8áslal ------·· · --- ·12-847 7tr ----- · ;----- - · - ----- [ --[ -

Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica - Nacional PLOA I 
D1nhe1ro D1reto na Escola para a Educação Bás1ca . Despesas D1versas 

3.340 100 o 9999 7 1 
!..... .. .................................. .. ..... ..... ............................................... .... ...... .. . .. .. .. . . J •.• . l. . . .1 ......... 1 ..... . ......... ..... . ..... , ................... .. .......... ...... ... , .................... ...................... , .................................... ........ , ............. .......... ........ ............. , .. ....................... ....... ........... , 

-55.731.813 

-55 .7 31.813 

-55 .731 .813 

-55.737.813 

Total Geral 1 09.643.591.255 97.861.628.611 55.731.813 55.731.813 

~ustificativas Pedido: 43732 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

A suplementação solicitada visa recompor o orçamento do lnep, tendo em vista que o limite definido pelo MEC à época da elaboração do PLOA 2015 (R$ 1,096 bilhão) foi 30% inferior ao solicitado (R$ 1,577 bilhão) . Com a proposta, que será complementada com outros 
créditos, o orçamento total solicitado permitirá a aplicação do E nem a cerca de 9,2 milhões de participantes e ao E nade a cerca de 500 mil participantes, que junto com os demais exames alcançarão um público total aproximado de 18 milhões de participantes. 

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento será absorvido pelas unidades relacionadas sem maiores problemas. 

Usuário: ADAL TON ROCHA DE MATOS 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Caso o pleito não seja atendido, hão haverá orçamento suficiente para aplicação do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes de Graduação - ENADE. Importante ressaltar que o Enem é utilizado como mecanismo 
de seleção para o ingresso no ensino superior, sendo utilizado por algumas universidades como único processo de acesso. O Enem também é utilizado para o acesso a programas oferecidos pelo Governo Federal, tais como o Programa Universidade para Todos-
Pro Uni 

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA -Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Não se aplica . 

Usuário: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43732 

Luciane Tisbierek de Carvalho 

Outras informações consideradas relevantes 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Não há necessidade de alteração nas metas ffsicas da Ação 20RM, tendo em vista que o aumento da meta para o E nem está sendo compensado pela não aplicação do Exame Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA) . 

Pedido esperando a aprovação do Pedido SIOP no 43596 (troca de fonte) . LOA 2015 das Ações 20RM + 212H + 20RN: R$ 922.699.723,00 Valor estimado para aplicação de todos os exames e avaliações sob a responsabilidade do lnep: R$ 1.310.543.821,00 
Necessidade de Complementação: R$ 387.844.098,00 Cabe lembrar que a necessidade acima será atendida pelos créditos tipo 100, tipo 11 O, tipo 107 e tipo 120. 

177455142153- RENATO CARVALHO DA CRUZI 

Usuário: EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

~companhamentos Pedido: 43732 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

11/06/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa : Captura após 
EULER ALBERGARIA DE MELO novos ajustes do MEC. 

11/06/2015 Pedido Ativado EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

11/06/2015 Pedido Suspenso. Justificativa: O valor desse pedido não será mais considerado. EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

11/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteraçao Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial. Justificativa: Capturado 
EULER ALBERGARIA DE MELO indevidamente. 

11/06/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central. Justificativa: Captura após 
EULER ALBERGARIA DE MELO novos aiustes do MEC. 

10/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial. Justificativa: Nova devolução 
EULER ALBERGARIA DE MELO para ajustes do MEC. 

10/06/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa : Captura após 
EULER ALBERGARIA DE MELO ajustes solicitados oela Direcão do DESOC. 

09/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial. Justificativa: Conforme 
EULER ALBERGARIA DE MELO solicitacão contida na mensaqem eletrônica de Eduardo Auqusto de Abreu Costa em 08/06/2015. 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central ANA MARTA GODINHO DOS ANJOS 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43732 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
26000 Ministério da Educaçao 

26290 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
26290 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anrsio Teixeira 

100 Recursos Ordinários 

26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçao 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
40 -Transferências a Municípios 
90- Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso {!OUSO) 
O- Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RP~de Lei 
1 - Primária obrigatória, considerada no cálculo do RP 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Prirnário(RP Atual) 
1 - Primária obrigatória, considerada no cálculo do RP 
?. - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
.'OTAL-GERAL 

função . . 

12- Educação 
TOTAL-GERAL 

Sub~ Função 
368 - Educação Básica 
847- Transferências para a Educação Básica 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
12 Educaçao 

368 Educação Básica 

847 Transferências para a Educação Básica 

TOTAL-GERAL 

Tipo de AlteraÇão 
107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55.731 .813 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelê1mento 
55.731.813 55.731.813 

55 .73 1.813 o 
o 55.731 .813 

55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55.731 .813 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.73 1.813 55.731.813 

55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 o 
55.731.813 o 

o 55.731.813 

o 55.73 1.813 

55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancele~mento 
o 55.731.813 

55.731 .813 o 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55 .731.813 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55.731 .813 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
o 55.731.813 

55.731 .813 o 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
o 55.731 .813 

55.731.813 o 
55.731.813 55.731.813 

I Suplementação I Cancelamento 
1 55.731.8131 55.731.813 
1 55.731.8131 55.731.813 

Suplementação Cancelélmento 
55.731.8 13 o 

o 55.731 .813 
55.731.813 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55.731.813 

55.731 .813 o 
o 55.731.813 

55.731.813 55.731.813 

Suplementação I Cancelamento 
55.731 .8131 55.731 .813 
55.731.8131 55.731.813 

Suplementação Cancelamento 
55.731.813 55.731. 81 3 
55.731.813 55.731.813 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

55.73 1.813 

-55.731.813 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
55.731.813 

55.73 1.813 

-55.731.813 

-55.731 .813 

o 

Diferença 
-55.731 .813 
55.731.813 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-55.731.813 
55.731 .813 

o 

Diferença 
-55.731 .813 
55.731.813 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
55.731 .813 

-55.731.813 
o 

Diferença 
o 

55.731 .813 

-55.73 1.813 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43732 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Programa 
2030 - Educação Básica 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
- Tem~ ti co 

TOTAL-GERAL 

Ação 
05 15 - Dinheiro Direto na Escola pa ra a Educação B~s ica 

20RM - Exames e Ava liações da Educação B~s i ca 

4014 - Censo Escolar da Educação B~sica 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 
- Operações Especiais 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
43 732 - 26290/107/201 5. 1(Tipo 107) 
rOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Suplementação 
55. 731.81 3 
55.731.813 

Suplementação 
55.731 813 
55.731-813 

Suplementação 
o 

53.731.813 
2.000.000 

55.731.813 

Suplementação 
55 .731.813 

o 
55.731.813 

Suplementação 
55.731.813 
55.731.813 

Suplementação 
55 .731.813 
55.731.813 
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Cancelamento Diferença 
55 .731.81 3 o 
55.731.813 o 

Cancelamento Diferença 
55 .731.813 o 
55.731.813 o 

Cancelamento Diferença 
55 .73 1.813 -55 .731 .813 

o 53.731 .813 
o 2. 000.000 

55.731.813 o 

Cancelamento Diferença 
o 55 .731.813 

55. 731.813 -55 .731.813 

55.731.813 o 

Cancelamento Diferença 
55.731.81 3 o 
55.731.813 o 

Cancelamento Diferença 
55. 731.813 o 
55.731.813 o 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43910 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 

N9 Doe: sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programática I P. O. Programa/Aç8o/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário' 

42000- Ministério da Cultura 

142201- Fundação Casa de Rui Barbosa 

Órgão: 
uilid'acfe: 
2027 
2027-20iM · T~~~~~~~t~~ti~~~:~~~~culturar 
2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Area Cultural - Nacional 
2027 20ZM 0001 0004 Apoio à Produção e Difusão na Area do Conhecimento Científico e Cultural 

Data Assinatura: 27/07/2015 

Func I ! I o~g~m IN~turez~ Fte I lU 1/DOC I· RP I ~~ 

·· -13=39211o ·r--··--····-··r··························· -··· · ·····························-- ...................... . 

PLOA 

3.3.90
1

100 I o l9999 l 2 
4.5.90 100 o 9999 2 

l'otiii .. Garãi .............. ...... ............. ! .................................... . . ..................... . ............... . .... ... ... ................................ . . . . . ............ . ............ ......... . .. . ! ... .. .... ................. . 

~ustificativas Pedido: 4391 O 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual Empenhado por Cancel. 
Cancel. 

3.364.096.163 1.921.558.980 90.000 90.000 

43.935.599 42.285.168 90.000 90.000 

1.682.850 1.454.769 90.000 90.000 

1.394.250 1.254.703 90.000 90.000 

1.394.250 1.254 . 703 90.000 90.000 

178.974 144.897 90.000 90.000 

178.974 144 .897 90.000 o 
o o 90.000 

. .......... .................. .......................................... ........................ 
3.364.096.1631 1.921 .558.980 90.000 90.000 

Diferença 

o 
o 

o 

90.000 

·90.000 

Nos últimos anos o Serviço de Editoração vem trabalhando com a seguinte divisão orçamentária: 50% capital (revenda) e 50% custeio (distribuição gratuita) . Porém, no final de 2014, elaborou-se um projeto de coedição de todas as publicações impressas da Fundação 
Casa de Rui Barbosa, cujo propósito é produzir e disseminar amplamente o conteúdo intelectual originado nos Centros de Memória e de Pesquisa desta instituição. A solução surgiu da percepção de que a FCRB não estava conseguindo cumprir a sua missão 
fundamental de promover o desenvolvimento da cultura, devido à imensa dificuldade em se proceder à revenda de livros, em especial quando se pensa em todo o território nacional. Por isso, pretendemos licitar a contratação de uma coedição no qual todo o orçamento 
virá todo da conta de custeio. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não havaerá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Sem o atendimento do pedido de remanejamento de crédito-- somados aos 50% já previstos--, não teremos condições de realizar a licitação de coedição, como planejado. Desse modo, continuaremos muito aquém do cumprimento de nossa missão essencial : difundir o 
conteúdo intelectual gerado nesta Fundação. Além do que, com a dificuldades em levar a cabo a atividade de revenda, terramos de devolver integralmente os 50% do orçamento de capital. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haaverá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Outras informações consideradas relevantes 

Nosso orçamento é de 90.000,00 para custeio. Com o atendimento deste pleito teremos R$ 180.000,00 

Usuá;io: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

!Acompanhamentos Pedido: 4391 O 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA ~~ 
28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA /ó) -.,,~' 

/..S "" ~ ... " 
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Pedidos: 

17/06/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

43910 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 43910 

Momento: Alteração Orça 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária · Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Orgão/Únidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
42000 Ministério da Cultura 90.000 90.000 

42201 Fundação Casa de Rui Barbosa 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 90.000 o 
5 - Inversões Financeiras o 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Fonte Suplementação Cancelamento 
100 - Recursos Ordinários 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
42201 FundaçAo C8sa de Rui Barbosa 90.000 90.000 

100 Recursos Ordinários 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

ldentirJcador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O- Recursos não destinados à contrapartida 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

RPde Lei Suplementação Cancelamento 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

FunÇão • Suplementação Cancelamento 
13- Cultura 90.000 90.000 
roTAL-GERAL 90.000 90.000 

Sub-Função Suplementação I Cancelamento I 
392 - Difusão Cultural 90.0001 90.0001 
TOTAL-GERAL 90.0001 90.0001 

Função/Sub-Função 
' Suplementação Cancelamento 

13 Cultura 90.000 90.000 

392 Difusão Cultural 90.000 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtitulo objeto da anulação 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/ Ato/Resolução 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Programa Suplementação Cancelamento 
2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 90.000 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 90.000 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 90.000 90.000 
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Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
90.000 

-90.000 
o 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 

31/03/2016 19:12 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Momento: Alteração Orça 

Pedido(s): 43910 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
TOTAL-GERAL I 90.0001 90.0001 

Ação Suplementação Cancelamento 
20ZM - Produção e Difusao de Conhecimento na rea Cultural 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 

,Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
-Atividade 90.000 

TOTAL-GERAL 90.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
43910- remanejamento entre GND(Tipo 110) 90.000 
TOTAL-GERAL 90.000 

Tipo de Financiamento I Suplementação I Cancelnmento 
- Anulação I 90.000 1 90 .000 

TOTAL-GERAL I 90.0001 90.000 
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o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Programática I P. ·o. 

Órgão: 
tTnidade: 

44183 

100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa/Açáo/Produto/Localizaçáo/Piano Orçamentário 

42000- Ministério da Cultura 

42204- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da CuHura 

Data Assinatura: 27/07/2015 

F une li ozg~m INaturez~ Fte I lU Jwoc I RP I ~~ 

I 
2107 2000 0001 AdminiStração da Un1dade- Nacional PLOA 

2107 2000 0001 0001 AdminiStração da Un1dade 

3390 100 o 9999 2 2 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual 
Empenhado por 

Cancel. 

3.364.096.163 1.921.558.980 7.370.600 

452.621.031 360.721.866 7.370.600 

211.035.939 122.945.363 o 

32.483.558 29.867.983 o 

27.508 .958 27.304.814 o 
11 .088.078 11.080.572 o 

8.689.107 8.681.601 o 
2.398.971 2.398.970 o 

........... 
176.706.760 173.959.825 7.370.600 

61.442.433 61.193.972 7.370.600 

61.442.433 61 .193 .972 7.370.600 

58. 128 .316 57 .888.223 7.370 .600 

58.128.316 57.888.223 7.370.600 

2107 2000 ACimiillãtr&Çio da unidade--- ----· ---------- ·- ---------------------- -- 13=" 122 --io ~ ---~ · -----.~ --[----------I -

........................................ ............................................................................................................................................................................................. , ....................................... -f- .......................................... -1-............................ . 
Total Geral 

••n•••""'" 

3.364.096.1631 1.921.558.980 I 7.370.600 

~ustificativas Pedido: 44183 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Cancel. Diferença 

7.370.600 o 
7.370.600 o 

7.370.600 -7.370.600 

7.370.600 -7.370.600 

7.370 .600 . 7.3 70.600 

7.370.600 . 7.370.600 

5.370.600 -5.370.600 

2.000.000 -2.000.000 
............................................ ........................................... 

o 7.370.600 

o 7.370.600 

o 7.3 70.600 

o 7.370.600 

o 7.370.600 
.......... .. ... ......................... •••••'-"'n"''""'' ' '''''''''"''"'''''' 

7.370.600 o 

Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, os referenciais monetários destinados ao IPHAN foram consideravelmente inferiores ao nfvel de gasto necessário, razão pela qual foram alocados R$ 50,2 milhões para a ação 2000- Administração da 
Unidade, sendo que ao final do exercfcio de 2014 foram empenhados R$ 71,2 milhões nessa ação. No atual exercfcio, o custo médio mensal de manutenção das unidades gira em torno de R$ 5,8 milhões, resultando em gastos anuais da ordem de R$ 69,6 milhões. 
Ainda que este Instituto esteja envidando esforços no sentido de reduzir esse nível de gasto, mediante revisão/redução dos contratos de terceirização e ações de economicidade dos gastos com energia , água e telefonia, os custos mensais tendem a aumentar, tendo em 
vista as repactuações contratuais. De forma a possibilitar a recomposição dos valores mfnimos de execução da ação 2000, faz-se necessário o encaminhamento de créditos suplementares conforme detalhado abaixo, todavia o IPHAN somente pode oferecer 
cancelamento de recursos da ação finalfstica 20ZH no valor de R$ 7.618.800,00, razão pela qual é solicitado ao MINC que viabilize recursos compensatórios para atendimento do pleito. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Sim, uma vez que que cancelamento oferecido se dará em detrimento do desenvolvimento de ações/projetos finalfsticos desse Instituto, cuja execução estava prevista para o atual exercfcio. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

O atual saldo orçamentário da ação 2000 é de aproximadamente R$ 30,8 milhões e, uma vez considerado o gasto mensal médio de R$ 5,8 milhões, o saldo seria suficiente para cobrir cinco meses de gastos administrativos, a saber de abril (cujas despesas ainda não 
foram apropriadas) até agosto. Portanto, restará interrompido o funcionamento de todas as unidades do IPHAN a partir de setembro/outubro. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 
Não haverá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Outras informações consideradas relevantes 

Os recursos pleiteados serão utilizados no pagamento de despesas de funcionamento das trinta e quatro unidades do IPHAN, localizadas em todo o território nacional, tais como abastecimento de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel, contratos~ 

o') al71~~ 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44183 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

vigilância, conservação e copeiragem, manutenção predial, entre outros. Dotação atual: R$ 50.201 .343,00 Suplementação solicitada por decreto: R$ 10.040.200,00 Suplementação solicitada por projeto de lei: R$ 9.758.500,00 Dotação proposta: R$ 70.000.043,00 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Acompanhamentos Pedido: 44183 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

19/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44183 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamf!ntária · 
1 O • Orçamento Fiscal 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
42000 Ministério da Cultura 

42204 Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 · Outras Despesas Correntes 
4- Investimentos 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte 
42204 Instituto do Patrimônio Histórico e Artrstico Nacional 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
90 - Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (I OUSO) · 
O· Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (JDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde Lei 
2 · Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
13 ·Cultura 
'OTAL-GERAL 

Sub.~Função . 
122- Administração Geral 
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-função 
13 CuHura 

122 Administração Geral 

391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Alteração 
100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de li-1strumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
2027- Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 
2107 ·Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteraç 

Suplementação Cancel<lmento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 

7.370.600 7.370.600 

7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 5.370.600 

o 2.000.000 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 

7.370.600 7.370.600 

7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 o 

o 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 

7.370.600 o 

o 7.370.600 

7.370.600 7.370.600 

I Suplementação I Cancelamento 
.I 7.370.6001 7.37o.5oo 
I 7.370.6001 7.370.600 

Suplementação Cancelé1mento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
o 7.370.600 

7.370.600 o 
7.370.600 7.370.600 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 

3 

:2015 

lise da 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
2. 000.000 

·2.000.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

·Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 

o 

Diferença 
7.370.600 

-7.370.600 
o 

Diferença 
o 

7.370.600 

-7.370.600 

o 

Diferença 

o 

Diferença 

o 

Diferença 
-7 .370.600 
7.370.600 

o 

31/03/201619:10 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44183 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Tipo de Programa 
- Temático 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 - Administração da Unidade 
ZOZH - Preservação do Património Cultural Brasileiro 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44183 - Crédito suplementar -parte sem compensação(Tipo 100} 
TOTAL-GERAL 

Tipo de -Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
o 7.370.600 

7.370.600 o 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 o 

o 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelumento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 

Suplementação Cancelamento 
7.370.600 7.370.600 
7.370.600 7.370.600 
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Diferença 
-7.370.600 
7.370.600 

o 

Diferença 
7.370.600 

-7.370.600 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 19:10 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N2 Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44201 

1 07 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Program~Jtica I P. O. Programa/Açao!Produto!Localizaçao/Piano Orçamentário Func I ! I oz~~m INaturez~ Fte lw 1/DOC I RP I ~; 
Órgão: 
ünidade:--

-~8000- Ministério do Trabal~-~ ,~ ~.'!'P~~~~ 
38901- Fundo de Amparo ao Trabalhador 
Trabalho, Emprego e Renda 2071 

2cri120vY 

2071 20YY 0001 
;=t~::.=~=-=~T:=:~lll p;:-r - ·········· --

Renda - Nacional 
2071 20YY 0001 0001 Pesquisas sobre Emprego e Desemprego - PED 

3.3.301 100 I O I 9999 I 2 I 2 

2óif''2C43""""""""' ...... .... G88tiO .PiirtíciJ)Bíívil'Cto .i=ünCío·dê-.Anl'P'&rõ'&otr&b&íi1iiCíor·~ ·i=.At ...................... lH·:·334n.;if1 ................. + ............. + ........................... .. 

2071 2C43 0001 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT- Nacional PLOA 

2071 2C43 0001 0000 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT 

3.3.901 100 I O I 9999 I 2 
iotiii .. G;r&í .................................. ~. .................................................................................................................................................................... L ....................... .. .l ............... J .......... l ... .... ),,, ........... , , . ... . . 

~ustificativas Pedido: 44201 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

.--, 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Doi. 
Atual 

86.683.256.512 

67.915.215.561 

48.992.159.621 

8.028.975 

7.228.975 

3.852.610 

3.852.670 
................... 

10.608.205 

10.608.205 

6 .758.054 

6.758.054 

86.683.256.512 

Empenhado 

84.043.335.746 

65.7 42.91 1.963 

48.421.800.143 

4.416.505 

4. 166.505 

2.583.333 

2.583.333 
........................... u .............. 

9.258.756 

9.258.756 

5. 7 45.257 

5.745.257 
............... .. .. ...................... 

84.043.335.746 

Sup/em. 
por 

Cancel. 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

o 

o 
500.000 

Cancet. Diferença 

500.000 o 
500.000 o 

500.000 

OI 500.000 

500.000 

o 500.000 

o 500.000 
~·--·····--·· --

......... .... 00o00" " ' '0000•oo oo o•AH 

500.000 -500.000 

500 .000 -500 .000 

500 .000 -500.000 

500.000 -500.000 
. .................................................. ..... 
500.000 

A unidade informa que a dotação autorizada para atender as despesas orçamentárias da .Ação 20YY- Estudos Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e Renda- Plano Orçamentário 0001 -Pesquisas sobre Emprego e Desemprego PED não 
será suficiente, necessitando de 500.000,00 (quinhentos mil reais) para custear os estudos no referido plano orçamentário a fim de atender o previsto na 2° etapa dos convênios Plurianuais CP-SINE pactuado no SICONV. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá impacto negativo. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Prejudicará a realização mensal dos estudos da PED- Pesquisas sobre Emprego e Desemprego nos estados. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá reflexos. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Outrãs informãÇÕêS consi.:lêiãdãs re:evãntês 

O cancelamento está sendo oferecido na Ação 2C43- Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

!Acompanhamentos Pedido: 44201 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 
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Pedidos: 

29/07/2015 

28/07/2015 

17/06/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44201 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- órgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização. Justificativa: para ajuste 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - órgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - órgão Central 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTON IO DE OLIVEIRA 

José Fernandes Pontes Júnior 

GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP ·Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44201 

Tipo: 107. Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Esfera Orçamentária 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

TOTAL-GERAL 

Giupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO!Fonte 
38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
30- Transferências a Estados e ao Distrito Federal 
90- Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Uso (/OUSO) 
O - Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) 
9999- OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde.Lei 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Função 
11 -Trabalho 
íOTAL-GERAL 

Sub-Função 
334- Fomento ao Trabalho 
571 - Desenvolvimento Científico 

TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
11 Trabalho 

334 Fomento ao Trabalho 

571 Desenvolvimento Científico 

TOTAL-GERAL 

Tipo çie Alteração 
107 - Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Programa 
207 1 -Trabalho, Emprego e Renda 
TOTAL-GERAL 

Momento: Alteração 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 

500.000 500.000 

500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 

500.000 500.000 

500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 o 

o 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

' Suplementação Cancelamento 
o 500.000 

500.000 o 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 

o 500.000 

500.000 o 
500.000 500.000 

I Suplementação Cancelamento I 
I 500.000 500.0001 

I 500.000 500.0001 

Suplementação I Cancelamento I 
500.0001 50o.oooJ 
500.0001 500.000J 

I Suplementação I Cancelamento 
I 500.0001 500.000 

I 500.000J 500.000 
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Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

o 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

o 

Diferença 
500.000 

-500.000 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
-500.000 
500.000 

o 

Diferença 
o 

-500.000 

500.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 19:09 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44201 

Tipo: 107- Remanejamento de dotações entre subtítulos do mesmo programa 

Tipo de Programa 
- Temático 

TOTAL-GERAL 

Ação · 
20YY - Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e Renda 
2C43- Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Ati vidade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44201- SPPE tipo 107_14_05_15(Tipo 107) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
-Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Alteraçã 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 o 

o 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelumento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 

Suplementação Cancelamento 
500.000 500.000 
500.000 500.000 
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015 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
500.000 

-500.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

31/03/2016 19:09 



Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
N!! Doe: 

Programática I P. O. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44206 

1 00 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 

Programa/Açáo/Produto/Localização/Plano Orçamentário 

. .... 1 ~~~-~o-. -~i~~:>.~~~~~ ~~ !!~~~~-h.~ .~-~'!lpr_~$J.~ _ .. 
381 01 - Mini_:>.!~~i~ do Trabalho e Emp~~~o 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 

Data Assinatura: 27/07/2015 

E· . 
Func I ~ I o~g~m livacurez~ Fte lw ltooc I RP I : 

Órgão: 
unidade: 
2127 
21272000 Actmlni8traÇãOCia"l:iniCiãd8 -·· -- ·-·- . ...... -· ---·· ·· · .. 111=122l-1õT .......... ~- .... ....... ·- ···· 

2127 2000 0001 

2127 2000 0001 0004 

üriiaãae·: .. ......... ·· 
2071 
2D1120Jl' 

2071 20JT 0001 

2071 20JT 0001 0000 

iobii .. Gerãí .. .............. ............... .. 

Administração da Unidade - Nacional 

Administração da Unidade 

.~~~~ndo de ~!!lpar~()~"J"r~alhador 

PLOA 

3.3.901 100 I O I 9999 I 2 

Trabalho, Emprego e Renda 
Manutenção, MOdernlzaçã=-o---e-cAmo--p"""'n,.....açao"""'-o--d.a Rede de Atendimento do---- ~11- 333 ío ~---1--------.. -----,--.. -,----,--.----· 
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego - Slne 

Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do PLOA 
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego - Sine - Nacional 
Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do 
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de 
Empreqo - Sine 

3.3.301 100 I O I 9999 I 2 

~ustificativas Pedido: 44206 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 

Dot. 
Atual 

Empenhado 

86.683.256.512 84.043.335.746 

18.654.665.343 18.192.674.702 

1.484.742.981 1.428.073.955 

48.257.533 40.1 13.741 

48.257 .533 40.113 .741 

4.580 .000 2.953 .125 

4.580.000 2.953.125 

·· ······ ············· ........................................... 
67.915.215.561 65.742.911.963 

48.992.159.621 48.421.800.143 

121.787.307 68.491.716 

121.787 .307 68.491.716 

2.000 .000 

2.000.000 

86.683.256.512 84.043.335.746 

28/07/2015 

Suplem. 
por 

Cancel. 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 
................................ .. ......... 

o 

o 

4.800.000 

Cancel. 

4.800.000 

o 

o 
o 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800 .000 

4.800.000 

4.800.000 

Diferença 

o 
4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

4.800 .000 

4.800 .000 

4.800.000 

-4.800.000 

-4.800.000 

-4.800.000 

-4.800.000 

-4.800.000 

-4.800.000 

A suplementação na ação 2000- Administração da Unidade tem por finalidade dotar o Departamento de Programas para a Juventude - DP J com disponibilidade orçamentária para realizar eventos de caráter administrativo (Seminários e audiências publicas) visando 
fomentar, auxiliar a elaboração e implementação de polfticas visando a inserção social, especialmente da juventude brasileira. no mundo do trabalho. 

O cancelamento de dotações compensatórias ocorrerá na Ação 20JT - Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de Emprego- Sine, após ava liação da secretaria 
responsável , segundo a qual o planejamento para execução orçamentária dessa ação em 2015 permitiu decidir dar prioridade na elaboração de arcos ocupacionais para cultura e práticas esportivas visando potencializar a contratação de jovens através da lei de 
aprendizagem, contribuindo na elevação da qualificação de mão de obra juvenil e minimizando os aspectos negativos na qual a juventude está exposta. Também elaborarão diagnósticos avaliativos da aplicabilidade das leis, da aprendizagem e do estágio, para 
subsidiar novas ações e superar as dificuldades existentes. 
Atuarão em parceira com Governos Estaduais e conjuntamente com demais representações governamentais e sociedade civil, promovendo Seminários de Polfticas Publicas para Juventude em todas as capitais do pars além de fortalecer demais ações de polfticas 
publicas para juventude. 

Usuár!o: GABRIEL FR/\~~ClSCO D/-\ MOT/\ 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

O cancelamento não trará nenhum reflexo negativo para a programação prevista. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 44206 

não será possrvel a realização dos eventos voltados para fomentação e subsrdio no desenvolvimento de polfticas para a ampliação do trabalho decente para juventude brasileira provocando o aumento da violência, uso de drogas, prostituição, genocfdio da juventude 
negra e a demais situações de exposições possrveis a um jovem sem um trabalho decente. 

Usuário: GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

O atendimento do pleito não trará efeitos ao nrvel dos gastos de custeio . 

Usuário: Almino José de Souza 

Outras informações consideradas relevantes 

A juventude brasileira representa 25% da população brasileira e um dos seus maiores desafios é a inserção digna e decente no mundo do trabalho, necessitando de polfticas públicas voltadas a esse desafio. 

Usuário: Almino José de Souza 

!Acompanhamentos Pedido: 44206 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização José Fernandes Pontes Júnior 

17/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: para ajuste José Fernandes Pontes Júnior 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização José Fernandes Pontes Júnior 

03/06/2015 Captura do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial para o Momento Alteraçao Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Janela de envio 
José Fernandes Pontes Júnior 

fechada 

02/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Setorial. Justificativa: Para ajuste pelo 
José Fernandes Pontes Júnior 

OS. 
15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentá~- Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44206 

Tipo: 100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Esfera Orçamentária 
1 O - Orçamento Fiscal 
20- Orçamento da Seguridade Social 
TOTAL-GERAL 

Orgão/Unidade Orçamentária 
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 

38101 Ministério do Trabalho e Emprego 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

TOTAL-GERAL 

Grupo Natureza de Despesa 
3 - Outras Despesas Correntes 
TOTAL-GERAL 

Fonte 
100 - Recursos Ordinários 
TOTAL-GERAL 

UO/Fonte. 
38101 Ministério do Trabalho e Emprego 

100 Recursos Ordinários 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 

100 Recursos Ordinários 

TOTAL-GERAL 

Modalidade de Aplicação 
30- Transfe rências a Estados e ao Distrito Federal 
90- Aplicações Diretas 
TOTAL-GERAL 

ldimtificador de Uso. (I OUSO) 
O- Recursos não destinados à contrapartida 
TOTAL-GERAL 

ld~ntificadbr de Operação de Crédito (IDOC) 
9999 - OUTROS RECURSOS 
TOTAL-GERAL 

RPde U~i 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
TOTAL-GERAL 

Indicador de Resultaào Primário(RP Atual) 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 
/OTAL-GERAL 

Função 
11 -Trabalho 
TOTAL-GERAL 

Súb-Função 
122 - Administração Geral 
333 - Empregabilidade 
TOTAL-GERAL 

Função/Sub-Função 
11 Trabalho 

122 Administração Geral 

333 Empregabilidade 

TOTAL-GERAL 

Tipo ·de Alteração 
100- Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Instrumento ·Legal 
Portaria/Ato/Resolução 
TOTAL-GERAL 

Suplementação 
4.800.000 

o 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

4.800.000 

o 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

4.800.000 

o 
o 

4.800.000 

Suplementação 
o 

4.800.000 

4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

o 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 

4.800.000 

o 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 

Suplementação 
4.800.000 
4.800.000 
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Cancelamento Diferença 
o 4 .800.000 

4.800.000 -4.800.000 

4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 

o 4.800.000 

4.800.000 -4 .800.000 

4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
o 4.800.000 

o 4.800.000 

4.800.000 -4.800.000 

4.800.000 -4 .800.000 

4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 -4 .800.000 

o 4.800.000 

4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
o 4.800.000 

4.800.000 -4.800.000 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 

o 4.800.000 

4.800.000 -4.800.000 

4.800.000 o 

Cancel«imento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

Cancelamento Diferença 
4.800.000 o 
4.800.000 o 

31/03/2016 19:07 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44206 

Tipo: 100 - Suplementação de subtítulos até o limite de 20% da LOA 

Programa 
2071 - Trabalho, Emprego e Renda 
2127- Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 

TOTAL-GERAL 

Tipo de Programa 
-Temático 
- Gestão e Manutenção 

TOTAL-GERAL 

Ação 
2000 - Administração da Unidade 
20JT - Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede de Atendimento do Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do 
Sistf>ITl;J N;Jc:iOn;JI rlf> FmnrPnn - SinP 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Ação 
- Atividade 

TOTAL-GERAL 

Pedido de Alteração 
44206 -100 SPPE 14 05 15(Tipo 100) 
TOTAL-GERAL 

Tipo de Financiamento 
- Anulação 

TOTAL-GERAL 

Momento: Altera 

Suplementação Cancelamento 
o 4.800.000 

4.800.000 o 
4.800.000 4.800.000 

Suplementação Cancelamento 
o 4.800 .000 

4.800.000 o 
4.800.000 4.800.000 

Suplementação Cancelamento 
4.800.000 o 

o 4.800 .000 

4.800.000 4.800.000 

Suplementação Cancelamento 
4.800.000 4.800.000 
4.800.000 4.800.000 

Suplementação Cancelamento 
4.800.000 4.800.000 
4.800.000 4.800.000 

Suplementação Cancelamento 
4.800.000 4.800.000 
4.800.000 4.800.000 
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Diferença 
-4.800 .000 
4.800.000 

o 

Diferença 
-4.800.000 
4.800.000 

o 

Diferença 
4.800.000 

-4 .800.000 

o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgão: 
unidacie: 
2127 
2127 2374 

2127 237 4 0001 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44208 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programa!Açao!Produto/Localização/Piano Orçamentário Func I ! I 0tg~m INaturez~ Fte lw lwoc I RP I ~~ 
38000- Ministério doTr~balh~':. ~!.!'.pre~_o 

~~~-01- ~inis!~~io do _!ra.~~lho e E~p_r.ego ........... .. . .. . .... . 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 
~::irto·ãO-oeaenvõ.iVimeirtod8 .Micro; ·Pequtinaae.EmpreããScte.Médlo · l:;·:;-=-66:rpor···------l·---

Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio 
Porte - Nacional 

PLOA 

2127 2374 0001 0000 Fomento ao Desenvolvimento de Micro. Pequenas e Empresas de Médio Po 

3.3.9011741 o 1999912 
4.4.90 174 o 9999 2 

üi1i.cúíCie:··--···· 
2071 

·1 ............ ... .. .................................................................................................................................................. l.. ..... .......... L ....... l ................... L .. ......... .... L ......... l.. ..................... ...... . 

38901- Fundo de Amparo ao Trabalhador 

2o71 2553 
Trabalho, Emprego e Renda 

. 
1 =:o~C::f~~~· pormeiodacãrtairad8Trãb81hõe· ..... ....... ··········· ··· rn=332f2ifr· ......... r . ................. .. .. . . 

2071 2553 0001 

2071 2553 0001 0000 

Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS - Nacional 
Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS 

:rôta.i .. Gerai .... ............................. ! ...................... . ... ... ......... .... ... ........ ..... ........... .... .................. ................. .. ..... . ........ ....................................... ] ............ .. ........ .. . 

~ustificativas Pedido: 44208 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

PLOA 

3.3.90
1

100 I o l 9999l 2 
4.4. 90 100 o 9999 2 

,l . . ............. .l ....•...•. J •••• •• • \ ••• ••••• •.•• •• • •• ••• ,. 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. Suplem. 

Atual Empenhado por [. Cancel. 
Cancel. 

86.683.256.512 84.043.335.7 46 1.106.500 1.106.500 

18.654.665.343 18.192.674.702 106.500 106.500 

1.484.742.981 1.428.073.955 106.500 106.500 

25.260.000 106.500 106.500 106.500 

24.260.000 106.500 106.500 106.500 

4.260 .000 106.500 106 .500 106 .500 

706.500 706.500 706.500 o 
4. 753.500 o o 706.500 

................................ ............ ....... ......................... ..................................... .. ..... ....... .. .................................. 
67.915.215.561 65.742.91 1.963 1.000.000 1.000.000 

48.992.159.621 48.421.800.143 1.000.000 1.000.000 

25.644.807 13.038.581 1.000.000 1.000.000 

25.644.807 13.038 .581 1.000 .000 1.000.000 

5.844 .807 2.904.791 1.000.000 1.000.000 

2.344.807 648.077 o 7.000.000 

3.500.000 2.256.720 7.000.000 o 
. ........................... ............................. ......... ...... ...... . ............ .................. ... .... ........ ......... ...................... 
86.683.256.512 84.043.335.746 1.106.500 1.106.500 

Diferença 

o 
o 

706.500 

-706.500 

o 

o 

· 1.000.000 

7.000.000 

Trata-se de pedido de remanejamento de dotação entre Grupos de Natureza de Despesas (GND 3 e 4) ; Outras Despesas Correntes- GND 3 e Investimentos GND 4 no Âmbito das Ações 2553- Identificação da População por Meio da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social- CTPS e 2374- Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio Porte, conforme a seguir discriminado: 

Ação 2553- Remanejamento de R$ 1.000.000,00 de O. D C. GND 3 para Investimentos GND 4 pelos seguinte motivos: A CIRP encontra-se com duas licitações em andamento para a aquisição de equipamentos que serão utilizados na emissão da CTPS informatizada . 
A primeira refere-se a aquisição de 1.500 (um mil e quinhentos) kits para utilização na emissão do documento. A licitação encontra-se em fase final com estimativa de custo em torno de R$ 3.000.000,00. Outra licitação em andamento refere-se a aquisição de 
impressoras para distribuição a todas as SRTE, Gerências e Agências de atendimento com custo estimado de R$ 500.000,00.deata fora as despesas totais com invetimentos soma-se R$ 3.500.000,00 e a dotação aprovada na LOA 2015 para esta Ação e de R$ 
2.500.000,00. Portanto necessidade de remanejamento de R$ 1.000.000,00 conforme proposto. 

Ação 2374- Todo o orçamento aprovado na Loa 2015 para essa ação (R$ 4.260.000,00) está detalhado no grupo de despesas 4- Investimentos. Ocorre que o pagamento dos serviços prestados pelo agente financeiro (CAIXA), pela operacionalização dos contratos de 
repasses serão realizados em outras despesas correntes GND 3. Desta forma faz-se necessário o remanejamento proposto para viabilizar o pagamento ao agente financeiro pelos serviços administrativos . 

Usuário: GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

trata-se de remanejamento entre GND dentro da própria ação orçamentária 

Usuário: GABRIEL FRANCISCO DA MOTA ~ 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44208 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

A impossibilidade de atendimento ao programa de aparelhamento dos pontos de emissão de CTPS informatizada causará enormes transtornos à continuidade da implantação do documento em razão da situação de penúria em que se encontram a quase totalidade dos 
pontos de emissão, já que os equipamentos hoje existentes são todos obsoletos e necessitam de urgente renovação, pois não há possibilidade de recuperação dos mesmos. 

Usuário: HERMANDO FERRREIRA DE NORONHA JUNIOR 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Ação 2553 - não será possrvel realizar os investimentos na aquisição de equipamentos para confecção e impressão de CTPS: 

Ação 2374- não será possrvel realizar os pagamentos ao agente financeiro (CAIXA) pelos serviços de operacionalização dos contratos de repasse firmados com orçamento da referida ação. 

Usuário: GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 

Outras informações consideradas relevantes 

não se aplica 

Usuário: GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 

!Acompanhamentos Pedido: 44208 

Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário 

29/07/2015 Pedido Efetivado MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização José Fernandes Pontes Júnior 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central GABRIEL FRANCISCO DA MOTA 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP -Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44208 

Momento: 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no ãmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária .· Suplementação 
10 - Orçamento Fiscal 106.500 
20- Orçamento da Seguridade Social 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

órgao/Unidade Orçamentária .,. 
' 

Suplementação 
38000 Ministério do Trabalho e Emprego 1.106.500 

38101 Ministério do Trabalho e Emprego 106.500 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.106.500 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação 
3 - Outras Despesas Correntes 106.500 
4 - Investimentos 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Fonte· Suplementação 
100 - Recursos Ordinários 1.000.000 
174- Taxas e Multas pelo Exerc ício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

UO!fonte Suplementação 
38101 Ministério do Trabalho e Emprego 106.500 

174 Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais 106.500 

38901 Fundo de Amparo ao Trabalhador 1.000.000 

100 Recursos Ordinários 1.000.000 

TOTAL-GERAL 1.106.500 

Modalidade de Aplicação Suplementação 
90- Apl icações Diretas 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Identificador de Uso (I OUSO) Suplementação 
O - Recursos não destinados à contrapartida 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

ldéátificador de OperaÇão de Crédito (IDOC) Suplementação 
9999- OUTROS RECURSOS 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

RP de Lei Suplementação 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

ttidicador dé Resultado Primário(RP Atual) · Suplementação 
~· - Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Função Suplementação 
11 - Trabalho 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Sub-Função .. .; Suplementação 
332- Relações de Trabalho 1.000.000 
661 -Promoção Industrial 106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Função/Sub-Função . :•: Suplementação 
11 Trabalho 1.106.500 

332 Relações de Trabalho 1.000.000 

661 Promoção Industrial 106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 

Tipo de Alteração Suplementação 
110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no àmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 1.1 06.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

Tipo cie Instrumento Legal Suplement~ção 
Portaria/Ato/Resolução 1.106.500 
TOTAL-GERAL 1.106.500 

SIOP- http://www.siop.planejamento.gov.br 
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ercício: 2015 

Cancelamento Diferença 
106.500 o 

1.000.000 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 

106.500 o 
1.000.000 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.000.000 -893.500 

106.500 893.500 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.000.000 o 

106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
106.500 o 
106.500 o 

1.000.000 o 
1.000.000 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 

o 

Cancelamento Diferença 
o 
o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.000.000 o 

106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.000.000 o 

106.500 o 
1.106.500 o 

Cancelé•mento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

C;;tncelamento Diferença 
1.106.500 o 
1.106.500 o 

31/03/2016 19:05 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Momento: AI 

Pedido(s): 44208 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Programa ' Suplementação Cancelamento 
2071 -Trabalho. Emprego e Renda 1.000.000 1.000.000 
2127 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 106.500 106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 

·Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temático 1.000.000 1.000.000 
- Gestão e Manutenção 106.500 106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 

Ação Suplementação Cancelamento 
2374 - Fomento ao Desenvolvimento de Micro. Pequenas e Empresas de Médio Porte 106.500 106.500 
2553 - Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS 1.000.000 1.000.000 
TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Atividade 1.106.500 1.106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
14208 - SPPE tipo 11 O 14 05 15(Tipo 110) 1.106.500 1.106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 

tipo de Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulação 1.106.500 1.106.500 

TOTAL-GERAL 1.106.500 1.106.500 
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Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 

Diferença 
o 
o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

--... 

Exercício: 2015 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA Momento: Alteração Orçamentária- Análise da lnternalização 

Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
Nº Doe: 

Programática I P. O. 

Órgã_o: 
Unidade: 

2030 
2030 ooow 

2030 ooow 0001 

44241 

175a - Suplementação de dotações do MEC nos GNDs 3, 4 e 5 nas subfunções 361, 362, 363, 364, 847 
Portaria/ Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

IPrograma/Ação/Produto/Localização/Piano Orçamentário Func . 
E 
s 
F 

o~g~m INaturez~ Fte l1u lwoc I RP I ~;; 
26000- Ministério da E~ucaç~o 

-~~~~~~--~~-"-~-~.!'!~~-~?.~a.:!.~~·-l?.~::>_t::!:'.~.c:>_l_~~'!.!t::~~~~':l._t:~~~~-9ª~----------··· -·-· --- ·---· 
Educação Básica 
A:Poío-àManiii8iiÇiõ-cla-ECiucãÇãõ1nfintlf--- ·-- -----·-· ---- --------· -· -- --f2~-365T 1 o 

... 

OOO·~OH · ~ 

PLOA 
2030 ooow 0001 0000 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Nacional 

Apoio à Manutenção da Educação Infantil 

3.3.901 3131 o I 9999 I 2 I 2 
2ó3o"õ509 ................................... ,Aí'oío.ao.oesenvéiíVimento.êia .. E:éi'üe&Çiõ.eá&.ica .......................................................... H2: .. 847.1 .. Hi ...................................................................................... .. 

2030 0509 0001 

2030 0509 0001 0000 
Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional 
Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 

PLOA 

3.3.9013131 o 199991 2 1 2 
4.4.90 313 o 9999 2 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Atual 

Empenhado 

109.643.591.255 97.861.628.611 

35.277.637.898 28.519.140.289 

30.546.408.584 24.459.745.956 

54.000.000 39.503.008 

54.000.000 39.503 .008 

o o 
o o 

....................... •••••••••••••• • •••••••••oooHdoo•••••• •••••••••••• • • •••• •• h ooo 

800.154.307 341.590.571 

710.2 12.707 329.230.765 

169.941.871 43.851.523 

162.950.608 36.997.894 

6.991 .263 6.853.630 

2ó3o"o.A2s···-............................... , .conces&ão·e~&:AUXfiiO::F'iniince'iro· -:. · ·.,·iOJov&m· ·· · ------·· ·--········ ··· · · · · ... ... .......................... 1.12: .. 3oo·1··Hi···· ................ ...... . ...... .. ........ j ............. ........... .............................. .... ... .. . l .................................................... . ........... 

2030 OA26 0001 

2030 OA26 0001 0000 
Concessão de Auxílio-Financeiro- ProJovem - Nacional 

Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem 
PLOA 

3.3.901 3131 o I 9999 I 2 I 2 

60.000.000 30.800.000 

60.000.000 30.800.000 

20.000.000 o 
20.000.000 o 

rot8i''ci8ni'i ..... .. ...... ..................... l ... ... .... ... ...... ....... .... ....................... ... ................ ........ ......... ... .... ....... ... ........... ... ... ... .............. ..... .... ...... ... .. ... .. . . .......... ..... . J 
''"'' ' ''"" ' ' '•" ' "'""" '• ' "''''"'

0
"'"" ' ''' '' ''''""' 0 ''" '''.'"""'1'' '' '''"''"'"' '''' ' '''"'"''""'"""'"'"""'''''' '' '' 1''''' " ''''' 0'""""""""""""'""''' ' " ' ' ' '''"' 

...... 

~ustificativas Pedido: 44241 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

Reabertura de créditos a partir dos saldos orçamentários de 2014, com base no Art. 4°, Inciso XIV, Letra A, da LOA/2015, visando a 
continuidade das atividades iniciadas em 2015 e não executadas por motivos adversos à unidade, bem como o não 
comprometimento do orçamento de 2015. 

Usuário: SANDRA DE ARAUJO JORGE 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não haverá . 

Usuário: SANDRA DE ARAUJO JORGE 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Descontinuidade das atividades iniciadas no exercício de 2014 e comprometimento do orçamento de 2015, inviabilizando 
parcialmente a implementação das Ações ora suplementadas, com o consequente comprometimento da melhoria qualitativa da 
Educação nacionai.Não mensurável. 

Usuário: SANDRA DE ARAUJO JORGE 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não mensurável. 

SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Suplem. 
por 
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344.880.000 

344.880.000 

344.880.000 

30.000.000 

30.000 .000 

30.000.000 

30.000000 
. . ........... .. .... #0 ......................................... 

294.880.000 

294 .880.000 

294.880.000 

244.880.000 

50.000.000 
....................................................... . 

20.000.000 

20.000 .000 

20.000.000 

20.000.000 
........................... .................................... 

344.880.000 
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Pedidos: 

Usuário: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44241 

SANDRA DE ARAUJO JORGE 

Outras informações consideradas relevantes 

Não há . 

Usuário: SANDRA DE ARAUJO JORGE 

Acompanhamentos Pedido: 44241 

Data Acompanhamento do pedido de alteração 

29/07/2015 Pedido Efetivado 

28/07/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária -Análise da lnternalização 

17/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

16/06/2015 Retorno do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Formalização para o Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central. Justificativa: Ajuste do Pedido 

16/06/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária- Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária- Formalização 

15/05/2015 Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central 
---
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Nome do Usuário 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ANA MARTA GODINHO DOS ANJOS 

.)•.-:; 

/~~:? 
[:v, 

~~~ 
\~ 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44241 

Tipo: 175a- Suplementação de dotações do MEC nos GNDs 3, 4 e 5 nas subfunções 361, 362, 363, 364, 847 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento 
1 O - Orçamento Fiscal 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

órgão/Urlidade Orçamentária Suplementação Cancelamento 
26000 Ministério da Educação 344.880.000 o 

26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Grupo Natureza de Despesa Suplementação Cancelamento 
3 - Outras Despesas Correntes 294.880.000 o 
4 - Investimentos 50.000.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Fonte Suplementação Cancelamento 
313- Contribuição do Salario-Educação 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

UO/Fonte Suplementação Cancelamento 
26298 Fundo Nacional de DesenvoMmento da Educação 344.880.000 o 

313 Contribuição do Salario-Educação 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Modalidade de Aplicação Suplementação Cancelamento 
90 - Aplicações Diretas 344.880.000 
TOTAL-GERAL 344.880.000 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento 
O - Recursos não destinados à contrapartida 344.880.000 
TOTAL-GERAL 344.880.000 

Identificador de Operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento 
9999- OUTROS RECURSOS 344.880.000 
TOTAL-GERAL 344.880.000 

RPdeLei . Suplementação Cancelamento 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento 
2- Primária discricionária, não PAC. considerada no cálculo do RP 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Função Suplementação Cancelamento 
12 - Educação 344.880.000 o 
iOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Sub~ Função Suplementação Cancelamento 
365 - Educação Infantil 30.000.000 o 
366 - Educação de Jovens e Adultos 20.000.000 o 
847- Transferências para a Educação Básica 294.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Função/Sub~ Função Suplementação Cancele~mento 
12 Educaç.Ao 344.880.000 o 

365 Educação Infantil 30.000.000 o 
366 Educação de Jovens e Adultos 20.000.000 o 
847 Transferências para a Educação Básica 294.880.000 o 

TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Tipo de Alteração Suplementação Cancelamento 
175a- Suplementação de dotações do MEC nos GNDs 3, 4 e 5 nas subfunções 361, 362, 363, 364, 847 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento 
Portaria/Ato/Resolução 344.880.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Programa Suplementação Cancelamento 
2030 - Educação Básica 344.880.000 
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rcício: 2015 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 

344.880.000 

344.880.000 

Diferença 
294.880.000 

50.000.000 

344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 

344.880.000 

344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
30.000.000 
20.000.000 

294.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 

30.000.000 

20.000.000 

294.880.000 

344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 

31/03/2016 19:03 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Momento: AI 

Pedido(s): 44241 

Tipo: 175a - Suplementação de dotações do MEC nos GNDs 3, 4 e 5 nas subfunções 361, 362, 363, 364, 847 
TOTAL-GERAL I 344.880.0001 OI 

Tipo . de Programa Suplementação Cancelamento 
-Temático 344 .880.000 o 

TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Ação Suplementação Cancelamento 
OOOW - Apoio à Manutenção da Educação Infantil 30.000.000 o 
0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 294.880.000 o 
OA26 - Concessão de Auxilio-Financei ro - ProJovem 20.000.000 o 
TOTAL-GERAL 344.880.000 o 

Tipo de AÇão Suplementação Cancelamento 
- Operações Especiais 344 .880.000 

TOTAL-GERAL 344.880.000 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44 241 - REABERTURA(Tipo 175a) 344 .880.000 
TOTAL-GERAL 344.880.000 

Tipo de· Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Superávit financeiro 344 .880.000 o 

TOTAL-GERAL 344.880.000 o 
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ício: 201 5 

344.880.000 

Diferença 
344 .880.000 
344.880.000 

Diferença 
30.000.000 

294 .880.000 
20.000.000 

344.880.000 

Diferença 
344 .880.000 
344.880.000 

Diferença 
344 .880.000 
344.880.000 

Diferença 
344.880.000 
344.880.000 
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Pedidos: 

Tipo de Crédito: 
Tipo Doe: 
NQ Doe: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44291 

110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 
Portaria/Ato/Resolução 
sn Data Efetivação: 29/07/2015 Data Assinatura: 27/07/2015 

Programática I P,. O . Programa!Açáo/Produto/LocalízaçãoiPtano Orçamentário Func I i ozg~m INaturez~ Fte lw J.tDOC I RPI ~~ 
Órgão: 
linidade: 
2027 
2ô27 .20zF 

........... 

1
~?~~~~ Ministério da_~~_l_!ur~ 
42101- Ministério da Cultura 

......... 5?.~.~~~=- -~~~~~-C?. .. . ~~~~Y.~ .. ! .~~C?. ...... . 
Promoção e Fomento à Cultura Brasileira ............ '13=ã92riifl ...................... r·· 

2027 20ZF 0001 

2027 20ZF 0001 OOOH 

Toiiii'.Gãm1 ................................. . 

~ustificativas Pedido: 44291 

Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 

Estímulo e Fomento ao Desenvolvimento e Inovação de Atividades 
Audiovisuais 

Indique a necessidade da alteração orçamentária 

PLOA , 

3.3.30 

3.3.40 

3.3.90 

4.4.30 

4.4.40 

4.4.90 

100 o 9999 2 2 

100 o 9999 2 2 

100 o 9999 2 2 

100 o 9999 2 2 

100 o 9999 2 2 

100 o 9999 2 2 
. ...... .............. 

Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Data Publicação: 28/07/2015 

Dot. 
Suplem. 

Atual 
Empenhado por Cancel. Diferença 

Cancel. 

3.364.096.163 1.921.558.980 3.351.958 3.351.958 o 
536.755.200 346.721.131 3.351.958 3.351.958 o 

307.1 89.789 148.858.573 3.351 .958 3.351.958 o 

126.336.263 92.492.055 3.351.958 3.351.958 o 

91 .193 .363 83 .185.870 3.35 1.958 3.351 .958 o 

6.257 .811 6.255 .41 6 3.351 .958 3.3 51 .958 

o o o 1. 192. 999 · 1.192. 999 

o o o 1.300.000 · 1.300.000 

2. 905 .853 2.905.853 o 858. 959 -858.959 

100.000 100.000 1.192.999 o 1.192. 999 

o o 1.300.000 o 1.300.000 

3.251.958 3.249.563 858.959 o 858.959 
··~ ................................................ . .v ... . ............ .. ........... . . . .................. ......... ... .. ........ .... ... . ............... ........ ... ........ ....... ..... . .. H ... O .. OO 

3.364.096.163 1.921.558.980 3.351 .958 3.351.958 o 

A totalidade dos recursos disponibilizados à unidade na Ação 20ZF, Plano Orçamenário OOOH (PTRS 092704) deveria ser de despesas de capital. No momento do cadastro da proposta, porém, os recursos foram registrados erroneamente como sendo de despesas 
correntes, em sua totalidade. Tal erro inviabilizaria a Secretaria do Audiovisual de executar projetos prioritários de implantação de cineclubes e núcleos de produção digital, que são inclusive metas do PPA e do Plano Nacional de Cultura. Dessa forma, se faz 
imprescindfvel as alterações de Natureza da Despesa. 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Descreva o impacto do cancelamento de dotações 

Não havaerá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais as consequências do não atendimento do pleito? 

Se o pleito não for atendido, a Secretaria do Audiovisual não terá recursos disponrveis para a realização de projetos prioritários de implantação de cineclubes e núcleos de produção digital, inviabilizando o alcance de metas do PPA e do Plano Nacional de Cultura . 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Quais os reflexos do atendimento da demanda sobre o nível dos gastos de custeio do órgão e/ou da unidade orçamentária? 

Não haverá 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

Outras Informações consideradas relevantes 

Os recursos serão utilizados para a implantação ou atualização de 9 Núcleos de Produção Digital (custo unitário R$ 300.000,00, totalizando R$ 2. 700.000,00), além de 50 cineclubes (custo unitário de R$ 15.000,00 cada, totalizando R% 750.000,00) 

Usuário: FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 

!Acompanhamentos Pedido: 44291 -=-== 
Data Acompanhamento do pedido de alteração Nome do Usuário ,;· Lei "'-

_.. ()') "'~"" ........ 
SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br 
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Pedidos: 

29/07/2015 

28/07/2015 

17/06/2015 

15/05/2015 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

44291 

Pedido Efetivado 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Formalização para o Momento Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Central para o Momento Alteração Orçamentária - Formalização 

Envio do Pedido do Momento Alteração Orçamentária - Orgão Setorial para o Mom~~o Alte~ção Orçél_m~ntária - Orgão Central 
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Exercício: 2015 

Momento: Alteração Orçamentária - Análise da lnternalização 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

EVERALDO VIDIGAL SANT'ANNA 

FRANCISCA JANUARIA OLIVEIRA CASTRO 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP - Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44291 

Exercício: 2015 

tária - Análise da 
lnternalização 

Tipo: 110- Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Esfera Orçamentária Suplementação Cancelamento Diferença 
1 O - Orçamento Fiscal 3.351 .958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Orgão/Unidade Orçamentária 
•. 

Suplementação Cancelamento Diferença 
42000 Ministério da Cultura 3.351.958 3.351.958 o 

42101 Ministério da Cultura 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Grupo Natureza· de Despesa Suplementação Cancelamento Diferença 
3 - Outras Despesas Correntes o 3.351 .958 -3.351 .958 
4 - Investimentos 3.351.958 o 3.351 .958 

TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Fonte Suplementação Cancelamento Diferença 
100- Recursos Ordinários 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

UOiFoáte Suplementação Cancelamento Diferença 
42101 Ministério da Cultura 3.351.958 3.351.958 o 

100 Recursos Ordinários 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Modalidade de Aplicação . 
.· 

Suplementação Cancelamento Diferença 
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 1.192.999 1.192.999 o 
40- Transferências a Municípios 1.300.000 1.300.000 o 
90 -Aplicações Diretas 858.959 858.959 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Identificador de Uso (/OUSO) Suplementação Cancelamento Diferença 
O - Recursos não destinados à contrapartida 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 o 

Identificador de·operação de Crédito (IDOC) Suplementação Cancelamento Diferença 
9999 - OUTROS RECURSOS 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 o 

RPde·Lei Suplementação Cancelamento Diferença 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Indicador de Resultado Primário(RP Atual) Suplementação Cancelamento Diferença 
2- Primária discricionária, não PAC, considerada no cálculo do RP 3.351.958 3.351 .958 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

tunção . Suplementação Cancelamento Diferença 
13- Cultura 3.351 .958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Sub-Funi;ão Suplementação Cancelamento Diferença 
392 - Difusão Cultural 3.351 .958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Função/Sub-Função Suplementação Cancelamento Diferença 
13 Cultura 3.351.958 3.351.958 o 

392 Difusão Cultural 3.351 .958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Tipo de-Alteração I Suplementação I Cancelamento Diferença 
110 · Suplementação de GND 3, 4, 5 no àmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação I 3.351 .9581 3.351.958 o 
TOTAL-GERAL 1 3.351.9581 3.351.958 o 

Tipo de Instrumento Legal Suplementação Cancelamento Diferença 
Portaria/Ato/Resolução 3.351.958 3.351 .958 o 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 o 

Programa . ·I Suplementação Cancelamento I Diferença 
2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 1 3.351.958 3.351 .9581 o 
TOTAL-GERAL I 3.351.958 3.351.958J o 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

SIOP- Alterações Orçamentárias 

Quadro Resumo do(s) Pedido(s) 

Número(s) Formalização: 2186 

Pedido(s): 44291 

Tipo: 11 O - Suplementação de GND 3, 4, 5 no âmbito do mesmo subtítulo objeto da anulação 

Tipo de Programa Suplementação Cancelamento 
- Temático 3.351.958 

TOTAL-GERAL 3.351.958 

Ação Suplementação Cancelamento 
20ZF- Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 3.35 1.958 3.351.958 
TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 

Tipo de Ação Suplementação Cancelamento 
- Atividade 3.351.958 3.351.958 

TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 

Pedido de Alteração Suplementação Cancelamento 
44291 -Remanejamento entre GND(Tipo 110) 3.351.958 3.351.958 

TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 

Tipo de ·Financiamento Suplementação Cancelamento 
- Anulação 3.351.958 3.351.958 

TOTAL-GERAL 3.351.958 3.351.958 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

SEPN 516, Lote 8, Bloco D, 4~ Andar, 70770-524, Brasília- DF 
Telefone: 2020-2000 - E-mail: sof@planejamento.gov.br 

Memorando n~49/SOF/MP 

Em 6 de julho de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Assunto: Projeto de Decreto que abre crédito suplementar em favor dos Ministérios da 
Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura. 

1. Encatninho a Vossa Excelência, em anexo, Projeto de Decreto que abre aos Orçatnentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n~ 13.115, de 20 de abril de 20 15), e1n favor dos 
Ministérios da . Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e oitenta 
e nove mil, vinte e oito reais). 

2. Esclareço, por oportuno, que o referido crédito será atendido à conta de superávit financeiro 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, referente à Contribuição do Salário-Educação, a 
Contribuições para os Progrmnas PIS/PASEP, a Recursos Próprios Não Financeiros e Financeiros, a 
Recursos de Convênios e a Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; 
de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros e Financeiros, de Recursos de 
Convênios e de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de 
anulação parcial de dotações orçatnentárias, tendo e1n vista a autorização contida no art. 4~ caput, 
incisos I, alínea "a", "c" e "e", li, VIII, XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", XIV, alínea "a", e XIX, 
alínea "b", itetn 2, e § 1~, da Lei n~ 13.115, de 2015, em conformidade cotn o art. 43, § 1~, incisos I, li 
e III, da Lei n~ 4.320, de 17 de tnarço de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

3. Em face do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência o citado Projeto de 
Decreto, acompanhado de Exposição de Motivos, e respectivos Anexos. 

Respeito satnente, 

ESTHER DWECK 
Secretária de Orçamento Federal 

.-l i Documento assinado eletronicamente por ESTHER DWECK, Secretária, em 07/07/2015, às 

•I 11 " ' .•. -;,',., .: /j;'i! \ ,·, 
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EMn~ /2015-MP 
Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de abertura de crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de 20 de 
abril de 2015) no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e 
oitenta e nove mil, vinte e oito reais), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência 
Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura. 

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vigente desses órgãos às suas rea1s 
necessidades de execução, conforme demonstrado a seguir: 

Discriminação 

Ministério da Educação 

Ministério da Educação (Administração direta) 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior- CAPES 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Instituições Federais de Ensino Superior 

Instituições Federais de Educação Profissional 

Hospitais Universitários Federais 

Ministério da Previdência Social 

Ministério da Previdência Social( Administração direta) 

Instituto N acionai do Seguro Social 

Ministério da Saúde 

Fundo N acionai de Saúde 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Ministério do Trabalho e Emprego (Administração 
direta) 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 

Ministério da Cultura 

Ministério da Cultura (Administração direta) 

Fundação Casa de Rui Barbosa 

Suplementação 

1.638.692.412 

1.000.000 

148.486.213 

616.414.598 

363.280.000 

381.375.371 

57.626.055 

70.510.175 

40.919.745 

92.881 

40.826.864 

o 

o 

9.765.918 

4.906.500 

4.859.418 

12.010.953 

3.351.958 

90.000 

R$ 1,00 
Origem dos 

Recursos 
381.451.724 

3.500.000 

4.000.000 

o 
215.884.362 

86.489.461 

27.080.892 

44.497.009 

40.919.745 

92.881 

40.826.864 

300.000 

300.000 

6.406.500 

106.500 

6.300.000 

12.010.953 

3.351.958 

90.000 



Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Agência N acionai do Cinema 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo a: 

Contribuição do Salário-Educação 

Contribuições para os Programas PIS/PASEP 
Recursos Próprios Não Financeiros 

Recursos Próprios Financeiros 

Recursos de Convênios 

Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais 

Excesso ele arrecadação de: 

Recursos Próprios Não Financeiros 

Recursos Próprios Financeiros 

Recursos de Convênios 

Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais 

Total 

1.198.395 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 

1.701.389.028 

3. No âmbito do Ministério da Educação, o crédito possibilitará: 

2 

7.370.600 

1.198.395 

666.186.440 

344.880.000 

3.359.418 

262.320.233 

34.962.200 

20.571.589 

93.000 

594.113.666 

12.909.477 

7.037.311 

12.394.170 

561.772.708 

1. 701.389.028 

a) à sua Administração direta, o pagamento de despesas com custeio do prêmio 
Projeto Desafio da Sustentabilidade; 

b) ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, o 
reforço em custeio para despesas com manutenção da unidade, a realização do censo escolar da 
educação básica, a pesquisa e o desenvolvimento · nas Organizações Sociais, a realização do 
Exame N acionai do Ensino Médio - ENEM, do Exame N acionai de Desempenho de Estudantes -
ENADE, e de demais exames, cujo público total atingirá cerca de 18 milhões de participantes; 

c) à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
CAPES, a execução da parceria com o setor privado com vistas à manutenção e concessão de 
bolsas e à realização de estágios no âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras, bem como 
concessão do prêmio Vale/CAPES; 

d) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a continuidade da 
concessão da bolsa-permanência a estudantes de graduação, o apoio ao desenvolvimento da 
educação básica e à manutenção da educação infantil, bem como o pagamento de auxílio 
financeiro aos beneficiários da iniciativa ProJovem; 

e) às Instituições Federais de Ensino Superior, a continuidade da implantação da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, da Universidade Federal do 
Oeste do Pará - UFOPA, da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSPA e da 
Universidade Federal do Cariri - UFCA; o pagamento da Contribuição à Associação Nacional 
dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior- ANDIFES; o fomento às ações de 
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graduação, pós-graduação, ensino, pesquisa e extensão; o funci . ento, b como a 
reestruturação e expansão dessas instituições; o pagamento de despesas "s ·~ fá de pacitação de 
servidores públicos federais em processo de qualificação e requalificação; o apoio à capacitação 
e formação inicial e continuada para a Educação Básica e a assistência ao estudante de ensino 
supenor; 

f) às Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica, o 
funcionamento, a expansão e a reestruturação dessas instituições; a assistência ao educando 
desse nível de ensino; a capacitação de servidores públicos federais em processo de qualificação 
e requalificação; e o fomento ao desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica; e 

g) aos Hospitais Universitários Federais, o funcionamento, a reestruturação, a 
modernização e a gestão dos hospitais federais, o reforço ao pagamento de bolsas de residência 
médica do Hospital Getúlio Vargas, bem como a continuidade da implantação do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Goiás. 

4. No tocante ao Ministério da Previdência Social, o presente crédito permitirá à 
Administração direta e ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS o atendimento de despesas 
com contribuições a Organismos Internacionais, relativas aos exercícios de 2014 e 2015, bem 
como a continuidade dos serviços de processamento de dados de benefícios previdenciários, no 
âmbito do INSS. 

5. O crédito em favor do Ministério do Trabalho e Emprego garantirá, em sua 
Administração direta, a realização de eventos de caráter administrativo, como seminários e 
audiências públicas, com vistas a fomentar e auxiliar a elaboração e implementação de políticas 
de inserção social no mundo do trabalho, especialmente da juventude brasileira; bem como o 
atendimento de serviços a serem prestados pela Caixa Econômica Federal pela operacionalização 
dos contratos referentes ao fomento ao desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de 
Médio Porte. Possibilitará, também, no Fundo de Amparo ao Trabalhador - F AT, o atendimento 
de despesas com pesquisas sobre Emprego e Desemprego; a aquisição de equipamentos que 
serão utilizados na emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social informatizada; e o 
repasse do F ATao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, relativo 
à complementação do total de 40% (quarenta por cento) da receita da arrecadação do PIS e 
PASEP devida ao Banco, referente ao exercício de 2013. 

6. No âmbito da Administração direta do Ministério da Cultura, a suplementação 
permitirá o estímulo e fomento ao desenvolvimento e inovação de atividades audiovisuais, por 
meio da implantação de cineclubes e núcleos de produção digital. Para a Fundação Casa de Rui 
Barbosa, atenderá o projeto de coedição das publicações impressas daquela Fundação, cujo 
propósito é produzir e disseminar o conteúdo intelectual originado nos seus Centros de Memória 
e de Pesquisa. No Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, serão realizados 
pagamentos de despesas de funcionamento das 34 unidades do Instituto, localizadas em todo o 
território nacional. Além disso, para a Agência N acionai do Cinema, o crédito possibilitará a 
aquisição do edifício sede da Agência. 

7. Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, referente a Contribuição do 
Salário-Educação, a Contribuições para os Programas PIS/PASEP, a Recursos Próprios Não 
Financeiros e Financeiros, a Recursos de Convênios e a Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não 
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Financeiros e Financeiros, de Recursos de Convênios e de Doações de Pe 'l - · 5 · e;1cas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação parcial de dotações orçamentárias, 
tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", II, VIII, 
XII alínea "a" itens "1" "2" e "3" XIV alínea "a" e XIX alínea "b" item 2 e § 1 º da Lei nº ' ' ' ' ' ,. ' ' ' ' 
13.115, de 2015, em conformidade com o art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

8. Esclareço, a propósito do que dispõe o caput do art. 4º da Lei nº 13.115, de 2015, 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de 
resultado primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 441.088.922,00 (quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, 
novecentos e vinte e dois reais) se referem a remanejamento entre despesas primárias do Poder 
Executivo para priorização da programação e/ou dotação suplementada; 

b) R$ 642.162.433,00 (seiscentos e quarenta e dois milhões, cento e sessenta e 
dois mil, quatrocentos e trinta e três reais) à suplementação de despesas primárias discricionárias 
à conta de recursos de origem financeira; 

c) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e setenta 
e sete reais) ao atendimento de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias; 

d) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) ao 
atendimento de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas 
financeiras; · 

e) R$ 594.831.467,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e trinta e 
um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) são despesas atendidas com recursos de doações e 
de convênios, dos quais R$ 574.166.878,00 (quinhentos e setenta e quatro milhões, cento e 
sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito reais) referem-se a excesso de arrecadação dos 
referidos recursos e R$ 20.664.589,00 (vinte milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais) a superávit financeiro dessas fontes, que serão considerados na 
avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio 
de 2000; 

f) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 
dezoito reais) não são considerados no cálculo do referido resultado, constante do Anexo XI do 
Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015, conforme dispõe seu art. 1 º, § 1 º, inciso II, por tratar­
se de despesas financeiras; e 

g) a execução das despesas descritas nos itens "a", "b", "c" e "d" será realizada de 
acordo com os limites constantes do Anexo I do Decreto nº 8.456, de 2015, conforme 
estabelecido no art. 1 º, § 2º, do referido Decreto. 

9. Em atendimento ao disposto no caput do art. 40 da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, LD0-2015, demonstra-se, nos quadros 
anexos a esta Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação das receitas, utilizado 
parcialmente no presente crédito. 
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1 O. Finalmente, vale salientar que o crédito em questão de g :s _de s\~r&1tações 
formalizadas pelos órgãos envolvidos, segundo os quais a programação e/ou 

0fà~~bjeto de 
cancelamento não sofrerá prejuízo na sua execução, pois os remanejamentos foram decididos 
com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

11. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Decreto, que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

NELSON BARBOSA 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Necessidade de adequar a programação de diversas unidades, no âmbito dos Ministérios 'da 
Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, às suas reais 
necessidades de execução. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei nº 13.115, de 20 de abrilde 2015), mediante Decreto, tendo em vista a autorização contida 
no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", 11, VIII, XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", 
XIV, alínea "a", e XIX, alínea "b", item 2, e§ 1º, da Lei nº 13.115, de 2015, em conformidade 
com o art. 43, § 1 º, incisos I, II e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

Esta é a única alternativa existente, neste momento, para a solução do problema. 

4. Custos: 

R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e oitenta e nove mil, vinte 
e oito reais), sendo R$ 666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e 
seis mil, quatrocentos e quarenta reais) à conta de superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 2014, dos quais R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e oiten~a mil reais) de Contribuição do Salário-Educação, R$ 3.359.418,00 
(três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais) de Contribuições 
para os Programas PIS/PASEP, R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, 
trezentos e vinte mil, duzentos e trinta e três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 
34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de 
Recursos Próprios Financeiros, R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais) de Recursos de Convênios, e R$ 93.000,00 (noventa e três mil 
reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; R$ 
594.113.666,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, cento e treze mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais) de excesso de arrecadação, dos quais R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e 
nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais) de Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 
7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos Próprios 
Financeiros, R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta 
reais) de Recursos de Convênios, e R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões, 
setecentos e setenta e dois mil, setecentos e oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e 
Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e R$ 441.088.922,00 (quatrocentos e quarenta e um 
milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e dois reais) de anulação parcial de dotações 
orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 

!Não há. 

7. Alterações propostas 

I Texto atual I Texto proposto 



8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seg~;:âãa;-~,ocial 
da União, em favor dos Ministérios da Educação, da 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da 
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 
1.701.389.028,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida art. 4º, caput, incisos I, alíneas 
"a" "c" e "e" II VIII XII alínea "a" itens "1" "2" e "3" XIV alínea "a" e XIX alínea "b" item 2 e § 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' 
1 º,da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1 ~Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, 
de 20 de abril de 20 15), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e 
Emprego e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, vinte e oito reais), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2~ Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 º decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de 
R$ 666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta reais), sendo: 

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil reais) 
de Contribuição do Salário-Educação; 

b) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito 
mil reais) de Contribuições para os Programas PIS/PASEP; 

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e 
trinta e três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos 
reais) de Recursos Próprios Financeiros; 

e) R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e 
nove reais) de Recursos de Convênios; e 

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições 
Públicas e Privadas Nacionais; 

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 594.113.666,00 (quinhentos e noventa e quatro 
milhões, cento e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais), sendo: 



a) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos 

c) R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta reais) 
de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e setenta e dois mil, 
setecentos e oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 441.088.922,00 
(quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e dois reais), conforme 
indicado no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 

13300000 Receita de Concessões e 
Permissões 

14100000 Receita da Produção Vegetal 

14200000 Receita da Produção Animal e 
Derivados 

14900000 Outras Receitas Agropecuárias 

15200000 Receita da Indústria de 
Transformação 

16000000 Receita de Serviços 

19100000 Multas e Juros de Mora 

19200000 Indenizações e Restituições 

22100000 Alienação de Bens Móveis 

73100000 Receitas Imobiliárias - Op. Intra 

76000000 Receita de Serviços Intra-
orçamentária 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo= (C) - (D) - (E) - (F) 

Unidades: 
26246 -Universidade Federal de Santa Catarina 
26254- Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(A) (B) (C) = (B) - (A) 
2.550.395 3.751.792 1.201.397 

189.266 227.445 38.179 
420.486 385.596 -34.890 

1.128.187 1.317.403 189.216 

4.397 o -4.397 

1.439.902 1.342.669 -97.233 

124.357.443 135.283.062 10.925.619 

626.797 655.876 29.079 

767.761 1.762.774 995.013 
57.608 320.368 262.760 

12.547 o -12.547 

8.545 15.989 7.444 
131.563.334 145.062.974 13.499.640 

o 
o 
o 
o 

12.909.477 
o 
o 

12.909.477 
o 

590.163 

26392- Hospital Getúlio Vargas 
26409- Instituto Federal de Minas Gerais 

26290- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira 

2641 O -Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 
26419 -Instituto Federal do Rio Grande do Sul 
26436- Instituto Federal Sul-rio-grandense 
26439- Instituto Federal de São Paulo 

26352 -Fundação Universidade Federal do ABC 
26368 -Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais 
26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto 
26373- Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

26442 - Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira 
26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

1 
I 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte 80- Recursos Próprios Financeiros 
NATUREZA 

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

LEI 
(A) 

21.193.601 

21.193.601 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo= (C)- (D)- (E)- (F) 

Unidades: 
26232 - Universidade Federal da Bahia 
26234 - Universidade Federal do Espírito Santo 
26239 - Universidade Federal do Pará 
26246- Universidade Federal de Santa Catarina 
26247- Universidade Federal de Santa Maria 
26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana 
26271 - Fundação Universidade de Brasília 
26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS 
26283 -Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
26409 - Instituto Federal de Minas Gerais 
26439- Instituto Federal de São Paulo 
26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

2015 EXCESS 
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C)= (B)- (A) 

29.026.351 

29.026.351 

7.832.750 

7.832.750 
o 
o 
o 
o 

7.037.311 
o 
o 

7.037.311 
o 

795.439 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 20 15) 

Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 
Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo= (C)- (D)- (E)- (F) 

Unidades: 

LEI 
(A) 

26230- Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 
26241 -Universidade Federal do Paraná 
26266- Fundação Universidade Federal do Pampa- UNIPAMPA 
26275 -Fundação Universidade Federal do Acre 
26402- Instituto Federal de Alagoas 
26405 -Instituto Federal do Ceará 
26422 - Instituto Federal Catarinense 
26427 - Instituto Federal da Bahia 
26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
26451 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

(B) (C) = (B) - (A) 
o 13.394.170 13.394.170 
o 13.394.170 13.394.170 

o 
o 
o 
o 

12.394.170 
o 
o 

12.394.170 
o 

1.000.000 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 20 15) 

Fonte 96: Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais R$ 1,00 

17300000 
17500000 
Total 

NATUREZA 

Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Pessoas 

(D) Créditos Extraordinários 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
V alo r deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo= (C)- (D)- (E)- (F) 

Unidades: 

2015 EXCESSO/ 
LEI IREESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C) = (B) - (A) 

o 957.292.811 957.292.811 
o 358.110 
o 957.650.921 

358.11 o 
957.650.921 

o 
o 
o 
o 

561.772.708 
o 
o 

. 561.772.708 
o 

395.878.213 

26266 -Fundação Universidade Federal do Pampa- UNWAMP A 
26291 -Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior- CAPES 



SGF 
Resumo do Decreto - R$ 1. 701,3 milhões 

em R$ milhões 

Parcela (R$ mi) 

Órgãos 
Compensada Não Compensada 

Descrição Sucinta da Suplementação Observações 

Educação 381,6 1.257,1 Ajuste da programação da LOA 2015, destacando-se: - Excessos: Receitas Próprias {R$ 20,0 mi); 

I -a incorporação de recursos de doação para o Ciência sem Frontei ras {R$ 561,2 mi ); e Convênios { R$ 12,4 mi) e Doações {R$ 561,8 
-a reabertura de saldos oçamentários de 2014 relativos à concessão de auxíli o- mi) 

financeiro do Pro jovem, ao apoio à manutenção da educação infantil e ao apoio ao 

desenvolvimento da educação básica. - Superávit: Vinculadas {R$ 344,9 mi); Receitas 

Próprias {R$ 297,3 mi); Convênios {R$ 20,6 mi) 

e Doacões IR$ O 1 mil 
Previdência Social 40,9 0,0 Ajuste da programação da LOA 2015. Remanejamento de dotações. 

Trabalho e Emprego 6,4 3,3 -Ajuste da programação da LOA 2015; e Remanejamento de dotações; e 

-valor residual referente a repasse do FAT ao BNDES {40% da receita da arrecadação do Superávit da fonte 40 {R$ 3,3 mi) 

PIS e PASEP), relativo ao exercício de 2013. 
Cultura 12,0 0,0 Ajuste da programação da LOA 2015. Remanejamento de dotações. 

TOTAL 440,9 1.260,4 

1.701,3 

07/07/2015 



Pleito: 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

Cadastrado 01/07/15 10:06 Chancelado: Sim 

Departamento: 

1464/2015 

DESOC Proposto 

Autorizado 

1.701.389.028 

1.701 .389.028 

Órgão/Unidade: 99999- SOF 

26000 - Ministério da Educação 

33201 -Instituto Nacional do Seguro Social 

33206 - Superintendência Nacional de Previdência Complementar 

33000 - Ministério da Previdência Social 

38000 - Ministério do Trabalho e Emprego 

42000 - Ministério da Cultura 

1 - Síntese do Problema 

Solicitação de crédito suplementar, no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, vinte e oito reais) , em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência 
Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura. 

2 - Causas do Problema 

Necessidade de adequar a programação de diversas unidades, no âmbito dos Ministérios da Educação, 
da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, às suas reais necessidades de execução. 

3- Alternativas Existentes 

1 - atender o pleito; 
2 - atender parcialmente o pleito; ou 
3 - não atender o pleito. 

4 - Alternativa Proposta 

1 - atender o pleito. 

5 - Justificativa da Alternativa Proposta 

A suplementação, no valor de R$ 1. 701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e 
oitenta e nove mil, vinte e oito reais), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do 
Trabalho e Emprego e da Cultura, apresenta a seguinte justificativa: 

Ministério da Educação 

O crédito possibilitará: 

a) à sua Administração direta, o pagamento de despesas com custeio do prêmio Projeto Desafio da 
Sustentabilidade; 

b) ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, o reforço em custeio para 
despesas com manutenção da unidade, a realização do censo escolar da educação básica, a pesquisa e o 
desenvolvimento nas Organizações Sociais, a realização do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, do 
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes- ENADE, e de demais exames, cujo público total atingirá 
cerca de 18 milhões de participantes; 

c) à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior- CAPES, a execução da 
parceria com o setor privado com vistas à manutenção e concessão de bolsas e à realização de estágios 
no âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras, bem como concessão do prêmio Vale/CAPES; 

d) .aoFundoNacioné)lde Desenv9!\/im.~n_to dé,l Edu~?._ção, a c;ontinuidade dc:J co!lc:;essãoda bolsa-
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

permanência a estudantes de graduação, o apoio ao desenvolvimento da educação básica e à 
manutenção da educação infantil, bem como o pagamento de auxílio financeiro aos beneficiários da 
iniciativa ProJovem; 

e) às Instituições Federais de Ensino Superior, a continuidade da implantação da Universidade Federal da 
Integração Latino-Americana - UNILA, da Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA, da 
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - UNIFESSPA e da Universidade Federal do Cariri -
UFCA; o pagamento da Contribuição à Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 
Ensino Superior - ANDIFES; o fomento às ações de graduação, pós-graduação, ensino, pesquisa e 
extensão; o funcionamento, bem como a reestruturação e expansão dessas instituições; o pagamento de 
despesas com a capacitação de servidores públicos federais em processo de qualificação e requalificação; 
o apoio à capacitação e formação inicial e continuada para a Educação Básica e a assistência ao 
estudante de ensino superior; 

f) às Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica, o funcionamento, a expansão e a 
reestruturação dessas instituições; a assistência ao educando desse nível de ensino; a capacitação de 
servidores públicos federais em processo de qualificação e requalificação; e o fomento ao 
desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica; e 

g) aos Hospitais Universitários Federais, o funcionamento, a reestruturação, a modernização e a gestão 
dos hospitais federais, o reforço ao pagamento de bolsas de residência médica do Hospital Getúlio 
Vargas, bem como a continuidade da implantação do Hospital Universitário da Universidade Federal de 
Goiás. 

Ministério da Previdência Social 

O presente crédito permitirá à Administração direta e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o 
atendimento de despesas com contribuições a Organismos Internacionais, relativas aos exercícios de 
2014 e 2015, bem como a continuidade dos serviços de processamento de dados de benefícios 
previdenciários, no âmbito do INSS . 

Ministério do Trabalho e Emprego 

O crédito garantirá, em sua Administração direta, a realização de eventos de caráter administrativo, como 
seminários e audiências públicas, com vistas a fomentar e auxiliar a elaboração e implementação de 
políticas de inserção social no mundo do trabalho, especialmente da juventude brasileira; bem como o 
atendimento de serviços a serem prestados pela Caixa Econômica Federal pela operacionalização dos 
contratos referentes ao fomento ao desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio Porte. 
Possibilitará, também, no Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT, o atendimento de despesas com 
pesquisas sobre Emprego e Desemprego; a aquisição de equipamentos que serão utilizados na emissão 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social informatizada; e o repasse do FAT ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES, relativo à complementação do total de 40% (quarenta por 
cento) da receita da arrecadação do PIS e PASEP devida ao Banco, referente ao exercício de 2013. 

Ministério da Cultura 

No âmbito de sua Administração direta, a suplementação permitirá o estímulo e fomento ao 
desenvolvimento e inovação de atividades audiovisuais, por meio da implantação de cineclubes e núcleos 
de produção digital. Para a Fundação Casa de Rui Barbosa, atenderá o projeto de coedição das 
publicações impressas daquela Fundação, cujo propósito é produzir e disseminar o conteúdo intelectual 
originado nos seus Centros de Memória e de Pesquisa. No Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, serão realizados pagamentos de despesas de funcionamento das 34 unidades do Instituto, 
localizadas em todo o território nacional. Além disso, para a Agência Nacional do Cinema, o crédito 
possibilitará a aquisição do edifício sede da Agência. 

Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2014, referente a Contribuição do Salário-Educação, a Contribuições 
para os Programas PIS/PASEP, a Recursos Próprios Não Financeiros e Financeiros, a Recursos de 
Convênios e a Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; de excesso de 
arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros e Financeiros, de Recursos de Convênios e de 
Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e de anulação parcial~';; {] 

dotações orçarne~tária~, tendo e111 0~i;~; ,:o~~o;:;~;ão C()ntida n() .. art. 4', "caput", incisos ~~::~:e;:::·, ~ 



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento- SIOP 

Módulo de Pleitos 

e "e", 11, VIII, XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", XIV, alínea "a", e XIX, alínea "b", item 2, e§ 1°, da Lei n° 
13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015, LOA-2015, em conformidade com o art. 43, § 
1°, incisos I, 11 e 111, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V, da Constituição. 

Esclarece-se, a propósito do que dispõe o "caput" do art. 4° da Lei n° 13.115, de 2015, LOA-2015, que as 
alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário 
fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 441.088.922,00 (quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e dois 
reais) a remanejamento entre despesas primárias do Poder Executivo para priorização da programação 
e/ou dotação suplementada; 

b) R$ 642.162.433,00 (seiscentos e quarenta e dois milhões, cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e três reais) referem-se à suplementação de despesas primárias discricionárias à conta de recursos 
de origem financeira; 

c) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais) ao 
atendimento de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas 
primárias; 

d) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) ao atendimento de despesas 
primárias discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas financeiras; 

e) R$ 594.831.467,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e trinta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais) são despesas atendidas com recursos de doações e de convênios, dos quais R$ 
574.166.878,00 (quinhentos e setenta e quatro milhões, cento e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta e 
oito reais) referem-se a excesso de arrecadação dos referidos recursos e R$ 20.664.589,00 (vinte milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais) a superávit financeiro dessas fontes, 
que serão considerados na avaliação de receitas e despesas de que trata o art. 9° da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000; 

f) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais) não são 
considerados no cálculo do referido resultado, constante do Anexo XI do Decreto n° 8.456, de 22 de maio 
2015, conforme dispõe seu art. 1°, § 1°, inciso 11, por tratar-se de despesa financeira; e 

g) a execução das despesas descritas nos itens "a", "b", "c" e "d" será realizada de acordo com os limites 
constantes do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelecido no art. 1°, § 2°, do referido 
Decreto. 

Em atendimento ao disposto no "caputu do art. 40 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2015, LD0-2015, demonstra-se, nos quadros anexos à Exposição de 
Motivos, o excesso de arrecadação das receitas, utilizado parcialmente no presente crédito. 

Cumpre informar que os valores do superávit financeiro apurado no · balanço patrimonial do exercício 
financeiro de 2014, relativos às fontes de recursos acima mencionadas, considerados os créditos 
adicionais já abertos e/ou reabertos (e/ou em tramitação), estão em conformidade com os montantes 
constantes das Tabelas 4 e 4-A a que se refere a Portaria SUCON/STN n° 176, de 30 de março de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União- DOU de 1 o de abril de 2015, sendo os saldos atuais suficientes para 
atender o crédito suplementar em questão. 

Finalmente, vale salientar que o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos 
envolvidos, segundo os quais a programação e/ou dotação objeto de cancelamento não sofrerá prejuízo 
na sua execução, pois os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 
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Secretaria de Orçamento Federal 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP 

Módulo de Pleitos 

6 - Encaminhamento 

r 

Elaborar e encaminhar à consideração superior proposta de Decreto de abertura de crédito suplementar, 
no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, t~1zentos e oitenta e nove mil, vinte 
e oito reais) , ~-1 yor dos Ministérios da Educação, da Previdência Sfial, do Trabalho e Emprego e da 

Cultura. 1 / j /: ;L 
! / ,.._\\; lllt/l . ' 

I I f i Vt/ / 

tú I t 
1 I . I 

. l - . . .. .. . Felíoe Daruach ~Jó 
fviarco ,, ,nl:\' ·!.I ,J U ::'. u:;vr; ;; :;.) \._Duetor .. 
A~"lêilista dí Plan · ament) e Orçamento Dept0 de Programas Soc1ats 

• SÓ?F/I'ItP flB~~erseF:IlVfP 

\ 
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ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 -Ministério da Educação 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do tmst no a M' ' é' d Ed ucaçao 
ATIVIDADES 

12122 ~109 2000 Administração da Unidade 

12122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26230- Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

2032 'G Educação Superior - Graduação, Pos- raduação, Ensmo, p esqutsa e 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
Pesquisa e Extensão 

12 364 ~032 20GK 0020 :Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão -Na Região Nordeste 

F 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 f032 20RK 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superiór - Na 
Região Nordeste 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 E ducação s upenor- G d ' G d ra nação, Pos- r a nação, E . p nsmo, esqmsa e 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0029 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
!Estado da Bahia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26233- Universidade Federal do Ceará 
ANEXO I 

Formalização: 2186 

F 

F 

F 

F 

F 

1.000.000 

1.000.000 

3 2 90 o 112 1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

xtensão 

222.000 

222.000 

3 2 90 o 281 222.000 

433.000 

433.000 

3 2 90 o 650 433.000 

655.000 
o 

655.000 

xtensão 7.731 

9.667.731 

9.667.731 

3 2 90 o 280 167.731 

3 2 90 o 650 7.185.000 

3 2 90 o 680 926.000 

4 2 90 o 650 389.000 

4 2 90 o 680 1.000.000 

9.667.731 
o 

9.667.731 

Crédito Suplementar 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 1.204.300 
Pesquisa e Extensão 

12 364 ~032 20GK 0023 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 1.204.300 
Extensão- No Estado do Ceará 

F 4 2 90 o 650 1.204.300 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Feder ais de Ensino Superior 12.270.700 

12 364 ~032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 12.270.700 
Estado do Ceará 

F 3 2 90 o 650 6.720.478 

F 3 2 90 o 680 865.000 

F 4 2 90 o 650 4.685 .222 

TOTAL- FISCAL 13.475.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 13.475.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 28.753.672 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
Pesquisa e Extensão 

12 364 2032 20GK 0032 lfomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
~xtensão -No Estado do Espírito Santo 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0032 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
~stado do Espírito Santo 

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 2032 4002 0032 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Espírito 
Santo 

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensill(] 
!superior .. . 

12 364 2032 8282 0032 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 
Superior- No Estado do Espírito Santo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

4 2 

4 2 

4 2 

3 2 

3 2 

700.000 

700.000 

90 o 650 700.000 

17.413.672 

17.413.672 

90 o 280 1.000.000 

90 o 650 8.660.000 

90 o 680 2.000.000 

90 o 681 1.200.000 

90 o 280 327.672 

90 o 650 3.433.000 

90 o 680 793 .000 

640.000 

640.000 

90 o 650 640.000 

10.000.000 

10.000.000 

90 o 112 10.000.000 

28.753.672 
o 

28.753.672 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNC I PROGRAMATICA I PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO I E I G I R I M I I I F I VALOR 

Formalização: 2186 



2032 Educação Superior Graduação Pós-Graduação Ensino Pesquisa e Extensão - ' ' ' ATIVIDADES 

12 364 · 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado de Goiás 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 ~032 4002 0052 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado de Goiás 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26236- Universidade Federal Fluminense 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

F 

2032 Ed ucação s uper10r- G d ra uação, Pó G d s- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Rio de Janeiro 

F 

F 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26237- Universidade Federal de Juiz de Fora 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2 03 2 Ed ucação s upenor- G d ra uação, P' G os- raduação, E . p nsmo, esqmsa e 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Énsino Superior - Nc 
Estado de Minas Gerais 

F 

F 

F 

F 

2109 Programá de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
ATIVIDADES 

12128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo df 
Qualificação e Requalificação 

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 
Qualificação e Requalificação- No Estado de Minas Gerais 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

Formalização: 2186 

3 2 90 

3 2 90 

3 2 90 

xtensao 

3 2 90 

3 2 90 

3 2 90 

xtensão 

3 2 50 

3 2 90 

3 2 90 

3 2 90 

3 2 90 

13.100.000 

10.200.000 

10.200.000 

o 100 300.000 

o 112 9.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

o 100 2.900.000 

13.100.000 
o 

13.100.000 

1.994.000 

1.994.000 

o 650 1.875.000 

o 680 49.000 

o 681 70.000 

1.994.000 
o 

1.994.000 

5.55 . 

35.556.000 

35.556.000 

o 650 15.000.000 

o 650 18.137.000 

o 680 1.637.000 

o 681 782.000 

5.400.000 

5.400.000 

5.400.000 

o 650 5.400.000 

40.956.000 
o 

40.956.000 



ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 
Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26239- Universidade Federal do Pará 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

xtensão 

3 2 90 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 
Estado do Pará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26240- Universidade Federal da Paraíba 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

o 2 32 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK ~uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0025 IFuncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
!Estado da Paraíba 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26241 -Universidade Federal do Paraná 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA! AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Formalização: 2186 

F 3 2 90 

F 4 2 90 

3.317.000 

3.317.000 

o 650 3.317.000 

3.317.000 
o 

3.317.000 

3.186.246 

3.186.246 

3.186.246 

o 280 829.446 

o 650 1.842.000 

o 680 196.200 

o 681 318.600 

3.186.246 
o 

3.186.246 

2.296.262 

2.296.262 

2.296.262 

o 650 493 .391 

o 650 1.802.871 

2.296.262 
o 

2.296.262 



2032 Educação Superior- Graduação, Pós- raduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~03220RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 14.333.388 

12 364 ~032 20RK 0041 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 14.333 .388 
!Estado do Paraná 

F 3 2 90 o 281 4.533.388 

F 3 2 90 o 681 6.000.000 

F 4 2 90 o 281 800.000 

F 4 2 90 o 681 3.000.000 

TOTAL - FISCAL 14.333.388 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 14.333.388 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 Educação s upenor- Graduação, Pós-G d ra uação, E . p •nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 13.974.000 

12 364 ~032 20RK. 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 13.974.000 
Estado de Pernambuco 

F 4 2 90 o 650 5.016.000 

F 4 2 90 o 680 8.958.000 

TOTAL- FISCAL 13.974.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 13.974.000 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26244- Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 • Ed - s ucaçao uperJOr- G d ra uação, Pó G s- - E . p ra< uaçao, nsmo, . esqmsa e • xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 34.011.971 

12 364 ~032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 34.011.971 
Estado do Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 650 5.000.000 

F 4 2 90 o 650 29.011.971 

12 364 12032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensin(] 2.100.000 
Superior 

12 364 ~032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 2.100.000 
Superior- No Estado do Rio Grande do Sul 

F 5 2 90 o 650 2.100.000 

TOTAL- FISCAL 36.111.971 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 36.111.971 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26245- Universidade Federal do Rio de Janeiro 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO VALOR 

2032 24.813.000 

Formalização: 2186 



ATIVIDADES oes 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Federai~ de Ensino Superior 19.313.000 

12 364 ~032 20RK 0033 Funcion~mento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 19.313.000 
Estado do Rio de Janeiro 

F 3 2 90 o 650 19. 313.000 

12 364 12032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.500.000 

12 364 ~032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Rio de 2.500.000 
Taneiro 

F 3 2 90 o 100 2.500.000 

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão · de Instituições Federais de Ensin(] 3.000.000 
Superior 

12 364 2032 8282 0033 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 3.000.000 
Superior- No Estado do Rio de Janeiro 

F 3 2 90 o 112 3.000.000 

TOTAL - FISCAL 24.813.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 24.813.000 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G 'G raduação, Pos- raduação, Ensino, Pesqmsa e Extensão . 1 .53 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.410.538 

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 4.41 0.538 
!Estado de Santa Catarina 

F 3 2 90 o 250 657.018 

F 3 2 90 o 280 206.832 

F 3 2 90 o 650 3.031.000 

F 3 2 90 o 680 338.000 

F 4 2 90 o 250 177.688 

TOTAL- FISCAL 4.410.538 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.410.538 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26247- Universidade Federal de Santa Maria 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - s ucaçao upenor- G d - Pó G d - E ' P ra uaçao, s- ra uaçao, nsmo, esqmsa e xtensao 7 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 8.188.067 

12 364 ~032 20RK 0043 f uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 8. 188.067 
!Estado do Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 280 154.067 

F 3 2 90 o 650 4.000.000 

F 3 2 90 o 680 650.000 

F 4 2 90 o 650 3.384.000 

TOTAL - FISCAL 8.188.067 
TOTAL - SEGURIDADE - o 
TOTAL-GERAL 8.188.067 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26248- Universidade Federal Rural de Pernambuco 

Formalização: 2186 



ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduação Ensino Pesquisa e Extensão , , , 5 324 000 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 5.324.000 

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 5.324.000 
Estado de Pernambuco 

F 3 2 90 o 650 3.759.000 

F 3 2 90 o 680 65.000 

F 4 2 90 o 650 1.500.000 

TOTAL- FISCAL 5.324.000 
T OTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 5.324.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 16.629.000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 16.629.000 

12 364 ~032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 16.629.000 
Estado do Rio de Janeiro 

F 3 2 90 o 112 15.000.000 

F 3 2 90 o 650 880.000 

F 4 2 90 o 680 749.000 

TOTAL- FISCAL 16.629.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 16.629.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 257.000 
ATIVIDADES 

12 364 2032 8282 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensin(J 257.000 
~uperior 

12 364 2032 8282 0014 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 257.000 
Superior- No Estado de Roraima 

F 3 2 90 o 650 257.000 

TOTAL - FISCAL 257.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 257.000 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26251 -Fundação Universidade Federal do Tocantins 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 3.961.000 

I ATIVIDADES I I I I I I 

Formalização: 2186 



12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 
~ , _ 

. 00 

12 364 2032 20RK 0017 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 961.000 
Estado do Tocantins 

F 3 2 90 o 650 961.000 

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensiiu: 3.000.000 
Superior 

12 364 2032 8282 0017 ReestrutUração e Expansão de Instituições Federais de Ensine 3 .000.000 
Superior -No Estado do Tocantins 

F 3 2 90 o 100 1.000.000 

F 4 2 90 o 100 2.000.000 

TOTAL- FISCAL 3.961.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 3.961.000 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26253- Universidade Federal Rural da Amazônia 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

203 o Ed ucação B'. asaca 
ATIVIDADES 

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a 82.807 
Educação Básica 

12 368 2030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para- a 82.807 
Educação Básica- No Estado do Pará 

F 3 2 90 o 108 82.807 

2032 - - - -Educaçao Supenor- Graduaçao, Pos-Graduaçao, Ensmo, PesquiSa e Extensao 20.000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 20.000 

12 364 ~032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Pará 20.000 

F 4 2 90 o 100 20.000 

TOTAL- FISCAL 102.807 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 102.807 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - Educação Superior- G raduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.410.444 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 1.410.444 

12 364 ~032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Fede~ais de Énsino Superior - No 1.410.444 
Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 250 489.444 

F 3 2 90 o 650 304.000 

F 3 2 90 o 680 354.000 

F 3 2 90 o 681 263.000 

TOTAL - FISCAL 1.410.444 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.410.444 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26255- Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA 

Formalização: 2186 



2032 Ed - s ucaçao upenor- G d - P' G d - E . P ra uaçao, os- ra uaçao, nsmo, esqmsa e E xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26256- Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL !Funcionamento de Instituições Federais de Educação 

2031 20RL 0033 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica -No Estado do Rio de Janeiro 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Paraná 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26260- Universidade Federal deAlfenas 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

F 

F 

F 

2032 Ed ucação s upenor- G d r a nação, P' G d os- r a nação, E . p nsmo, esqmsa e 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
Pesquisa e Extensão 

12 364 ~032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Formalização: 2186 

3 2 90 

3 2 90 

3 2 91 

4 2 90 

4 2 90 

xtensão 

4.139.000 

4.139.000 

o 112 4.000.000 

o 650 139.000 

4.139.000 
o 

4.139.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 112 1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

VALOR 

9.958.000 

9.958.000 

9.958.000 

o 650 1.628.663 

o 680 62.917 

o 650 20.000 

o 650 6.599.337 

o 680 1.647.083 

9.958.000 
o 

9.958.000 

1.000.000 

1.000.000 



!Extensão- No Estado de Minas Gerais 
:.cu,_rrf 

F 3 2 90 o 112 1.000.000 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 1.170.000 

12 364 ~032 20RK 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 1.170.000 
!Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 112 1.000.000 

F 3 2 90 o 650 170.000 

TOTAL- FISCAL 2.170.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.170.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 2.084.000 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK ~uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 2.084.000 

12 364 2032 20RK 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 2.084.000 
~stado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 650 501.250 

F 3 2 90 o 696 79.000 

F 4 2 90 o 650 . 1.503.750 

TOTAL- FISCAL 2.084.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.084.000 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26262- Universidade Federal de São Paulo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - s ucaçao uper10r- ra uaçao, os- r a G d - P' G d uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 6.760.000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 1.260.000 

12 364 ~032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 1.260.000 
Estado de São Paulo 

F 3 2 90 o 650 882.000 

F 4 2 90 o 650 378.000 

12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 5.500.000 
Superior · 

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 5.500.000 
Superior- No Estado de São Paulo 

F 5 2 90 o 100 5.500.000 

TOTAL- FISCAL 6.760.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 6.760.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 2.226.000 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 2.226.000 

Formalização: 2186 



12 364 2032 20RK 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No ; <26.6 
!Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 650 2 .226.000 

TOTAL- FISCAL 2.226.000 

TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.226.000 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26264- Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 1.195.000 
Superior 

12 364 ~032 8282 0024 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 1.195.000 
Superior- No Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 90 o 650 1.195.000 
-

TOTAL- FISCAL 1.195.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.195.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

o 2 2 3 Ed ucação s upenor- G d ra uação, p· G d os- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.129.722 

12 364 2032 20RK 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 4 .129.722 
!Estado do Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 281 210.000 

F 3 2 90 o 681 88.279 

F 4 2 90 o 281 1.565.613 

F 4 2 90 o 296 358.11 o 
F 4 2 90 o 681 1.907.720 

TOTAL- FISCAL 4.129.722 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.129.722 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26267- Universidade Federal da Integração Latino Americana 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed - s ucaçao upenor- G d - P' G d ã E . P ra uaçao, os- ra uaç: o, nsmo, esqmsa e xtensao 
PROJETOS 

12 364 ~03211G1 Implantação da Universidade Federal da Integração Latino 2.025.145 
Americana - UNILA 

12 364 ~032 llGl 0041 Implantação da Universidade Federal da Integração Latino 2.025.145 
Americana - UNILA -No Estado do Paraná 

F 3 2 90 o 112 2.000.000 

F 3 2 90 o 280 25.145 

TOTAL- FISCAL 2.025.145 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.025.145 

Formalização: 2186 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 l Ed ucação s upenor- G d ra uação, Pó G d s- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 
ATIVIDADES -

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 6.809.000 

12 364 ~032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 6.809.000 
Estado do Rio de Janeiro 

F 3 2 90 o 112 6.509.000 

F 3 2 90 o 650 300.000 

TOTAL- FISCAL 6.809.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 6.809.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G raduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 4.565.000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.565.000 

12 364 ~032 20RK 0013 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 4.565.000 
Estado do Amazonas 

F 3 2 90 o 650 2.671.000 

F 3 2 90 o 680 1.744.000 

F 3 2 90 o 681 150.000 

TOTAL- FISCAL 4.565.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.565.000 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26271- Fundação Universidade de Brasília 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G raduação, Pos-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 13.936.831 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 13.936.831 

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 13.936.831 
Distrito Federal 

F 3 2 90 o 112 10.000.000 

F 3 2 90 o 280 3.366.831 

F 3 2 90 o 680 570.000 

TOTAL- FISCAL 13.936.831 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 13.936.831 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26272 -Fundação Universidade Federal do Maranhão 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMATICA 

Formalização: 2186 



2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão , 7.524.000 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 7.524.000 

12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 7.524.000 
Estado do Maranhão 

F 3 2 90 o 650 6.208.000 

F 3 2 90 o 680 1.316.000 

TOTAL- FISCAL 7.524.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 7.524.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

3 20 2 Ed - s ucaçao upenor- G d ra nação, P' G d - E . P os- ra uaçao, nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 11.199.862 

12364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 11.199.862 
Estado do Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 650 1.521.000 

F 4 2 90 o 280 678.862 

F 4 2 90 o 650 9.000.000 

TOTAL- FISCAL 11.199.862 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 11.199.862 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação Ensino Pesquisa e Extensão 
' ' 

2 783 000 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20RK ~uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 2.783.000 

12 364 ~032 20RK 0031 funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 2.783.000 
Estado de Minas Gerais -

F 3 2 90 o 650 1.479.000 

F 3 2 90 o 680 1.272.000 

F 3 2 90 o 681 32.000 

TOTAL- FISCAL 2.783.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.783.000 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26275- Fundação Universidade Federal do Acre 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2 032 Ed - s ucaçao upenor- G d - P' G d - E . P ra uaçao, os- ra uaçao, nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 8.553.000 

12 364 ~032 20RK 0012 funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 8.553.000 

Formalização: 2186 



( 
\ 

~stado do Acre 
F 3 2 90 

F 4 2 90 

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 12032 4002 0012 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Acre 

F 3 2 90 

12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensin(] 
Superior 

12 364 M32 8282 0012 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 
Superior- No Estado do Acre 

F 4 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26278- Fundação Universidade Federal de Pelotas 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0043 !Funcionamento de Instituições Federais 
~stado do Rio Grande do Sul 

de Ensino Superior - No 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 4 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 !2032 20RK 0022 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
~stado do Piauí 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA 

2032 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Formalização: 2186 

o 650 1.539.400 

o 650 7.013 .600 

214.000 

214.000 

o 650 214.000 

2.166.999 

2.166.999 

o 281 2.166.999 

10.933.999 
o 

10.933.999 

4.558.000 

4.558.000 

4.558.000 

o 680 1.073.000 

o 681 485.000 

o 681 3.000.000 

4.558.000 
o 

4.558.000 

1.883.000 

1.883.000 

1.883.000 

o 650 1.881.000 

o 680 2.000 

1.883.000 
o 

1.883.000 

VALOR 

733.000 

733.000 



12 364 ~032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc ""'43;; 
Estado de São Paulo 

F 4 2 90 o 650 733.000 

TOTAL- FISCAL 733.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 733.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensmo, Pesqmsa e • xtensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.204.000 

12 364 ~032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 4.204.000 
Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 650 2.000.000 

F 3 2 90 o 680 1.204.000 

F 4 2 90 o 680 1.000.000 

TOTAL- FISCAL 4.204.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.204.000 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26283- Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s uperaor- G d ra uação, Pó G s- raduação, E . p nsmo, esquasa e xtensão 2.884.788 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 2.884.788 

12 364 2032 20RK. 0054 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 2.884.788 
!Estado de Mato Grosso do Sul 

F 3 2 90 o 280 65 .347 

F 3 2 90 o 650 2.688.000 

F 3 2 90 o 680 96.000 

F 3 2 90 o 696 11.000 

F 4 2 90 o 280 24.441 

TOTAL- FISCAL 2.884.788 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.884.788 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26284- Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 - s ucaçao upenor- G d - Pó G d - E ' P ra uaçao, s- ra uaçao, nsmo, esquasa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 5.209.000 

12 364 2032 20RK. 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 5.209.000 
Estado do Rio Grande do Sul 

F 4 2 90 o 650 3.111.000 

F 4 2 90 o 680 2.098.000 

TOTAL- FISCAL 5.209.000 

Formalização: 2186 



TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26285- Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

3 20 2 E ducação s upenor- G d ra uação, P' G d os- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 75.031 

12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado de Minas 75.031 
Gerais 

F 3 2 90 o 100 75.031 

TOTAL- FISCAL 75.031 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 75.031 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26286- Fundação Universidade Federal do Amapá 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.366.000 
ATIVIDADES 

12364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 1.366.000 

12 364 ~032 20RK 0016 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 1.366.000 
!Estado do Amapá 

F 4 2 90 o 650 602.000 

F 4 2 90 o 680 764.000 

TOTAL- FISCAL 1.366.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.366.000 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26290- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2030 Educação Básica 
ATIVIDADES 

12 368 ~03020RM Exames e Avaliações da Educação Básica 89.383.197 

12 368 ~030 20RM 0001 !Exames e A vali ações da Educação Básica -Nacional 89.383 .1 97 

F 3 2 90 o 100 81.881.346 

F 3 2 90 o 650 7.466.000 

F 3 2 91 o 250 35.851 

12368 ~030 4014 Censo Escolar da Educação Básica 6.000.000 

12 368 ~030 4014 0001 ~enso Escolar da Educação Básica -Nacional 6.000.000 

F 3 2 90 o 100 6.000.000 

- - - -2032 Educaçao Supenor- Graduaçao, Pos-Graduaçao, Ensmo, Pesqmsa e Extensao 13.084.742 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RN ~valiação da Educação Superior e da Pós-Graduação 13.084.742 

12 364 2032 20RN 0001 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação- Nacional 13.084.742 

F 3 2 90 o 100 13.084.742 

Formalização: 2186 



2109 M Programa de Gestão e Manutenção do . inistério da Educação 40.018.274 

ATIVIDADES 

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 26.911.895 

12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 26.911.895 

F 3 2 90 o 100 22.911 .895 

F 3 2 90 o 112 4 .000.000 

12122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 4.567.603 

12 122 2109 20RH 0053 perenciamento das Políticas de Educação- No Distrito Federal 4 .567.603 

F 3 2 90 o 100 4.567.603 

12 571 2109 212H !Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais 8.538.776 

12 571 2109 212H 0001 !Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais - Nacional 8.538.776 

F 3 2 90 o 100 8.538.776 

TOTAL- FISCAL 148.486.213 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 148.486.213 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26291 -Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior- CAPES 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 Ed ucação s G d upenor - ra uação, P' G d os- ra nação, E . p nsmo, esqmsa e • xtensao 616 414 598 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

12 364 2032 0487 Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior 616.414.598 

12 364 2032 0487 000 I Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Superior -Nacional 616.414.598 

F 3 2 90 o 100 55.000.000 

F 3 2 90 o 296 561.414.598 

TOTAL- FISCAL 616.414.598 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 616.414.598 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26294- Hospital de Clínicas de Porto Alegre- HCPA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G d ra uação, P' G d os- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 29.686.000 

12 302 ~032 4086 0043 funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nc 29.686.000 
~stado do Rio Grande do Sul 

s 3 2 90 o 250 20.000.000 

s 3 2 90 o 650 9.654.000 

s 3 2 90 o 681 32.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 29.686.000 
TOTAL-GERAL 29.686.000 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2030 Educação Básica 

Formalização: 2186 



OPERAÇÕES ESPECIAIS 
k 

12 365 ~030 ooow !Apoio à Manutenção da Educação Infantil 30.000.000 

12 365 ~030 ooow 0001 !Apoio à Manutenção da Educação Infantil- Nacional 30.000.000 

F 3 2 90 o 313 30.000.000 

12 847 ~030 0509 !Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 294.880.000 

12 847 ~030 0509 0001 !Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -Nacional 294.880.000 

F 3 2 90 o 313 244.880.000 , 
F 4 2 90 o 313 50.000.000 

12 366 2030 OA26 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem 20.000.000 

12 366 2030 OA26 0001 Çoncessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem -Nacional 20.000.000 

F 3 2 90 o 313 20.000.000 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, P esquisa e Extensão 18 400 000 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

12 364 2032 OA12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 18.400.000 

12 364 2032 OA12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior- Nacional 18.400.000 

F 3 2 90 o 100 18.400.000 

TOTAL- FISCAL 363.280.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 363.280.000 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Ed ucação s uper10r- G ó G raduação, P s- raduação, Ensmo, Pesqmsa e Extensão 2.006.573 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 2.006.493 

12 364 2032 20RK. 0029 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 2 .006.493 
!Estado da Bahia 

F 3 2 90 o 112 1.200.000 

F 3 2 90 o 250 806.493 

12 364 2032 4002 ~ssistência ao Estudante de Ensino Superior 80 

12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado da Bahia 80 

F 4 2 90 o 100 80 

TOTAL- FISCAL 2.006.573 
TOTAL-SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.006.573 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26352- Fundação Universidade Federal doABC 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 983.000 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 983.000 

12 364 2032 20RK. 0035 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 983.000 
!Estado de São Paulo 

F 4 2 90 o 250 983.000 

TOTAL- FISCAL 983.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 983.000 

Formalização: 2186 



ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26359- Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal da Bahia 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODÚTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesqmsa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 1.199.000 

12 302 ~032 4086 0029 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 1.199.000 
!Estado da Bahia 

s 3 2 90 o 650 1.199.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 1.199.000 
TOTAL-GERAL 1.199.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 144.548 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX ~eestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 144.548 
~ederais 

12 302 2032 20RX 0032 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 144.548 
No Estado do Espírito Santo 

s 4 2 90 o 280 144.548 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 144.548 
TOTAL-GERAL 144.548 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26365- Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação S G upenor- raduação, Pos-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 11.000.000 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 10.000.000 
Federais 

12 302 2032 20RX 0052 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 10.000.000 
No Estado de Goiás 

s 3 2 90 o 100 10.000.000 

PROJETOS 

12 302 ~032157D Implantação do Hospital Universitário da Universidade Federa 1.000.000 
de Goiás 

12 302 ~032 157D 0052 mplantação do Hospital Universitário da Universidade Federal de 1.000.000 
Goiás -No Estado de Goiás 

s 3 2 90 o 100 1.000.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 11.000.000 
TOTAL-GERAL 11.000.000 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26367- Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Formalização: 2186 



2032 ~ Ed - s ucaçao upenor- G d ra uação, Pó G d E . p s- ra uação, ~ nsmo, esqmsa e E xtensao ._, ,<Oc ~ 

ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 204.000 

12 302 ~032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 204.000 
Estado de Minas Gerais 

s 3 2 90 o 650 204.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 204.000 
TOTAL-GERAL 204.000 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26368- Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação SuperiOr- G 'G raduação, Pos- E . p raduação, ~ nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 5.112.538 

12 302 ~032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nc 5.112.538 
Estado de Minas Gerais 

s 3 2 90 o 250 4.974.538 

s 3 2 90 o 650 125.000 

s 3 2 90 o 680 13.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 5.112.538 
TOTAL-GERAL 5.112.538 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26369- Hospital Universitário João de Barros Barreto 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 165.140 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 165.140 

12 302 Qo32 4086 0015 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nc 165.140 
Estado do Pará 

s 3 2 90 o 250 68.000 

s 3 2 90 o 680 15.500 

s 4 2 90 o 250 31.140 

s 4 2 90 o 680 15.500 

s 4 2 90 o 681 32.000 

s 4 2 90 o 696 3.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 165.140 
TOTAL- GERAL 165.140 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26373 -Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

2032 4.140.538 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 4.140.538 

Formalização: 2186 



12 302 ~032 4086 0026 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado de Pernambuco 

s 3 2 90 

s 4 2 90 

s 4 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Ed - s ucaçao upenor- G d - P' G d - E . P ra uaçao, os- ra uaçao, nsmo, esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

12 302 ~032 4086 0042 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado de Santa Catarina 

s 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26389- Hospital Universitário da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO~OCALIZADO~PRODUTO 

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 2032 4086 [Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

12 302 2032 4086 0031 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nc 
!Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26392- Hospital Getúlio Vargas 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA . ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

s 3 2 90 

s 4 2 90 

2032 Educação Superior- Graduação, Pos-Graduação, Ensmo, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

12 302 2032 4086 0013 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 
!Estado do Amazonas 

s 4 2 90 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

12 364 2032 OOP1 ~poio à Residência em Saúde 

12 364 2032 OOP1 0001 ~poio à Residência em Saúde - Nacional 

s 3 2 90 

Formalização: 2186 

4.140.538 

o 250 1.788 .538 

o 250 1.998 .000 

o 650 354.000 

o 
4.140.538 
4.140.538 

1.022.000 

1.022.000 

o 650 1.022.000 

o 
1.022.000 
1.022.000 

2.636.461 

2.636.461 

2 .636.461 

o 281 352.461 

o 681 2.284.000 

o 
2.636.461 
2.636.461 

51.950 

8.429 

8.429 

o 650 8.429 

43.521 

43.521 

o 250 4.950 



s 3 2 90 o 650 15.000 

s 4 2 90 o 250 5.000 

s 4 2 90 o 650 18.571 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 51.950 
TOTAL-GERAL 51.950 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26396- Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensmo, Pesqmsa e l xtensão 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 20RX !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 7.000.000 
!Federais 

12 302 2032 20RX 0031 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 7.000.000 
No Estado de Minas Gerais 

s 3 2 90 o 100 7.000.000 

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 682.000 

12 302 2032 4086 0031 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nc 682.000 
!Estado de Minas Gerais 

s 3 2 90 o 680 221.000 

s 3 2 90 o 681 461.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 7.682.000 
TOTAL-GERAL 7.682.000 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26398- Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal de Pelotas 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G 'G raduação, Pos- raduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 6.000.000 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 6.000.000 
Federais 

( 
12 302 2032 20RX 0043 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 6.000.000 

No Estado do Rio Grande do Sul 
s 3 2 90 o 100 6.000.000 

TOTAL- FISCAL - o 
TOTAL- SEGURIDADE 6.000.000 
TOTAL-GERAL 6.000.000 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26400- Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal de Sergipe 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 E ducação s upenor- G raduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 466.000 
ATIVIDADES 

12302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 466.000 

12 302 ~032 4086 0028 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 466.000 
Estado de Sergipe . 

s 4 2 90 o 650 466.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 466.000 
TOTAL-GERAL 466.000 

Formalização: 2186 



ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0027 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
~ecnológica - No Estado de Alagoas 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26404- Instituto Federal Baiano 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica . 

12 363 ~031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado da Bahia 

12 363 ~0312994 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 2994 0029 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado da Bahia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26405- Instituto Federal do Ceará 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed -pfi · IT ucaçao ro ISSIOna e I'. ecno og1ca 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educaçã(J 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
lfecnológica- No Estado do Ceará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

Formalização: 2186 

2.532.400 

2.532.400 

F 3 2 90 o 281 880.647 

F 3 2 90 o 681 276.000 

F 4 2 90 o 28 1 534.753 

F 4 2 90 o 650 841.000 

2.532.400 
o 

2.532.400 

1.550.000 

1.465.000 

1.465.000 

F 3 2 90 o 112 1.215.000 

F 3 2 90 o 650 250.000 

85.000 

85.000 

F 3 2 90 o 100 85.000 

1.550.000 
o 

1.550.000 

106.990 

106.990 

F 3 2 90 o 281 60.000 

F 3 2 90 o 681 46.990 

106.990 
o 

106.990 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2031 Ed ucação P fi ' I T ro ISSIOna e ló . ecno 1g1ca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 298.000 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 298 .000 
Tecnológica - No Estado de Goiás 

F 3 2 90 o 650 298.000 

TOTAL- FISCAL 298.000 
TOTAL-SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 298.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação p ó rofissional e Tecnol )gica . 7 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 2.657.415 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 2.657.415 
~ecnológica -No Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 112 50.000 

F 3 2 90 o 250 447.590 

F 3 2 90 o 280 87.825 

F 3 2 90 o 650 1.974.000 

F 3 2 90 o 680 98.000 

12 363 ~031 2994 l-\ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 484.655 

12 363 ~031 2994 0031 ~ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 484.655 
~o Estado de Minas Gerais 

F 4 2 90 o 100 484.655 

TOTAL- FISCAL 3.142.070 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 3.142.070 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26410- Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed ucaçao ro ISSIOna e -pfi' IT I'. ecno og1ca 7. 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 776.495 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 776.495 
Tecnológica -No Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 250 338.987 

F 3 2 90 o 650 390.084 

F 4 2 90 o 650 47.424 

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 19.745 

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 19.745 
No Estado de Minas Gerais 

Formalização: 2186 



12 363 031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional 
ecnológica 

12 363 031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e 
ecnológica- No Estado de Minas Gerais 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
ATIVIDADES 

12128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo df 
Qualificação e Requalificação 

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 
Qualificação e Requalificação- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26411 -Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educaçãll 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica -No Estado de Minas Gerais . 

12 363 ~0312994 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
IN o Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26412- Instituto Federal do Sul de M inas Gerais 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA . PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed ucação p fi . ro JSSJOna ó . e Tecnol )gica 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissionai e 
~ecnológica - No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26413- Instituto Federal do Triangulo Mineiro 
ANEXO I 

Formalização: 2186 

F 3 2 90 O 650 

F 3 2 90 O 112 

F 3 2 90 O 650 

F 3 2 90 o 650 

F 3 2 90 o 112 

F 4 2 90 o 100 

F 3 2 90 o 650 

F 3 2 90 o 680 

F 4 2 90 o 650 

F 4 2 90 o 680 

101.000 

10.000 

91.000 

207 747 

207.747 

207.747 

207.747 

1.104.987 
o 

1.104.987 

100.000 

100.000 

100.000 

573.220 

573.220 

573.220 

673.220 
o 

673.220 

1.750.000 

1.750.000 

1.750.000 

650.000 

225.000 

650.000 

225.000 

1.750.000 
o 

1.750.000 

Crédito Suplementar 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed - P fi . I T ucaçao ro ISSIOna e I'. ecno og1ca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 150.000 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 150.000 
Profissional e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais 

F 4 2 90 o 650 150.000 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educaçã() 1.666.000 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e I .666.000 
~ecnológica- No Estado de Minas Gerais 

F 3 2 90 o 650 1.219.000 

F 3 2 90 o 680 447.000 

TOTAL-FISCAL 1.816.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 1.816.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educaçã() 2.000.000 
rrofissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RG 0025 ~xpansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educaçãc 2.000.000 
!Profissional e Tecnológica- No Estado da Paraíba 

F 4 2 90 o 650 2.000.000 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições .. Feder:ais de Educação 3.221.000 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 3 .221.000 
Tecnológica- No Estado da Paraíba 

F 3 2 90 o 112 I .350.000 

F 3 2 90 o 650 1.622.000 

F 3 2 90 o 680 99.000 

F 4 2 90 o 112 150.000 

12 363 2031 2994 !Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 62.000 

12 363 2031 2994 0025 !Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 62.000 
~o Estado da Paraíba 

F 3 2 90 o 100 62.000 

TOTAL- FISCAL 5.283.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 5.283.000 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 -pfi' IT ucaçao ro ISSIOna e ló . ecno >gJca 394.649 
ATIVIDADES 

12 363 I203120RL !Funcionamento de Instituições 
rrofissional e Tecnológica 

Federais de Educação 394.649 

12 363 ~031 20RL 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissionai e 394.649 
lfecnológica- No Estado do Rio Grande do Sul 

F 3 2 90 o 650 311.000 

Formalização: 2186 



TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26420- Instituto Federal Farroupilha 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL !Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
~ecnológica - No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 20RL 0011 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de Rondônia 

12 363 ~0312994 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 2994 0011 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Rondônia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26422- Instituto Federal Catarinense 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
ifecnológica -No Estado de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

Formalização: 2186 

o 
394.649 

500;000 

500.000 

F 3 2 90 o 112 500.000 

500.000 
o 

500.000 

568.000 

568.000 

F 3 2 90 o 650 568.000 

500.000 

500.000 

F 3 2 90 o 650 500.000 

1.068.000 
o 

1.068.000 

3.681.122 

3.681.122 

F 3 2 90 o 112 2.928 .1 22 

F 3 2 90 o 281 76.000 

F 3 2 90 o 650 677.000 

3.681.122 
o 

3.681.122 



ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26427- Instituto Federal da Bahia 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado da Bahia 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 
ATIVIDADES 

12128 ~109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 
Qualificação e Requalificação 

12128 ~109 4572 0029 Çapacitação de Servidores Públicos Federais em 
Qualificação e Requalificação- No Estado da Bahia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26431 -Instituto Federal do Piauí 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

Processo de 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
~ecnológica- No Estado do Piauí 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 Z03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 

12 363 ~031 20RL 0041 
Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica - No Estado do Paraná 

Formalização: 2186 

2.412.370 

2.412.370 

F 3 2 90 o 281 77.900 

F 3 2 90 o 650 1.818.000 

F 3 2 90 o 680 361.000 

F 3 2 90 o 681 143.000 

F 4 2 90 o 281 12.470 

100.000 

100.000 

100.000 

F 3 2 90 o 650 100.000 

2.512.370 
o 

2.512.370 

1.636.000 

1.636.000 

F 3 2 90 o 650 1.000.000 

F 4 2 90 o 650 636.000 

1.636.000 
o 

1.636.000 

2.756.000 

2.756.000 

F 3 2 90 o 650 943.000 

F 4 2 90 o 680 1.813.000 



( 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2 3 o 1 Ed ucação P fi . I T ro ISSIOna e I'. ecno og1ca 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federa is de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado do Rio Grande do Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL . 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica -No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26438- Instituto Federal de Santa Catarina 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica -No Estado de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26439- Instituto Federal de São Paulo 
ANEXO I 

For malização: 2186 

2.756.000 
o 

2.756.000 

3.448.000 

3.448.000 

F 3 2 90 o 650 784.000 

F 4 2 90 o 650 2.664.000 

3.448.000 
o 

3.448.000 

2.814.695 

2.814.695 

F 3 2 90 o 112 2.213 .595 

F 3 2 90 o 250 50.100 

F 3 2 90 o 650 551.000 

2.814.695 
o 

2.814.695 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

F 3 2 90 o 112 2.359.300 

2.359.300 
o 

2.359.300 

Crédito Suplementar 



FUNC PROGRAMÁTICA 

2031 

12363 ~03120RL 

12 363 ~031 20RL 0035 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA 

0910 

28 846 0910 OOIE 

28 846 P910 OOIE 0040 

2032 

12 364 2032 20RK 

12 364 2032 20RK 0040 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 ~03211GO 

12 364 ~032 11 GO 0015 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

-pfi' IT ucaçao ro JSSJOna e ló . ecno 1g1ca 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica -No Estado de São Paulo 

F 4 2 90 o 112 

F 4 2 90 o 250 

F 4 2 90 o 280 

F 4 2 90 o 650 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Contribuição à Associação Nacional dos Dirigentes das 
Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES 
Contribuição à Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior- ANDIFES -Na Região Sul 

F 3 2 90 o 250 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na 
!Região Sul 

F 3 2 90 o 112 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

- s ucaçao upenor- G d - P' G d ra uaçao, os- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 
PROJETOS 

Implantação da Universidade Federal do Oeste do Pará 
UFOPA 
Implantação da Universidade Federal d;-Oeste do Pará - UFOPA 
No Estado do Pará 

F 3 2 90 o 650 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26442- Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

17.199.252 

17.199.252 

15.500.000 

688.340 

99.912 

911.000 

17.199.252 
o 

17.199.252 

VALOR 

15.000 

15.000 

15.000 

15.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.015.000 
o 

10.015.000 

2.112. 

2.112.000 

2.1 12.000 

2.112.000 

2.112.000 
o 

2.112.000 

ANEXO I Crédito Suplementar 

Formalização: 2186 



PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
resquisa e Extensão 

12 364 ~032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão- Na Região Nordeste 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

12364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na 
Região Nordeste 

F 3 2 90 

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 2032 4002 0020 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior- Na Região Nordeste 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26448- Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTAÇÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
Pesquisa e Extensão 

12 364 ~032 20GK 0015 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão- No Estado do Pará 

PROJETOS 

12 364 ~03214XO ~mplantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
UNIFESSPA 

12 364 ~032 14XO 0015 Implantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
~IFESSPA- No Estado do Pará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26449- Universidade Federal do Cariri 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO SUPLEMENTA ÃO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

2032 E ducação s upenor- G d r a nação, p· G os- raduação, E . p nsmo, esqu1sa e Extensão 
PROJETOS 

12 364 ~03214XP Implantação da Universidade Federal do Cariri- UFCA 

12 364 ~032 14XP 0023 Implantação da Universidade Federal do Cariri - UFCA - No Estado 
do Ceará 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

Formalização: 2186 

213.236 

213.236 

o 112 181.050 

o 250 32. 186 

1.016.000 

1.016.000 

o 650 1.016.000 

4.300.000 

4.300.000 

o 100 4.300.000 

5.529.236 
o 

5.529.236 

VALOR 

313 058 

254.400 

254.400 

o 281 254.400 

58.658 

58.658 

o 250 55.458 

o 280 3.200 

313.058 
o 

313.058 

149.000 

149.000 

149.000 

o 650 149.000 

149.000 
o 

149.000 



ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26451 -Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA 

2032 

12 302 ~032 4086 

12 302 ~032 4086 0026 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA 

0910 

28 846 0910 0129 

28 846 0910 0129 0002 

-

28 846 0910 0130 

28 846 p91o o13o ooo2 

28 846 0910 0131 

28 846 0910 0131 0002 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação s ' G d upenor - Graduação, Pos- r a uação, E . p nsmo, esqmsa e • xtensao 
ATIVIDADES 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado de Pernambuco 

s 3 2 90 o 281 

s 4 2 90 o 281 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social 
AISS (MPS) 
Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social 
AISS (MPS) -No Exterior 

s 3 2 80 o 151 

Contribuição à Conferência Interamericana de Seguridade 
Social - CISS (MPS) 
k::ontribuição à Conferência Interamericana de Seguridade Social 
k::ISS (MPS)- No Exterior 

s 3 2 80 o 151 

Contribuição à Organização lberoamericana de Seguridadf 
~ocial - OISS (MPS) 
~ontribuição à Organização Iberoamericana de Seguridade Social 
piSS (MPS) -No Exterior · 

s 3 2 80 o 151 

ÓRGÃO: 33000- Ministério da Previdência Social 

FUNC PROGRAMÁTICA 

0910 

28 846 0910 0129 

28 846 0910 0129 0002 

28 846 0910 0131 

Formalização: 2186 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

Contribuição à Associação Internacional de Seguridade Social 
~ISS (MPS) 
~ontribuição à Associação Internacional de Seguridade Social 
~ISS (MPS) -No Exterior 

s 3 2 80 o 151 

Contribuição à Organização lberoamericana de Segurida~lf 

Social - OISS (MPS) 

1.000.000 

1.000.000 

900.000 

100.000 

o 
1.000.000 
1.000.000 

VALOR 

92.881 

5.000 

5.000 

5.000 

30.000 

30.000 

30.000 

57.881 

57.881 

57.881 

o 
92.881 
92.881 

VALOR 

10.772 

9.613 

9.613 

9.613 

1.159 



28 846 p910 0131 0002 Contribuição à Organização Iberoamericana de Seguridade Social .:~~::;·:';:· ~ -~:'~~ 
OISS (MPS)- No Exterior 

s 3 2 80 o 151 1.159 
A 2061 Prev1denc•a Social 40.816.092 

ATIVIDADES 

09126 20612292 Serviço de Processamento de Dados de Benefícios 40.816.092 
!Previdenciários 

09 126 2061 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciários 40.816 .092 
!Nacional 

s 3 2 90 o 151 40.816.092 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL-SEGURIDADE 40.826.864 
TOTAL - GERAL 40.826.864 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO VALOR 

2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 4 906 500 
ATIVIDADES 

11122 ~127 2000 Administração da Unidade 4.800.000 

11 122 ~127 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 4.800.000 

F 3 2 90 o 100 4.800.000 

11661 ~127 2374 Fomento ~o Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de 106.500 
Médio Porte 

11 661 ~127 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de 106.500 
Médio Porte - Nacional 

F 3 2 90 o 174 106.500 

TOTAL- FISCAL 4.906.500 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.906.500 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

090 2 o 'perações E .. F. spec•a•s: manc1amentos com Retorno 3.359.418 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

11334 0902 0158 !Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a 3.359.418 
Cargo do BNDES 

11 334 0902 0158 0001 !Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a 3.359.418 
Cargo do BNDES -Nacional 

F 5 o 90 o 340 3.359.418 

2071 Trabalho Emprego e Renda 
' 1500 000 

ATIVIDADES 

11571 ~07120YY ~studos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, 500.000 
Emprego e Renda 

11 571 ~071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, 500.000 
Emprego e Renda - Nacional 

s 3 2 30 o 100 500.000 

11332 ~071 2553 Identificação da População por meio da Carteira de Trabalho e 1.000.000 
Previdência Social - CTPS 

11 332 ~071 2553 0001 dentificação da População por meio da Carteira de Trabalho e 1.000.000 
Previdência Social - CTPS -Nacional 

s 4 2 90 o 100 1.000.000 

TOTAL- FISCAL 3.359.418 
TOTAL- SEGURIDADE 1.500.000 
TOTAL-GERAL 4.859.418 

Formalização: 2186 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso -
ATIVIDADES 

13392 2027 20ZF !Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 

13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 42000 -Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42201 -Fundação Casa de Rui Barbosa 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 
ATIVIDADES 

13 392 2027 20ZM !Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural 

13 392 2027 20ZM 0001 !Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42204- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 
ATIVIDADES 

13122 2107 2000 Administração da Unidade 

13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 
PROJETOS 

13122 2107 155V Aquisição de edificio sede da Agência Nacional do Cinema 
ANCINE 

Formalização: 2186 

3.351.958 

3.351.958 

F 4 2 30 o 100 1.192.999 

F 4 2 40 o 100 1.300.000 

F 4 2 90 o 100 858.959 

3.351.958 
o 

3.351.958 

90.000 

90.000 

F 3 2 90 o 100 90.000 

90.000 
o 

90.000 

7.370.600 

7.370.600 

7.370.600 

F 3 2 90 o 100 7.370.600 

7.370.600 
o 

7.370.600 

1.198.395 



13 122 2107 155V 3341 ~quisição de edifício sede da Agência Nacional 
~NCINE - No Município do Rio de Janeiro - RJ 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101- Ministério da Educação 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

do Cinema 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2109 Programa de Gestão e Manutensão do Ministério da Educação . 
ATIVIDADES 

12122 ~109 2000 Administração da Unidade 

12 122 ~109 2000 0053 Administração da Unidade- No Distrito Federal 

12122 ~109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 

12 122 ~109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26234 -Universidade Federal do Espírito Santo 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

F 

2032 Ed - s ucaçao uperJOr- G d - P' G d - E . P ra uaçao, os- ra uaçao, nsmo, esqmsa e 
ATIVIDADES 

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 
~uperior 

12 364 2032 8282 0032 !Reestruturação e Expansão de Instituições 
Superior- No Estado do Espírito Santo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26235- Universidade Federal de Goiás 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

Federais de 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Ensine 

F 

5 2 91 

4 2 90 

3 2 90 

xtensao 

4 2 90 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado de Goiás 

F 4 2 90 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 ~032 4002 0052 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado d~ Goiás 

F 4 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

Formalização: 2186 

1.198.395 

o 100 1.198.395 

1.198.395 
o 

1.198.395 

1.000.000 

1.000.000 

o 112 1.000.000 

2.500.000 

2.500.000 

o 112 2.500.000 

3.500.000 
o 

3.500.000 

10.000.000 

10.000.000 

o 112 10.000.000 

10.000.000 
o 

10.000.000 

12.800.000 

9.900.000 

9.900.000 

o 112 9.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

o 100 2.900.000 

12.800.000 
o 



TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

,, 
' I 

12.800.000 

2032 Educação Superior- Graduação, Pos-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.500.000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 ~032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do Rio de 
aneiro 

F 

12 364 ~032 8282 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de EnsinCJ 
!Superior 

12 364 ~032 8282 0033 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 
Superior- No Estado do Rio de Janeiro 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed - s ucaçao upenor- G d r a uação, P' G d os- ra uação, E . p nsmo, esqUJsa e 
ATIVIDADES 

12364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
Pesquisa e Extensão 

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão- No Estado do Rio de Janeiro 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26251 -Fundação Universidade Federal do Tocantins 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - s ucaçao upenor- ra uaçao, s- ra uaçao, nsmo, G d - Pó G d - E ' P esqu1sa e 
ATIVIDADES 

12 364 2032 4002 f'\ssistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 2032 4002 0017 ~ssistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado do 
Tocantins 

F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26253 -Universidade Federal Rural da Amazônia 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Formalização: 2186 

2.500.000 

2.500.000 

4 2 90 o 100 2.500.000 

3.000.000 

3.000.000 

4 2 90 o 112 3.000.000 

5.500.000 
o 

5.500.000 

xtensão 15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

3 2 90 o 112 15.000.000 

15.000.000 
o 

15.000.000 

xtensão 3.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

4 2 90 o 100 3.000.000 

3.000.000 
o 

3.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 



2030 Educação Básica 
ATIVIDADES 

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para· a 
Educação Básica 

12 368 2030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a 
Educação Básica- No Estado do Pará 

F 4 2 90 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 ~032 4002 001 5 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Pará 

F 3 2 90 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26255- Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G 'G raduação, Pos- raduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Nc 
Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2031 Ed ucação p fi . ó . ro ISSional e Tecnol •g•ca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0033 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
lfecnológica- No Estado do Rio de Janeiro 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26260- Universidade Federal deAifenas 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Formalização: 2186 

F 4 2 90 

F 4 2 90 

82.807 

82.807 

82.807 

o 108 82.807 

20.000 

20.000 

20.000 

o 100 20.000 

102.807 
o 

102.807 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

o 112 4.000.000 

4.000.000 
o 

4.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

o 112 1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

VALOR 

1.000.000 

1.000.000 



12 364 032 20RK 0031 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - N 
stado de Minas Gerais 

F 4 2 90 O 112 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26267- Universidade Federal da Integração Latino Americana 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
PROJETOS 

12 364 203211G1 Implantação da Universidade Federal da Integração Latino 
Americana - UNILA 

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integração Latino 
Americana - UNILA -No Estado do Paraná 

F 4 2 90 o 112 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26269- Fundação Universidade do Rio de Janeiro 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2032 Ed - s ucaçao upenor- G d - Pó G d ra uaçao, s- r a nação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensinll 
Superior 

12 364 ~032 8282 0033 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensine 
Superior- No Estado do Rio de Janeiro 

F 4 2 90 o 112 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26211 -Fundação Universidade de Brasília 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 
Superior 

12 364 2032 8282 0053 Reestruturação e- Expansão de Instituições Federais de Ensino 
Superior- No Distrito Federal 

F 4 2 90 o 112 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26285- Fundação Universidade Federal de São João Del Rei 

1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 
o 

2.000.000 

.5 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 
o 

6.509.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
o 

10.000.000 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

Formalização: 2186 



FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 'G Educação Superior - Graduação, Pos- raduação, Ensmo, Pesquisa e ~ xtensão 7 . 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 75.031 

12 364 ~032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado de Minas 75.031 
Gerais 

F 4 2 90 o 100 75.031 

TOTAL - FISCAL 75.031 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 75.031 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2109 p rograma d G e estao e M - d M' . é. d Ed anutençao o IDISt riO a ucação 
ATIVIDADES 

12122 ~109 2000 ~dministração da Unidade 4.000.000 

12 122 ~109 2000 0053 Administração da Unidade -No Distrito Federal 4.000.000 

F 4 2 90 o 112 4.000.000 

TOTAL- FISCAL 4.000.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.000.000 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26294- Hospital de Clínicas de Porto Alegre- HCPA 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - s ucaçao uperwr- ra uaçao, os- r a G d - P' G d nação, E . p nsmo, esqmsa e xtensão 20.000.000 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 20.000.000 
!Federais 

12 302 2032 20RX 0043 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 20.000.000 
No Estado do Rio Grande do Sul 

s 4 2 90 o 250 20.000.000 

TOTAL - FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 20.000.000 
TOTAL-GERAL 20.000.000 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 -Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2030 Educação Básica 215.884.362 
PROJETOS 

12365 2030 12KU Implantação de Escolas para Educação Infantil 18.400.000 

12 365 2030 12KU 0001 mplantação de Escolas para Educação Infantil- Nacional 18.400.000 

F 4 3 40 o 100 18.400.000 

12 368 2030 12KV Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares 5.500.000 

12 368 2030 12KV 0001 Implantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares 5.500.000 
!Nacional 

F 4 3 30 o 100 5.500.000 

Formalização: 2186 
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OPERAÇÕES ESPECIAIS \~~ 

12 847 ~030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica 191.984.362 

12 847 ~030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica- Nacional 191 .984.362 

F 3 1 40 o 100 191.984.362 

TOTAL- FISCAL 215.884.362 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 215.884.362 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26351 -Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃOILOCALIZADORJPRODUTO 

2032 ó G Educação Superior- Graduaç_ão, P s- raduaç_ão, Ensmo, Pesqmsa e xtensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 1.000.000 
!Pesquisa e Extensão 

12 364 2032 20GK 0029 !Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 1.000.000 
!Extensão -No Estado da Bahia 

F 3 2 90 o 112 1.000.000 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 806.493 

12 364 2032 20RK 0029 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No 806.493 
!Estado da Bahia 

F 4 2 90 o 250 806.493 

12 364 2032 4002 ~ssistência ao Estudante de Ensino Superior 80 

12 364 2032 4002 0029 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior -~o Estado da Bahia 80 

F 3 2 90 o 100 80 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 200.000 
ATIVIDADES 

12128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo df 200.000 
Qualificação e Requalificação 

12 128 ~ 109 4572 0029 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 200.000 
Qualificação e Requalificação- No Estado da Bahia 

F 3 2 90 o 112 200.000 

TOTAL- FISCAL 2.006.573 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 2.006.573 

( ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26364- Hospital Universitário CassianoAntônio Morais 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Ed ucação s upenor- G raduação, p· G os- raduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 144.548 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 144.548 
Federais 

12 302 2032 20RX 0032 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 144.548 
No Estado do Espírito Santo 

s 3 2 90 o 280 144.548 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 144.548 
TOTAL-GERAL 144.548 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMATICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

Formalização: 2186 



2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduação Ensino Pesquisa e Extensão 
' ' ' 

11 000 000 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX ~eestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 10.000.000 
Federais 

12 302 2032 20RX 0052 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 10.000.000 
No Estado de Goiás 

s 4 2 90 o 100 10.000.000 

PROJETOS 

12 302 ~032157D Implantação do Hospital Universitário da Universidade Federa 1.000.000 
de Goiás 

12 302 ~032 157D 0052 mplantação do Hospital Universitário da Universidade Federal df 1.000.000 
Goiás -No Estado de Goiás 

s 4 2 90 o 100 1.000.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 11.000.000 
TOTAL-GERAL 11.000.000 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26389- Hospital Universitário da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 352.461 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 352.461 

12 302 ~032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No 352.461 
Estado de Minas Gerais 

s 4 2 90 o 281 352.461 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 352.461 
TOTAL-GERAL 352.461 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26396- Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 - s ucaçao upenor- ra uaçao, os- ra uaçao, nsmo, G d - P' G d - E ' P esqmsa e xtensao 
ATIVIDADES 

12 302 203220RX ~eestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 7.000.000 
Federais 

12 302 2032 20RX 0031 ~eestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 7.000.000 
No Estado de Minas Gerais 

s 4 2 90 o 100 7.000.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 7.000.000 
TOTAL-GERAL 7.000.000 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26398- Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal de Pelotas 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 6.000.000 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 6.000.000 
Federais 

Formalização: 2186 



12 302 2032 20RX 0043 !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 
No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26404- Instituto Federal Baiano 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

203 1 Ed ucação p fi . ro ISSJonal e Tecnologica 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0029 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
rrecnológica- No Estado da Bahia 

12 363 2031 2994 !Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 2994 0029 v-..ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
!No Estado da Bahia 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26409- Instituto Federal de Minas Gerais 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2031 ucaçao ro ISSiona e "Pfi' IT )'. ecno og1ca 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 ~031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Minas Gerais 

2109 p rograma d G e estao e M anutençao o m1steno a - d M' . ' . d Ed ucação 
ATIVIDADES 

12128 ~109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo df 
Qualificação e Requalificação 

12 128 ~109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 
pualificação e Requalificação- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26410- Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed ucação p fi . ro ISSiona e Tecnolog1ca 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e 
Tecnológica 

Formalização: 2186 

""' ,uôo.ooo 

s 4 2 90 o 100 6.000.000 

o 
6.000.000 
6.000.000 

1.215.000 

1.215.000 

F 4 2 90 o 112 1.215.000 

85.000 

85.000 

F 4 2 90 o 100 85.000 

1.300.000 
o 

1.300.000 

. 55 

484.655 

484.655 

F 3 2 90 o 100 484.655 

- 50.000 

50.000 

~ 

- 50.000 

F 3 2 90 o 112 50.000 

534.655 
o 

534.655 

10.000 

10.000 



12 363 ~031 6380 0031 comento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE · 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26411- Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 
ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 -pfi· IT ucaçao ro JSSJOna e )'. ecno ogtca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL !Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0031 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
~ecnológica- No Estado de Minas Gerais 

12 363 2031 2994 !Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 2994 0031 !Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 
~o Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26417- Instituto Federal da Paraíba 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2109 . é Programa de Gestão e Manutenção do Mimst rio da Educação 
ATIVIDADES 

12128 ~109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de 
Qualificação e Requalificação 

12 128 2109 4572 0025 Capacitação de Servidores Públicos Federais em 
Qualificação e Requalificação -No Estado da Paraíba 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26420- Instituto Federal Farroupilha 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

Processo de 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed ucação P fi . I T ro JSSJOna e )'. ecno ogtca 
ATIVIDADES 

12 363 ~03120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
Profissional e Tecnológica 

12 363 12031 20RL 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
~ecnológica - No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

Formalização: 2186 

-
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~~ - ~ ·<t ts- .,.(,~ 
' sões E.~i.?'-:, • 
~ .. -~10.000 

F 4 2 90 o 112 10.000 

10.000 
o 

10.000 

100.000 

100.000 

F 4 2 90 o 112 100.000 

573.220 

573.220 

F 3 2 90 o 100 573.220 

673.220 
o 

673.220 

2.000 

62.000 

62.000 

F 3 2 90 o 100 62.000 

62.000 
o 

62.000 

500.000 

500.000 

500.000 

F 4 2 90 o 112 500.000 

500.000 
o 

500.000 



ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26422- Instituto Federal Catarinense 
ANEXOll 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
Tecnológica- No Estado de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26436- Instituto Federal Sul-rio-grandense 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

3 20 1 Ed ucação p fi . ló . ro JSSJOnal e Tecno )gJca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
lfecno1ógica- No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26438- Instituto Federal de Santa Catarina 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Ed -pfi' IT ucaçao ro ISSJOna e I'. ecno og1ca 
ATIVIDADES 

12 363 203120RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

12 363 2031 20RL 0042 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
!Tecnológica- No Estado de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26439- Instituto Federal de São Paulo 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 20RL !Funcionamento de Instituições Federais de Educação 
!Profissional e Tecnológica 

Formalização: 2186 

2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

F 4 2 90 o 112 2.928.122 

2.928.122 
o 

2.928.122 

2.213.595 

2.213.595 

2.213.595 

F 4 2 90 o 112 2.213.595 

2.213.595 
o 

2.213.595 

2.359.300 
--

2.359.300 

2.359.300 

F 4 2 90 o 112 2.359.300 

2.359.300 
o 

2.359.300 

15.500.000 



( 

12 363 ~031 20RL 0035 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
tyecnológica- No Estado de São Paulo 

F 3 2 90 o 112 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26440 -Universidade Federal da Fronteira Sul- UFFS 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na 
Região Sul 

F 3 2 90 o 250 

PROJETOS 

12 364 ~032125C Implantação da Universidade Federal da Fronteira Sul- UFFS 

12 364 ~032 125C 0040 Implantação da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS - Na 
Região Sul . 

F 4 2 90 o 112 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26442- Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 

12 364 2032 20GK 

12 364 2032 20GK 0020 

12 364 2032 125B 

12 364 ~032 125B 0020 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ATIVIDADES . 

~omento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino 
resquisa e Extensão 
!Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 
~xtensão- Na Região Nordeste 

PROJETOS 

Implantação da Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB 
mplantação da Universidade da Integração Internacional da 

LUSofonia Afro-Brasileira- UNILAB- Na Região Nordeste 

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33101- Ministério da Previdência Social 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO 

2114 
ATIVIDADES 

dministração da Unidade 

Formalização: 2186 

F 4 2 90 O 112 

F 4 2 90 O 100 

=~~.500.000 

15.500.000 

15.500.000 
o 

15.500.000 

10.015.000 

15.000 

15.000 

15.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

10.015.000 
o 

10.015.000 

VALOR 

4.481.050 

181.050 

181.050 

181.050 

4.300.000 

4.300.000 

4.300.000 

4.481.050 
o 

4.481.050 

VALOR 

92.881 

92.881 



09 122 r114 2000 0001 ~dm;n;stração da Un;dade- Nadonal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 33000 -Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33201 -Instituto Nacional do Seguro Social 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2061 Previdência Social 
ATIVIDADES 

09128 206120GN Educação Previdenciária e Financeira 

09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira- Nacional 

09183 206120HR Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social 

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência Social- Nacional 

09183 206120HT Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC 

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - SIRC 
Nacional 

09 665 20612562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e 
Processos 

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e 
!Processos- Nacional 

09 271 ~0612585 Serviço de Reabilitação Profissional 

09 271 ~061 2585 0001 Serviço de Reabilitação Profissional -Nacional 

09 271 ~061 8426 !Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS 

09 271 ~061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do INSS -Nacional . 

09271 ~0618869 ~eformas e Adaptações das Unidades do INSS 

09 271 ~061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS - Nacional 

PROJETOS 

09 271 2061116V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS 

09 271 2061 116V 0001 nstalação de Unidades de Funcionamento do INSS -Nacional 

s 3 

s 3 

s 3 

s 3 

s 3 

s 3 

s 3 

s 4 

s 4 

2114 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 
ATIVIDADES 

09128 ~114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo 
Qualificação e Requalificação 

09 128 ~ 114 4572 0001 ~apacitação de Servidores Públicos 
Qualificação e Requalificação- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901- Fundo Nacional de Saúde 
ANEXO 11 

Formalização: 2186 

Federais em Processo 

de 

de 

s 3 

2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 
2 90 o 

2 90 o 

2 90 o 

151 

151 

151 

151 

151 

151 

151 

151 

151 

151 

92.881 

92.881 

o 
92.881 
92.881 

420.000 

420.000 

420.000 

630.000 

630.000 

630.000 

600.000 

600.000 

600.000 

3.300.000 

3.300.000 

3.300.000 

8.016.960 

8.016.960 

8.016.960 

300.000 

300.000 

300.000 

11.589.600 

11.589.600 

8.589.600 

3.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

o 
40.826.864 
40.826.864 

Crédito Suplementar 



PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde (SUS) 
ATIVIDADES 

10 422 ~015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle 
Social, de Educação Popular em Saúde e Implementação de 
Políticas de Promoção da Equidade 

10 422 · ~015 20YM 0001 !Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, 
~e Educação Popular em Saúde e Implementação de Políticas de 
!Promoção da Equidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGÃO: 38000 -Ministério do Trabalho e Emprego 
UNIDADE: 38101 -Ministério do Trabalho e Emprego 
ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2127 p rograma d G e estao e M - d M. . é . d T b Ih anutençao o IDISt riO o ra a o e 
ATIVIDADES 

11661 2127 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas d€ 
Médio Porte 

11 661 2127 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de 
!Médio Porte- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 38000 -Ministério do Trabalho e Emprego 
UNIDADE: 38901- Fundo de Amparo ao Trabalhador 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA 

2071 

11 333 2071 20JT 

11 333 2071 20JT 0001 

11 332 ~071 2553 

11 332 ~071 2553 0001 

11 334 ~071 2C43 

11 334 ~071 2C43 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Trabalho, Emprego e Renda 
ATIVIDADES 

Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede d€ 
Atendimento do Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do 
Sistema Nacional de Emprego - Sine 
Manutenção, Modernização e Ampliação da R~de de Atendimento de 
Programa do Seguro-Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional de 
Emprego - Sine -Nacional 

'dentificação da População por meio da Carteira de Trabalho € 

Previdência Social - CTPS 
dentificação da População por meio da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social-CTPS-Nacional 

Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
FAT 
Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 
!Nacional 

ORGÃO: 42000 -Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42101 -Ministério da Cultura 

Formalização: 2186 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
E G 

R 
M I 

F 
s N p o u T 
F D D E 

s 3 2 90 6 100 

m re o 

F 4 2 90 o 174 

s 3 2 30 o 100 

s 3 2 90 o 100 

s 3 2 90 o 100 

VALOR 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

o 
300.000 
300.000 

106.500 

106.500 

106.500 

106.500 
o 

106.500 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

500.000 

500.000 

500.000 

o 
6.300.000 
6.300.000 



( 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2027 Cultura· Preservação Promoção e Acesso 
' ATIVIDADES 

13392 2027 20ZF !Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 

13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa 
ANEXOU 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMN AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

2027 u tura: p - p reservaçao, romoçao e A cesso 
ATIVIDADES 

13 392 ~027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Area Cultural 

13 392 ~027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural -Nacional . 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42204- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO CANCELAMENTO 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2027 u ura: p - p reservaçao, romoçao e A cesso 
ATIVIDADES 

13391 2027 20ZH !Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro 

13 391 2027 20ZH 0001 !preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42206- Agência Nacional do Cinema 
ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2107 Programa de Ge stão e Manutenção do Ministério da Cultura 
ATIVIDADES 

13122 ~107 2000 !Administração da Unidade 

13 122 ~107 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

Formalização: 2186 

l 

3.351.958 

3.351.958 

F 3 2 30 o 100 1.192.999 

F 3 2 40 o 100 1.300.000 

F 3 2 90 o 100 858.959 

3.351.958 
o 

3.351.958 

90.000 

90.000 

F 5 2 90 o 100 90.000 

90.000 
o 

90.000 

7.370.600 

7.370.600 

F 3 2 90 o 100 5.370.600 

F 4 2 90 o 100 2.000.000 

7.370.600 
o 

7.370.600 

1.198.395 

1.198.395 

1.198.395 

F 3 2 90 o 100 1.198.395 



Formalização: 2186 



EM n2 00099/2015 MP 

Brasília, 9 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Dirij o-tne a Vossa Excelência para apresentar proposta de · abertura de crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n° 13.115, de 20 de abril 
de 2015) no valor de R$ 1.701.389.028,00 (mn bilhão, setecentos e wn milhões, trezentos e oitenta 
e nove mil, vinte e oito reais), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do 
Trabalho e Emprego e da Cultura. 

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vigente desses órgãos às suas reais 
necessidades de execução, conforme demonstrado a seguir: 

Discriminação 

Ministério da Educação 

Ministério da Educação (Administração direta) 

'Stituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
1. nísio Teixeira 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior- CAPES 

Fundo Nacional de Desenvolvünento da Educação 

Instituições Federais de Ensino Superior 

Instituições Federais de Educação Profissional 

Hospitais Universitários Federais 

Ministério da Previdência Social 

Ministério da Previdência Social(Ad1ninistração direta) 

SupleDientação 
1.638.692.412 

1.000.000 

148.486.213 

616.414.598 

363 .280.000 

381.375.371 

57.626.055 

70.510.175 

40 .919.745 

92.881 

R$ 1,00 

Origem dos 
Recursos 

381.451.724 

3.500.000 

4.000.000 

o 

215.884.362 

86.489.461 

27.080.892 

44.497.009 

40.919.745 

92.881 



Instituto Nacional do Seguro Social 

Ministério da Saúde 

Fundo Nacional de Saúde 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Ministério do Trabalho e Emprego (Adtninistração direta) 

Fundo de Amparo ao Trabalhador 

Ministério da Cultura 

Ministério da Cultura ( Adtninistração direta) 

Fundação Casa de Rui Barbosa 

nstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Agência Nacional do Cinema 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2014, relativo a: 

Contribuição do Salário-Educação 

Contribuições para os Progrmnas PIS/PASEP 

Recursos Próprios Não Financeiros 

Recursos Próprios Financeiros 

Recursos de Convênios 

Joações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais 

Excesso de arrecadação de: 

Recursos Próprios Não Financeiros 

Recursos Próprios Financeiros 

Recursos de Convênios 

40.826.864 

o 

o 

9.765.918 

4.906.500 

4.859.418 

12.010.953 

3.351.958 

90.000 

7.370.600 

1.198.395 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
0 

Nacionais 

1. 701.389.028 

Total 

40.826.864 

300.000 

300.000 

6.406.500 

106.500 

6.300.000 

12.010.953 

3.351.958 

90.000 

7.370.600 

1.198.395 

666.186.440 

344.880.000 

3.359.418 

262.320.233 

34.962.200 

20.571.589 

93.000 

594.113.666 

12.909.477 

7.037.311 

12.394.170 

561.772.708 

1.701.389.028 



3. No â1nbito do Ministério da Educação~ o crédito possibilitará: 
c 

a) à sua Ad1ninistração direta, o pagamento de despesas co0~:S€t , teíJ.t-âo 
prê1nio Projeto Desafio da Sustentabilidade; --

b) ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, o reforço e1n custeio para despesas com manutenção da unidade, a realização do censo 
escolar da educação básica, a pesquisa e o desenvolvünento nas Organizações Sociais~ a realização 
do Exame Nacional do Ensino Médio- ENEM~ do Exatne Nacional de Desempenho de Estudantes­
ENADE~ e de demais exames, cujo público total atingirá cerca de 18 milhões de participantes; 

c) à Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES~ a execução da parceria cmn o setor privado com vistas à 1nanutenção e 
concessão de bolsas e à realização de estágios no âmbito do Programa Ciência sem Fronteiras, bem 
como concessão do prêmio Vale/CAPES; 

d) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a continuidade da 
concessão da bolsa-permanência a estudantes de graduação, o apoio ao desenvolvünento da 
educação básica e à manutenção da educação infantil~ bem como o pagamento de auxílio financeiro 
aos beneficiários da iniciativa ProJovem; 

e) às Instituições Federais de Ensino Superior, a continuidade da 
implantação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana- UNILA~ da Universidade 
Federal do Oeste do Pará - UFOPA~ da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará -
UNIFESSPA e da Universidade Federal do Cariri - UFCA; o pagamento da Contribuição à 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - ANDIFES; o 
fomento às ações de graduação, pós-graduação, ensino~ pesquisa e extensão; o funcionamento~ bem 
como a reestruturação e expansão dessas instituições; o pagamento de despesas com a capacitação 
de servidores públicos federais em processo de qualificação e requalificação; o apoio à capacitação 
e formação inicial e continuada para a Educação Básica e a · assistência ao estudante de ensino 
supenor; 

f) às Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica, o 
funcionamento, a expansão e a reestruturação dessas instituições; a assistência ao educando desse 
nível de ensino; a capacitação de servidores públicos federais em processo de qualificação e 
requalificação; e o fo1nento ao desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica; e 

g) aos Hospitais Universitários Federais, o funcionamento~ a reestruturação~ 
a 1nodernização e a gestão dos hospitais federais, o reforço ao pagamento de bolsas de residência 
médica do Hospital Getúlio Vargas, bem como a continuidade da implantação do Hospital 
Universitário da Universidade Federal de Goiás. 

4. No tocante ao Ministério da Previdência Social, o presente crédito pennitirá à 
Ad1ninistração direta e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o atendünento de despesas 
com contribuições a Organismos Internacionais, relativas aos exercícios de 2014 e 2015, bem cotno 
a continuidade dos serviços de processamento de dados de benefícios previdenciários, no âmbito do 
INSS . 

5. O crédito em favor do Ministério do Trabalho e Emprego garantirá~ e In sua 
Administração direta, a realização de eventos de caráter administrativo~ como seminários e 
audiências públicas~ com vistas a fmnentar e auxiliar a elaboração e imple1nentação de políticas de 
inserção social no mundo do trabalho~ especialmente da juventude brasileira; bem como o 
atendünento de serviços a sere1n prestados pela Caixa Econômica Federal pela operacionalização 
dos contratos referentes ao fmnento ao desenvolvünento de Micro~ Pequenas e Empresas de Médio 
Porte. Possibilitará~ também, no Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT, o atendimento de despesas 



6. No âmbito da Administração direta do Ministério da Cultura, a suplementação permitirá 
o estímulo e fomento ao desenvolvünento e inovação de atividades audiovisuais, por meio da 
ünplantação de cineclubes e núcleos de produção digital. Para a Fundação Casa de Rui Barbosa, 
atenderá o projeto de coedição das publicações impressas daquela Fundação, cujo propósito é 
produzir e dissetninar o conteúdo intelectual originado nos seus Centros de Memória e de Pesquisa. 
No Instituto do Patrünônio Histórico e Artístico Nacional, serão realizados pagatnentos de despesas 
de funcionamento das 34 unidades do Instituto, localizadas em todo o território nacional. Além 
disso, para a Agência Nacional do Cinema, o crédito possibilitará a aquisição do edifício sede da 
Agência. 

7. Cabe ressaltar que a solicitação em referência será viabilizada à conta de superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, referente a Contribuição do 
Salário-Educação, a Contribuições para os Programas PIS/PASEP, a Recursos Próprios Não 
Financeiros e Financeiros, a Recursos de Convênios e a Doações de Pessoas Físicas e Instituições 
Públicas e Privadas Nacionais~ de excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros e 
Financeiros, de Recursos de Convênios e de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacionais~ e de anulação parcial de dotações orçamentárias, tendo em vista a autorização 
contida no art. 4°, caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", H, VIII, XII, alínea "a", itens "1 ", "2" e 

"3", XIV, alínea "a'', e XIX, alínea "b", item 2, e § 1°, da Lei nº 13.115, de 2015, em conformidade 
com o art. 43, § 1°, incisos I, li e III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

8. Esclareço, a propósito do que dispõe _o capttt do art. 4° da Lei no 13.115, de 2015, que as 
alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário fixada para o corrente exercício, pois: 

a) R$ 441.088.922,00 (quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito 
1nil, novecentos e vinte e dois reais) se referem a retnanejamento entre despesas primárias do Poder 
Executivo para priorização da progratnação e/ou dotação suplementada~ 

b) R$ 642.162.433,00 (seiscentos e quarenta e dois milhões, cento e 
sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e três reais) à suplementação de despesas primárias 
discricionárias à conta de recursos de origem financeira; 

c) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove 1nil, quatrocentos e 
setenta e sete reais) ao atendimento de despesas primárias discricionárias à conta de excesso de 
arrecadação de receitas primárias~ 

d) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) 
ao atendünento de despesas prünárias discricionárias à conta de excesso de arrecadação de receitas 
financeiras; 

e) R$ 594.831.467,00 (quinhentos e noventa e quatro milhões, oitocentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais) são despesas atendidas com recursos de doações e de 
convênios, dos quais R$ 574.166.878,00 (quinhentos e setenta e quatro 1nilhões, cento e sessenta e 
seis 1nil, oitocentos e setenta e oito reais) referem-se a excesso de arrecadação dos referidos 
recursos e R$ 20.664.589,00 (vinte Inilhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais) a superávit financeiro dessas fontes, que serão considerados na avaliação de receitas e 



despesas de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

g) a execução das despesas descritas nos itens "a", "b", "c" e "d" será realizada de 
acordo cmn os limites constantes do Anexo I do Decreto n° 8.456, de 2015, conforme estabelecido 
no art. 1°, § 2°, do referido Decreto.-

9. Em atendünento ao disposto no caput do art. 40 da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 
2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, LD0-20 15, demonstra-se, nos quadros anexos a 
esta Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação das receitas, utilizado parciahnente no 
presente crédito. 

1 O. Finalmente, vale salientar que o crédito e1n questão decorre de solicitações fonnalizadas 
pelos órgãos envolvidos, segundo os quais a programação e/ou dotação objeto de cancelamento não 
sofrerá prejuízo na sua execução, pois os remanejamentos foram decididos com base em projeções 

· de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

11. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Decreto, que visa efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



1. Síntese do roblema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de adequar a programação de diversas unidades, no âmbito dos Ministérios da 
Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Etnprego e da Cultura, às suas reais necessidades 
de execução. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 
13.115, de 20 de abril de 2015), tnediante Decreto, tendo em vista a autorização contida no art. 4°, 
caput, incisos I, alíneas "a", "c" e "e", li, VIII, XII, alínea "a", itens "1 ", "2" e "3", XIV, alínea 
"a", e XIX, alínea "b", itetn 2, e § 1°, da Lei no 13.115, de 2015, em conformidade cmn o art. 43, § 
1°, incisos I, li e III, da Lei no 4.320, de 17 de tnarço de 1964, obedecidas as prescrições do art. 
167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Esta é a única alternativa existente, neste momento, para a solução do probletna. 

4. Custos: 
R$ 1.701.389.028,00 (utn bilhão, setecentos e um tnilhões, trezentos e oitenta e nove mil, vinte e 
oito reais), sendo R$ 666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta reais) à conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2014, dos quais R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro tnilhões, 
oitocentos e oitenta mil reais) de Contribuição do Salário-Educação~ R$ 3.359.418,00 (três 
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais) de Contribuições para os 
Programas PIS/PASEP, R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte 
mil, duzentos e trinta e três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 34.962.200,00 (trinta 
e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de Recursos Próprios 
Financeiros, R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais) de Recursos de Convênios, e R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de 
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; R$ 594.113.666,00 (quinhentos e 
noventa e quatro milhões, cento e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais) de excesso de 
arrecadação, dos quais R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e 
setenta e sete reais) de Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e 
sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos Próprios Financeiros, R$ 12.394.170,00 (doze 
milhões, trezentos e noventa e quatro tnil, cento e setenta reais) de Recursos de Convênios, e R$ 
561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e setenta e dois tnil, setecentos e 
oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e R$ 
441.088.922,00 (quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e 
dois reais) de anulação parcial de dotações orçmnentárias. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

j Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta ossa vir a tê-lo : 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

[Nãoseapl_ic_a_· ------------------------------------------------------------~ 



Texto Proposto 
[~ão se aplica. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
J De acordo com o prosseguin1ento da proposta. 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



DECRETO DE DE DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Previdência Social, do Trabalho 
e Emprego e da Cultura, crédito suplementar 
no valor de R$ 1.701.389.028,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçainentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida art. 4°, caput, incisos I, 
alíneas "a", "c" e "e", 11, VIII, XII, alínea "a", itens "1 ", ~'2" e "3", XIV, alínea "a", e XIX, alínea 
"b", item 2, e§ 1°, da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 
13.115, de 20 de abril de 2015), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do 
Trabalho e Emprego e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00 (wn bilhão, 
setecentos e um 1nilhões, trezentos e oitenta e nove 1nil, vinte e oito reais), para atender à 
progran1ação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1 o decorrem de: 

I- superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor 
de R$ 666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos 
e quarenta reais), sendo: 

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil 
reais) de Contribuição do Salário-Educação~ · 

b) R$ 3.359.418,00 (três 1nilhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 
dezoito mil reais) de Contribuições para os Programas PIS/PASEP; 

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois 1nilhões, trezentos e vinte 1nil, 
duzentos e trinta e três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro 1nilhões, novecentos e sessenta e dois 1nil e 
duzentos reais) de Recursos Próprios Financeiros~ 

e) R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais) de Recursos de Convênios; e 

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições 



Públicas e Privadas Nacionais; 

a) R$ 12.909.477,00 (doze n1ilhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e setenta e sete 
·reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

h) R$ 7. 03 7. 311 ,00 (sete 1nilhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos 
Próprios Financeiros; 

c) R$ 12.394.170,00 (doze 1nilhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta 
reais) de Recursos de Convênios; e 

d) R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um tnilhões, setecentos e setenta e dois 
mil, setecentos e oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas 
Nacionais; e 

Ill - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 441.088.922,00 
(quatrocentos e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e dois reais), confonne 
indicado no Anexo 11. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 20 15; 194~ da Independência e 127~ da República. 

Referendado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



( 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINlSTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO: K - 8° ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906 - BRASÍLIA - DF 

PARECER n. 00797/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU 

NUP: 03500.200803/2015-12 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

EMENTA: I- Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do 

Projeto de Decreto. II - Conformidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da República; (b) as 

normas constitucionais e infraconstitucionais que regulam a abertura de créditos suplementares; e (c) as hipóteses de 

autorização para a abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. III - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM . 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM submeteu à análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, crédito 

suplementar no valor de R$ 1.701.389.028,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.". 

De acordo com a Exposição de Motivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (ii) os recursos necessários à abertura do crédito serão obtidos por meio de 

superávit financeiro apurado t1o balanço patrimonial do exercício anterior, de excesso de arrecadação, bem como 

de anulação parcial de dotações orçamentárias (item 7 da EM); e (iii) a proposta não afetará a meta de resultado 

primário para o presente exercício (item 8 da EM). 

No âmbito deste Ministério, a Secretaria de Orçamento Federal - SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento da proposta. 

Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natureza jurídica capaz de 

interferir na efetivação dos objetivos da proposta. O Projeto de Decreto está em conformidade com: (i) a competência 



suplementares (art. 167, V, da Constituição Federal, arts. 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 e art. 4°, 

"c" e "e", li, VIII, XII, alínea "a", itens "1 ", "2" e "3", XIV, alínea "a", e XIX, alínea "b", item 2, e § I 0
, da Lei 

n° 13.115, de 20 de abril de 20 15). 

No tocante aos aspectos formais, o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar no 95/1998 e Decreto no 

4.176/2002). 

Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos do Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

À consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇAMENTÁRIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS -BLOCO: K- go ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906 -BRASÍLIA- DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200803/2015-12 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

I. Aprovo o PARECER n. 00797/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-MP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consultor Jurídico 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500200803201512 e da chave de acesso fD528b51 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR, de acordo com os 



( 

endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: 

(a): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR Data e Hora: 07-07-2015 17:50. Número de Série: 

7160455948378289969. Emissor: AC CAIXA PF v2. 

Documento assinado eletronicamente por WALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 3463781 no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais : Signatário (a) : WALTER 

BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e Hora: 07-07-2015 21:53 . Número de Série: 2150341798641688053 . Emissor: 

AC CAIXA PF v2. 

Assinado eletronicamente por: Walter Baere de Araújo Filho 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte 50: Recursos Próprios Não Financeiros 

NATUREZA 

13100000 Receitas Imobiliárias 

13 300000 Receita de Concessões e 
Permissões 

14100000 Receita da Produção Vegetal 

14200000 Receita da Produção Animal e 
Derivados 

14900000 Outras Receitas Agropecuárias 

15200000 Receita da Indústria de 
Transfonnação 

16000000 Receita de Serviços 

19100000 Multas e Juros de Mora 

19200000 Indenizações e Restituições 

22100000 Alienação de Bens Móveis 

73100000 Receitas Imobiliárias- Op. lntra 

76000000 Receita de Serviços Intra-
orçamentária 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em trmnitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras 1nodificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo= (C)- (D)- (E)- (F) 

Unidades: 
26246- Universidade Federal de Santa Catarina 
26254- Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

LEI 

I
REESTIMA TIV A FRUSTRAÇÃO 

(A) (B) (C)= (B)- (A) 
2.550.395 3.751.792 1.201.397 

189.266 
420.486 

1.128.187 

4.397 

1.439.902 

124.357.443 

626.797 

767.761 
57.608 

12.547 

8.545 
131.563.334 

227.445 
385.596 

1.317.403 

o 

1.342.669 

135.283.062 

655.876 

1.762.774 
320.368 

o 

15.989 
145.062.974 

26392- Hospital Getúlio Vargas 
26409 -Instituto Federal de Minas Gerais 

38.179 
-34.890 

189.216 

-4.397 

-97.233 

10.925.619 

29.079 

995.013 
262 .760 

-12.547 

7.444 
13.499.640 

o 
o 
o 
o 

12.909.477 
o 
o 

12.909.477 
o 

590.163 

26290 -Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira 

26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 
26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul 
26436- Instituto Federal Sul-rio-grandense 
26439- Instituto Federal de São Paulo 

26352 -Fundação Universidade Federal do ABC 
26368 -Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais 
26369- Hospital Universitário João de Barros Barreto 
26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

26442 - Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira 
26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte 80- Recursos Pró rios Financeiros 
NATUREZA 

LEI 
(A) 

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 21.193.601 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suple1nentares e Especiais 
Abertos 
Em trmnitação 
Valor deste crédito 

21.193.601 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

Unidades: 
26232- Universidade Federal da Bahia 
26234- Universidade Federal do Espírito Santo 
26239- Universidade Federal do Pará 
26246 -Universidade Federal de Santa Catarina 
26247- Universidade Federal de Santa Maria 
26267- Universidade Federal da Integração Latino Americana 
26271 -Fundação Universidade de Brasília 
26273- Fundação Universidade Federal do Rio Grande- RS 
26283- Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
26409- Instituto Federal de Minas Gerais 
26439- Instituto Federal de São Paulo 
26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

2015 
REESTIMATIV A 

(B) 

29.026.351 

29.026.351 

7.832.750 

7.832.750 
o 
o 
o 
o 

7.037.311 
o 
o 

7.037.311 
o 

795.439 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015) 

Fonte 81: Recursos de Convênios 

NATUREZA 

17600000 Transferências de Convênios 

Total 
(D) Créditos Extraordinários 

Abetios 
Em trmnitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras tnodificações orçamentárias efetivadas 

(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

Unidades: 

LEI 
(A) 

26230- Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 
26241 -Universidade Federal do Paraná 
26266- Fundação Universidade Federal do Pampa- UNIPAMPA 
26275 - Fundação Universidade Federal do Acre 
26402- Instituto Federal de Alagoas 
26405 -Instituto Federal do Ceará 
26422 -Instituto Federal Catarinense 
26427 -Instituto Federal da Bahia 
26448- Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
26451 -Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros 

R$ 1,00 
2015 EXCESSO/ 

I
REESTIMA TIV A FRUSTRAÇÃO 

(B) (C)= (B)- (A) 
o 13.394.170 13.394.170 

o 13.394.170 13.394.170 
o 
o 
o 
o 

12.394.170 
o 
o 

12.394.170 
o 

1.000.000 



DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
(Art. 40, caput, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 20 15) 

Fonte 96: Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais R$ 1,00 

17300000 
17500000 
Total 

NATUREZA 

Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Pessoas 

(D) Créditos Extraordinários 
Abertos 
Em tramitação 
Valor deste crédito 

(E) Créditos Suplementares e Especiais 
Abertos 
Em traniitação 
Valor deste crédito 

(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F) 

Unidades: 

2015 EXCESSO/ 
LEI IREESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 
(A) (B) (C)= (B) - (A) 

o 957.292.811 957.292.811 
o 358.110 
o 957.650.921 

358.110 
957.650.921 

o 
o 
o 
o 

561.772.708 
o 
o 

561.772.708 
o 

395.878.213 

26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa- UNIPAMP A 
26291 -Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior- CAPES 



ÓRGÃO: 26000 - Ministédo da Educação 
UNIDADE: 26101- Ministério da Educação 

2109 

12 122 2109 2000 

12 122 2 I 09 2000 0053 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministédo da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Pmgrama de Gestão c Manutenção do Ministério da Educação · 
ATIVIDADES 

~dministJ·a ç~o da Unidade 

VXdministração da Unidade- No Distrito Federal 

UNII>ADE: 26230- Fundação Universidade Fcdco·al do Vale do São Francisco 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRARA LHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 ~032 20GK 

12 364 ~032 20GK 0020 

12 364 ~032 20RK 

12 364 ~032 20RK 0020 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26232- Universidade Federal da Bahia 

ANEXO I 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educaç~o S uperior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c 
Extensão 
omento as Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão-

Na Região Nordeste 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior . 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região 
Nordeste 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 12032 20RK 

12 364 ~032 20RK 0029 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 - Ministério da Edueaçiio 
UNWADE: 26233- Uni\'ersidadr Federal do Ceará 

ANEXO I 

PROGRAMA/AÇ ÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-G.-aduação, Ensino, Pe~quisa e Extensão 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Stlpcrior - No Estado da 
!Bahia 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

I. o. 00 

1.000.000 

1.000.000 

3 2 90 o 112 1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

Crédito Suplementa•· 
·Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R 
M 

I 
F 

N p o u T VALOR 
D D E 

655.000 

222.000 

222.000 

3 2 90 o 281 222.000 

433.000 

433 .000 

3 2 90 o 650 433 .000 

655.000 
o 

655.000 

Créllito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ t 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N p o u T VALOR 
I) D E 

9.667.731 

9.667.731 

9.667.731 

3 2 90 o 280 167.731 

3 2 90 o 650 7.185.000 

3 2 90 o 680 926.000 

4 2 90 o 650 389.000 

4 2 90 o 680 1.000.000 

9.667.731 
o 

9.667.731 

C•·édito Suplementar 



PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEI\-IENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALJZADORIPRODUTO 

2032 Educação Su11erior- Graduação, Pós-Graduaçiio, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Go·aduação, 
!Extensão 

Ensino, Pesquisa e 

12 364 032 20GK 0023 omento os Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensi no, Pesquisa c Extensão-
~o Estado do Ceará 

12 364 ~032 20Rl< funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 p032 20RK 0023 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
r c ará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Mi nistério da Educação 
UNII>ADE: 26234- llni\•ersidade Federal do Espirito Santo 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

~032 20GK 

Q032 20GK 0032 

~032 20RK 

12032 20RK 0032 

2032 ~002 

2032 4002 0032 

032 8282 

032 8282 0032 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
lJN)I)ADE: 26235- Unh·crsidadc Fcdu·al de Goiás 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Ed ucação S uperior - Graduação Pós-Graduação, Ensino, Ptsquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Fomento i\s Ações de Graduação, Pós-Go·aduação, Ensino, Pesquisa e 
Extensão 
omcnto os Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão­

No Estado do Esplrito Santo 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Espírito Santo 

!Assistência ao Estudnntc de Ensino Superior 

!Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Espirito Santo 

~cestruturnçiio e Expnnsiio de Instituições Federais de Ensino Superior 

~ccstruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
~stado do Esplrito Santo 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

, 
- 'I 

'õ 0os De,o 
t§. (/~ 

s -~ 
jJ (m . .., 

Reeuo·so de Tod ~~Fontes R$, 1Jl0 

1 
~ t; ~ 

G 
R 

M I ~ \AwB.~! -·· ) N p o u 
D D E ~ c 

\.'6. 13.475.0Q! . • ;i;./ 
~; v-'"· c;;·· ~r.:~ y.r.,\)\:';. 

)!,~!! . .:.::Y 
1.204.300 

4 2 90 o 650 1.204.300 

12.270.700 

12.270.700 

3 2 90 o 650 6 .720.478 

3 2 90 o 680 865 .000 

4 2 90 o 650 4.685.222 

13.475.000 
o 

13.475.000 

VALOR 

28.753.672 

700.000 

700.000 

90 650 700.000 

17.413.672 

17.413.672 

90 280 I .000.000 

90 650 8.660.000 

90 680 2 .000.000 

90 681 1.200.000 

90 280 327.672 

90 650 3.433.000 

90 680 793 .000 

640.000 

640.000 

90 650 640.000 

10.000.000 

10.000.000 

90 112 10.000.000 

28.753.672 
o 

28.753.672 



2032 

12 364 ~032 20RK 

12 364 2032 20RK 0052 

12 364 2032 4002 

12364 2032 4002 0052 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURJI)ADE 
TOTAL-GERAL 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
poiás . 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

"-ssistência ao Estudome de Ensino Superior- No Estado de Goiás 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26236- Universidade Fedeu I Fluminense 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK lr.uncionamento de Instituições Federais de Eosino Superior 

12 364 ~032 20RK 0033 funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior -No Estado do Rio 
~e .Janeiro 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNII)ADE: 26237- Unh•ersidade Federal de Juiz de Fora 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TR<\BALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

12 128 

12 128 

TOTAL- FISCAL 

PROGRAMÁTICA 

2032 

2032 20RK 

2032 20RK 003 I 

2109 

109 4572 

109 45720031 

TOTAL- SEGURmADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 26000 -Ministério da Educação 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superi01· 

uncionamcnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 

Proerama de Gestão c Manutenção do Ministério da Educaf.'iO 
ATIVIDADES 

apacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação c 
Rcqualificação 
f'apacitoção de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificaç.'io- No Estado de Minas Gerais 

UNII>ADE: 26238 - llni\•ersidade Fule~·al de Minas Gerais 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 
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F 

F 

F 
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G 
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3 

3 

G 
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o 
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2 

2 

R 
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90 

90 

90 

M 
o 
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90 

90 

90 

M 
o 
D 

50 

90 

90 

90 

90 

I 
u 

o 
o 
o 

I 
u 

100 

112 

100 

9.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

13.100.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

1.994.000 

1.99-1.000 

1.994.000 

650 1.875.000 

680 49.000 

681 70.000 

1.994.000 
o 

1.994.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I ,00 

F 
T VALOR 
E 

35.556.000 

35.556.000 

35.556.000 

650 15.000.000 

650 18.137.000 

680 1.637.000 

681 782.000 

5.400.000 

5.400.000 

5.400.000 

650 5.400.000 

40.956.000 
o 

40.956.000 



ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 1032 20RK 

12 364 2032 20RK 003 1 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURmAOE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 26000 • Ministério da Educação 
UNIDADE: 26239- llni\'crsidadc Federal do Pará 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior. Graduação, Pós-Graduação, Ensino, l'esquisa e Extensão 
A TI\' IOADES 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionarncnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
~inasGerais · 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 2032 20RK 

12 364 ~032 20RK 0015 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministhio da Educação 
UNII>ADE: 26240- Uni\'Crsidadc Fcde•·al da Paraiba 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇ À O/LOCA LJZADORIPRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Gradu a ção, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Pará 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEME]'.j fAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA 

2032 

12364 ~032 20RK 

12 364 12032 20RK 0025 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGlJRIOADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministél'io da Educação 
UNIDADE: 2624(- llnh•frsidadc Fedfl'al do Paraná 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Edueas_ão Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da 
Paraiba 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 

E G 
s N 
F D 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 3 

F 3 

F 3 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 3 

F 4 
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2 90 o 

R 
M I 

p o u 
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2 90 o 
2 90 o 
2 90 o 
2 90 o 

R 
M 

I 
p o u 

D 

2 90 o 
2 90 o 

-
óOS De,o 

(~ ~ 
E:?) ~o.-
(~ ~c ~ o 

· j ~:it~~pleme~t:- ln ) 

Recurso de Tod~ as Font~;:---

F ~ Flf!~ ·~ T , - 'IJ ·~ 
E :lst'r": ... eC 

''>a...'rt~ fltln~'> 

3.317.000 

3.317.000 

650 3.317.000 

3.317.000 
o 

3.317.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

3.186.246 

3.186.246 

3.186.246 

280 829.446 

650 1.842.000 

680 196.200 

681 318.600 

3.186.246 
o 

3.186.246 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I ,00 

F 
T VALOR 
E 

650 

650 

VALOR 

2.296.262 

2.296.262 

2.296.262 

.f93 .391 

1.802.871 

2.296.262 
o 

2.296.262 

14.333.388 

14.333.388 

14.333.388 



~ 
I 

araná 
F 90 281 

90 681 

F 90 281 

F 90 681 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG.Í\0: 26000 - Ministé.-io da Educação 
llNIDADE: 262~2- Universidade Federal de Pernambuco 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Tod~s as Fontes R$ I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u 

E 
2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 13.974.000 

ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Supel"ior 13.974.000 

12 364 ~032 20RK 0026 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 13.974.000 
Pernambuco · 

F 4 2 90 o 650 5.016.000 

F 4 2 90 o 680 8.958.000 

TOTAL- FISCAL 13.974.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 13.974.000 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26244- llniversidade Feder~! do Rio Grande !lo Sul 

Crédito Suplementar ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

( 
E G 

R M I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D D E 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa e Extensão 36.111.971 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK !Funcionamento de Instituições Fcdcnis de Ensino Superior 34.011.971 

12 364 2032 20RK 0043 funcionamento de l1;stituiçõcs Federais de Ensino Superior -No Estado do Rio 34.011.971 
prandc do Sul 

F 3 2 90 o 650 5.000.000 

F 4 2 90 o 650 29.011.971 

12 364 032 8282 )lecstruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 2.100.000 

12 364 032 8282 0043 Reestruturaç.'io e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 2.100.000 
stndo do Rio Grande do Sul 

F 5 2 90 o 650 2.100.000 

TOTAL- FISCAL 36.111.971 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 36.111.971 

ÓRGAO: 26000 - Minish'l'io da Educação 
UNJI)ADE: 26245- Universidade Federal do Rio de .Janeiro 

ANEXO I Crédito Su)llemcntar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

E G R M 
l 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N o T VALOR 

F )) 
p 

D lJ E 
2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 24.813.000 

ATI\'IDADES 

12 364 2032 20Rl< Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 19.313.000 

12 364 'W32 20RK 0033 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Ric 19.313 .000 
e Janeiro 

F •J 2 90 o 650 19.313.000 

12 364 2032 4002 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.500.000 



12 364 ~032 4002 0033 ".ssistência no Estudante de Ensino Superior- No Estado do Rio de Janeiro 

12 364 ~032 8282 !Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Supedor 

12 364 ~032 8282 0033 ~cestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
IEstndo do Rio de Janeiro 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
llNIIJADE: 26246- llni\'ersidade Federal de Santa Catarina 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SllPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK •uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 032 20RK 0042 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIOAOE 
TOTAL- GER.o\L 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26247- lhth•et·sidade Fedet·at de Santa Maria 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

032 20RK 

032 20RK 0043 

TOTAL- SEGliRJ))AOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educaçãn 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, l'ós-Gradnação, t<:nsino l'esqnisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

un.cionamcnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 
Grande do Sul 

UNIDADE: 26248- llnh·crsidadc Fedc.-al Rural de l'crnamhuco 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

uncionamcntn de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionnmento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estndo de 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

3 2 90 o 

3 2 90 o 

G R 
M 

I 
N p o u o o 

3 2 90 o 
3 2 90 o 
3 2 90 o 
3 2 90 o 
4 2 90 o 

90 

90 

90 

90 

u ~.50~ 00@ 
100 Fl. .. .....1...-... 

\"" 3. o 
~. i.o o o 

~~s--~s 
112 

24.813.000 
o 

24.813.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas ns Fontes RS I 00 

F 
T VALOR 
E 

250 

280 

650 

680 

250 

VALOR 

280 

650 

680 

650 

VALOR 

4.410.538 

4.410.538 

4.4 10.538 

657.018 

206.832 

3.031.000 

338.000 

177.688 

4.410.538 
o 

4.410.538 

8.188.067 

8.188.067 

8.188.067 

154.067 

4.000.000 

650.000 

3.384.000 

8.188.067 
o 

8.188.067 

5.324.000 

5.324.000 

5.324.000 



crnambuco 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26249- llni\'ersidade Federal Rural do Rio de .Janeiro 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Fedemis de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 0033 uncionamcnto de Inst ituições Federais de Ensino Superior -No Estado do Rio 
c Janeiro 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26250- Fundação Universidade Federal de Roraima 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 8282 !Reestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 8282 0014 ~ccstruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
!Estado de Roraima 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26251- Fundação Univnsidade Federal do Tocantins 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRARALHO (SUI'I.EMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL 

12 36 .. 

12 364 

12364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

PROGRAMÁTICA 

2032 

2032 20RK 

2032 20RK 0017 

032 8282 

032 8282 00 I 7 

PROGRAMA/ AÇ ÃO/LOC ALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduaçilo, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

•uncionamento de Instituições Federais de E mino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
~ocantins 

llecstrntnraçiio c Expansão de Jnstitniçõcs Fedc1·ais de Ensino Superior 

~cestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
stado do Tocantins 
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o 
D 

90 

90 

90 

I 
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o 
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I 
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o 

I 
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650 

680 

650 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

16.629.000 

16.629.000 

16.629.000 

I 12 15.000.000 

650 880.000 

680 749.000 

16.629.000 
o 

16.629.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

F 
T VALOR 
E 

257.000 

257.000 

257.000 

650 257.000 

257.000 
o 

257.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

F 
T VALOR 
E 

3.961.000 

961.000 

961.000 

650 961.000 

3.000.000 

3.000.000 

100 I .000.000 

100 2.000.000 

3.961.000 



TOTAL-SEGl!RlDADE 
TOTAL-GERAL 

RGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26253- Unh•crsidadc Federal Rural da Amazônia 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2030 Educação B:ísica 
ATIVIDADES 

12 368 030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação 
Básica 

12 368 030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação Básica 
No Estado do Pará 

2032 Educação Superior - Graduação Pós-Graduação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 ~032 4002 00 15 !Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Pará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26254- Unh·ersidade Federal do Triângulo Mineiro 

FUNCIONAL 

12364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 20RK 

~032 20RK 0031 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Superior- Graduação Pós-Gnduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

[Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
~inasGcrais 

UNII>ADE: 26255- llnh·ersidade FedCI'al do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 20RK 

2032 20RK 0031 

TOTAL- SEGURIDAOE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCA LIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa r Extensão 
ATI\'IDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 

E G 
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90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 
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Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 
F 
T 
E 

108 

IDO 

250 

650 

680 

681 

112 

650 

VALOR 

VALOR 

VALOR 

82,807 

82.807 

82.807 

82.807 

20.000 

20.000 

20.000 

20.000 

102.807 
o 

102.807 

1.410.444 

1.410.444 

1.410.444 

489.444 

304.000 

354.000 

263.000 

1.410.444 
o 

1.410.444 

.t. l39.000 

4.139.000 

4. 139.000 

4.000.000 

139.000 

4.139.000 

4.139.000 



RGÁO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26256- Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

FUNCIONAL 

2031 

12 363 031 20RL 

12 363 2031 20RL 0033 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIOADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Profissional e Ternolóoica 
ATIVIOAOES 

funcionamento de Instituições Federais de Eduração Profissional e 
lfeenológica 
funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissiorlill e Tecnológica 

No Estado do Rio de Janeiro · 

UNil>ADE: 262511- Univers idade Tecnológica Fcdenll do Paraná 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 ~032 20RK 

12 364 ~032 20RK 0041 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG.:i.O: 26000- Ministér·io da Educação 
UNIDADE: 26260- llnh·ersidade Federal de Alfenas 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Ed ucação Suncrior- Graduação, Pós-Graduação, E nsino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamcnto de Insti tuições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Paraná 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALTZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 2032 20GK liomento ils Ações de Graduação, l'ós-Graduaçiio, Ensino, l'esquisa e 
!Extensão 

12 364 12032 20GK 003 I omcnto às Ações de Graduação. Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão-
f'lo Estado de Minas Gerais 

12 364 2032 20RK liuncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 2032 20RK 003 I uncionamento de Insti tuições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
~inas Gerais 

TOTAL-IiiSCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

1.000.000 

1.000.000 

90 112 1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

C rédito Supkmentar 
Recurso de Todas as Fon tes R$ l 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

9.958.000 

9.958.000 

9.958.000 

F 3 2 90 o 650 I .628.663 

F 3 2 90 o 680 62.917 

F 3 2 91 o 650 20.000 

F 4 2 90 o 650 6.599.337 

F 4 2 90 o 680 1.647.083 

9.958.000 
o 

9.958.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u E 
2.170.000 

1.000.000 

1.000.000 

F 3 2 90 o 112 1.000.000 

1.170.000 

1.170.000 

F 3 2 90 o 112 1.000.000 

F 3 2 90 o 650 170.000 

2.170.000 
o 

2.170.000 



RGAO: 26000- 11-linistério da Educação 
UNIDADE: 26261 -Universidade Federal de Itajubá 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

12032 20RJ< 

12032 20RK 003 I 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GER4.L 

ÓRGAO: 26000- Ministé1·io da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZAOOR/PROOUTO 

Educação Sur•crio•·- Graduação Pós-G •·adnação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

[Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
fvJinasGerais . 

UNIOADE: 26262- Unh·ersidmle Federa l de São l'aulo 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 032 20RK 

12 364 032 20RK 0035 

12 364 032 8282 

12 364 032 8282 0035 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26263- llni\'ersidade Federal de Lavras 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uneionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de Silo 
Paulo 

Reestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
stado de São Paulo 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Grnduaçiio, Pós-Graduação, Ensino, PesQuisa e Extensão 
ATI\'IDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK. 0031 uncionnmento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26264- Unh·ersidade Federal Rural do Scmi-.Árido 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 

2.084.000 

2.084.000 

2.084.000 

90 650 50 1.250 

90 696 79.000 

F 90 650 1.503.750 

2.084.000 
o 

2.084.000 

C rMito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

E G R 
M 

I 
F 

s N o T VALOR 
F o p o u E 

6.760.000 

1.260.000 

1.260.000 

F 3 2 90 o 650 882.000 

F 4 2 90 o 650 378.000 

5.500.000 

5.500.000 

F 5 2 90 o 100 5.500.000 

6.760.000 
o 

6.760.000 

Crédito Suplementa•· 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F o D E 

2.226.000 

2.226.000 

2.226.000 

F 3 2 90 o 650 2.226.000 

2.226.000 
o 

2.226.000 



-
õ,os De.JO 

~'?> v 
f..~ ~ 

I I I F I D I I D I I E I ld 9.1. 7 ~) 
2032 Educacão Suncrior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Exttnsão i rl._ l.f95:flOO l-

ATIVIDADES 

co d~ .;t 12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 8282 0024 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No ~~s~~-; 
Estado do Rio Grande do Norte 

F 4 2 90 o 650 1.1 . 

TOTAL- FISCAL 1.195.000 
TOTAL - SEGliRIDADE o 
TOTAL- GERA. L 1.195.000 

ÓRG . .\0: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26266- Fundação Universidade Federal do Pampa- UNI PAMPA 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2032 Educação Su11crior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 4.129.722 

ATIVIDADES 

12 364 032 20RK !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.129.722 

12 364 032 20RK 0043 !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Ric 4.129.722 
prandedo Sul 

F 3 2 90 o 28 1 210.000 

F 3 2 90 o 681 88.279 

F 4 2 90 o 28 1 1.565.613 

F 4 2 90 o 296 358.110 

F 4 2 90 o 681 1.907.720 

TOTAL- FISCAL 4.129.722 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.129.722 

ORGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26267- Unh•ersidade FedHal da Integração Latino Americana 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TR<\BALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ I,Ofl 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N p o u 

. T VALOR 
F D D E 

2032 Educacão Suocrior- Graduação Pós-Graduação, Ensino Pesquisa c Extensão 2.025.145 
PROJETOS 

12 364 03211G1 mplantação da llni\'crsidadc Federal da Integração Latino-Americana - 2.025.145 
iuNILA 

12 364 032 IIGI 0041 mplantação da Universidade Federal da Integração Latino-Am ericana- \JNILA 2.025.145 
No Estado do Paraná 

F 3 2 90 o 112 2.000.000 

F 3 2 90 o 280 25.145 

TOTAL- FISCAL 2.025.145 
TOTAL SEGURIDADE o 
TOTAL - GERAL 2.025.145 

ÓRG . .\0: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26269- Fundação Universidade do Rio de Janeiro 

ANEXO I Co·édito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO ISUPLEMENTACÃOl Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2032 Educação Superior - Graduação, l'ós-Graduaçilo, Ensino, l'esqnisa e Extensão 6.809.000 

ATI\' IOAOES 

12 364 12032 20RI{ Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 6.809.000 

12 364 Q032 20RK 0033 uncionnmento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Rio 
~e Janeiro 

6 .809.000 



TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURlOADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministél"io da Educação 
UN IDADE: 26270- Fundação Universidade do Amazonas 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Tod;~s as Fontes RS I ,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADO R/PRODUTO s N o T VALOR 

F D 
p 

D 
u E 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-G radu ação, Ensino, Pesqu isa c Extensão 4.~65 .000 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 4.565.000 

12 364 ~032 20RK 00 13 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 4.565.000 
.O.mazonas 

F 3 2 90 o 650 2.671.000 

F 3 2 90 o 680 1.744.000 

F 3 2 90 o 681 150.000 

TOTAL - FISCAL 4.565.000 
TOTAL - SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 4.565.000 

ORGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26271- Fundação Universidade de Brasília 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Gradu ação, Ensino Pesq uisa e Extensão 13.936.831 

ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK [Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 13.936.831 

12 364 2032 20RK 0053 funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Distritc 13.936.831 
federal 

F 3 2 90 o 11 2 10.000.000 

F 3 2 90 o 280 3.366.83 1 

F 3 2 90 o 680 570.000 

TOTAL- FISCAL 13.936.831 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL -GE RAL 13.936.831 

ORGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26272- Fundação UnivHsidade Fede•·aldo Maranhão 

ANEXO I C rédito Suplementai· 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G 
R M 1 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F o o E 
2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Gradnação, Ensino, Pesquisa e Extensão 7.524.000 

ATIVIDADES 

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 7.524.000 

12 364 t2032 20RK 0021 Func ionamento de Inst itu ições Federais de Ensino Superior - No Estado do 7.524.000 
Maranhão 

F 3 2 90 o 650 6.208.000 

F 3 2 90 o 680 1.316.000 

TOTAL- FISCAL 7.524.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL 7.524.000 



ÚRGÃO: 26000 - Ministél'io da Educação 
UNIDADE: 26273- Fundação Universidade Federal do Rio Grande- RS 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/I.OCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0043 uncionamento de Inst ituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Rio 
lirande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIOADE: 26274 -llni\'ersidade Federal de Uberlândia 

ANEXO! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12364 032 20RK !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 032 20RK 0031 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
1vJinasGerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26275- Fundação Universidade Fcdcni do Acre 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTA .ÃO 

FUNCIONAL 

12364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

TOTAL- rtSCAL 

PROGRAMÁTICA 

2032 

2032 20RK 

'2032 20RK 0012 

2032 4002 

2032 4002 0012 

2032 8282 

032 8282 0012 

TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

Educação Su]Jerior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIOAOES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Acre 

Assistência ao Estudante de Ensino Supet·iot· 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Acre 

Reestruturação e Expansão tle Instituições Federais de Ensino Superior 

Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
stado do Acre 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

-~ óO~ DE:,o '* "()~ l. ~::-- Ç>) 
Kcn;· ~ .p..· 

( u ~· (j 629, ~ ) 
r~~étl~tli~le•nama.:.__ 

Recurso de T S\Js Fontes Jl$ J,OO _\ . c_, 
G 

R 
M 

I 
F ~ fiffil:t'() N o T • .... .C' 

o r o u E ~~O~.c ·5~ ·· 
l~GT 

11.199.862 

I Ll99.862 

3 2 90 o 650 1.52 1.000 

4 2 90 o 280 678.862 

4 2 90 o 650 9.000.000 

11.199.862 
o 

11.199.862 

Crédito Suplementar 
Recurso de Tod:~s :~s Fontes RS I 00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
1) 

r 
D 

u 
E 

2.783.000 

2.783.000 

2.783.000 

3 2 90 o 650 1.479.000 

3 2 90 o 680 1.272.000 

3 2 90 o 68I 32.000 

2.783.000 
o 

2.783.000 

VALOR 

10.933.999 

8.553.000 

8.553.000 

90 650 1.539.400 

90 650 7.013 .600 

214.000 

214.000 

90 650 214.000 

2.166.999 

2.166.999 

90 281 2.166.999 

10.933.999 
o 

10.933.999 



RGÃO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

032 20RK 

032 20RK 0043 

TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Supcriot·- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Supei"Íor 

uncionamcnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do Rio 
Grande do Sul 

UNmADE: 26279- Fundação Universidade Federal do l'iaui 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATJVIJ)ADES 

12 364 12032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0022 uneionamcnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 
Piauf 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26280- Fundação Univenidade Federal de São Carlos 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TlCA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODtJTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12364 ~032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0035 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de São 
Paulo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 -Ministério da Educação 
UNII>Af}E: 26282- Fundação Universidade Federal de Viçosa 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

4.558.000 

4.558.000 

4.558.000 

90 680 1.073.000 

90 681 485 .000 

90 681 3.000.000 

4.558.000 
o 

4.558.000 

Crédifo Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

G R 
M 

I 
F 

N p o u T VALOR 
D D E 

1.883.000 

1.883.000 

1.883 .000 

3 2 90 o 650 1.881.000 

3 2 90 o 680 2.000 

1.883.000 
o 

1.883.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I ,00 

G R 
M I F 

N p o u T VALOR 
D D E 

733.000 

733.000 

733 .000 

4 2 90 o 650 733 .000 

733.000 
o 

733.000 



12 364 032 20RK oo3 r 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

uncionnmento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
inasGcrais 

. UNIDADE: 26283- Fnndaç:io Universidade Federal ti• Mato Grosso do Sul 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação uperoor- G raduação, Pós-G raduaçiio, Enstno, Pesquosa e Extensão 
ATIVIDADES 

12364 ~032 20RK ~uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 12032 20RK 0054 uneionnmcnto de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
~ato Grosso do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNJI)ADE: 26284- Fundação Unive.-sidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 20RK 

2032 20RK 0043 

TOTAL- SEGURIOADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRG . .\0: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, l'ós-Gt·aduação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamcnt~ de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado do Ric 
Grande do Sul 

UNIDADE: 26285- Fundação Universidade Federal de São .João Del Rei 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

~032 4002 

~032 4002 0031 

TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMA/ AÇ ÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Sn1tcrior- Graduação Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

f'\ssistência ao Estudante de Ensino Superior 

6,ssisténeia ao Estuda11te de Ensino Superior- No Estado de Minas Gerais 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

3 2 

3 2 

3 2 

3 2 

4 2 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

o 

o 
o 
o 

o 

650 

680 

680 

280 

650 

680 

696 

280 

650 

680 

100 

VALOR 

VALOR 

2.884.788 

2.884.788 

65.347 

2.688.000 

96.000 

11.000 

24.441 

2.884.788 
o 

2.884.788 

5.209.000 

5.209.000 

5.209.000 

3.1 I 1.000 

2.098.000 

5.209.000 

5.209.000 

75.031 

75.031 

75.031 

75.031 

75.031 

75.031 
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ORGAO: 26000- Ministét·io da Educação 
UNII>ADE: 26286- Fundação Universidade Federal do Amapá \<ó. 1~.~ 
ANEXO I ,~~~nkft (a-;v \~ 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de To ;JiS.JJJ"'-eG 

E G 
R 

M 
I 

F ~'-.31.."' 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR -
F D D E 

2032 Educação Superiot· - Graduação, Pós-G radua ção, Ensino, Pesquisa e F.xtensão 1.366.000 
ATJVII)AOES 

12 364 032 20RK !Funcionamento de Instituições Federais de Ensino S uperior 1.366.000 

12 364 032 20RK0016 funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado do 1.366.000 
~ma pá 

F 4 2 90 o 650 602.000 

F 4 2 90 o 680 764.000 

TOTAL- FISCAL 1.366.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL-GERAL · 1.366.000 

ÓRGAO: 26000- Min istério da Educ ação 
UNillADE: 26290- Instituto Nacional de Estudos e Pesqu isas Educacionais Anísio Tcixci •·a 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEI\·IENTA .ÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAM A/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2030 Ed ucaç ão Básica 95.383.197 
ATIVIDADES 

12 368 ~030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 89.383.197 

12 368 ~030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica- Nacional 89.383 .197 

F 3 2 90 o 100 8 1.881.346 

F 3 2 90 o 650 7.466.000 

F 3 2 91 o 250 35.851 

12 368 2030 4014 r enso Escolar d a Educação Básica 6.000.000 

12 368 p030 4014 0001 renso Escolar da Educação Básica - Nacional 6.000.000 

F 3 2 90 o 100 6.000.000 

2032 Educação Superior- GraduaÇão Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 13.084.742 
ATI VIDADES 

12 364 ~032 20RN Avaliação da Educação Superior c da Pós-Graduação 13.084.742 

12 364 12032 20RN 000 I Avaliação da Educação Superior e da Pós-Graduação- Nacional 13.084.742 

F 3 2 90 o 100 13.084.742 

2109 .. . . 
Proara ma de Gestão e Manutenção do Mmtslt>no da Eduraçao 40 018 274 

ATIYIDADES 

12 122 ~109 2000 Administração da Unidade 26.911.895 

12 122 12109 2000 0053 Administração da Unidade- No Distrito Federal 26.9 11.895 

F 3 2 90 o 100 22.911 .895 

F 3 2 90 o 112 4.000.000 

12 122 2109 20RH r.crcnciamcnto das Políticas de Edncação 4.567.603 

12 122 2109 20RH 0053 Gacnciamcnto das Políticas de Educação - No Distrito Federal 4.567.603 

F 3 2 90 o 100 4.567.603 

12 571 2109 212H lrcsquisa c Desenvolvimento nas Organi7.açõcs Sociais 8.538.776 

12 571 2109 212H 0001 lrcsquisa c Desenvolvimento nas Organ izações Sociais- Nacional 8.538.776 

F 3 2 90 o 100 8.538.776 

TOTAL- FISCAL 148.486.213 
TOTAL-SEGtlRH>ADE o 
TOTAL-GERAL 148.486.213 

ÓRG..\0: 26000 - Ministério da Educação 



UNmADE: 26291 -Fundação Co01·denação de ApCl"feiçoamento de Pcss~al de Nivel Superior- CAPES 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superioo· - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
OPERAÇÕES ESI'ECIAIS 

12 364 ~032 0487 ~o nccssiio de Bolsas de Estudos no Ensino Superior 

12 364 p032 0487 000 I onccssi\o de Bolsas de Estudos no Ensino Superior- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26294- Hospital de Clínicas dt Porto Alrgre - HCPA 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 !Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

12 302 Q032 4086 0043 IFuncionnmcnio e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do 
!Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministé1·io da Educação 
UNIOAOE: 26298- Fundo National de Desenvolvimento da Educação 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL 

12 365 

12 365 

12 R47 

12 8~7 

12 366 

12 366 

12 364 

12 364 

TOTAL- J<ISCAL 

PROGRAMÁ TJCA 

2030 

2030 ooow 
2030 OOOW 000 I 

2030 0509 

2030 0509 000 I 

030 OA26 

030 OA26 000 I 

2032 

032 OA12 

032 OAI2 0001 

TOTAL- SEGURIDADE 

PROGRAMA/ AÇÂO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Básica 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

f\poio à Manutenção da Educação Infantil 

~poio à Manutenção da Educação Infant il -Nacional 

f\poio ao Dcscnvol\'imcnto da Educação Básicá 

f'\.poio ao Desenvolvimento da Educação Basica -Nacional 

~onccssiio de Auxílio-Financcim- P1·o.Jovcm 

f::onccssão de Auxilio-Financeiro- ProJovcm- Nacional 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

~oncessilo de Bolsa-Permanência no Ensino Superior 

ronccs~ão de Bolsa-Permanência no Ensino Superior- Nacional 

E 
s 
F 

F 

F 

E 
s 
F 

s 
s 
s 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

G R M 
I 

N p o u 
D D 

3 2 90 o 
3 2 90 o 

G 
R 

M 
I 

N p o u 
D D 

3 2 90 o 
3 2 90 o 
3 2 90 o 

G 
R 

M I 
N p o u 
D D 

3 2 90 o 

3 2 90 o 
4 2 90 o 

3 2 90 o 

90 

-'(). óos De 
~~ ;o(,-
~ ~ · •ro o.. 

u , f o) I'J. • ..., (I) 

C édito StlpJ~c \Ih• J; 
""""' d• Todo\ '"''""'., ~ 

F ~ L L · ~ 
T V ~ · ·~ 
E í'Ss~ .- e<-' 

6TlMJ..ll;59lf>-_s 

616.414.598 

6 16.414.598 

100 55.000.000 

296 561.414.598 

616.414.598 
o 

616.414.598 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

29.686.000 

29.686.000 

29.686.000 

250 20.000.000 

650 9.654.000 

681 32.000 

o 
29.686.000 
29.686.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ l ,00 

F 
T 
E 

313 

313 

313 

313 

100 

VALOR 

344.880.000 

30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 

294.880.000 

:!94.880.000 

:!44.880.000 

50.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 

18.400.000 

18.400.000 

18.400.000 

18.400.000 

363.280.000 



TOTAL-GERAL 

RGAO: 26000- Ministél'io da Educação 
llNIDADE: 26351 -Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 20Rl< 

032 20RK 0029 

032 ~002 

032 4002 0029 

TOTAL-SEGURmAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Mi nistério da Educação 

PROGRAMAI AÇ ÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Supe.-ior- Graduação, Pós-Gndunção, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Eusi11o Superior 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da 
Bahia 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado da Bahia 

UNJI)ADE: 26352 - Fu11dação Universidade Federal do ABC 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduação, Ensino PesQuisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 12032 20RK 1Funcioname11to de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 12032 20RK 0035 uncionamcnto de Instituições Federais de Ensino Superior- No Estado de São 
~~ . . 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGlJRIDAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNJI)ADE: 26359- Complexo Hospitalar c de Saúde da Universidade Federal da Bahia 

FUNCIONAL 

12 302 

12 302 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 4086 

2032 4086 0029 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superio•·- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

!Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

uncionamento e Gestão de Institu ições Hospitalares Federais - No Estado da 
~ahia 

UNJI)AOE: 26364- Hospitalllniversitário Cassiano Antônio Morais 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCA LIZADOR/PROOUTO 

90 

90 

90 

E G 
R 

M 
I s N p o u 

F D D 

F 4 2 90 o 

90 

VALOR 

2.006.573 

2.006.493 

2.006.493 

112 1.200.000 

250 806.493 

80 

80 

100 80 

2.006.573 
o 

2.006.573 

C•·<'dito Suplementar 
Recurso de Tod:~s as Fontes RS 1 00 

F 
T VALOR 
E 

250 

VALOR 

650 

983.000 

983.000 

983.000 

983.000 

983.000 
o 

983.000 

l.l 99.000 

1.199.000 

1.1 99.000 

1.199.000 

1.199.000 
1.199.000 



I I I 
2032 Educação Supcri01· - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 

ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX !Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 

12 302 p032 20RX 0032 ~eestruturnçiio e Modernização de Instituições Hospita lares Federais - No 
[Estado do Espfri to Santo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GF:RAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26365 - Hospita l das Clínicas da Universidade Federal de Goiás 

FUNCIONAL 

12 302 

12 302 

12 302 

12 302 

TOTAL- FISCAL 

2032 

2032 20RX 

032 20RX 0052 

2032 157D 

p032 1570 0052 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação S uperior- Graduação, Pós-Go·ad uação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Reestruturaç:io e Modernização de Inst ituições Hospitalares Federais 

Reestruturaç.iío e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No 
stado de Goiás 

PRO.JETOS 

mplantação do Hospita l Uni\'ersitário da Universidade Federal de Goiás 

mplantação do Hospital Un iversi tário da Universidade Federal de Goiás - No 
stodo de Goiás 

UNIDADE: 26367- Hospifal Univeo·sitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Sn(lerior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 !Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Fcdcnis 

12 302 p032 4086 0031 !Funcionamento· c Gestão de Institu ições Hospitalares Federais - No Estado de 
~inas Gerais 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGIJRIOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministério da Educação 
l JN JI)AOE: 26368- Hospilaillnivcrsilál'io da Universidade Federal de Minas Gerais 

ANEXO I 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇ ÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 032 4086 funcionamento c Gestão de Instituições Hospilalarcs Federais 

12 302 032 4086 0031 Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado de 
fvlinas Gerais . 

F I 

s 

E 
s 
F 

s 

E 
s 
F 

s 

-
~ óOS De,e 

~ " ~: ~ 

D I I D I I E I ~ ;J R& '3ç ~~ 
' f-1. U4.548 

'ó ~ - ~ ~· '&.) ·1J' 
~~~=t\2~ 

4 2 90 o 280 i44.: 48,.. 
o 

UB48 
144.548 

VALOR 

11.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

90 100 10.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

90 100 1.000.000 

o 
11.000.000 
11.000.000 

Cré<lito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

G R M I 
F 

N r o u T VALOR 
D D E 

204.000 

204.000 

204.000 

3 2 90 o 650 204.000 

o 
204.000 
204.000 

Crédito Suplementar 
Recuo·so de Tod~s as Fontes R$ I 00 

G R M 
I 

F 
N r o u T VALOR 
D D E 

5.112.538 

5.112.538 

5.11 2.538 

3 2 90 o 250 4.974.538 



TOTAL-FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26369- Hospital Universitário .João de Barros Barreto 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DF: TRARA LHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

- E G R 
M 

I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR 
F D D E 

2032 Educação Superior- Graduaçiio, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 165.140 
ATIVIDADES 

12 302 032 ~086 funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 165.140 

12 302 032 4086 0015 uncionamcnto e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do 165.140 
Pará 

s 3 2 90 o 250 68.000 

s 3 2 90 o 680 15.500 

s 4 2 90 o 250 31.140 

s 4 2 90 o 680 15.500 

s 4 2 90 o 681 32.000 

s 4 2 90 o 696 3.000 

TOTAL-FISCAL o 
TOT.<\L- SEGURlDADE 165.1 40 
TOTAL-GERAL 165.140 

ÓRG1\0: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26373- Hospital das Clinicas da Universidade Federal de Pernambuco 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa c Extensão 4.140.538 

ATIVIDADES 

12 302 ~032 4086 Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Fedel'ais 4.140.5311 

12 302 ~032 4086 0026 Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado d 4.140.538 
Pernambuco 

s 3 2 90 o 250 1.788.538 

s 4 2 90 o 250 1.998.000 

s 4 2 90 o 650 354.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL - SEGURIDADE 4.140.538 
TOTAL-GERAL 4.140.538 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 263116- Hospital Universitário l'olydoro Ernani de São Thiago 

ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recm·so de Todas as Fontes R$ I 00 

E G R 
M 

I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO s N p o u T VALOR 
F D D E 

2032 Educação Supei'Íor- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 1.022.000 
ATIVIDA[)ES 

12 302 :2032 4086 !Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais 1.022.000 

12 302 ~032 4086 0042 !Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado de 1.022.000 
~anta Catarina 

s 3 2 90 o 650 1.022.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGlJRIDADE 1.022.000 
TOTAL-GER.<\L 1.022.000 



ORGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNWADE: 26389. Hospital Universit:irio da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 302 032 4086 

12 302 032 4086 0031 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDAD F: 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Mi nistério da Educação 
UNmADE: 26392 · Hospital Getúlio Va rgas 

2032 

12 302 ~032 4086 

12 302 ~032 4086 00 13 

12364 12032 OOP1 

12 364 12032 OOP I 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 ·Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior· Graduação Pós-Gradu ação, F:nsino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIOADES 

~uncionamcuto c Gestão de Instituições Hospit alares Federais 

funcionamento c Gestão de Instituições Hosp italares Federais · No Estado de 
~inas Gerais 

PROÇJRAM AI AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação Superior - Graduação, Pós-Gnduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais • No Estado do 
'\mazonas 

OPERAÇÕES ESI'ECIAIS 

Apoio à Residência em Saúde 

Apoio à Residência em Saúde· Nacional 

UNWADE: 26396- Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uhcrlândia 

ANEXO ! 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, l'ós-Gntdnaçiio, Ensino, l'csqnisa e Extensão 
ATI\'JDAJ)ES 

12 302 2032 20RX Reestruturação c Modernização de Instituições Hospitalans Federais 

12 302 2032 20RX 003 I Reestruturação c Modernização de Instituições Hospitalares Federais • No 
Estado de Minas Gerais 

12 302 2032 4086 Funcionamento c Gestão de Instituições Hospita lares Federais 

12 302 2032 4086 0031 uncionamcnto _c Gestão de Instituições Hospitalares Federais · No Estado de 
~inosGerais 

TOTAL- FISCAL 

E G 
s N 
F o 

s 3 

s 4 

s 4 

s 3 

s 3 

s 4 

s 4 

E G 
s N 
F D 

s 3 

s 3 

s 3 

-
60S DeÃJ 

,J.?> (,t~ 
S 8Gc- ~ I~J . -Yf ~I 

FI . • ~-. \< Qivd 
co .$ 

Cré~~~tar ;,"J.eP' 
Recurso de Todas as . ~~S ) 

R 
M 

I 
F --=--

p o u T VALOR 
n E 

2.636A61 

2.636.461 

2.636.46 1 

2 90 o 28 1 352.461 

2 90 o 681 2.284.000 

o 
2.636.461 
2.636.461 

• . 95 

8.429 

8.429 

2 90 o 650 8.429 

43.521 

43.521 

2 90 o 250 4.950 

2 90 o 650 15.000 

2 90 o 250 5.000 

2 90 o 650 18.571 

o 
51.950 
51.950 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

R 
M 

I 
F 

p o u T VALOR 
D E 

7.682.000 

7.000.000 

7.000.000 

2 90 o 100 7.000.000 

682.000 

682.000 

2 90 o 680 22 I .000 

2 90 o 681 461.000 

o 



TOTAL-SEGURIOADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 -Ministério da Educação 
UNIDADE: 26398- Hospital das Clínicas da Fundação Univc•·sidadc Federal de Pelotas 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEMENTA 'ÃO 

FUNCIONAL 

12 302 

12 302 

TOTAL-FISCAL 

PROGRAMÁTICA 

2032 

032 20RX 

032 20RX 0043 

TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - 1\'linistério da Ed ucação 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- G•·aduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIJ)ADES 

Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 

Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - Nc 
stado do Rio Grande do Sul 

UNIDADE: 26~00- Hospilal Universilário da Fundação Universidade Federal de Sergipe 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 302 2032 4086 

12 302 ~032 4086 0028 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26~02- Instituto Federal de Alagoas 

2031 

12 363 2031 20RL 

12 363 2031 20RL 0027 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministél'io da Educação 
UNmADE: 26404- Instituto Federal Raia no 

PROGRAMAI AÇ ÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Supcl'ior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

uncionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado de 
Sergipe 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissoonal c Tecnológica 
ATIVIDADES 

~ uncionamcnto de lnstiluiçõcs Federais de Ed ucação Profissional e 
ecnológica 
uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Alagoas 

-

PROGRAMA/ AÇ ÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

90 

E G 
R 

M 
s N o 
F D 

p 
D 

s 4 2 90 

F 3 2 90 

F 3 2 90 

F 4 2 90 

F 4 2 90 

I 
u 

o 

o 
o 
o 
o 

100 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 

C rédito S uplementa r 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

466.000 

466.000 

466.000 

650 466.000 

o 
466.000 
466.000 

.:. 

2.532.400 

2.532.400 

281 880.647 

681 276.000 

281 534.753 

650 841.000 

2.532.400 
o 

2.532.400 



I 
2031 

12 363 2031 20RL 

12 363 ~031 20RL0029 

12 363 2031 2994 

12 363 2031 2994 0029 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26~05- Instituto Federal do Ceará 

ANEXO I 

I 
Educação Profissional e Tecnológica 

ATIVIDADES 

~uncionamento de lnstiluições Federais de Educação Profissional e 
Ir ecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 

No Estado da Bahia 

Assistência ao Estudante da Educação l'mfissional e Tecnológica 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica - No Estado 
da Bahia 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 2031 20RL 

12 363 2031 20RL0023 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-,- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26~07- Instituto Federal Goiano 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCA LIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVJDADES 

funcionamento de Instituições Federais de E ducação Profissional c 
lfecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 

No Estado do Ceará 

PROGRAMA DE TRI\BALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional c Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 12031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação P1·ofissional e 
ecnológicn 

12 363 12031 20RL 0052 uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Goiás 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26~09- Instituto Federal de Minas Genis 

FUNCIONAL PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

12 363 de Instituições Fede1·ais de Educação P•·ofission•l e 

I F I D I I D I 

F 3 2 90 o· 

F 3 2 90 o 

F 3 2 90 o 
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R 

M 
I s N o 

F D 
r 

D 
u 

F 3 2 90 o 
F 3 2 90 o 
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F D 
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F 3 2 90 o 

I E I 

112 

650 

100 

-c.os De1 ,-a. ,.')(~ 
~~ ~ 

.c: ~ 

I ~"J o / ) r.- o ) 
1 )I.S~Olooq \.( V! 

~~~:~~f' 
~~Oõ 

250.000 

85.000 

85.000 

85.000 

1.550.000 

1.550.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

F 
T VALOR 
E 

106.990 

106.990 

106.990 

28 1 60.000 

681 46.990 

106.990 
o 

106.990 

Crétlito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

298.000 

298.000 

298.000 

650 298.000 

298.000 
o 

298.000 

VALOR 

3.142.070 

2.657.415 



12 363 12031 20RL 003 I uncionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Minas Gerais 

12 363 2031 2994 Assistênci~ ~o Estnd~ntc d~ Educ~ç:io Pr·o fi ssion ~ l c Tccnológic~ 

12 363 203 1 2994 003 1 Assistência ao Estudante da Educação Profissional c Tecnológica - No Estado 
de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGlJRJT)AOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 26000 - Ministél"io da Educação 
UNIDADE: 26410- Instituto Federal do Norte de Minas Gerais 

ANEXO I 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnolót:ica 
ATIVIDADES 

12363 2031 20RL !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 

~03 1 20RL 003 I 
!Tecnológica 

12 363 !Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológico 
No Estado de Minas Gerais 

12 363 2031 2994 ~ssistência ao Estudante da Educação Pmfissional c Tecnológica 

12 363 2031 2994 0031 A.ssisténcia ao Estudante da Educação Profissional c Tecnológica - No Estado 
~e Minas Gerais 

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissio nal e Tecnológica 

12 363 2031 6380 003 1 omento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica - No 
Estado de Minas Gerais 

2109 I:Jroarama e .estão e Manutenção do Minrsténo da Educação d G 
ATIVIDAOES 

12 128 2109 4572 .apacitaç:io de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação c 
~cqualificação 

12 128 2109 4572 003 1 apacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação c 
Rcqualificação- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL- SEGIJ RIOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000 - Ministério da Educação 
l lNli>ADE: 26411- Instituto Fcder·al do Sudeste de Minas Gerais 

FUNCIONAL 

2031 

12 363 12031 20RL 

12 363 ~03 I 20RL 003 I 

PROGRAMAI AÇ À O/LOCA LJZADOR/PRODUTO 

Educação l'r·ofissional e Tecnológica 
ATIVJOADES 

IFuncionnmento de Instituições Federais de Educação Profissional e 
frccuológica 
!Funcionamento de Institu ições Federais de Educação Profissional c Tccnológie~ 

No Estado de Minas Gerais 

t 

5 15 \FI F 3 2 90 o 11 2 

F 3 2 90 o 250 ~~· 4[)90 
F 3 2 90 o 280 ~~~õ~$· ;~ 
F 3 2 90 o 650 I.'W4~000' 

F 3 2 90 o 680 98.000 

484.655 

484.655 

F 4 2 90 o 100 484.655 

3.142,070 
o 

3.142.070 

C rédito Suplemen tar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

897.240 

776.495 

776.495 

F 3 2 90 o 250 338.987 

F 3 2 90 o 650 390.084 

F 4 2 90 o 650 47.424 

19.745 

19.745 

F 3 2 90 o 650 19.745 

101.000 

101.000 

F 3 2 90 o 11 2 10.000 

F 3 2 90 o 650 9 1.000 

o 4 2 7.7 7 

207.747 

207.747 

F 3 2 90 o 650 207.747 

1.104.987 
o 

1.104.987 

100.000 

100.000 



12 363 

12 363 

TOTAL- FISCAL 

031 2994 

031 2994 0031 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- MinistéJ'io da Educação 

ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

'\ssistência no Estudante da Educação Profissional c Tecnológica - No Estado 
e Minas Gerais 

UNII>ADE: 26412- Instituto Fcder·al do Su l de Minas Gerais 

FUNCIONAL 

2 31 

12 363 12031 20RL 

12 363 12031 20RL 003 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERo\ L 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação l'mfissional e Tecnolóf!ica 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Insti tuições Federais de Educação Profissionnl c 
~ecnológica 
funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 

No Estado de Minas Gerais 

UNIDADE: 26413- Instituto Federal do Triangulo Mineiro 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 03120RG 

12 363 031 20RG 0031 

12 363 031 20RL 

12 363 12031 20RL 0031 

·TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNII)ADE: 26417 -Instituto Federal da Paraíba 

FUNCIONAL 

l2 363 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnoló~:ica 
ATIVIDADES 

Expansão c Reestruturação de Instituições Federais de Educação 
Profissional c Tecnológica 

xpnnsão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissional c 
ccnológica- No Estado de Minas Gerais 

Funcionamento de Instituições Fcdct·ais de Educação Profissional c 
ccnológica 
unçionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Minas Gerais 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCA UZA DOR/PRODUTO 

E G 
R s N 

F ]) 
p 

F 4 2 

F 3 2 

F 3 2 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

M 
o 
D 

90 

90 

90 

I 
u 

o 

o 
. o 

112 

100 

650 

680 

650 

680 

1.750.000 

1.750.000 

650.000 

225.000 

650.000 

225.000 

1.750.000 

1.750.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

F 
T VALOR 
E 

1.816.000 

150.000 

150.000 

650 150.000 

1.666.000 

1.666.000 

650 1.2 19.000 

680 447.000 

1.816.000 
o 

1.816.000 

VALOR 

5.283.000 

2.000.000 



12 363 031 20RG 0025 !Expansão-c Reestruturação de Instituições Federais de Educação Profissiona l c 
tJ"ccnológica- No Estado da Paralba 

12 363 031 20RL !Funcionamento de lnstifniçõcs Federais de Educaç~o Profissional c 
~ccnológica 

12 363 03 1 20RL 0025 funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 
No Estado da Paralba 

12 363 ~031 2994 f\ssistência ao Estudante da Educação 1'.-ofissional e Tecnoiógica 

12 363 tlOJI 2994 0025 f<\ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica - No Estado 
8a Parafba 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- l\·linistério da Educação 
UNII>AOE: 26JI9- Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 ~03120RL 

12 363 ~031 20RL 0043 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26J20- Instituto Federal Farmupilha 

FUNCIONAL 

2031 

12 363 2031 20RL 

12 363 2031 20RL 0043 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministério da Educação 
UN)I)AOE: 26Hl - Instituto Federal de Rondônia 

FUNCIONAL 

2031 

PROGRAMAI AÇ ÃOILOC ALIZAOORIPROOUTO 

Educação P1·ofissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 

No Estado do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZAOORIPROOUTO 

Educação Profissional e Tecnológica 
ATI\'IDAOES 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
ecnológica 
uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOORIPROOUTO 

Educação Profissional e Ttcnoló ira 
ATI\'IDADES 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

4 2 90 o 650 

,~ 
FI. 

;(~~óo 
2.0 0.00~ 

c 3 21.000 r 
~~· 3.2 o 

ífssõP .. · E.s1 
3 2 90 o 112 -
3 2 90 o 650 1.622.000 

3 2 90 o 680 99.000 

4 2 90 o 112 150.000 

62.000 

62.000 

3 2 90 o IOO 62.000 

5.283.000 
o 

5.283.000 

Crédito Suplcmcnta•· 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R M I 
F 

N p o u T VALOR 
o o E 

39~ .649 

394.649 

394.649 

3 2 90 o 650 311.000 

4 2 90 o 250 83.649 

39~.649 

o 
394.649 

500.000 

500.000 

90 112 500.000 

500.000 

500.000 



12 363 2031 20RL 

12 363 031 20RLOOII 

12 363 2031 2994 

12 363 031 2994 0011 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIJ)ADE: 26422- Instituto Federal Catarincnsc 

ANEXO I 

Funcionamento de lnstiluiçõcs Federais de Educação Profissional c 
Tecnológica 

uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológicn 
No Estado de Rondônia 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional c Tecnológica 

Assisténcia ao Estudante da Educação Profissional c Tecnológica - No Estado 
e Rondônia 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 ~031 20RL 

12 363 12031 20RL 0042 

TOTAL- FISCAL . 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26427- Instituto Federal da Bahia 

2031 

12 363 2031 20RL 

12 363 031 20RL 0029 

2109 

12 128 109 4572 

12 128 I 09 4572 0029 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26431 -Instituto Federal do Piauí 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnolóeica 
ATIVIDADES 

~uncionamento 

!rccnológica 
de Instituições Federais de Educação Profissional e 

uncionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
No Estado de Santa Catarina 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALJZADOR/PRODUTO 

Educação J>rofissional e Tecnolóe•ea 
ATIVIDADES 

Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 

No Estado da Bahia 

.. .. Programa de Gestão e Manutenção do Mnnsteno da Educação 
ATIVIDADES 

.apacilação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação c 
Requalificaçilo 
r.apacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Rcqualificação- No Estado da Bahia 

~'?i 568.000 

( ((O 568.000 

U Fl~s4~ F 3 2 90 o 650 

\ so .oo 

~~ F 3 2 90 o 650 'sSsD<>...'Q9 
=· 

1.068.000 
o 

1.068.000 

Crédilo Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

E G R 
M I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

3.681.122 

3.681.122 

3:681.122 

F 3 2 90 o 112 2.928.122 

F 3 2 90 o 281 76.000 

F 3 2 90 o 650 677.000 

3.681.122 
o 

3.681.122 

2.412.370 

2.-112.370 

F 3 2 90 o 281 77.900 

F 3 2 90 o 650 1.818.000 

F 3 2 90 o 680 361.000 

F 3 2 90 o 681 143 .000 

F 4 2 90 o 281 12.470 

100.000 

100.000 

100.000 

90 650 100.000 

2.512.370 

2.512.370 



ANEXO I 
PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 12031 20RL 

12 363 031 20RL 0022 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26432- Instituto Federal do Pa•·aná 

ANEXO I 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

Wuncionamento de Instituições Federais de EducaÇão Profissional e 
[recnológica . 
funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 

No Estado do Piauí 

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Pmfissíonal e Tecnolóeica 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

12031 20RL 0041 
ecnológica 

12 363 uncionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 
No Estado do Paraná 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNII>ADE: 26435- Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

fi. ducação Pro •ss•onal e Tecnológica 
ATIVIDADES 

12 363 ~031 20RL Wuncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

~03 I 20RL 0024 
~ ecnológica 

12 363 funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tccnológicr 
No Estado do Rio Grande do Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGtJRIDAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
lJNJI)ADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-g•·andcnsc 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

12 363 de Instituições Federais de Educação Profissional 

-
ôOS D'el) 

~~ ~'-' 't· Q} 
~ o--· 

'ai< O 
r~~ito Suplen1~1:.ar V) ) 

Recurso de~ ~as as Fontes/~$ O~ 
E G 

R 
M 

I F \ ' ~1. I' J U I l s N p o u ~ ~IDR v F D D 
'\::"'...,.,. J.6J~oo e&'t> 
~~esE.S0v 

1.6':ftt'lln 

1.636.000 

F 3 2 90 o 650 1.000.000 

F 4 2 90 o 650 636.000 

1.636.000 
o 

1.636.000 

Cn'dito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS l 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

2.756.000 

2.756.000 

2.756.000 

F 3 2 90 o 650 943.000 

F 4 2 90 o 680 1.813 .000 

2.756.000 
o 

2.756.000 

3.448.000 

3A48.000 

F 3 2 90 o 650 784 .000 

F 4 2 90 o 650 2.664.000 

3.448.000 
o 

3.448.000 



12 363 031 20RL0043 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministél"io da Educação 

uncionamcnto de Instituições Federais de Educaç~o Profissional e Tccnológic 
No Estado do Rio Grande do Sul 

UNII>ADE: 26HS- Instituto Federal de Santa Catarina 

2031 

12363 p031 20RL 

12 363 12031 20RL 0042 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIIlADE: 26439- Instituto Federal de São l'aulo 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

~uncionnmento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
!Tecnológica . 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 

No Estado de Santa Catarina 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2031 Educação Profissional e Tecnolóoica 
ATIVIDADES 

12 363 031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
ecnológica . 

12 363 2031 20RL 0035 · uncionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 
No Estado de São Paulo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
lJNJI)AOE: 26440- Universidade Fede•·al da Fronteira Sul- lJFFS 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO !SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

3 

G 
N 
D 

4 

4 

4 

4 

G 
N 
D 

2 

R 
p 

2 

2 

2 

2 

R 
p 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

28 846 p910 OOIE 

28 846 p91 O OOJE 0040 

2032 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

1--ontrihuiçiio à Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior- ANDIFES 

ontribuição il Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de 
_nsino Superior- ANDIFES- Na Região Sul 

F 

90 

90 

90 

90 

M 
o 
D 

90 

90 

90 

90 

M 
o 
D 

90 

o 

I 
u 

o 
o 
o 
o 

I 
u 

I li 

250 

650 

112 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 
o 

2.359.300 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I ,00 

F 
T VALOR 
E 

17.199.252 

17.199.252 

17.199.252 

112 15.500.000 

250 688.340 

280 99.912 

650 91 1.000 

17.199.252 
o 

17.199.252 

C•·édito Suplementar 
Recurso tlc Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

15.000 

15.000 

15.000 

250 15.000 

10.000.000 



12364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

032 20RK 

032 20RK 0040 

TOTAL-SEGURIIlAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..i.O: 26000- Ministério da Educação 

uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uneionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- Na Região Sul 

UNIDADE: 26441- Unh•ersidade Federal do Oeste do Pará -llFOI'A 

PROGRAMA/ AÇ ÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
PROJETOS 

12364 2032 liGO mplantação da Universidade Federal do Oeste do Pat·á- UFOPA 

12 364 032 liGO 0015 mplantação da Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA -No Estado 
do Paró 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ORGÃO: 26000- J\·linistério da Educação 
UNIDADE: 26~42- Universidade da Integração Intct·nacional da Lusofonia Afro-Brasileira 

FUNCIONAL 

2032 

12 364 ~032 20GK 

12 364 p032 20GK 0020 

12 364 ~032 20RK 

12 364 ~032 20RK 0020 

12 364 2032 4002 

12 364 p032 4002 0020 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURJOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG.ÁO: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMAI AÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gt·aduação, Ensino, Pesquisa c 
Extensão . · 
Fomento ils Ações de Graduação. Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão­
Na Região Nordeste 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

uncionamcnto .de Instituições Federais de Ensino Superior - Na Região 
Nordeste 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

Assistência ao Estudante de Ensino Superior- Na Região Nordeste 

llNIIlAOE: 26H8- llnh·crsidade Fede .-ai do Sul c Sudeste do l'ná 

FUNCIONAL 

2032 

12 364 032 20GK 

12 364 032 20GK 00 15 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVJOAnES 

[Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c 
IE•tcusiio · 
fomento :is Ações de Graduação, Pós-Gmduaçi'ío, Ensino, Pesquisa c Extensão­
~o Estado do Para 

F 

F 

F 

F 

3 2 90 

90 

90 

90 

90 

90 

o 650 

112 

250 

650 

100 

281 

2.112.000 

2.tl2.000 

2.112.000 

2.112.000 

2.112.000 
o 

2.112.000 

VALOR 

5.529.236 

213.236 

213.236 

181.050 

32.186 

1.016.000 

1.016.000 

1.016.000 

4.300.000 

4.300.000 

4.300.000 

5.529.236 
o 

5.529.236 

VALOR 

313.058 

25~.400 

254.400 

254.400 



12 364 2032 14XO 

12 364 2032 14X00015 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 -.Ministério da Educação 
UNIDADE: 26449- llnÍ\•ersidade Fede•·al do Cariri 

2 3 

12364 12032 14XP 

12 364 ~032 14XP 0023 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURlOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 

PROJETOS 

mplantação da Universidade Fcdc•·al do Sul c Sudeste do Pará 
UNIFESSPA 
mplantação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará- UNIFESSPA -

No Estado do Pará · 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

1 ucação s upenor- G d ra uação s- nu uação, 1nsino Pó G I E eSQUISa e E xtensiio 
PROJETOS 

mplantação da Universidade FcdCJ'al do Cuiri- UFCA 

mplantação da Universidade Fcdcrnl do Cariri- UFCA- No Estado do Ceará 

UNIDADE: 26451 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 302 2032 4086 

12 302 2032 4086 0026 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 33000 -Ministério da Previdência Social 
UNIDADE: 33101 -Ministério da Previdência Social 

ANEXO I 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPRODUTO 

Educação Superior- Graduação Pós-Graduação, Ensino Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Funcionamento c Gestão de Instituições Hospitala res Federais 

uncionnmento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado de 
Pernambuco 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

s 
s 

E 
s 
F 

3 

3 

3 

G 
N 
D 

3 

4 

G 
N 
D 

2 

2 

2 

R 
p 

2 

2 

R 
p 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais 

28 846 p910 0129 

28 846 p910 0129 0002 

28 846 ~910 0130 

28 846 p910 0 130 0002 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

jeontribuiçiio à Associação Internacional de Seguridade Social - AISS 
MI'S) 

rontribuição à Associação Internacional de Seguridade Social - A ISS (MPS)­
~o Exterior 

!Contribuição à Conferência lnteramcl'ica na de Seguridade Social - C ISS 
MI'S) 

rontribuição il Conferência lntemmericana de Seguridade Social - CISS (MPS) 
No Exterior 

90 

90 

90 

M 
o 
D 

90 

90 

M 
o 
D 

80 

80 

o 
o 

o 

I 
u 

o 
o 

I 
u 

_....__, 

úóOSDe.<) 
(~ 
~ 

cfà (.1.-

lu n&ij1- ~~ 
~ 5 w ~<:> · 250 

280 
. () '( : 
~Õ~r:3~~~:,J' 

''"~68""" 
o 

313.058 

149.000 

149.000 

650 149.000 

149.000 
o 

149.000 

Crédito Suplementar 
Rccm·so de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
T VALOR 
E 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

281 900.000 

281 100.000 

o 
1.000.000 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

T 
E 

151 

15 1 

VALOR 

92.88 1 

5.000 

5.000 

5.000 

30.000 

30.000 

30.000 



28 846 0910 0131 rontribuição à O•·gani1.ação lbemamericana de Seguridade Social - OISS 
MPS) 

28 846 0910 0131 0002 ontribuição á Organização lberoamcricana de Seguridade Social -O ISS (MPS 
No Exterior 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GF:RAL 

ORG..\0: 33000 - Ministério da Previdência Social 
lJNIDADE: 33201- Instituto Nacional do Seguro Social 

FUNCIONAL PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

s 3 2 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos c Entidades Nacionais c Internacionais 

28 846 p910 0129 

28 846 p910 0129 0002 

28 846 ~910 0131 

28 846 p91o 0131 ooo2 

2061 

09 126 2061 2292 

09 126 2061 2292 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

ontl'ibuição à Associação lntemacional de Segul'idade Social - A ISS 
MPS) 
ontribuição à Associação Intemncionnl de Seguridade Social - AISS (MPS) -

No Exterior 

rontribuição à Organização lberoamcricana de Seguridade Social - OISS 
MPS) 

rontribuição â Organização lberoamericana de Seguridade Social - OISS (MPS) 
No Exterior 

P•·e,•idência Social 
ATIVIDADES 

~erviço de l'meessamento de Dados de Beneficios Previdenciários 

~erviço de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciários- Nacional 

ÓRGÃO: 38000- Ministério do Trabalho e Emprego 
UNIJ)ADE: 38101- Ministério do Trabalho e Emprego 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2127 Programa de Gestão c Manutenção do Ministério do Trabalho c Emp.-cgo 
ATIV)))AIJES 

li 122 2127 2000 Administração da Unidade 

li 122 127 20000001 Administração da Unidade- Nacional 

11 661 127 2374 Fomento no Desenvolvimento de Miem, Pequenas c Empresas de Médio 
Porte 

I I 661 127 23740001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas c Empresas de Mêdio Porte-
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 38000 - 1\'liuistério do Trabalho e Emprtgo 
llNII>ADE: 38901- Fundo de Ampam ao Trabalhado•· 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/ PRODUTO 

s 3 2 

F 3 2 

F 3 2 

80 o 151 

80 151 

80 151 

90 o 151 

90 o 100 

90 o 174 

57. \ I ' 

r> \ 
~,·o~7,88 

~j 
o 

92.881 
92.881 

VALOR 

10.772 

9.613 

9.613 

9.613 

1.159 

1.159 

1.159 

40 816 092 

40.816.092 

40.816.092 

40.816.092 

o 
40.826.864 
40.826.864 

.5 

4.800.000 

4.800.000 

4.800.000 

106.500 

106.500 

106.500 

4.906.500 
o 

4.906.500 



0902 

11 334 0902 0158 

li 334 0902 0158 0001 

2071 

11 571 ~071 20YY 

li 57 1 ~071 20YY 000 I 

11332 12071 2553 

li 332 ~071 2553 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 42000- Ministério da Cultura 
UNJI)ADE: 42101- l'v1inistério da Cultura 

ANEXO I 

Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

!Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do 
RNDES 
financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a Cargo do 
~NDES -Nacional 

Trabalho, Emprrao e Renda 
ATIVIDADES 

i!'studos, Pesquisas c Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego c 
~cnda 
Estudos, Pesquisas e Geração de Informações sobre Trabalho, Emprego e Renda 

Nacional 

dcntificação da População por meio da Carteira de Tr:~balho c Previdência 
Social -CTPS 
dcntificação da PopulaÇão por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 
~ocial - CTPS -Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2027 

13392 027 20ZF 

13 392 027 20ZF 000 I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGÃO: 42000 - Ministério da Cultm·a 
UNIDADE: 42201- Fundação Casa de Rui Barbosa 

FUNCIONAL 

2027 

13 392 2027 20ZM 

13 392 ~027 20ZM 000 I 

TOTAL-FISCAL 
TOTAL- SEGURlDAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 42000- Ministério da Cultura 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Cultura: l'reservaçiio, l'romoção e Acesso 
ATIVIDADES 

!Promoção c Fomento à Cultura Brasileira 

Promoção e Fomento à Cultura Brasileira- Nacional 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Cultura· Presc1vação Promoção e Acesso 
ATIVIDADES 

rodução c Difusão de Conhecimento na Ana Cultural 

Produção c Difusão de Conhecimento nn Área Cultural -Nacional 

UNIDADE: 42204- Instituto do Patrimônio Histórico c Artístico Nacional 

PROGRAMNAÇÃO/LOCALJZADORIPRODUTO 

-

F 

s 

s 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

-(\os De;O 
~?> ~(! s ~ 

"" o-) I u 3.359.~ 1 8 7. ? '8, 
FI. () (? 

c ''~~ o ~ 
~3~ ,a . eç 

;?t~E'!I 5 o 90 o 340 

1.500.000 

500.000 

500.000 

3 2 30 o 100 500.000 

1.000.000 

1.000.000 

4 2 90 o 100 1.000.000 

3.359.418 
1.500.000 
4.1159.4111 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u E 
3.351.958 

3.351.958 

3351.958 

4 2 30 o 100 1.192.999 

4 2 40 o 100 1.300.000 

4 2 90 o 100 858.959 

3.351.958 
o 

3.351.958 

90.000 

90.000 

3 2 90 o 100 .90.000 

90.000 
o 

90.000 



13 122 

13 122 

TOTAL- FISCAL 

2107 

107 2000 

I 07 2000 000 I 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 42000- Ministério da Cultura 
UNIJ)ADE: 42206- Agência Nacional do Cinema 

ANEXO I 

Pro o·ama de Gestão c Manutcn ão do Ministüio da Cultura 
ATIVIDADES 

dministraçiio da Unidade 

dministração da Unidade- Nacional 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇ..\0) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2107 

13 122 107 155V 

13 122 107 155V 3341 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNlDADE: 26101- Ministéi·io da Educação 

ANEXO li 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Pro!!rama de Gestão e Manutencão do Ministério da Cultura 
PROJETOS 

Aquisição de edifício sede da Agência Naciona l do Cinema- ANCINE 

Aquisição de edifício sede da Agência Nacional do Cinema - ANCINE - No 
Município do Rio de Janeiro- RJ 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2109 Po'O!!rama de Gcsliío c Manutcncão do Ministério da Educa cão 
ATIVIDADES 

12 122 2109 2000 f\dministração da Unidade 

12 122 12 I 09 2000 0053 ~dministração da Unidade- No Distrito Federal 

12122 2109 20RH rerenciamento das Políticas de Educação 

12 122 12109 20RH 000 I perenciamento das Politicas de Educação -Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 26000- Ministério da Educação 
UN(I)ADE: 26234- Uni\·ersidade Federal do Espírito Santo 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educacão SuJJerim· - Graduacão, Pós-Graduação, Ensino, PesQuisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 032 82112 Reestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 032 8282 0032 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Espfrito Santo 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

F 90 .100 

Crédito Sulllemcntar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G R M I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

1.198.395 

1.198.395 

1.198.395 

F 5 2 91 o 100 1.198.395 

1.198.395 
o 

1.1911.395 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N o T VALOR 
F D 

p 
D 

u 
E 

3.500.000 

1.000.000 

1.000.000 

F 4 2 90 o 112 1.000.000 

2.500.000 

2.500.000 

F 3 2 90 o 112 2.500.000 

3.500.000 
o 

3.500.000 

Crédito Sutllementao· 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 

E G 
R 

M I F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

F 4 2 90 o 112 10.000.000 

10.000.000 
o 

10.000.000 



ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UN IDADE: 26235- Uni\'ersidade Federal de Goiás 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TR-\BALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 032 20RK [Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 032 20RK 0052 uncionamento de Institu ições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
poiás · 

12 364 2032 4002 f\ssistência ao Estudante de Ensino S uperior 

12 364 ~032 4002 0052 V'<ssistência ao Estudante de Ensino Superior - No Estado de Goiás 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIJ)ADE: 26245- llnil•ersidade Federal do Rio de Janeiro 

ANEXOil 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Gt·aduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 . 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Rio de Janeiro 

12 364 2032 8282 Reestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
Estado do Rio de Janeiro 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GER<\L 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26249- llnil·ersidade Federal Rural do Rio de .Jancil'O 

FUNCIONAL 

2032 

12 364 2032 20GK 

12 364 ~032 20GK 0033 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADF. 
TOTAL-GERAL 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação SuJJerior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Fomento às Ações de Graduação, l'ós-Gt·aduação, Ensino, l'esquisa e 
!Extensão 

omcnto ils Ações de Graduação, Pós-Graduação. Ensino, Pesquisa c Extensão­
~o Estado do Rio de Janeiro 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educaçiio 
UNIDADE: 26251- Fundação Universidade Federal do Tocantins 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRARALHO (CANCELAMF:NTO) 

E 
s 
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F 

F 
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F 
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R 

M 
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N o 
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4 2 90 o 

4 2 90 o 
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M I 
N p o u 
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4 2 90 o 

4 2 90 o 

90 

-()os De,o 
~?P (!~ sr;; ~ 

mi ~ 
(U ~6 .-{ ~ 

J::1v':i) 
Recurso de )of:i\ as Fontat'RS.d.;l10 ·~ · \ ,Co'"''"""""""' """i!fl 

F ~· 'TJj/(V i>':j T . R.. e;: 
E ~oes \:~~~ 

f2':'8110':noo 

9.900.000 

9.900.000 

112 9.900.000 

2.900.000 

2.900.000 

100 2.900.000 

12.800.000 
o 

12.1100.000 

Crédílo Suplrmenfar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

F 
T VALOR 
E 

5.500.000 

2.500.000 

2.500.000 

100 2.500.000 

3.000.000 

3.000.000 

112 3.000.000 

5.500.000 
o 

5.500.000 

VALOR 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

112 15.000.000 

·15.000.000 

15.000.000 

Crédito Suplementai· 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 



FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL-FISCAL 

PROGRAMÁTICA 

2032 

032 .f002 

032 4002 0017 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministédo <la Educação 

ssistêncin no Estudante de Ensino Superior- No Estado do Tocantins 

UNIDADE: 26253- Univc.-sidade Federal Rural da Amazônia 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2030 ·Educação B:lsira 
ATIVIDADES 

12 368 ~030 20R.J Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação 
R:ísica 

12 368 12030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a Educação Básica-
No Estado do Pará 

2032 Educaçiio Superior- Graduação l'ós-Gmduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Supel'ior 

12 364 12032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado do Pará 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- IVIinistério da Educação 
UNIDADE: 26255- llni\'ersidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL- FISCAL 

2032 

032 20RK 

032 20RK 0031 

TOTAL- SEGliRIOAOE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇ ÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior· 

!Funcionamento de Inst ituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
!Minas Gerais 

UNII>ADE: 26256- Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Sucl<nw da Fonseca 

FUNCIONAL 

2031 

12 363 ~031 20RL 

12 363 ~03 I 20RL 0033 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnoló2ica 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Instituições Fcdcr~is de Educação Profissional c 
frccnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 

90 

E G R 
M 

I s N p o u 
F D D 

F 4 2 90 o 

F 3 2 90 o 

90 

100 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

F 
T VALOR 
E 

108 

100 

VALOR 

112 

82.807 

82.807 

82.807 

82.807 

20.000 

20.000 

20.000 

20.000 

102.807 
o 

102.807 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

4.000.000 

1.000.000 

1.000.000 



TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

RGAO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26260 -llnh·ersidade Federal deAifcnas 

ANEXO 11 

No Estado do Rio de Janeiro 

PROGRAMA DR TRARALHO (CANCELAI\ IENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação S uperior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12364 ~032 20RK funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Minas Gerais 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 - Mi nistério da Educação 
UNIDADE: 26267- Uni\'ersidadc Federal da Integração Latino Americana 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduar:io, l'ós-Graduar:1o, Ensino, l>esquisa e Ex tensão 
PROJETOS 

12364 ~03211GI mplantaçiio da Uni\'ersidadc Federal da lntcgr·açiio Latino-Americana -
UNI LA 

12 364 12032 IIGI 0041 mplantação da Universidade Federal da Integração latino-Americana- UNILA 
No Estado do Paraná 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERA.L 

ORGÃO: 26000- Ministério da Educação 
lJNJI)ADE: 26269- Fundação llnivu-sidade do Rio de .Janeiro 

FUNCIONAL 

12 364 

12 364 

TOTAL - FISCAL 

2032 

2032 8282 

2032 8282 0033 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCA LlZADOR/PRODUTO 

Educação Superior- Graduação, l'ós-Graduação, Ensino, l'esq uisa e Ex tens:io 
ATI\'IOAOES 

Reestruturação c Expansão de Instituições Federais de Ensino Supcr·ior 

Reestruturação e Expansão de Insti tuições Federais de Ensino Superior - No 
stado do Rio de Janei ro 

UNIDADE: 26271- Fundação Universidade de Brasilia 

PROGRAMA/ AÇ ÃO/ LOCALIZADORIPROD\JTO 

E G 
R 

M 
s N o 
F D 

p 
D 

F 4 2 90 

E G R 
M 

s N p o 
F D D 

F 4 2 90 

90 

I 
u 

o 

I 
u 

o 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1 00 

F 
T VALOR 
E 

1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

112 1.000.000 

1.000.000 
o 

1.000.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ I 00 

F 
T 
E 

112 

11 2 

VALOR 

VALOR 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 
o 

2.000.000 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 

6.509.000 



2032 Educação Superior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 8282 0053 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - No 
bistrito Federal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL -SEGllRIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educaç:io 
UNIDADE: 26285- Fundação "universidade Fedfl"al de São João Del Rei 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRARALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA PROGRAMA/AÇÃOtLOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Superior- Graduação Pós-Graduaç_iio, Ensino Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

12 364 032 4002 Assis tência ao Estudante de Ensino Superior 

12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .i.O: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26290- Instituto Nacional de Estudos c l'csquisas Educacionais Anísio Teixeira 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCA UZA DOR/PRODUTO 

2109 Pronroa ma de Gestão c Manutenção do Ministério da Educação 
ATIVIDADES 

12 122 109 2000 f\dministração da Unidade 

12 122 1 09 2000 0053 !Administração da Unidade- No Distrito Federal 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..i.O: 26000- Ministério da Educação 
UNil>ADE: 26294- Hospital de Clínicas de Porto Alegre- HCI'A 

FUNCIONAL 

12302 

12 302 

TOTAL- FISCAL 

2032 

~032 20RX 

~032 20RX 0043 

TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .i.O: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Supe.-ior- Graduação Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATI\"IDADES 

!Reestruturação c Modernização de Instituições Hospitalares Federais 

~cestruturação c Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No 
_stado do Rio Grande do Sul 

llNil>AOE: 26298- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

ANEXO TI 
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Crt'<lito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

F 
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100 

112 

250 

VALOR 

VALOR 

75o03l 

75o031 

75.031 

75.031 

75o031 
o 

75o031 

4o000o000 

4.000.000 

4 .000.000 

4o000o000 
o 

4o000.000 

20o000o000 

200000.000 

20.000.000 

20.000.000 

20o000o000 
20o000o000 

Crédito Suplementar 



PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAl\·IENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2030 Educação B~sica 
PRO.JETOS 

12 365 030 12Kll mplantaçiio de Escolas para Educação Infantil 

12 365 030 12Kll 000 I mplantação de Escolas para Educação Infantil -Nacional 

12 368 030 12KV mplantaçfio e Adequação de Estruturas Espoo·tivas Escolares 

12 368 ~030 I2KVOOOI mplantação e Adequação de Estruturas Esportivas Escolares- Nacional 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

12 847 ~030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica 

12 847 ~030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Básica -Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26351 - llnh·crsidadc Fcdu·al do Recôncavo da Bahia 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 2032 20GK 

12 364 2032 20GK 0029 

12 364 032 20Rt..: 

12 364 032 20RK 0029 

12 364 2032 4002 

12 364 032 4002 0029 

2109 

12 128 109 4572 

12 128 109 4572 0029 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Educação Su)lcrior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão 
ATIVIDADES 

Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c 
Extensão · 
omcnto as Ações de Graduação, Pôs-Graduação, Ensino, Pesquisa c Extensão-

No Estado da Bahia 

Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

!Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado da 
!Bahia 

~ssistência ao Estudante de Ensino Superior 

~ssistência ao Estudante de Ensino Superior- No Estado da Bahia 

Programa de Gestão c Manutenção do Ministt'rio da Educação 
ATIVIDADES 

~apacitaçiio de Servidores Públicos Federais em l'rocesso de Qualificação e 
~cqualificação 
rapaeitaçilo de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação c 
~equalificação- No Estado da Bahia 

UNIDADE: 26364- Hospitalllnivcrsitário Cassiano Antônio Morais 

FUNCIONAL 

12 302 eestruturaç.'io e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 
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3 I 40 o 100 191.984.362 
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Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
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1.806.573 

1.000.000 

1.000.000 

3 2 90 o 112 1.000.000 

806.493 

806.493 

4 2 90 o 250 806.493 

80 

80 

3 2 90 o 100 80 

200.000 

200.000 

200.000 

90 112 200.000 

2.006.573 

2.006.573 

VALOR 

144.548 

144.548 



·f 

12 302 032 20RX 0032 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 - Mi nistério d~ Educação 

ccstruturação c Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No 
stado do Esplrito Santo 

UNIOADE: 26365- Hospital d~s Clfnirns da Universidade Federal de Goiás 

FUNCIONAL 

12 302 

12 302 

12 302 

12 302 

TOTAL- FISCAL 

2032 

~032 20RX 

12032 20RX 0052 

2032 1570 

2032 1570 0052 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCA LIZADORIPRODUTO 

Educação Superior- Graduação, Pós-Gradu,çiio, Ensino Pesquisa e Ex tensão 
ATIVIDAD ES 

Reestrutu ração e Modcr·uização de Inst ituições Hospitalares Federais 

Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No 
Estado de Goiás 

PROJETOS 

mplantação do Hospital Universitário da Universidade Federal de Go iás 

mplantação do Hospital Universitário da Universidade Federal de Goiás - No 
_stado de Goiás 

llNII>ADE: 26389- Hospital Universitário da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO(CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2032 Educação SuilCI'ior- Gradu~ção, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospit~lares Feder~is 

12 302 032 4086 0031 !Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado de 
~inas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educ~ç5o 
UNIOADE: 26396- Hospital das Cllnicns d ~ Universidade Federal df Uber·Iândin 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TUA RALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2032 Educação Sn11crim·- Graduação Pós-Gr~dunção, Ensino Pcsquis~ e Extensão 
ATIVIDADES 

12 302 2032 20RX ~cestruturaçã o c Modernização de Instituições Hospitalares Fcdcr:Jis 

12 302 ~032 20RX 0031 ~eestruturnç."io e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - No 
"'stado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

VALOR 

11.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

90 100 10.000.000 

1.000.000 

1.000.000 

90 100 1.000.000 

o 
11.000.000 
11.000.000 

Crédito Suplcmcnt~r 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 
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Crédito .Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS 1,00 
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7.000.000 

7.000.000 

7.000.000 

s 4 2 90 o 100 7.000.000 

o 
7.000.000 
7.000.000 



ORG..\0: 26000. Ministél"io da Educação 
UNIDADE: 26398. Hospital das Clinicas d~ Fundação Universidade Federal de Pelotas 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 302 2032 20RX 

12 302 032 20RX 0043 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIOADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 26000 ·Ministério da Educação 
UNJI)ADE: 26404. Instituto Federal Raia no 

FUNCIONAL 

12 363 

12 363 

12 363 

12 363 

TOTAL- FISCAL 

2031 

~031 20RL 

~03 I 20RL 0029 

2031 2994 

203 I 2994 0029 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 26000 - Ministério da Educação 

PROGRAMA/AÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Superior· Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIVIDADES 

[Recsh·utm·açiio e Moderni1.ação de Instituições Hospitalares Federais 

~ecstruturação c Modernização de Instituições Hospitalares Federais · No 
stado do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação P.-ofissional c Tecnológica 
ATIVIDADES 

Funcionamento de lnstifuições Federais de Educação Profissional ' 
Tecnológica 
Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológica 

No Estado da Bahia 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica 

Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica - No Estado 
da Bahia 

UNIDADE: 26409. Instituto Federal de Minas Gerais 

ANEXO H 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL 

12 363 

12 363 

12 1211 

12 128 

TOTAL- FISCAL 

PROGRAMÁTICA 

2031 

2031 2994 

~031 2994 0031 

2109 

2109 4572 

12109 4572 0031 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG..\0: 26000 · Ministél'io da Educação 

PROGRAMAI AÇÃOILOCALIZADOR/PR O DUTO 

Educação Profissional c Tecnológica 
ATIVIDADES 

~ssistência ao Estudante da Educação P.-olissional e Tecnológica 

'\ssistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica · No Estado 
~c Minas Gerais 

Programa de Gestão c Manutenção do Ministério da Edncaçiio 
ATIVIDADES 

!Capacitação de Servidores l'úblicos Federais em Processo de Qualificação c 
~cqnaliticação 
rapacitação de Servidores .Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
~cqualificação ·No Estado de Minas Gerais 

llNIDADE: 26410. Instituto Federal do Norfc de Minas Ge•·ais 
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Crédito Suplementar 
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.( 

12 363 031 20RL 0043 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNIOAOE: 26422- Instituto Federal Catnl"inense 

FUNCIONAL 

2031 

12 363 ~03120RL 

12 363 2031 20RL 0042 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGÃO: 26000- Ministério da Educação 

uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológic 
No Estado do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação 1'.-ofissional e Tecnológtca 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
rrecnológica 
!Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 

No Estado de Santa Catarina 

UNIDADE: 26~36- Instituto Federal Sul-rio-gra ndense 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2031 Educação l't·ofissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

l2 363 ~031 20RL funcionamento de Instit uições Federais de Educação Profissional c . 

~031 20RL 0043 
~ecnológica 

12 363 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tecnológic~ 
No Estado do Rio Grande do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 26000- Ministét·io da Educação 
UNII>AOE: 26438- Instituto Federal de Santa Catarina 

ANEXO li 
PROGRAMADETRABALHO(CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2031 

12 363 031 20RL 

12 363 031 20RL 0042 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 26000- Ministério da Educação 
lJNII>ADE: 26439- Instituto Federal de São l'aulo 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Educação Profissional e Tecnológica 
ATIVIDADES 

!Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c 
ty'ecnológica 

uncionamento de Instituições Federais de Educação Profissional c Tccnológicn 
No Estndo de Santa Cntarina 

PROGRAMA/A AO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2.928.122 

2.928.122 

90 112 2.928.122 

2.928.122 

2.928.122 

2.213.595 

2.213.595 

2.213 .595 

F 4 2 90 o 112 2.213.595 

2.213.595 
o 

2.213.595 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

E G R 
M 

I 
F 

s N r o u T VALOR 
F D D E 

2.359.300 

2.359.300 

2.359.300 

F 4 2 90 o 112 2.359.300 

2.359.300 
o 

2.359.300 



ANEX011 
PROGRAMA O F.. TRARAT.HO (C..\NCEL-\:\1ENTO 

FUNCIONAL 

12363 

12363 

TOTAL - FISCAL 

PROGRAMATICA 

0316380 

03 1 63800031 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAI. 

ÓRG..\0: 26000- 1\l inil' l ~rio d:a Educ:aç5o 

PROGRAMAIAÇÃOILOCAIJZAOOR/PROIJUTO 

Educ:nç:lorrofission:tltTecnoló!!ic:J 
ATIVlDADES 

omcnto 110 Desenvolvimento da Educ:tçiio Profissional c Trrnolõ~icn 

omcnto ao Desenvolvimento da Educaç!lo Profission~ c Ta::nológic:~. - Noi 
~tadodeMinasGcr.lis 

UNIDADE: 26"1 1 - ln~tituto Fcdunl do Sudc:stc de Min:u Gcr11i~ 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO 

FUNCION.•L 

12363 

12 363 

12363 

TOHL-FISC'I. 

PROGRAM.A.TICA 

I203 120RL 

03 1 20RL0031 

031 299~ 

03129940031 

TOTAL - SEGUR IDADE 
TOTAL- GER.~L 

O RGÁO; 16000 - Ministirio dn Ed uuç:io 
llN IIlAOE: 26417 ~ lnstilutn F.:=dcr:al d:a P:ar:aíb:a 

ANEXO 11 

PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZAOORIPROOUTO 

Educ:u;5oProfi ssion:aleTc:cnoló!!it:a 
ATIV10 ADES 

uncion llmc nlo de- lnstiluiçüc-s Fc-duuis de- Educ:tçlio l"rolissionnl 
ccnoló~ica 

·uncionamcnto de Instituições Fcdcrnis de Educaçâo Prolissiorul c Tccnológic:J 
No F.sudo de Mirus Gcr:1is 

ssbténci:a :a.o EMudantc da Educaçi'io Profis10inn:.T e Tecnológica 

ssisténci:J. :10 Estudante da Educa~o Profissional c Tccnológicn ~No Esto.d<l 
cMinnsGcmis 

PROGRAMA DF. TRAB . .\LHQJ_CANCE1~A:\1F.NTO 

FUNCIONAI. PROGRAMA TICA 

2109 

12 128 109 4572 

12128 10945720025 

TOTAL - FISC..L 
TOTAL.-SEG\JR IOAOF. 
~ 

úRGÁO: 26000 ~ Ministtri o da Ecluuç!lo 
liN11lADE: 26.120- Jnslilulo Feder.~ I F:~ rroupilh :~ 

FUNCIONAL 

PROGRAMAIAÇÂO/LOCALI ZAOORIPROllUTO 

t•ro!:: r :J. m!ldt:Gt:s l!l.o eM:.nutençEio d oMinistt r iod:a F.duc::tçâo 
ATI\"IOAOF:S 

; npntitaç!o de Scn·idorts rilblicos Fe-derais em Proc:c:sso de Qu nlificnçl\o 

~
rqualificnçilo 
apacitaç~o de Servidores Públicos Fcdcmis em Processo de Qualificaç5o 
cquttlilicaç:io-NoF.st:ldodaP<lrniba 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZAOORJPROIJUTO 

Educ:~c11!oProliss i on:~leTccnolô!!. ica 

ATI\'IOADES 

uncion :unenlo de JnstiiUicúcs Frdcrnis d~ Educuç11o Pro lissionn l ~I 

~cno l ój.ti cn 
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90 1 o 
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90 1 o 

90 1 o 
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11 2 10.000 

10.000 
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CrtditoSuplcmentnr 
Recurso de Tod:u :JS Fonte.110 RS 1,00 

F 
T VALOR 
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100.000 

100.000 

112 100.000 
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100 573.220 
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C rid ito Suplcmcnlnr 
Recurso dr Todns u Fontes RS 1.00 

F 
T VALOR 
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61.000 
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100 62.000 

62.000 

VALOR 
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500.000 



2031 

12 363 

12 363 031 20RL 0035 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORG..\0: 26000- Ministé.-io da Educação 

l'uncionamento de Instituições Federais de Educação l'•·ofissional e 
ecnológica 
uncionamcnto de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológic 
No Estado de São Paulo 

UNIDADE: 26440- Universidade Fede1·aJ da Fronteira Sul- llFFS 

PROGRAMA/AÇ ÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2032 ucação s upcnol'- ,raduação, Pós- .. ra uação, Ens1no~ G G d eSQUIS3 C E xtcnsão 
ATIVIDADES 

12 364 ~032 20RK IFuncionnmento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 ~032 20RK 0040 uncionamento de Instituições Federais de Ensino Superior- Na Região Sul 

PROJETOS 

12 364 12032 125C mplanfação da Universidade Federal da Fronteira Sul -llFFS 

12 364 ~032 I 25C 0040 mplantação da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS -Na Região Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURJOADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 26000- Ministério da Educação 
UNIDADE: 26442- Unh·crsidadc da Integração lufcrnacional da Lusofonia Af.-o-Brasilci.-a 

ANEXO li 
PROGRAMA I> E TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2032 

12 364 ~032 20GK 

12 364 ~032 20GK 0020 

12 364 2032 125B 

12 364 '2032 1258 0020 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 33000- Ministério da Previdência Social 
lJNII>ADE: 33101- Ministério da Previdência Social 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Educação Supc1·ior- Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 
ATIYIDADES 

[Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa c 
~xtensão 
fomento ils Ações de Graduação. Pós-Graduação. Ensino, Pesquisa e Extensão-
~a Região Nordeste 

PRO.JETOS 

mplantaçfio da Uninrsidade da Integração Internacional da Lusofonia 
furo-Brasileira- UNILAR 
mplantação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira- UNILAB -Na Região Nordeste 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORJPROOUTO 

90 112 

.. 

15.000 

15.000 

F 3 2 90 o 250 15.000 

10.000.000 

10.000.000 

F 4 2 90 o 112 10.000.000 

10.015.000 
o 

10.015.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS I 00 

E G 
R 

M 
I 

F 
s N p o u T VALOR 
F D D E 

4.481.050 

181.050 

181.050 

F 4 2 90 o 112 181.050 

4.300.000 

4.300.000 

F 4 2 90 o 100 4.300.000 

4.481.050 
o 

4.481.050 



2114 Programa de Gestão c Manutenção do Ministério da Previdência Social 
ATIVIDADES 

09 122 21U 2000 ~dministraçiio da Unidade 

09 122 12114 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 33000- Ministério da Previdência Social 
UNJI)ADE: 33201 - lnstiluto Nacional do Seguro Social 

FUNCIONAL 

09 128 ~06120GN 

09 128 ~06 I 20GN 000 I 

09 183 2061 20HR 

09 183 12061 20HR 000 I 

09 183 ~061 20HT 

09 183 12061 20HT 000 I 

09 665 12061 2562 

09 665 12061 2562 0001 

09 271 12061 2585 

09 271 ~061 2585 0001 

09 271 2061 8426 

09 271 2061 8426 000 I 

09 271 2061 8869 

09 271 061 8869 000 I 

-

09 271 061 116V 

09 271 061 11 6V 0001 

2114 

09 128 ~114 4572 

09 128 pl14 45720001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGliRIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGÃO: 36000- Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 -Fundo Nacional de Saúde 

PROGRAMAI AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

ATI\'IDADES 

Educação Previdenciária c Financeira 

educação Prcvidenciória c Financeira- Nacional 

,estão da Informação Coo·po rativa na Previdência Social 

Gestão da Informação Corpornliva na Prcvidéncia Social -Nacional 

~istema Nacional de Informações de Rcgish·o Civil- SIRC 

~istcma Nacional de IJ1formaçõcs de Registro Civil - SIRC -Nacional 

IA uditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Proccdioncntos c Processos 

!Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e Processos -
~acionai 

~erviço de Reabilitação Profissional 

~erviço de Reabilitação Profissional- Nacional 

resimobilizaçiio de Imóveis Não-opeo·acionais do INSS 

Desimohili7..ação de Imóveis Não-opernciomis do INSS -Nacional 

Reformas e Adaptações das Unidades do INSS 

Refonnas c Adaptações das Unidades do INSS -Nacional 

PRO.JETOS 

lnst~laçiio de Unidades de Funcionamento do INSS 

nstalação de Unidades de Funcionamento do INSS -Nacional 

Proj!rama de Gestão e Manutenção do Ministério da Pre\'idencia Social 
ATIVIDADES 

apacitação de Scrvidoo·cs l'úhlicos Federais em Processo de Qualificação c 
Rcqualifieaçlio 

apacilação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Rcqualificação- Nacional · 

(11t ,..92.1)81 

\ fl ~~i,L 
s 3 2 90 o 15 1 ~k~~ç 

~"'</e$ 1Q.SS'.,.•· 
~ 

92.881 

·-

420.000 

420.000 

s 3 2 90 o 151 420.000 

630.000 

630.000 

s 3 2 90 o 151 630.000 

600.000 

600.000 

s 3 2 90 o 151 600.000 

3.300.000 

3.300.000 

s 3 2 90 o 15 1 3.300.000 

8.016.960 

8.016.960 

s 3 2 90 o 151 8.016.960 

300.000 

300.000 

s 3 2 90 o 151 300.000 

11.589.600 

11 .589.600 

s 3 2 90 o 151 &.589.600 

s 4 2 90 o 151 3.000.000 

12.000.000 

12.000.000 

s 4 2 90 o 151 12.000.000 

3.970.304 

3.970.304 

3.970.304 

90 151 3.970.304 

40.826.864 
40.826.864 



ANEXOTl 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO! 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

2015 Aperfeiçoamento do Sistema IJnico de Saúde (SLJS) 
ATIVIDADES 

lO 422 ~OIS 20\'M ~mpliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle Social, de 
Ji:ducação l'opular em Saúde e Implementação de l'oliticas de l'romoçilo da 
!Equidndc 

lO 421 2015 20YM 0001 !Ampliação das Práticas de Gestão · Participativa, de Controle Social , de 
!Educação Popular em Saúde e Implementação de Politicas de Promoção da 
fEquidadc- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 38000- Ministério do Trabalho c Emprego 
UNIDADE: 38101- Ministério do Trabalho e Emprego 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÀO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2127 Proe rania de Gestiio e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 
ATIVIDADES 

li 661 ~127 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas c Empresas de Médio 
Porte 

li 66 1 ~127 2374 0001 omento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio Porte-
Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 38000 -Ministério do T•·abalho c Emprego 
UNIDADE: 38901- Fundo de Amparo ao Trabalhador 

2 71 

li 333 2071 20.1T 

li 333 2071 20JTOOOI 

ti 332 071 2553 

li 332 071 2553 0001 

11334 2071 2C43 

li 334 071 2C.I3 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 42000- Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42101- Ministério da Cultm·a 

ANEXO 11 

PROGRAMA/ AÇ ÀO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

rabalho, Emp•·eao e Renda 
ATIVIDADES 

fV!anutcnçiio, Modernização c Ampliaç~o da Rede de Atendimento do 
!Programa do Seguro-Desemprego no Ambito do Sistema Nacional de 
Emp.-ego - Sine 
~anutcnção, Moderniz.1ção ~ Ampliação da Rede de Atendimento do Programa 
~o Seguro-Desemprego no Ambito do Sistema Nacional de Emprego - Sinc -
~acionai 

dcntiticação da População por meio da Cartcil'a de Trabalho c Previdência 
~ocini-CTPS 
dentifieação da População por meio da Carteira de Trabalho e Previdênci~ 
~ocial -CTPS - Nncionnl · 

r. estão Participati\'a do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 

pcstão Participativa do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FA T- Nacional 

E 
s 
F 

s 

E 
s 
F 

F 

s 

s 

s 

§ _(.1) 

Recurso de Tq 
t]f;!,Suplcmcnta•· 

Fontes R$ 1,00 
G R 

M 
I 

F 

~ <JALOR ~ t' t N o T 
D 

p 
D 

u 
E . ~· ,., ') 

\ ~116 

~ ~~~.sot:' 
300.000 

3 2 90 6 100 300.000 

o 
300.000 
300.000 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes RS I ,00 

G 
R 

M 
I 

F 
N o T VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

106.500 

106.500 

106.500 

4 2 90 o 174 106.500 

106.500 
o 

106.500 

6.300.000 

4.800.000 

4.800.000 

3 2 30 o 100 4.800.000 

1.000.000 

1.000.000 

3 1 90 o 100 1.000.000 

500.000 

500.000 

3 2 90 o 100 500.000 

o 
6.300.000 
6.300.000 

C•·édito Suplementar 



PROGRAMA DE TRARALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2027 

13 392 ~027 20ZF 

13 392 ~027 20ZF 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 42000- Ministério da Cultura 
lJNIJ)ADE: 42201- Fundação Casa de Rui Rarhosa 

2027 

13 392 202720ZM 

J33n 027 20ZM 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRGAO: 42000- Miuistrrio da CuUura 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZA DOR/PRODUTO 

Cultura: Preservação, Promoção c Acesso 
ATIVIDADES 

Promoção c Fomento à Cultura Rrasilcira 

Promoção e Fomento à Cu ltura Brasileira- Nacional 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Cultura: Preservação, l'romoçao e Acesso 
ATIVIDADES 

Produção c Difusão de Conhecimento na Arca Cultural 

Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural - Nacional 

UNIDADE: 42204- Instituto do !'atrimônio Histórico e Artístico Nacional 

FUNCIONAL 

2027 

13 391 12027 20ZH 

13 391 ~027 20ZH 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL.,- SEGliRIDADE 
TOTAL-GERAL 

ÓRG . .\0: 42000 - Mínísh'rio da CuUura 
UNIDADE: 42206- Agência Nacional do Cinema 

ANEXO li 

PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

Cultura· Prese1-vação Promoção e Acesso 
ATIVIDADES 

rcscn·ação do Patrimônio CuUural B•·asilcil·o 

Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro- Nacional 

PROGRAMA DE TR.ARALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO 

2107 Programa de Gestão c Manutenção do Ministério da CuUurn 
ATIVIDADES 

13 122 107 2000 f\dmínistl'ação da Unidade 

13 122 107 2000 0001 ~dministraçiio da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL-SEGURJI)AOE 

E 
s 
F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

., 7> i 

· ~ s 
Recurso de Tod·1 ~Fo~s RO,t, {, 

G 
R 

M 
I F ~· N o T . R ~i 

D 
p 

D 
u 

E -V 
"-'1MSJ..9SII Ç 9e 
"~.,;;.~ 

3.351.958 

3.351.958 

3 2 30 o 100 Ll92.999 

3 2 40 o 100 1.300.000 

3 2 90 o 100 858 .959 

3.351.9511 
o 

3.351.9511 

90.000 

90.000 

90.000 

5 2 90 o 100 90.000 

90.000 
o 

90.000 

7.370.600 

7.370.600 

3 2 90 o 100 5.370.600 

4 2 90 o 100 2.000.000 

7.370.600 
o 

7.370.600 

CJ·édito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G R 
M 

I 
F 

N p o u T VALOR 
D D E 

1.198.395 

1.198.395 

1.198.395 

3 2 90 o 100 1.198.395 

1.198.395 
o 



TOTAL-GERAL 1.198.395 

) ----·- '-~-

~ EM BRANCO 

J 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GER.A.L DA lJNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO J\1INISTÉRIO DO PLANEJAlviENTO ORÇAJvlENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇA1\tffiNT ÁRIOS, ECONÓ:tv1ICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MIN ISTÉRIOS- BLOCO: K- so ANDAR- SALA 843- CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

PARECER n, Q0797/2QJ5/J_'J;'F/CG.~10E/COl\ .. JUR~l\'lP/ÇG.U/4..GlJ 

NUP : 03500.200803 /2015-12 

INTERESSADOS: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplementar em favor dos interessados. 

EMENTA: I - Ausência de óbices ou riscos de natureza jurídica capazes de interferir na efetivação dos objetivos do 

Projeto de Decreto . II - Conformidade com: (a) as competências constitucionais do Presidente da República; (b) as 

normas constitucionais e ínfraconstitucionais que regulam a abertura de créditos suplementares; e (c) as hipóteses de 

autorização pam a abertura de créditos suplementares previstas na Lei Orçamentária Anual em vigor. III - Pelo 

encaminhamento à ASTEC/GM. 

A Assessoria Técnica e Administrativa do Gabin;::: te do Ministro de Estado ····· ASTEC/GM submeteu à análise e 

manifestação desta Consultoria Jurídica Projeto de Decreto que: ''Abre aos Orçamentos Fiscal e da Segtu·idade Social 

da União. em tàvor dos l'vlinistérios da Educação, da Previdência SociaL do Trabalho e Emprego e da Cultm·a, crédito 

suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.". 

De acordo com a Exposição de :rvlotivos: (i) o objetivo da proposta é o de reforçar as dotações orçamentárias dos órgãos 

envolvidos (item 1 do Anexo à EM); (íi) os recursos necel'Ysários à abertma do crédito serão obtidos por meio de 

superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, de excesso de arrecadação, bem como 

de anulRção parcial de dotações orçmuentárias (item 7 da EM): e (iíi) a proposta não afetará a meta de resultado 

primá1io para o presente exercício (item 8 da EM). 

No âmbito deste Ministério, a Secretaria de Orçamento Federal -- SOF manifestou-se favoravelmente ao 

prosseguimento da proposta. 

Em relação ao conteúdo, esta Consultoria Jurídica não identificou qualquer óbice ou risco de natmeza jurídica capaz de 

interferir na efetivação dos objetivos ela proposta. O Projeto de Decreto está em conformidade com: (í) a competência 



da Constituição Federal): (ii) as normas constítucionais e infraconst1tucionais que regulam a abertura 

"c" e "e", II, VIII. XII. C'llínea "a", itens "1". "2'' r~· "3''. XIV, Rlinec:l "a'··. e XIX, alínea "b". item 2, e § 1 °, da Lei 

11° 13.115 , de 20 de abril de 2015). 

No tocante aos aspectos formais . o Projeto de Decreto está em conformidade com as normas que regulam a elaboração 

de atos normativos no âmbito da administração pública federal (Lei Complementar 11° 95/ 1998 e Decreto 11° 

4.1 76/2002). 

Do exposto, opina-se pela ausência de óbices ou riscos de n::ltmezí'l .imidíca capazes de interferir na efetivação dos 

objetivos elo Projeto de Decreto. Pelo encaminhamento .~ Assessoria Técnica e Administrativa do Gabinete 

do J\1inistro de Estado - ASTEC/GM. 

A consideração superior. 

PAULO FERNANDO FEIJÓ TORRES JÚNIOR 

COORDENADOR-GERA.L JURÍDICO DE ASSUNTOS ORÇANIENTARIOS, ECONÔ1v1ICOS E 

INTERNACIONAIS 

ADVOGADO DA UNIÃO 



ADVOCA ~~IA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNL.\0 

CONSULTORIA .HJRÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO PLANEJAJviENTO ORÇAMENTO E GESTÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE ASSUNTOS ORÇi\l\lfENTARIOS, ECONÔMICOS E 

INTERNACIONAIS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS- BLOCO: K · 8° ANDAR- SALA 843 - CEP: 70040-906- BRASÍLIA- DF 

DESPACHO DE APROVAÇÃO DO CONSULTOR JURÍDICO 

PROCESSO: 03500.200803/2015-12 

INTERESSADO: Diversos órgãos do Poder Executivo. 

ASSUNTO: Projeto de decreto que abre crédito suplemental' em favor dos interessados. 

1. Aprovo o PARECER n. 00797/2015/PFF/CGJOE/CONJUR-i\IIP/CGU/AGU. 

2. Enviem-se os autos à Assessoria Técnica e Adr,1inistrativa do Gabinete do Ministro de Estado - ASTEC/GM. 

WALTER BAERE DE ARAÚJO FILHO 

Consu} ~.or Jmídico 

Atençi'ío, a consulta ao processo detrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 03500200803201512 e ela chave de acesso f0528b51 

Documento assinado eletronicamente por PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR, de acordo com os 



ôOS De.o 
.t~ (; 

~ ~· s o-· o 
normatiYOS le~aí~ aplícáYeÍs. ~conferência da at~tenucíclade do c~ocumento ~stá disponível com o ~ó.digo. 346.3 I ~ no aG ( C{ 1.11 ~ 
endereço eletromco http://sap1ens.agu.gov.br. apos cadastro e Yahdação de acesso. Informações ad1c1onms: S1g.x tarfd· ~-:~ . <•) / 

(a): PAULO FERNANDO FEIJO TORRES JUNIOR. Data e Hora: 07--07-2015 I 7:50. Número de Série: ~l)r..;._ ... \1wo~~ 
~u;yQ(:!5 ~':ly 

7160455948378289969. Emissor: AC CAIXA PF v2. "=-.,. 

Documento assinado eletronicamente por \VALTER BAERE DE ARAUJO FILHO, de acordo com os norm<'ltivos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidsde do documento está disponível com o código 3463 781 no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a): \VALTER 

BAERE DE ARAUJO FILHO. Data e Hora: 07-07-2015 1, 1:53 . Número de Série: 2150341798641688053. Emissor: 

AC CAIXA PF v2. 

Assinado eletronicamente por: 1Valter Baere de At11újo Fillw 
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Assinaturas 
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NUP: 

Assunto: MP 00099 2015 EM DEC Crédito Suplementar R$ 1.701.389 .028,00 MEC MPS MTE MinC 

.... ·------···-·-------·-----·-- ----·---------·-·-· ---·---·----·------·------------·-.. ---------··---------·- ----·---·--·----·--·-- .. Assinaturas ------------ ·-- .. ---·--- --·-·-·-· ----·- ·--· -----· _________ .. __________ .. __ : ______________________ __ - --.. ----- --- ------.. -----·-----·- --·- ·--------------~ 

Nome 

Nelson Henrique Barbosa Filho 

Walter Baere de Araújo Filho 

Cargo 

Ministro de Estado do 
Planejamento Oeçamento e 
Gestão 

Consultor Jurídico 

Data/Hora da Assinatura Situação 
-------------.. -·----

09-07-2015 20:54:54 

. 08-07-2015 15:56:47 

a~«1-:«..:r::JI=I:»:1e>}..»J 
! ; 
L---------------·------·------------···--------·------------------------·--···---·--J 

10/07/2015 12:5S 



~IDOF- Sistema de Geração e Tramitação de Documentos https://sidof2 .planalto.gov.br/sidof/private/pages/historicoLog/listage .. 

Histórico de Documentos 

,--------------·-------------------·---------------·--·-----------------

! 

Responsáve l Destinatário Ação Data da Ação Hora da Ação Etapa Original Órgão 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 10/07/2015 12:55 Trâmite na PR MP 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21 :02 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
10/07/2015 21:02 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 10/07/2015 21 :02 Disponibilizar para a PR MP 

Lucena 

Nelson Henrique Assinar e 
09/07/2015 20:55 Assinar Documento Oficial MP 

Barbosa Filho Encaminhar 

Ubiratan Nunes de Fechar 
08/07/2015 17:09 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de 
Abrir Documento 08/07/2015 17:08 Assinar Documento Oficial MP 

Lucena 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:51 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanne Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:51 Assinar Documento Oficial MP 

Luanne Dias Costa 
Fechar 

08/07/2015 16:46 Assinar Documento Oficial MP 
Documento 

Luanile Dias Costa Abrir Documento 08/07/2015 16:44 Assinar Documento Oficial MP 

Walter Baere de Araújo Fechar 
08/07/2015 15:57 Assinar Documento Oficial MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo Assinar e 
08/07/2015 15:57 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Encaminhar 

Walter Baere de Araújo Salvar 
08/07/2015 15:56 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho Documento 

Walter Baere de Araújo 
Editar Documento 08/07/2015 15:56 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho 

Walter Baere de Araújo 
Abrir Documento 08/07/2015 15:55 Inserir Parecer Jurídico MP 

Filho 

Ubiratan Nunes de 
Encaminhar 08/07/2015 12:49 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento 

Ubiratan Nunes de Salvar 
08/07/2015 12:49 

Inserir/Alterar Projeto de 
MP 

Lucena Documento Documento 

·----·--··--·- ··-- ····- -----· - . - ·- -- -- ~ - --- ---··· - .... ·----- ···· ----- ... - ---------- ---- ·-
-- ··--------- -----·· ----------------------------------------·-· ---- ----·---·------- ----------- ----------····-·-·-· ··-···-··-- ····-··· ··· ·- ------ --·------·-·----····--------···--------·------------------·-·-- .. 

de 1 10/07/20151 2:5S 
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Assunto: Notificação de NUP (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x] 
Data: 10/07/2015 09:23:07 
Destinatário: djaci.sousa@planejamento.gov.br, luanne.costa@planejamento.gov.br, · ~ ~ Vv _· .. ~i 

s~ndra_.cunha@plane~amento.gov.br, ubiratan.Lucena@planejamento.gov.br, chica.carvalho@plan ~~~' 
mlvam.abreu@planeJamento.gov.br [ ... ] . 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Ubiratan Nunes de Lucena 
Data de Encaminhamento: 10/07/2 01 5 
Nup: 03500 .2 00803/2 015-12 
Assunto: MP 00099 2015 EM DEC Crédito Suplementar R$ 1 . 701.389.028,00 MEC MPS MTE MinC 

10/07/2015 13:02 
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Sexta­
feira, 10 
de Julho 

de 2015. 

Perfil: 
Preposto 
Versão: 

,------·--·--·--·-------·-····--·-··-------·---·---------·--------·-----·------·-·----·--·-----·------------------··-----·-·----------, 

! Decreto Sem Número I 
r----------------------··--·--------------------·-------·---·--·--------------------------···-·---------·-1 
I ! 
I I 
i I 
I I 

I I 
. Ministério MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO I 

Autor: I 

Prioridade: I Normal! I 

Data : 108/07/2015 ~~ Existe processo físico sendo encaminhado? I Não ·1 

Assunto: ~ ~ ~ IEM DEC Crédito Suplementar R$ 1. 701.389.028,00 MEC MPS MTE MinC 

Detalhamento: Projeto de Decreto que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da Un ião, em favor dos 
Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, crédito 
suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 
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